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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 159, DE 2011(*)

Aprova o texto do Tratado Constitutivo da
União de Nações Sul-Americanas, celebra-
do em Brasília, em 23 de maio de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado Constitutivo da

União de Nações Sul-Americanas, celebrado em Brasília, em 23 de
maio de 2008.

§ 1º Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Tratado,
bem como quaisquer emendas, protocolos adicionais, acordos exe-
cutivos ou ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art.
49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

§ 2º Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional os
tratados e acordos que, nos termos do art. 13 do Tratado, venham a
criar outras instituições e organizações vinculadas à União de Nações
Sul-Americanas - UNASUL.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de julho de 2011
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no DSF de 07.06.2011.

Considerando a necessidade de verificação do cumprimento
dos compromissos assumidos pelas empresas que aderiram ao Com-
promisso Nacional,

Considerando que ficou definida a competência da Presi-
dência da República, por meio da Secretaria-Geral, de realizar o
credenciamento de empresas de auditoria, resolve:

Art. 1º Estabelecer procedimentos para o credenciamento de
empresas de auditoria independente para verificação do cumprimento
de práticas empresariais pelas empresas que aderiram ao Compro-
misso Nacional para Aperfeiçoar as Condições de Trabalho na Cana-
d e - A ç ú c a r.

Art. 2º As condições de participação e os procedimentos a se-
rem adotados, bem como a futura contratação, serão definidos no Edital
de Chamada Pública, a ser publicado no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO CARVALHO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 307, DE 13 DE JULHO DE 2011

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 4º, incisos I e XVIII, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto nos arts. 11
e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, nos arts. 12
a 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no Decreto nº
83.937, de 6 de setembro de 1979, e considerando o que consta no
Processo nº 00405.003406/2011-52, resolve:

Art 1º Fica delegada à Procuradora-Geral da União com-
petência para firmar e aprovar a respectiva minuta padrão de acordo
de cooperação com órgãos do Poder Judiciário objetivando o es-
tabelecimento das rotinas e procedimentos necessários à comunicação
dos atos judiciais de interesse das Procuradorias da União, com a
utilização, para remessa de autos processuais e documentos, dos ser-
viços postais prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, observadas as disposições legais, e normas internas
do Poder Judiciário pertinentes.

Parágrafo único. Fica autorizada a subdelegação de com-
petência de que trata o caput deste artigo aos Procuradores Regionais,
Procuradores Chefes e Procuradores Seccionais da União, para fir-
marem com os Tribunais, Juízos das Varas Federais, do Trabalho e
Comarcas, situadas em suas respectivas áreas de atuação, os ajustes
mencionados à realização do acordo.

Art. 2º A Procuradoria-Geral da União poderá convalidar
eventuais acordos de cooperação ou convênios já celebrados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 584, DE 13 DE JULHO DE 2011

Atribui à Procuradoria Regional Federal da
2ª Região a representação judicial da Fun-
dação Osório.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Regional Federal da 2ª Região
a representação judicial da Fundação Osório, observada sua com-
petência territorial.

Atos do Congresso Nacional
.

Presidência da República
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 13 de maio de 2011

Entidade: AR CARACOLESANTANA
CNPJ: 07.151.547/0001-37
Processo Nº: 00100.000211/2011-85

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls.08/12), RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro AR CARACOLESANTANA,
operacionalmente vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item
2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Em 12 de julho de 2011

Entidade : AR CNBSP, vinculada à AC NOTARIAL RFB
Processo nº : 00100.000127/2008-66

Acolhe-se a Nota nº 64/2011 - HCL/PFE/ITI que opina pelo
deferimento do pedido de credenciamento de nova Instalação Técnica
da AR CNBSP, denominada 1º Tabelião de Notas de Ourinhos, vin-
culada à AC NOTARIAL RFB, localizada na Avenida Doutor Altino
Arantes, 426, Centro, Ourinhos - SP, para as Políticas de Certificados
credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto no item
3.2.1.3, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade : AR CERTNET, vinculada à AC SERASA JUS
Processos nº: 00100.000002/2008-36

Acolhe-se a Nota nº 116/2011 - APG/PFE/ITI que opina pelo
deferimento do pedido de alteração de endereço da Instalação Técnica
da AR CERTNET, vinculada à AC SERASA JUS, listado abaixo,
para as políticas de Certificados Credenciadas .

NOME ENDEREÇO
AR CERTNET Anterior: Rua Major Bonifácio, 77, Centro, An-

dradas - MG
Novo: Rua Geraldo Calixto, 48, Centro, Andradas
- MG

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA No- 237, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das suas
atribuições, e tendo em vista os entendimentos mantidos com a Co-
missão Nacional de Diálogo e Avaliação do Compromisso Nacional
para Aperfeiçoar as Condições de Trabalho na Cana-de-Açúcar.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Parágrafo único. Todas as intimações judiciais e comuni-
cações oficiais relativas à representação de que trata o caput deverão,
a partir da publicação da presente portaria, ser recebidas ou en-
caminhadas à sede da Procuradoria Regional Federal da 2ª Região.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 135, DE 13 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre o uso do Sistema de Infor-
mação Concentrador de Dados Portuários
do Projeto Porto Sem Papel para as au-
torizações de atracação, operação e desa-
tracação de embarcações, no porto organi-
zado de Vitória.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I da
Constituição da República c/c art. 6º, parágrafo único da Lei nº
11.518, de 5 de setembro de 2007, em conformidade aos Acordos de
Cooperação celebrados entre a Secretaria de Portos da Presidência da
República e a Secretaria da Receita Federal do Brasil; a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária; o Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento; o Departamento de Polícia Federal; e o
Comando da Marinha do Brasil; e tendo em vista a necessidade de
disciplinar o fornecimento das informações para as autorizações de
atracação, operação e desatracação de embarcações, pelos armadores
e seus representantes, resolve:

Art. 1º Estabelecer que as solicitações de autorização para a
atracação, operação e desatracação de embarcações no porto orga-
nizado de Vitória serão fornecidas, pelos armadores ou seus pre-
postos, ao Sistema de Informação Concentrador de Dados Portuários
do Projeto Porto Sem Papel, doravante denominado "SISTEMA".

Art. 2º As informações referidas no art. 1º serão disponi-
bilizadas automaticamente pelo "SISTEMA" às autoridades portuária,
aduaneira, marítima, sanitária, de saúde e de polícia marítima e outras
autoridades intervenientes no processo portuário que venham a aderir
o uso do "SISTEMA", por meio de Termo de Adesão.

Art. 3º As autoridades referidas no art. 2º deverão utilizar o
"SISTEMA" para a realização das ações de fornecimento das anuên-
cias para autorização de atracação, operação e desatracação de em-
barcações, devendo ser obedecido o prazo limite para a migração
definitiva dos procedimentos até 01 de setembro de 2011, no porto
organizado de Vitória.

Art. 4º Os procedimentos para o fornecimento das infor-
mações, anuências e contingências estarão disponibilizadas no en-
dereço eletrônico: www.portosempapel.gov.br.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEÔNIDAS CRISTINO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 193, DE 12 DE JULHO DE 2011

Revoga a Instrução de Aviação Civil 3133,
aprovada pela Portaria nº 235/DGAC, de
10 de junho de 1994.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, do
mesmo diploma legal, e considerando o que consta do processo nº
60800.025209/2010-72, deliberado e aprovado na Reunião Delibe-
rativa da Diretoria realizada em 12 de julho de 2011, resolve:

Art. 1º Revogar:

I - a Instrução de Aviação Civil 3133 (IAC 3133), intitulada
"Instruções para Preenchimento do Formulário SEGVOO 001 para
Registro de Grande Modificação/Grande Reparo"; e

II - a Portaria nº 235/DGAC, de 10 de junho de 1994,
publicada no Diário Oficial de 1º de julho de 1994, Seção 1, página
9818, que aprovou a mencionada IAC.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor decorridos 30 (trinta)
dias da data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO MAGALHÃES DA
SILVEIRA PELLEGRINO

Diretor-Presidente
Interino

RETIFICAÇÃO

Retificar a portaria ANAC nº 2089/SIA, de 23 de novembro
de 2010, publicada no DOU n° 224, de 24 de novembro de 2010,
Seção 1, Página 23, onde se lê: "VI - elevação: 43 metros;", leia-se:
"VI - elevação: 517 metros;".

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA
DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 13 DE JULHO DE 2011

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

Nº 1.368 - Inscrever o heliponto Fazenda Mombaça (SJMB), em
Angra dos Reis (RJ); validade de 10 (dez) anos; e

Nº 1.369 - Inscrever o aeródromo Comandante Munir Djabak
(SJWQ), em Birigui (SP); validade de 10 (dez) anos.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

TÁRIK PEREIRA DE SOUZA

PORTARIA No- 1.370, DE 13 DE JULHO DE 2011

Homologa o heliponto em plataforma pri-
vado PETROBRAS-56 (RJ)

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, e conforme disposto na Portaria
Interministerial nº 0856, de 17 de setembro de 1985, tendo em vista
o que consta no processo nº 63012.004339/2011-27, resolve:

Art. 1º Considerar homologado e aberto ao tráfego aéreo o
heliponto em plataforma privado abaixo, com as seguintes carac-
terísticas:

I - denominação: PETROBRAS-56 (9PDS);

II - unidade da federação: RJ;

III - tipo e nome do campo de recursos naturais: perfuração
- Campo Marlim Sul - Bacia de Campos;

IV - proprietário: PETROLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS;

V - coordenadas geográficas: 22º 37' 23'' S / 39º 59' 26'' W;

VI - Altitude: 31.9 metros;

VII - formato e dimensões da área de pouso e decolagem:
octogonal - 23.14 metros

VIII - resistência do pavimento: 9.3 toneladas;

IX - comprimento total do maior helicóptero a operar: 22.2
metros;

X - condições operacionais: VFR Diurna/Noturna.

Art. 2º A operação no heliponto em plataforma de que trata
esta Portaria sujeita-se à observância das seguintes condições:

I - Operações VFR noturnas somente em caráter de emergência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e será válida até 17 de junho de 2016.

TÁRIK PEREIRA DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIA No- 1.371, DE 13 DE JULHO DE 2011

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de táxi aéreo.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO SUBSTITU-
TO , designado pela Portaria nº 865, de 29 de abril de 2011, no uso da
competência outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento
Interno da ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19
de janeiro de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5,
de 20 de março de 2001, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 60800.117114/2011-65, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária VEM AVIATION TÁXI AÉREO LTDA., com sede social em
SALVADOR - BA, como empresa de serviço de transporte aéreo
público não regular na modalidade táxi aéreo, pelo prazo de 12 (doze)
meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no
caput fica condicionada à outorga de autorização operacional pela
Diretoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos
técnico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DUARTE

PORTARIA No- 1.372, DE 13 DE JULHO DE 2011

Alteração de nome empresarial de socie-
dade empresária de Táxi Aéreo.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO SUBSTITU-
TO , no uso da competência outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII,
do Regimento Interno da ANAC, com a redação dada pela Resolução
nº 134, de 19 de janeiro de 2010, considerando o disposto na Portaria
n° 190/GC-5, de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta
no Processo n° 07-01/94465/99, resolve:
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Art. 1º Aprovar a mudança do nome empresarial da empresa
IGUASSU AERO TÁXI LTDA, CNPJ nº. 03.638.584/0001-13, com
sede social na cidade de São José dos Pinhais/PR, autorizada a ex-
plorar o serviço de transporte aéreo público não regular na mo-
dalidade de táxi aéreo pela Decisão nº. 06, de 13 de janeiro de 2009,
para B.A.P. TÁXI AÉREO LTDA., conforme deliberação da Quarta
Alteração Contratual, datada de 27 de outubro de 2009, submetida à
anuência prévia desta Agência Reguladora.

Art. 2º A empresa deverá requerer a substituição dos Cer-
tificados de Matrícula e de Aeronavegabilidade das aeronaves de sua
responsabilidade ao Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB, bem co-
mo de seu Certificado de Homologação de Empresa de Transporte
Aéreo - CHETA junto à Superintendência de Segurança Operacional
- SSO, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de sanções previstas
na legislação em vigor.

Art. 3º Permanecem em vigor as disposições contidas na
Decisão nº. 06, de 13 de janeiro de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DUARTE

PORTARIA No- 1.373, DE 13 DE JULHO DE 2011

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo espe-
cializado.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO SUBSTITU-
TO , designado pela Portaria nº 865, de 29 de abril de 2011, no uso da
competência outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento
Interno da ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19
de janeiro de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5,
de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo
n° 07-01/18793/04, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária GUANAGRI AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ
nº07.128.789/0001-00, com sede social em Guanambi/BA, como em-
presa exploradora do serviço aéreo público especializado na atividade
aeroagrícola, pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data da
publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DUARTE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 533, DE 13 DE JULHO DE 2011

INSTITUI A COMISSAO PERMANENTE
DE GOVERNANÇA CORPPORATIVA
DAS EMPRESAS VINCULADAS AO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso I, do
parágrafo único, do art. 87, da Constituição Federal, o art. 26, do
Decreto-Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o
quanto disposto no art. 10 do Decreto 6.021, de 22 de janeiro de
2007, resolve:

Art. 1º Instituir Comissão Permanente de Governança Cor-
porativa das Empresas Vinculadas ao Ministério da Ciência e Tec-
nologia (MCT), para assessorar o Ministro de Estado da Ciência e
Tecnologia na supervisão ministerial e no acompanhamento da go-
vernança corporativa das empresas estatais e suas subsidiárias vin-
culadas ao MCT.

Art. 2º Incumbe à Comissão Permanente de Governança Cor-
porativa das Empresas Vinculadas ao MCT:

I - contribuir para o aumento da transparência das empresas
estatais e suas subsidiárias vinculadas ao Ministério, bem como o
aperfeiçoamento da gestão das empresas;

II - acompanhar e noticiar ao Ministro a atuação dos re-
presentantes do MCT nos conselhos de administração e fiscal das
empresas estatais e de suas subsidiárias vinculadas ao Ministério,
podendo propor metodologias para avaliação de desempenho;

III - promover interação com os Órgãos de Governança Cor-
porativa do Poder Executivo Federal, em especial, com o Depar-
tamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional da Advocacia-Geral da União;

IV - propor medidas necessárias à observância das diretrizes
e estratégias da Comissão Interministerial de Governança Corporativa
e de Administração de Participações Societárias da União (CG-
PA R ) ;

Art. 3º A Comissão Permanente de Governança Corporativa
das Empresas Vinculadas ao MCT emitirá, no mínimo, dois relatórios
anuais circunstanciados, os quais destacarão, em especial, a atuação
dos representantes do MCT nos conselhos de administração e fiscal
das entidades vinculadas ao Ministério.

Parágrafo único. O primeiro relatório deverá ser encami-
nhado ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia até o dia 30 de
junho e o segundo, até o dia 31 de dezembro de cada ano civil.

Art. 4º Sempre que julgar necessário, a Comissão poderá
instruir seus trabalhos com pareceres das áreas técnicas das empresas
estatais e suas subsidiárias vinculadas ao MCT.

Art. 5º A Comissão reunir-se-á trimestralmente e, extraor-
dinariamente, sempre que necessário.

Art. 6º A Comissão será constituída pelos seguintes mem-
bros:

I - Secretário-Executivo do MCT, que a presidirá;
II - Consultor Jurídico, a quem compete a relatoria;
III - Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Admi-

nistração;
IV - Assessor Especial de Controle Interno.
§ 1º Os membros serão substituídos em suas ausências ou

impedimentos pelos seus respectivos substitutos legais.
§ 2º A substituição eventual da presidência da Comissão será

exercida por um dos membros indicado previamente pelo Presiden-
te.

Art. 7º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE
BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 2 . 9 6 3 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 142ª Reunião Ordinária, ocorrida em
18 de maio de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004332/1996-95
Requerente: ProfiGen do Brasil Ltda.
CNPJ: 01.085.458/0001-53
Endereço: Estrada do Couto Km 3, Cerro Alegre Baixo,

Caixa Postal 034, CEP 96810-970, Santa Cruz do Sul/RS.
Assunto: Revisão do Certificado de Qualidade em Biosse-

gurança - CQB
Extrato Prévio: 2712/2011 de 25/03/11
Decisão: DEFERIDO

A CTNBio, após apreciação do pedido de Revisão do Cer-
tificado de Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu
DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico.

A ProfiGen do Brasil Ltda. solicitou à CTNBio a revisão do
CQB nº 007/96, com a exclusão de 5 casas de vegetação e 2 túneis
(totalizando 1200 m2) e a extensão do CQB para as instalações do
Laboratório de Biologia, Cultura de Tecidos e Biologia Molecular
Vegetal (com 93 m2), para a sala de sementes (8,22 m2) e sua ante-
sala (3,52 m2), a área de trabalho (69,08 m2) e a sala de pólen (11,16
m2) do Prédio do Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento, para
uma casa de vegetação (com área total de 450m2, sendo dividida em
5 módulos de 69m2) e para 2 estufas (uma de 143m2 e outra de 118m2

de área). As atividades a serem desenvolvidas são pesquisa em re-
gime de contenção, liberação planejada no meio ambiente, transporte,
avaliação do produto, detecção e identificação de OGM, descarte e
armazenamento com plantas e microorganismos da classe de risco I.
Após análise das medidas de biossegurança descritas na solicitação, a
CTNBio entendeu que as instalações poderão ser utilizadas apenas
para as finalidades propostas e em conformidade com este parecer
técnico e com a legislação em vigor. Assim, atendidas as recomen-
dações da CTNBio e as medidas de biossegurança contidas no pro-
cesso e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente ou preju-
dicial à saúde humana.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança contidas no
processo e neste parecer técnico atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhados por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio
( h t t p : / / w w w. c t n b i o . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n t e n t / v i e w / 1 6 2 5 5 . h t m l ) .

EDILSON PAIVA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 133, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 16 de janeiro de 2007, e
o que consta do Processo nº 21022.000548/2011-32, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório de Bioprodutos Ltda., CNPJ
nº 12.655.020/0001-80, situado na Av. Alcino Bilio, nº 17, Cohab
Anil III, CEP 65.050-050, São Luis/MA, para realizar análises na
Área de Diagnóstico Animal em amostras oriundas do controle oficial
e programas específicos do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, com atualizações periódicas
a cada avaliação ou solicitação de ampliação de escopo, mantendo
disponíveis os arquivos anteriores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 60, de 22 de abril de
2008, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 77, de 23 de
abril de 2008, Seção 1, pág. 10.

FRANCISCO SÉRGIO FERREIRA JARDIM

Ministério da Ciência e Tecnologia
.
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GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 60, DE 13 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre a Política de Gestão Docu-
mental do Ministério da Cultura - MinC,
cria a Subcomissão de Coordenação do Sis-
tema de Gestão de Documentos de Arquivo
- SubSIGA/MinC e a Comissão Permanen-
te de Avaliação de Documentos -
C PA D / M i n C .

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal;

Considerando que é de responsabilidade da Administração
Pública Federal a gestão da documentação governamental e as pro-
vidências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem,
conforme preceitua o § 2º do art. 216 da Constituição Federal;

Considerando serem deveres do Poder Público a gestão do-
cumental e a proteção especial a documentos de arquivos, como
instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento
científico e como elementos de prova e informação, conforme pre-
visto no art. 1° da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991;

Considerando que o Decreto n° 4.915, de 12 de dezembro de
2003, ao instituir o Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo -
SIGA, da Administração Pública Federal, estipulou a necessidade de

criar órgãos setoriais e seccionais do referido sistema nos Ministérios
e em suas Entidades Vinculadas, bem como subcomissões de co-
ordenação, a fim de integrá-los ao sistema, mediante articulação com
a Comissão de Coordenação do SIGA;

Considerando a previsão efetuada pelo art. 18 do Decreto nº
4.073, de 3 de janeiro de 2002, de criação de Comissões Permanentes
de Avaliação de Documentos em cada órgão e entidade da Admi-
nistração Pública Federal, com responsabilidade de orientar e realizar
o processo de análise, avaliação e seleção da documentação produzida
e acumulada no seu âmbito de atuação, com o objetivo de identificar
os documentos para guarda permanente e a eliminação dos destituídos
de valor; e

Considerando o previsto nas Resoluções nos 6, de 15 de
maio de 1997, e 7, de 20 de maio de 1997, do Conselho Nacional de
Arquivos - CONARQ, resolve:

Art. 1º Estabelecer a Política de Gestão do Patrimônio Do-
cumental do Ministério da Cultura (MinC), visando salvaguardar o
patrimônio documental, em razão de seu valor de prova, informação
e apoio à administração, à cultura e ao desenvolvimento científico.

Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Portaria en-
tende-se por:

I - gestão do patrimônio documental: o conjunto de pro-
cedimentos e operações técnicas referentes à produção, à tramitação,
à classificação, ao uso, à avaliação e ao arquivamento de documentos
de arquivo em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação
ou ao seu recolhimento para guarda permanente; e

II - documentos de arquivo: todos os registros de infor-
mação, em qualquer suporte, inclusive magnético, óptico ou digital,
produzidos e recebidos pelo MinC em decorrência do exercício de
suas funções e atividades específicas ou administrativas.

Art. 2º Determinar que qualquer descarte ou alienação de
acervos impressos, digitais ou de qualquer outro tipo de suporte seja
precedido de avaliação com a finalidade de identificar o valor e o
ciclo de vida do mesmo nas suas diversas fases, identificando o uso
e a função da documentação como patrimônio institucional.

Art. 3º Estabelecer os instrumentos arquivísticos de gestão
documental do MinC, que são:

I - o Plano de Classificação de Documentos;
II - a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documen-

tos;
III - o Manual de Procedimentos Arquivísticos; e
IV - o Manual de Assistência Técnica Documental.
Parágrafo único. Os instrumentos arquivísticos de gestão do-

cumental serão todos validados pela Comissão Permanente de Ava-
liação de Documentos do Ministério da Cultura - CPAD/MinC, ca-
bendo ao Arquivo Nacional, Órgão integrante da estrutura básica da
Casa Civil da Presidência da República, aprovar o Plano de Clas-
sificação da área fim e os respectivos prazos de guarda submetidos à
homologação do Ministro de Estado da Cultura, pelo Secretário-
Executivo do MinC, que providenciará a publicação.

Art. 4º Criar, no âmbito do órgão setorial do SIGA/MinC, a
Subcomissão de Coordenação do Sistema de Gestão de Documentos
de Arquivo - SubSIGA, com vistas a identificar necessidades e a
harmonizar as proposições a serem apresentadas à Comissão de Co-
ordenação do SIGA de que tratam os arts. 6º e 7º do Decreto nº
4.915, de 2003, bem como organizar as atividades de gestão de
documentos das Unidades deste Ministério e Órgãos Vinculados.

Art. 5º Criar a Comissão Permanente de Avaliação de Do-
cumentos do Ministério da Cultura - CPAD/MinC, vinculada à Se-
cretaria Executiva e constituída de representantes de cada uma das
Secretarias do Sistema MinC, na qualidade de titular e suplente, com
a finalidade e responsabilidade de orientar e realizar o processo de
análise, avaliação e seleção da documentação produzida e acumulada
no âmbito do Ministério da Cultura, visando estabelecer prazos de
guarda e destinação final de documentos de arquivo.

Parágrafo único. A CPAD/MinC deverá elaborar seu Re-
gimento Interno no prazo de noventa dias após o ato de designação de
seus membros, o qual será submetido à aprovação do Ministro de
Estado da Cultura.

Ministério da Cultura
.

Art. 6º Compor a Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos do Ministério da Cultura - CPAD/MinC com:

I - nível decisório, responsável pela análise, aprovação e
validação dos trabalhos da CPAD/MinC; e

II - nível técnico, responsável pelo desenvolvimento dos
estudos da comissão e por propiciar conhecimento sobre as rotinas de
procedimentos em seu âmbito de atuação.

Parágrafo único. Os membros da CPAD/MinC serão res-
ponsáveis pela orientação e acompanhamento das normas elaboradas
pelo grupo, em cujas reuniões deverão apresentar propostas para
aperfeiçoar os instrumentos de gestão.

Art. 7º Compor o nível decisório da CPAD/MinC com:
I - um servidor da Consultoria Jurídica do MinC, com es-

pecialidade em Direito, para validar os prazos legais de guarda do
acervo;

II - um servidor da Assessoria Especial de Controle In-
terno/GM;

III - um servidor do Gabinete do Ministro (GM), com co-
nhecimento na área de atuação da Pasta;

IV - um servidor da Secretaria Executiva, com conhecimento
na área de atuação da Pasta;

V - um servidor da Secretaria de Fomento e Incentivo à
Cultura - SEFIC, com conhecimento na área de atuação da Pasta;

VI - um servidor da Secretaria da Identidade e da Diver-
sidade Cultural - SID, com conhecimento na área de atuação da
Pasta;

VII - um servidor da Secretaria de Cidadania Cultural - SCC,
com conhecimento na área de atuação da Pasta;

VIII - um servidor da Secretaria de Articulação Institucional
- SAI, com conhecimento na área de atuação da Pasta;

IX - um servidor da Secretaria de Políticas Culturais - SPC,
com conhecimento na área de atuação da Pasta;

X - um servidor da Secretaria do Audiovisual - SAV, com
conhecimento na área de atuação da Pasta; e

XI - um servidor da Diretoria de Relações Internacionais -
DRI/SE, com conhecimento na área de atuação da Pasta.

Parágrafo único. Os membros terão mandato de dois anos,
permitida uma recondução por igual período.

Art. 8° Compor o nível técnico da CPAD/MinC com:
I - um servidor efetivo com formação em Arquivologia;
II - um servidor efetivo com formação em Bibliotecono-

mia;
III - um servidor representante da Coordenação-Geral de

Atendimento, Documentação e Prestação de Contas -
CGAD/DGI/SE;

IV - um servidor representante da Coordenação-Geral de
Execução Orçamentária e Financeira - CGEX/DGI/SE;

V - um servidor representante da Coordenação-Geral de Ges-
tão de Pessoas - CGEP/DGI/SE; e

VI - um servidor representante da Gerência de Informações
Estratégicas da Diretoria de Gestão Estratégica - GIE/DGE/SE.

§1° Os servidores do nível técnico, titulares e suplentes, a
que se referem os incisos de III a VI deste artigo serão escolhidos
preferencialmente dentre os que tenham formação em Arquivologia e
Biblioteconomia.

§2° Cabe aos servidores com especialidade em Arquivologia
e Biblioteconomia dar apoio bibliográfico.

§3° Os membros terão mandato de dois anos, permitida a
recondução.

Art. 9º Cabe ao Secretário-Executivo do Ministério da Cul-
tura a designação dos titulares e suplentes da SubSIGA e da
CPAD/MinC, em seus níveis decisório e técnico.

Parágrafo único. Caberá ao Secretário-Executivo indicar o
nome do servidor que coordenará a SubSIGA, bem como daquele que
presidirá a CPAD/MinC.

Art. 10. À Comissão Permanente de Avaliação de Docu-
mentos do Ministério da Cultura - CPAD/MinC, compete:

I - estabelecer as diretrizes necessárias à implementação e ao
aperfeiçoamento da Política de Gestão do Patrimônio Documental do
MinC, visando a gestão, a preservação e o acesso aos documentos de
arquivo em consonância com as decisões e Resoluções do Conselho
Nacional de Arquivos - CONARQ;

II - desenvolver os instrumentos arquivísticos de gestão do-
cumental do MinC, bem como revisá-los, atualizá-los e adaptá-los,
quando se fizer necessário;

III - orientar e promover a identificação, avaliação e de-
finição da destinação e dos prazos de guarda dos documentos de
arquivo, tendo em vista a preservação daqueles selecionados para
guarda permanente e a eliminação dos destituídos de valor;

IV - validar as diretrizes para elaboração de Listagem de
Eliminação de Documentos e Termo de Eliminação de Documentos
das Unidades do MinC;

V - estabelecer diretrizes para formação da Subcomissão do
Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo do Ministério da
Cultura - SubSIGA/MinC e os procedimentos de avaliação e des-
tinação dos documentos de arquivo do MinC;

VI - promover e estimular a realização de estudos técnicos
sobre a situação dos acervos arquivísticos localizados nas Unidades
do MinC e sobre a estrutura organizacional existente, no tocante à
racionalização das atividades arquivísticas, bem como oferecer as-
sistência e subsídios técnicos às referidas Unidades, sugerindo as
providências necessárias;

VII - incentivar a capacitação técnica, o aperfeiçoamento e a
reciclagem dos servidores que desenvolvam, ou dos que venham a
desenvolver, atividades de arquivo no âmbito do MinC;

VIII - fomentar, em âmbito nacional, a integração, a pa-
dronização de procedimentos e a modernização dos serviços de ar-
quivo do MinC;

IX - zelar pelo cumprimento da Política de Gestão do Pa-
trimônio Documental do MinC, bem como pelos dispositivos cons-
titucionais e legais que norteiam as políticas arquivísticas públicas
brasileiras, em sua área de atuação;

X - manter intercâmbio com outras comissões, grupos de
trabalho ou instituições, cujas finalidades sejam relacionadas ou com-
plementares às suas, para prover e receber elementos de informação e
juízo, conjugar esforços e encadear ações; e

XI - elaborar e rever, sempre que necessário, seu Regimento
Interno.

Art. 11. Quando necessário, o Presidente da CPAD/MinC
poderá convocar colaboradores eventuais para assessorarem e ofe-
recerem subsídios ao melhor desenvolvimento dos trabalhos, dos es-
tudos e das pesquisas técnicas.

Art. 12. A CPAD/MinC se reunirá para deliberações or-
dinárias e extraordinárias, conforme dispuser seu Regimento Inter-
no.

Art. 13. Fica vedada, temporariamente, até a elaboração da
Tabela de Temporalidade e após a avaliação do valor histórico pela
CPAD/MinC, a eliminação dos documentos relacionados à atividade-
fim do Ministério da Cultura.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANNA MARIA BUARQUE DE HOLLANDA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 137, DE 13 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante
doações ou patrocínios na forma prevista nos arts. 25 e 26 da Lei nº.
8.313, de 23/12/1991.

10-0495 - BR 153 - Caminhos
Processo: 01580.046767/2010-44
Proponente: D. L. de Martini Produções
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.291.136/0001-87
Valor total do orçamento aprovado: R$ 188.531,00
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: R$

179.576,00
Banco: 001- agência: 1896-1 conta corrente: 14714-1
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2011.
10-0348 - A Linha Fria do Horizonte
Processo: 01580.033041/2010-41
Proponente: Projeto Olho Vivo
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 07.381.315/0001-75
Valor total do orçamento aprovado: R$ 634.426,00
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: R$

634.426,00
Banco: 001- agência: 3007-4 conta corrente: 32945-2
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2011.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

10-0449 - Violeta Se Foi Para o Céu
Processo: 01580.042379/2010-94
Proponente: Bossa Nova Films Criações e Produções Ltda.
Cidade/UF: Osasco / SP
CNPJ: 07.477.471/0001-34
Valor total do orçamento aprovado: R$ 799.944,56
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

759.900,00
Banco: 001- agência: 4244-7 conta corrente: 11577-0
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2014.
11-0165 - Greta Garbo
Processo: 01580.014066/2011-27
Proponente: Armando Pinto Praça Neto
Cidade/UF: Fortaleza / CE
CNPJ: 07.543.070/0001-35
Valor total do orçamento aprovado: R$ 999.177,51
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

949.218,63
Banco: 001- agência: 3515-7 conta corrente: 12464-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2014.
11-0181 - Os índios, a Rede e o Brasil
Processo: 01580.014745/2011-04
Proponente: Tapiri Cinematográfica Ltda.
Cidade/UF: Campinas / SP
CNPJ: 43.493.915/0001-99
Valor total do orçamento aprovado: R$ 518.055,20
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

492.152,44
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Banco: 001- agência: 1515-6 conta corrente: 43889-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2014.
11-0109 - Essa Canção
Processo: 01580.008449/2011-66
Proponente: Dreamonoid Brasil Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 11.140.814/0001-48
Valor total do orçamento aprovado: R$ 771.044,40
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

732.492,18
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 21939-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2014.
11-0179 - Filhos de Abraão
Processo: 01580.014741/2011-18
Proponente: Canal Azul Produções Culturais Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.613.170/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.752.180,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

664.571,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 14147-X
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2014.
11-0178 - Faces do Amor
Processo: 01580.014563/2011-25
Proponente: Moledo Produções e Consultoria Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 03.259.557/0001-30
Valor total do orçamento aprovado: R$ 990.253,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

940.740,35
Banco: 001- agência: 1855-4 conta corrente: 29105-6
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2014.
11-0056 - Por Amor e Por Dinheiro
Processo: 01580.003090/2011-31
Proponente: Nation & Nação Produções Artísticas Ltda.

ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.790.022/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.982.654,15
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

949.006,81
Banco: 001- agência: 0663-7 conta corrente: 29214-1
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2014.
11-0166 - Cativas
Processo: 01580.014064/2011-38
Proponente: Sambaqui Cultural Cine Vídeo Ltda.
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 00.508.766/0001-81
Valor total do orçamento aprovado: R$ 630.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

598.500,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 7573-6
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
comercialização de certificados de investimento nos termos do art. 1º
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma
prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0100 - O Segredo do Violinista
Processo: 01580.007487/2011-00
Proponente: Um Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.231.569/0001-93
Valor total do orçamento aprovado: R$ 3.747.701,90
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1191-6 conta corrente: 34199-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.560.316,80
Banco: 001- agência: 1191-6 conta corrente: 34200-9
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 4º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
formalização de contratos de co-produção nos termos do art. 3º da Lei
nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0328 - Bruxarias
Processo: 01580.032865/2010-02
Proponente: Otto Desenhos Animados Ltda.
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 87.435.368/0001-60
Valor total do orçamento aprovado: R$ 4.339.204,76
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

593.057,16
Banco: 001- agência: 0010-8 conta corrente: 23076-6
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

214.330,70

Banco: 001- agência: 0010-8 conta corrente: 23075-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 5º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
formalização de contratos de co-produção nos termos do art. 3-Aº da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0081 - Travessia Oceanus
Processo: 01580.006056/2011-18
Proponente: Bossa Nova Films Criações e Produções Ltda.
Cidade/UF: Osasco/SP
CNPJ: 07.477.471/0001-34
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.212.084,50
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3 9 3 . 11 7 , 7 0
Banco: 001- agência: 3348-0 conta corrente: 5419-4
Valor aprovado no artigo 3-Aº da Lei nº. 8.685/93: R$

758.362,57
Banco: 001- agência: 3348-0 conta corrente: 5420-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 400, rea-

lizada em 06/07/2011
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 136, DE 12 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 101 de 17 de
março de 2008 e Portaria nº 129, de 28 de abril de 2011; e em
cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de 20 de julho de 1993,
Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto
n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual
abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº.
8.685/93.

05-0251 - Águas do Brasil
Processo: 01580.034781/2005-38
Proponente: Canal Azul Produções Culturais Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.613.170/0001-04
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual

abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos mediante patrocínios na forma prevista nos arts. 25 e 26 da
Lei nº. 8.313/91.

06-0327 - Cuíca de Santo amaro - Ele, o Tal
Processo: 01580.037916/2006-06
Proponente: Doc Filmes Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Salvador/BA
CNPJ: 07.718.282/0001-06
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual

abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos através da comercialização de certificados de investimento e
mediante patrocínio nos termos dos arts. 1º e 1º-A da Lei nº.
8.685/93, respectivamente e na forma prevista nos arts. 25 e 26 da Lei
nº. 8.313/91.

06-0261 - Tirando os Véus
Processo: 01580.032467/2006-00
Proponente: Olhar Feminino Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 30.085.492/0001-26
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes do projeto au-

diovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada
a captar recursos mediante patrocínio e através da formalização de
contratos de co-produção nos termos dos arts. 1º-A e 3º da Lei nº.
8.685/93 respectivamente.

03-0057 - Família Vende Tudo
Processo: 52800.000792/2003-51
Proponente: A. F. Cinema e Vídeo Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 69.126.670/0001-55
Valor total do orçamento aprovado: R$ 4.900.564,64
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.534.017,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.036.083,37 para R$ 1.800.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 15.178-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.083.286,54 para R$ 1.319.369,91
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 11.546-0
Prazo de captação: até 31/12/2011
Art. 5º Aprovar o remanejamento das fontes e realizar a

revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo relacionado, para
o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
comercialização de certificados de investimento, mediante patrocínio
e através da formalização de contratos de co-produção nos termos dos
arts. 1º, 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685/93 respectivamente.

07-0508 - Tarsilinha
Processo: 01580.046724/2007-63
Proponente: PG Produções de Cinema, Vídeo e TV Ltda.

Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.161.933/0001-23
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 6.572.595,00 para

R$ 6.446.991,53
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

700.000,00 para R$ 1.300.000,00
Banco: 001- agência: 3569-6 conta corrente: 14.115-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.043.965,25 para R$ 1.443.965,25
Banco: 001- agência: 3569-6 conta corrente: 14.116-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 1.880.676,70
Banco: 001- agência: 3569-6 conta corrente: 16.425-9
Prazo de captação: até 31/12/2011
Art. 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

RETIFICAÇÕES

No Projeto 03, Anexo I, Portaria nº. 16, de 13 de maio de
2011, publicada no DOU do dia 16 de maio de 2011, Seção 1, onde
se lê: "Projeto: Projeto de Levantamento do Patrimônio Arqueológico
da Linha de Transmissão 230kV SE Trindade - SE Carajás - 29 km",
leia-se : "PROJETO: LEVANTAMENTO DO PATRIMÔNIO AR-
QUEOLÓGICO E CULTURAL DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DI-
RETA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 230KV SE TRINDADE/SE
CARAJÁS", e onde se lê: "Arqueólogos Coordenadores: Macio An-
tônio Telles e José Roberto Pellini", leia-se: "ARQUEÓLOGOS CO-
ORDENADORES: MÁRCIO ANTÔNIO TELLES E JOSÉ ROBER-
TO PELLINI".

No Projeto 02, Anexo I, Portaria nº. 16, de 13 de maio de
2011, publicada no DOU do dia 16 de maio de 2011, Seção 1, onde
se lê: "Projeto: Projeto de Levantamento do Patrimônio Arqueológico
da Linha de Transmissão 500 kv - SE Rio Norte - SE Trindade - 187
km", leia-se: "PROJETO: LEVANTAMENTO DO PATRIMÔNIO
ARQUEOLÓGICO E CULTURAL DA ÁREA DE INFLUÊNCIA
DIRETA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 500 KV - SE RIO VER-
DE NORTE - SE TRINDADE", e onde se lê: "Arqueólogos Co-
ordenadores: Macio Antônio Telles e José Roberto Pellini", leia-se:
"ARQUEÓLOGOS COORDENADORES: MÁRCIO ANTÔNIO
TELLES E JOSÉ ROBERTO PELLINI".

No Projeto 33, Anexo I, Portaria nº. 14, de 29 de abril de
2011, publicada no DOU do dia 02 de maio de 2011, Seção 1, onde
se lê: "Processo nº. 01496.000206/2008-33", leia-se: "PROCESSO
Nº. 01496.000615/2011-35"; onde se lê: "Projeto: Projeto de Pesquisa
Referente à Fase I - Diagnóstico da Área do Empreendimento Catu
Residence Yacht e SPA", leia-se: "DIAGNÓSTICO ARQUEOLÓ-
GICO NO BAIXO CURSO DO RIO PACOTI, AQUIRAZ/CE"; e
onde se lê: "Prazo de Validade: 01 (um) mês", leia-se: "PRAZO DE
VALIDADE: 03 (TRÊS) MESES".

No Projeto 04, Anexo I, Portaria nº. 21, de 28 de junho de
2011, publicada no DOU do dia 29 de junho de 2011, Seção 1, onde
se lê: "Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia da
Universidade do Pará - UFPR", leia-se: "APOIO INSTITUCIONAL:
MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA DA UNIVERSIDA-
DE DO PARANÁ - UFPR; e onde se lê: "Arqueólogo Coordenador:
Tatiane Costa Fernandes", leia-se: "ARQUEÓLOGO COORDENA-
DOR: TATIANA COSTA FERNANDES".

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 389, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 0727 - Abalou Bangu 2 A Festa
FMO Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 09.032.832/0001-64
Processo: 01400.001570/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 753.208,25
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
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Trata- se de uma comédia de costumes escrita e dirigida por
Flávio Marinho no Teatro dos Quatro , Shoping da Gávea - Rio de
Janeiro onde deverá permanecer em cartaz por seis meses totalizando
100 apresentações .A mesma é uma franquia de Abalou Bangu e terá
elenco formado pelos atores Ary Fontoura , Cristina Pereira , Renato
Rabelo e luciano Borges .

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 3966 - Oiti Instrumental - Encontro de Bandas de
Música de Coronel Fabriciano (Ano 2)
MINAFRA PRODUÇÕES CULTURAIS LIMITADA
CNPJ/CPF: 11.039.355/0001-00
Processo: 01400.018404/20-11
MG - Coronel Fabriciano
Valor do Apoio R$: 30.000,00
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Realização de um Encontro de Bandas de Música, deno-

minado como Oiti Instrumental. O evento cultural será realizado na
cidade de Coronel Fabriciano - MG em praça pública e com entrada
franca para o público. Serão convidadas 10 Corporações Musicais
para apresentação musical. Na programação do evento as Bandas
desfilam e apresentam individualmente para o público presente.

ANEXO II

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 26)
11 0917 - Carioca Funk Clube
Baluarte Agência de Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.560.676/0001-89
Processo: 01400.001883/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.343.942,00
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Carioca Funk Clube é um festival que reunirá diferentes

manifestações artísticas do universo cultural do funk. Com curadoria
de Sany Pitbull e Direção de Arte de Gringo Cardia, o projeto será
realizado no Centro Cultural Ação da Cidadania.

PORTARIA No- 390, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de Valor em favor do
projeto cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o
proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
10 10946 - Esculturas no Rosa- berçário natural da baleias
Fabiano Bonella Cunha
CNPJ/CPF: 09.117.895/0001-13
RS - Porto Alegre
Valor Complementar em R$: 50.000,00

PORTARIA No- 391, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I à esta Portaria, para os quais
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo
18 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
08 4504 - Ópera O Grande Mentecapto A
Tropical Produções Ltda - ME
CNPJ/CPF: 31.361.256/0001-58
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/07/2011 a 31/12/2011
06 11594 - Cia. Pé de Vento Teatro/Sustentação
A.V. Grupo Teatral Ltda.
CNPJ/CPF: 03.218.103/0001-10
SC - Florianópolis
Período de captação: 13/07/2011 a 31/12/2011
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
10 0826 - Plano anual da Orquestra de Metais Lyra
Ta t u í

Instituto INMUSICAS Tatuí
CNPJ/CPF: 10.705.574/0001-19
SP - Tatuí
Período de captação: 01/07/2011 a 31/12/2011
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
08 9351 - Galeria Mil e Quinhentos Metros
Instituto Pensarte
CNPJ/CPF: 02.606.758/0001-01
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2011 a 31/12/2011
08 4448 - Pioneiros & Empreendedores-
A Saga do desenvolvimento no Brasil
EXPOMUS - Exposições Museus Projetos Culturais
Ltda.
CNPJ/CPF: 46.874.756/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2011 a 31/12/2011
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
07 8375 - Design+artesanato: O caminho Brasileiro
Borges Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 05.864.797/0001-99
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2011 a 31/12/2011
07 8787 - Livro Artesãos da Sapucaí
Strana Agência Fotográfica Ltda
CNPJ/CPF: 00.328.156/0001-04
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 13/07/2011 a 31/12/2011
08 8510 - Jornal Movimento, Uma Reportagem
Editora Manifesto S/A.
CNPJ/CPF: 02.317.034/0001-30
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/07/2011 a 31/08/2011
10 7508 - 100 Anos da Igreja Matriz de São José de
Ribeirão Pires
INSTITUTO BRASILEIRO PARA O
DESENVOLVIMENTO E
FOMENTO CULTURAL, EDUCACIONAL,
PATRIMONIAL, SOCIAL
E A
CNPJ/CPF: 09.117.281/0001-31
SP - São Paulo
Período de captação: 13/07/2011 a 31/12/2011
10 1533 - GIGANTE pela própria natureza
INSTITUTO BRASILEIRO PARA O
DESENVOLVIMENTO E
FOMENTO CULTURAL, EDUCACIONAL,
PATRIMONIAL, SOCIAL
E A
CNPJ/CPF: 09.117.281/0001-31
SP - São Paulo
Período de captação: 13/07/2011 a 31/12/2011
10 10614 - Memória Igreja de Santo Antônio da Praça
do Patriarca
INSTITUTO BRASILEIRO PARA O
DESENVOLVIMENTO E
F O M E N TO C U LT U R A L , E D U C A C I O N A L ,
PATRIMONIAL, SOCIAL
E A
CNPJ/CPF: 09.117.281/0001-31
SP - São Paulo
Período de captação: 13/07/2011 a 31/12/2011
07 0757 - Livro: Guia de Aves no Jardim Botânico do
Rio de Janeiro
Associação de Amigos do Jardim Botânico - RJ
CNPJ/CPF: 30.114.011/0001-63
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 13/07/2011 a 31/12/2011

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 81, DE 13 DE JULHO DE 2011

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria n° 446 de 02 de fevereiro de 2011, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA DOURADO SANTANA

ANEXO I

11 1272 - Cine Patrocinador Ao Ar Livre - Viajando Pelo
Brasil 2011

T. Brazil Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 68.518.554/0001-19
Processo: 01400.002461/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.453.019,00
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Realização da mostra itinerante e gratuita, a partir de equi-

pamentos instalados no caminhão baú, de 22/08 a 02/09/2011.
11 3564 - Coração Materno
Liberato Produções Culturais Ltda. ME
CNPJ/CPF: 14.372.650/0001-72
Processo: 01400.008367/20-11
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 140.713,00
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Realização de um curta metragem de 15 minutos, sobre a

canção "Coração Materno", do cantor e compositor Vicente Celes-
tino.

11 1002 - Mostra DARIO ARGENTO
Central das Artes Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.008.366/0001-68
Processo: 01400.002076/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 156.860,00
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Realização da mostra sobre o cineasta Dario Argento, um

artista que alterou o formato do horror e do suspense europeu, em
outubro de 2011 no Rio de Janeiro.

10 10757 - Documentário Fazendo Acontecer
Biruta Mídias Mirabolantes Ltda ME
CNPJ/CPF: 06.971.729/0001-91
Processo: 01400.021267/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 453.690,00
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Produção de um documentário de 65 minutos, sobre os dois

primeiros meses do processo de criação de uma empresa composta
por 13 jovens empreendedores.

11 4137 - Capital 50. Memória, Presente e Futuro
Engenho de Arte Serviços de Produções Ltda
CNPJ/CPF: 07.441.044/0001-04
Processo: 01400.018639/20-11
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 319.325,50
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Produção de um documentário com 50 minutos, sobre a

história de Brasília - a origem de sua idealização e concepção.
11 4051 - Matheus Schmidt - Um Caso De Amor Pelo

Brasil
IDAR PRODUÇÕES PROPAGANDA E PARTICIPAÇÕES

LT D A
CNPJ/CPF: 94.765.021/0001-41
Processo: 01400.018506/20-11
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 617.256,62
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Produção de um documentário com 54 minutos, sobre a vida

de Matheus Schmidt, personagem importante na história política do
RS e do Brasil.

11 3038 - Regras
Marisa Merlo de Paula
CNPJ/CPF: 346.490.038-06
Processo: 01400.007934/20-11
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 87.882,50
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Produção de um curta metragem com 14 minutos, sobre as

experiências e sensações de Cecília, uma menina de 11 anos muito
tímida.

11 0051 - Preservação e Difusão de vídeos sobre Tecnologia
e Telecomunicações.

Elo Audiovisual
CNPJ/CPF: 07.700.630/0001-18
Processo: 01400.000109/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.424.996,00
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Preservação do acervo multimídia e difusão do conhecimento

e memória do setor de telecomunicações, incluindo tópicos como
história da Telefonia, através do desenvolvimento de um site.

11 3802 - 5º Festival CineMúsica - Conservatória 2011
Associação Casa da Cultura de Conservatório
CNPJ/CPF: 03.368.754/0001-97
Processo: 01400.014494/20-11
RJ - Volta Redonda
Valor do Apoio R$: 822.500,00
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Realização da 5ª edição do festival, a ser realizado em Con-

servatória/Valença, de 07 a 11/09/2011.
11 3216 - A Caminho de Casa
Dreamonoid Brasil Ltda.
CNPJ/CPF: 11.140.814/0001-48
Processo: 01400.008184/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 83.370,00
Prazo de Captação: 14/07/2011 a 31/12/2011
Produção de um curta metragem de15 minutos, sobre uma

família classe média tradicional que sucumbe ao estresse da vida das
grandes cidades.
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COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO

SESSÃO DO DIA 21 DE JULHO DE 2011 (QUINTA-FEIRA), ÀS
13h30min:

Nº 22.772/2007 - Acidente da navegação envolvendo o sa-
veiro "DONGUINHO I" e a baleeira "NINA", ocorrido na entrada do
porto de Santos, São Paulo, em 11 de março de 2006.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Almir Rogério de Carvalho (Condutor) -

Revel
: Nivaldo dos Santos Inácio (Condutor)
Advogada : Drª Fabrízia da Fonseca Passos Bittencourt

(DPU/RJ)
Nº 23.329/2008 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"SKYLARK", de bandeira liberiana, ocorrido no rio Amazonas, du-
rante a travessia de Fazendinha, Amapá, para Itacoatiara, Amazonas,
em 15 de janeiro de 2007.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Devindev Singh (Comandante)
Advogada : Drª Ana Atalia Tamler (DPU/RJ)
: Paulo Afonso dos Santos Braga (Prático)
Advogado : Dr. Ferdinando Gabriel Domingues
Nº 24.683/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

uma canoa sem nome, não inscrita, ocorridos no rio Crixás, município
de Brejinho de Nazaré, Tocantins, em 22 de julho de 2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Cezar Bokel
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Justino Lourenço das Neves (Condutor/Pro-

prietário)
Advogado : Dr. Adari Guilherme da Silva
Nº 24.162/2009 - Acidentes da navegação envolvendo a LM

"CAPTAIN" com objeto submerso, ocorridos próximo à ilha de To-
que-Toque, São Sebastião, São Paulo, em 22 de março de 2008.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Com pedido de Arquivamento de autoria da PEM.
Representação de Parte:
Autor : Adrian Fuhrhausser
Advogado : Dr. Paulo José Valente Carvalho de Mendonça
Representado : Tec - Craft Indústria e Comércio de Fibra de

Vidro Ltda.
Advogada : Drª Teresa Sampaio Reinoso
Nº 24.186/2009 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"BEBEDOURO", de bandeira liberiana, auxiliado pelos Rb "LAGOA
PARANAENSE" e "HARRIS", com as lanchas "FABIANA XX" e
"FABIANA XXV", ocorrido nas proximidades do armazém 35 do
porto de Santos, São Paulo, em 30 de março de 2008.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Cornelis de Wit (Comandante)
Advogado : Dr. Nilo Dias de Carvalho Filho
: João Acioli Nogueira (Prático)
Advogada : Drª Leonilia Maria de Castro Lemos
: Stipe Stanicic (Chefe de Máquinas) e
: Silvano Lusetic (Contramestre)
Advogado : Dr. Nilo Dias de Carvalho Filho

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 12 de julho de 2011.

Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 13 de julho de 2011

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

28/2010, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que (1) acolhe o processo para exame do recurso; e (2)
concede a pretendida oportunidade de avaliação in loco para fins da
autorização do curso de Letras, licenciatura, pleiteada pela Faculdade
Araçatuba, localizada na Rua Sarjob Mendes, nº 244, bairro Jardim
Icaray, no Município de Araçatuba, Estado de São Paulo, mantida
pela Sociedade Brasileira de Educação Renascentista, com sede no
Município de São Paulo, no mesmo Estado, da mesma localidade,
conforme consta do Processo no 23001.000254/2009-60.

FERNANDO HADDAD

Ministério da Educação
.

PORTARIA No- 925, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 2º da Portaria
Interministerial nº 22 de 23 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 24 de fevereiro, resolve:

Art. 1º Fixar nos termos do art. 2º da Portaria Interministerial m º 22 de 23 de fevereiro de 2011, o quantitativo de Professores, nos
termos do inciso X do artigo 2º da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, para contratação por Instituição Federal de Ensino Superior, na
forma do Anexo.

Parágrafo único. Os quantitativos de que trata esta Portaria seguem a demanda do Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e
Expansão das Universidades Federais - Reuni, para o exercício de 2011, respeitados os Termos de Acordos de Metas firmados entre o Ministério
da Educação e as Universidades Federais e o cumprimento da meta de ofertas de vagas no ensino de graduação presencial neles es-
tabelecidos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO

Código SIAPE Instituição Quant.
26271 Fundação Universidade de Brasília 27
26261 Universidade Federal de Itajubá 14
26233 Universidade Federal do Ceará 15
26239 Universidade Federal do Pará 34
26351 Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 10
26243 Universidade Federal do Rio Grande do Norte 27
26236 Universidade Federal Fluminense 68
26249 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 10

PORTARIA No- 926, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso II, do art.55, da Lei
nº 12.309, de 09 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, a modificação da modalidade de aplicação de dotação orçamentária da Unidade
26298, constante da Lei no 12.381, de 09 de fevereiro de 2011, Lei Orçamentária de 2011, tendo em vista a necessidade de adequação da
programação orçamentária do Ministério da Educação, conforme justificativa constante no Processo nº. 23000.008286/2011-38.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO
ÓRGÃO: 26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIDADE: 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO R$
FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO E G R M I F VA L O R

S N P O U T
F D D E

ACRÉSCIMO
12.847 1448.0E53 Apoio ao Transporte Escolar para Educação Básica - Caminho da Escola

11 4 8 . 0 E 5 3 . 0 0 3 5 Apoio ao Transporte Escolar para Educação Básica - Caminho da Escola - No Estado de São Paulo F 4 2 40 0 11 2 1.000.000
REDUÇÃO
12.847 1448.0E53 Apoio ao Transporte Escolar para Educação Básica - Caminho da Escola

11 4 8 . 0 E 5 3 . 0 0 3 5 Apoio ao Transporte Escolar para Educação Básica - Caminho da Escola - No Estado de São Paulo F 4 2 99 0 11 2 1.000.000

PORTARIA No- 927, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Juruá/Purus, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Juruá/Purus como
instância consultiva e deliberativa das políticas e ações da educação
escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoeducacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Juruá/Purus
compreende as Terras Indígenas distribuídas nos municípios de Boca
do Acre, Envira, Erunepé, Ipixuna, Carauari, Canutama, Itamarati,
Juruá, Pauini e Tapauá no estado do Amazonas.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Juruá/Purus:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional Juruá/Purus;

b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Juruá/Purus, avaliar e promover sua revisão perió-
dica;

c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Juruá/Purus será composta por representantes governamentais, de ins-
tituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos in-

dígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI / SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Estado do Amazonas: um re-
presentante titular e um suplente;

d) Conselho Estadual de Educação do Amazonas: um re-
presentante titular e um suplente;

e) Conselho Estadual de Educação Indígena do Amazonas:
um representante titular e um suplente:

f) Secretaria de Educação do Município Boca do Acre: um
representante titular e um suplente;

g) Secretaria de Educação do Município Canutama: um re-
presentante titular e um suplente;

h) Secretaria de Educação do Município Carauari: um re-
presentante titular e um suplente;

i) Secretaria de Educação do Município Envira: um repre-
sentante titular e um suplente;

j) Secretaria de Educação do Município Eirunepé: um re-
presentante titular e um suplente;

k) Secretaria de Educação do Município Ipixuna: um re-
presentante titular e um suplente;

l) Secretaria de Educação do Município Itamarati: um re-
presentante titular e um suplente;

m) Secretaria de Educação do Município Juruá: um repre-
sentante titular e um suplente;

n) Secretaria de Educação do Município Pauini: um repre-
sentante titular e um suplente;

o) Secretaria de Educação do Município Tapauá: um re-
presentante titular e um suplente.

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:

a) Universidade Federal do Amazonas: um representante ti-
tular e um suplente;

b) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas: um representante titular e um suplente;

c) Universidade Estadual do Amazonas: um representante
titular e um suplente;

§ 3º A representação de membros permanentes indígenas
será composta da seguinte forma:

a) Povo indígena Apurinã: um representante titular e um
suplente;

b) Povo indígena Banawá: um representante titular e um
suplente;

c) Povo indígena Deni: um representante titular e um su-
plente;
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d) Povo indígena Kulina: um representante titular e um su-
plente;

e) Povo indígena Kanamari: um representante titular e um
suplente;

f) Povo indígena Paumari: um representante titular e um
suplente;

g) Povo indígena Jamamadi: um representante titular e um
suplente;

h) Município de Boca do Acre: um representante titular e um
suplente;

i) Município de Canutama: um representante titular e um
suplente;

j) Município de Carauari: um representante titular e um su-
plente;

k) Município de Envira: um representante titular e um su-
plente;

l) Município de Erunepé: um representante titular e um su-
plente;

m) Município de Ipixuna: um representante titular e um
suplente;

n) Município de Itamarati: um representante titular e um
suplente;

o) Município de Juruá: um representante titular e um su-
plente;

p) Município de Pauini: um representante titular e um su-
plente;

q) Município de Tapauá: um representante titular e um su-
plente.

§ 4º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Ministério Público Federal no estado do Amazonas: um
representante titular e um suplente;

b) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Juruá/Purus.

§ 5º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão nomeados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI/MEC e
nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 6º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Juruá/Purus. As
indicações serão formalizadas por documento destinado à Secretaria
de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão -
SECADI / MEC com assinatura dos indígenas presentes na reunião.

§ 7º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Juruá/Purus terão validade de 02 (dois)
anos a contar da data de envio das documentações descritas nos § 5º
e § 6º.

§ 8º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Juruá/Purus poderão alterar as indicações
de seus representantes titulares e suplentes a qualquer momento que
julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos descritos nos §
5º e § 6º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Juruá/Purus deverá ser igual ou maior ao
número de membros permanentes representantes de instituições de
governo, de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Juruá/Purus será considerada relevante,
não remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Juruá/Purus será presidida pelo representante titular do Ministério da
Educação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Juruá/Purus será exercida pela Coordenação-
Geral de Educação Escolar Indígena do Ministério da Educação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Juruá/Purus elaborará suas normas internas de funcionamento e reu-
nir-se-á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que neces-
sário, em sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 928, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Alto Solimões, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Alto Solimões como
instância consultiva e deliberativa das políticas e ações da educação
escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoeducacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Alto Solimões
compreende as Terras Indígenas distribuídas nos municípios de Ama-
turá, Benjamin Constant, Santo Antônio do Içá, São Paulo de Oli-
vença, Tabatinga e Tonantins, no estado do Amazonas.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Alto Solimões:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional Alto Solimões;

b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Alto Solimões, avaliar e promover sua revisão pe-
riódica;

c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Alto Solimões será composta por representantes governamentais, de
instituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos
indígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI/SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria do Estado da Educação do Amazonas: um re-
presentante titular e um suplente;

d) Secretaria Estadual para os Povos Indígenas do Amazonas
- SEIND: um representante titular e um suplente;

e) Conselho Estadual de Educação Indígena do Amazonas -
CEEI: um representante titular e um suplente:

f) Secretaria de Educação do Município de Amaturá: um
representante titular e um suplente;

g) Secretaria de Educação do Município de Benjamin Cons-
tant: um representante titular e um suplente;

h) Secretaria de Educação do Município de Santo Antônio do
Iça: um representante titular i um suplente;

i) Secretaria de Educação do Município de São Paulo de
Olivença: um representante titular e um suplente;

j) Secretaria de Educação do Município de Tabatinga: um
representante titular e um suplente;

k) Secretaria de Educação do Município de Tonantins: um
representante titular e um suplente.

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:

a) Universidade Federal do Amazonas - UFAM: um repre-
sentante titular e um suplente;

b) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas - IFAM: um representante titular e um suplente;

c) Universidade Estadual do Amazonas - UEA: um repre-
sentante titular e um suplente.

§ 3º A representação de membros permanentes indígenas
será composta da seguinte forma:

a) Organização Geral dos Professores Ticunas Bilíngües -
OGPTB: dois representantes titulares e dois suplentes;

b) Conselho Geral da Tribo Ticuna - CGTT: dois repre-
sentantes titulares e dois suplentes;

c) Organização dos Kambebas do Alto Solimões - OKAS:
dois representantes titulares e dois suplentes;

d) Federação da Organização dos Caciques e Comunidades
Indígenas da Tribo Ticuna - FOCCITT: dois representantes titulares e
dois suplentes;

e) Associação Indígena dos Caixanas do Alto Solimões -
AICA: dois representantes titulares e dois suplentes;

f) Povo indígena Kaixana: um representante titular e um
suplente;

g) Povo indígena Kambeba: um representante titular e um
suplente;

h) Povo indígena Kanamari: um representante titular e um
suplente;

i) Povo indígena Kokama: um representante titular e um
suplente;

j) Povo indígena Tikuna: um representante titular e um su-
plente;

k) Povo indígena Witoto: um representante titular e um su-
plente.

§ 4º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Ministério Público Federal: um representante titular e um
suplente;

b) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Alto Solimões.

§ 5º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão indicados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI/MEC e
nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 6º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante as
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Alto Solimões. As
indicações serão formalizadas por documento destinado à Secretaria
de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão -
SECADI/MEC com assinatura dos representantes indígenas presentes
na reunião.

§ 7º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Alto Solimões terão validade de 02 (dois)
anos a contar da data de envio das documentações descritas nos § 5º
e § 6º.

§ 8º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Alto Solimões poderão alterar as indi-
cações de seus representantes titulares e suplentes a qualquer mo-
mento que julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos des-
critos nos § 5º e § 6º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Alto Solimões deverá ser igual ou maior ao
número de membros permanentes representantes de instituições de
governo, de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Alto Solimões será considerada re-
levante, não remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Alto Solimões será presidida pelo representante titular do Ministério
da Educação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Alto Solimões será exercida pela Coorde-
nação-Geral de Educação Escolar Indígena do Ministério da Edu-
cação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Alto Solimões elaborará suas normas internas de funcionamento e
reunir-se-á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que ne-
cessário, em sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 929, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Baixo Amazonas, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Baixo Amazonas
como instância consultiva e deliberativa das políticas e ações da
educação escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoe-
ducacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Baixo Ama-
zonas compreende as Terras Indígenas distribuídas nos municípios de
Autazes, Anamã, Beruri, Barreirinha, Borba, Careiro Castanho, Ca-
reiro da Várzea, Coari, Humaitá, Iranduba, Itacoatiara, Lábrea, Ma-
nacapuru, Manicoré, Maués, Nhamundá, Parintins, Manaquiri, Ma-
naus, Rio Preto da Eva, no estado do Amazonas.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Baixo Amazonas:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional Baixo Amazonas;

b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Baixo Amazonas, avaliar e promover sua revisão
periódica;
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c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Baixo Amazonas será composta por representantes governamentais,
de instituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos
indígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI/SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Estado do Amazonas: um re-
presentante titular e um suplente;

d) Secretaria de Educação do Município de Autazes: um
representante titular e um suplente;

e) Secretaria de Educação do Município de Anamã: um re-
presentante titular e um suplente;

f) Secretaria de Educação do Município de Beruri: um re-
presentante titular e um suplente;

g) Secretaria de Educação do Município de Barreirinha: um
representante titular e um suplente;

h) Secretaria de Educação do Município de Borba: um re-
presentante titular e um suplente;

i) Secretaria de Educação do Município de Careiro Castanho:
um representante titular e um suplente;

j) Secretaria de Educação do Município de Careiro da Vár-
zea: um representante titular e um suplente;

k) Secretaria de Educação do Município de Coari: um re-
presentante titular e um suplente;

l) Secretaria de Educação do Município de Humaitá: um
representante titular e um suplente;

m) Secretaria de Educação do Município de Iranduba: um
representante titular e um suplente;

n) Secretaria de Educação do Município de Itacoatiara: um
representante titular e um suplente;

o) Secretaria de Educação do Município de Lábrea: um re-
presentante titular e um suplente;

p) Secretaria de Educação do Município de Manacapuru: um
representante titular e um suplente;

q) Secretaria de Educação do Município de Manaquiri: um
representante titular e um suplente;

r) Secretaria de Educação do Município de Manaus: um
representante titular e um suplente;

s) Secretaria de Educação do Município de Manicoré: um
representante titular e um suplente;

t) Secretaria de Educação do Município de Maués: um re-
presentante titular e um suplente;

u) Secretaria de Educação do Município de Nhamundá: um
representante titular e um suplente;

v) Secretaria de Educação do Município de Parintins: um
representante titular e um suplente;

w) Secretaria de Educação do Município de Rio Preto da
Eva: um representante titular e um suplente.

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:

a) Universidade Federal do Amazonas - UFAM: um repre-
sentante titular e um suplente;

b) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas - IFAM: um representante titular e um suplente;

c) Universidade Estadual do Amazonas - UEA: um repre-
sentante titular e um suplente.

§ 3º A representação de membros permanentes indígenas
será composta da seguinte forma:

a) Povo indígena Apurinã: um representante titular e um
suplente;

b) Povo indígena Miranha: um representante titular e um
suplente;

c) Povo indígena Munduruku: um representante titular e um
suplente;

d) Povo indígena Mura: um representante titular e um su-
plente;

e) Povo indígena Palmari: um representante titular e um
suplente;

f) Povo indígena Parintintin: um representante titular e um
suplente;

g) Povo indígena Tenharin: um representante titular e um
suplente;

h) Povo indígena Tikuna: um representante titular e um su-
plente;

i) Povo indígena Tukano: um representante titular e um su-
plente;

j) Povo indígena Saterê- Maué: um representante titular e um
suplente;

k) Município de Autazes: um representante titular e um su-
plente;

l) Município de Anamã: um representante titular e um su-
plente;

m) Município de Beruri: um representante titular e um su-
plente;

n) Município de Barreirinha: um representante titular e um
suplente;

o) Município de Borba: um representante titular e um su-
plente;

p) Município de Careiro Castanho: um representante titular e
um suplente;

q) Município de Careiro da Várzea: um representante titular
e um suplente;

r) Município de Humaitá: um representante titular e um
suplente;

s) Município de Iranduba: um representante titular e um
suplente;

t) Município de Itacoatiara: um representante titular e um
suplente;

u) Município de Lábrea: um representante titular e um su-
plente;

v) Município de Manacapuru: um representante titular e um
suplente;

w) Município de Manicoré: um representante titular e um
suplente;

x) Município de Maués: um representante titular e um su-
plente;

y) Município de Nhamundá: um representante titular e um
suplente;

z) Município de Parintins: um representante titular e um
suplente;

a.a) Município de Manaquiri: um representante titular e um
suplente;

a.b) Município de Manaus: um representante titular e um
suplente;

a.c) Município de Rio Preto da Eva: um representante titular
e um suplente;

§ 4º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Ministério Público Federal: um representante titular e um
suplente;

b) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Baixo Amazonas.

§ 5º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão indicados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI / MEC e
nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 6º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante as
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Baixo Amazonas.
As indicações serão formalizadas por documento destinado à Se-
cretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e In-
clusão - SECADI / MEC com assinatura dos representantes indígenas
presentes na reunião.

§ 7º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Baixo Amazonas terão validade de 02
(dois) anos a contar da data de envio das documentações descritas nos
§ 5º e § 6º.

§ 8º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Baixo Amazonas poderão alterar as in-
dicações de seus representantes titulares e suplentes a qualquer mo-
mento que julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos des-
critos nos § 5º e § 6º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Baixo Amazonas deverá ser igual ou maior ao
número de membros permanentes representantes de instituições de
governo, de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Baixo Amazonas será considerada re-
levante, não remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Baixo Amazonas será presidida pelo representante titular do Mi-
nistério da Educação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Baixo Amazonas será exercida pela Coor-
denação-Geral de Educação Escolar Indígena do Ministério da Edu-
cação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Baixo Amazonas elaborará suas normas internas de funcionamento e
reunir-se-á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que ne-
cessário, em sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 930 DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Cinta Larga, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Cinta Larga como
instância consultiva e deliberativa das políticas e ações da educação
escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoeducacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Cinta Larga
compreende as Terras Indígenas distribuídas nos municípios de Ari-
puanã, Juína, Espigão D'Oeste, Pimenta Bueno e Vilhena, nos estados
do Mato Grosso e de Rondônia.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Cinta Larga:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional Cinta Larga;

b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Cinta Larga, avaliar e promover sua revisão pe-
riódica;

c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Cinta Larga será composta por representantes governamentais, de
instituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos
indígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI/SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Estado do Mato Grosso: um
representante titular e um suplente;

d) Secretaria de Educação do Estado de Rondônia: um re-
presentante titular e um suplente.

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:

a) Universidade Federal do Mato Grosso: um representante
titular e um suplente;

b) Universidade Federal de Rondônia: um representante ti-
tular e um suplente;

c) Universidade Estadual do Mato Grosso: um representante
titular e um suplente.

§ 3º A representação de membros permanentes indígenas
será composta da seguinte forma:

a) Organização dos Professores Indígenas de Rondônia -
OPIRON: um representante titular e um suplente;

b) Conselho Estadual de Educação Indígena do Mato Grosso:
um representante titular e um suplente;

d) Povo indígena Cinta Larga do Mato Grosso: quatro re-
presentantes titulares e quatro suplentes;

e) Povo indígena Cinta Larga de Rondônia: quatro repre-
sentantes titulares e quatro suplentes.

§ 4º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Conselho Estadual de Educação de Rondônia: um re-
presentante titular e um suplente;

b) Secretaria de Educação do Município de Aripuanã / Mato
Grosso: um representante titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Município de Juína / Mato
Grosso: um representante titular e um suplente;

d) Secretaria de Educação do Município de Espigão D'Oeste
/ Rondônia: um representante titular e um suplente;

e) Secretaria de Educação do Município de Pimenta Bueno /
Rondônia: um representante titular e um suplente;

f) Secretaria de Educação do Município de Vilhena / Ron-
dônia: um representante titular e um suplente;

g) Ministério Público Federal em Mato Grosso: um repre-
sentante titular e um suplente ;

h) Ministério Público Federal em Rondônia: um represen-
tante titular e um suplente;

i) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Mato Grosso: um representante titular e um suplente;

j) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia: um representante titular e um suplente;

k) Conselho Indigenista Missionário - CIMI: um represen-
tante titular e um suplente;

l) Conselho de Missão entre os Índios - COMIN: um re-
presentante titular e um suplente;

m) Organização de Professores Indígenas do Estado do Mato
Grosso - OPRIMT: um representante titular e um suplente;

n) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Cinta Larga.
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§ 5º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão indicados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI/MEC e
nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 6º Os representantes titulares e suplentes do(s) povos in-
dígena(s) que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante
as reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Cinta Larga. As
indicações serão formalizadas por documento destinado à Secretaria
de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão -
SECADI/MEC com assinatura dos representantes indígenas presentes
na reunião.

§ 7º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Cinta Larga terão validade de 02 (dois)
anos a contar da data de envio das documentações descritas nos § 5º
e § 6º.

§ 8º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Cinta Larga poderão alterar as indicações
de seus representantes titulares e suplentes a qualquer momento que
julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos descritos nos §
5º e § 6º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Cinta Larga deverá ser igual ou maior ao
número de membros permanentes representantes de instituições de
governo, de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Cinta Larga será considerada relevante,
não remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Cinta Larga será presidida pelo representante titular do Ministério da
Educação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Cinta Larga será exercida pela Coordenação-
Geral de Educação Escolar Indígena do Ministério da Educação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Cinta Larga elaborará suas normas internas de funcionamento e reu-
nir-se-á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que neces-
sário, em sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA N° 931, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Cone Sul, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Cone Sul como ins-
tância consultiva e deliberativa das políticas e ações da educação
escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoeducacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Cone Sul
compreende as Terras Indígenas distribuídas nos municípios de
Amambai, Antônio João, Aral Moreira, Bela Vista, Caarapó, Coronel
Sapucaia, Dourados, Douradina, Eldorado, Japorã, Juti, Laguna Ca-
rapã, Maracaju, Paranhos, Ponta Porã, Rio Brilhante, Sete Quedas,
Tacuru, no estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Cone Sul:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional Cone Sul;

b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Cone Sul, avaliar e promover sua revisão perió-
dica;

c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Cone Sul será composta por representantes governamentais, de ins-
tituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos in-
dígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI/SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Estado Mato Grosso do Sul:
um representante titular e um suplente;

d) Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul:
um representante titular e um suplente;

e) Secretaria de Educação do Município de Amambai: um
representante titular e um suplente;

f) Secretaria de Educação do Município de Antonio João: um
representante titular e um suplente;

g) Secretaria de Educação do Município de Aral Moreira: um
representante titular e um suplente;

h) Secretaria de Educação do Município de Bela Vista: um
representante titular e um suplente;

i) Secretaria de Educação do Município de Caarapó: um
representante titular e um suplente;

j) Secretaria de Educação do Município de Coronel Sapu-
caia: um representante titular e um suplente;

k) Secretaria de Educação do Município de Dourados: um
representante titular e um suplente;

l) Secretaria de Educação do Município de Douradina: um
representante titular e um suplente;

m,) Secretaria de Educação do Município de Eldorado: um
representante titular e um suplente;

n) Secretaria de Educação do Município de Japorã: um re-
presentante titular e um suplente;

o) Secretaria de Educação do Município de Juti: um re-
presentante titular e um suplente;

p) Secretaria de Educação do Município de Laguna Carapã:
um representante titular e um suplente;

q) Secretaria de Educação do Município de Maracaju: um
representante titular e um suplente;

r) Secretaria de Educação do Município de Paranhos: um
representante titular e um suplente;

s) Secretaria de Educação do Município de Ponta Porã: um
representante titular e um suplente;

t) Secretaria de Educação do Município de Rio Brilhante: um
representante titular e um suplente;

u) Secretaria de Educação do Município de Sete Quedas: um
representante titular e um suplente;

v) Secretaria de Educação do Município Tacuru: um re-
presentante titular e um suplente.

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:

a) Universidade Federal de Grande Dourados: um repre-
sentante titular e um suplente;

b) Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul: um re-
presentante titular e um suplente;

§ 3º A representação de membros permanentes indígenas
será composta da seguinte forma:

a) Comissão de Professores Guarani e Kaiowá: dois repre-
sentantes titulares e dois suplentes;

b) Assembléia Geral das lideranças Guarani e Kaiowá Aty
Guasu: dois representantes titulares e dois suplentes;

c) Povo indígena Terena de Dourados: dois representantes
titulares e dois suplentes;

d) Município de Amambai: um representante titular e um
suplente;

e) Município de Antonio João: um representante titular e um
suplente;

f) Município de Aral Moreira: um representante titular e um
suplente;

g) Município de Bela Vista: um representante titular e um
suplente;

h) Município de Caarapó: um representante titular e um
suplente;

i) Município de Coronel Sapucaia: um representante titular e
um suplente;

j) Município de Dourados: um representante titular e um
suplente;

k) Município de Douradina: um representante titular e um
suplente;

l) Município de Eldorado: um representante titular e um
suplente;

m) Município de Japorã: um representante titular e um su-
plente;

n) Município de Juti: um representante titular e um suplen-
te;

o) Município de Laguna Carapã: um representante titular e
um suplente;

p) Município de Maracaju: um representante titular e um
suplente;

q) Município de Paranhos: um representante titular e um
suplente;

r) Município de Ponta Porã: um representante titular e um
suplente;

s) Município de Rio Brilhante: um representante titular e um
suplente;

t) Município de Sete Quedas: um representante titular e um
suplente;

u) Município Tacuru: um representante titular e um suplen-
te.

§ 4º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Ministério Público Federal: um representante titular e um
suplente;

b) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Cone Sul.

§ 5º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão indicados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI/MEC e
nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 6º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Cone Sul. As in-
dicações serão formalizadas por documento destinado à Secretaria de
Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SE-
CADI/MEC com assinatura dos representantes indígenas presentes na
reunião.

§ 7º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Cone Sul terão validade de 02 (dois) anos
a contar da data de envio das documentações descritas nos § 5º e §
6º.

§ 8º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Cone Sul poderão alterar as indicações de
seus representantes titulares e suplentes a qualquer momento que
julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos descritos nos §
5º e § 6º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Cone Sul deverá ser igual ou maior ao nú-
mero de membros permanentes representantes de instituições de go-
verno, de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Cone Sul será considerada relevante,
não remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Cone Sul será presidida pelo representante titular do Ministério da
Educação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Cone Sul será exercida pela Coordenação-
Geral de Educação Escolar Indígena do Ministério da Educação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Cone Sul elaborará suas normas internas de funcionamento e reunir-
se-á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que necessário,
em sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 932, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e:

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Ixamná, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Ixamná como ins-
tância consultiva e deliberativa das políticas e ações da educação
escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoeducacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Ixamná com-
preende as Terras Indígenas Nhamundá-Mapuera e Trombetas-Ma-
puera, distribuídas nos municípios de: Caroebe e São João da Baliza
no estado de Roraima; nos municípios Urucará e Nhamundá no es-
tado do Amazonas; e nos municípios Faro e Oriximiná no estado do
Pará.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Ixamná:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional Ixamná;
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b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Ixamná, avaliar e promover sua revisão periódica;

c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Ixamná será composta por representantes governamentais, de ins-
tituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos in-
dígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação membros permanentes governamentais
será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI/SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Estado do Pará: um repre-
sentante titular e um suplente;

d) Secretaria Municipal de Educação de Oriximiná: um re-
presentante titular e um suplente.

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:

a) Universidade Federal do Pará: um representante titular e
um suplente;

b) Universidade do Estado do Pará: um representante titular
e um suplente.

§ 3º A representação de membros permanentes da Sociedade
Civil será composta da seguinte forma:

a) Associação de Defesa Etnoambiental Kanindé: um re-
presentante titular e um suplente.

§ 4º A representação de membros permanentes indígenas
será composta da seguinte forma:

a) Associação dos Povos Indígenas do Mapuera: um re-
presentante titular e um suplente;

b) Povos indígenas Wai Wai, Charuma, Karapawyana, Wa-
pixana, Mourayana: um representante titular e um suplente;

c) Povo indígena Xowyana: um representante titular e um
suplente;

d) Povo indígena Mawayana: um representante titular e um
suplente;

e) Povo indígena Katwena: um representante titular e um
suplente;

f) Povo indígena Hixkariyana: um representante titular e um
suplente;

g) Povo indígena Kaxuyana: um representante titular e um
suplente;

h) Povo indígena Tunayana: um representante titular e um
suplente;

i) Povo indígena Cikyana: um representante titular e um
suplente;

j) Povo indígena Tiriyó: um representante titular e um su-
plente;

k) Povo indígena Kahyana: um representante titular e um
suplente;

l) Povo indígena Manakayana: um representante titular e um
suplente;

m) Povo indígena Yatxkuriyana: um representante titular e
um suplente;

n) Povo indígena Parikotó: um representante titular e um
suplente;

o) Povo indígena Yukwariyana: um representante titular e um
suplente;

p) Povo indígena Okomoyana: um representante titular e um
suplente;

q) Povo indígena Xeerew: um representante titular e um
suplente.

§ 5º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Ministério Público Federal: um representante titular e um
suplente

b) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional

§ 6º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão nomeados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI/MEC e
nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 7º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Ixamná. As indi-
cações serão formalizadas por documento destinado à Secretaria de
Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SE-
CADI/MEC com assinatura dos indígenas presentes na reunião.

§ 8º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Ixamná terão validade de 02 (dois) anos a
contar da data de envio das documentações descritas nos § 6º e §
7º.

§ 9º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Ixamná poderão alterar as indicações de
seus representantes titulares e suplentes a qualquer momento que
julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos descritos nos §
6º e § 7º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Ixamná deverá ser igual ou maior ao número
de membros permanentes representantes de instituições de governo,
de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Ixamná será considerada relevante, não
remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Ixamná será presidida pelo representante titular do Ministério da
Educação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Ixamná será exercida pela Coordenação-Geral
de Educação Escolar Indígena do Ministério da Educação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Ixamná elaborará suas normas internas de funcionamento e reunir-se-
á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que necessário, em
sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 933, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Médio Solimões, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Médio Solimões co-
mo instância consultiva e deliberativa das políticas e ações da edu-
cação escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoedu-
cacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Médio So-
limões compreende as Terras Indígenas distribuídas nos municípios
de Alvarães, Coari, Fonte Boa, Juruá, Japurá, Jutaí, Maraã, Tefé e
Uarini, no estado do Amazonas.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Médio Solimões:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional Médio Solimões;

b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Médio Solimões, avaliar e promover sua revisão
periódica;

c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Médio Solimões será composta por representantes governamentais, de
instituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos
indígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI/SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Estado do Amazonas: um re-
presentante titular e um suplente;

d) Conselho Estadual de Educação do Amazonas: um re-
presentante titular e um suplente;

e) Conselho Estadual de Educação Indígena do Amazonas:
um representante titular e um suplente:

f) Secretaria de Educação do Município de Alvarães: um
representante titular e um suplente;

g) Secretaria de Educação do Município de Coari: um re-
presentante titular e um suplente;

h) Secretaria de Educação do Município de Fonte Boa: um
representante titular e um suplente;

i) Secretaria de Educação do Município de Juruá: um re-
presentante titular e um suplente;

j) Secretaria de Educação do Município de Japurá: um re-
presentante titular e um suplente;

k) Secretaria de Educação do Município de Jutaí: um re-
presentante titular e um suplente;

l) Secretaria de Educação do Município de Maraã: um re-
presentante titular e um suplente;

m) Secretaria de Educação do Município de Tefé: um re-
presentante titular e um suplente;

n) Secretaria de Educação do Município de Uarini: um re-
presentante titular e um suplente.

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:

a) Universidade Federal do Amazonas: um representante ti-
tular e um suplente;

b) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas: um representante titular e um suplente;

c) Universidade Estadual do Amazonas: um representante
titular e um suplente.

§ 3º A representação de membros permanentes indígenas
será composta da seguinte forma:

a) Povo indígena Maku: um representante titular e um su-
plente;

b) Povo indígena Miranha: um representante titular e um
suplente;

c) Povo indígena Maioruna: um representante titular e um
suplente;

d) Povo indígena Kanamari: um representante titular e um
suplente;

e) Povo indígena Kokama: um representante titular e um
suplente;

f) Povo indígena Kambeba: um representante titular e um
suplente;

g) Povo indígena Tikuna: um representante titular e um su-
plente;

h) Povo indígena Madja: um representante titular e um su-
plente;

i) Povo indígena Kulina: um representante titular e um su-
plente;

j) Povo indígena Arara: um representante titular e um su-
plente;

k) Povo indígena Katukina: um representante titular e um
suplente;

l) Povo indígena Mura: um representante titular e um su-
plente;

m) Povo indígena Katawixi: um representante titular e um
suplente;

n) Povo indígena Ava Canoeiro: um representante titular e
um suplente;

o) Povo indígena Kaixana: um representante titular e um
suplente

p) Município de Alvarães: um representante titular e um
suplente

q) Município de Coarí: um representante titular e um su-
plente;

r) Município de Fonte Boa: um representante titular e um
suplente;

s) Município de Juruá: um representante titular e um su-
plente;

t) Município de Japurá: um representante titular e um su-
plente;

u) Município de Jutaí: um representante titular e um su-
plente;

v) Município de Maraã: um representante titular e um su-
plente;

w) Município de Tefé: um representante titular e um su-
plente;

x) Município de Uariní: um representante titular e um su-
plente.

§ 4º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Ministério Público Federal: um representante titular e um
suplente;

b) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Médio Solimões.

§ 5º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão indicados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI / MEC e
nomeados pela mesma.

§ 6º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Médio Solimões.
As indicações serão formalizadas por documento destinado à Se-
cretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e In-
clusão - SECADI/MEC com assinatura dos representantes indígenas
presentes na reunião.

§ 7º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Médio Solimões terão validade de 02
(dois) anos a contar da data de envio das documentações descritas nos
§ 5º e § 6º.

§ 8º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Médio Solimões poderão alterar as in-
dicações de seus representantes titulares e suplentes a qualquer mo-
mento que julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos des-
critos nos § 5º e § 6º.
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Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Médio Solimões deverá ser igual ou maior ao
número de membros permanentes representantes de instituições de
governo, de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Médio Solimões será considerada re-
levante, não remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Médio Solimões será presidida pelo representante titular do Minis-
tério da Educação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Médio Solimões será exercida pela Coor-
denação-Geral de Educação Escolar Indígena do Ministério da Edu-
cação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Médio Solimões elaborará suas normas internas de funcionamento e
reunir-se-á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que ne-
cessário, em sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 934, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Povos do Pantanal, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Povos do Pantanal
como instância consultiva e deliberativa das políticas e ações da
educação escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoe-
ducacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Povos do Pan-
tanal compreende as Terras Indígenas distribuídas nos municípios de
Anastácio, Aquidauana, Brasilândia, Campo Grande, Corumbá, Dois
Irmãos do Buriti, Nioaque, Miranda, Sidrolândia, Porto Murtinho no
estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Povos do Pantanal:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional Povos do Pantanal;

b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Povos do Pantanal, avaliar e promover sua revisão
periódica;

c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Povos do Pantanal será composta por representantes governamentais,
de instituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos
indígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI / SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Estado do Mato Grosso do Sul:
um representante titular e um suplente;

d) Conselho Estadual de Educação do Mato Grosso do Sul:
um representante titular e um suplente;

e) Secretaria de Educação do Município Anastácio: um re-
presentante titular e um suplente;

f) Secretaria de Educação do Município Aquidauana: um
representante titular e um suplente

g) Secretaria de Educação do Município Brasilândia: um
representante titular e um suplente

h) Secretaria de Educação do Município Campo Grande: um
representante titular e um suplente

i) Secretaria de Educação do Município Corumbá: um re-
presentante titular e um suplente

j) Secretaria de Educação do Município Dois Irmãos do
Buriti: um representante titular e um suplente

k) Secretaria de Educação do Município Nioaque: um re-
presentante titular e um suplente

l) Secretaria de Educação do Município Miranda: um re-
presentante titular e um suplente

m) Secretaria de Educação do Município Sidrolândia: um
representante titular e um suplente

n) Secretaria de Educação do Município Porto Murtinho: um
representante titular e um suplente

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:

a) Universidade Federal de Mato Grosso do Sul: um re-
presentante titular e um suplente;

b) Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul: um re-
presentante titular e um suplente.

§ 3º A representação de membros permanentes indígenas
será composta da seguinte forma:

a) Povo indígena Atikum: um representante titular e um
suplente;

b) Povo indígena Kinikinau: um representante titular e um
suplente;

c) Povo indígena Kadiwéu: um representante titular e um
suplente;

d) Povo indígena Guató: um representante titular e um su-
plente;

e) Povo indígena Ofayé: um representante titular e um su-
plente;

f) Povo indígena Terena: um representante titular e um su-
plente;

g) Município de Anastácio: um representante titular e um
suplente;

h) Município de Aquidauana: um representante titular e um
suplente;

i) Município de Brasilândia: um representante titular e um
suplente;

j) Município de Campo Grande: um representante titular e
um suplente;

k) Município de Corumbá: um representante titular e um
suplente;

l) Município de Dois Imãos do Buriti: um representante
titular e um suplente;

m) Município de Nioaque: um representante titular e um
suplente;

n) Município de Miranda: um representante titular e um
suplente;

o) Município de Sidrolândia: um representante titular e um
suplente;

p) Município de Porto Murtinho: um representante titular e
um suplente.

§ 4º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Ministério Público Federal: um representante titular e um
suplente;

b) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Povos do Pantanal.

§ 5º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão indicados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI / MEC e
nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 6º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Povos do Pantanal.
As indicações serão formalizadas por documento destinado à Se-
cretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e In-
clusão - SECADI / MEC com assinatura dos representantes indígenas
presentes na reunião.

§ 7º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Povos do Pantanal terão validade de 02
(dois) anos a contar da data de envio das documentações descritas nos
§ 5º e § 6º.

§ 8º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Povos do Pantanal poderão alterar as in-
dicações de seus representantes titulares e suplentes a qualquer mo-
mento que julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos des-
critos nos § 5º e § 6º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Povos do Pantanal deverá ser igual ou maior
ao número de membros permanentes representantes de instituições de
governo, de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Povos do Pantanal será considerada
relevante, não remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Povos do Pantanal será presidida pelo representante titular do Mi-
nistério da Educação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Povos do Pantanal será exercida pela Co-
ordenação-Geral de Educação Escolar Indígena do Ministério da Edu-
cação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Povos do Pantanal elaborará suas normas internas de funcionamento
e reunir-se-á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que
necessário, em sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 935, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e:

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Pukakwatire, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Pukakwatire como
instância consultiva e deliberativa das políticas e ações da educação
escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoeducacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Pukakwatire
compreende as Terras Indígenas Las Casas, Xikrin do Kateté, Kaya-
pó, Menkragnoti, Badjônkôre e Baú, distribuídas nos municípios de
Água Azul do Norte, Parauapebas, Ourilândia do Norte, Floresta do
Araguaia, Redenção, Pau D'Arco, São Félix do Xingu, Cumaru do
Norte, Bannach e Altamira no estado do Pará; e nos municípios
Matupá e Peixoto de Azevedo no estado do Mato Grosso.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Pukakwatire:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional Pukakwatire;

b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Pukakwatire, avaliar e promover sua revisão pe-
riódica;

c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Pukakwatire será composta por representantes governamentais, de
instituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos
indígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI/SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Estado do Pará: um repre-
sentante titular e um suplente;

d) Secretaria Municipal da Educação e Cultura de São Felix
do Xingu: um representante titular e um suplente;

e) Secretaria Municipal de Educação de Novo Progresso: um
representante titular e um suplente;

f) Secretaria Municipal de Educação de Bannach: um re-
presentante titular e um suplente;

g) Secretaria Municipal de Educação de Parauapebas: um
representante titular e um suplente;

h) Secretaria Municipal de Educação de Ourilândia do Norte:
um representante titular e um suplente;

i) Secretaria de Educação, Cultura e Desportos do Município
de Guarantã do Norte/MT: um representante titular e um suplente;

j) Secretaria Municipal de Educação de Pau D'arco: um re-
presentante titular e um suplente;

k) Secretaria Municipal de Educação de Santana do Ara-
guaia: um representante titular e um suplente;

l) Secretaria Municipal de Educação de Cumaru do Norte:
um representante titular e um suplente.

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:
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a) Universidade Federal do Pará: um representante titular e
um suplente;

b) Universidade do Estado do Pará: um representante titular
e um suplente.

§ 3º A representação de membros permanentes da Sociedade
Civil será composta da seguinte forma:

a) Conselho Indigenista Missionário: um representante titular
e um suplente;

b) Associação Floresta Protegida: um representante titular e
um suplente.

§ 4º A representação de membros permanentes indígenas dos
povos Xikrin, Irã'ãmranh-re, M?bêngôkre, M?krãgnõtire e outros gru-
pos Kayapó será composta da seguinte forma:

a) Instituto Kabu: um representante titular e um suplente;
b) Povos indígenas da Terra Indígena Las Casas: um re-

presentante titular e um suplente;
c) Povos indígenas da Terra Indígena Xikrin do Kateté: dois

representantes titulares e dois suplentes;
d) Povos indígenas da Terra Indígena Kayapó: dez repre-

sentantes titulares e dez suplentes;
e) Povos indígenas da Terra Indígena Baú: dois represen-

tantes titulares e dois suplentes;
f) Povos indígenas da Terra Indígena Menkragnoti: quatro

representantes titulares e quatro suplentes;
g) Povos indígenas da Terra Indígena Badjônkôre: dois re-

presentantes titulares e dois suplentes.
§ 5º A representação de membros convidados será composta

da seguinte forma:
a) Ministério Público Federal: um representante titular e um

suplente;
b) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que

desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional

§ 6º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão nomeados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI/MEC e
nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 7º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Pukakwatire. As
indicações serão formalizadas por documento destinado à Secretaria
de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão -
SECADI/MEC com assinatura dos indígenas presentes na reunião.

§ 8º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Pukakwatire terão validade de 02 (dois)
anos a contar da data de envio das documentações descritas nos § 6º
e § 7º.

§ 9º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Pukakwatire poderão alterar as indicações
de seus representantes titulares e suplentes a qualquer momento que
julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos descritos nos §
6º e § 7º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Pukakwatire deverá ser igual ou maior ao
número de membros permanentes representantes de instituições de
governo, de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Pukakwatire será considerada relevan-
te, não remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Pukakwatire será presidida pelo representante titular do Ministério da
Educação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Pukakwatire será exercida pela Coordenação-
Geral de Educação Escolar Indígena do Ministério da Educação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Pukakwatire elaborará suas normas internas de funcionamento e reu-
nir-se-á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que neces-
sário, em sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 936, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Rio Negro, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Rio Negro como
instância consultiva e deliberativa das políticas e ações da educação
escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoeducacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Rio Negro
compreende as Terras Indígenas distribuídas nos municípios de Bar-
celos, São Gabriel da Cachoeira e Santa Isabel do Rio Negro, no
estado do Amazonas.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Rio Negro:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional Rio Negro;

b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Rio Negro, avaliar e promover sua revisão perió-
dica;

c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Rio Negro será composta por representantes governamentais, de ins-
tituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos in-
dígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI/SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Estado do Amazonas: um re-
presentante titular e um suplente;

d) Secretaria de Educação do Município de Barcelos: um
representante titular e um suplente;

e) Secretaria de Educação do Município de São Gabriel da
Cachoeira: um representante titular e um suplente;

f) Secretaria de Educação do Município de Santa Isabel do
Rio Negro: um representante titular e um suplente;

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:

a) Universidade Federal do Amazonas - UFAM: um repre-
sentante titular e um suplente;

b) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas - IFAM: um representante titular e um suplente;

c) Universidade Estadual do Amazonas - UEA: um repre-
sentante titular e um suplente.

§ 3º A representação de membros permanentes da Sociedade
Civil será composta da seguinte forma:

a) Instituto Socioambiental - ISA: um representante titular e
um suplente.

§ 4º A representação de membros permanentes indígenas
será composta da seguinte forma:

a) Federação das Organizações Indígenas do Rio Negro -
FOIRN: um representante titular e um suplente;

b) Associação dos Professores Indígenas do Alto Rio Negro
- APIARN: um representante titular e um suplente;

c) Conselho dos Professores Indígenas do Alto Rio Negro -
COPIARN: um representante titular e um suplente;

d) Povo indígena Arapaso: um representante titular e um
suplente;

e) Povo indígena Baniwa: um representante titular e um
suplente;

f) Povo indígena Barasana: um representante titular e um
suplente;

g) Povo indígena Baré: um representante titular e um su-
plente;

h) Povo indígena Dãw: um representante titular e um su-
plente;

i) Povo indígena Desano: um representante titular e um su-
plente;

j) Povo indígena Hupd´ah: um representante titular e um
suplente;

k) Povo indígena Karapanã: um representante titular e um
suplente;

l) Povo indígena Koripako: um representante titular e um
suplente;

m) Povo indígena Kubeo: um representante titular e um
suplente;

n) Povo indígena Makuna: um representante titular e um
suplente;

o) Povo indígena Mirity-Tapuya: um representante titular e
um suplente;

p) Povo indígena Piratapuia: um representante titular e um
suplente;

q) Povo indígena Tariano: um representante titular e um
suplente;

r) Povo indígena Tukano: um representante titular e um su-
plente;

s) Povo indígena Tuyuka: um representante titular e um
suplente;

t) Povo indígena Wanano: um representante titular e um
suplente;

u) Povo indígena Werekena: um representante titular e um
suplente;

v) Povo indígena Yanomami: um representante titular e um
suplente;

w) Povo indígena Yuhup: um representante titular e um su-
plente.

§ 5º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Ministério Público Federal: um representante titular e um
suplente;

b) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Rio Negro.

§ 6º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão indicados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI/MEC e
nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 7º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Rio Negro. As in-
dicações serão formalizadas por documento destinado à Secretaria de
Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SE-
CADI/MEC com assinatura dos representantes indígenas presentes na
reunião.

§ 8º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Rio Negro terão validade de 02 (dois)
anos a contar da data de envio das documentações descritas nos § 6º
e § 7º.

§ 9º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Rio Negro poderão alterar as indicações
de seus representantes titulares e suplentes a qualquer momento que
julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos descritos nos §
6º e § 7º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Rio Negro deverá ser igual ou maior ao
número de membros permanentes representantes de instituições de
governo, de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Rio Negro será considerada relevante,
não remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Rio Negro será presidida pelo representante titular do Ministério da
Educação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Rio Negro será exercida pela Coordenação-
Geral de Educação Escolar Indígena do Ministério da Educação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Rio Negro elaborará suas normas internas de funcionamento e reunir-
se-á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que necessário,
em sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA N° 937, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Vale do Javari, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Vale do Javari como
instância consultiva e deliberativa das políticas e ações da educação
escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoeducacional.
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Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Vale do Javari
compreende as Terras Indígenas distribuídas no município de Atalaia
do Norte, no estado do Amazonas.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Vale do Javari:

Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Etnoe-
ducacional Vale do Javari;

Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Vale do Javari, avaliar e promover sua revisão pe-
riódica;

Subsidiar as instâncias de participação dos povos indígenas
com informações sobre a execução e os resultados das ações previstas
no plano de ação;

Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e ou-
tras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro das
instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Vale do Javari será composta por representantes governamentais, de
instituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos
indígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI/SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria do Estado da Educação do Amazonas: um re-
presentante titular e um suplente;

d) Conselho Estadual de Educação Indígena do Amazonas -
CEEI: um representante titular e um suplente

e) Secretaria de Educação do Município de Atalaia do Norte:
um representante titular e um suplente;

f) Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas de Atalaia do
Norte - SEMAI: um representante titular e um suplente.

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:

a) Universidade Federal do Amazonas - UFAM: um repre-
sentante titular e um suplente;

b) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas - IFAM: um representante titular e um suplente;

c) Universidade Estadual do Amazonas - UEA: um repre-
sentante titular e um suplente.

§ 3º A representação de membros permanentes da Sociedade
Civil será composta da seguinte forma:

a) Centro de Trabalho Indigenista - CTI: um representante
titular e um suplente.

§ 4º A representação de membros permanentes indígenas
será composta da seguinte forma:

a) União dos Povos Indígenas do Vale do Javari - UNIJAVA:
um representante titular e um suplente;

b) Povo indígena Kanamari: um representante titular e um
suplente;

c) Povo indígena Kulina: um representante titular e um su-
plente;

d) Povo indígena Matis: um representante titular e um su-
plente;

e) Povo indígena Marubo: um representante titular e um
suplente;

f) Povo indígena Mayuruna: um representante titular e um
suplente;

g) Região do Alto Curuçá: um representante titular e um
suplente;

h) Região do Médio Curuçá: um representante titular e um
suplente;

i) Região do Alto Jaquirana: um representante titular e um
suplente;

j) Região do Alto Ituí: um representante titular e um su-
plente;

k) Região do Médio Ituí: um representante titular e um
suplente;

l) Região do Rio Itacoaí: um representante titular e um su-
plente;

m) Região do Médio Javari: um representante titular e um
suplente.

§ 5º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Ministério Público Federal: um representante titular e um
suplente;

b) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Vale do Javari.

§ 6º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão indicados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI / MEC e
nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 7º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Vale do Javari. As
indicações serão formalizadas por documento destinado à Secretaria
de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão -
SECADI / MEC com assinatura dos representantes indígenas pre-
sentes na reunião.

§ 8º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Vale do Javari terão validade de 02 (dois)
anos a contar da data de envio das documentações descritas nos § 6º
e § 7º.

§ 9º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Vale do Javari poderão alterar as indi-
cações de seus representantes titulares e suplentes a qualquer mo-
mento que julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos des-
critos nos § 6º e § 7º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Vale do Javari deverá ser igual ou maior ao
número de membros permanentes representantes de instituições de
governo, de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Vale do Javari será considerada re-
levante, não remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Vale do Javari será presidida pelo representante titular do Ministério
da Educação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Vale do Javari será exercida pela Coorde-
nação-Geral de Educação Escolar Indígena do Ministério da Edu-
cação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Vale do Javari elaborará suas normas internas de funcionamento e
reunir-se-á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que ne-
cessário, em sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 938, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
A'UW? UPTABI, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional A'UW? UPTABI
como instância consultiva e deliberativa das políticas e ações da
educação escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoe-
ducacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional A'UW? UP-
TABI compreende as Terras Indígenas Marãiwatsede, Pimentel Bar-
bosa, Areões, Parabubure, Ubawawê, São Marcos, Sangradouro e
Marechal Rondon, distribuídas nos seguintes municípios de Água
Boa, Campinápolis, Canarana, Nova Nazaré, Ribeirão Cascalheira,
Barra do Garças, Novo São Joaquim, Alto Boa Vista, Bom Jesus do
Araguaia, General Carneiro, Santo Antonio do Leste, Paranatinga e
Poxoréu, no estado do Mato Grosso.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional A'UW? UPTABI:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional A'UW? UPTABI;

b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional A'UW? UPTABI, avaliar e promover sua revisão
periódica;

c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
A'UW? UPTABI será composta por representantes governamentais,
de instituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos
indígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI / SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Estado do Mato Grosso: um
representante titular e um suplente;

d) Conselho Estadual de Educação Indígena do Mato Grosso:
um representante titular e um suplente:

e) Secretaria de Educação do Município Água Boa: um re-
presentante titular e um suplente;

f) Secretaria de Educação do Município Alto Boa Vista: um
representante titular e um suplente;

g) Secretaria de Educação do Município Barra do Garças:
um representante titular e um suplente;

h) Secretaria de Educação do Município Bom Jesus do Ara-
guaia: um representante titular e um suplente;

i) Secretaria de Educação do Município Campinápolis: um
representante titular e um suplente;

j) Secretaria de Educação do Município Canarana: um re-
presentante titular e um suplente;

k) Secretaria de Educação do Município General Carneiro:
um representante titular e um suplente;

l) Secretaria de Educação do Município Nova Nazaré: um
representante titular e um suplente;

m) Secretaria de Educação do Município Novo São Joaquim:
um representante titular e um suplente;

n) Secretaria de Educação do Município Paranatinga: um
representante titular e um suplente;

o) Secretaria de Educação do Município Poxoréu: um re-
presentante titular e um suplente;

p) Secretaria de Educação do Município Ribeirão Casca-
lheira: um representante titular e um suplente;

q) Secretaria de Educação do Município Santo Antônio do
Leste: um representante titular e um suplente;

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:

a) Universidade Federal do Mato Grosso - UFMT: um re-
presentante titular e um suplente;

b) Universidade Estadual do Mato Grosso - UNEMAT: um
representante titular e um suplente.

§ 3º A representação de membros permanentes indígenas
será composta da seguinte forma:

a) Organização dos Professores Indígenas de Mato Grosso -
OPRIMT: três representantes titulares e três suplentes;

b) Terra Indígena Areões: dois representantes titulares e dois
suplentes;

c) Terra Indígena Marãiwatséde: dois representantes titulares
e dois suplentes;

d) Terra Indígena Marechal Rondon: dois representantes ti-
tulares e dois suplentes;

e) Terra Indígena Parabubure: dois representantes titulares e
dois suplentes;

f) Terra Indígena Pimentel Barbosa dois representantes ti-
tulares e dois suplentes;

g) Terra Indígena Sangradouro: dois representantes titulares e
dois suplentes;

h) Terra Indígena São Marcos: dois representantes titulares e
dois suplentes;

i) Terra Indígena Ubawawê: dois representantes titulares e
dois suplentes.

§ 4º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Ministério Público Federal: um representante titular e um
suplente;

b) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional A'UW? UPTABI.

§ 5º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão indicados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI / MEC e
nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 6º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional A'UW? UPTABI.
As indicações serão formalizadas por documento destinado à Se-
cretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e In-
clusão - SECADI / MEC com assinatura dos representantes indígenas
presentes na reunião.

§ 7º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional A'UW? UPTABI terão validade de 02
(dois) anos a contar da data de envio das documentações descritas nos
§ 5º e § 6º.

§ 8º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional A'UW? UPTABI poderão alterar as in-
dicações de seus representantes titulares e suplentes a qualquer mo-
mento que julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos des-
critos nos § 5º e § 6º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional A'UW? UPTABI deverá ser igual ou maior ao
número de membros permanentes representantes de instituições de
governo, de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional A'UW? UPTABI será considerada re-
levante, não remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
A'UW? UPTABI será presidida pelo representante titular do Minis-
tério da Educação.
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Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional A'UW? UPTABI será exercida pela Coor-
denação-Geral de Educação Escolar Indígena do Ministério da Edu-
cação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
A'UW? UPTABI elaborará suas normas internas de funcionamento e
reunir-se-á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que ne-
cessário, em sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 939, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Xingu, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Xingu como ins-
tância consultiva e deliberativa das políticas e ações da educação
escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoeducacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Xingu com-
preende as Terras Indígenas Parque Indígena do Xingu, Wawi, Batovi
e Pequizal do Naruvotu, distribuídas nos municípios Gaúcha do Nor-
te, Querência, Canarana, Feliz Natal, Marcelândia, Nova Ubiratã,
Paratininga, São Félix do Araguaia, São José do Xingu, no estado do
Mato Grosso.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Xingu:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional Xingu;

b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Xingu, avaliar e promover sua revisão periódica;

c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Xingu será composta por representantes governamentais, de insti-
tuições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos indígenas
abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em membros
permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI/SECADI;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Estado do Mato Grosso: um
representante titular e um suplente;

d) Conselho Estadual de Educação Escolar Indígena de Mato
Grosso: um representante titular e um suplente:

e) Secretaria de Educação do Município de Gaúcha do Norte:
um representante titular e um suplente;

f) Secretaria de Educação do Município de Feliz Natal: um
representante titular e um suplente;

g) Secretaria de Educação do Município de Nova Ubiratã:
um representante titular e um suplente;

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:

a) Universidade Estadual de Mato Grosso - UNEMAT: um
representante titular e um suplente;

b) Centro de Formação e Atualização dos Profissionais da
Educação Básica - CEFAPRO / Pólo de Barra do Garças: um re-
presentante titular e um suplente.

§ 3º A representação de membros permanentes da Sociedade
Civil será composta da seguinte forma:

a) Instituto Socioambiental - ISA: um representante titular e
um suplente.

§ 4º A representação de membros permanentes indígenas
será composta da seguinte forma:

a) Associação Terra Indígena Xingu - ATIX: um represen-
tante titular e suplente;

b) Instituto de Pesquisa Etno Ambiental do Xingu - IPEAX:
um representante titular e um suplente;

c) Povo indígena Kuikuro: um representante titular e um
suplente;

d) Povo indígena Kalapalo: um representante titular e um
suplente;

e) Povo indígena Matipu: um representante titular e um su-
plente;

f) Povo indígena Kamayurá: um representante titular e um
suplente;

g) Povo indígena Kawaiwete: um representante titular e um
suplente;

h) Povo indígena Aweti: um representante titular e um su-
plente;

i) Povo indígena Nafukua: um representante titular e um
suplente;

j) Povo indígena Ikpeng: um representante titular e um su-
plente;

k) Povo indígena Trumai: um representante titular e um
suplente;

l) Povo indígena Waurá: um representante titular e um su-
plente;

m) Povo indígena Kisêdjê: um representante titular e um
suplente;

n) Povo indígena Yudja: um representante titular e um su-
plente;

o) Povo indígena Yawalapiti: um representante titular e um
suplente;

p) Povo indígena Mehinako: um representante titular e um
suplente;

q) Povo indígena Tapayuna: um representante titular e um
suplente.

§ 5º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Ministério Público Federal no Mato Grosso: um repre-
sentante titular e um suplente;

b) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Xingu.

§ 6º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão nomeados por
meio de documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI/MEC e
nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 7º Os representantes das Secretarias Municipais de Edu-
cação de Feliz Natal e de Nova Ubiratã só serão nomeados mediante
a assinatura do Plano de Ação do Território Etnoeducacional Xingu,
pactuado em 20 de agosto de 2010.

§ 8º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Xingu. As indi-
cações serão formalizadas por documento destinado à Secretaria de
Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SE-
CADI/MEC com assinatura dos indígenas presentes na reunião.

§ 9º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Xingu terão validade de 02 (dois) anos a
contar da data de envio das documentações descritas nos § 6º e §
8º.

§ 10º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Xingu poderão alterar as indicações de
seus representantes titulares e suplentes a qualquer momento que
julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos descritos nos §
6º e § 8º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Xingu deverá ser igual ou maior ao número
de membros permanentes representantes de instituições de governo,
de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Xingu será considerada relevante, não
remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Xingu será presidida pelo representante titular do Ministério da Edu-
cação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Xingu será exercida pela Coordenação-Geral
de Educação Escolar Indígena do Ministério da Educação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Xingu elaborará suas normas internas de funcionamento e reunir-se-á
semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que necessário, em
sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 940, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e

Considerando o princípio do respeito à diversidade étnica e
cultural que decorre do disposto no art. 231 da Constituição Federal
de 1988;

Considerando o Decreto No- 26, de 04 fevereiro de 1991, que
atribui ao Ministério da Educação a competência para coordenar as
ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e mo-
dalidades de ensino;

Considerando o Decreto No- 5.051, de 19 de abril de 2004,
que promulga a Convenção No- 169 da Organização Internacional do
Trabalho - OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, o qual determina a
participação dos povos indígenas nas políticas que os afetam, me-
diante procedimentos apropriados de consulta e participação;

Considerando a legislação e as diretrizes da política de edu-
cação escolar indígena, como política democrática, a ser amplamente
debatida em conjunto com os povos indígenas, órgãos gestores da
educação nos estados e municípios, instituições indigenistas, uni-
versidades, instituições científicas relacionadas à temática indígena e
todas as outras instituições comprometidas com as garantias plenas de
direitos indígenas;

Considerando o Decreto No- 6.861, de 27 de maio de 2009,
que determina que a educação escolar indígena deve ser organizada a
partir da territorialidade dos povos indígenas e do Plano de Ação -
instrumento institucional de pactuação do Território Etnoeducacional
Yby Yara, resolve:

Art. 1° Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, a
Comissão Gestora do Território Etnoeducacional Yby Yara como ins-
tância consultiva e deliberativa das políticas e ações da educação
escolar indígena no âmbito do referido Território Etnoeducacional.

Parágrafo único. O Território Etnoeducacional Yby Yara
compreende as Terras Indígenas distribuídas no estado da Bahia.

Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Território Etnoe-
ducacional Yby Yara:

a) Elaborar e pactuar o Plano de Ação do Território Et-
noeducacional Yby Yara;

b) Acompanhar a execução do Plano de Ação do Território
Etnoeducacional Yby Yara, avaliar e promover sua revisão perió-
dica;

c) Subsidiar as instâncias de participação dos povos indí-
genas com informações sobre a execução e os resultados das ações
previstas no plano de ação;

d) Organizar e apresentar cronograma anual de reuniões e
outras atividades para viabilizar o planejamento técnico e financeiro
das instituições participantes.

Art. 3º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Yby Yara será composta por representantes governamentais, de ins-
tituições de ensino e pesquisa, da sociedade civil e dos povos in-
dígenas abrangidos pelo território etnoeducacional, distinguidos em
membros permanentes e membros convidados.

§ 1º A representação de membros permanentes governa-
mentais será composta da seguinte forma:

a) Ministério da Educação: um representante titular e um
suplente da Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena - CGE-
EI / SECAD;

b) Fundação Nacional do Índio - FUNAI: um representante
titular e um suplente;

c) Secretaria de Educação do Estado da Bahia: um repre-
sentante titular e um suplente;

d) Secretaria Estadual de Justiça da Bahia: um representante
titular e um suplente;

e) Conselho Distrital de Saúde - FUNASA: um representante
titular e um suplente;

f) Conselho Estadual de Educação da Bahia: um represen-
tante titular e um suplente;

g) Conselho Estadual de Cultura da Bahia: um representante
titular e um suplente;

h) Conselho Estadual dos Direitos dos Povos Indígenas do
Estado da Bahia - COPIBA: um representante titular e um suplen-
te;

i) Secretaria de Educação do Município de Abaré: um re-
presentante titular e um suplente;

j) Secretaria de Educação do Município de Angical: um
representante titular e um suplente;

k) Secretaria de Educação do Município de Banzaê: um
representante titular e um suplente;

l) Secretaria de Educação do Município de Belmonte: um
representante titular e um suplente;

m) Secretaria de Educação do Município de Camacã: um
representante titular e um suplente;

n) Secretaria de Educação do Município de Camamu: um
representante titular e um suplente;

o) Secretaria de Educação do Município de Curacá: um re-
presentante titular e um suplente;

p) Secretaria de Educação do Município de Euclides da Cu-
nha: um representante titular e um suplente;

q) Secretaria de Educação do Município de Glória: um re-
presentante titular e um suplente;

r) Secretaria de Educação do Município de Itaju do Colônia:
um representante titular e um suplente;

s) Secretaria de Educação do Município de Itamaraju: um
representante titular e um suplente;

t) Secretaria de Educação do Município de Itapebi: um re-
presentante titular e um suplente;

u) Secretaria de Educação do Município de Muquém de São
Francisco: um representante titular e um suplente;

v) Secretaria de Educação do Município de Porto Seguro: um
representante titular e um suplente;

w) Secretaria de Educação do Município de Santa Cruz Ca-
brália: um representante titular e um suplente;

§ 2º A representação de membros permanentes das Insti-
tuições de Ensino e Pesquisa será composta da seguinte forma:
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a) Universidade Federal da Bahia - UFBA: um representante
titular e um suplente;

b) Universidade Federal do Recôncavo Baiano - UFRB: um
representante titular e um suplente;

c) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Bahia - IFBA: um representante titular e um suplente;

d) Universidade Estadual da Bahia - UNEB: um represen-
tante titular e um suplente;

e) Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC: um re-
presentante titular e um suplente;

f) Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS: um
representante titular e um suplente;

g) Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB: um
representante titular e um suplente;

h) Observatório da Educação Escolar Indígena / UFBA: um
representante titular e um suplente.

§ 3º A representação de membros permanentes da Sociedade
Civil será composta da seguinte forma:

a) Associação Nacional de Ação Indigenista - ANAÍ: um
representante titular e um suplente;

b) Conselho Indigenista Missionário - CIMI: um represen-
tante titular e um suplente

§ 4º A representação membros permanentes indígenas será
composta da seguinte forma:

a) Fórum Estadual de Educação Escolar Indígena da Bahia:
cinco representantes titulares e cinco suplentes;

b) Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do Nor-
deste de Minas Gerais e Espírito Santo - APOIME: um representante
titular e um suplente;

c) Associação dos Professores Indígenas do Norte e Oeste da
Bahia - APINOBA: um representante titular e um suplente;

d) Federação Indígena Pataxó e Tupinambá do Extremo Sul
da Bahia: um representante titular e um suplente;

e) Comissão Nacional de Política Indigenista - CNPI: um
representante titular e um suplente

f) Acadêmicos dos cursos de Licenciatura Intercultural da
UNEB: um representante titular e um suplente;

g) Acadêmicos dos cursos de Licenciatura Intercultural do
IFBA: um representante titular e um suplente;

h) Acadêmicos dos cursos Regulares das Instituições de En-
sino Superior da Bahia: um representante titular e um suplente;

i) Povo indígena Tupinambá: dois representantes titulares e
dois suplentes;

j) Povo indígena Pataxó: três representantes titulares e três
suplentes;

k) Povo indígena Pataxó Hã-hã-hãe: dois representantes ti-
tulares e dois suplentes;

l) Povo indígena Atikum: um representante titular e um su-
plente;

m) Povo indígena Tumbalalá: um representante titular e um
suplente;

n) Povo indígena Pankararé: um representante titular e um
suplente;

o) Povo indígena kantaruré: um representante titular e um
suplente;

p) Povo indígena Xucuru Kariri: um representante titular e
um suplente;

q) Povo indígena Kiriri: dois representantes titulares e dois
suplentes;

r) Povo indígena Kaimbé: um representante titular e um
suplente;

s) Povo indígena Pankaru: um representante titular e um
suplente;

t) Povo indígena Truká: um representante titular e um su-
plente;

u) Povo indígena Payayá: um representante titular e um
suplente;

v) Povo indígena Kariri Xoko/Fulni-ô: um representante ti-
tular e um suplente;

w) Povo indígena Tuxá: dois representantes titulares e dois
suplentes.

§ 5º A representação de membros convidados será composta
da seguinte forma:

a) Ministério Público Federal: um representante titular e um
suplente;

b) Secretaria Estadual de Cultura da Bahia: um representante
titular e um suplente;

c) Outras instituições, associações, órgãos ou entidades que
desenvolvam ações articuladas à educação escolar indígena indicadas
e convidadas pelos membros permanentes da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional.

§ 6º Os representantes titulares e suplentes das instituições e
organizações que comporão a Comissão Gestora serão nomeados por
meio documento oficial destinado à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI / MEC e

nomeados pela Secretária de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão.

§ 7º Os representantes titulares e suplentes dos povos in-
dígenas que comporão a Comissão Gestora serão indicados durante as
reuniões ordinárias do Território Etnoeducacional Yby Yara. As in-
dicações serão formalizadas por documento destinado à Secretaria de
Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SE-
CADI / MEC com assinatura dos indígenas presentes na reunião.

§ 8º As indicações dos membros da Comissão Gestora do
Território Etnoeducacional Yby Yara terão validade de 02 (dois) anos
a contar da data de envio das documentações descritas nos § 6º e §
7º.

§ 9º As instituições e os povos indígenas que integram o
Território Etnoeducacional Yby Yara poderão alterar as indicações de
seus representantes titulares e suplentes a qualquer momento que
julgarem necessário, obedecendo aos procedimentos descritos nos §
6º e § 7º.

Art. 4º As representações relacionadas no artigo 3º far-se-ão
sem prejuízo de outras instituições ou representantes que poderão ser
convidados a participar das reuniões.

Art. 5° O número de membros permanentes representantes
de povos indígenas e suas associações na Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Yby Yara deverá ser igual ou maior ao nú-
mero de membros permanentes representantes de instituições de go-
verno, de ensino e pesquisa e da sociedade civil.

Art. 6° A participação nas atividades da Comissão Gestora
do Território Etnoeducacional Yby Yara será considerada relevante,
não remunerada.

Art. 7º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Yby Yara será presidida pelo representante titular do Ministério da
Educação.

Art. 8º A Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Ter-
ritório Etnoeducacional Yby Yara será exercida pela Coordenação-
Geral de Educação Escolar Indígena do Ministério da Educação.

Art. 9º A Comissão Gestora do Território Etnoeducacional
Yby Yara elaborará suas normas internas de funcionamento e reunir-
se-á semestralmente em sessões ordinárias e, sempre que necessário,
em sessões extraordinárias.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 956, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto na Portaria MP no 79, de 28 de fevereiro de 2002, e tendo em vista o art. 37 da Lei
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei no 9.527, de 10 de dezembro de
1997, resolve:

Art. 1o Redistribuir, de conformidade com o Anexo à presente Portaria, os cargos e códigos de
vaga a eles referentes, do Ministério da Educação para os Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia integrantes da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26428 IFB
CÓDIGO SIAPE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

701215 D 1 835348
701215 D 1 835355

TOTAL DISTRIBUÍDO 2

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26411 IFSUDMG
CÓDIGO SIAPE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

701009 E 1 0827458
702001 NS 1 0845921
702001 NS 1 0845922
702001 NS 1 0845923
702001 NS 1 0845924
702001 NS 1 0845925

TOTAL DISTRIBUÍDO 6

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26417 IFPB
CÓDIGO SIAPE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

701437 C 1 214941
701437 C 1 215947
701405 C 1 0285296
701405 C 1 0285365
701405 C 1 0285443
701405 C 1 0285477
701405 C 1 0285525
701405 C 1 0285587
701405 C 1 0285589
701405 C 1 0285597
701405 C 1 0285622
701405 C 1 0285636
701405 C 1 0285687
701405 C 1 0285713
701405 C 1 0285760
701405 C 1 0285767
701405 C 1 0285795
701405 C 1 0285802
701405 C 1 0285867
701405 C 1 0285970
701405 C 1 0285994
701405 C 1 0286070
701405 C 1 0286072
701423 C 1 202397
701424 C 1 318876

701442 C 1 0220827
701404 C 1 0273143
701200 D 1 0832658
701200 D 1 0832659
701200 D 1 0832660
701200 D 1 0832661
701200 D 1 0832662
701200 D 1 0832663
701200 D 1 0832664
701200 D 1 0832665
701200 D 1 0832666
701200 D 1 0832667
701200 D 1 0832668
701200 D 1 0832669
701200 D 1 0832670
701200 D 1 0832671
701200 D 1 0832672
701200 D 1 0832673
701200 D 1 0832674
701200 D 1 0832675
701200 D 1 0832676
701200 D 1 0832677
701200 D 1 0832678
701200 D 1 0832679
701200 D 1 0832680
701200 D 1 0832681
701200 D 1 0832682
701200 D 1 0832683
701200 D 1 0832684
701200 D 1 0832685
701200 D 1 0832686
701200 D 1 0832687
701200 D 1 0832688
701200 D 1 0832689
701200 D 1 0832690
701200 D 1 0832691
701200 D 1 0832692
701200 D 1 0832693
701200 D 1 0832694
701200 D 1 0832695
701200 D 1 0832696
701200 D 1 0832697
701200 D 1 0832698
701200 D 1 0832699
701200 D 1 0832700
701200 D 1 0832701
701200 D 1 0832702
701200 D 1 0832703
701200 D 1 0832704
701200 D 1 0832705
701200 D 1 0832706
701205 D 1 0331975
701205 D 1 0339501
701210 D 1 208638
701244 D 1 0833767
701244 D 1 0833768
701244 D 1 0833769
701244 D 1 0833770
701244 D 1 0833771
701244 D 1 0833772
701244 D 1 0833773
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701244 D 1 0833774
701244 D 1 0833775
701244 D 1 0833776
701244 D 1 0833777
701226 D 1 0834768
701226 D 1 0834769
701226 D 1 0834770
701226 D 1 0834771
701226 D 1 0834772
701226 D 1 0834773
701226 D 1 0834774
701226 D 1 0834775
701215 D 1 835356
701221 D 1 0835483
701221 D 1 0835484
701221 D 1 0835485
701224 D 1 600733
701224 D 1 601500
701224 D 1 601649
701224 D 1 605390
701224 D 1 605958
701224 D 1 608309
701224 D 1 6 1 2 9 11
701224 D 1 629540
701224 D 1 648272
701830 D 1 0317998
701230 D 1 835730
701233 D 1 813574
701267 D 1 573330
701267 D 1 573333
701004 E 1 827078
701004 E 1 0827091
701005 E 1 202597
701006 E 1 0746844
701006 E 1 0769271
701006 E 1 0769287
701006 E 1 0814874
701009 E 1 0827459
701009 E 1 0827460
701009 E 1 0827461
701009 E 1 0827462
701010 E 1 827725
701010 E 1 827641
701010 E 1 827642
701010 E 1 827726
701031 E 1 0828269
701031 E 1 0828270
701045 E 1 828604
701045 E 1 828605
701045 E 1 828639
701045 E 1 828643
701048 E 1 0848364
701047 E 1 0828856
701055 E 1 828994
701066 E 1 8 11 8 3 2
701066 E 1 8 11 8 3 8
701066 E 1 8 11 8 3 9
701066 E 1 8 11 8 4 2
701060 E 1 0829887
701060 E 1 0829888
701060 E 1 0829889
701060 E 1 0829890
701073 E 1 348877
701073 E 1 0301501
701079 E 1 0222797
701079 E 1 0223109
701079 E 1 0223143
701079 E 1 0223502

701079 E 1 0223504
701079 E 1 0223523

TOTAL DISTRIBUÍDO 156

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26430 IFSERTPE
CÓDIGO SIAPE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

701244 D 1 0833778
701230 D 1 0835733
701006 E 1 0862489
701060 E 1 0829891

TOTAL DISTRIBUÍDO 4

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26438 IFSC
CÓDIGO SIAPE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

701060 E 1 0829892
701079 E 1 0224328
701079 E 1 0224852
701084 E 1 599689

TOTAL DISTRIBUÍDO 4

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26405 IFCE
CÓDIGO SIAPE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

701405 C 1 0286093
701405 C 1 0286207

TOTAL DISTRIBUÍDO 2

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26403 IFAM
CÓDIGO SIAPE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

701200 D 1 0832707
701200 D 1 0832708
701200 D 1 0832709
701200 D 1 0832710
701200 D 1 0 8 3 2 7 11
701200 D 1 0832712
701200 D 1 0832713
701200 D 1 0832714
701200 D 1 0832715
701200 D 1 0832716
701004 E 1 0827092
702001 NS 1 0845926
702001 NS 1 0845927
702001 NS 1 0845928
702001 NS 1 0845929
702001 NS 1 0845930
702001 NS 1 0845931
702001 NS 1 0845932
702001 NS 1 0845933
702001 NS 1 0845934
702001 NS 1 0845935
702001 NS 1 0845936
702001 NS 1 0845937
702001 NS 1 0845938
702001 NS 1 0845939
702001 NS 1 0845940
702001 NS 1 0845941
702001 NS 1 0845942
702001 NS 1 0845943
702001 NS 1 0845944
702001 NS 1 0845945
702001 NS 1 0845946
702001 NS 1 0845947
702001 NS 1 0845948
702001 NS 1 0845949
702001 NS 1 0845950

TOTAL DISTRIBUÍDO 36

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 167, DE 4 DE JULHO DE 2011

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA-
INEP, no uso da competência que lhe foi atribuída, considerando o
disposto no inciso III, do art. 1º, do Decreto 6.170, de 25 de julho de
2007, e:

Considerando o Contrato nº 34/2009 firmado entre o MEC e
a Empresa CTIS TECNOLOGIA S/A, cujo objeto é a prestação de
serviços de Contact Center com funções de Ativo e Receptivo, en-
globando os equipamentos e sistemas de atendimento multimeios, os
recursos humanos para atendimento, supervisão, monitoramento e
gestão da qualidade, em apoio ao Atendimento Institucional do MEC,
INEP, FNDE e CAPES.

R E S O LV E :
Art. 1º Determinar que sejam efetivados destaque orçamen-

tário e repasse financeiro ao Ministério da Educação, visando à exe-
cução do objetivo acima considerado.

Parágrafo Único Tais recursos têm por finalidade custear
despesas com o contrato nº 34/2009, referente à demanda solicitada
pelo Inep para o atendimento das atividades de responsabilidade deste
Instituto.

Art. 2º Estabelecer como condições essenciais para a des-
centralização objeto desta portaria, as constantes do Termo de Co-
operação nº 09/2011 presente no processo nº 23036.000334/2009-18,
quais sejam:

§1º Constituem Obrigações do Inep
I. Efetuar a transferência do orçamento previsto para a exe-

cução deste Termo de Cooperação, na forma e prazos estabelecidos
no Plano de Aplicação e no Cronograma de Desembolso.

II. Orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das
ações do objeto deste Termo de Cooperação.

III. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os
seus resultados e reflexos.

IV. Efetuar os registros que lhe couberem no SICONV, man-
tendo-os atualizados.

§2º Constituem Obrigações da SAA/MEC:
I. Promover a execução do objeto deste Termo de Coo-

peração na forma e prazos estabelecidos.
II. Aplicar os recursos discriminados exclusivamente na con-

secução do objeto deste Termo de Cooperação, respeitando a forma e
prazos estabelecidos.

III. Respeitar as seguintes legislações e suas respectivas al-
terações:

a. Leis nº 8.666/93, 8.958/94 e 10.520/02.
b. Decretos nº 5.450/05, 5.504/05 e 6.170/07.
c. Portarias Interministeriais nº 75/28, nº 127/08.
IV. Permitir e facilitar ao Órgão Concedente o acesso a toda

documentação, dependências e locais de execução do projeto.
V. Manter o Órgão Concedente informado sobre quaisquer

eventos que dificultem ou interrompam o curso normal de execução
deste Termo de Cooperação.

VI. Incluir em sua Prestação de Contas Anual os recursos e
as atividades objeto deste Termo de Cooperação.

VII. Apresentar prestação de contas parcial, no início do
exercício subsequente, quando as atividades ultrapassarem mais de
um exercício, contendo pelo menos:

a. Relatório do cumprimento parcial do objeto.
b. Relatório físico-financeiro parcial.
c. Cópia do Termo de Aceitação de obras, quando for o

caso.
d. Cópia de Documentação comprobatória de Serviço de

Instrutoria, quando for o caso.
e. Fotos do Objeto, quando for o caso.

VIII Apresentar prestação de contas final, contendo pelo
menos:

a. Relatório do cumprimento do objeto.
b. Cópia do Plano de Trabalho Aprovado.
c. Cópia da Portaria (ou Termo de Cooperação Técnica) de

destinação de recursos, com indicação da data de sua publicação.
d. Relatório completo de execução físico-financeira.
e. Cópia do Termo de Aceitação de obras, quando for o

caso.
f. Comprovação, por meio de Registro no Cartório de Re-

gistro de Imóveis, de averbação de construção ou ampliação de imó-
vel, quando for o caso.

g. Cópia de Documentação comprobatória de Serviço de
Instrutoria, quando for o caso.

h. Fotos do Objeto, quando for o caso.
i. Devolver, em até 30 dias, os saldos orçamentário e fi-

nanceiro não utilizados em sua totalidade, ou em caso de rescisão
deste Termo de Cooperação.

IX Devolver em data anterior àquela anualmente estabelecida
nas normas de encerramento do correspondente exercício financeiro,
ou, obrigatoriamente, até o dia 31 de dezembro, os saldos orça-
mentário e financeiro não utilizados.

X. Efetuar os registros que lhe couberem no SICONV, man-
tendo-os atualizados.

§3º Demais Condições:
I. Fica dispensada a apresentação de certidões de regula-

ridade e consulta ao CADIN e SIAFI.
II. O repasse do recurso financeiro fica condicionado a li-

quidação dos empenhos emitidos pelo proponente, a conta dos cré-
ditos descentralizados, e aprovação da área técnica do Inep que está
acompanhando a execução do objeto.

III. A execução orçamentária e financeira dos créditos des-
centralizados deverá se processar em estrita observância ao PPA,
LDO e LOA, bem como às condições estabelecidas neste Termo de
Cooperação.
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a. Nos casos em que circunstâncias adversas não possibilitem
a execução orçamentária e financeira de acordo com as condições
estabelecidas neste Termo, deverá o proponente devolver ao con-
cedente os créditos correspondentes e submeter novo Termo de Co-
operação com a proposta de alteração e suas respectivas justificativas,
que ficarão condicionadas a aprovação da área técnica e do Or-
denador de Despesas do Inep.

Art. 3º Autorizar o Inep a transferir para o Ministério da
Educação créditos orçamentários e recursos financeiros constantes da
Lei Orçamentária Anual/2011, dos Programas de Trabalho constante
do Termo de Cooperação, no total de R$ 4.311.911,84 (quatro mi-
lhões, trezentos e onze mil, novecentos e onze reais e oitenta e quatro
centavos).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MALVINA TANIA TUTTMAN

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 13 de jullho de 2011

No- 74 - INTERESSADO: Centro Educacional Aprendiz Ltda.
UF: MG
EMENTA: Restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas
gratuitamente no âmbito do Prouni pelo Centro de Estudos Superiores
Aprendiz, devendo ser suficiente para manter o percentual estabe-
lecido no art. 5º da Lei nº. 11.096/2005, com acréscimo de 1/5 (um
quinto).
PROCESSO: 23000.012692/2009-81

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e con-
siderando a Lei nº. 9.784/1999, combinada com os arts. 9º, I, da Lei
nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº. 5.493/2005, e os fundamentos da
Nota Técnica nº. 162/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, conforme
consta no processo administrativo nº. 23000.012692/2009-81, ins-
taurado para aferir a responsabilidade da instituição de ensino su-
perior acerca dos indícios de descumprimento das obrigações as-
sumidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos
- Prouni, resolve:

Art. 1º Determinar que o Centro de Estudos Superiores
Aprendiz, mantido pelo Centro Educacional Aprendiz Ltda., inscrito
no CNPJ sob o nº. 03.517.381/0001-79, restabeleça o número de
bolsas a serem oferecidas gratuitamente no âmbito do Prouni, de-
vendo ser suficiente para manter o percentual estabelecido no art. 5º
da Lei nº. 11.096/2005, com acréscimo de 1/5 (um quinto).

Art. 2º Notificar o Centro Educacional Aprendiz Ltda., a
respeito do presente Despacho e do teor da Nota Técnica nº.
162/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se sobre a possi-
bilidade de interposição de recurso, conforme os arts. 56 e 59 da Lei
nº. 9.784/1999, combinado com o art. 12, § 3º do Decreto nº.
5.493/2005, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da publicação
deste.

No- 75 - INTERESSADO: Empreendimentos Culturais e Educacionais
da Bahia Ltda.
UF: BA
EMENTA: Restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas
gratuitamente no âmbito do Prouni pela Faculdade de Artes, Ciências
e Tecnologias, devendo ser suficiente para manter o percentual es-
tabelecido no art. 5º da Lei nº. 11.096/2005, com acréscimo de 1/5
(um quinto).
PROCESSO: 23000.007522/2009-84

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e con-
siderando a Lei nº. 9.784/1999, combinada com os arts. 9º, II, da Lei
nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº. 5.493/2005, e os fundamentos da
Nota Técnica nº. 153/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, conforme
consta no processo administrativo nº. 23000.007522/2009-84, ins-
taurado para aferir a responsabilidade da instituição de ensino su-
perior acerca dos indícios de descumprimento das obrigações as-
sumidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos
- Prouni, resolve:

Art. 1º Determinar que a Faculdade de Artes, Ciências e
Tecnologias, mantida pelos Empreendimentos Culturais e Educacio-
nais da Bahia Ltda., inscritos no CNPJ sob o nº. 01.626.968/0001-90,
restabeleça o número de bolsas a serem oferecidas gratuitamente no
âmbito do Prouni, devendo ser suficiente para manter o percentual
estabelecido no art. 5º da Lei nº. 11.096/2005, com acréscimo de 1/5
(um quinto).

Art. 2º Notificar a entidade mantenedora, Empreendimentos
Culturais e Educacionais da Bahia Ltda., a respeito do presente Des-
pacho e do teor da Nota Técnica nº. 153/2011/CGRAG/DIPES/SE-
Su/MEC, informando-se sobre a possibilidade de interposição de re-
curso, conforme os arts. 56 e 59 da Lei nº. 9.784/1999, combinado
com o art. 12, § 3º do Decreto nº. 5.493/2005, no prazo de 10 (dez)
dias, contados a partir da publicação deste.

No- 76 - INTERESSADO: Fundação Universitária Jaboatão dos Gua-
rarapes
UF: PE
EMENTA: Restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas
gratuitamente no âmbito do Prouni pela Faculdade de Informática,
devendo ser suficiente para manter o percentual estabelecido no art.
5º da Lei nº. 11.096/2005, com acréscimo de 1/5 (um quinto).
PROCESSO: 23000.007527/2009-15

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e con-
siderando a Lei nº. 9.784/1999, combinada com os arts. 9º, II, da Lei
nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº. 5.493/2005, e os fundamentos da
Nota Técnica nº. 168/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, conforme
consta no processo administrativo nº. 23000.007527/2009-15, ins-
taurado para aferir a responsabilidade da instituição de ensino su-
perior acerca dos indícios de descumprimento das obrigações as-
sumidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos
- Prouni, resolve:

Art. 1º Determinar que a Faculdade de Informática, mantida
pela Fundação Universitária Jaboatão dos Guararapes, inscrita no
CNPJ sob o nº. 02.030.121/0001-01, restabeleça o número de bolsas
a serem oferecidas gratuitamente no âmbito do Prouni, devendo ser
suficiente para manter o percentual estabelecido no art. 5º da Lei nº.
11.096/2005, com acréscimo de 1/5 (um quinto).

Art. 2º Notificar a entidade mantenedora, Fundação Uni-
versitária Jaboatão dos Guararapes, a respeito do presente Despacho e
do teor da Nota Técnica nº. 168/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC,
informando-se sobre a possibilidade de interposição de recurso, con-
forme os arts. 56 e 59 da Lei nº. 9.784/1999, combinado com o art.
12, § 3º do Decreto nº. 5.493/2005, no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir da publicação deste.

No- 77 - INTERESSADO: Escola Técnica Egídio José da Silva Lt-
da.
UF: MG
EMENTA: Restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas
gratuitamente no âmbito do Prouni pela Faculdade de Tecnologia
Egídio José da Silva, devendo ser suficiente para manter o percentual
estabelecido no art. 5º da Lei nº. 11.096/2005, com acréscimo de 1/5
(um quinto).
PROCESSO: 23000.007441/2009-84

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e con-
siderando a Lei nº. 9.784/1999, combinada com os arts. 9º, I, da Lei
nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº. 5.493/2005, e os fundamentos da
Nota Técnica nº. 160/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, conforme
consta no processo administrativo nº. 23000.07441/2009-84, instau-
rado para aferir a responsabilidade da instituição de ensino superior
acerca dos indícios de descumprimento das obrigações assumidas no
Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos - Prouni,
resolve:

Art. 1º Determinar que a Faculdade de Tecnologia Egídio
José da Silva, mantida pela Escola Técnica Egídio José da Silva
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 04.626.210/0001-40, restabeleça o
número de bolsas a serem oferecidas gratuitamente no âmbito do
Prouni, devendo ser suficiente para manter o percentual estabelecido
no art. 5º da Lei nº. 11.096/2005, com acréscimo de 1/5 (um quin-
to).

Art. 2º Notificar a Escola Técnica Egídio José da Silva Ltda.,
a respeito do presente Despacho e do teor da Nota Técnica nº.
160/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se sobre a possi-
bilidade de interposição de recurso, conforme os arts. 56 e 59 da Lei
nº. 9.784/1999, combinado com o art. 12, § 3º do Decreto nº.
5.493/2005, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da publicação
deste.

No- 78 - INTERESSADO: Associação de Formação de Trabalhadores
em Informática
UF: DF
EMENTA: Desvinculação da Faculdade de Tecnologia Paulo Freire
do Programa Universidade para Todos - Prouni.
PROCESSO: 23000.000470/2009-15

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e con-
siderando a Lei nº. 9.784/1999, combinada com os arts. 9º, II, da Lei
nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº. 5.493/2005, e os fundamentos da
Nota Técnica nº. 150/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, conforme
consta no processo administrativo nº. 23000.000470/2009-15, ins-
taurado para aferir a responsabilidade da instituição de ensino su-
perior acerca dos indícios de descumprimento das obrigações as-
sumidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos
- Prouni, resolve:

Art. 1º Desvincular a Faculdade de Tecnologia Paulo Freire,
mantida pela Associação de Formação dos Trabalhadores em In-
formática, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.079.807/0001-50, do Pro-
grama Universidade para Todos - Prouni.

Parágrafo único. A desvinculação do Prouni não implicará
prejuízo aos eventuais estudantes beneficiados, que gozarão dos be-
nefícios concedidos até a conclusão dos cursos.

Art. 2º Notificar a entidade mantenedora, Associação de For-
mação dos Trabalhadores em Informática, a respeito do presente Des-
pacho e do teor da Nota Técnica nº. 150/2011/CGRAG/DIPES/SE-
Su/MEC, informando-se sobre a possibilidade de interposição de re-
curso, conforme os arts. 56 e 59 da Lei nº. 9.784/1999, combinado
com o art. 12, § 3º do Decreto nº. 5.493/2005, no prazo de 10 (dez)
dias, contados a partir da publicação deste.

Art. 3º Informar a Secretaria da Receita Federal do Brasil
sobre a desvinculação da Faculdade de Tecnologia Paulo Freire do
Prouni.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 2.357, DE 11 DE JULHO DE 2011

O Reitor da UFG, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 46 do Regimento Geral e o que consta do Processo nº
23070.025330/2010-60, resolve:

Art. 1º - Rescindir o contrato nº 014/2011, referente ao
procedimento nº 34/2011, celebrado entre a Empresa Tekna Insta-
lações de Sistemas Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CGC nº 12.338.798/0001-65, estabelecida na Rua T-27, Qd. 78, Lt
04, Setor Bueno, Goiânia, GO, e a Universidade Federal de Goiás,
pessoa jurídica de direito público interno, autarquia federal de ensino
e pesquisa, criada pela Lei nº 3.834-C, inscrita no CGC (MF) nº
01567601/0001-43, sediada no prédio da Reitoria, Campus Samam-
baia, nesta Capital, com fulcro no art. 78, incisos I e III, c/c o art. 79,
I, ambos da Lei nº 8.666, de 21.06.93.

Art. 2º - Determinar a intimação pessoal da Contratada quan-
to à rescisão de seu contrato, além do registro do fato no SICAF.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

EDWARD MADUREIRA BRASIL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE PESSOAL

PORTARIA No- 4.693, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Pró-reitor de Pessoal, no uso da competência delegada
pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da
Portaria nº 1.778, de 15 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de julho de 2002, resolve:

Tornar público o nome da candidata aprovada, homologando
o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos, no Setor Bio-
farmácia e Farmacometria da Faculdade de Farmácia, na categoria
Adjunto. O número do edital do concurso é 01, de 07 de janeiro de
2011, publicado no DOU nº 06, de 10 de janeiro de 2011.

- Viviane de Oliveira Freitas Lione

LUIZ AFONSO HENRIQUES MARIZ

PORTARIA No- 4.694, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Pró-reitor de Pessoal, no uso da competência delegada
pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da
Portaria nº 1.778, de 15 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de julho de 2002, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação, o nome dos can-
didatos aprovados homologando o resultado dos Concursos Públicos
de Provas e Títulos, conforme categorias e Unidades descritas abaixo.
O número do edital do concurso é 07, de 25 de janeiro de 2011,
publicado no DOU nº 18, de 26 de janeiro de 2011.

CATEGORIA TITULAR
Instituto de Química / Bioquímica
1º- Elba Pinto da Silva Bon
2º- Denise Maria Guimarães Freire
CATEGORIA ADJUNTO
Instituto de Microbiologia / Microbiologia Médica
1º- Renata Cristina Picão
2º- Allan Jefferson Guimarães
3º- Hilana Ceotto Vigoder
4º- Leandro Araújo Lobo
5º- Renata Martins do Souto
6º- Cristopher Zandona Schneider

LUIZ AFONSO HENRIQUES MARIZ

PORTARIA No- 4.695, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Pró-reitor de Pessoal, no uso da competência delegada
pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da
Portaria nº 1.778, de 15 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de julho de 2002, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação o nome dos can-
didatos aprovados homologando o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, no Setor Engenharia Biomédica do Instituto Alberto
Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia - COPPE,
na categoria Adjunto. O número do edital do concurso é 27, de 24 de
junho de 2010, publicado no DOU nº 120, de 25 de junho de
2010.

1º- Luciano Luporini Menegaldo
2º- Arthur de Sá Ferreira
3º- Roger Gomes Tavares de Mello
4º- Edil Luis Santos

LUIZ AFONSO HENRIQUES MARIZ

PORTARIA No- 4.696, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Pró-reitor de Pessoal, no uso da competência delegada
pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da
Portaria nº 1.778, de 15 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de julho de 2002, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação, o nome dos can-
didatos aprovados, homologando o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, no Setor Probabilidade e Estatística do Instituto de
Matemática, na categoria Adjunto. O número do edital do concurso é
36, de 17 de março de 2011, publicado no DOU nº 54, de 21 de
março de 2011.

1º- Ralph dos Santos Silva
2º- Alexsandro Giacomo Grimbert Gallo

LUIZ AFONSO HENRIQUES MARIZ
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PORTARIA No- 4.697, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Pró-reitor de Pessoal, no uso da competência delegada
pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da
Portaria nº 1.778, de 15 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de julho de 2002, resolve:

Tornar público o nome da candidata aprovada, homologando
o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos, no Setor Eco-
fisiologia e Toxicologia de Cianobactérias do Instituto de Biofísica
Carlos Chagas Filho, na categoria Titular. O número do edital do
concurso é 40, de 04 de abril de 2011, publicado no DOU nº 65, de
05 de abril de 2011.

Sandra Maria Feliciano de Oliveira e Azevedo

LUIZ AFONSO HENRIQUES MARIZ

PORTARIA No- 4.698, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Pró-reitor de Pessoal, no uso da competência delegada
pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da
Portaria nº 1.778, de 15 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de julho de 2002, resolve:

Tornar público e homologar o resultado do Concurso Público
de Provas e Títulos, no Setor Matemática Aplicada do Instituto de
Matemática/Pólo Xerém, na categoria Adjunto. O número do edital
do concurso é 114, de 13 de dezembro de 2010, publicado no DOU
nº 06, de 10 de janeiro de 2011

Não houve candidatos aprovados

LUIZ AFONSO HENRIQUES MARIZ

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

P R Ó - R E I TO R I A
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 559, DE 13 DE JULHO DE 2011

A Diretora, do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.020305/2011-51 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Araranguá, instituído pelo Edital nº 092/DDPP/2011, de 16
de junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União nº 116, Seção
3, página 66-67, de 17/06/2011.
Campo de Conhecimento: Fisioterapia e Terapia Ocupacional.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Daiane Bittencourt Fraga 8,67
2º Murilo Marcos dos Santos 7,90
3º Amabile Borges Dario 7,51
4º Karoline Souza Scarabelot 7,33
5º Fernando Wendelstein Cano 7,26

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 258, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe
foi conferida pelo Decreto nº 7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados
pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. Os reconhecimentos a que se refere esta Portaria são válidos exclusivamente
para os cursos ministrados nos endereços citados neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

ANEXO

Nº de
Or-
dem

R e g i s t ro
e-MEC

nº

Curso
(Código)

Grau

Nº de Vagas
To t a i s
Anuais

Mantida
(Código)

Mantenedora
(Código)

Endereço de Funciona-
mento do Curso

1 200804808 Administração
(103016)

Bacharelado

40 (quarenta) Universidade Federal de
Uberlândia

(17)

Ministério da Educação
(391)

Avenida José João Dib
2545,

Ituiutaba/MG
2 200804823 Física

( 111 3 8 0 )
Bacharelado

40 (quarenta) Universidade Federal de
Uberlândia

(17)

Ministério da Educação
(391)

Avenida José João Dib
2545,

Ituiutaba/MG
3 200804735 Ciências Contá-

beis
(103014)

Bacharelado

40(quarenta) Universidade Federal de
Uberlândia

(17)

Ministério da Educação
(391)

Avenida José João Dib
2545,

Ituiutaba/MG

3 20074360 Enfermagem
( 7 11 6 1 )

Bacharelado

100 (cem) Faculdade Integral Dife-
rencial
(1734)

Integral - Grupo de Ensino
Fundamental, Médio, Técni-
co e Superior do Piauí S/C

LTDA (1148)

Rua Veterinária Bugyja
Brito 1354,
Te r e s i n a / P I

5 201000723 Biomedicina
( 11 0 4 4 0 )

Bacharelado

240(duzentas
e quarenta)

Universidade Guarulhos
(481)

Associação Paulista de Edu-
cação e Cultura

(331)

Praça Tereza Cristina88,
Guarulhos/SP

6 20075590 Fonoaudiologia
(73262)

Bacharelado

150(cento e
cinquenta)

Centro Universitário do
Norte
(1422)

Sociedade de Desenvolvi-
mento Cultural do Amazo-

nas
(656)

Avenida Joaquim Nabu-
co1232,

Manaus/AM

7 20075705 Nutrição
(75109)

Bacharelado

200(duzentas) Centro Universitário do
Norte
(1422)

Sociedade de Desenvolvi-
mento Cultural do Amazo-

nas
(656)

Avenida Joaquim Nabu-
co1232,

Manaus/AM

8 201000339 Ciências Contá-
beis

(109307)
Bacharelado

100(cem) Faculdade de Sorriso
(1945)

União Sorrisense de Educa-
ção LTDA

(1280)

Avenida Noêmia Tonello
Dalmolin 2499

Sorriso/MT

9 200905683 Ciências Contá-
beis

(68406)
Bacharelado

100(cem) Faculdade de Ciências
Educacionais Capim

Grosso
(2753)

Fundação de Ensino Supe-
rior Norte da Bahia

(1792)

Rua Floresta s/n Sede
Capim Grosso/BA

10 200807197 Ciências Contá-
beis

(90218)
Bacharelado

60(sessenta) Pontifícia Universidade
Católica do Paraná

(10)

Associação Paranaense de
Cultura

(10)

Avenida Jockey Club 485,
Londrina/PR

11 2008013831 Fisioterapia
(90693)

Bacharelado

100 (cem) Instituto de Ensino Supe-
rior de Londrina - INE-

SUL (1939)

Instituto de Ensino Superior
de Londrina S/C Ltda.

(1275)

Avenida Duque de Caxias,
nº 1.290, bairro Centro,

Londrina/PR
12 200712177 Tu r i s m o

(69172) Bacha-
relado

240 (duzen-
tas e quaren-

ta)

Faculdades Integradas
Aparício Carvalho (1087)

Sociedade Mantenedora de
Pesquisa, Educação, Assis-
tência, Comunicação e Cul-
tura Maria Coelho Aguiar

(757)

Rua Araras, nº 241, bairro
Jardim Eldorado, Porto Ve-

lho/RO

13 200808305 Fisioterapia
(758750) Ba-

charelado

100 (cem) Faculdade de Ciências
Aplicadas Doutor Leão

Sampaio (1735)

Instituto Leão Sampaio de
Ensino Universitário S/S Lt-

da. (1149)

Avenida Leão Sampaio,Km
3, nº, 1.400, bairro Lagoa

Seca, Juazeiro do Nor-
te/CE

14 201000946 Enfermagem
(109574)

Bacharelado

100 (cem) Instituto de Ensino Supe-
rior de Teresina (1656)

Associação de Ensino Supe-
rior do Piauí (587)

Rua Walfran Batista, nº 91,
bairro São Cristóvão, Tere-

sina/PI
15 200810215 Ciências Contá-

beis (98976)
Bacharelado

100 (cem) Universidade Federal da
Paraíba (579)

Ministério da Educação
(391)

Sítio Engenho Novo, Zona
Rural, Campus Universitá-

rio, Mamanguape/PB
16 201002931 Administração

(90163) Bacha-
relado

100 (cem) Faculdade OMNI (3760) Sociedade OMNI de Educa-
ção S/C Ltda. (2373)

Avenida 22 de Maio, nº
5.300, Lojas 08/10, bairro

Centro, Itaboraí/RJ

17 200812147 Enfermagem
(75871) Bacha-

relado

170 (cento e
setenta)

Faculdade Alvorada de
Tecnologia e Educação

de Maringá (1850)

Associação Educacional São
José (1221)

Avenida Anchieta, nº
634/898, Zona 1, Marin-

gá/PR
18 200710302 Nutrição

(75096) Bacha-
relado

120 (cento e
vinte)

Universidade de Cuiabá
(780)

IUNI Educacional Ltda.
(533)

Avenida Beira Rio, nº
3.100, bairro Jardim Euro-

pa, Cuiabá/MT
19 200907419 Administração

(83995) Bacha-
relado

200 (duzen-
tas)

Faculdade de Administra-
ção de Empresas IBRA-

FEM (3507)

IBRAFEM - Ensino, Edito-
ração, Publicação, Assesso-

ria e Consultoria Ltda.
(2216)

Rodovia do Açúcar, Km
152, bairro Rodovia, Rio

das Pedras/SP

20 201006127 Administração
(86632) Bacha-

relado 200 (duzen-
tas)

Faculdade Mário Schen-
berg (3618)

Complexo de Ensino Supe-
rior de São Paulo Ltda.

(2294)

Estrada Municipal do Espi-
gão, nº 1.413, bairro Gran-

ja Viana, Cotia/S

PORTARIA No- 260, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe

foi conferida pelo Decreto nº 7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de

maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada

em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas

Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio

de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para

os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

ANEXO

Nº de
Or-
dem

R e g i s t ro
e-MEC nº

Curso (Código)
Habilitação, Mo-

dalidade

Nº de Vagas
Totais Anuais

Turnos (s)

Mantida
(Código)

Mantenedora
(Código)

Endereço de Funciona-
mento do Curso

01 2 0 11 0 7 7 6 2 Química
( 11 5 2 5 6 4 )

Licenciatura

88 (oitenta e
oito) vagas to-

tais anuais,
noturno

Universidade Tecno-
lógica Federal do Pa-

raná
(588)

Ministério da Educação
(391)

Campus fora de sede,
Estrada dos Pioneiros, n°
3.131, bairro Jardim Mo-
rumbi,
Londrina/PR

02 2 0 11 0 6 6 8 9 Informática
( 11 5 0 9 3 2 )

Licenciatura

88 (oitenta e
oito) vagas to-

tais anuais,
noturno

Universidade Tecno-
lógica Federal do Pa-

raná
(588)

Ministério da Educação
(391)

Campus fora de sede,
OTR Linha Santa Bárba-
ra, s/n, Zona Rural,
Francisco Beltrão/PR

03 2 0 11 0 7 8 3 2 Matemática
( 11 5 2 6 3 7 )

Licenciatura

88 (oitenta e
oito) vagas to-

tais anuais,
noturno

Universidade Tecno-
lógica Federal do Pa-

raná
(588)

Ministério da Educação
(391)

Campus fora de sede,
Rua Cristo Rei, n° 19,
bairro Vila Becher,
To l e d o / P R

04 200815342 Matemática
(1074417)

Licenciatura

100( cem) to-
tais anuais,

diurno e notur-
no

Faculdade Amperes
(2620)

Centro Amperense de Ensi-
no Superior Ltda.

(1702)

Rua dos Andradas, nº
144, bairro Centro,
Ampére/PR

05 200910267 Educação Física
( 11 0 3 7 8 6 )

Licenciatura

200 (duzentas)
totais anuais,

diurno e notur-
no

Faculdades Futurão
(13717)

CENTEFF - Centro Técni-
co e Faculdade Futurão Lt-

da. ME
(12655)

Avenida XV de Novem-
bro, N. 1.746, Centro,
Araranguá/SC

06 201000467 Ciências Biológi-
cas

( 111 0 0 6 2 )
Licenciatura

100( cem) to-
tais anuais,

diurno e notur-
no

União das Faculdades
dos Grandes Lagos

(1046)

Associação Educacional de
Ensino Superior

(555)

Rua Eduardo Nielsen, nº
960, Bairro Jardim Aero-
porto,
São José do Rio Pre-
to/SP

07 200912479 Geografia
( 11 0 6 2 9 6 )

Licenciatura

100(cem) totais
anuais,

diurno e notur-
no

Faculdades Integradas
Ipiranga
(2451)

Associação para o Desen-
volvimento Educacional do

Pará
(2557)

Avenida Almirante Bar-
roso, nº 777, Bairro Mar-
co,
B e l é m / PA

08 201014750 Musica
( 11 3 7 4 8 7 )

Licenciatura

200 (duzentas)
vagas totais

anuais,
diurno e notur-

no

Faculdade Integral
Cantareira

( 11 9 0 )

Associação João Meinberg
de Ensino de São Paulo

(14876)

Rua Marcos Arruda nº
4729 bairro Belenzinho,
São Paulo/SP

09 201014088 Educação Física
( 11 3 5 2 3 7 )

Licenciatura

80 (oitenta) va-
gas totais

anuais, noturno

Faculdade Cama-
qüense de Ciências

Contábeis e Adminis-
trativas
(454)

Fundação de Ensino Supe-
rior da Região Centro Sul

(315)

Avenida Cônego Luiz
Walter Hanquet, nº 151,
Camaquã/RS
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 341, DE 12 DE JULHO DE 2011

Disciplina a constituição das Turmas e o
funcionamento das Delegacias da Receita
Federal do Brasil de Julgamento (DRJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, Interino, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e IV do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, resolve:

Art. 1º A constituição das Turmas das Delegacias da Receita
Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) e o seu funcionamento devem
obedecer ao disposto nesta Portaria.

Art. 2º As DRJ são constituídas por Turmas Ordinárias e
Especiais de julgamento, cada uma delas integrada por 5 (cinco)
julgadores, podendo funcionar com até 7 (sete) julgadores, titulares
ou pro tempore.

§ 1º As Turmas Ordinárias podem ter até 2 (duas) Turmas
Especiais a elas vinculadas, que serão instaladas pelo Secretário da
Receita Federal do Brasil no ato de designação dos respectivos jul-
gadores e terão a mesma competência para julgamento atribuída às
Turmas Ordinárias a que se vinculam.

§ 2º As Turmas Ordinárias são dirigidas por um presidente
nomeado entre os julgadores, sendo uma delas presidida pelo De-
legado da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que também
exerce a função de julgador.

§ 3º As Turmas Especiais possuem caráter temporário, são
integradas por julgadores pro tempore e dirigidas pelo Presidente da
Turma Ordinária a que se vincula.

§ 4º A nomeação de Presidentes de Turmas e a designação
de julgadores, titulares ou pro tempore, são de competência do Se-
cretário da Receita Federal do Brasil.

Art. 3º O julgador deve ser ocupante do cargo de Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB), preferencialmente com
experiência na área de tributação e julgamento ou habilitado em
concurso público nessa área de especialização.

Art. 4º O julgador será designado para mandato de até 36
(trinta e seis) meses, com término no dia 31 de dezembro do 2º
(segundo) ano subsequente ao da designação, admitidas recondu-
ções.

§ 1º Na hipótese em que não for completado o mandato,
novo julgador deverá ser designado para completar a vaga.

§ 2º Expirado o mandato do julgador, este permanecerá no
exercício de suas atribuições até a designação de outro julgador,
respeitado o prazo máximo de 90 (noventa) dias.

§ 3º O mandato do julgador pro tempore fica limitado ao
prazo máximo do mandato de titular, admitidas reconduções, ou, na
hipótese de afastamento legal do titular, à duração da ausência des-
te.

§ 4º Poderá ser indicado para o mandato de julgador pro
tempore:

I - AFRFB que exerça função ou atividade administrativa na
respectiva DRJ, sem prejuízo do exercício da função ou da realização
da atividade;

II - julgador de outra DRJ, o qual, durante o exercício do
mandato pro tempore, ficará com o mandato de julgador, naquela
Delegacia, suspenso; ou

III - AFRFB de outra unidade da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB), o qual, durante o mandato pro tempore, ficará
afastado do exercício das atividades desenvolvidas naquela unidade.

§ 5º A extinção de Turma Especial, por ato do Secretário da
Receita Federal do Brasil, implica o encerramento do mandato dos
julgadores pro tempore a ela vinculados, salvo sua designação para
outra Turma, Ordinária ou Especial.

§ 6º O Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento
pode designar julgador ad hoc para participar de sessão específica em
Turma de julgamento, visando a garantir o quorum mínimo de 3 (três)
julgadores para a realização da sessão.

§ 7º O Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento
designará o julgador ad hoc dentre aqueles julgadores integrantes das
Turmas de julgamento.

§ 8º O julgador nomeado para o exercício de cargo em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superior (DAS) ou de
mandato de conselheiro titular ou pro tempore no Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais (CARF), poderá optar por retornar à
DRJ de origem para o exercício de novo mandato de julgador, no
caso de existência de vaga, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data da exoneração do referido cargo ou da dispensa ou término do
mandato no CARF.

Art. 5º Será destituído do mandato o julgador:
I - que retiver, sem justificativa, processos para relatar ou

para redigir o respectivo voto além dos prazos estabelecidos neste ato
ou em ato do Secretário da Receita Federal do Brasil;

II - a quem forem aplicadas, em virtude de processo ad-
ministrativo disciplinar, as penalidades de que tratam os incisos II a
VI do art. 127 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; ou

III - que descumprir reiteradamente as metas de julgamento
de processos sem motivo justificado.

Art. 6º Ao julgador incumbe elaborar relatório, voto e emen-
ta nos processos em que for relator, propor diligência ou perícia e
proferir voto.

Art. 7º São deveres do julgador:
I - exercer sua função pautando-se por padrões éticos, em

especial quanto à imparcialidade, à integridade, à moralidade e ao
decoro;

Ministério da Fazenda
.

II - zelar pela dignidade da função, sendo-lhe vedado opinar
publicamente a respeito de questão submetida a julgamento;

III - observar o devido processo legal, zelando pela rápida
solução do litígio;

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições legais a que está
submetido; e

V - observar o disposto no inciso III do art. 116 da Lei nº
8.112, de 1990, bem como o entendimento da RFB expresso em atos
normativos.

Art. 8º As férias dos julgadores são concedidas pelo De-
legado da Receita Federal do Brasil de Julgamento.

Art. 9º Os critérios para distribuição dos processos são es-
tabelecidos pelo Delegado da Receita Federal do Brasil de Julga-
mento, observadas as prioridades e preferências estabelecidas na le-
gislação e a semelhança e conexão de matérias.

§ 1º A distribuição dos processos aos julgadores será feita
pelo Presidente da Turma, observando-se o disposto no caput e as
horas necessárias ao julgamento, estimadas com base no grau de
complexidade dos processos.

§ 2º Na hipótese de o julgador ter sido designado para novo
mandato em outra Turma, no âmbito da DRJ, com competência sobre
a mesma matéria, os processos já distribuídos, exceto aqueles já
objeto de deliberação do colegiado, com ele permanecerão e serão
remanejados para a nova Turma.

§ 3º Na hipótese de não recondução, perda ou renúncia a
mandato, ou extinção de Turma Especial, os processos serão de-
volvidos ao Presidente da Turma Ordinária que os distribuiu para sua
redistribuição prioritária.

Art. 10. Salvo os casos autorizados pelo Presidente da Tur-
ma, nos 60 (sessenta) dias subsequentes ao da distribuição, o relator
deve solicitar a inclusão do processo em pauta, podendo propor di-
ligência ou perícia.

§ 1º O Presidente da Turma decidirá, em 8 (oito) dias, sobre
a proposta de diligência ou perícia feita pelo relator e, caso não
concorde com a proposta, deve submetê-la à deliberação da Turma.

§ 2º Realizada a diligência ou perícia, o processo será de-
volvido ao relator, que deve solicitar sua inclusão em pauta dentro de
15 (quinze) dias.

Art. 11. As Turmas realizarão, pelo menos, 12 (doze) sessões
de julgamento por ano, observado o cronograma estabelecido pelo
Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento.

§ 1º As sessões de julgamento poderão ser realizadas de
forma presencial ou não presencial.

§ 2º A sessão de julgamento não presencial pode ser rea-
lizada por vídeo conferência, web conferência ou tecnologia similar.

Art. 12. A pauta da sessão indicará, pelo menos, os pro-
cessos a serem julgados e o respectivo relator.

§ 1º A sessão que não se efetivar, pela superveniente falta de
expediente normal da unidade, realizar-se-á no 1º (primeiro) dia útil
subsequente, na hora anteriormente marcada.

§ 2º Adiado o julgamento do processo, este será incluído na
pauta da sessão seguinte.

Art. 13. Somente pode haver deliberação quando presente a
maioria dos membros da Turma, sendo essa tomada por maioria
simples, cabendo ao Presidente da Turma, além do voto ordinário, o
de qualidade.

Art. 14. Na sessão de julgamento deve ser observada a se-
guinte ordem dos trabalhos:

I - verificação do quorum;
II - aprovação da ata da sessão anterior;
III - leitura do relatório, discussão e votação dos processos

constantes da pauta.
Art. 15. Anunciado o julgamento de cada processo, o Pre-

sidente da Turma dá a palavra ao relator para leitura do relatório e,
em seguida, aos demais membros da Turma para debate de assuntos
pertinentes ao processo.

§ 1º Encerrado o debate, o Presidente da Turma toma, su-
cessivamente, o voto do relator, o dos membros da Turma que ti-
verem vista e o dos demais, e vota por último, anunciando, em
seguida, o resultado do julgamento.

§ 2º Nos processos em que é relator, o Presidente da Turma
vota em 1º (primeiro) lugar e, em seguida, toma os votos dos demais
membros da Turma.

§ 3º O Presidente da Turma pode, por motivo justificado,
determinar o adiamento do julgamento ou a retirada de pauta do
processo.

§ 4º A abstenção não é admitida.
§ 5º Qualquer membro da Turma pode, após a leitura do

relatório, pedir esclarecimentos ou vista dos autos, em qualquer fase
do julgamento, ainda que iniciada a votação.

§ 6º O pedido de vista de processo é concedido pelo Pre-
sidente da Turma, que pode indeferir aquele que considerar des-
necessário.

§ 7º Na hipótese do § 5º, o Presidente da Turma poderá
converter o pedido em vista coletiva.

§ 8º No caso de deferimento de pedido de vista, o processo
deverá ser incluído em pauta na sessão subsequente, salvo autorização
do Presidente da Turma para inclusão em pauta de sessão posterior.

§ 9º Vencido o relator, na preliminar ou no mérito, o Pre-
sidente da Turma designará para redigir o voto da matéria vencedora
um dos julgadores que o adotar.

§ 10. A proposta de conversão do julgamento em diligência
ou perícia feita por membro da Turma, observado o disposto no §1º
do art. 10, e a redação da ementa do acórdão, são também objeto de
votação pela Turma.

§ 11. O relatório e o voto devem ser apresentados em meio
eletrônico até a sessão de julgamento.

§ 12. O voto será encaminhado ao Presidente da Turma no
prazo de até 30 (trinta) dias após a sessão de julgamento, no caso de
voto reformulado em sessão ou de designação de relator para o
acórdão.

§ 13. A declaração de voto escrita integra o acórdão, se
encaminhada ao Presidente da Turma dentro de até 8 (oito) dias
contados da sessão de julgamento ou da entrega do voto pelo relator
designado.

Art. 16. As questões preliminares são julgadas antes do mé-
rito, deste não se conhecendo quando incompatível com a decisão
daquelas.

Parágrafo único. Rejeitada a preliminar, o julgador vencido
vota quanto ao mérito.

Art. 17. Quando mais de 2 (duas) soluções distintas para o
litígio, que impeçam a formação de maioria, forem propostas à Tur-
ma, adota-se a decisão obtida mediante votações sucessivas, das quais
deverão participar todos os membros presentes.

§ 1º São votadas em 1º (primeiro) lugar 2 (duas) quaisquer
soluções, sendo eliminada a que não lograr maioria.

§ 2º A proposta que obtiver maior número de votos é no-
vamente submetida à votação juntamente com uma das demais so-
luções não apreciadas, e assim sucessivamente, até que restem apenas
2 (duas) soluções, das quais é considerada vencedora a que reunir o
maior número de votos.

Art. 18. O julgador está impedido de deliberar nos processos
em que:

I - tenha participado da ação fiscal, praticado ato decisório
ou proferido parecer no processo;

II - sejam parte seu cônjuge, companheiro, parentes con-
sanguíneos ou afins até o 3º (terceiro) grau; ou

III - tenha interesse direto ou indireto na matéria.
Art. 19. Incorre em suspeição o julgador que tenha amizade

íntima ou inimizade notória com o sujeito passivo ou com pessoa
interessada no resultado do processo, ou com seus respectivos côn-
juges, companheiros, parentes e afins até o 3º (terceiro) grau.

Art. 20. O impedimento ou a suspeição pode ser declarado
pelo julgador ou suscitado por qualquer membro da Turma, cabendo
ao arguído, nesse caso, pronunciar-se sobre a alegação, que, não
sendo por ele reconhecida, é submetida à deliberação da Turma.

Parágrafo único. No caso de impedimento ou suspeição do
relator, o processo é redistribuído a outro membro da Turma.

Art. 21. As decisões serão assinadas pelo relator, pelo redator
designado, sendo o caso, e pelo Presidente da Turma, e delas cons-
tarão o nome dos julgadores presentes, mencionando-se, se houver, os
impedidos, os ausentes, bem como os julgadores vencidos e a matéria
em que o foram.

§ 1º Para a correção de inexatidões materiais devidas a lapso
manifesto e a erros de escrita ou de cálculo existentes no acórdão,
será proferido novo acórdão.

§ 2º Nos casos de conversão do julgamento em diligência, a
forma a ser adotada é a de resolução.

Art. 22. Da decisão de 1º (primeira) instância não cabe
pedido de reconsideração.

Art. 23. De cada sessão é lavrada ata, assinada pelo Pre-
sidente da Turma, devendo esta destacar os números dos processos
submetidos a julgamento, respectivo resultado e os fatos relevantes.

Art. 24. O ementário dos acórdãos formalizados no mês deve
conter a matéria, o exercício correspondente, a data da sessão e o
número do acórdão e deve ser divulgado no sítio da RFB na Internet,
no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Art. 25. Nas faltas ou impedimentos legais do Presidente da
Turma, as suas atribuições são exercidas pelo seu substituto, de-
signado pelo Secretário da Receita Federal do Brasil.

Art. 26. O pedido de parcelamento, a confissão irretratável
da dívida, a extinção sem ressalva do débito, por qualquer de suas
modalidades, ou a propositura pelo contribuinte contra a Fazenda
Nacional de ação judicial com o mesmo objeto, importa a desistência
do processo.

Art. 27. O requerimento da autoridade incumbida da exe-
cução do acórdão ou do sujeito passivo, para correção de inexatidões
materiais devidas a lapso manifesto e a erros de escrita ou de cálculo
existentes na decisão, será rejeitado por despacho irrecorrível do
Presidente da Turma, quando não demonstrar, com precisão, a ine-
xatidão ou o erro.

Art. 28. O Secretário da Receita Federal do Brasil poderá
editar normas complementares necessárias à aplicação desta Portaria,
inclusive para tratar dos casos de suspensão de mandato e dos casos
em que este não se completa.

Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 30. Fica revogada a Portaria MF nº 58, de 17 de março
de 2006.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No artigo 1º do Ato COTEPE/ICMS 22/11, de 15 de junho
de 2011, publicado no DOU de 22 de junho de 2011, Seção 1, página
17, onde se lê: "...CNPJ 04.076.887/0001-06...", leia-se: "...CNPJ
04.079.887/0001-06...".
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO ACRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 18 DE JULHO DE 2010

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O SUBPROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIO-
NAL NO ACRE, tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4,
de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluído do parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003 a pessoa
jurídica relacionada no Anexo Único a este Ato Declaratório, tendo
em vista, nos termos do art. 7º da citada lei, que foi constatada a
ocorrência de inadimplência, por três meses consecutivos ou seis
meses alternados relativamente a qualquer dos tributos e das con-
tribuições referidos nos arts. 1º e 5o da Lei nº 10.684/2003, inclusive
os com vencimento após 28 de fevereiro de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias,
contando da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, no termos do art. 14, § 2º
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, ao PROCURADOR -
CHEFE DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE, RUBEM CESAR
COSTA GUERRA, no endereço: Rua Marechal Deodoro, 340, 6º
andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSIALDO APARECIDO BATISTA FERREIRA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

CPF/CNPJ NOME
02.933.353/0001-70 C. Balduíno S. Silva - ME

PROCURADORIAS REGIONAIS
2ª REGIÃO

PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA
DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 13 DE JULHO DE 2011

Exclui pessoas jurídicas e pessoas físicas
do Parcelamento Especial (PAES), de que
trata o art. 1º da Lei 10.684 de 30 de maio
de 2003.

A CHEFE DA DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
DA PRFN-2ª REGIÃO, abaixo identificada, tendo em vista o disposto
nos arts. 1º e 7º da Lei 10.684 de 30 de maio de 2003, nos arts. 7º e
8º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 25 de junho de 2003,
declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei 10.684 de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas/pessoas físicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório, tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de pelo menos três meses consecutivos ou al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14 e 15
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, ao
PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª
REGIÃO, no endereço Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 375,
sala 614, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, mencionando o
número deste ato declaratório.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Pessoa Jurídica excluída do Parcelamento Especial(Paes).
Inadimplência de três meses consecutivos ou seis alterna-

dos.

NOME/PROCESSO CNPJ
LICOFER INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.
(PA. 10768.007502/2004-85)

01.130.187/0001-00

4ª REGIÃO
PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 4 DE JULHO DE 2011

Exclui sujeitos passivos do Parcelamento Especial (PAES), de que trata o art. 1º da Lei 10.684, de 30 de maio de
2003.

O PROCURADOR-CHEFE DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO na 4ª Região, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos arts. 1º e 7º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 7º, inciso I, da Portaria Conjunta PGFN-SRF nº 1, de 25/06/203, no art. 9º, inciso
II, da Portaria Conjunta PGFN-SRF nº 3, de 25/08/2004, com a atual redação que lhe foi dada pela Portaria Conjunta PGFN-SRF nº 4, de
20/09/2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (PAES) de que trata o art. 1º da Lei 10.684/2003, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada
a ocorrência de três meses consecutivos ou seis meses alternados em que o sujeito passivo não efetuou recolhimento das parcelas do PAES.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Procurador-Regional da Fazenda Nacional na 4ª Região.

Parágrafo único. O recurso administrativo deverá ser protocolado na sede da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 4ª Região,
localizada na Av. Loureiro da Silva, nº 445, andar térreo, Setor de Atendimento ao Público da Procuradoria Regional da fazenda Nacional.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do PAES tornar-se-á definitiva.
Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DIAS DEGANI

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas do Parcelamento Especial (PAES). Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem re-
colhimento.

NOME CNPJ PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O

GM MOURA COM DE VEST LTDA 93.641.660/0001-32 1 0 1 4 5 . 0 0 0 2 3 8 / 2 0 11 - 1 3
BRITANIA CORRETORA DE SEG 92.842.764/0001-42 10145.001485/2010-48
CEVECOM VEIC DE COM LTDA 87.548.186/0001-04 10145.003493/2010-29
DACON DIAGNOSTICOS LTDA 94.064.243/0001-37 10145.001236/2010-52
BELA VISTA IMOVEIS LTDA 72.431.695/0001-77 1 0 1 4 5 . 0 0 1 6 8 8 / 2 0 11 - 1 5
JOÃO CARLOS CATRO E CIA 8 8 . 2 11 . 5 4 5 / 0 0 0 1 - 9 8 10145.001229/2010-51
DROGARIA SANTA MARTA TAPES 92.573.021/0001-14 1 0 1 4 5 . 0 0 1 4 8 8 / 2 0 11 - 6 2
IRMÃOS GREVE E CIA LTDA 92.668.946/0001-49 1 0 1 4 5 . 0 0 2 2 8 6 / 2 0 11 - 3 8
WEBER SERV DE INFORMATICA 72.209.323/0001-09 1 0 1 4 5 . 0 0 0 2 4 1 / 2 0 11 - 2 9
PRONTIQUIMICA COM E REPR 93.150.712/0001-78 1 0 1 4 5 . 0 0 1 6 8 6 / 2 0 11 - 2 6
JOTAX COM E REPRES LTDA 92.735.307/0001-59 1 0 1 4 5 . 0 0 2 2 8 7 / 2 0 11 - 8 2
DROGARIA MORVANA LTDA 91.213.439/0001-58 1 0 1 4 5 . 0 0 1 4 6 0 / 2 0 11 - 2 5
DEJO CALÇADOS CONF LTDA 92.367.382/0001-04 1 0 1 4 5 . 0 0 1 9 4 1 / 2 0 11 - 3 1
FLORISBELO OLIVEIRA OLIVEIRA 8 8 . 7 2 3 . 11 9 / 0 0 0 1 - 3 3 10145.001235/2010-16
SEDIMAR COM E CONF LTDA 90.391.020/0001-23 10145.001484/2010-01
SELT ENGENHARIA LTDA 02.279.547/0001-01 1 0 1 4 5 . 0 0 2 1 6 8 / 2 0 11 - 2 0
MARIA HILDERGART BARTZEN 02.379.586/0001-72 10145.001237/2010-08
M & V SISTEMAS INFORMATICA 92.663.830/0001-17 1 0 1 4 5 . 0 0 2 0 8 6 / 2 0 11 - 8 5

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.172,
DE 13 DE JULHO DE 2011

Altera a Instrução Normativa SRF nº 242,
de 6 de novembro de 2002, que dispõe
sobre o controle de internação de merca-
dorias da Zona Franca de Manaus para o
restante do território nacional.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo
em vista o disposto nos arts. 505, 506, 508, 509, 551 e 578 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa SRF nº 242, de 6 de no-
vembro de 2002, passa a vigorar acrescida da seguinte Seção e dos
arts. 20-A e 24-A:

"Da internação de mercadoria nacional
Art. 20-A. A internação de mercadoria nacional ingressada

na ZFM com suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI) e com redução a zero das alíquotas da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social (Cofins) fica condicionada ao pagamento dos tributos e dos
acréscimos legais exigíveis, por meio de Documento de Arrecadação
de Receitas Federais (DARF).

§ 1º Salvo comprovado intuito de fraude, o IPI será devido,
sem multa, se recolhido espontaneamente antes da internação do bem,
se esta se der depois de 1 (um) ano da ocorrência do fato gerador, não
sendo exigível depois do decurso de 3 (três) anos, conforme disposto
no § 1º do art. 52 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 -
Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI).

§ 2º A falta de pagamento do IPI e da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins devidos na internação referida no caput acar-
retará a cobrança dos tributos devidos, bem como a imposição das
penalidades cabíveis, não se aplicando a pena de perdimento dos
produtos.

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, fica dispensada a
prévia autorização da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
sem prejuízo da faculdade de a fiscalização aduaneira realizar, a
qualquer tempo e em qualquer lugar, as verificações que entenda
necessárias para confirmar a regularidade da operação."

"Art. 24-A. A divergência apurada entre a quantidade do
produto informada na DCI e a efetivamente internada acarretará a
cobrança dos impostos e contribuições devidos, bem como a im-
posição das penalidades cabíveis, não se aplicando a pena de per-
dimento dos produtos.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se inclusive no
caso de omissão de produto na DCI."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 12, publicado no DOU nº
61, de.30/03/2011, Seção 1, página 16:

Onde se lê:
"Instrução Normativa SRF nº 680, de 9 de janeiro de 2006,

e vigorarão a partir de 01.01.2000.".
Leia-se:
"Instrução Normativa SRF nº 608, de 9 de janeiro de 2006,

e vigorarão a partir de 01.01.2002."

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CORUMBÁ

PORTARIA Nº 88, DE 12 DE JULHO DE 2011

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CORUMBÁ - MS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 307 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
587, de 21/12/2010, publicada no Diário Oficial da União de
23/12/2010, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de suspensão temporária de parti-
cipação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração pelo prazo de 02 (dois) anos à empresa PLASCOM CO-
MÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA EPP,
CNPJ N° 13.218.462/0001-21, com base no que dispõem o subitem
11.1.1 do Edital nº 145200/0001/2011, o artigo 87, inciso III da Lei
8666/93 e a decisão de fls. 81 a 83 do processo nº
1 0 1 0 8 . 0 0 0 8 8 0 / 2 0 11 - 3 1 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NILO ODIRLEI MARTINI RIBAS
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4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20, DE 13 DE JULHO DE 2011

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA, no uso da competência delegada pela
Portaria RFB nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos arts. 149 e 150 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro
de 2002 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi), alterado pelo Decreto nº 6.158, de 16 de julho de 2007, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter suas
classificações alteradas conforme Anexo Único.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua publicação.

MARA RÚBIA ALVES CORREIA

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
01.819.624/0001-06 CACHAÇA TRIUNFO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 G
01.819.624/0001-06 CACHAÇATRIUNFO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q
01.819.624/0001-06 TRIUNFO NESS (AGUARDENTE COMPOSTA) De 181ml até 375ml 2208.90.00 H
01.819.624/0001-06 CACHAÇA TRIUNFO - DESCANSADA EM TONEL DE JEQUITIBÁ (RE-

CIPIENTE NAO-RETORNAVEL)
De 181ml até 375ml 2208.40.00 G

01.819.624/0001-06 CACHAÇA TRIUNFO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) Até 180ml 2208.40.00 G
01.819.624/0001-06 CACHAÇA TRIUNFO - DESCANSADA EM TONEL DE UMBURANA

(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)
De 181ml até 375ml 2208.40.00 H

01.819.624/0001-06 CACHAÇA TRIUNFO (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 376ml até 670ml 2208.40.00 N
01.819.624/0001-06 CACHAÇA TRIUNFO - DESCANSADA EM TONEL DE CARVALHO (RE-

CIPIENTE NAO-RETORNAVEL)
De 181ml até 375ml 2208.40.00 K

11 . 3 9 9 . 0 1 2 / 0 0 0 1 - 5 7 D'DIL (RECIPIENTE RETORNAVEL) De 376ml até 670ml 2208.40.00 I
11 . 3 9 9 . 0 1 2 / 0 0 0 1 - 5 7 D'DIL (RECIPIENTE RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 F
35.421.213/0001-71 VOLÚPIA FRUTTA FROZEN SABOR TANGERINA (BATIDAS A BASE

DE AGUARDENTE DE CANA)
De 181ml até 375ml 2208.90.00 J

35.421.213/0001-71 VOLÚPIA FRUTTA FROZEN SABOR CANELA (BATIDAS A BASE DE
AGUARDENTE DE CANA)

De 181ml até 375ml 2208.90.00 I

35.421.213/0001-71 CACHAÇA BACAMARTE (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 H
35.421.213/0001-71 VOLÚPIA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 J

PORTARIA Nº 89, DE 12 DE JULHO DE 2011

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CORUMBÁ - MS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 307 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de
21/12/2010, publicada no Diário Oficial da União de 23/12/2010, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de 02 (dois) anos à empresa BOM RETIRO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA- EPP, CNPJ N°
13.335.157/0001-10, com base no que dispõem o subitem 11.1.1 do Edital nº 145200/0001/2011, o artigo 87, inciso III da Lei 8666/93 e a
decisão de fls. 80 e 81 do processo nº 10108.000879/2011-14

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILO ODIRLEI MARTINI RIBAS

2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43,
DE 13 DE JULHO DE 2011

Habilita as empresas que menciona ao procedimento simplificado de internação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da
competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação dada
pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e atendendo ao que consta nos autos dos processos administrativos em referência, declara:

I - Habilitada ao procedimento simplificado de internação a Empresa AMAZON TAPE INDUSTRIA E COMERCIO DE FITAS
ADESIVAS LTDA, CNPJ nº 07.430.901/0001-62, Processo nº 10283.002592/2010-17, nos termos do artigo 13 da Instrução Normativa SRF nº
242, de 06/11/2002.

II - A habilitação terá validade por prazo indeterminado, observada a validação mensal prevista no §2º do art. 6º da Instrução
Normativa SRF nº 242 de 06/11/2002.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO CARVALHO NEPOMUCENO

5ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE SALVADOR
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM ARATU

PORTARIA Nº 2, DE 12 DE JULHO DE 2011

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM ARATU, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010,
objetivando a consolidação e a atualização das normas locais de
delegação de competência, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Auditores-Fiscais da Re-
ceita Federal do Brasil em exercício na Inspetoria da Receita Federal
do Brasil em Aratu (IRF/ARU) para:

I - decidir, em casos de instrução ou decisão em processo,
quanto à oportunidade e conveniência das solicitações de perícia para
identificação ou quantificação de mercadorias importadas ou a ex-
portar e para a emissão de laudos periciais sobre o estado e o valor
residual de bens, designando a instituição ou o perito encarregado de
sua execução, respeitado o rodízio nas indicações para cada espe-
cialidade;

II - designar perito ad hoc de comprovada especialização ou
experiência profissional, na hipótese de necessidade de perícia sobre
matéria para a qual inexista credenciado;

III - declarar revelia nos processos administrativos fiscais;
IV - providenciar, sempre que necessário, a formação de

processo administrativo fiscal apartado para a imediata cobrança de
exigência tributária;

V - autorizar o registro de uma única Declaração de Im-
portação para mais de um conhecimento de carga, nas situações
previstas na legislação aduaneira;

VI - autorizar a descarga direta de mercadoria importada a
granel, bem como decidir sobre a aplicação da penalidade de ad-
vertência ou suspensão desta operação;

VII - autorizar o cancelamento de Declaração de Importação
ou de Declaração Simplificada de Importação no curso do despacho
aduaneiro ou desembaraçada sem conferência;

VIII - autorizar, a partir do inicio da fase litigiosa do pro-
cesso, mediante depósito em dinheiro, caução de títulos da dívida
pública federal ou fiança bancária, no valor do montante exigido, o
desembaraço aduaneiro de mercadorias cujo despacho esteja pendente
exclusivamente em virtude de litígio;

IX - autorizar o início ou a retomada do despacho aduaneiro
para mercadorias que estejam em situação de abandono, nas hipóteses
previstas nos incisos II e III do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7
de abril de 1976, mediante o cumprimento das formalidades exigidas

e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos
juros e da multa de mora, e das despesas decorrentes da permanência
da mercadoria no recinto alfandegado, desde que não tenha sido
iniciado o procedimento de lavratura do auto de infração;

X - decidir sobre pedidos de reconhecimento de isenção,
redução, suspensão, imunidade ou não incidência, apresentados no
curso do despacho aduaneiro;

XI - decidir sobre pedidos relacionados a regimes aduaneiros
especiais, inclusive os relativos à prorrogação de prazo, à extinção
dos regimes ou cancelamento de declaração de trânsito aduaneiro;

XII - decidir sobre pedidos de embarque de mercadorias com
apresentação da Declaração de Exportação a posteriori, nas situações
e condições previstas na legislação aduaneira;

XIII - decidir sobre pedidos de correção de conhecimento de
c a rg a ;

XIV - decidir sobre pedidos de desistência de vistoria adua-
neira;

XV - autorizar a descarga de mercadoria em local diverso do
indicado no manifesto, comunicando o fato à repartição com ju-
risdição sobre o local para onde a mercadoria estava manifestada;

XVI - decidir sobre pedidos de transbordo, baldeação e re-
destinação;

XVII - autorizar o acesso ao recinto ou local de depósito de
mercadorias importadas ou a exportar de servidor de órgão respon-
sável pela inspeção da mercadoria armazenada;

XVIII - autorizar a verificação física da mercadoria no es-
tabelecimento do importador ou em outro recinto não alfandegado,
nos termos da legislação aduaneira;

XIX - reconhecer, por razões de ordem técnica, a impos-
sibilidade de acesso ao Sistema Integrado de Comércio Exterior -
Siscomex, módulos importação, exportação, trânsito ou carga, e ado-
tar medidas de contingência, nos termos da legislação aduaneira, nos
casos de ausência simultânea do Inspetor-Chefe e de seu substituto;

Parágrafo único. As competências de que tratam os incisos
III, IV, VI, XII e XVII ficam também delegadas aos Analistas-Tri-
butários da Receita Federal do Brasil em exercício na IRF/ARU.

Art. 2º A autoridade delegante, sempre que julgar conve-
niente, poderá avocar decisão de qualquer assunto relativo às com-
petências ora delegadas, sem que isso implique revogação parcial ou
total da presente delegação.

Art. 3º Em todos os atos praticados em função das com-
petências ora delegadas deverão ser mencionados o número e a data
desta Portaria.

Art. 4º Ficam convalidados os atos administrativos prati-
cados ao amparo da Portaria IRF/ARU nº 1, de 20 de julho de 2007,
entre 21/02/2011 e a data da publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria IRF/ARU nº 1, de 20 de
julho de 2007.

JOSÉ MARZAL CANELLES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FEIRA DE SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 13 DE JULHO DE 2011

Anula ato praticado perante o CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FEIRA DE SANTANA - BA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 295, 300 e 307 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
587, de 21 de dezembro de 2010, com fundamento no art. 35, § 1º, da
Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 8 de fevereiro de 2010, de-
clara:

Art. 1º Anulada a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) de nº 13.049.381/0001-45, em nome da pessoa ju-
rídica FRANCISCO JOSÉ LEMOS DOS SANTOS & CIA LTDA -
ME, com fundamento no disposto no art. 35, inciso I, da Instrução
Normativa RFB nº 1.005, de 8 de fevereiro de 2010, observado o que
consta do processo administrativo nº 10530.720977/2011-73.

Art. 2º São considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
por essa pessoa jurídica a partir de 2 de dezembro de 2010.

MANOEL LUIZ COUTINHO MACHADO

6ª REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 65, DE 6 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF

EMENTA: REMESSAS PARA O EXTERIOR - Prestação de
Serviços. INCIDÊNCIA/ ALÍQUOTA A prestação contínua de ser-
viços de consultoria financeira e administrativa caracteriza assistência
administrativa e semelhantes de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº
10.168, de 2000. Assim, a partir de 1º de janeiro de 2002 (vigência da
Lei nº 10.332, de 2001), com a cobrança da Contribuição de In-
tervenção no Domínio Econômico (CIDE) a remuneração pela pres-
tação de tais serviços passou a ser tributada pelo imposto de renda a
ser retido na fonte, à alíquota de 15% (quinze por cento), observada
a existência de tratado ou convenção internacional para se evitar a
dupla tributação da renda. Os rendimentos mencionados recebidos por
residente em país com tributação favorecida sujeitam-se à incidência
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do imposto na fonte à alíquota de 25%. FATO GERADOR Constitui
fato gerador do imposto de renda, o pagamento, crédito, entrega,
emprego ou remessa a beneficiários residentes ou domiciliados no
exterior a título de remuneração de serviços técnicos e de assistência
administrativa e semelhantes, indendentemente de transferência de
tecnologia

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 2º/A da Lei nº 10.168/2000
(introduzido pelo art. 7º da Lei nº 10.332, de 19.12.2001); Lei
nº5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN); Decreto 3.000/99 -
RIR/99 art. 708; Instruções Normativas IN's SRF nº 208/2002, nº 244
e nº 252/2002.

ASSUNTO: Contribuição de Intervenção no Domínio Eco-
nômico - CIDE

EMENTA: REMESSAS PARA O EXTERIOR - Prestação de
Serviços. A prestação contínua de serviços de consultoria financeira e
administrativa caracteriza assistência administrativa e semelhantes de
que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 10.168, de 2000. A partir de 1º
de janeiro de 2002 (vigência da Lei nº 10.332, de 2001), os valores
pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a beneficiário
residente ou domiciliado no exterior a título de serviços técnicos e de
assistência administrativa e semelhantes, independentemente de trans-
ferência de tecnologia, estão sujeitos à incidência da Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, à alíquota de 10%,
ainda que tais contratos não sejam passíveis de averbação no INPI ou
de registro no Bacen, e/ou transferência de tecnologia.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.168/2000, art. 2º, §
2º.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 66, DE 11 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: MUNICÍPIO. BASE DE CÁLCULO. FUNDEB.

A base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP, a cargo das
pessoas jurídicas de direito público, é composta das receitas arre-
cadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, incluídas
as receitas tributárias arrecadadas, no todo ou em parte, por outros
entes da Administração Pública, deduzidas as transferências efetuadas
a outras entidades de direito público. Os valores recebidos pelo Mu-
nicípio, inclusive os destacados do FPM e direcionados ao FUNDEB,
integram a base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP do ente
municipal, porquanto se subsumem ao disposto na parte final do
artigo 7º da Lei nº 9.715/1998 e do § 2º do artigo 70 do Decreto nº
4.524/2002, que determinam a inclusão nas receitas correntes de
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em
parte, por outra entidade da Administração Pública. O Município
poderá excluir, da base de cálculo mensal da contribuição para o
PIS/PASEP, os valores relativos às transferências correntes e de ca-
pital recebidas, se comprovada a retenção na fonte, pela Secretaria do
Tesouro Nacional, da contribuição incidente sobre tais valores.

DISPOSITIVOS LEGAIS: CF/1988, ADCT, art. 60, Lei nº
11.494/2007, artigo 3º, §§ 1º e 2º, Lei nº 9.715/1998, artigo 2º, III e
§§ 6º e 7º. Decreto nº 4.524/2002, artigo 70, § 2º.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 67, DE 11 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. CSLL. REIDI Nos

pagamentos pela prestação de serviços beneficiados com a suspensão
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na forma do Reidi, a
retenção de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, deve ser
feita apenas em relação à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), mediante a aplicação da alíquota de 1%.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833/2003, art. 30 a 36;
IN SRF nº 459/2004; IN RFB nº 758/2007.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 68, DE 11 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: CONSÓRCIO DE EMPRESAS. As obrigações

tributárias, principais e acessórias, decorrentes das operações pra-
ticadas pelo consórcio, são de responsabilidade das próprias con-
sorciadas, que devem responder proporcionalmente à sua participação
no empreendimento. Opcionalmente, a partir de 29/10/2010, o con-
sórcio que realize a contratação, em nome próprio, de pessoas ju-
rídicas e físicas, pode efetuar a retenção de tributos administrados
pela RFB e o cumprimento das respectivas obrigações acessórias,
utilizando seu próprio CNPJ, ficando nessa situação as consorciadas
como solidariamente responsáveis.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172/1966 - Código Tri-
butário Nacional, arts. 121 e 122; Lei nº 6.404/1976, com alterações
posteriores, arts. 278 e 279; Lei nº 12.402/2011 (conversão da MP nº
510/2010), arts. 1º e 9º; IN RFB nº 834/2008, arts. 1º a 6º; IN RFB
nº 1.005/2010, art. 11, inc. III.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 69, DE 12 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: PROGRAMA EMPRESA CIDADÃ. REGULA-
RIDADE FISCAL. A comprovação da regularidade fiscal, para fins
de adesão ao Programa Empresa Cidadã, deve ser feita mediante a
certificação de que a empresa não está inclusa no CADIN e a apre-
sentação das seguintes certidões: a) certidão negativa específica, emi-
tida pela RFB, relativamente às contribuições previdenciárias, in-
clusive as instituídas a título de substituição e às contribuições de
terceiras entidades; e b) certidão negativa conjunta, emitida pela RFB
e pela PGFN, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da
União; ou c) "Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos relativa a todos os tributos federais e à dívida ativa da
União".

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.770/2008, artigo 5º, da
IN RFB nº 991/2010, artigo 5º, §§ 1º e 2º, Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 3/2007, artigos 1º, 2º e 3º.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 70, DE 12 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: COFINS. CHASSIS. VENDAS NO MERCADO
INTERNO. CRÉDITOS ACUMULADOS. UTILIZAÇÃO. Fazem jus
à utilização nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº 10.833/2003
os créditos acumulados da Cofins decorrentes das operações arroladas
no caput do referido artigo, desde que atendidas as demais exigências
da legislação de regência. Créditos acumulados da Cofins decorrentes
de vendas destinadas ao mercado interno não fazem jus à referida
utilização.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637/2002, art. 5º.
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. CHAS-

SIS. VENDAS NO MERCADO INTERNO. CRÉDITOS ACUMU-
LADOS. UTILIZAÇÃO. Fazem jus à utilização nos termos dos §§ 1º
e 2º do art. 5º da Lei nº 10.637/2002 os créditos acumulados da
Contribuição para o PIS/Pasep decorrentes das operações arroladas no
caput do referido artigo, desde que atendidas as demais exigências da
legislação de regência. Créditos acumulados da Contribuição para o
PIS/Pasep decorrentes de vendas destinadas ao mercado interno não
fazem jus à referida utilização.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833/2003, art. 6º.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 71, DE 12 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO -
RTT. DEPRECIAÇÃO. CRITÉRIOS DE CONTABILIZAÇÃO.
PROCEDIMENTOS DE REVERSÃO DOS EFEITOS. A pessoa ju-
rídica obriga-se ao Regime Tributário de Transição - RTT.na apuração
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL a partir do ano
calendário de 2010 e até a entrada em vigor de lei que discipline os
efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis, buscando
a neutralidade tributária A pessoa jurídica sujeita ao Regime Tri-
butário de Transição - RTT deve adotar o procedimento previsto no
artigo 17 da Lei nº 11.941, de 2009, e na Instrução Normativa (IN)
RFB nº 949, de 2009, no tocante ao registro contábil da depreciação
e à reversão dos efeitos da utilização de métodos e critérios contábeis
diferentes dos prescritos na legislação tributária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, art. 183, §
3º, II; Lei nº 11.941, de 2009, art. 17; Decreto nº 3.000, de 1999
(RIR/1999), art. 305 e seguintes; IN RFB nº 949,de 2009.

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO -
RTT. DEPRECIAÇÃO. CRITÉRIOS DE CONTABILIZAÇÃO.
PROCEDIMENTOS DE REVERSÃO DOS EFEITOS. A pessoa ju-
rídica obriga-se ao Regime Tributário de Transição - RTT.na apuração
do Lucro Real, Presumido ou Arbitrado a partir do ano calendário de
2010 e até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tri-
butários dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a neu-
tralidade tributária A pessoa jurídica sujeita ao Regime Tributário de
Transição - RTT deve adotar o procedimento previsto no artigo 17 da
Lei nº 11.941, de 2009, e na Instrução Normativa (IN) RFB nº 949,
de 2009, no tocante ao registro contábil da depreciação e à reversão
dos efeitos da utilização de métodos e critérios contábeis diferentes
dos prescritos na legislação tributária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, art. 183, §
3º, I;, Lei nº 11.941, de 2009, art. 17; Decreto nº 3.000, de 1999
(RIR/1999), art. 305 e seguintes; IN RFB nº 949, de 2009.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 87,
DE 7 DE JULHO DE 2011

Concede inscrição no registro especial a
que estão sujeitos os produtores, engarra-
fadores, as cooperativas de produtores, os
estabelecimentos comerciais atacadistas e
importadores de bebidas alcoólicas e selo
de controle a que estão sujeitos esses pro-
dutos.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições
regimentais definidas pelos artigos 295 e 307, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n° 587, de 21 de dezembro de 2010, com as alterações das Portarias
RFB n° 2.156, de 21 de fevereiro de 2011, Portaria RFB nº 2.401,
publicada no DOU de 04 de abril de 2011 e Portaria nº 2.415,
publicado no DOU de 05 de abril de 2011 e tendo em vista o disposto
no art. 3º da IN SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, alterada
pelas IN RFB nº 782, de 09 de novembro de 2007, IN RFB nº 824,
de 20 de fevereiro de 2008, IN RFB nº 1.026, de 16 de abril de 2010
e IN RFB nº 1.065, de 16 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º - Conceder a inscrição nº 07108/0013 - atividade
importador - no registro especial a que estão sujeitos os produtores,
engarrafadores, as cooperativas de produtores, os estabelecimentos
comerciais atacadistas e importadores de bebidas alcoólicas e sobre o
selo de controle a que estão sujeitos esses produtos, concedido a
GARRAFEIRA REAL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA-EPP, CNPJ nº
06.256.701/0001-72, situada na Rua do Arroz, nº 90, sala 502, Penha
Circular, Rio de Janeiro, RJ, CEP 21.011-070, requerido no processo
administrativo eletrônico nº 10768.001001/2011-14.

Art. 2º A presente autorização será cassada em caso de
descumprimento das normas de controle relativas à matéria.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDA FREIRE VIRGENS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 89,
DE 11 DE JULHO DE 2011

Declara canceladas as inscrições depessoa
física no Cadastro de Pessoa Física.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, usando de suas atribuições e de
acordo com o disposto no art. 32 da Instrução Normativa SRF nº
1.042, de 10 de junho de 2010, D.O.U. 14/06/2010, declara:

Art. 1º - A NULIDADE das inscrições abaixo relacionadas,
no Cadastro Pessoa Física - CPF, em virtude de terem sido inscritas
com vícios, conforme Processo Administrativo nº
1 6 6 4 6 . 7 2 0 0 1 6 / 2 0 11 - 4 8 .

CPF NOME

145.147.647-79 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA TORRES
145.147.657-40 BERENICE PENHA ROCHA
145.147.627-25 ELIANE DA COSTA BRANCO
145.106.327-03 ALBERTINA DE MELLO CANTAO
144.699.757-02 ANA TERRA DE OLIVEIRA 29/12/1943
144.699.747-22 AMARIDO DOS REIS SANTOS
145.147.637-05 JUDITHE VIEIRA DO AMARAL
145.483.547-86 JANICE TEIXEIRA BATISTA
145.106.307-51 ROSALINA SERRA DE OLIVEIRA
145.147.667-12 MARIA DO CARMO VALEZIA
146.385.867-16 SERGIO AUGUSTO LEAL
146.402.277-10 GILBERTO DA SILVA COSTA
146.402.267-48 ALBERICO DE FREITAS CORDEIRO
146.402.227-50 CLAUDIO GOUVEIANA
146.455.967-80 LEDA MARIA DE OLIVEIRA
146.455.977-52 ELIAS DE ANDRADE RUI
146.474.837-38 ROBERVAL DE MOURA JOCA
146.441.217-03 ESTELA DA COSTA PEREIRA
146.455.957-09 CLEMILDA DA PENHA ROCHA
141.785.957-17 COSME AQUILES JORGE
141.785.947-45 SOLANGE DE OLIVEIRA BRANDAO
141.785.967-99 SORAYA DE OLIVEIRA BENTO
141.785.937-73 ALFREDO CARLOS ROMERO FILHO
145.080.497-70 HELIO DE ANDRADE FERREIRA 3
145.080.507-86 MARIA APARECIDA ARAUJO
145.080.487-06 CEZAR RAMOS PAES
145.773.237-88 JOAO FERNANDES NETO
146.057.847-30 MANUEL BALTAZAR BOCAIUVA
146.057.927-59 REGINALDO MONTEIRO FERREIRA
146.057.907-05 JORGEM PIAM PENNA
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146.037.977-29 ALFREDO SILVEIRA DE NERVAL
146.037.917-98 LEA DE SOUZA AREAS
146.057.937-20 HELIO BANDEIRANTE CANTAUBA
145.773.317-05 ARGEMIRO BASTOS TRENTO
145.833.067-25 RAFAEL CUNHA THIMBO
146.112.947-81 ALEXANDRE DIAS VASCONCELLOS
145.833.047-81 JOSE ANTONIO DE PAULA PAQUETA
146.015.197-64 JOSE AGRAVONETO DE OLIVEIRA
146.037.947-03 AFONSO COELHO DE OLIVEIRA
145.773.297-19 EVA FARIAS FERNANDES
146.037.967-57 TOMAZ LARANJEIRA DE CARVALHO
145.911.517-19 ROSAURO ROMERO FILHO
146.057.897-07 MIQUEIAS CARVALHO ANTUNES
145.869.477-13 ELDER BARRETO DA FONSECA
146.015.237-96 CARLOS OTAVIO PASSOS
146.037.957-85 RODOLFO BRAGA NETO
145.850.697-55 IRINEU CUSTODIO AGUIAR
145.795.587-31 JOSE ANDRE GUILHERMINO
145.937.197-63 UBALDINO RIOS PARDAL
145.795.567-98 ELI CUNHA MARCIEL
145.850.727-05 ADROALDO CAVALCANTI
146.015.227-14 CONSTANTINO DE ALBUQUERQUE TACHO
146.015.207-70 JOSE DE RIBAMAR LEAL
146.057.887-27 ADRIANA TEIXEIRA SANTOS FONTENELLE
145.937.207-70 MARIA DO CARMO CANTAO
145.869.487-95 GEREMARIO FIGUEIREDO BONFIM
145.850.707-61 SEBASTIAO CUTELO PAEZ
146.015.217-42 RAMIRO MARTINS DE ALENCAR
145.850.717-33 JOAQUIM CICERO PADRAO
145.937.157-76 GENIVALDO JOSE DA FONSECA
146.057.877-55 LEANDRO MARMORE FONTENELLE
146.037.927-60 ESTELITA URANOS DE ANDRADE MANGA
146.057.867-83 IRANIR OTONIR CORAGEM
145.869.497-67 GLORIA NANCY DANTAS PASSOS
145.633.337-27 JOSE LEANDRO CERQUEIRA
145.605.167-90 CLEBERSON CASTRO NEVES
145.605.227-66 ANGELA MARIA GONCALVES DA SILVA
145.605.257-81 TANIA DE AMORIM
145.605.277-25 WILTON CORTES TRIBUTINO
145.605.247-00 ROBERTO PORTO LEAL
145.605.217-94 MARIO NATIVIDADE DA SILVA
145.605.237-38 SALOMAO NARCISIO DUARTE
145.605.147-47 SILVIO CIPRIANO FINS
142.279.547-03 HELIO DOS SANTOS
142.239.067-55 EVERALDO ALVES DE SOUSA
144.575.747-83 ALUIZIO CATOLE DA ROCHA FILHO
145.673.927-10 SEBASTIAO BRASA TIBURCIO
145.650.817-25 ANTONIO PADUA DE MELO
145.673.917-48 JULIO DE CASTRO
145.673.907-76 BALTAZAR DAS TORRES
145.650.867-94 WALTER TAURIM DA ROCHA
145.650.797-47 TULIO VITORINO RIBEIRO
145.650.857-12 SELTON DE FARIAS
142.279.517-98 AMELIA REGINA THOME
145.650.847-40 CRISTOVAO MALDINI LOPES
145.673.737-66 JOSE APARECIDO DUARTE
145.673.947-63 SAULO DA SILVA DIAS
142.239.017-96 LUCIA HELENA DE SOUZA MACHADO
142.014.997-07 ARTHU PEREIRA PERCU
142.014.957-10 ELIANE SOBRAL MAIA
142.014.947-48 ANA MARIA PAVAO
146.649.677-05 BRUNO DA SILVA
141.931.647-80 AMARILDO DA CRUZ ROCHA
142.014.937-76 EVA PEREIRA ROCHA
141.960.017-69 EDNALVA FELICIANO CARLOS
142.014.927-02 ANTONIO PAULO LAGOA
141.447.297-88 EDVALDO MONTEIRO PONTES
141.299.507-89 NATALINO QUEIROZ DE OLIVEIRA
144.400.557-02 MARIA ALICE TUCANO
144.400.567-76 ADEMIR AUGUSTO BARRETO
144.676.697-79 MARIA DULCE DE OLIVEIRA
144.400.517-07 VITORIA DE ALMEIDA FARIA
142.238.977-48 ALEXANDRE DE OLIVEIRA GONZAGA
146.257.007-01 IZABEL MARIA DA PENHA
146.236.267-25 FABIO QUINTINO MENDES
145.033.197-10 JESSE DOS SANTOS LOBATO
146.236.287-79 ANA ABELLAR LISBOA
145.033.187-48 NIELSEM PEDRO DA SILVA
145.033.207-26 TEOFILO DA CUNHA BRANDAO
146.236.217-66 RAIMUNDO NONATO DO CARMO

146.236.207-94 CRISTIANIA CANTAO DE SIQUEIRA
146.236.227-38 CANDIDO GONCALVES FILHO
146.236.277-05 MARIA LEME CARNEIRO CORAGEM
146.276.587-45 HENRRIETE CUNHA TOURINHO
146.276.597-17 SAULO DA SILVA CRUZ
142.429.837-78 GETULHO MARQUES SENNA
142.641.607-58 ORLANDO SERRADO DE PAULA
142.641.627-00 RAFAEL DE OLIVEIRA BRANCO
146.441.197-25 SERGIO LEAL AUGUSTO
143.945.087-03 ANTONIO COSME DE OLIVEIRA
144.436.587-85 ANTONIO CARLOS GUERRA
146.402.217-89 ANTONIO CARLOS DA SILVA
144.436.597-57 ROSA MARIA DA SILVA GUERRA
144.575.737-01 ROSA MARIA OZORIO
146.441.207-31 SUELI LOPES DA SILVA
146.330.107-35 JEREMIAS ANDRADE DOS SANTOS
146.276.617-03 TENORIO DE PAULA COUTINHO
146.385.857-44 NATALINO DE JESUS SANTOS
146.276.607-23 MARIA JOSE CRISMELIA BRASIL
146.402.297-63 SALOMAO QUINTAL DE SOUZA
146.330.137-50 SEBASTIANA DE MELLO RICAS
146.330.117-07 MARCOS HENRIQUE DA SILVA
145.761.707-24 FINEIAS DE OLIVEIRA SERRA
145.739.127-97 JOSE DA ROCHA PARENTE
145.761.757-93 MARIA HELIODORO MAIA
145.761.747-11 BARBARA LOURDES DA FONSECA
145.761.767-65 RAQUEL FAUSTINO PEREIRA 0
146.680.477-75 ROSANGELA DA CUNHA SANTANA
146.680.427-06 PEDRO PAULO SANTANA
146.659.257-55 SANDRA HELEN BARRETO MORAES
146.746.837-18 ANA LUCIA PONTES MARTINS
146.726.677-90 ANGELA MARIA GONCALVES DA SILVA
146.726.657-47 CAETANO MORAIS TRINDADE
146.746.827-46 CATARINA MORAIS CRUZ
146.746.847-90 DOROTEIA ALMEIDA FILHO
146.680.387-84 PAULO ROBERTO DORNELAS MOREIRA
146.705.927-77 FRANCISCO MONTANARO SOTO
146.769.457-60 FERNANDO DAMASQUEIRA FERRAZ
145.937.147-02 GLEISIANE DE ARAUJO MATIAS
146.820.477-79 LAWANE CHRISTINE DA SILVA LEAL
142.239.007-14 CARLA RENATA GESTEIRA BOCKS
140.634.997-66 PAULINO DE OLIVEIRA
141.588.137-51 ANTONIO GABRIEL PECANHA
142.279.537-31 ADNA MARIA CACULA CRISPIM
141.447.317-66 LIDIA MELLO SILVA
140.873.907-05 RAFAEL PELOTAS DE PAULA
141.292.227-59 AGENOR DOS SANTOS PONTES
142.345.437-56 RAIMUNDA SEVERINA SOBEL
141.508.787-30 PEDRO CORTEZ DE ARAUJO
141.508.767-97 ANTONIA DE OLIVEIRA BRAGA
140.873.897-07 ARNALDO SARDINHA PONTES
142.329.417-38 SERAFIM TOSTAO MARINS
144.184.257-80 APARECIDA MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
142.279.527-60 RUTHE DE OLIVEIRA BEZERRA
142.345.457-08 CARMEM FLORINDA ALCANTARA
142.345.447-28 LAERCIO CUNHA TREMA
142.362.277-46 JOSE NICOLAU ANTUNES
144.184.267-52 JARDS PEREIRA DA SILVA FILHO
144.325.947-05 GABRIEL SANTOS SANTINNI
142.408.427-00 JORGE ARAUJO DE MELO
144.325.967-59 DANIELE CRISTINA ISIDORO DOS SANTOS
141.588.117-08 RFELIPE SANTOS DA SILVA
142.408.437-74 SIMONE DOS SANTOS SILVA
146.402.347-67 JERUSA DE MELLO RIFA
46.402.307-70 ANGELA MARIA DO VALLE
146.418.457-78 JUREMA SOUZA BARROS
146.402.317-41MARTA SANTANA ALVES
146.402.337-95 AMELIA RODRIGUES BASTOS
141.196.147-19 AUGUSTA GALVAO PONTES
146.889.817-59 AFONSO SOARES CUNHA
146.889.897-33 JOSE SANCLER DE OLIVEIRA
140.634.987-94 ELIANA DA COSTA BRANCO
141.508.797-02 NILBETE DO NASCIMENTO MELO
141.588.127-80 DARIO NICOLAU DE OLIVEIRA
141.711.387-10 RODRIGO CAETANO ALVES
141.711.407-06 FATIMA DOS SANTOS
141.959.977-12 JOSE RIBAMAR TAVARES FILHO
141.711.367-76 OSMAR SANTOS MUNIS
141.711.377-48 AURELIO BARBOSA CABRAL
141.959.997-66 BENEDITA DE OLIVEIRA SOTTO

141.960.027-30 SAULO DA SILVA PINTO
143.829.717-30 JANDIRA TEIXEIRA BAPTISTA
143.059.437-35 NELSON FERREIRA DELFIM
143.076.887-83 CAIO OLIVEIRA DOS SANTOS
143.076.897-55 AMARO ROSA NUNES
142.758.327-79 AUREA MARIA DE OLIVEIRA SANTINELI
140.550.867-17 MARIA TEREZA LIRA 1
141.758.367-30 MADALENA DE OLIVEIRA
140.655.637-80 JUSCELI PEREIRA DA SILVA
140.325.007-38 SERGIO CAVALCANTE VIANA
140.895.697-70 EDNEI RIOS DOS SANTOS
143.847.787-24 SEBASTIAO VIEIRA JORGE
143.325.507-30 JORGE LUIZ DA CONCEICAO
143.325.517-02 MARCIO LOPES TINDO
143.829.777-70 RVERISSIMO RIBEIRO MIRANDA
143.383.687-48 ISRAEL PEDRO SAMPAIO
143.811.887-21 COSME MARCOS TENENTE
142.758.347-12 LUIZ CARLOS BRANCO
143.325.547-28 MARCOS RIBEIRO DE SOUZA
143.076.847-96 LEANDRO MENDONCA REIS
143.343.127-05 MARIO OLIVEIRA
143.325.537-56 14/08/2008 CRISTIANO NUNES LIMA
143.343.077-01 JOSE MAURO SILVA
143.829.787-42RAYMUNDA LIBERATO MAGALHAES
143.325.527-84 CLAUDIO OLIVEIRA CARVALHO
143.343.117-33 CARDOSO MONTE ALTO 1
143.059.447-07 MARIO ALVES DE LIMA 1
143.076.867-30 ALEXANDRE CONSUL DE ABREU
143.343.107-61 ADRIANO DE MELO PRIMO
143.076.837-14 EDUARDO COELHO ROCHA
142.758.337-40 ALMIR CEZAR RIBEIRO DIASE
143.343.087-83 HENRIQUE COSTA
143.076.877-01 JOAO PAULO FILHO E
143.811.917-81 JUREMA DA SILVA BASTOS
143.076.907-61 RENATO SILVA LINS
143.863.947-37 EDER RODRIGUES
143.076.927-05 ADRIANO DE ASSIS
143.811.867-88 ELIZABETH VIEIRA COBRE
143.076.917-33 MARCELO DA MATA LOPES
142.758.357-94 ARLETE DA SILVA VIDAL
143.281.847-33 JACIRA ABGAIL FELIPE
143.811.857-06 JERUSA DE OLIVEIRA BRANDAO
143.847.777-52 ARTHUR AMARO SALES
143.811.907-00 JOSE AZEVEDO CANTAO
143.863.937-65 PAULO CEZAR RODRIGUES BALEANARO
143.829.807-20 JULIANA DE AMORIM
143.059.427-63 VALERIA DE SOUZA GOMES
143.829.737-83 CATIA CILENE DA SILVA E SOUZA
143.829.747-55 VALEZIA BARRETO ALVES
143.221.437-33 MARIO DA SILVA LIMA
143.200.587-12 CARLOS AUGUSTO DE FREITAS
142.758.377-38 DEIWSON PINTO DA SILVA
142.711.017-45 JULIO CESAR DIAS ROCHA GUERREIRO
143.582.957-38 MARIA VITORIA TAVARES RIBEIRO
143.797.897-56 PEDRO HENRIQUE SILVA MENEZES
140.873.927-59 VANDIRA LIMA DO NASCIMENTO
141.508.777-69 JUCARA CATARINA DE MELLO
140.635.007-99 DORIVAL PORTO MELLO
142.239.047-01 SIMONE COSTA DOS SANTOS
142.239.037-30 SEVERINA MARIA DA SILVA
142.384.677-01 JOAO CARLOS DOS SANTOS
142.384.667-21 MARIA EDUARDA SENNA VIEIRA
142.384.727-05 FATIMA MACHADO DE ASSIS
142.384.717-25 MARCOS ANTONIO RODRIGUES
142.384.697-47 CRISTIANO OLIVEIRA SANTOS
142.329.397-50 EDNA MARIA SANTIAGO
142.279.497-00 ARMANDO EVERALDO ABREU
142.408.447-46 LUCIA HELENA DE SOUZA MACHADO
146.889.667-92 LUIZ CLAUDIO PAIVA
146.705.917-03 JOAQUIM SERVULO DA TAVORA
146.889.627-03 CREMILDA DA PENHA CANTAREIRA
146.870.007-38 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA GONZAGA
146.870.017-00 JOSE PARANHOS SERRAO
146.889.657-10 HENRIQUE FLAVIANO MOURA
146.889.637-77 ABGAIL DE PAULA CAVALCANTE
146.705.887-45 ANA CRISTINA BARBOSA DA CRUZ
145.673.747-38 CARLOS ANTONIO SEABRA
145.673.757-00 COSME ANTUNES ARRUDA
145.673.767-81CLAUDIO MENEZES TORRES
145.695.807-00 SERGIO NOGUEIRA CORTE
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INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 44, DE 6 DE JULHO DE 2011

Reativação de inscrição no registro de Despachante Aduaneiro de que trata a IN DpRF nº 109, de 02 de outubro de
1992.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 295 e 307, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587/2010,
publicada no D.O.U. de 23 de dezembro de 2010, com fundamento no artigo 810 do Decreto nº 6759, de 05 de fevereiro de 2009, com a
redação que lhe foi dada pelo artigo 1º do Decreto nº 7213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa DpRF
nº 109, de 02 de outubro de 1992, declara:

Art. 1º Reativar a seguinte inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
7D/00.186 JUAREZ RODRIGUES DE ASSUMPÇÃO 369.569.887-04 1 2 4 4 8 . 7 2 5 9 5 6 / 2 0 11 - 1 7

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário oficial da União.

JORGE HENRIQUE BARBOSA SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45, DE 6 DE JULHO DE 2011

Inscrição no registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro de que trata a IN DpRF nº 109, de 02 de outubro de
1992.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 295 e 307, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587/2010,
publicada no D.O.U. de 23 de dezembro de 2010, com fundamento no artigo 810 do Decreto nº 6759, de 05 de fevereiro de 2009, com a
redação que lhe foi dada pelo artigo 1º do Decreto nº 7213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa DpRF
nº 109, de 02 de outubro de 1992, declara:

Art. 1º Incluído do Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, as seguintes inscrições:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
7A/04.752 CAROLINE DE SOUZA CEZARIO 121.836.027-59 10768.100215/2010-91
7A/04.753 LUIZ RICARDO DE SOUZA 105.209.037-06 1 2 4 4 8 . 7 2 6 8 8 9 / 2 0 11 - 4 0
7A/04.754 RAMON PATRICIO ARAUJO BEZERRA COSTA 1 2 4 . 4 5 3 . 2 3 7 - 11 1 0 0 7 4 . 7 2 0 0 6 5 / 2 0 11 - 2 6
7A/04.755 THIAGO BATISTA DA ROCHA 109.546.137-08 1 0 0 7 4 . 7 2 0 1 5 7 / 2 0 11 - 1 4
7A/04.756 WILLIAM DO ROSÁRIO ROSA 111 . 8 2 6 . 4 2 7 - 4 8 1 0 0 7 4 . 7 2 0 1 2 7 / 2 0 11 - 0 8

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário oficial da União.

JORGE HENRIQUE BARBOSA SOUZA

145.695.817-81 VALTER CARDOSO NUNES
145.695.837-25 ROBERTO CINTRA NERI
145.695.847-05 RICARDO MOREIRA CABRAL
145.695.857-79 JOSE PEREIRA COSTA
145.695.867-40 REGINALDO COSTA SOUZA
145.720.057-02 LUCIO DE SOUZA COIMBRA
145.720.067-84 JOSUE CASTRO BOVIO
145.720.077-56 CESAR COELHO GANCALVES
145.720.087-28 PAULO PEREIRA SOBRAL
145.720.097-08 TARCISIO CARLOS NUNES
145.720.117-88 ROGERIO TAVARES SILVA
145.720.127-50 RODRIGO SOBRAL NOVAES
145.720.147-01 RENATO SOUZA NERI 3
145.720.157-75 ANTONIO ARRUDA PAGULHA
145.720.167-47 RROMUALDO SOUZA NOGUEIRA
142.641.637-73 LUIZ CARLOS LEAL
142.384.737-79 LUCIANA DE PAIVA LOBATO
142.329.357-62 JOSEFINA DA CUNHA BRANDAO
145.673.727-94 ARTHUR DE OLIVEIRA CANTAO

146.112.967-25 MARIA REIS DOS SANTOS
142.239.057-83COSME FERREIRA DA SILVA
140.635.017-60 SARITA DA CONCEICAO BELLO
142.238.987-10 JOSE AILTON PEREIRA DA SILVA
142.329.337-19 CATIA CRISTINA DA SILVA ANDRADE
142.329.377-06 JOSE RAMOM TACHO
141.447.307-94 JOAO BATISTA LEAL
145.559.737-63 RONI FERREIRA DA SILVEIRA
141.292.237-20 JAGUARACI CUPELO LEAL
142.329.407-66 NEMUEL ACACIO ROMEIRO
144.184.227-65 GRACA MOREIRA DOS SANTOS
145.754.687-62 MARIA SILVA
146.112.977-05 LUCIMAR PECANHA CARVALHO
146.511.467-08 TEREZINHA DE SOUZA PEREIRA
144.681.727-03 SHIRLENE MARIA DA FONSECA
143.138.787-85 LUIZ EDUARDO DA SILVA

Art. 2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entrará
em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA FREIRE VIRGENS

8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 69,
DE 27 DE JUNHO DE 2011

Prorroga até 31/05/2014 o alfandegamento
da Instalação Portuária de Uso Público que
menciona

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições regimentais e com a competência estabelecida no art. 25
da Portaria RFB nº 2.438, de 21 de dezembro de 2010, nos termos e
condições dessa mesma Portaria e à vista do que consta no processo
nº 11128.002104/2011-08, declara:

1. Fica prorrogado até 31 de maio de 2014 o alfandegamento,
a título permanente e em caráter precário, da Instalação Portuária de
Uso Público localizada no Porto Organizado de Santos, na Rua Joa-
quim Távora, 500 - Bairro do Marapé - município de Santos/SP, com
área de 39.977,48 m², administrada por TRANSBRASA - TRAN-
SITÁRIA BRASILEIRA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
45.557.022/0001-95, destinada à armazenagem e movimentação de
carga geral e conteinerizada em operações de exportação e impor-
tação, em conformidade com o Nono Instrumento de Retificação, Ra-
tificação e Aditamento ao Contrato nº 007/91, firmado em 01 de junho
de 2011, cuja minuta foi aprovada pela Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários conforme RESOLUÇÃO Nº 2.079-ANTAQ, de 30
de maio de 2011, publicada no D.O.U. de 01 de junho de 2011.

2. O recinto ora alfandegado está sob a jurisdição da Al-
fândega do Porto de Santos, que baixará as rotinas operacionais que
se fizerem necessárias ao controle fiscal.

3. Cumpre ao interessado ressarcir ao Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização -
FUNDAF instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437/75, de acordo com o

"caput" do art. 4º do Decreto nº 1.912/96, adotando-se, para esse fim,
a sistemática estabelecida na Instrução Normativa SRF nº 48/96.

4. Permanece atribuído à Instalação em questão o código
8.93.13.05-4.

5. Segue válido e eficaz o Ato Declaratório Executivo
SRRF08 nº 13, de 09 de fevereiro de 2005, publicado no D.O.U. de
16 de fevereiro de 2005 e retificado no D.O.U. de 08 de fevereiro de
2007, que credencia o recinto em questão a operar o Regime Especial
de Entreposto Aduaneiro na importação e na exportação, na atividade
de armazenagem.

6. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este al-
fandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de
sanção administrativa, bem como poderá ser extinto a pedido do
interessado, podendo ainda a RFB revê-lo a qualquer momento para a
sua eventual adequação às normas.

7. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
junho de 2011.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FRANCA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24,
DE 13 DE JULHO DE 2011

Exclui Pessoa Jurídica do Sistema Integra-
do de Pagamento de Impostos e Contri-
buições das Microempresas e das Empresas
de Pequeno Porte - SIMPLES e do Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições devidos pelas Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte
- SIMPLES NACIONAL.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FRANCA - SP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 280, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF Nº 125, de 04 de março de
2009, e tendo em vista o disposto no artigo 15, § 3°, da Lei n° 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, e artigo 4º da Resolução CGSN nº 15, de
23 de julho de 2007, e considerando o que consta do Processo
Administrativo Tributário nº 13855.721471/2011-15, resolve:

Art. 1º. EXCLUIR, do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES, a empresa M.F. ESTRUTURAS E MON-
TAGENS INDUSTRIAIS DE BURITIZAL LTDA ME, inscrita no
CNPJ sob o n° 07.737.088/0001-78, em razão de a mesma ter in-
corrido na causa excludente prevista no art. 9, inciso XII, alínea "f" e
inciso XIII e inciso I do artigo 14 da Lei n° 9.317/96, no período de
1º de janeiro de 2007 a 30 de junho de 2007.

Art. 2º. EXCLUIR, do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, a empresa
M.F. ESTRUTURAS E MONTAGENS INDUSTRIAIS DE BURI-
TIZAL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.737.088/0001-78,
em razão de a mesma ter incorrido na causa excludente prevista no
art. 17, incisos XI e XII e inciso I do artigo 29, da Lei Complementar
nº 123/2006, no período de 01 de julho de 2007 a 31 de dezembro de
2009.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, e produzirá efeitos nos períodos estabelecidos
nos artigos anteriores.

Art. 4º. A pessoa jurídica poderá manifestar sua inconfor-
midade quanto à exclusão de ofício, no prazo de 30 (trinta) dias,
observada a legislação relativa ao processo tributário administrativo,
e, não havendo manifestação, após o decurso deste prazo a exclusão
tornar-se-á definitiva.

RICARDO ALEXANDRE GRANDIZOLI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 12 DE JULHO DE 2011

Declara a Inscrição no Registro Especial -
Papel Imune, nos termos dos §§ 1º e 3º do
art. 14 da Instrução Normativa nº 976, de 7
de dezembro de 2009, combinada com as
alterações promovidas pelas IN RFB nº
1.011, de 23/02/2010, 1.048 de 29/06/2010
e 1.153 de 11/05/2011.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM MARÍLIA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 295 e 296 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 587, de 21/12/2010, publicada no Diário Oficial da União de
23/12/2010, e de acordo com o disposto nos §§ 1º e 3º do artigo 14
e artigos 2º e 3º da Instrução Normativa RFB nº 976, de 07 de
dezembro de 2009, combinada com as alterações promovidas pelas
Instruções Normativas RFB nº 1.011, de 23/02/2010, 1.048, de
29/06/2010 e 1.153, de 11/05/2011, e considerando tudo o que mais
consta no processo administrativo nº 13826.000804/2010-27, decla-
ra:

Art. 1o A Inscrição no Registro Especial instituído pelo
artigo 1º da Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, para as atividades
de Gráfica (GP) sob número "GP-08118/104" e Importador (IP) sob o
número "IP-08118/105", da empresa J. MARQUEZINI & FILHOS
LTDA, com domicílio informado na Av. Abílio Duarte de Souza, nº
257, Jardim Aeroporto, no município de Assis, Estado de São Paulo,
CEP: 19.813-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) sob número 01.644.451/0001-24.

Art. 2o A empresa inscrita fica obrigada ao cumprimento das
determinações contidas na Instrução Normativa RFB nº 976, de
07/12/2009, combinada com as alterações promovidas pelas Instru-
ções Normativas RFB nº 1.011, de 23/02/2010, 1.048 de 29/06/2010
e 1.153 de 11/05/2011, bem como aos demais atos normativos que
regem a matéria, sob pena de cancelamento destes Registros.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO SOARES
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56, DE 13 DE JULHO DE 2011

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA, no uso das
competências que lhe são conferidas pelos artigos 295, 296 e 307 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21/12/2010, publicada no Diário Oficial
da União de 23/12/2010, e Portaria RFB nº 1.069, de 4 de julho de 2008, publicada no DOU de 7 de
julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de
2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em recipientes de capacidade superior
a 1.000 ml (um mil mililitros), estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for
estabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000 ml (um mil mililitros),
arredondando-se para 1.000 ml (mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º
do art. 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (RIPI).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de consumo corrente, comercializadas em
vasilhame retornável, o enquadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à constante
deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 210 do RIPI.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de agosto de 2011.

RICARDO SOARES

ANEXO ÚNICO

ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS PARA EFEITO DE CÁLCULO E PAGAMENTO DO IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL C A PA C I D A D E
(mililitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

03.436.141/0002-20 BRASIL TROPICAL (SANGRIA) (RECI-
PIENTE NÃO RETORNAVEL)

Acima de 1000 2206.00.90 D

03.436.141/0002-20 BRASIL TROPICAL (SANGRIA) (RECI-
PIENTE RETORNAVEL)

Acima de 1000 2206.00.90 D

03.436.141/0002-20 BRASIL TROPICAL (SANGRIA) De 671 a 1000 2206.00.90 D
03.436.141/0002-20 BRASIL TROPICAL (RECIPIENTE NÃO

R E TO R N AV E L )
De 376 a 670 2208.40.00 D

03.436.141/0002-20 BRASIL TROPICAL (RECIPIENTE NÃO
R E TO R N AV E L )

De 671 a 1000 2208.40.00 H

03.436.141/0002-20 BRASIL TROPICAL De 376 a 670 2206.00.90 C
03.436.141/0002-20 BRASIL TROPICAL De 671 a 1000 2206.00.90 D
03.436.141/0002-20 66 (RECIPIENTE NÃO RETORNAVEL) De 376 a 670 2208.40.00 D
03.436.141/0002-20 66 (RECIPIENTE NÃO RETORNAVEL) De 671 a 1000 2208.40.00 H
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI LIMAO De 671 a 1000 2206.00.90 H
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI LIMAO De 181 a 375 2206.00.90 C
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI ABACAXI De 671 a 1000 2206.00.90 H
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI ABACAXI De 181 a 375 2206.00.90 C
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI COCO De 671 a 1000 2206.00.90 H
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI COCO De 181 a 375 2206.00.90 C
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI AMENDOIM De 671 a 1000 2206.00.90 H
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI AMENDOIM De 181 a 375 2206.00.90 C
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI TANGERINA De 671 a 1000 2206.00.90 H
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI TANGERINA De 181 a 375 2206.00.90 C
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI CATUABA De 671 a 1000 2206.00.90 Ex 01 L
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI JURUBEBA De 671 a 1000 2206.00.90 H
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI JURUBEBA De 181 a 375 2206.00.90 C
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI CATUABA De 181 a 375 2206.00.90 Ex 01 H
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI GUARANA De 181 a 375 2206.00.90 C
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI GUARANA De 671 a 1000 2206.00.90 H
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI MARACUJA De 181 a 375 2206.00.90 C
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI MARACUJA De 671 a 1000 2206.00.90 H

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI LARANJA De 181 a 375 2206.00.90 C

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI LARANJA De 671 a 1000 2206.00.90 H

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI UVA De 181 a 375 2206.00.90 C

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI UVA De 671 a 1000 2206.00.90 H

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI FRUTAS CITRICAS De 181 a 375 2206.00.90 C

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI FRUTAS CITRICAS De 671 a 1000 2206.00.90 H

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI VODKA De 181 a 375 2208.60.00 I

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI VODKA De 671 a 1000 2208.60.00 M

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI GENGIBRE (AGUARDENTE
COMPOSTA E BEBIDA ALCOOLICA, DE
GENGIBRE)

De 181 a 375 2208.90.00 J

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI GENGIBRE (AGUARDENTE
COMPOSTA E BEBIDA ALCOOLICA, DE
GENGIBRE)

De 671 a 1000 2208.90.00 M

46.842.894/0001-68 OLD RED (AGUARDENTE COMPOSTA)
(AGUARDENTE COMPOSTA)

De 671 a 1000 2208.90.00 N

46.842.894/0001-68 RIVARI (APERITIVOS E AMARGOS) De 671 a 1000 2208.90.00 P

46.842.894/0001-68 RIVA (APERITIVOS E AMARGOS, DE AL-
CACHOFRA OU DE MACA)

De 671 a 1000 2208.90.00 L

46.842.894/0001-68 VAT 45 SÉRIE OURO (RECIPIENTE RE-
TO R N AV E L )

De 671 a 1000 2208.40.00 J

46.842.894/0001-68 VAT 45 TRADICIONAL DRINK (RECI-
PIENTE NÃO RETORNAVEL)

De 671 a 1000 2208.40.00 K

46.842.894/0001-68 DUNORTE (BEBIDA ALCOÓLICA DE JU-
RUBEBA) (BEBIDA ALCOOLICA DE JU-
RUBEBA)

De 376 a 670 2208.90.00 K

46.842.894/0001-68 DUNORTE (BEBIDA ALCOOLICA DE JU-
RUBEBA) (BEBIDA ALCOOLICA DE JU-
RUBEBA) (RECIPIENTE NÃO RETORNA-
VEL)

De 671 a 1000 2208.90.00 L

46.842.894/0001-68 DUNORTE (BEBIDA ALCOÓLICA DE JU-
RUBEBA) (BEBIDA ALCOOLICA DE JU-
RUBEBA) (RECIPIENTE RETORNAVEL)

De 671 a 1000 2208.90.00 K

46.842.894/0001-68 LAMPIÃO DUNORTE (RECIPIENTE NÃO
R E TO R N AV E L )

De 376 a 670 2206.00.90 Ex 01 H

46.842.894/0001-68 LAMPIÃO DUNORTE (RECIPIENTE RE-
TO R N AV E L )

De 376 a 670 2206.00.90 Ex 01 H

46.842.894/0001-68 CONTINI (BRANCO) De 671 a 1000 2206.00.90 Ex 01 L

46.842.894/0001-68 CONTINI (TINTO) De 671 a 1000 2206.00.90 Ex 01 L

46.842.894/0001-68 CONTINI ( ROSE ) De 671 a 1000 2206.00.90 Ex 01 K

46.842.894/0001-68 BRANCA DE NEVE (RECIPIENTE NÃO
R E TO R N AV E L )

De 671 a 1000 2206.00.90 Ex 01 J

46.842.894/0001-68 BRANCA DE NEVE (RECIPIENTE RETOR-
N AV E L )

De 671 a 1000 2206.00.90 Ex 01 J

46.842.894/0001-68 CARGA RAPIDA (RECIPIENTE NÃO RE-
TO R N AV E L )

De 671 1000 2206.00.90 Ex 01 J

46.842.894/0001-68 CARGA RAPIDA (RECIPIENTE RETOR-
N AV E L )

De 671 a 1000 2206.00.90 Ex 01 J

46.842.894/0001-68 CALDEZANO (BRANCO) De 671 a 1000 2206.00.90 D

46.842.894/0001-68 CALDEZANO (TINTO) De 671 a 1000 2206.00.90 D

46.842.894/0001-68 PAJÉ (RECIPIENTE NÃO RETORNAVEL) De 671 a 1000 2206.00.90 F

46.842.894/0001-68 PAJÉ (RECIPIENTE RETORNAVEL) De 671 a 1000 2206.00.90 E

46.842.894/0001-68 LAMPIAO DUNORTE (RECIPIENTE RE-
TO R N AV E L )

De 671 a 1000 2206.00.90 D

46.842.894/0001-68 LAMPIAO DUNORTE (RECIPIENTE NÃO
R E TO R N AV E L )

De 671 a 1000 2206.00.90 E

46.842.894/0001-68 CONTINI RED (RECIPIENTE NÃO RE-
TO R N AV E L )

De 671 a 1000 2206.00.90 H

46.842.894/0001-68 CONTINI RED (RECIPIENTE RETORNA-
VEL)

De 671 a 1000 2206.00.90 E

46.842.894/0001-68 CONTINI TRUE (RECIPIENTE NÃO RE-
TO R N AV E L )

De 671 a 1000 2206.00.90 H

46.842.894/0001-68 CONTINI TRUE (RECIPIENTE RETORNA-
VEL)

De 671 a 1000 2206.00.90 E

46.842.894/0001-68 CONTINI (RECIPIENTE NÃO RETORNA-
VEL)

De 671 a 1000 2206.00.90 H

46.842.894/0001-68 CONTINI (RECIPIENTE RETORNAVEL) De 671 a 1000 2206.00.90 E

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31,
DE 12 DE JULHO DE 2011

Cancela, de ofício inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF de contribuinte que
identifica.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 295 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF n.º 587, de 21 de dezembro de 2010,
publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010, e tendo em vista o
que consta do processo nº 10882.002348/2010-97, resolve:

Art.1º. Cancelar, de ofício, com fundamento no inciso I, do
artigo 30 e artigo 31, da IN-RFB nº 1042, de 10 de junho de 2010, a
inscrição do CPF nº 033.100.516-68, em nome do contribuinte JE-
FERSON LUÍS DE FREITAS, em função da multiplicidade do nú-
mero de inscrição para o mesmo contribuinte, mantendo-se em vigor
a inscrição de nº 107.303.748-74.

Art. 2º. O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos a partir da
data em que foi obtida inscrição aqui cancelada.

ANTÔNIO RAMOS CARDOZO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 372, DE 11 DE JULHO DE 2011

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO (SP), no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos arts. 298, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro
de 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010, e sem
prejuízo das competências ali discriminadas; com base no disposto
nos art. 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25/02/67, regulamentado
pelo Decreto nº 83.937, de 06/09/79, alterado pelo Decreto nº 86.377,
de 17/09/81, e; considerando a conveniência da desburocratização e
da descentralização administrativa, resolve:

Art. 1º Delegar competência concorrente entre os chefes da
DIORT - Divisão de Orientação e Análise Tributária, da EQPIR -
Equipe de Análise de Imposto de Renda, da EQCOP - Equipe de
Análise de Contribuições Previdenciárias, da EQITD - Equipe de
Análise de Tributos Diversos, da EQAUD - Equipe Especial de Au-
ditoria, da EODIC - Equipe de Operacionalização de Direito Cre-
ditório, e da EQRES - Equipe de Regimes Especiais e Isenções
Tributárias, e, nos impedimentos legais aos seus substitutos eventuais,
para no âmbito das atribuições de cada equipe, definidas na Portaria
DERAT Nº 187 de 04 de abril de 2011, publicada no BS nº 14 de 08
de abril de 2011:

I - emitir editais de intimação;
II - decidir sobre a inclusão e exclusão de contribuintes em

regimes de tributação diferenciados; III - negar seguimento de im-
pugnação, manifestação de inconformidade e recurso voluntário,
quando não atendidos os requisitos legais;

IV - decidir sobre pedidos de cancelamento, reativação e
retificação de declarações de tributos e contribuições;

V - decidir sobre o reconhecimento de suspensão, redução,
incentivos, imunidades e isenções de tributos;

VI - decidir sobre o encaminhamento à Delegacia Especial
da Receita Federal de Fiscalização - DEFIS - dos processos ad-
ministrativos de representação fiscal relativos aos créditos tributários
ainda não constituídos, visando a constituição dos mesmos;

VII - requisitar informações, manifestações e documentos de
interesse da administração tributária, relacionados aos assuntos de sua
competência, às unidades da Receita Federal do Brasil e também aos
órgãos externos, além de responder quando requisitado por estes,
respeitada a legislação sobre o sigilo fiscal;

VIII - solicitar junto à Procuradoria da Fazenda Nacional -
PFN, a inscrição, a alteração e o cancelamento dos débitos inscritos
em Dívida Ativa da União, quando constatada a improcedência da
inscrição, nos termos do Decreto Nº 70.235, de 6 de março de 1972,
com as suas alterações posteriores;

IX - autorizar a restituição de documentos ou a entrega de
cópias de peças que instruam processos fiscais, com a observância
das cautelas devidas, obedecido o disposto na legislação sobre sigilo
fiscal, nos termos do Decreto Nº 70.235, de 6 de março de 1972, com
as suas alterações posteriores;
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X - decidir sobre arquivamento e desarquivamento de pro-
cessos ou de documentação não processual, cuja fase corrente de
utilização se tenha encerrado, observados os prazos previstos na le-
gislação pertinente;

XI - decidir sobre a destruição de documentos não pro-
cessuais, observados os prazos previstos na legislação pertinente.

Art. 2º Delegar competência privativa ao chefe da DIORT e,
nos impedimentos legais, ao seu substituto eventual, quanto aos tri-
butos e contribuições administrados pela RFB, para:

I - decidir sobre os pedidos de habilitação de crédito de-
corrente de decisão judicial transitada em julgado;

II - decidir sobre processos administrativos relativos a res-
tituição, ressarcimento, reembolso e compensação, exceto os créditos
sub-judice, reconhecendo, a favor do contribuinte, o direito creditório
que resulte da análise dos mesmos;

III - assinar a Ordem Bancária e o Relatório de Confor-
midade Diária de Restituição e Compensação de Tributos e Con-
tribuições, inerentes ao direito creditório originalmente reconhecido;

IV - assinar a Ordem de Emissão Adicional pertinente ao
Pedido de Revisão de Ordem de Emissão de Incentivos Fiscais;

V - assinar o Atestado da Autoridade Fiscal Brasileira, e
também certificar documentos equivalentes de países estrangeiros,
bem como quaisquer outros documentos destinados a evitar a dupla
tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a
renda entre os países membros das convenções internacionais fir-
madas pelo Brasil;

VI - decidir sobre inclusão e exclusão de contribuintes em
regimes de tributação diferenciados.

Art. 3º Delegar competência ao chefe da DIORT e ao seu
substituto eventual para assinar a declaração de procedência da des-
pesa relacionada a pagamento de reembolso de Salário Família e
Salário Maternidade.

Parágrafo Único - em caso de impedimento legal do chefe da
DIORT ou de seu substituto legal, subdelegar esta competência ao
chefe da EQCOP.

Art. 4º. Revogar a Portaria DERAT-SP nº 309/2011, de 12 de
maio de 2011, publicada no DOU de 19 de maio de 2011, Seção 2,
página 26.

CARMINE RULLO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46,
DE 12 DE JULHO DE 2011

Habilitação em admissão temporária.

EDUARDO TORRES SIMÃO, Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 1495288, no exercício da
competência delegada pela Portaria nº 86, de 21 de fevereiro de 2011,
publicada no DOU de 23 de fevereiro de 2011 e no uso das atri-

buições pelo art. 295 do Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de
2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010 e tendo em
vista o disposto no artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 747, de
14 de Junho de 2007, e ainda o que consta no Processo Admi-
nistrativo nº 10314.006127/2011-13, declara:

Art. 1º A empresa JOHNSON CONTROLS DO BRASIL
AUTOMOTIVE LTDA, estabelecida na Avenida Robert Kennedy,
925 parte, Vila Beatriz, São Bernardo do Campo/SP, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.514.820/0001-00, fica habilitada a utilizar os proce-
dimentos simplificados para aplicação do regime aduaneiro especial
de admissão temporária relativamente aos bens reutilizáveis e não
destinados a comercialização, classificados e descritos abaixo:

- PALLET TERMO-FORMADO: CZP 100 (medidas:
170x800x1200mm; Mod.0442.1; matéria-prima: polietileno alta den-
sidade cor preta; carga dinâmica: 600kg; carga estática: 1200kg; tem-
peratura máxima: 75 graus; temperatura mínima: 30 graus)

- VALOR UNITÁRIO: R$ 80,33
- NCM: 3926.9090
Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de sanções específicas,

esta habilitação para utilização de procedimentos simplificados é con-
cedida a título precário, podendo ser extinta, cassada ou suspensa a
qualquer tempo, por inobservância das regras estabelecidas ou por
conveniência administrativa.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

EDUARDO TORRES SIMÃO

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 275, DE 11 DE JULHO DE 2011

Anula inscrição no CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA - PR, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo artigo 35, inciso I e §§, da Instrução Normativa da Secretaria da
Receita Federal do Brasil nº 1005, de 08 de fevereiro de 2010, resolve:

Artigo único. Declarar a nulidade da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
abaixo identificada, com efeitos a partir de 23/09/2002, tendo em vista a constatação de multiplicidade de
inscrições, conforme apurado no respectivo processo administrativo fiscal.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO
LONDON PARKING ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMEN-
TO S/S LTDA

00.766.414/0028-46 10930.000402/2003-18

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 124, DE 12 DE JULHO DE 2011

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria nº 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União-DOU
em 23 de dezembro de 2010, e considerando o disposto no inciso I, artigo 57, da Instrução Normativa
SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, e, ainda, considerando o pedido do contribuinte COLUMBIA
TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas
Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro Cordeiros, Itajaí, formulado
nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 62.700 (sessenta e dois mil e setecentos) selos de
controle, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMA-
RELO, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Marca Comercial Quantidade
Caixas

Quantidade
Unidades

Característica do Produto

Jack Daniel's (JD) 5.225 62.700 Uísque americano, Blend Whisky, composto de malte de
uísque e destilado alcoólico de cereais envelhecidos,
graduação alcoólica, 40%, caixa com 12 garrafas de
1.000 ml.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FOZ DO IGUAÇU

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS DE 11 DE JULHO DE 2011

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FOZ DO IGUA-
ÇU-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 280 do Regimento Interno
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, e alterações
posteriores, com fundamento nos artigos 81 e 82 da Lei nº 9430, de 27 de dezembro de 1996, re-
gulamentada pelo artigo 39, inciso I, combinado com o artigo 40, parágrafo 2º, da Instrução Normativa
RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010, com efeitos previstos nos artigos 44 e 45 da referida IN,
declara:

Nº 130 - Artigo 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) abaixo iden-
tificada, conforme constatado no respectivo Processo Administrativo Fiscal, caracterizando a empresa
como omissa de declarações e demonstrativos.

Artigo 2º. Tributariamente ineficazes os documentos emitidos por esta empresa, a partir da data
informada.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO DATA DE
INAPTIDÃO

EXPORTADORA DE MANUFATURADOS PUR-
CHASE LTDA

07.085.000/0001-80 1 0 9 4 5 . 0 0 0 2 7 6 / 2 0 11 - 4 2 01/04/2006

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FOZ DO IGUA-
ÇU-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 295 do Regimento
Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010,
com fundamento no artigo 80-A, da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e no artigo 32, parágrafo
único da IN RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010, com efeitos previstos nos artigos 44 e 45 da
referida IN, declara:

Nº 131 - Artigo 1º. Baixada de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da
empresa abaixo identificada por estar, conforme constatado no respectivo Processo Administrativo
Fiscal, com o registro cancelado no respectivo órgão de registro.

Artigo 2º. Tributariamente ineficazes os documentos emitidos por esta empresa, a partir da data
informada.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO DATA DE
BAIXA

AUTO GUINCHO LAZZARIS LTDA 80.550.981/0001-80 10945.013525/2004-31 22/09/2009

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FOZ DO IGUA-
ÇU-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 295 do Regimento
Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010,
com fundamento nos artigos 81 e 82, da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e no artigo 42, § 2º
da IN RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010, com efeitos previstos nos artigos 44 e 45 da referida
IN, declara:

Nº 132 - Artigo 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa
abaixo identificada, conforme constatado no respectivo Processo Administrativo Fiscal, caracterizando
a empresa por Práticas Irregulares em Operações de Comércio Exterior.

Artigo 2º. Tributariamente ineficazes os documentos emitidos por esta empresa, a partir da data
informada.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO DATA DE
INAPTIDÃO

ZOE SANTINA DE FAVERI DALLA VALLE 79.143.616/0001-71 1 0 9 3 6 . 0 0 2 8 5 4 / 2 0 1 0 - 11 28/01/2008

OSVALDO TOSHIO YAMASHITA

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36, DE 12 DE JULHO DE 2011

Declara a redução de 50% (cinqüenta por cento) na alíquota do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI incidente nos produtos que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO (RS), no uso
da competência que lhe é conferida pelo artigo 295, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União (Seção I) de 23 de dezembro de 2010, e tendo
em vista o que consta do processo administrativo nº 11070.002340/2010-48, declara:

Artigo único. A pessoa jurídica: VONPAR REFRESCOS S/A., inscrita no CNPJ nº
91.235.549/0009-78 e estabelecida na Av. Getúlio Vargas, 3328, em Santo Ângelo (RS), faz jus, a partir
da data da publicação deste Ato Declaratório Executivo no Diário Oficial da União, nos termos das
disposições contidas na Nota Complementar NC (22-1) da TIPI de que trata o Decreto nº 6.006, de 28
de dezembro de 2006, à redução de 50% (cinqüenta por cento) da alíquota do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, incidente nos produtos abaixo denominados, registrados no Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA como segue:

Nº P R O D U TO S : MARCA: REGISTRO nº:
1 Refrigerante Misto de UVA e LIMÃO com aroma de Uva

de baixa caloria
FANTA ZERO RS-0519900043-3

2 Refrigerante Misto de LARANJA e LIMÃO com aroma
de Laranja de baixa caloria

FANTA ZERO RS-0519900044-1

3 Refrigerante Misto de MAÇÃ e LIMÃO com aroma de
Uva de baixa caloria

AQUARIUS
FRESH

RS-0519900046-8
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4 Refrigerante Misto de MAÇÃ e LIMÃO com aroma de
Abacaxi com Hortelã de baixa caloria

AQUARIUS
FRESH

RS-0519900047-6

5 Refrigerante Misto de MAÇÃ e LIMÃO com aroma de
Pêra de baixa caloria

AQUARIUS
FRESH

RS-0519900050-6

6 Refrigerante Misto de LARANJA e LIMÃO com aroma
de Laranja

SIMBA RS-0519900051-4

DARVIN FERNANDO THOMAS FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37, DE 12 DE JULHO DE 2011

Declara a redução de 50% (cinqüenta por cento) na alíquota do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI incidente nos produto que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO (RS), no uso
da competência que lhe é conferida pelo artigo 295, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 587, de 21 de

dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União (Seção I) de 23 de dezembro de 2010, e tendo
em vista o que consta do processo administrativo nº 11070.002494/2010-30, declara:

Artigo único. A pessoa jurídica: VONPAR REFRESCOS S/A., inscrita no CNPJ nº
91.235.549/0009-78 e estabelecida na Av. Getúlio Vargas, 3328, em Santo Ângelo (RS), faz jus, a partir
da data da publicação deste Ato Declaratório Executivo no Diário Oficial da União, nos termos das
disposições contidas na Nota Complementar NC (22-1) da TIPI de que trata o Decreto nº 6.006, de 28
de dezembro de 2006, à redução de 50% (cinqüenta por cento) da alíquota do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, incidente no produto abaixo denominado, registrado no Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA como segue:

Nº P R O D U TO : MARCA: REGISTRO nº:
1 REFRIGERANTE DE GUARANÁ TA I RS-0519900045-0

DARVIN FERNANDO THOMAS FILHO

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

INSTRUÇÃO Nº 499, DE 13 DE JULHO DE 2011

Altera a Instrução CVM nº 461, de 23 de
outubro de 2007.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 12 de julho de 2011, tendo em vista o disposto nos arts. 2º,
inciso IX, e 8º, inciso I, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
com a redação dada pela Lei nº 10.303, de 31 de outubro de 2001,
APROVOU a seguinte Instrução:

Art. 1º O art. 80 da Instrução CVM nº 461, de 23 de outubro
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 80. .......................................
Parágrafo único. O valor máximo proporcionado pelos re-

cursos oriundos do mecanismo de ressarcimento de prejuízos será de
R$ 70.000,00 (setenta mil reais) por investidor reclamante em cada
ocorrência a que se refere o caput, sem prejuízo da fixação voluntária,
pela bolsa, de quantias superiores."(NR)

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES
DE SANTANA

DELIBERAÇÃO Nº 663, DE 13 DE JULHO DE 2011

Atuação irregular no mercado de valores
mobiliários por parte de pessoas não au-
torizadas pela CVM, nos termos dos arts.
15, 19, § 4º, e 23 da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, e arts. 7º e 19 da Ins-
trução CVM nº 409, de 18 de agosto de
2004.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 12 de julho de 2011, com fundamento no art. 9º, § 1º,
incisos III e IV, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e
considerando que:

a. a CVM apurou a existência de indícios de que a PRI-
VATIERS ASSET MANAGEMENT, com sede na Suíça, e o Sr.
CRISTIANO ZEN, por meio do sítio http://www.privatiers.eu, vêm
oferecendo publicamente no Brasil aplicação em fundos de inves-
timento e outros veículos de investimento;

b. a administração profissional de carteira de valores mo-
biliários, a distribuição de cotas de fundos de investimento em valores
mobiliários e a oferta pública de valores mobiliários estão sujeitas à
prévia autorização da CVM; e

c. a oferta pública de valores mobiliários sem a observância
dos requisitos legais ou regulamentares autoriza esta Autarquia a
determinar a suspensão de tal procedimento, na forma do art. 20 da
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, sem prejuízo das sanções
administrativas cabíveis, e constitui, ainda e em tese, o crime previsto
no art. 7º, inciso II, da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986;
deliberou:

I - alertar os participantes do mercado de valores mobiliários
e o público em geral sobre o fato de que:

a. a PRIVATIERS ASSET MANAGEMENT e o Sr. CRIS-
TIANO ZEN não estão autorizados por esta Autarquia a exercer
quaisquer atividades no mercado de valores mobiliários;

b. a PRIVATIERS ASSET MANAGEMENT e o Sr. CRIS-
TIANO ZEN, por não preencherem os requisitos previstos na re-
gulamentação da CVM, não podem ofertar publicamente, constituir,
nem administrar fundo de investimento ou qualquer outro tipo de
investimento em valores mobiliários;

II - determinar à PRIVATIERS ASSET MANAGEMENT e
ao Sr. CRISTIANO ZEN a imediata suspensão da veiculação no
Brasil de qualquer oferta de investimento em fundo de investimento
ou em outro valor mobiliário, alertando que a não observância da
presente determinação os sujeitará à imposição de multa cominatória
diária, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo da
responsabilidade pelas infrações já cometidas antes da publicação
desta Deliberação, com a imposição da penalidade cabível, nos ter-
mos do art. 11 da Lei nº 6.385, de 1976, após o regular processo
administrativo sancionador; e

III - que esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES
DE SANTANA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS
E AUTORIZAÇÕES

PORTARIA No- 1.239, DE 13 DE JULHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE REGISTROS E AUTO-
RIZAÇÕES - CGRAT, no uso da competência subdelegada pelo Di-
retor de Autorizações da Superintendência de Seguros Privados, por
meio da Portaria SUSEP/DIRAT n° 1, de 21 de janeiro de 2010,
tendo em vista o disposto no artigo 38 da Lei Complementar nº 109,
de 29 de maio de 2001, e o que consta do Processo SUSEP n°
15414.100302/2011-53, resolve:

Art.1° Homologar, no âmbito da competência da SUSEP, as
deliberações tomadas pelos acionistas da UNIMED PREVIDÊNCIA
PRIVADA S.A., CNPJ n° 12.973.906/0001-71, com sede social na
Cidade de São Paulo - SP, que, na Assembléia Geral Extraordinária
realizada em 09 de maio de 2011, aprovaram, em especial:

I - O aumento do capital social em R$ 300.000,00, elevando-
o de R$.7.200.000,00 para R$ 7.500.000,00, dividido e representado
por 7.500.000 ações ordinárias todas nominativas e sem valor no-
minal; e

II - a alteração do artigo 5° do Estatuto Social.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

ANTONIO DE SOUSA BELTRÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SUSEP/CGRAT/ No 1.233, de 21 de junho de
2011, publicada no Diário Oficial da União, de 22 de junho de 2011,
página 40, Seção 1, no artigo 1º, onde se lê: "31 de março de 2011",
leia-se: "30 de março de 2011".

BANCO DO BRASIL S/A
BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2011

Em vinte e sete de abril de dois mil e onze, às quatorze horas
e trinta minutos, realizou-se Assembleia Geral Ordinária do Acionista
da BB Administradora de Cartões de Crédito S.A. (CNPJ:
31.591.399/0001-56; NIRE: 5330000477-3), na Sede Social da Em-
presa, no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 24º andar (parte),
Asa Sul - Brasília (DF), tendo comparecido o Banco do Brasil S.A.,
seu único acionista, representado pelo seu Vice-Presidente, Sr. Ivan
de Souza Monteiro, o qual assinou o "Livro de Presença", observadas
as prescrições legais. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. De-
nilson Gonçalves Molina, Diretor-Gerente da BB Administradora de
Cartões de Crédito S.A., que, ao instalar a Assembleia, registrou a
presença do Sr. Lacy Dias da Silva, Presidente do Conselho Fiscal, e
convidou o Sr. Luiz Cláudio Ligabue para atuar como Secretário. Em
seguida, o Sr. Presidente informou que os assuntos constantes da
ordem do dia eram os previstos nos artigos 132, 152 e 162 da Lei
6.404, de 15.12.1976. O acionista da Companhia decidiu: a) aprovar
as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração re-
lativos ao exercício de 2010, acompanhados dos pareceres do Con-
selho Fiscal, dos Auditores Independentes e do Comitê de Auditoria,
todos publicados em 02.03.2011 no Diário Oficial da União e no
jornal Correio Braziliense - Brasília (DF); b) aprovar a proposta de
destinação do Lucro Líquido, referente ao exercício de 2010, da
seguinte forma:

R$ mil
Exerc/2010
- Lucro Líquido 9.977
Dividendo mínimo obrigatório - 25% 2.494
Dividendo Adicional 7.483

c) eleger os membros do Conselho Fiscal, a seguir qua-
lificados, para cumprirem o mandato 2011/2012, esclarecido que os
eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Representantes da
União indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda Titular: WAL-
MIR GOMES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, economista, inscrito
no CPF sob o nº 334.034.061-72, portador da Carteira de Identidade
nº 666.020, expedida em 03.03.1980 pela Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal. Endereço: Esplanada dos Ministérios,
bloco P, 5º andar - Ministério da Fazenda - Brasília (DF); Suplente:
MIGUEL RAGONE DE MATTOS, brasileiro, casado, economista,
inscrito no CPF sob o nº 669.984.091-68, portador da Carteira de
Identidade nº 1.509.234, expedida em 22.10.1996 pela Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Esplanada dos Mi-
nistérios, bloco P, 4º andar, sala 425 - Ministério da Fazenda - Bra-
sília (DF); Representantes do Tesouro Nacional indicados pelo Mi-
nistro de Estado da Fazenda Titular: JOSÉ FRANCO MEDEIROS
DE MORAIS, brasileiro, solteiro, economista, inscrito no CPF sob o
nº 665.559.571-15, portador da Carteira de Identidade nº 817.921,
expedida em 15.12.1987 pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal. Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, ane-
xo, Codip, Ministério da Fazenda - Brasília (DF); Suplente: CRIS-
TINA GONÇALVES RODRIGUES, brasileira, solteira, economista,
inscrita no CPF sob o nº 064.776.116-51, portadora da Carteira de
Identidade nº 11.279.144, expedida em 12.05.1997 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço: Esplanada
dos Ministérios, bloco P, anexo, térreo, ala B, sala 28, Ministério da
Fazenda - Brasília (DF), Membros indicados pelo Banco do Brasil
Titular: LACY DIAS DA SILVA, brasileiro, casado, economista, ins-
crito no CPF sob o n.º 029.456.307-53, portador da Carteira de
Identidade nº 000.010, expedida em 07.02.1998 pela Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul,
Quadra 1, Bloco G, 24º andar (parte), Asa Sul - Brasília (DF);
Suplente: MARIA IZABEL GRIBEL DE CASTRO, brasileira, se-
parada judicialmente, economista, portadora da Cédula de Identidade
nº 434.429, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal, inscrita no CPF sob o nº 280.109.221-53. Endereço: Setor
Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 24º andar (parte), Asa Sul - Brasília
(DF); d) fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal no
mesmo valor estipulado para os Conselheiros Fiscais do Banco do
Brasil S.A.; e) Eleger os membros da Diretoria, a seguir qualificados,
para cumprirem o mandato 2011/2014, esclarecido que os eleitos
atendem às exigências legais e estatutárias: Diretor-Presidente: PAU-
LO ROGÉRIO CAFFARELLI, brasileiro, casado, advogado, inscrito
no CPF sob o nº 442.887.279-87, portador da Carteira de Identidade
nº 3.381.390-2, expedida em 03.02.1981 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná. Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra
1, Bloco G, 24º andar (parte), Asa Sul - Brasília (DF); Diretor-Vice-
Presidente: DANILO ANGST, brasileiro, casado, contador, inscrito
no CPF sob o nº 290.372.550-00, portador da Carteira de Identidade
nº 2.014.823.823, expedida em 17.10.1978 pela Secretaria de Se-
gurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Endereço: Setor
Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 24º andar (parte), Asa Sul - Brasília
(DF); Diretor-Gerente: DENILSON GONÇALVES MOLINA, bra-
sileiro, casado, matemático, inscrito no CPF sob o n° 079.677.388-29,
portador da Careira de Identidade n° 17.520.256, expedida em
16.10.1986 pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. En-
dereço: Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 24º andar (parte), Asa
Sul - Brasília (DF). f) que aos Diretores eleitos não caberá remu-
neração, por já serem remunerados pelo Banco do Brasil S.A. Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os tra-
balhos da Assembleia Geral Ordinária do Acionista da BB Admi-
nistradora de Cartões de Crédito S.A., da qual eu, ass.) Luiz Cláudio
Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada con-
forme, é devidamente assinada. Ass.) Denilson Gonçalves Molina,
Diretor-Gerente da BB-Administradora de Cartões de Crédito S.A.,
Presidente da Assembleia e Ivan de Souza Monteiro, Representante
do Banco do Brasil. ESTE DOCUMENTO É CÓPIA TRANSCRITA
DO LIVRO 08, FOLHAS 20 A 22. A Junta Comercial do Distrito
Federal certificou o Registro em 06.06.2011, sob o número
20110407849 - Luiz Fernando P. de Figueiredo, Secretário-Geral.
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CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

1ª SEÇÃO

EMENTÁRIO

Processo nº 10783.721204/2009-18
Recurso nº 489.858 Voluntário
Acórdão nº 1802-00.843 - 2ª Turma Especial
Sessão de 30/03/2011
Matéria IRPJ
Recorrente CONSTRUTORA ÉPURA LTDA
Recorrida 3ª Turma/DRJ/RIO DE JANEIRO/RJI
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica IRPJ
Ano calendário: 2002
Ementa: PROCESSO DE COBRANÇA. MATÉRIA NÃO

CONHECIDA. No processo administrativo cuja essência é exclu-
sivamente a cobrança do débito decorrente de crédito julgado in-
suficiente para sua compensação e extinção, inexiste mérito a ser
analisado, eis que a matéria (Pedido de Restituição e Declaração de
Compensação PER/ DCOMP) fora objeto do processo em que se
analisou o direito creditório e a declaração de compensação não
homologada ou homologada parcialmente. Assim, NÃO SE CONHE-
CE do processo de cobrança do débito do saldo devedor por se tratar
de matéria decorrente da análise do processo principal submetido ao
rito processual do Decreto nº 70.235/72. Consequentemente devem os
presentes autos ser encaminhados para juntada ao processo principal
(10783.901329/2006-87), com observância da decisão definitiva nele
proferida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em NÃO CONHECER do recurso, nos termos do voto da
relatora.

--
Processo nº 10783.721205/2009-62
Recurso nº 489.872 Voluntário
Acórdão nº 1802-00.844 - 2ª Turma Especial
Sessão de 30/03/2011
Matéria IRPJ
Recorrente CONSTRUTORA ÉPURA LTDA
Recorrida 3ª Turma/DRJ/RIO DE JANEIRO/RJI
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica IRPJ
Ano calendário: 2002
Ementa: PROCESSO DE COBRANÇA. MATÉRIA NÃO

CONHECIDA. No processo administrativo cuja essência é exclu-
sivamente a cobrança do débito decorrente de crédito julgado in-
suficiente para sua compensação e extinção, inexiste mérito a ser
analisado, eis que a matéria (Pedido de Restituição e Declaração de
Compensação PER/ DCOMP) fora objeto do processo em que se
analisou o direito creditório e a declaração de compensação não
homologada ou homologada parcialmente. Assim, NÃO SE CONHE-
CE do processo de cobrança do débito do saldo devedor por se tratar
de matéria decorrente da análise do processo principal submetido ao
rito processual do Decreto nº 70.235/72. Consequentemente, devem
os presentes autos ser encaminhados para juntada ao processo prin-
cipal (10783.901330/2006-10), com observância da decisão definitiva
nele proferida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em NÃO CONHECER do recurso, nos termos do voto da
relatora.

--
Processo nº 10783.721211/2009-10
Recurso nº 492.202 Voluntário
Acórdão nº 1802-00.847 - 2ª Turma Especial
Sessão de 30/03/2011
Matéria CSLL
Recorrente CONSTRUTORA ÉPURA LTDA
Recorrida 3ª Turma da DRJ/RJI
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL
Ano calendário: 2002
Ementa: PROCESSO DE COBRANÇA. MATÉRIA NÃO

CONHECIDA.
No processo administrativo cuja essência é exclusivamente a

cobrança do débito decorrente de crédito julgado insuficiente para sua
compensação e extinção, inexiste mérito a ser analisado, eis que a
matéria (Pedido de Restituição e Declaração de Compensação PER/
DCOMP) fora objeto do processo em que se analisou o direito cre-
ditório e a declaração de compensação não - homologada ou ho-
mologada parcialmente. Assim, NÃO SE CONHECE do processo de
cobrança do débito do saldo devedor por se tratar de matéria de-
corrente da análise do processo principal submetido ao rito processual
do Decreto nº 70.235/72. Consequentemente devem os presentes au-
tos ser encaminhados para juntada ao processo principal
(10783.901325/2006-07), com observância da decisão definitiva nele
proferida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em NÃO CONHECER do recurso, nos termos do voto da
relatora.

--
Processo nº 10783.721212/2009-64
Recurso nº 492.203 Voluntário
Acórdão nº 1802-00.848 - 2ª Turma Especial
Sessão de 30/03/2011
Matéria CSLL

Recorrente CONSTRUTORA ÉPURA LTDA
Recorrida 3ª Turma/DRJ/RIO DE JANEIRO/RJI
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL
Ano calendário: 2002
Ementa: PROCESSO DE COBRANÇA. MATÉRIA NÃO

CONHECIDA.
No processo administrativo cuja essência é exclusivamente a

cobrança do débito decorrente de crédito julgado insuficiente para sua
compensação e extinção, inexiste mérito a ser analisado, eis que a
matéria (Pedido de Restituição e Declaração de Compensação PER/
DCOMP) fora objeto do processo em que se analisou o direito cre-
ditório e a declaração de compensação não-homologada ou homo-
logada parcialmente. Assim, NÃO SE CONHECE do processo de
cobrança do débito do saldo devedor por se tratar de matéria de-
corrente da análise do processo principal submetido ao rito processual
do Decreto nº 70.235/72. Consequentemente devem os presentes au-
tos ser encaminhados para juntada ao processo principal
(10783.901324/2006-54), com observância da decisão definitiva nele
proferida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em NÃO CONHECER do recurso, nos termos do voto da
relatora.

--
Processo nº 10783.901326/2006-43
Recurso nº 492.204 Voluntário
Acórdão nº 1802-00.849 - 2ª Turma Especial
Sessão de 30/03/2011
Matéria CSLL
Recorrente CONSTRUTORA ÉPURA LTDA
Recorrida 3ª Turma/DRJ/RIO DE JANEIRO/RJI
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL
Ano calendário: 2002
Ementa: DIREITO CREDITÓRIO. PAGAMENTO INDEVI-

DO OU A MAIOR.ÔNUS DA PROVA. O artigo 165 do CTN au-
toriza a restituição do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei nº
9.430/96 permite a sua compensação com débitos próprios do con-
tribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada
das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega
possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez
e certeza pela autoridade administrativa.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. Apenas os créditos líqui-
dos e certos comprovados inequivocamente pelo contribuinte são pas-
síveis de compensação tributária, conforme preceituado no artigo 170
da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos do voto da
relatora.

--
Processo nº 10783.901327/2006-98
Recurso nº 492.207 Voluntário
Acórdão nº 1802-00.850 - 2ª Turma Especial
Sessão de 30/03/2011
Matéria CSLL
Recorrente CONSTRUTORA ÉPURA LTDA
Recorrida 3ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro/RJOI
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL
Ano-calendário: 2002
Ementa: DIREITO CREDITÓRIO. PAGAMENTO INDEVI-

DO OU A MAIOR.ÔNUS DA PROVA. O artigo 165 do CTN au-
toriza a restituição do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei nº
9.430/96 permite a sua compensação com débitos próprios do con-
tribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada
das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega
possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez
e certeza pela autoridade administrativa.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. Apenas os créditos líqui-
dos e certos comprovados inequivocamente pelo contribuinte são pas-
síveis de compensação tributária, conforme preceituado no artigo 170
da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos do voto da
relatora.

--
Processo nº 10783.903279/2008-34
Recurso nº 491.885 Voluntário
Acórdão nº 1802-00.851 - 2ª Turma Especial
Sessão de 30/03/2011
Matéria IRPJ
Recorrente CONSTRUTORA ÉPURA LTDA
Recorrida 3ª Turma/DRJ/RIO DE JANEIRO/RJI
Assunto: Imposto Sobre a Renda de Pessoa Jurídica IRPJ
Ano calendário: 2002
Ementa: DIREITO CREDITÓRIO. PAGAMENTO INDEVI-

DO OU A MAIOR.ESTIMATIVA. Restando comprovado nos autos
que houve recolhimento de IRPJ por estimativa relativa a deter-
minado período de apuração no curso do ano calendário, mas não
utilizado para o mesmo período, não há óbice que o valor seja
indicado para compensação de IRPJ por estimativa em período de
apuração posterior no mesmo ano calendário.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em DAR provimento ao recurso, nos termos do voto da re-
latora.

--
Processo nº 10783.903281/2008-11
Recurso nº 490.020 Voluntário
Acórdão nº 1802-00.852 - 2ª Turma Especial

Sessão de 30/03/2011
Matéria IRPJ
Recorrente CONSTRUTORA ÉPURA LTDA
Recorrida 3ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro/RJOI
Assunto: Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica IRPJ
Ano calendário: 2002
Ementa: DIREITO CREDITÓRIO. PAGAMENTO INDEVI-

DO OU A MAIOR.ÔNUS DA PROVA. O artigo 165 do CTN au-
toriza a restituição do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei nº
9.430/96 permite a sua compensação com débitos próprios do con-
tribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada
das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega
possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez
e certeza pela autoridade administrativa.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. Apenas os créditos líqui-
dos e certos comprovados inequivocamente pelo contribuinte são pas-
síveis de compensação tributária, conforme preceituado no artigo 170
da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos do voto da
relatora.

--
Processo nº 10783.909957/2009-53
Recurso nº 492.210 Voluntário
Acórdão nº 1802-00.853 - 2ª Turma Especial
Sessão de 30/03/2011
Matéria CSLL
Recorrente CONSTRUTORA ÉPURA LTDA
Recorrida 3ª Turma/ DRJ/RIO DE JANEIRO/RJ1
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL
Ano calendário: 2003
Ementa: PROCESSO DE COBRANÇA. MATÉRIA NÃO

CONHECIDA.
No processo administrativo cuja essência é exclusivamente a

cobrança do débito decorrente de crédito julgado insuficiente para sua
compensação e extinção, inexiste mérito a ser analisado, eis que a
matéria (Pedido de Restituição e Declaração de Compensação PER/
DCOMP) fora objeto do processo em que se analisou o direito cre-
ditório e a declaração de compensação não homologada ou homo-
logada parcialmente. Assim, NÃO SE CONHECE do processo de
cobrança do débito do saldo devedor por se tratar de matéria de-
corrente da análise do processo principal submetido ao rito processual
do Decreto nº 70.235/72. Consequentemente, devem os presentes
autos ser encaminhados para juntada ao processo principal
(10783.909524/2009-06), com observância da decisão definitiva nele
proferida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em NÃO CONHECER do recurso, nos termos do voto da
relatora.

--
Processo nº 10783.911277/2009-08
Recurso nº 492.211 Voluntário
Acórdão nº 1802-00.854 - 2ª Turma Especial
Sessão de 30/03/2011
Matéria CSLL
Recorrente CONSTRUTORA ÉPURA LTDA
Recorrida 3ª Turma da DRJ/RJI
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL
Ano calendário: 2005
Ementa: PROCESSO DE COBRANÇA. MATÉRIA NÃO

CONHECIDA.
No processo administrativo cuja essência é exclusivamente a

cobrança do débito decorrente de crédito julgado insuficiente para sua
compensação e extinção, inexiste mérito a ser analisado, eis que a
matéria (Pedido de Restituição e Declaração de Compensação PER/
DCOMP) fora objeto do processo em que se analisou o direito cre-
ditório e a declaração de compensação não homologada ou homo-
logada parcialmente. Assim, NÃO SE CONHECE do processo de
cobrança do débito do saldo devedor por se tratar de matéria de-
corrente da análise do processo principal submetido ao rito processual
do Decreto nº 70.235/72. Consequentemente devem os presentes au-
tos ser encaminhados para juntada ao processo principal
(10783.910601/2009-62), com observância da decisão definitiva nele
proferida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em NÃO CONHECER do recurso, nos termos do voto da
relatora.

--
Processo nº 10783.911278/2009-44
Recurso nº 492.212 Voluntário
Acórdão nº 1802-00.855 - 2ª Turma Especial
Sessão de 30/03/2011
Matéria CSLL
Recorrente CONSTRUTORA ÉPURA LTDA
Recorrida 3ª Turma/DRJ/RIO DE JANEIRO/RJI
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL
Ano calendário: 2005
Ementa: PROCESSO DE COBRANÇA. MATÉRIA NÃO

CONHECIDA.
No processo administrativo cuja essência é exclusivamente a

cobrança do débito decorrente de crédito julgado insuficiente para sua
compensação e extinção, inexiste mérito a ser analisado, eis que a
matéria (Pedido de Restituição e Declaração de Compensação PER/
DCOMP) fora objeto do processo em que se analisou o direito cre-
ditório e a declaração de compensação não homologada ou homo-
logada parcialmente. Assim, NÃO SE CONHECE do processo de
cobrança do débito do saldo devedor por se tratar de matéria de-
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corrente da análise do processo principal submetido ao rito processual
do Decreto nº 70.235/72. Consequentemente devem os presentes au-
tos ser encaminhados para juntada ao processo principal
(10783.910602/2009-15), com observância da decisão definitiva nele
proferida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em NÃO CONHECER do recurso, nos termos do voto da
relatora.

--
Processo nº 13808.001481/2001-16
Recurso nº 165.788 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.277 - 3ª Turma Especial
Sessão de 25 de janeiro de 2010
Matéria IRPJ E OUTRO
Recorrente INSTITUTO IGUATEMI DE CLÍNICAS E

PRONTO SOCORRO S.A.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e

outro
Exercício: 1997
Ementa: INSCRIÇÃO DO AUDITOR FISCAL EM CON-

SELHO DE CONTABILIDADE - DESNECESSIDADE O
Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para pro-

ceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo
exigida a habilitação profissional de contador.

COMPENSAÇÃO PREJUÍZO FISCAL. LIMITE DE 30%.
Para fins de determinação do saldo de imposto de renda a pagar, a
compensação de prejuízos fiscais existentes em nome da pessoa ju-
rídica está limitada a trinta por cento do valor tributável.

COMPENSAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA.
LIMITE. A partir do ano-calendário 1995, para efeito de determi-
nação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, o
lucro líquido ajustado poderá ser reduzido por compensação da base
de cálculo negativa apurada em períodos base anteriores em, no
máximo, trinta por cento.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
IMPOSSIBILIDADE NA VIA ADMINISTRATIVA - É vedado aos
membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou
deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto vi-
gente, sob fundamento de sua inconstitucionalidade, nos termos do
artigo 62 do Regimento Interno.

MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO Havendo falta ou
insuficiência no recolhimento do tributo, impõe se a aplicação da
multa de lançamento de ofício sobre o valor do imposto ou con-
tribuição devido, nos termos do artigo 44, I, da Lei nº 9.430/96.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de abril de
1995, o crédito tributário não integralmente paga no vencimento será
acrescido de juros de mora, equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,
acumulada mensalmente. A exigência de juros de mora com base na
Taxa Selic está em total consonância com o Código Tributário Na-
cional, haja vista a existência de leis ordinárias que expressamente a
determina.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 3ª Turma Especial da Primeira

Seção de Julgamento, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos ter-
mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

--
Processo nº 10580.004352/2005-27
Recurso nº 167.202 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.336 - 3ª Turma Especial
Sessão de 7 de abril de 2010
Matéria IRPJ - ANO-CALENDÁRIO: 2002
Recorrente CEEMA CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE

LT D A .
Recorrida 1ª TURMA/DRJ-SALVADOR/BA
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2002
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. VERIFICAÇÕES OBRIGA-

TÓRIAS. PAES.
Estando o lançamento de ofício lastreado nas informações da

própria contribuinte, cuja exatidão não foi contestada, e não com-
provada a prévia inclusão em DCTF ou parcelamento PAES das
exações constantes do mesmo, revelam-se descabidas as alegações
acerca da sua legitimidade e validade:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2002
AUTO DE INFRAÇÃO. LAVRATURA FORA DO ESTA-

B E L E C I M E N TO .
Consoante dispõe a Súmula nº 06 do CARF, é legítima a

lavratura de auto de infração no local em que foi constatada a in-
fração, ainda que fora do estabelecimento do contribuinte.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

Ano-calendário: 2002
MULTA DE OFÍCIO.
Aplica-se a multa de ofício de 75% aos tributos lançados em

procedimento de ofício no qual não reste comprovada a existência de
dolo e prévia declaração espontânea na forma da legislação de re-
gência.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
Conforme disposto na Súmula nº 04 do CARF, a partir de 1º

de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tri-
butários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos,
no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

Ano-calendário: 2002
LANÇAMENTOS REFLEXOS OU DECORRENTES.

CSLL
Em virtude da íntima relação de causa e efeito, aplica-se ao

lançamento decorrente de CSLL, o decidido em relação ao lança-
mento principal ou "matriz" - IRPJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado.

--
Processo nº 19647.002982/2004-39
Recurso nº 167.033 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.516 - 3ª Turma Especial
Sessão de 4 de agosto de 2010
Matéria REDUÇÃO IRPJ - SUDENE
Recorrente NPAP ALIMENTOS LTDA
Recorrida 2ª TURMA DRJ BELO HORIZONTE (MG)
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁ-

RIA
Ano-calendário: 2004
INCENTIVOS FISCAIS. REDUÇÃO IRPJ. SUDENE.
Atendidas no momento da formulação do pedido de incen-

tivos fiscais, as condições estipuladas nas normas infralegais que
regem a matéria, afigura-se descabida a reiteração de atos já cum-
pridos, com a formulação de novas exigências no curso do processo
administrativo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2004
DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO.
Ao contribuinte é assegurado o devido processo legal ad-

ministrativo e judicial, conforme preceitua a Constituição Federal,
incluindo-se a ciência completa dos fatos e motivos que restrinjam ou
neguem seus direitos frente à Administração Pública Tributária, opor-
tunizando-se a comprovação da regularidade antes da decisão de-
finitiva.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10880.008206/2002-43
Recurso nº 179.265 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.526 - 3ª Turma Especial
Sessão de 4 de agosto de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente Elevadores Atlas Schindler S/A
Recorrida 7ª Turma / DRJ - São Paulo 1/SP
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 1997
NULIDADE DO LANÇAMENTO - CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - Não há cerceamento
do direito de defesa do contribuinte em lançamento originado de
auditoria interna de DCTF, situação em que todas as informações
necessárias já se encontram em poder do Fisco e se faz prescindível
o procedimento de fiscalização externa, preparatório do lançamento.
O direito ao contraditório e à ampla defesa é exercido após a ins-
tauração da fase litigiosa, com a impugnação ao lançamento. Inexiste,
assim, causa de nulidade.

LANÇAMENTO. VALORES DECLARADOS EM DCTF.
C A B I M E N TO .

É válido o lançamento de valores declarados em DCTF antes
da edição da Medida Provisória n° 135/2003.

COMPENSAÇÃO COM DARF. AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO. Não comprovada a compensação declarada pelo con-
tribuinte deve ser mantida a exigência.

MULTA DE OFÍCIO. RETROATIVIDADE BENIGNA. So-
bre as diferenças apuradas em auditoria interna de DCTF, decorrentes
de pagamentos informados e não comprovados, incidem somente
acréscimos moratórios, devendo ser cancelada a multa de ofício exi-
gida.

TAXA SELIC. SÚMULA 1º CC Nº 4.
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios in-

cidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da
Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC
para títulos federais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento parcial ao recurso para reduzir a multa de
75% para 20%. Fez sustentação oral o Dr. Paulo Amâncio Ferreira
dos Santos, OAB n° 30.604/DF.

--
Processo nº 10283.008423/2002-72
Recurso nº 169.210 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.540 - 3ª Turma Especial
Sessão de 5 de agosto de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente Topcase Administratora e Corretora Ltda.
Recorrida 1ª Turma/DRJ-Belo Horizonte/MG
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2002
RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. DELEGACIA DA RE-

CEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO (DRJ). VE-
RIFICAÇÕES NÃO EFETUADAS PELA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL (DRF).

Não é admissível que a DRJ, atropelando o rito adotado pela
DRF, proceda a verificações anteriormente não efetuadas, tumultuan-
do o curso natural do processo e obstando, dessa forma, por vias
transversas, o pleito da Recorrente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos,

em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Selene Fer-
reira de Moraes e Marcelo Fonseca Vicentini. Designado o Con-
selheiro Sérgio Rodrigues Mendes para redigir o voto vencedor.

--
Processo nº 10680.005966/2003-36
Recurso nº 179.622 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.542 - 3ª Turma Especial
Sessão de 5 de agosto de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente Msa Infor Sistema e Automação Ltda.
Recorrida Fazenda Nacional
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2002
IRRF. COMPROVAÇÃO DA RETENÇÃO. NOTAS FIS-

CAIS DESACOMPANHADAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. IN-
SUFICIÊNCIA.

Notas fiscais, desacompanhadas dos extratos bancários, não
são elementos de prova suficientes para demonstrar a retenção na
fonte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 19647.004026/2005-72
Recurso nº 166.818 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.635 - 3ª Turma Especial
Sessão de 31 de agosto de 2010
Matéria INCENTIVOS/SUDENE
Recorrente USIVALE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrida 5ª TURMA/DRJ-RECIFE/PE
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2004
INCENTIVOS FISCAIS. REDUÇÃO IRPJ. INÍCIO DA

FRUIÇÃO.
Até a edição da Lei 11.196/2005, que deu nova redação ao §

1º do art. 1º da Medida Provisória nº 1.299/2001, o início da fruição
dos benefícios de redução do IRPJ e adicionais, ocorria no ano sub-
seqüente ao início das operações do empreendimento, desde que o
laudo constitutivo do Ministério da Integração Nacional, tenha sido
expedido até março do ano seguinte ao início da fruição.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

Ano-calendário: 2004
NORMAS INFRA-LEGAIS. INSTRUÇÕES NORMATI-

VA S .
A norma infralegais, a exemplo das instruções normativas

tem seu alcance restrito ao disposto na norma legal que regula-
mentam, sob pena de invadir a competência do legislador ordinário,
devendo sua exegese ser adequada ao estrito limite do teor do dis-
positivo legal vigente na data da aplicação do ato administrativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos,

em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que
integram o presente julgado. Vencido Conselheiro Sergio Rodrigues
Mendes.

--
Processo nº 13401.000734/2005-31
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.645 - 3ª Turma Especial
Sessão de 1º de setembro de 2010
Matéria IRPJ E OUTROS
Recorrente SUAPE REFEIÇÕES LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica e Ou-

tros
Exercício: 2002
Ementa: EXCLUSÃO DO SIMPLES. FALTA DE ESCRI-

TURAÇÃO. ARBITRAMENTO DO LUCRO. Em face da exclusão
da empresa do

Simples, e na inexistência de escrituração regular, correta a
exigência com base no lucro arbitrado. Irrelevante é a posterior apre-
sentação de DIPJ, fulcrada no lucro real, se, em tempo hábil e su-
ficiente anteriormente concedido, não logrou o contribuinte ofertar à
Fiscalização tais documentos.

DESENQUADRAMENTO DO SIMPLES COM EFEITO
RETROATIVO. COMPENSAÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS
NA SISTEMÁTICA SIMPLIFICADA COM O CRÉDITO TRIBU-
TÁRIO APURADO DE

OFÍCIO. O recolhimento do tributo na modalidade Simples,
relativo aos mesmos períodos fiscalizados, confere ao contribuinte o
direito de compensar os valores assim determinados, até o mês de sua
exclusão, com débitos fiscais, inclusive os constituídos em lança-
mento de ofício. Há, no entanto, de haver prova da efetiva quitação
daquelas cifras, sob pena de se indeferir o ajuste de contas inten-
tado.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA. IN-
COMPETÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. Os princípios constitu-
cionais são dirigidos ao legislador, ou mesmo ao órgão judicial com-
petente, não podendo se dizer que estejam direcionados à Admi-
nistração Tributária, pois esta se submete ao princípio da legalidade,
não podendo se furtar a aplicar a lei. Não pode a autoridade lançadora
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e julgadora administrativa afastar a aplicação da lei tributária, sob
qualquer pretexto. Isso ocorrendo, significaria declarar, incidente tan-
to, a inconstitucionalidade da ordenação fiscal que funcionou como
base legal do lançamento - tarefa privativa dos órgãos judiciais.

PEDIDO DE PERÍCIAS Rejeita-se o pedido de perícia quan-
do desnecessária, por existir nos autos elementos suficientes para o
julgamento, bem assim quando não formulado conforme determinado
pelo art. 18 do Decreto nº 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 3ª Turma Especial da PRI-

MEIRA SEÇÃO DE
JULGAMENTO, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente jul-
gado.

--
Processo nº 13804.001218/2003-29
Recurso nº 177.722 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.657 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria DCOMP
Recorrente SATIPEL INDUSTRIAL S/A incorporadora de

SATIPEL MINAS
INDUSTRIAL LTDA
Recorrida 4ª TURMA DRJ SÃO PAULO/SP I
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-

RIO
Ano-calendário: 2002
DCOMP. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
Reputam-se homologadas no prazo de 05 (cinco) anos da

entrega da declaração de compensação, as compensações efetuadas
sob a égide do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com as alterações pro-
duzidas pelas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13804.002994/2001-84
Recurso nº 178.938 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.658 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria DCOMP
Recorrente COMPANHIA LIGNA DE INVESTIMENTOS
Recorrida 4ª TURMA DRJ SÃO PAULO/SP I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2000
DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RECOLHIMEN-

TOS INDEVIDOS.
Não integram o saldo negativo de IRPJ, recolhimentos in-

devidos a título de imposto de renda retido na fonte efetuados pela
própria beneficiária, de rendimentos decorrentes de contratos de mú-
tuo com pessoas físicas e jurídicas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13808.002755/96-57
Recurso nº 172.736 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.659 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria AUTO DE INFRAÇÃO IRPF E REFLEXOS
Recorrente SOLVENTEX IND. QUÍMICA LTDA.
Recorrida 2ª TURMA DRJ SALVADOR (BA)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Data do fato gerador: 30/06/1992, 31/12/1992, 31/01/1993,

28/02/1993, 31/03/1993, 30/04/1993, 31/05/1993, 30/06/1993,
31/07/1993, 31/08/1993, 30/09/1993, 31/10/1993, 30/11/1993,
31/12/1993.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO.
A teor das disposições legais, a correção monetária do ba-

lanço - CMB deve utilizar a UFIR diária no dia do balanço a corrigir,
conforme determina o art. 414 do Decreto 1.041/94 (RIR/94).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1992,1993 PROVAS.
As alegações formuladas no recurso voluntário devem estar

sustentadas em provas suficientes, para que sejam acolhidas pelos
órgãos julgadores e possam ensejar elementos de convicção para
alteração do lançamento de ofício.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento parcial ao recurso para que seja utilizada a
UFIR diária de Cr$ 7.340,03 na correção monetária do balanço do 2º
Semestre de 1992, devendo ser considerados os efeitos favoráveis nos
períodos de janeiro de 1993 a dezembro de 1993.

--
Processo nº 13811.001334/2003-59
Recurso nº 176.557 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.660 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria DCOMP
Recorrente LESCHACO AGENTE DE TRANSPORTES

COM. INTERNACIONAL LTDA.
Recorrida 3ª TURMA DRJ SÃO PAULO/SP I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2001

DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. HOMOLOGAÇÃO.
Não comprovada a existência do direito creditório pleiteado,

não podem ser homologadas as compensações pleiteadas em decla-
ração de compensação.

IR FONTE. COMPENSAÇÃO.
O imposto de renda retido na fonte representa antecipação do

imposto devido em cada período de apuração, não sendo compensável
à título de saldo negativo de períodos anteriores.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2001
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVAS.
As alegações de fato argüidas no curso do processo ad-

ministrativo fiscal devem estar alicerçadas em provas inequívocas sob
pena de figurar apenas no campo das alegações sem fundamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10680.002321/2006-94
Recurso nº 502.945 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.661 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10/11/2010
Matéria Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -

CSLL
Recorrente União Administradora de Consórcios Ltda.
Recorrida 2ª Turma da DRJ de Belo Horizonte - Minas

Gerais
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2001, 2002, 2003
Ementa: AÇÃO JUDICIAL CONCOMITANTE COM O

PROCESSO
ADMINISTRATIVO - IMPOSSIBILIDADE - Tendo o con-

tribuinte optado pela discussão da matéria perante o Poder Judiciário,
tem a autoridade administrativa o direito/dever de constituir o lan-
çamento, para prevenir a decadência, ficando o crédito assim cons-
tituído sujeito ao que ali vier a ser decidido. A submissão da matéria
à tutela autônoma e superior do Poder Judiciário, prévia ou pos-
teriormente ao lançamento, inibe o pronunciamento da autoridade
administrativa sobre o mérito da incidência tributária em litígio, cuja
exigibilidade fica adstrita à decisão definitiva do processo judicial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, não conhecer do recurso, nos termos do voto do relator.
--
Processo nº 10640.001116/2003-35
Recurso nº 501.451 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.662 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10/11/2010
Matéria Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ
Recorrente Sociedade Civil Moraes Sarmenta.
Recorrida DRJ - Juíz de Fora - MG
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2002
Ementa: PEREMPÇÃO. A protocolização do recurso quando

já decorridos mais de 30 dias contados da ciência da decisão impede
seu conhecimento pelo colegiado administrativo de segunda instân-
cia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos,

não conhecer do recurso por intempestividade. Vencido Conselheiro
Sergio Rodrigues Mendes, que convertia o julgamento em diligên-
cia.

--
Processo nº 10768.908596/2006-73
Recurso nº 501.943 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.664 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria CSLL - COMPENSAÇÃO
Recorrente UNIPAR UNIÃO DE INDÚSTRIAS PETRO-

QUÍMICAS S.A.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2003
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DÉBITOS DE-

CLARADOS.
Dada a qualidade de confissão de dívida, sujeitam-se à apre-

ciação de liquidez e certeza, os débitos declarados em DCOMP, pois
não se admite a exigência de tributo indevido, rechaçada a teoria do
solve et repete.

ALEGAÇÕES. ÔNUS DA PROVA.
Considera-se sem efeito as alegações contestando a exis-

tência de crédito ou débito tributário regularmente constituído, se
desacompanhadas de prova, eis que o ônus da prova compete ou cabe
à pessoa que alega o fato impeditivo, modificativo ou extintivo de
direito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos,

em conhecer do Recurso e, no mérito, por unanimidade de votos,
negarem-lhe provimento, nos termos do relatório e votos que in-
tegram o presente julgado. Vencido o Conselheiro Sérgio Rodrigues
Mendes, relator, que não conhecia do Recurso por falta de objeto.
Designado para redigir o voto vencedor, nesta parte, o Conselheiro
Walter Adolfo Maresch. Declarou-se impedido de votar o Conselheiro
Luciano Inocêncio dos Santos.

--
Processo nº 17878.000094/2007-85
Recurso nº 500.805 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.665 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010

Matéria CSLL - COMPENSAÇÃO
Recorrente VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-

RIO
Exercício: 2003
COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁ-

RIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
Para efeito de interpretação do inciso I do art.168 da Lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN),
a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a
lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado
de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2003
ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) não é

competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributária (Súmula nº 2).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao Recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13508.000076/2003-27
Recurso nº 515.651 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.666 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria CSLL - COMPENSAÇÃO
Recorrente SUPERMERCADO ISAMAR LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-

RIO
Exercício: 2002
SALDO NEGATIVO. COMPENSAÇÃO.
Incabível a homologação de compensação cujo crédito de-

corra de saldo negativo que, ainda que comprovadamente existente, já
tenha sido completamente utilizado para quitação de estimativas men-
sais devidas em ano-calendário subseqüente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao Recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10882.001728/00-06
Recurso nº 164.357 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.670 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria CSLL
Recorrente KAUFFMANN CONSULTORIA DE IMÓVEIS

S.A
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO

LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 1996,1997.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
Aplica-se às exigências decorrentes de tributação reflexa, o

mesmo tratamento dispensado ao lançamento da exigência principal,
em razão de sua íntima relação de causa e efeito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento parcial ao recurso nos termos do voto do
r e l a t o r.

--
Processo nº 19647.001350/2004-58
Recurso nº 178.442 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.672 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria SIMPLES
Recorrente DANTAS E OLIVEIRA LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2002
ATIVIDADE ECONÔMICA. INSTALAÇÃO DE MÁRMO-

RES E GRANITOS INDUSTRIALIZADOS E COMERCIALIZA-
DOS PELA PRÓPRIA UNIDADE PRODUTORA.

A execução de serviços de instalação de mármores e granitos
comercializados pela própria unidade produtora não configura a pres-
tação de serviços de construção, demolição, reforma e ampliação de
edificações, ou obras e serviços auxiliares e complementares da cons-
trução civil.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10680.010134/2005-01
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.674 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente TMS TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2003, 2004, 2005
PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL COM O MESMO

O B J E TO .
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SÚMULA CARF Nº 1.
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura

pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade pro-
cessual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo
objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação,
pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da cons-
tante do processo judicial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10830.007264/2007-50
Recurso nº 168.032 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.675 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria Embargos de Declaração
Recorrente MARTINS EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Exercício: 2003, 2004
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Configurada a omissão do acórdão recorrido, devem ser aco-

lhidos os embargos para suprir a omissão.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, acolher parcialmente os embargos de declaração para rerra-
tificar o acórdão nº 1804-00037, proferido na sessão de 25/05/2009,
nos seguintes termos: a) quanto à falta de apreciação do item 7 do
recurso, suprir a omissão e negar provimento ao recurso; b) quanto à
diligência, suprir a omissão e indeferir o pedido.

--
Processo nº 13820.000343/2003-13
Recurso nº 168.491 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.676 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria IRPJ DCOMP
Recorrente EMPRESA LEGALIZADORA E ORIENTADO-

RA DE SOCIEDADES
NARCISO FERRARI LTDA
Recorrida 2ª TURMA DRJ CAMPINAS (SP)
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2002,2003
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INOVAÇÃO NO

DIREITO CREDITÓRIO FORMULADO PERANTE A ADMINIS-
TRAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRECLUSÃO.

É defeso ao contribuinte inovar o pedido formulado regu-
larmente perante a Administração Tributária da unidade de origem,
pois sua apreciação implicaria supressão de instância, vedada no rito
do processo administrativo fiscal tributário importando em preclusão
da matéria ventilada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13839.000401/2003-18
Recurso nº 172.977 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.677 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria DCOMP IRPJ E CSLL
Recorrente CIA. INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ CIJUN.
Recorrida 2ª TURMA DRJ CAMPINAS (SP)
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1999, 2000, 2001
DCOMP. INOVAÇÃO NO DIREITO CREDITÓRIO. PRE-

CLUSÃO.
É defeso ao contribuinte inovar o pedido formulado regu-

larmente perante a Administração Tributária da unidade de origem e
órgão julgador de primeira instância, pois sua apreciação implicaria
supressão de instância, vedada no rito do processo administrativo
fiscal tributário importando em preclusão da matéria ventilada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13971.001139/2004-77
Recurso nº 179.025 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.678 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria EXCLUSÃO SIMPLES
Recorrente SERVTEX SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO

DE DADOS LTDA atual denominação de SERVTEX SERVIÇOS
TÉCNICOS TEXTEIS LTDA.

Recorrida 4ª TURMA DRJ BRASILIA (DF)
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 1999
SIMPLES. EXCLUSÃO.
A constituição da empresa mediante a utilização de inter-

postas pessoas, aliada ao quadro de completa ausência de capacidade
operacional e financeira, configuram situação impeditiva para ma-
nutenção da opção no SIMPLES FEDERAL (Lei nº 9.317/96).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13971.001571/2004-68
Recurso nº 173.383 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.679 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria EXCLUSÃO SIMPLES
Recorrente BSF CONSULTORIA E EVENTOS LTDA
Recorrida DRJ BELO HORIZONTE (MG)
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2002
NULIDADE. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.
Afigura-se nula a decisão de primeira instância que não apre-

cia corretamente os argumentos da impugnação, amparada em en-
tendimento equivocado de concomitância com ação judicial que so-
mente atacou a legalidade do ato de exclusão.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13971.002255/2003-22
Recurso nº 179.056 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.680 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria EXCLUSÃO SIMPLES
Recorrente LABORE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-

DA
Recorrida 4ª TURMA DRJ BRASILIA (DF)
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2000
SIMPLES. EXCLUSÃO POR ATIVIDADE VEDADA:
Conforme comando do art. 9º, inciso XII, alínea "f" da Lei nº

9.317/96, é vedada a opção pela sistemática do SIMPLES FEDERAL,
de empresa que exerce a atividade de locação de mão de obra.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2000
NULIDADES. CERCEAMENTO DE DEFESA.
Não configura nulidade o não acolhimento das razões de

defesa alegadas na manifestação de inconformidade, sendo oportu-
nizado o devido processo legal administrativo onde a contribuinte
exerceu o seu legítimo direito ao contraditório e amplo defesa.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

Ano-calendário: 2000
IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA.
Não configura ofensa ao princípio da irretroatividade da lei

tributária, a exclusão retroativa da sistemática do SIMPLES FEDE-
RAL (Lei nº 9.317/96), prevista na própria norma e configurada o
exercício de atividade vedada desde o início das atividades.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10283.900882/2008-03
Recurso nº 500.476 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.681 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10/11/2010
Matéria PER/DCOMP
Recorrente Siemens Eletroeletrônica S.A.
Recorrida Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belém-

PA
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -

CSLL
Período de apuração: 02/2004
Ementa: COMPENSAÇAO - ERRO NO PREENCHIMEN-

TO DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - DCOMP - Uma
vez demonstrado o erro no preenchimento da declaração de com-
pensação (DCOMP) e a existência do crédito, deve a verdade material
prevalecer sobre a formal, sendo o crédito reconhecido e a com-
pensação homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso nos termos do voto do relator.
--
Processo nº 10580.005647/2005-11
Recurso nº 505395 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.682 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10/11/2010
Matéria IRPJ - Lucro Inflacionário
Recorrente Unimed da Bahia Federação Estadual das Co-

operativas Médicas
Recorrida DRJ - Salvador
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2001
Ementa: COOPERATIVAS DE SERVIÇOS MÉDICOS. LU-

CRO INFLACIONÁRIO DIFERIDO.
Somente a parcela do lucro inflacionário apurado pelas so-

ciedades cooperativas, relativa às receitas incluídas no campo de
incidência do imposto de renda, será passível de diferi mento da

tributação para o exercício em que vier a se realizar, visto que a
parcela decorrente das receitas não tributáveis é insusceptível de di-
feri mento.

LUCRO INFLACIONÁRIO REALIZADO. REALIZAÇÃO
MÍNIMA OBRIGATÓRIA.

A partir de 10 de janeiro de 1996, constatada a falta de
realização mínima do saldo de lucro inflacionário acumulado, cabe
exigir o imposto correspondente à parcela não oferecida à tributação
e não alcançada pela decadência, apurada com base no lucro in-
flacionário existente em 31/12/1995."

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do re-
l a t o r.

--
Processo nº 13851.000522/2006-36
Recurso nº 179.359 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.683 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria CSLL - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO
Recorrente SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-

RIO
Exercício: 2001
RESTITUIÇÃO. SALDO NEGATIVO. TERMO INICIAL.
Os saldos negativos do Imposto sobre a Renda de Pessoa

Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), apurados anualmente, poderão ser restituídos ou compen-
sados com o IRPJ ou a CSLL devidos a partir do mês de janeiro do
ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apu-
ração, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - Selic para títulos federais, acu-
mulada mensalmente, calculados a partir do mês subseqüente ao do
encerramento do período de apuração até o mês anterior ao da res-
tituição ou compensação e de um por cento relativamente ao mês em
que estiver sendo efetuada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos,

em negar provimento ao Recurso, nos termos do relatório e votos que
integram o presente julgado. Vencido o Conselheiro Luciano Ino-
cêncio dos Santos, que dava provimento ao Recurso.

--
Processo nº 10768.004691/2003-53
Recurso nº 516.333 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.684 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria IRPJ - AUTO DE INFRAÇÃO
Recorrente SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGUROS S.A.

(SUCESSORA DE ITATIAIA SEGUROS S.A.).
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Exercício: 1999
LUCRO INFLACIONÁRIO. CISÃO PARCIAL. PERCEN-

TUAL DEVERSÃO DO ATIVO PERMANENTE. COMPROVA-
ÇÃO.

Comprovado o percentual de versão do ativo permanente
decorrente de operação de cisão parcial ocorrida anteriormente ao
ano-calendário objeto da realização do lucro inflacionário procedida
pela fiscalização, deve esse percentual, ser considerado nos corres-
pondentes cálculos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao Recurso, nos termos do relatório e votos
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10120.010432/2009-62
Recurso nº 000000 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.686 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria IRPJ E CSLL - AUTO DE INFRAÇÃO
Recorrente SPAÇO AGRÍCOLA LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Exercício: 2005
TÍTULO.
MULTA ISOLADA. FALTA DE PAGAMENTO DO IRPJ

COM BASE NO LUCRO ESTIMADO. A base de cálculo da multa
é o valor do IRPJ e da CSLL calculados sobre o lucro estimado não
recolhido ou diferença entre o devido e o recolhido até a apuração do
imposto anual. A partir da apuração do IRPJ e da CSLL anual, o
limite para a base de cálculo da sanção é o IRPJ e a CSLL devidos
com base nesse lucro (Lei nº 9.430/96 art. 44 caput c/c § 1º inciso IV
e Lei 8.981/95 art. 35 § 1º letra "b"). Indevida a multa quando
lançada após o ano relativo aos fatos geradores, se a empresa apurou
prejuízo fiscal no ano calendário.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos,

em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que
integram o presente julgado. Vencido o Conselheiro Sérgio Rodrigues
Mendes, relator, que negava provimento ao recurso. Designada para
redigir o voto vencedor a Conselheira Selene Ferreira de Moraes.

--
Processo nº 13227.000547/2006-04
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.691 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO
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Recorrente SUGIFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LT D A .

Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1999
PRECATÓRIO NÃO LIQUIDADO. PODER LIBERATÓ-

RIO.
Não há que se falar em poder liberatório de parcelas de

precatórios não liquidados para pagamento de tributos de entidade
que não é devedora.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10680.015606/2004-23
Recurso nº 864.076 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.692 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria CSLL
Recorrente TAMASA ENGENHARIA S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1999
AUTO DE INFRAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL TRANSITADA

EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA.
Não pode a ação rescisória convalidar auto de infração la-

vrado na existência de coisa julgada favorável ao sujeito passivo.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos,

em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Selene Fer-
reira de Moraes e Walter Adolfo Maresch. Designado o Conselheiro
Sérgio Rodrigues Mendes para redigir o voto vencedor.

--
Processo nº 10707.000323/2008-65
Recurso nº 510.306 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.693 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente CAOLIM AZZI LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Exercício: 2003
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
Não restou configurada a decadência, uma vez que não hou-

ve o transcurso do prazo qüinqüenal previsto no art. 150, § 4º do
CTN.

ARBITRAMENTO DE LUCRO
O imposto devido no decorrer do ano calendário será de-

terminado com base no do lucro arbitrado, quando o contribuinte
deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da
escrituração comercial e fiscal, ou apresentar escrituração em de-
sacordo com a legislação.

MULTA DE 75%. CARÁTER CONFISCATÓRIO. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a in-
constitucionalidade de lei tributária.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13811.001326/2003-11
Recurso nº 179.662 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.694 - 3ª Turma Especial
Sessão de 10 de novembro de 2010
Matéria IRPJ e CSLL
Recorrente VORIDIAN DO BRASIL LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2001
SALDO NEGATIVO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DAS

ESTIMATIVAS PAGAS.
Não comprovado o pagamento integral das estimativas de-

duzidas no saldo negativo, não devem ser homologadas as com-
pensações declaradas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13971.002433/2004-04
Recurso nº 173.453 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.695 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria EXCLUSÃO SIMPLES
Recorrente WATCHING LTDA
Recorrida 4ª TURMA DRJ BELO HORIZONTE (MG)
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2002
PEREMPÇÃO.
Apresenta-se perempto o recurso apresentado após decor-

ridos 30 (trinta) dias da ciência da decisão de primeira instância.
(Arts. 33 e 35 do Decreto nº 70.235/72).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, nos termos do relatório e votos
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 19647.004739/2004-55
Recurso nº 178.549 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.696 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria INCLUSÃO SIMPLES FEDERAL
Recorrente PAULO J. BARBOSA
Recorrida 1ª TURMA DRJ RIO DE JANEIRO/RJ I
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 1997
SIMPLES FEDERAL. INCLUSÃO RETROATIVA.
Deve ser deferida a inclusão retroativa no SIMPLES FE-

DERAL (Lei nº 9.317/96), inexistente na data do pedido, qualquer
situação impeditiva para o pleno exercício da opção e presentes os
requisitos do ADI SRF nº 16/2002.

Fatos supervenientes devem ser tratados de acordo com as
normas que regem o processo administrativo fiscal e de conformidade
com a situação fática cronologicamente apresentada na data de even-
tual ato de exclusão.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 19647.001997/2004-80
Recurso nº 174.687 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.697 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria AUTO DE INFRAÇÃO SIMPLES
Recorrente TALMAR COMÉRCIO LTDA
Recorrida 4ª TURMA DRJ RECIFE (PE)
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 1999, 2000, 2001, 2002
RECEITA BRUTA NÃO DECLARADA.
Ensejam o lançamento de ofício, na forma da legislação de

regência do SIMPLES FEDERAL (Lei nº 9.317/96) e legislação
tributária correlata, a constatação de reiterada supressão de receita
bruta auferida, na Declaração Anual Simplificada e a conseqüente
falta de recolhimento dos tributos incluídos na sistemática simpli-
ficada.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1999, 2000, 2001, 2002
NULIDADES. EQUÍVOCOS MATERIAIS NOS CÁLCU-

LOS.
Não ensejam qualquer nulidade do lançamento ou da decisão

de primeira instância, eventuais equívocos materiais na apuração da
base de cálculo dos tributos objeto do lançamento de ofício, devendo
apenas ser excluídas as parcelas indevidas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade de

votos, em dar provimento parcial ao recurso para excluir da tributação
às parcelas de R$ 27,28 de IRPJ; R$ 27,28 de PIS; R$ 209,86 de
CSLL; R$ 419,72 de COFINS e R$ 449,10 da contribuição ao
INSS.

--
Processo nº 11845.000224/2008-61
Recurso nº 506089 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.698 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11/11/2010
Matéria IRPJ e CSLL
Recorrente Umuarama Automóveis Ltda.
Recorrida DRJ/BSA
Assunto: IRPJ/CSLL
Ano-calendário: 2004
Ementa: Multa ISOLADA - MULTA DE OFÍCIO - CON-

COMITÂNCIA A multa isolada por falta de recolhimento de IRPJ ou
CSLL sobre base de cálculo mensal estimada não pode ser aplicada
cumulativamente com a multa de lançamento de ofício prevista no
art. 44, I, da Lei 9.430/96, sobre os mesmos valores apurados em
procedimento fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos em

DAR PROVIMENTO AO RECURSO. Vencidos os conselheiros Ser-
gio Rodrigues Mendes e Walter Adolfo Maresch. O Conselheiro Ser-
gio Rodrigues Mendes fará declaração de voto.

--
Processo nº 10825.900692/2008-11
Recurso nº 500.645 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.699 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11/11/2010
Matéria PER/DCOMP
Recorrente Sendi Enganharia e Construções Ltda. (denomi-

nação anterior: Sendi Serviços, Engenharia e Desenvolvimento In-
dustrial Ltda).

Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JUL-
GAMENTO EM

RIBEIRÃO PRETO - SP
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Exercício: 2004

Ementa: COMPENSAÇAO - ERRO NO PREENCHIMEN-
TO DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - DCOMP - Uma
vez demonstrado o erro no preenchimento da declaração de com-
pensação (DCOMP) e a existência do crédito, deve a verdade material
prevalecer sobre a formal, sendo o crédito reconhecido e a com-
pensação homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso nos termos do voto do relator.
--
Processo nº 15956.000099/2006-21
Recurso nº 173.668 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.700 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria SIMPLES - AUTO DE INFRAÇÃO
Recorrente ZANELLATO & MIQUELUTTI LTDA. EPP
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2003
AUTO DE INFRAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE.

D E S C A B I M E N TO .
Só se pode cogitar de declaração de nulidade de auto de

infração quando for, esse auto, lavrado por pessoa incompetente.
ACÓRDÃO DA DRJ. PRELIMINAR DE NULIDADE.

D E S C A B I M E N TO .
Somente são nulos os despachos e decisões proferidos por

autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Exercício: 2003
OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.

ORIGEM NÃO COMPROVADA.
Evidencia omissão de receitas a existência de valores cre-

ditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a
instituição financeira, em relação aos quais o titular, de direito ou de
fato, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove,
mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos uti-
lizados nessas operações.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao Recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10840.000924/2006-71
Recurso nº 170.500 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.701 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria SIMPLES - EXCLUSÃO
Recorrente ZANELLATO & MIQUELUTTI LTDA. EPP
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Exercício: 2004
EXCLUSÃO. RECEITA BRUTA SUPERIOR AO LIMITE

LEGAL.
Deve ser excluída do Simples a pessoa jurídica que, na

condição de empresa de pequeno porte, tenha auferido, no ano-ca-
lendário imediatamente anterior, receita bruta superior ao limite le-
gal.

LIMITE DE OPÇÃO ULTRAPASSADO. EXCLUSÃO. INÍ-
CIO DOS EFEITOS.

De conformidade com o art. 15, inciso IV, da Lei nº 9.317,
de 1996, os efeitos da exclusão se iniciam a partir do ano-calendário
subseqüente àquele em que for ultrapassado o limite de opção pelo
Simples.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao Recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13819.001291/2004-12
Recurso nº 179.676 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.702 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente SCANIA LATIN AMÉRICA LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 1992
SALDO CREDOR DE IRPJ. PERÍODOS POSTERIORES A

VIGÊNCIA DA LEI N° 8.383/91. RESTITUIÇÃO AUTOMÁTICA.
INEXISTÊNCIA.

A partir da vigência da Lei n° 8.383/91, a restituição au-
tomática do IRPJ informado na DIRPJ foi revogada. Logo, para o
exercício do direito à restituição tornou-se necessária a formulação do
pleito nos termos da legislação em vigor.

RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. CONTAGEM DO PRA-
ZO DE DECADÊNCIA O prazo para que o contribuinte possa pleitear a
restituição de tributo ou contribuição pago indevidamente ou em valor
maior que o devido, extingue-se após o transcurso do prazo de cinco anos,
contado da data da extinção do crédito tributário - arts. 165 I e 168 I da
Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). No caso do saldo negativo de
IRPJ/CSLL (apuração anual), o direito de compensar ou restituir inicia-se
após o prazo para entrega da declaração de rendimentos, até 1.999, e em
janeiro a partir de 2.000 (Lei 9.430/96, art. 6º/AD SRF 03/2000).
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13971.002380/2004-13
Recurso nº 173.452 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.703 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente ZM S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2000,2001.
CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. RECUPERAÇÃO DE

CUSTOS. O registro na escrituração mercantil do crédito presumido
do IPI tem como fundamento a desoneração do custo dos produtos
vendidos, classificando-se como recuperação de custos ou receita
operacional, sendo inadmissível a sua exclusão da base de cálculo do
IRPJ e da CSLL.

PIS. COFINS. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI.
O crédito presumido previsto na Lei nº 9.363/96 não cons-

titui receita da pessoa jurídica, mas mera recomposição de custos,
razão porque não podem ser considerados na determinação da base de
cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13984.000610/2003-80
Recurso nº 173.518 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.706 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria DCOMP
Recorrente COM. REPRESENTAÇÕES BELLATO LTDA.
Recorrida DRJ FLORIANÓPOLIS (SC)
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2002
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDI-

TÓRIO:
As alegações de fato devem estar lastreadas em provas há-

beis a firmar a convicção do julgador sob pena de ser consideradas
apenas protelatórias e inconsistentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13986.000055/2003-76
Recurso nº 176.756 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.707 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria DCOMP
Recorrente VIDECROSS COMÉRCIO DE MOTOS LTDA
Recorrida 4ª TURMA DRJ BELO HORIZONTE (MG)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2002
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDI-

TÓRIO.
Comprovada a regular extinção de estimativas de IRPJ nos

anos calendários anteriores, impende reconhecer o direito creditório
pleiteado pela contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 19515.004505/2003-22
Recurso nº 174.652 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.708 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria AUTO DE INFRAÇÃO IRPJ
Recorrente LEMAR S/A COM E SERVIÇOS AUTOMO-

TIVOS
Recorrida 1ª TURMA DRJ SÃO PAULO/SP I
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 1998
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.
Deve ser considerado no lançamento de ofício, o imposto de

renda retido na fonte devidamente informado na DIPJ e comprovado
no curso do processo administrativo fiscal.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1998
AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA.
A teor da Súmula CARF nº 1 importa renúncia às instâncias

administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por
qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de
ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo ca-
bível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo,
de matéria distinta da constante do processo judicial.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

Ano-calendário: 1998

DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGA-
ÇÃO.

O dies a quo para contagem dos cinco anos previstos no art.
150, § 4º do Código Tributário Nacional é contado a partir do fato
gerador que nos casos de apuração anual do imposto é 31/12 do
respectivo ano calendário.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório
e votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 11610.004449/2003-36
Recurso nº 504.966 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.709 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11/11/2010
Matéria PER/DCOMP
Recorrente Unibanco Holding S.A
Recorrida 10a Turma da DRJ/SPOI
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 1998
Ementa: COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de com-

pensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Na-
cional.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração de maneira clara

e coerente, acompanhada das provas hábeis, da composição e a exis-
tência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que
sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
"Solicitação Indeferida"

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso nos termos do voto do relator.
Ausente momentaneamente o Conselheiro Benedicto Celso Benício
J ú n i o r.

--

Processo nº 13656.000486/2004-55
Recurso nº 340.900 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.710 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria SIMPLES - PEDIDO DE REVISÃO DE EXCLU-

SÃO
Recorrente PARKSERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-

DA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Exercício: 2003
EXCLUSÃO. EFEITOS. ART. 15, INCISO II, DA LEI Nº

9.317, DE 1996. DIREITO ADQUIRIDO. ATO JURÍDICO PER-
FEITO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA.

Os efeitos da exclusão da empresa do Simples retroagem à
data do evento causador, consoante art. 15, inciso II, da Lei nº 9.317,
de 1996, inexistindo, nessa retroação, qualquer ofensa a direito ad-
quirido ou a ato jurídico perfeito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao Recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13629.001232/2005-62
Recurso nº 342.894 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.711 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria SIMPLES - EXCLUSÃO
Recorrente VIJA AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA LT-

DA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Exercício: 2003
EXCLUSÃO. ATIVIDADES VEDADAS. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PROFISSIONAIS.
As atividades de prestação de serviços profissionais de ela-

boração de projetos de automação e informática e de manutenção e
treinamentos enquadram-se entre as vedações previstas no inciso XIII
do art. 9º da Lei nº 9.317, de 1996 (consultor, programador, analista
de sistema, professor ou assemelhados).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao Recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10845.001686/96-20
Recurso nº 504.961 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.712 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente TAKEOVER CORRETORA DE CÂMBIO, TÍ-

TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 1994

PAF. INTIMAÇÃO POR VIA POSTAL. CIÊNCIA. É válida
a ciência por via postal, realizada no domicílio fiscal eleito pelo
contribuinte e confirmada com a assinatura do recebedor da cor-
respondência.

PEREMPÇÃO. Não se conhece do recurso interposto além
do prazo fixado no artigo 33 do Decreto 70.235, de 1972, por pe-
rempto, mormente quando a recorrente não ataca a intempestivi-
dade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, não conhecer do recurso por intempestividade. Ausente mo-
mentaneamente o Conselheiro Benedicto Celso Benício Júnior.

--
Processo nº 13971.002444/2004-86
Recurso nº 177.966 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.714 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria SIMPLES
Recorrente MAFER ACADEMIA LTDA - ME
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2002
SIMPLES. EXCLUSÃO. ATIVIDADES DESPORTIVAS.
As academias de ginástica e musculação estão excluídas da

sistemática do Simples, por desenvolverem atividade de prestação de
serviço profissional assemelhado ao de professor.

EFEITOS DA EXCLUSÃO.
Para as pessoas jurídicas enquadradas na hipótese do inciso

XIII, do art. 9° da Lei n° 9.317/1996, que tenham optado pelo Sim-
ples até 27 de julho de 2001, o efeito da exclusão dar-se-á a partir de
1º de janeiro de 2002, quando a situação excludente tiver ocorrido até
31 de dezembro de 2001 e a exclusão for efetuada a partir de
2002.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado. Ausente momentaneamente o
Conselheiro Benedicto Celso Benício Júnior.

--
Processo nº 13974.000059/2006-36
Recurso nº 162.032 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.715 - 3ª Turma Especial
Sessão de 11 de novembro de 2010
Matéria IRPJ e outros
Recorrente DIMENSÃO REPRESENTAÇÕES LTDA. -

ME.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2003,2004
NULIDADE DO LANÇAMENTO. Não há que se falar em

nulidade do auto de infração, quando este foi lavrado por autoridade
competente, com observância de todos os requisitos previstos no art.
10 do Decreto nº 70.235/1972. Atendidos todos os requisitos formais,
somente ensejam nulidade os atos e termos lavrados por pessoa in-
competente e os despachos e decisões proferidos por autoridade in-
competente ou com preterição do direito de ampla defesa, hipóteses
essas que se encontram ausentes nos presentes autos.

PAF. NORMAS PROCESSUAL. RESPONSÁVEL TRIBU-
TÁRIO. INDICAÇÃO NO AUTO DE INFRAÇÃO. LEGITIMA-
DADE PROCESSUAL. Figurando no lançamento, como sujeito pas-
sivo, além do próprio contribuinte, sócios ou representantes de pes-
soas jurídicas e terceiros indicados como responsáveis nos termos dos
arts. 135 e 137 do CTN, estes, de forma autônoma, podem postular
nos autos do processo administrativo na defesa de seus interesses,
ainda que o contribuinte representado pelos sócios atuais, não ofereça
impugnação.

TAXA SELIC. SÚMULA 1º CC Nº 4.
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios in-

cidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da
Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC
para títulos federais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado. Declarou-se impedido o Con-
selheiro Sérgio Rodrigues Mendes.

--
Processo nº 11080.911359/2009-24
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.717 - 3ª Turma Especial
Sessão de 15/12/2010
Matéria PER-Dcomp
Recorrente SOUL - SOCIEDADE DE ÔNIBUS UNIÃO LT-

DA
Recorrida 5ª Turma de Julgamento da DRJ em Porto Ale-

gre
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTOS POR ESTIMATIVA. A

opção pelo pagamento mensal por estimativa difere para o ajuste
anual a possibilidade de os pagamentos efetuados se caracterizarem
com indevidos. O valor a ser restituído corresponde ao saldo negativo
apurado ao final do exercício, sobre o qual incidem juros calculados
com base na taxa Selic a partir do mês subseqüente ao do en-
cerramento do período de apuração.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos em
negar provimento ao recurso nos termos do voto do relator. Vencidos
os Conselheiros Luciano Inocêncio dos Santos e Sérgio Rodrigues
Mendes. Fez sustentação oral o Dr. Dilson Gerent, OAB/RS n°
22484.

--
Processo nº 11080.911360/2009-59
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.718 - 3ª Turma Especial
Sessão de 15/12/2010
Matéria PER-Dcomp
Recorrente SOUL - SOCIEDADE DE ÔNIBUS UNIÃO LT-

DA
Recorrida 5ª Turma de Julgamento da DRJ em Porto Ale-

gre
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTOS POR ESTIMATIVA. A

opção pelo pagamento mensal por estimativa difere para o ajuste
anual a possibilidade de os pagamentos efetuados se caracterizarem
com indevidos. O valor a ser restituído corresponde ao saldo negativo
apurado ao final do exercício, sobre o qual incidem juros calculados
com base na taxa Selic a partir do mês subseqüente ao do en-
cerramento do período de apuração.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos em

negar provimento ao recurso nos termos do voto do relator. Vencidos
os Conselheiros Luciano Inocêncio dos Santos e Sérgio Rodrigues
Mendes. Fez sustentação oral o Dr. Dilson Gerent, OAB/RS n°
22484.

--
Processo nº 16327.001926/2006-73
Recurso nº 500.359 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.723 - 3ª Turma Especial
Sessão de 15 de dezembro de 2010
Matéria CSLL - AUTO DE INFRAÇÃO
Recorrente UNIBANCO AIG SEGUROS S/A.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO

LÍQUIDO - CSLL
Exercício: 2002
BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL. PROVISÃO.

EXCLUSÃO.
Já tendo sido devidamente considerada pela fiscalização, em

procedimento anterior, a provisão pleiteada pela Recorrente, como
exclusão na apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), sem qualquer questionamento de sua parte, descabe con-
siderá-la novamente, para o fim de aumentar o saldo negativo da
CSLL.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado. Acompanhou o julgamento o
Dr. Márcio Lopes de Freitas Filho, OAB/DF n° 21.698.

--
Processo nº 19647.010749/2006-91
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.726 - 3ª Turma Especial
Sessão de 15 de dezembro de 2010
Matéria CSLL
Recorrente TELERN CELULAR S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO

LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2002
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTOS POR ESTIMATIVA.
A opção pelo pagamento mensal por estimativa difere para o

ajuste anual a possibilidade de os pagamentos efetuados se carac-
terizarem como indevidos. O valor a ser restituído corresponde ao
saldo negativo apurado ao final do exercício, sobre o qual incidem
juros calculados com base na taxa Selic a partir do mês subseqüente
ao do encerramento do período de apuração.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos em

negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Vencidos
os Conselheiros Luciano Inocêncio dos Santos e Sérgio Rodrigues
Mendes que davam provimento. Acompanhou o julgamento a Dra.
Lenisa P. Matos, OAB/DF n° 21698.

--
Processo nº 19647.010812/2006-90
Recurso nº
Acórdão nº 1803-00.727 - 3ª Turma Especial
Sessão de 15 de dezembro de 2010
Matéria CSLL
Recorrente TIM NORDESTE S/A (sucessora de TELPE CE-

LULAR S/A)
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO

LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2002
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTOS POR ESTIMATIVA.
A opção pelo pagamento mensal por estimativa difere para o

ajuste anual a possibilidade de os pagamentos efetuados se carac-
terizarem com indevidos. O valor a ser restituído corresponde ao
saldo negativo apurado ao final do exercício, sobre o qual incidem
juros calculados com base na taxa Selic a partir do mês subseqüente
ao do encerramento do período de apuração.

COMPENSAÇÃO DE ESTIMATIVA. APRECIAÇÃO DO
PEDIDO COMO SALDO NEGATIVO. POSSIBILIDADE. O direito
creditório de estimativa deve ser apreciado como saldo negativo
quando o fato gerador da estimativa compensada ocorreu após o
encerramento do exercício.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos em

dar provimento parcial ao recurso para que o direito creditório plei-
teado seja analisado como saldo negativo, homologando-se as com-
pensações até o limite do saldo negativo reconhecido. Vencido o
Conselheiro Marcelo Fonseca Vicentini, que negava provimento. O
Conselheiro Luciano Inocêncio dos Santos e Sérgio Rodrigues Men-
des votaram pelas conclusões.

--
Processo nº 13873.000811/2008-49
Recurso nº 501.378 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.730 - 3ª Turma Especial
Sessão de 15 de dezembro de 2010
Matéria MULTA - ATRASO NA ENTREGA DE DSPJ
Recorrente UNIVERSO - COMÉRCIO DE JORNAIS EDI-

TORADOS LTDA. - ME.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-

RIO
Exercício: 2008
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARA-

ÇÃO. SUPOSTA FALTA DE ORIENTAÇÃO DA RFB.
Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a

conhece [art. 3º do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942
(Lei de Introdução do Código Civil - LICC)].

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13963.000718/2007-44
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.734 - 3ª Turma Especial
Sessão de 15 de dezembro de 2010
Matéria Simples Nacional
Recorrente SULMEC PRESTADORA DE SERVIÇOS IN-

DUSTRIAIS LTDA ME
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2007
SIMPLES NACIONAL. OPÇÃO. POSSIBILIDADE.
A empresa com código de descrição de atividade econômica

principal de manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial não está
impedida de optar pelo Simples Nacional a partir da Resolução
CGSN n° 20/2007.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13971.002259/2003-19
Recurso nº 173.447 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.738 - 3ª Turma Especial
Sessão de 15 de dezembro de 2010
Matéria SIMPLES - EXCLUSÃO
Recorrente ROVSTAR MALHAS LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Exercício: 2001
ATO DECLARATÓRIO DE EXCLUSÃO. MOTIVAÇÃO

LEGAL. PROVAS.
Tendo os atos declaratórios de exclusão da contribuinte do

Simples indicado a situação excludente prevista na lei, amparada por
prova inconteste, conforme minuciosamente descrita em Represen-
tação Fiscal, citada expressamente nos atos de exclusão e que faz
parte do instrumento de exclusão, não há que se cogitar em des-
respeito aos ditames do processo administrativo fiscal.

EXCLUSÃO. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIA.
No processo de exclusão do Simples, há que ser obedecido o

princípio do contraditório e da ampla defesa. Não macula tal princípio
a ausência de discussão prévia ao Ato Declaratório de Exclusão,
mormente quando os fatos e os atos de fiscalização são de ciência da
contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 14751.000357/2009-56
Recurso nº 501.231 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.739 - 3ª Turma Especial
Sessão de 15 de dezembro de 2010
Matéria SIMPLES - AUTO DE INFRAÇÃO
Recorrente YARA MARIA CORREIA GOMES RAMALHO

DINIZ - ME
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2006
OMISSÃO DE COMPRAS. IMPUGNAÇÃO. MATÉRIA

NÃO QUESTIONADA. RECURSO. MATÉRIA PASSADA EM
JULGADO.

O que não se questionou na fase impugnatória constitui ma-
téria passada em julgado, não suscetível de apreciação na fase re-
cursal.

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Exercício: 2006
DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO ESCRITURADOS. PRE-

SUNÇÕES DE OMISSÃO DE RECEITAS. APLICABILIDADE.
ART. 18 DA LEI Nº 9.317, DE 1996.

Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte
todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações
de regência dos impostos e contribuições de que trata a Lei nº 9.317,
de 1996, desde que apuráveis com base nos livros e documentos a
que estiverem obrigadas àquelas pessoas jurídicas, atendida essa con-
dição quando, de sua escrita e de seus documentos comerciais, se
evidenciar a ausência da receita presumida como omitida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10707.001150/2007-11
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.741 - 3ª Turma Especial
Sessão de 15 de outubro de 2010
Matéria IRPJ e CSLL
Recorrente CAOLIM AZZI LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2002
ARBITRAMENTO DE LUCRO
O imposto devido no decorrer do ano calendário será de-

terminado com base no do lucro arbitrado, quando o contribuinte
deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da
escrituração comercial e fiscal, ou apresentar escrituração em de-
sacordo com a legislação.

MULTA DE 75%. CARÁTER CONFISCATÓRIO. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a in-
constitucionalidade de lei tributária.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10680.014609/2007-92
Recurso nº 500.737 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.742 - 3ª Turma Especial
Sessão de 15 de dezembro de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente TMS TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2004
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARA-

ÇÃO. DECLARAÇÃO SIMPLIFICADA. NÃO ENQUADRAMEN-
TO NO

SIMPLES. DESCABIMENTO.
Não é cabível multa por atraso na entrega da Declaração

Simplificada da Pessoar Jurídica, quando a empresa autuada não
estava enquadrada no Simples no prazo final de entrega daquela
declaração.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10825.900257/2008-89
Recurso nº 500.156 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.745 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16/12/2010
Matéria PER/DCOMP
Recorrente Sendi Enganharia e Construções Ltda (denomi-

nação anterior: Sendi Serviços, Engenharia e Desenvolvimento In-
dustrial Ltda).

Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JUL-
GAMENTO EM

RIBEIRÃO PRETO - SP
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Exercício: 2004
Ementa: COMPENSAÇAO - ERRO NO PREENCHIMEN-

TO DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - DCOMP - Uma
vez demonstrado o erro no preenchimento da declaração de com-
pensação (DCOMP) e a existência do crédito, deve a verdade material
prevalecer sobre a formal, sendo o crédito reconhecido e a com-
pensação homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso e reconhecer o direito creditório,
nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado
Selene Ferreira.

--
Processo nº 10825.900263/2008-36
Recurso nº 500.611 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.746 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16/12/2010
Matéria PER/DCOMP
Recorrente Sendi Enganharia e Construções Ltda (denomi-

nação anterior: Sendi Serviços, Engenharia e Desenvolvimento In-
dustrial Ltda).
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Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JUL-
GAMENTO EM

RIBEIRÃO PRETO - SP
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -

CSLL
Exercício: 2004
Ementa: COMPENSAÇAO - ERRO NO PREENCHIMEN-

TO DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - DCOMP - Uma
vez demonstrado o erro no preenchimento da declaração de com-
pensação (DCOMP) e a existência do crédito, deve a verdade material
prevalecer sobre a formal, sendo o crédito reconhecido e a com-
pensação homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso e reconhecer o direito creditório,
nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10825.900710/2008-57
Recurso nº 500.613 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.747 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16/12/2010
Matéria PER/DCOMP
Recorrente Sendi Enganharia e Construções Ltda (denomi-

nação anterior: Sendi Serviços, Engenharia e Desenvolvimento In-
dustrial Ltda).

Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JUL-
GAMENTO EM

RIBEIRÃO PRETO - SP
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -

CSLL
Exercício: 2004
Ementa: COMPENSAÇAO - ERRO NO PREENCHIMEN-

TO DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - DCOMP - Uma
vez demonstrado o erro no preenchimento da declaração de com-
pensação (DCOMP) e a existência do crédito, deve a verdade material
prevalecer sobre a formal, sendo o crédito reconhecido e a com-
pensação homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso e reconhecer o direito creditório,
nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10825.900722/2008-81
Recurso nº 500.161 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.748 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16/12/2010
Matéria PER/DCOMP
Recorrente Sendi Enganharia e Construções Ltda (denomi-

nação anterior: Sendi Serviços, Engenharia e Desenvolvimento In-
dustrial Ltda).

Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JUL-
GAMENTO EM

RIBEIRÃO PRETO - SP
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Exercício: 2004
Ementa: COMPENSAÇAO - ERRO NO PREENCHIMEN-

TO DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - DCOMP - Uma
vez demonstrado o erro no preenchimento da declaração de com-
pensação (DCOMP) e a existência do crédito, deve a verdade material
prevalecer sobre a formal, sendo o crédito reconhecido e a com-
pensação homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso e reconhecer o direito creditório,
nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10825.900753/2008-32
Recurso nº 500.165 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.749 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16/12/2010
Matéria PER/DCOMP
Recorrente Sendi Enganharia e Construções Ltda (denomi-

nação anterior: Sendi Serviços, Engenharia e Desenvolvimento In-
dustrial Ltda).

Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JUL-
GAMENTO EM RIBEIRÃO PRETO - SP

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Exercício: 2004
Ementa: COMPENSAÇAO - ERRO NO PREENCHIMEN-

TO DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - DCOMP - Uma
vez demonstrado o erro no preenchimento da declaração de com-
pensação (DCOMP) e a existência do crédito, deve a verdade material
prevalecer sobre a formal, sendo o crédito reconhecido e a com-
pensação homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso e reconhecer o direito creditório,
nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10825.900759/2008-18
Recurso nº 500.612 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.750 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16/12/2010
Matéria PER/DCOMP
Recorrente Sendi Enganharia e Construções Ltda (denomi-

nação anterior: Sendi Serviços, Engenharia e Desenvolvimento In-
dustrial Ltda).

Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JUL-
GAMENTO EM

RIBEIRÃO PRETO - SP
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -

CSLL
Exercício: 2004
Ementa: COMPENSAÇAO - ERRO NO PREENCHIMEN-

TO DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - DCOMP - Uma
vez demonstrado o erro no preenchimento da declaração de com-
pensação (DCOMP) e a existência do crédito, deve a verdade material
prevalecer sobre a formal, sendo o crédito reconhecido e a com-
pensação homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso e reconhecer o direito creditório,
nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10825.901237/2008-25
Recurso nº 500.162 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.751 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16/12/2010
Matéria PER/DCOMP
Recorrente Sendi Enganharia e Construções Ltda (denomi-

nação anterior: Sendi Serviços, Engenharia e Desenvolvimento In-
dustrial Ltda).

Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JUL-
GAMENTO EM

RIBEIRÃO PRETO - SP
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Exercício: 2004
Ementa: COMPENSAÇAO - ERRO NO PREENCHIMEN-

TO DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - DCOMP - Uma
vez demonstrado o erro no preenchimento da declaração de com-
pensação (DCOMP) e a existência do crédito, deve a verdade material
prevalecer sobre a formal, sendo o crédito reconhecido e a com-
pensação homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso e reconhecer o direito creditório,
nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 18471.000966/2007-41
Recurso nº 500.242 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.752 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16 de dezembro de 2010
Matéria IRPJ E OUTROS - AUTO DE INFRAÇÃO
Recorrente VÍTOR HUGO ARTEFATOS DE COURO LT-

DA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2004
AUTO DE INFRAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE.

D E S C A B I M E N TO .
Só se pode cogitar de declaração de nulidade de auto de

infração quando for, esse auto, lavrado por pessoa incompetente.
AUDITOR-FISCAL. HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE

CONTADOR. DESNECESSIDADE.
O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para pro-

ceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo
exigida a habilitação profissional de contador (Súmula Carf nº 8).

CSLL. PIS. COFINS. DECORRÊNCIA
Subsistindo o lançamento principal, igual sorte colhe os lan-

çamentos que tenham sido formalizados por mera decorrência da-
quele, na medida em que inexistem fatos ou argumentos novos a
ensejarem conclusões diversas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 19647.000907/2007-86
Recurso nº 501.549 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.753 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16 de dezembro de 2010
Matéria IRPJ E OUTROS - AUTO DE INFRAÇÃO
Recorrente VAREJÃO ESTRELA LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2004, 2005
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. AUTO

DE INFRAÇÃO. ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DE EX-
CLUSÃO DO SIMPLES.

O Ato Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Sim-
ples não depende, para sua eficácia, do término do prazo de trinta
dias concedido à empresa nele excluída para apresentar manifestação
de inconformidade, nada impedindo que a fiscalização, já no dia
subseqüente à ciência do referido ADE, proceda à lavratura do com-
petente auto de infração.

ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) não é

competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributária (Súmula nº 2).

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE - SIMPLES
Exercício: 2004, 2005

AUTO DE INFRAÇÃO. ATO DECLARATÓRIO EXECU-
TIVO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES.

Não se faz necessária à lavratura de auto de infração an-
teriormente à emissão de Ato Declaratório Executivo (ADE) de ex-
clusão do Simples, para fundamentá-lo, bastando, apenas, a existência
de uma Representação dirigida ao Delegado da Receita Federal ju-
risdicionaste, informando da constatação de hipótese de exclusão
obrigatória do referido regime.

EFEITOS DA EXCLUSÃO DO SIMPLES. ART. 9º, IN-
CISOS I E II, DA LEI Nº 9.317, DE 1996.

Os efeitos da exclusão do Simples, nas hipóteses dos incisos
I e II do art. 9° da Lei nº 9.317, de 1996, surtem efeito a partir do
ano-calendário subseqüente àquele em que for ultrapassado o limite
estabelecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10830.002892/2003-15
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.754 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16 de dezembro de 2010
Matéria Simples
Recorrente TC BUZANELLO E CIA LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2003
COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. SIMPLES.
É improcedente o despacho decisório que não homologa a

compensação em razão do enquadramento do contribuinte no regime
do Simples, quando existe outro despacho decisório, exarado pela
mesma autoridade administrativa, deferindo o desenquadra mento re-
troativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento parcial ao recurso para reconhecer a im-
procedência do despacho decisório que não homologou a compen-
sação em razão do enquadramento da contribuinte no regime do
Simples, em face da existência de outro despacho decisório, exarado
pela mesma autoridade administrativa, deferindo o desenquadra men-
to retroativo.

--
Processo nº 13508.000077/2003-71
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.755 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16 de dezembro de 2010
Matéria CSLL
Recorrente SUPERMERCADO J. PEREIRA LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO

LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2001
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDA-

DE.
A falta de apreciação pela autoridade julgadora de primeira

instância de razões de defesa apresentadas na impugnação constitui
preterição do direito de defesa da parte, ensejando a nulidade da
decisão assim proferida, "ex vi" do disposto no art. 59, item II, do
Decreto nº 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos em anular a decisão de primeira instância para que outra seja
proferida, apreciando-se todas as razões aduzidas pela contribuinte.

--
Processo nº 10830.902485/2006-52
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.756 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16 de dezembro de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente TETRA PAK LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Data do fato gerador: 31/10/2001
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. COMPROVA-

ÇÃO.
Comprovada por documentação hábil e idônea a liquidez e

certeza do direito creditório, homologa-se a compensação até o limite
do crédito reconhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10510.006418/2008-90
Recurso nº 500.188 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.758 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16 de dezembro de 2010
Matéria IRPJ - AUTO DE INFRAÇÃO
Recorrente USINA SAO JOSÉ DO PINHEIRO LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2004
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AUTO DE INFRAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE.
D E S C A B I M E N TO .

Só se pode cogitar de declaração de nulidade de auto de
infração quando for, esse auto, lavrado por pessoa incompetente.

DECISÃO DE DRJ. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. DESCABIMENTO.

O art. 93, inciso IX, da Constituição Federal exige que o
acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente,
sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das
alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da
decisão.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

Exercício: 2004
BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DO IRPJ. NOVAS CON-

DIÇÕES. FRUIÇÃO. REQUISITOS.
As pessoas jurídicas titulares de empreendimentos enqua-

drados em setores da economia considerados, em ato do Poder Exe-
cutivo, prioritários para o desenvolvimento regional, na área de atua-
ção da Sudene, que usufruíram até 31 de dezembro de 2000 do
benefício de Redução do IRPJ extinto pelo art. 2º da Medida Pro-
visória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, poderão pleitear no-
vamente o benefício, dependendo a sua fruição da comprovação das
condições perante o órgão competente do Poder Executivo e do re-
conhecimento do direito por parte da Receita Federal do Brasil
(RFB).

BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DO IRPJ. NOVAS CON-
DIÇÕES. FRUIÇÃO. INÍCIO.

A fruição do benefício de Redução do IRPJ, extinto pelo art.
2º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, pelas
pessoas jurídicas titulares de empreendimentos enquadrados em se-
tores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prio-
ritários para o desenvolvimento regional, na área de atuação da Su-
dene, que o usufruíram até 31 de dezembro de 2000, dar-se-á a partir
da data em que for apresentado ao órgão competente do Ministério da
Integração Nacional requerimento solicitando a declaração de que
satisfaz as novas condições estabelecidas para o gozo do favor fis-
cal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado.

--

Processo nº 10510.720197/2007-85
Recurso nº 502.047 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.759 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16 de dezembro de 2010
Matéria IRPJ E CSLL - DECLARAÇÃO DE COMPEN-

SAÇÃO
Recorrente USINA SÃO JOSÉ DO PINHEIRO LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-

RIO
Exercício: 2007
COMPENSAÇÃO. ESTIMATIVAS. INSUFICIÊNCIA DE

SALDO NEGATIVO. EXIGÊNCIA EM PROCESSOS DISTINTOS.
A C ATA M E N TO .

Se as supostas insuficiências de estimativas integrantes do
saldo negativo de CSLL do ano-calendário em discussão, é já objeto
de exigência em processos distintos, devem, elas, ser integralmente
acatadas para o fim de compor aquele saldo negativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso, para reconhecer o direito cre-
ditório adicional correspondente ao valor integral das estimativas re-
lativas aos meses de fevereiro (R$ 104.643,34) e maio (R$
119.132,41) de 2006, que compõem o saldo negativo da CSLL do
ano-calendário de 2006, homologando as compensações até os limites
desses valores, nos termos do relatório e votos que integram o pre-
sente julgado.

--
Processo nº 10680.017035/2007-12
Recurso nº 500.991 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.760 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16 de dezembro de 2010
Matéria MULTA - ATRASO NA ENTREGA DE DECLA-

RAÇÃO DSPJ
Recorrente WCL TELECOM REDES LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Exercício: 2005
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARA-

ÇÃO. DECLARAÇÃO SIMPLIFICADA. NÃO ENQUADRAMEN-
TO NO SIMPLES. IMPROCEDÊNCIA DO AUTO DE INFRA-
ÇÃO.

É improcedente auto de infração (eletrônico) que pretende
cobrar multa por atraso na entrega de declaração de rendimentos na
sistemática de tributação do Sistema Integrado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte (Simples), quando não estava a empresa autuada ori-
ginariamente enquadrada no Simples no prazo final de entrega da-
quela mesma declaração.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos
que integram o presente julgado.

--
Processo nº 10935.003806/2007-47
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.761 - 3ª Turma Especial

Sessão de 16 de dezembro de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente TERRA COM. EXP. DE CEREAIS LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Data do fato gerador: 31/12/2003, 31/03/2004, 31/03/2005,

30/06/2005, 30/09/2005.
OMISSÃO DE RECEITAS. SUPRIMENTO DE NUMERÁ-

RIO. O suprimento de caixa por numerário proveniente de emprés-
timo de sócio deverá ser comprovado por documentação hábil e
idônea, coincidente em data e valor com os registros contábeis.

OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE
ORIGEM NÃO COMPROVADA. A legislação vigente autoriza a
presunção de omissão de receita com base nos valores depositados
em conta bancária para os quais o contribuinte titular, regularmente
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a
origem dos recursos utilizados nessas operações.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos,

em negar provimento ao recurso nos termos do voto do relator.
Vencidos os Conselheiros Luciano Inocêncio dos Santos e Benedicto
Celso Benício Júnior que cancelavam as exigências de PIS e CO-
FINS.

--
Processo nº 16027.000086/2007-97
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.762 - 3ª Turma Especial
Sessão de 16 de dezembro de 2010
Matéria IRPJ
Recorrente STARRET INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2001
DCTF. ERRO NO PREENCHIMENTO.
Não comprovado o erro no preenchimento da declaração e

demonstrada a insuficiência do direito creditório a compensação não
deve ser homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado.

--
Processo nº 13708.000341/2003-11
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.765 - 3ª Turma Especial
Sessão de 26 de janeiro de 2011
Matéria IRPJ e CSLL
Recorrente M AGOSTINI S.A
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE JULGAMENTO
NO RIO DE JANEIRO RJ
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-

RIO
Ano-calendário: 2003
VERDADE MATERIAL COMPROVAÇÃO DO CRÉDITO
Ainda que não sejam provadas nos autos as hipóteses pre-

vistas no § 4º do art. 16 do Decreto 70.235/72 que justificariam a
juntada tardia de documentos, é possível admitir referida juntada
tardia em vista da necessidade de busca da verdade material. Por
outro lado, é crucial que seja demonstrada e comprovada a certeza e
liquidez do crédito pleiteado para que o mesmo seja reconhecido pela
autoridade julgadora.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos,

em negar provimento nios termos do voto do relator. Vencido o
conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes que anulava a decisão a quo
por supressão de instância.

--
Processo nº 13808.000396/99-28
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.766 - 3ª Turma Especial
Sessão de 26 de janeiro de 2011
Matéria Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
Recorrente UNIMED PARTICIPAÇÕES S/C LTDA
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JUL-

GAMENTO DE SÃO PAULO
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO

LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 1992
CSLL DECADÊNCIA
Somente com o advento da Lei n° 8.383/1991 (artigo 38), ou

seja, a partir do ano-calendário de 1992, é que o lançamento da CSLL
passou a se dar na modalidade por homologação, neste sentido, a
decadência da contribuição social relativa ao ano-calendário de 1991,
deve ser verificada de acordo com o art. 173 do Código Tributário
Nacional.

CSLL COMPENSAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NE-
GATIVA PERÍODOS

NÃO ALCANÇADOS PELA DECADÊNCIA: A compen-
sação da base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido só foi autorizada a partir de 1º de janeiro de 1992, com
a vigência do Parágrafo Único, do artigo 44, da Lei nº 8.383/91,
tendo em vista que a Lei nº 7.689/88, quando criou a Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido não admitia tal compensação, não é
possível o aproveitamento do saldo de base de cálculo negativa ge-
rada nos períodos anteriores a 1º de janeiro de 1992.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em negar provimento ao recurso nos termos do voto do re-
l a t o r.

--
Processo nº 10469.900318/2006-42
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.767 - 3ª Turma Especial
Sessão de 26 de janeiro de 2011
Matéria DCOMP
Recorrente MANOEL BEZERRA DE SOUZA
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE JULGAMENTO RECIFE (PE)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 1988
Ementa: Art. 16 do Decreto 70.235/72Preclusão Compro-

vação do Crédito. Ainda que não sejam provadas nos autos as hi-
póteses previstas no § 4º do art. 16 do Decreto 70.235/72 que jus-
tificariam a juntada tardia de documentos, é possível admitir referida
juntada tardia em vista da necessidade de busca da verdade material.
Por outro lado, é crucial que seja demonstrada e comprovada a cer-
teza e liquidez do crédito pleiteado para que o mesmo seja reco-
nhecido pela autoridade julgadora.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, negar provimento ao

recurso nos termos do voto do relator. O conselheiro Luciano Ino-
cêncio dos Santos e Benedicto Celso Benício Júnior votaram pelas
conclusões.

--
Processo nº 10660.000010/2006-29
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.768 - 3ª Turma Especial
Sessão de 26 de janeiro de 2011
Matéria Simples Federal
Recorrente JR VICENTE NIETALURGICA LTDA
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE JULGAMENTO JUIZ DE FORA (MG)
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE SIMPLES
Ano-calendário:
2002 Simples Ingresso e permanência
A prestação de serviços de manutenção, assistência técnica,

instalação ou reparos em máquinas e equipamentos, bem como os
serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento de metais, não
se equiparam a serviços profissionais prestados por engenheiros e não
impedem o ingresso ou a permanência da pessoa jurídica no SIM-
PLES Federal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso nos termos do voto do relator.
--
Processo nº 10783.904062/2008-41
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.780 - 3ª Turma Especial
Sessão de 27 de janeiro de 2011
Matéria Imposto de Renda.
Recorrente IMETAME METALMECÂNICA LTDA.
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE JULGAMENTO NO RIO DE JANEIRO (RJ)
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁ-

RIA
Ano-calendário: 2002
PER/DCOMP
A homologação por meio de despacho decisório de

PER/DCOMP posterior, cujo objeto é o mesmo de PER/DCOMP
anterior não cancelada, implica em automático cancelamento da pri-
meira PER/DCOMP entregue.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso nos termos do voto do relator.
--
Processo nº 10920.000178/2006-26
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.781 - 3ª Turma Especial
Sessão de 27 de janeiro de 2011
Matéria Simples
Recorrente INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRA-

CHAS KP LTDA
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE JULGAMENTO
EM CURITIBA (PR)
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SIMPLES

Ano-calendário: 2006
DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. CAUSA IMPE-

DITIVA AO INGRESSO NO SIMPLES.
A existência de débito inscrito em Dívida Ativa da União

constitui causa impeditiva ao ingressAssunto: Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte Simples

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso nos termos do voto do re-
l a t o r.

--
Processo nº 13634.000367/2006-12
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.790 - 3ª Turma Especial
Sessão de 27 de janeiro de 2011
Matéria Simples
Recorrente LUCIANO SANTOS DE JESUS
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE JULGAMENTO JUIZ DE FORA (MG)
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EM-

PRESAS DE PEQUENO
PORTE SIMPLES
Ano-calendário: 2006
INCLUSÃO RETROATIVA NO SIMPLES.
Tendo o contribuinte demonstrado a intenção inequívoca de

aderir ao simples por meio dos pagamentos mensais de DARF -
simples é possível retificar de oficio a Ficha Cadastral da Pessoa
Jurídica FCPJ para que seja reconhecida a sua adesão.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso nos termos do voto do relator.
--
Processo nº 10830.0006452/99-07
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.799 - 3ª Turma Especial
Sessão de 27 de janeiro de 2011
Matéria CSLL
Recorrente RIGESA CELULOSE, PAPEL E EMBALA-

GENS LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -

CSLL
Exercício: 2000
Ementa: PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITO PRÓ-

PRIO COM CRÉDITO DE TERCEIRO. DECLARAÇÃO DOS PAS-
SIVOS EM DCTF. DECURSO DE CINCO ANOS, SEM ADOÇÃO
DE QUALQUER MEDIDA DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.

Os débitos informados em DCTF não podem ser objetos de
decadência, em virtude do caráter confessional que permeia aquela
declaração. Ainda assim, não pode a Fazenda postergar, ad infinitum,
o exercício de sua pretensão creditória. Na ausência de circunstâncias
que suspendam a exigibilidade dos débitos, deve o Fisco adotar qual-
quer das medidas aptas à cobrança da dívida, sob pena de aper-
feiçoamento da prescrição extintiva preceituada pelo artigo 174 do
CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 3ª Turma Especial da PRI-

MEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO, por maioria de votos, em DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do relatório e voto que pas-
sam a integrar o presente julgado. Vencido o conselheiro Sérgio
Rodrigues Mendes, que não conhecia do recurso. Fez sustentação oral
o Dr. Ricardo Piza Di Giovanni, OAB nº 182.275/SP.

--
Processo nº 13963.000176/2007-18
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.807 - 3ª Turma Especial
Sessão de 27 de janeiro de 2011
Matéria OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Recorrente V.R. ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Obrigações Acessórias
Exercício: 2007
Ementa: DIMOB. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.
A entrega extemporânea da DIMOB é ato puramente formal,

sem qualquer vínculo com fato gerador de tributo, e, como obrigação
acessória autônoma, não é alcançada pelo art. 138 do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 3ª Turma Especial da Primeira

Seção de Julgamento, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos ter-
mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

--
Processo nº 13643.000700/2007-65
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.809 - 3ª Turma Especial
Sessão de 28 de janeiro de 2011
Matéria Simples
Recorrente INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS AL-

BA LTDA
Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM JUIZ DE FORA MG
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO

DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE SIMPLES
Ano-calendário: 2007
Exclusão do Simples
É possível a exclusão de ofício do contribuinte do regime

simples, desde que demonstrada de maneira inequívoca a sua intenção
de não se submeter ao regime do simples, bem como a existência de
escrituração contábil que suporte a apuração do lucro tributável de
acordo com o regime presumido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento ao recurso nos termos do voto do relator.
Ausente momentaneamente o Conselheiro Benedicto Celso Benício
J ú n i o r.

--
Processo nº 19515.003463/2005-74
Recurso nº 176.901 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.820 - 3ª Turma Especial
Sessão de 23 de fevereiro de 2011
Matéria IRPJ E OUTROS AUTO DE INFRAÇÃO
Recorrente BOM RETIRO PROMOÇÕES E ENTRETENI-

MENTO LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-

RIO
Exercício: 2001
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO. TERMO INICIAL.
O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o

crédito tributário (lançamento de ofício) conta se do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efe-
tuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da
exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo incorre,
sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte,
inexistindo declaração prévia do débito (STJ Recurso Repetitivo).

TAXA DE JUROS SELIC.
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios in-

cidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da
Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para
títulos federais (Súmula CARF nº 4).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2001
AUTO DE INFRAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE.

D E S C A B I M E N TO .
Só se pode cogitar de declaração de nulidade de auto de

infração quando for, esse auto, lavrado por pessoa incompetente.
ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) não é

competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributária (Súmula CARF nº 2).

CSLL. PIS. COFINS. DECORRÊNCIA
Subsistindo o lançamento principal, igual sorte colhe os lan-

çamentos que tenham sido formalizados por mera decorrência da-
quele, na medida em que inexistem fatos ou argumentos novos a
ensejarem conclusões diversas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA IRPJ

Exercício: 2001
OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.

ORIGEM NÃO COMPROVADA.
Evidencia omissão de receitas a existência de valores cre-

ditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a
instituição financeira, em relação aos quais o titular, de direito ou de
fato, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove,
mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos uti-
lizados nessas operações.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos, em dar provimento parcial ao recurso para reconhecer a de-
cadência das exigências de IRPJ e CSLL relativas ao 1º trimestre de
2000, e de PIS e COFINS relativas aos meses de janeiro, outubro e
novembro de 2000, nos termos do relatório e votos que integram o
presente julgado.

--
Processo nº 19647.006036/2004-61
Recurso nº 168.129 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.823 - 3ª Turma Especial
Sessão de 23 de fevereiro de 2011
Matéria CSLL
Recorrente LABORH ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO

LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2000, 2001, 2002, 2003
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TEMPORÁ-

RIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DE TODOS OS VA-
LORES FATURADOS. DISCUSSÃO IMPERTINENTE EM RELA-
ÇÃO À CSLL.

É impertinente a discussão relativa à inclusão dos valores
dos salários e encargos sociais constantes das notas fiscais em relação
à exigência de CSLL.

APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO
E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA.

Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta
de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de
ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A
infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza
etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo
critério da conjunção, a primeira conduta é meio de execução da
segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação
da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apu-
rado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância se-
cundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada
pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos,
em dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir da
tributação as multas isoladas aplicadas sobre o montante das es-
timativas mensais não recolhidas. Vencidos os Conselheiros Walter
Adolfo Maresch e Sérgio Rodrigues Mendes. O Conselheiro Sérgio
Rodrigues Mendes fará declaração de voto.

--
Processo nº 16004.001329/2008-53
Recurso nº 502.745 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.824 - 3ª Turma Especial
Sessão de 23 de fevereiro de 2011
Matéria IRPJ E OUTROS
Recorrente OUROESTE TRANSPORTES LTDA E EDSON

GARCIA DE LIMA (RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO)
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2004 2005
ARBITRAMENTO DO LUCRO. RECEITAS OMITIDAS.

GIA'S.
Correto o arbitramento do lucro aplicado sobre receitas omi-

tidas, quando inexistentes os livros e documentos das operações ati-
vas e passivas da empresa. Neste caso, plenamente válida a utilização
da receita bruta constante de declarações prestadas espontaneamente
ao Fisco Estadual (GIA'S) e não infirmadas pelo contribuinte no
curso do processo administrativo fiscal.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2004 2005
NULIDADES. CERCEAMENTO DE DEFESA E PROVA

E M P R E S TA D A .
Não há nulidade por cerceamento de defesa a suposta re-

tenção de livros e documentos por parte do Fisco Estadual, distintos
dos necessários ao cumprimento das obrigações acessórias prevista na
legislação tributária federal. Válida neste caso, a utilização das de-
clarações prestadas ao Fisco Estadual através das denominadas
GIAS.

MULTA QUALIFICADA.
Aplica-se a multa qualificada de 150% restando caracte-

rizada a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da empresa
bem como a conduta reiterada de omissão na declaração e pagamento
dos tributos devidos.

MULTA AGRAVADA.
A simples não apresentação de livros e documentos, não

caracteriza a conduta tipificada com o agravamento da multa de
ofício, em virtude do não atendimento de intimação para prestar
esclarecimentos. Tem-se ainda que a não apresentação dos livros e
documentos foi a causa do arbitramento do lucro levado a efeito pela
autoridade fiscal.

LANÇAMENTOS REFLEXOS OU DECORRENTES.
Aplica-se aos lançamentos reflexos ou decorrentes de CSLL,

PIS e COFINS, o decidido em relação ao lançamento principal ou
matriz de IRPJ.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SÓCIOS E ADMI-
NISTRADORES.

Nos termos dos arts. 124, I e 135, III do Código Tributário
Nacional, respondem solidariamente pelas obrigações tributárias da
sociedade, os sócios e administradores que agem com infração à lei e
ao Contrato Social pois tem interesse direto e comum na situação que
constitui o fato gerador.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos em

conhecer do recurso voluntário interposto pelo responsável solidário,
vencido o Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes? e no mérito, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial aos recursos vo-
luntários da pessoa jurídica e do responsável solidário para reduzir a
multa de ofício para 150%.

--
Processo nº 10510.001905/2005-13
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.830 - 3ª Turma Especial
Sessão de 23 de fevereiro de 2011
Matéria OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Recorrente JUAREZ DOS SANTOS MERCEARIA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Obrigações Acessórias
Exercício: 2004
Ementa: MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DE-

CLARAÇÃO.
A apresentação da Declaração Simplificada, fora do prazo,

sujeita o contribuinte à multa por descumprimento de obrigação aces-
sória.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 3ª Turma Especial da Primeira

Seção de Julgamento, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado.

--
Processo nº 13771.001481/2007-76
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.831 - 3ª Turma Especial
Sessão de 23 de fevereiro de 2011
Matéria OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Recorrente KERAJOTHISA COMÉRCIO VAREJISTA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Obrigações Acessórias
Exercício: 2004
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Ementa: MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DSPJ
- INATIVA. BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ.

A baixa da inscrição no CNPJ, à época da vigência da IN
SRF nº 27/98, surtia efeitos que independiam do cancelamento do
registro do contribuinte junto aos competentes órgãos mercantis ou
registrais. Nesse cenário, não há que se exigir a apresentação de
qualquer declaração de rendimentos ou de informações, aplicando se,
a quem as entregue extemporaneamente, qualquer tipo de penali-
dade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 3ª Turma Especial da Primeira

Seção de Julgamento, DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado.

--
Processo nº 13771.001483/2007-65
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.832 - 3ª Turma Especial
Sessão de 23 de fevereiro de 2011
Matéria OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Recorrente KERAJOTHISA COMÉRCIO VAREJISTA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Obrigações Acessórias
Exercício: 2006
Ementa: MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DSPJ

- INATIVA. BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ.
A baixa da inscrição no CNPJ, à época da vigência da IN

SRF nº 27/98, surtia efeitos que independiam do cancelamento do
registro do contribuinte junto aos competentes órgãos mercantis ou
registrais. Nesse cenário, não há que se exigir a apresentação de
qualquer declaração de rendimentos ou de informações, aplicando se,
a quem as entregue extemporaneamente, qualquer tipo de penali-
dade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 3ª Turma Especial da Primeira

Seção de Julgamento, DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado.

--
Processo nº 10580.100218/2004-75
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 1803-00.833 - 3ª Turma Especial
Sessão de 23 de fevereiro de 2011
Matéria IRPJ
Recorrente POSTO PALMEIRA LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Anos-calendários: 2001 e 2002
Ementa: RETORNO DE DILIGÊNCIA. CONSTATAÇÃO

DA VERACIDADE DOS PREJUÍZOS FISCAIS DECLINADOS EM
LALUR. COMPENSAÇÃO.

A constatação da existência de saldo de prejuízos fiscais
passíveis de compensação, à época da ocorrência do fato gerador,
impõe sua compensação, especialmente na situação em que se ve-
rifica que referido montante não foi utilizado na apuração dos lan-
çamentos perpetrados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 3ª Turma Especial da Primeira

Seção de Julgamento, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
voluntário, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado.

--
Processo nº 13502.900698/2009-01
Recurso nº 501.554 Voluntário
Acórdão nº 1803-00.845 - 3ª Turma Especial
Sessão de 24 de fevereiro de 2011
Matéria IRPJ DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO
Recorrente PROQUIGEL QUÍMICA S/A.
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2005
DESPACHO DECISÓRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE.

D E S C A B I M E N TO .
Só se pode cogitar de declaração de nulidade de despacho

decisório quando for, esse despacho, proferido por autoridade in-
competente ou com preterição do direito de defesa.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

Exercício: 2005
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. COMPENSAÇÃO. ESTI-

M AT I VA S .
O valor recolhido a título de estimativas de IRPJ ou CSLL

integra o saldo negativo do período de apuração e, como tal, é
passível de restituição e compensação com outros tributos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos,

em dar provimento parcial ao recurso para que o direito creditório
pleiteado seja apreciado como saldo negativo, nos termos do relatório
e votos que integram o presente julgado. Vencido o Conselheiro
Sérgio Rodrigues Mendes, relator, que dava provimento parcial para
reconhecer a possibilidade de formação de indébitos em recolhimen-
tos por estimativa, mas sem homologar a compensação, por ausência
de análise do mérito pela autoridade preparadora, com o conseqüente
retorno dos autos ao órgão de origem, para verificação da existência,
suficiência e disponibilidade do crédito pretendido em compensa-
ção.

--

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA Nº 16, DE 11 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 12º da Portaria nº 174, de 23 de março de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 25 de
março de 2011, Seção 2, página 31, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 55, da Lei nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (LDO-2011),
e considerando a necessidade de adequar a programação orçamentária da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF, a fim de permitir a liberação de recursos por meio de convênio celebrado com Estado, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias consignadas
na Lei nº 12.381, de 09 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLÁUDIO MUNIZ MACHADO CAVALCANTI

53000 - Ministério da Integração Nacional
53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

R$ 1,00
ANEXO

REDUÇÃO ACRÉSCIMO
Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

15.244.1025.7k66.0084 - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -
Em Municípios - No Estado do Piauí.

F 2.350.000 2.350.000
100 4499.00 2.350.000 4430.00 2.350.000

To t a l 2.350.000 2.350.000

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a liberação de recursos por meio de convênio celebrado com Estado do Piauí-
PI.

PORTARIA Nº 17, DE 11 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 9º da Portaria nº 123, de 03 de março de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 04 de
março de 2011, Seção 2, página 37, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 55, da Lei nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (LDO-2011),
e considerando a necessidade de adequar a programação orçamentária da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF, a fim de permitir a aplicação direta de recursos, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias consignadas
na Lei nº 12.381, de 09 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLÁUDIO MUNIZ MACHADO CAVALCANTI

53000 - Ministério da Integração Nacional
53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

R$ 1,00

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 492, DE 12 DE JULHO DE 2011

Autoriza transferência de recursos para
Ações de Defesa Civil para o Município de
Coronel de Freitas /SC

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a transferência de recursos para ações de
Recuperação e Reconstrução no Município de Coronel de Freitas /
SC, Processo nº 59050.003095/2010-51.

Art. 2º Considerando a natureza e a intensidade dos efeitos
do desastre na área afetada, o prazo de execução de obras e serviços
é de 365 dias, a contar da liberação de recurso.

Art. 3º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art.1º desta Portaria.

Art. 4º Os recursos financeiros, relativos ao presente exer-
cício, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil
reais), estão autorizados por crédito extraordinário em favor do Mi-
nistério da Integração Nacional, conforme Nota de Empenho nº
2010NE000671, Programa de Trabalho 06.182.1029.4570.0103, Na-
tureza da Despesa 44.40.42, Fonte 329, na UG 530012.

Art. 5º O repasse dos valores referidos não está condicionado
à apresentação de contrapartida, por se tratar de transferência obri-
gatória de recursos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 12 de julho de 2011

Nº - 50 - Processo nº 59430.000714/2001-90. INTERESSADOS: RI-
COPESCA NORTE - CAPTURA E COMÉRCIO DE PESCA S.A.,
inscrita no CNPJ/MF nº 15.756.398/0001-90 e Ministério da Inte-
gração Nacional - Departamento Financeiro e de Recuperação de
Projetos - DFRP. ASSUNTO: Recurso Administrativo com fulcro no
art. 56 da Lei nº 9.784/99.

DECISÃO: Conheço dos recursos (fls. 373 a 394 e 395 a
398, volume II) para negar-lhes provimento, ex vi do Despacho nº
307 do Departamento de Gestão dos Fundos de Investimentos - DG-
FI, de 21 de março de 2011 (fls. 428 e 429 - volume III) e do Parecer
CONJUR/MI nº 560, de 15 de junho de 2011 (fls. 432 a 441 - volume
III). Restitua-se ao DFRP/MI para adoção das providências com-
plementares.

Nº- 51 - PROCESSO nº 03020.002026/97. INTERESSADOS: MI-
NISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - Departamento Finan-
ceiro e de Recuperação de Projetos - DFRP e AGROINDUSTRIAL
PALMASA S.A. ASSUNTO: Pedido de enquadramento do projeto
nas hipóteses previstas nos arts. 5º a 6º da Medida Provisória nº
2 . 1 9 9 - 1 4 / 2 0 11 .

DECISÃO: Conheço do recurso administrativo (fls. 486 a
488), mas nego-lhe provimento quanto ao mérito do pedido "de dis-
pensa da incidência dos encargos financeiros (juros + TJLP) sobre as
debêntures conversíveis em ações e as debêntures não conversíveis
em ações até a data da conclusão deste processo administrativo", no
que mantenho a decisão exarada no Despacho nº 495/2011 (fl. 469)
pela manutenção da atualização do saldo da dívida em debêntures, a
custos básicos equivalentes à TJLP, acrescidos de outros encargos
financeiros de quatro por cento ao ano, conforme o art. 2º da Lei nº
9.126/1995, desde a data da emissão do respectivo Certificado de
Empreendimento Implantado - CEI até o efetivo cumprimento da
obrigação pela Beneficiária, ex vi do Despacho nº 692 -
DFRP/SFRI/MI, de 22 de junho de 2011 (fls. 493 a 496), e do
Parecer CONJUR/MI nº 682, de 4 de julho de 2011 (fls. 500 a 505).
Restitua-se ao DFRP para adoção das providências subsequentes.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO



Nº 134, quinta-feira, 14 de julho de 201140 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011071400040

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO
REDUÇÃO ACRÉSCIMO

Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r
15.244.1025.7k66.0084 - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -
Em Municípios - No Estado do Piauí.

F 1.850.000 1.850.000
100 4499.00 1.850.000 4490.00 1.850.000

To t a l 1.850.000 1.850.000

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a aplicação direta de recursos no Estado do Piauí-PI.

PORTARIA Nº 18, DE 11 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 9º da Portaria nº 123, de 03 de março de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 04 de
março de 2011, Seção 2, página 37, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 55, da Lei nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (LDO-2011),
e considerando a necessidade de adequar a programação orçamentária da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF, a fim de permitir a aplicação direta de recursos, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias consignadas
na Lei nº 12.381, de 09 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLÁUDIO MUNIZ MACHADO CAVALCANTI

53000 - Ministério da Integração Nacional
53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

R$ 1,00
ANEXO

REDUÇÃO ACRÉSCIMO
Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

15.244.1025.7k66.0250 - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -
Teresina - Piauí.

F 1.140.000 1.140.000
100 4430.00 1.140.000 4490.00 1.140.000

15.244.1025.7k66.0022 - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -
No Estado do Piauí.

F 1.181.800 1.181.800
100 4430.00 1.181.800 4490.00 1.181.800

To t a l 2.321.800 2.321.800

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a aplicação direta de recursos no Estado do Piauí-PI.

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO Nº 52, DE 8 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso da atribuição que
lhe é conferida pelo caput do art. 11 da Portaria nº 639, de 4 de abril
de 2007, e nos termos do art. 7º do Anexo I do Decreto Presidencial
nº 7.226, de 1º de julho de 2010; do art. 59 do Anexo II da Portaria
nº 436, de 28 de fevereiro de 2007; e do art. 1º, inciso II, da Portaria
nº 515, de 7 de março de 2007, todas do Ministério da Integração
Nacional,

Considerando que a Empresa AGROFLORESTAL DO
NORTE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.059.415/0001-66,
teve seu projeto aprovado por meio da Resolução Condel/Sudam nº
8.774, de 25 de junho de 1998, com o objetivo de implantar um
empreendimento agroindustrial voltado à cultura do palmito da pu-
punheira, englobando as fases de plantio, extração, industrialização e
comercialização, no Município de Mojú, no Estado do Pará, com
aporte de recursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Fi-
nam;

Considerando que na fase de implantação do projeto se ve-
rificou a correta aplicação dos recursos do Finam concedidos à Em-
presa;

Considerando que a Unidade Técnica da Gerência Regional
de Belém - GRB, por meio do Parecer Apuratório nº 21, de 21 de
março de 2011, constatou a inviabilidade técnica, econômica, finan-
ceira, mercadológica e legal do projeto da Empresa;

Considerando que a Empresa teve sua defesa escrita de-
ferida, bem como não apresentou recurso administrativo; e

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59003.000007/2010-24, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores não configurou desvio na aplicação de re-
cursos do Finam; resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, sem desvio na aplicação
de recursos, os incentivos fiscais do Finam concedidos à Empresa
AGROFLORESTAL DO NORTE S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 02.059.415/0001-66, com fulcro no art. 12, § 4º, inc. III, e no art.
16, inc. I, ambos da Lei nº 8.167/1991.

HENRIQUE SAMPAIO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS DE 13 DE JULHO DE 2011

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 145, de 26 de janeiro de 2004, resolve:

No- 1.340 - Conceder naturalização, na conformidade do artigo 12
inciso II alínea "a" da Constituição Federal, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil, a:
DARWIN RUIZ ESCOBAR - V378695-W, natural do Peru, nascido
em 7 de agosto de 1978, filho de Segundo Ramiro Ruiz Gamboa e de
Silvia Escobar Pena, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.039675/2008-35);
IBRAHIM ALALI ALFARESS, natural da Síria, nascido em 14 de
agosto de 1971, filho de Mahmad AlAli AlFaress e de Aicha AlHa-
mad, residente na Embaixada do Brasil (Processo nº
0 8 0 1 8 . 0 0 3 1 0 6 / 2 0 11 - 4 9 ) ;
INÊS MÁRIO NOSOLINE - V288269-D, natural de Guiné-Bissau,
nascida em 27 de março de 1985, filha de Mário Nosoline e de Sata
Mamadú Cassamá, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo
nº 08070.003586/2009-99);
JOAQUIM PAULO SOARES LINDO, natural de Portugal, nascido
em 14 de março de 1971, filho de Augusto Mário Oliveira Lindo e de
Ilda de Jesus Soares Lindo, residente no Estado de Minas Gerais
(Processo nº 08354.000712/2011-91);
LIN YU MING - Y244956-E, natural da China (Taiwan), nascido em
25 de dezembro de 1989, filho de Lin Wing Te e de Wu Ming Yann,
residente no Estado do Paraná (Processo nº 08386.008962/2009-88);
MAY ABDUL HADI SLEIMAN - V395303-4, natural do Líbano,
nascida em 30 de março de 1981, filha de Abdul Hadi Sleiman e de
Mariam Sleiman, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.014677/2009-76);
NEEMAT FAYEZ SAID - V314873-G, natural do Líbano, nascida em
10 de outubro de 1977, filha de Fayez Said e de Ama Said, residente
no Estado do Pará (Processo nº 08364.000294/2009-07);
OLGA LUCIA TENORIO ZULUAGA - Y244371-5, natural da Co-
lômbia, nascida em 23 de novembro de 1979, filha de Ider Hernan
Tenorio e de Carmelita Zuluaga, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08504.012958/2010-64); e
SILVIO ALBERTO SANABRIA - V376435-V, natural do Paraguai,
nascido em 5 de novembro de 1974, filho de Florinda Sanabria,
residente no Estado de Mato Grosso do Sul (Processo nº
08335.015463/2006-08).

Ministério da Justiça
.

No- 1.341 - Conceder naturalização, na conformidade do artigo 12
inciso II alínea "a" da Constituição Federal, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil, a:
ASTRID XIOMARA TATIANA OTERO MELÉNDEZ - V375125-E,
natural da Colômbia, nascida em 27 de março de 1976, filha de José
Fanor Otero Figueroa e de Amira Meléndez Puentes, residente no
Estado da Bahia (Processo nº 08260.003949/2009-59);
EMILIO PRADA GARCIA - V446344-8, natural da Espanha, nas-
cido em 4 de junho de 1974, filho de Manuel Prada Vidal e de
Cesarea Garcia Carrera, residente no Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 08354.001539/2010-68);
ILDEBERTO NELSON DA SILVA SPAIN - V103045-4, natural de
Guiné- Bissau, nascido em 11 de fevereiro de 1966, filho de Eugenio
Teixeira Spain e de Maria Lucinda da Silva Spain, residente no
Estado de Pernambuco (Processo nº 08400.048281/2005-01);
MARTHA MARLENY PEDRAZAS MENDIETA - V293340-F, na-
tural da Bolívia, nascida em 29 de julho de 1964, filha de Celso
Pedrazas Pinto e de Encarnacion Mendieta Arandia, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08508.000963/2011-75);
RAFFAELLA CARMELA HELENA FRANCO - V528055-A, na-
tural da Bélgica, nascida em 20 de outubro de 1979, filha de Filippo
Franco e de Brigitte Marie Therese Rival, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.007622/2010-70);
SAEED HOUSSAIN FARAG ALLA HOUSSAIN - V358015-I, na-
tural do Egito, nascido em 27 de novembro de 1967, filho de Hous-
sain Farag Alla Houssain e de Doria Ibrahim Elsayed, residente no
Estado de Pernambuco (Processo nº 08102.005221/2010-18);
SHAHAB ZAKI POUR - V392114-M, natural do Irã, nascido em 16
de setembro de 1974, filho de Naser Zaki Pour e de Maliheh Mo-
tlagh, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.007397/2007-76);
YEH SHIOW NING - Y273696-1, natural da China (Taiwan), nas-
cido em 19 de novembro de 1976, filho de Yeh A Tien e de Yang Pi
Chu, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08501.010732/2009-15); e
YULIIA HRYHORASH - V403812-3, natural da Ucrânia, nascida em
5 de agosto de 1985, filha de Valerii Hryhorash e de Olena Hryho-
rash, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.048010/2010-37).

No- 1.342 - Conceder naturalização, na conformidade do artigo 12
inciso II alínea "a" da Constituição Federal, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil, a:
FRANÇOIS BERNARD LAURENT - V177886-7, natural da França,
nascido em 1 de agosto de 1968, filho de Fernand Marcel Laurent e
de Huguette Simone Yvette Andrac, residente no Estado do Paraná
(Processo nº 08390.004549/2010-19);
GIOVANNA LIANNE TERÁN VILLANUEVA DE OLIVEIRA -
V479670-0, natural da Bolívia, nascida em 23 de agosto de 1974,
filha de Hernán Terán Rivas e de Aydee Villanueva Tapia, residente
no Estado de Goiás (Processo nº 08295.023487/2010-22);
HASSAN AHMAD ABOU CHEHADE - Y275462-G, natural do
Líbano, nascido em 1 de abril de 1979, filho de Ahmad Abou Cheha-
de e de Intissar Gharib, residente no Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 08495.001213/2011-15);
JAIRO ALDEMAR BASTIDAS GUSTIN - V318069-J, natural da
Colômbia, nascido em 28 de agosto de 1971, filho de Gilberto Bas-
tidas Villota e de Nery Gustin de Bastidas, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.019522/2010-96);
LUCIANO CORDELLI - V562471-2, natural da Itália, nascido em 13
de abril de 1946, filho de Mario Cordelli e de Clara Cesare, residente
no Estado de Minas Gerais (Processo nº 08354.004594/2010-18);
MARTA FUENTES ROJAS - V121965-Y, natural da Colômbia, nas-
cida em 7 de julho de 1957, filha de Juan de Jesus Fuentes Becerra
e de Belen Rojas de Fuentes, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08506.005941/2010-31);
PATRICIA NA LAMBA REDIVO - V386906-C, natural da Ucrânia,
nascida em 23 de novembro de 1977, filha de Mustafa Na Lamba e
de Ludmila Na Lamba, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08096.012370/2009-26);
ROSENDA VALDÉS ARENCIBIA - V204108-V, natural de Cuba,
nascida em 1 de março de 1969, filha de Amparo Gerardo Valdés
González e de Nilda Arencibia Camacho, residente no Estado de
Minas Gerais (Processo nº 08707.001780/2007-44); e
STEPHANIE CONRADO INSIGNARES - V551479-Y, natural da
Colômbia, nascida em 29 de junho de 1988, filha de Julio Cesar
Conrado Held e de Maria Eugenia Insignares Wiesner, residente no
Estado de Roraima (Processo nº 08485.013083/2010-93).
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 145, de
26 de janeiro de 2004, resolve:

No- 1.343 - TORNAR SEM EFEITO o registro inserido na Portaria nº
854, de 4 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial de 7 de
junho de 2010, que concedeu naturalização a HU HUNG CHIA, RNE
Y047348-0, natural da China (Taiwan), nascido em 17 de setembro de
1978, filho de Hu Lung Yuan e de Hu Cheng Ke Mei, tendo em vista
que por erro material foi publicado em duplicidade o nome do na-
turalizando em outra Portaria.
( 0 8 5 0 5 . 0 3 5 4 0 2 / 2 0 0 8 - 11 ) .
Reconhecer aos portugueses abaixo nomeados a igualdade de direitos
e obrigações civis no Brasil, nos termos dos artigos 12, 13 e 15 do
Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Fe-
derativa do Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo De-
creto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil, salvo
o gozo dos direitos políticos.
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No- 1.344 - ANA PAULA MACEDO CARVALHO DE MENDONÇA
- V429244-9, natural de Portugal, nascida em 2 de abril de 1956, filha
de Salvador Lemos Carvalho e de Maria das Neves da Cunha Ma-
cedo, residente no Estado do Rio Grande do Norte (Processo nº
0 8 4 2 0 . 0 0 2 1 5 4 / 2 0 11 - 6 8 ) ;
FAUSTO JOSÉ MADEIRA ALVES - V486640-H, natural de Por-
tugal, nascido em 17 de setembro de 1950, filho de Americo Viegas
Alves e de Dionisia de Sousa Madeira, residente no Estado do Ceará
(Processo nº 08018.001367/2011-24);
FILIPE CARVALHO NUNES DE MENDONÇA - V429245-7, na-
tural de Portugal, nascido em 26 de agosto de 1985, filho de José
Manuel Oliveira Nunes de Mendonça e de Ana Paula Macedo Car-
valho de Mendonça, residente no Estado do Rio Grande do Norte
(Processo nº 08420.002152/2011-79);
GONÇALO NUNO FERNANDES DE ALMEIDA - V390038-M,
natural de Portugal, nascido em 8 de outubro de 1971, filho de
Marciano Gomes de Almeida e de Lucinda da Conceição Guedes
Fernandes de Almeida, residente no Estado do Rio de Janeiro (Pro-
cesso nº 08460.005045/2011-26);
HÉLIO CARVALHO - W008558-N, natural de Portugal, nascido em
13 de maio de 1947, filho de Luiz Carvalho e de Almerinda de Jesus,
residente no Estado da Bahia (Processo nº 08018.009534/2010-02);
JOSÉ MANUEL OLIVEIRA NUNES DE MENDONÇA - V429223-
H, natural de Portugal, nascido em 31 de janeiro de 1953, filho de
Alvaro Nunes de Mendonça e de Maria Fernanda Duarte Oliveira,
residente no Estado do Rio Grande do Norte (Processo nº
0 8 4 2 0 . 0 0 2 1 5 3 / 2 0 11 - 1 3 ) ;
LUIS VASCONCELOS PORTO FERNANDES - W098042-4, natural
de Portugal, nascido em 28 de julho de 1951, filho de João Henrique
Pereira Fernandes e de Margarida Vasconcelos Porto Fernandes, re-
sidente no Estado de São Paulo (Processo nº 08018.013908/2010-86)
e
MARIA MARGARIDA DIAS SOARES MADEIRA ALVES -
V486644-9, natural de Portugal, nascida em 6 de novembro de 1954,
filha de José Soares de Paula e de Carmina Dias, residente no Estado
do Ceará (Processo nº 08018.001366/2011-80).
Reconhecer aos portugueses abaixo nomeados a igualdade de direitos
e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos no Brasil, nos
termos do artigo 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta
entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa,
promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil

No- 1.345 - CRISTINA TATIANA SPRANGER CORREIA DE OLI-
VEIRA - V023993-Q, natural da Angola, nascida em 4 de maio de
1973, filha de Emanuel Santos Gomes de Oliveira e de Maria Idilia
Correia de Oliveira, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 6 . 0 0 2 1 7 3 / 2 0 11 - 4 4 ) ;
DALIA MARISA PEREIRA RODRIGUES - W023519-9, natural de
Moçambique, nascida em 16 de março de 1971, filha de Sergio
Pereira Rodrigues e de Maria Jose Pereira Rodrigues, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08458.002322/2010-15);
JOSE CARLOS SOARES DA CUNHA - W304996-Z, natural de
Portugal, nascido em 23 de janeiro de 1962, filho de Jose Pereira da
Cunha e de Aurora de Jesus Teixeira Soares da Cunha, residente no
Estado do Amazonas (Processo nº 08240.000789/2011-49);
LUIS CARLOS GREGO DE FREITAS LEAL - V394964-2, natural
de Portugal, nascido em 18 de junho de 1951, filho de Fernando
Pereira da Silva de Freitas Leal e de Maria das Dores Robim Grego
de Freitas Leal, residente no Estado do Rio Grande do Norte (Pro-
cesso nº 08420.000033/2011-81);
MARCOS ALEXANDRE VEIGA CORREIA - V498193-0, natural
de Alemanha, nascido em 27 de maio de 1974, filho de Rodosindo
Correia e de Maria das Dores de Sousa Veiga, residente no Estado do
Ceará (Processo nº 08015.006967/2010-28);
MARIA DO ROSÁRIO CAPELÃO ALVES - V097440-5, natural de
Portugal, nascido em 8 de julho de 1975, filho de Jorge Augusto
Alves e de Maria Florinda Melo Capelão Alves, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08505.070292/2009-15);
MARIA JULIA MENDONÇA DIDIER SILVA - W637511-V, natural
de Moçambique, nascida em 20 de novembro de 1942, filha de
Antonio Augusto Palma Didier Silva e de Ana Noia de Mendonça
Didier Silva, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.044720/2010-51) e
NUNO JOAO PIRES PISCO BARRETE PEREIRA - V678345-1,
natural de Portugal, nascido em 15 de setembro de 1971, filho de
Antonio Barrete Pereira e de Maria da Luz Pires Pisco Barrete Pe-
reira, residente no Estado da Bahia (Processo nº 08260.000068/2011-
09).

LUIZ PAULO BARRETO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

ATA ORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO No- 644,
REALIZADA EM 13 DE JULHO DE 2011

Hora: 10h
Presidente: Fernando de Magalhães Furlan
Secretário do Plenário: Clovis Manzoni dos Santos Lores
A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros

interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos do art. 54 da lei n.
8.884/94.

Foi distribuído por prevenção o seguinte feito:
Processo Administrativo nº 08012.012081/2007-48 (Prevento

ao Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo)

Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econô-
mica - CADE,

Representadas: Administradora PMV S.A., Condomínio Co-
mercial Shopping Pátio Higienópolis, Condomínio Comercial Villa-
Lobos, Condomínio do Shopping Center Morumbi, Condomínio
Shopping Jardim Sul, Multiplan Empreendimentos Imobilários S.A.,
Participações Morro Vermelho S.A., Plaza Shopping Administradora
Ltda., Saphyr Administradora de Centros Comerciais S.A.

Advogado(s): Milena Fernandes Mundim, Renata Semin Tor-
min, José Inácio Gonzaga Franceschini, Alessandro Marius Oliveira
Martins

Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Foram distribuídos pelo sistema de sorteio os seguintes fei-

tos:
Ato de Concentração nº 08012.007067/2011-17
Requerentes: GID Brazil Participações Ltda., OAS Empre-

endimentos S.A.
Advogado(s): Pedro Dutra, Patrícia de Campos Dutra
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.007068/2011-53
Requerentes: Heath Tecna, Inc., Zodiac US Corporation
Advogado(s): Guilherme Favaro Corvo Ribas, Lidiane Neiva

Martins Lago
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.007069/2011-06
Requerentes: Construcap CCPS Engenharia e Comércio

S.A., McDermott Offshore Services Company, Inc., Orteng Equi-
pamentos e Sistemas Ltda.

Advogado(s): Marcos Augusto Perez, Luís Justiniano de
Arantes Fernandes, Roberto Lima Pessoa

Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.007070/2011-22
Requerentes: BSBIOS Indústria e Comércio de Biodiesel Sul

Brasil S.A., BSLub Comércio de Especialidades Vegetais Ltda., Gre-
enlub Comércio de Lubrificantes Ltda.

Advogado(s): Leonardo Maniglia Duarte, Daniel Vieira Bo-
géa Soares

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.007090/2011-01
Requerentes: Telcordia Technologies Inc., Telefonaktiebola-

get LM Ericsson
Advogado(s): José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Murilio

Monteiro de Abreu, Tatiana Lins Cruz, Renata Foizer Silva
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.007094/2011-81
Requerentes: Burger King do Brasil Assessoria a Restau-

rantes Ltda., Prima Cena Empreendimentos e Participações S.A.
Advogado(s): Sérgio Varella Bruna, Natalia S. Pinheiro da

Silveira
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.007115/2011-69
Requerentes: Bertin Energia e Participações S.A., MPX

Energia S.A., UTE MC2 João Neiva S.A., UTE MC2 Joinville S.A.
Advogado(s): Pedro Paulo Salles Cristofaro, Maria Donati
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.007130/2011-15
Requerentes: Banco Matone S.A., J&F Participações Finan-

ceiras Ltda.
Advogado(s): Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Már-

cio Dias Soares, Renata Fonseca Zuccolo
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.007132/2011-04
Requerentes: D&L Mineração Ltda., Votorantim Cimentos

Brasil S.A.
Advogado(s): Gianni Nunes de Araújo, Cyro Goldstein Tro-

per, Andrea Fabrino Hoffmann Formiga
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.007133/2011-41
Requerentes: Companhia Mineira de Açúcar e Álcool Par-

ticipações, Grupo Los Grobo LLC, LG Agronegócios e Participações
S.A., Sollus Capital Participações Ltda.

Advogado(s): Marco Antonio Fonseca Júnior, Bruno de Luca
Drago, Fabiana Vieira Barbosa Morselli

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.007151/2011-22
Requerentes: ECE Participações S.A., Ipueiras Energia S.A.
Advogado(s): Danilo Henrique Pereira Mininel, Rafael Mas-

sachi Prado Hosoi, Ricardo Madrona Saes
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.007166/2011-91
Requerentes: CVC Capital Partners Sicav-Fis S.A, Dela-

chaux S.A.
Advogado(s): Tito Amaral de Andrade, Helena de Sá, Ca-

rolina Vieira
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.007196/2011-05
Requerentes: Berry Plastics Group, Inc, Rexam PLC
Advogado(s): Joana Temudo Cianfarani, Luciana Féres Zog-

bi Porto, Luis Gustavo Rolim Lima, Cláudio Coelho de Souza
Ti m m

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Averiguação Preliminar nº 08012.008583/2003-41 (Impedido

o Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo)
Requerentes: CONFIDENCIAL
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Averiguação Preliminar nº 08012.003185/2007-61 (Impedido

o Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo)
Representante: Ministério Público do Estado de Mato Gros-

so

Representadas: Posto de revenda de combustíveis da Grande
Cuiabá, Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo do
Estado de Mato Grosso - SINDIPETROLEO

Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Averiguação Preliminar nº 08012.011250/2008-11
Representante: Ministério Público do estado do Paraná
Representadas: Distribuidoras e Revendedores de combus-

tíveis no município de Curitiba/PR
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis

FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN
Presidente do Conselho

CLOVIS MANZONI DOS SANTOS LORES
Secretário do Plenário

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA No- 331, DE 12 DE JULHO DE 2011

Tornar público os procedimentos, critérios
e prioridades para a concessão de finan-
ciamento de projetos referentes às temá-
ticas de Assistência à Saúde e Apoio ao
Trabalho e Renda para presos, internados e
egressos, no eixo de Reintegração Social,
com recursos do Fundo Penitenciário Na-
cional e da Emenda de Apropriação de
Despesa PLN 0059/2010 - LOA no exer-
cício de 2011 e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 e suas alterações; a Lei
Complementar nº 79, de 07 de janeiro de 1994 e suas alterações; o
Decreto n.º 1.093, de 03 de março de 1994; a Portaria Interministerial
MS/MJ 1.777/2003; o Decreto nº 6.170, de 25 de junho de 2007 e
suas alterações; a Lei nº 12.309, de 09 de agosto de 2010; Portaria
Interministerial MF/MPOG/CGU nº 127 de 29 de maio de 2008 e
suas alterações; a Emenda de Apropriação de Despesa PLN
0059/2010 - LOA; as Resoluções nº 05 de 09 de maio de 2006, nº 01,
de 29 de abril de 2008, todas do Conselho Nacional de Política
Criminal e Penitenciária, aplicáveis no âmbito do DEPEN/MJ, re-
solve:

Art. 1º Tornar público os procedimentos e critérios para o
financiamento de projetos, ações ou atividades com recursos pro-
venientes do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN e da Emenda
de Apropriação de Despesa PLN 0059/2010 - LOA no exercício de
2011, visando à Assistência à Saúde e Apoio ao Trabalho e Renda
para presos, internados e egressos do sistema penitenciário.

DOS PROJETOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO PRE-
SO

Art. 2º. Dando continuidade ao atendimento ao disposto no
art. 6º da Portaria Interministerial MS/MJ 1.777/2003, o Departa-
mento Penitenciário Nacional disponibilizará, neste exercício de
2011, recursos do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN para a
aquisição de equipamentos para as unidades de saúde nos estabe-
lecimentos penais, com a finalidade de apoiar a oferta de Assistência
à Saúde às pessoas em cumprimento de pena. Tais recursos serão
destinados às Unidades da Federação que, desde a implementação do
Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário - PNSSP, não
tenham recebido auxílio financeiro do DEPEN para aquisição dos
itens básicos previstos no Anexo B da Portaria Interministerial
MS/MJ 1.777/2003, quais sejam:

UF O B S E RVA Ç Õ E S
AL Aparelhamento de unidades básicas de atenção à saúde em estabelecimentos pe-

nais
AM Aparelhamento de unidades básicas de atenção à saúde em estabelecimentos pe-

nais
AP Aparelhamento de unidades básicas de atenção à saúde em estabelecimentos pe-

nais
MA Aparelhamento de unidades básicas de atenção à saúde em estabelecimentos pe-

nais
PA Aparelhamento de unidades básicas de atenção à saúde em estabelecimentos pe-

nais
PI Aparelhamento de unidades básicas de atenção à saúde em estabelecimentos pe-

nais
PR Aparelhamento de unidades básicas de atenção à saúde em estabelecimentos penais

e do Centro para Atenção à Saúde Materno-Infantil no Sistema Penitenciário*
RS Aparelhamento de unidades básicas de atenção à saúde em estabelecimentos penais

e do Centro para Atenção à Saúde Materno-Infantil no Sistema Penitenciário*
RR Aparelhamento de unidades básicas de atenção à saúde em estabelecimentos pe-

nais
SC Aparelhamento de unidades básicas de atenção à saúde em estabelecimentos penais

e do Centro para Atenção à Saúde Materno-Infantil no Sistema Penitenciário*

Quadro 1 - Unidades da Federação contempladas.
*Vide art. 3º
Art. 3º. De acordo com dados dos Relatórios Estatísticos -

Analíticos do Sistema Prisional de cada Estado da Federação, in-
seridos no Sistema de Informações Penitenciárias - INFOPEN (de-
zembro de 2010), os Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa
Catarina, possuem, em números absolutos, as maiores populações de
mulheres em cumprimento de pena privativa de liberdade dentre as
Unidades da Federação citadas no art. 2º, motivo pelo qual também
poderão encaminhar propostas que visem o aparelhamento de um
Centro de Referência para Atenção à Saúde Materno-Infantil no Sis-
tema Penitenciário.
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Art. 4º. As propostas que visem o apoio à Assistência à
Saúde, com recursos do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN,
conforme o destacado nos artigos 2º e 3º, deverão ser apresentadas
exclusivamente pelos órgãos competentes dos Poderes Executivos
Estaduais das referidas Unidades da Federação.

DO "PROJETO PILOTO" DE APOIO À QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL DO PRESO

Art. 5º. Em atendimento ao previsto na Lei Complementar nº
79, de 07 de janeiro de 1994, o Departamento Penitenciário Nacional
disponibilizará, no exercício de 2011, recursos para a execução de
atividades voltadas à capacitação profissional de pessoas em cum-
primento de pena privativa de liberdade, por intermédio de um "pro-
jeto piloto" a ser celebrado com o Estado de Goiás.

Art. 6º. O projeto a ser celebrado em cooperação com o
Estado de Goiás foi apresentado e aprovado ainda no exercício de
2010, no entanto, com a finalidade de amoldá-lo às novas propostas
de capacitação profissional para pessoas em cumprimento de pena
privativa de liberdade a serem fomentadas pelo Departamento Pe-
nitenciário Nacional, o mesmo foi transformado em "projeto piloto",
de onde há de surgir avaliação específica sobre sua implementação
com a finalidade de subsidiar elementos para futuros financiamentos
em capacitação na temática de construção civil.

Art. 7º. A apresentação de proposta para a implementação do
"projeto piloto" destacado nos artigos 5º e 6º, deverá ser apresentada
exclusivamente pelo órgão competente do Poder Executivo do Estado
de Goiás.

DO PROJETO RELATIVO À EMENDA DE APROPRIA-
ÇÃO DE DESPESA PLN 0059/2010 - LOA

Art. 8º. A proposta apresentada para atendimento ao disposto
na Emenda de Apropriação de Despesa PLN 0059/2010 - LOA, cujo
objeto é promover assistência aos presos custodiados nas Associações
de Proteção e Assistência aos Condenados - APACs situadas nos
Municípios de Itaúna, Pouso Alegre e Nova Lima no Estado de Minas
Gerais, deverá ser apresentada exclusivamente pelas APACs das re-
giões citadas na referida Emenda ou de seu representante legal.

Art. 9º. O projeto citado no art. 8º se destinará ao apoio à
assistência à saúde dos presos custodiados nos municípios citados no
artigo 8º desta Portaria e não poderá exceder o limite de R$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) estipulado no bojo da
referida Emenda Parlamentar.

Art. 10. Por se tratar de proponente não-governamental a
proposta deve ser acompanhada, além dos documentos necessários à
formalização do instrumento de convênio e dos previstos na Lei
12.309, de 09 de agosto de 2010 - LDO-2011, por:

I - documentação que ateste a pertinência entre o pleito e as
finalidades estatutárias da entidade; e

II - declaração acerca dos meios pelos quais a proposta
contribuirá para o aperfeiçoamento das políticas públicas peniten-
ciárias em nível nacional e estadual.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11. Os proponentes devem cumprir as disposições legais

e normativas aplicáveis à modalidade de transferência de recursos por
meio de Convênio, observados os roteiros para apresentação de pro-
jetos e a metodologia a ser adotada disponibilizados pela Coorde-
nação-Geral de Reintegração Social e Ensino.

Art. 12. Se o proponente for órgão estadual, responsável pela
administração penitenciária, a proposta deve ser acompanhada por
declaração acerca do modo pelo qual a unidade federativa pretende
alcançar as metas estabelecidas na Resolução nº 01, de 29 de abril de
2008, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

Art. 13. As propostas encaminhadas tempestivamente serão
analisadas pela Coordenação-Geral de Reintegração Social e Ensino,
observadas a disponibilidade orçamentária e financeira para a de-
finitiva celebração do convênio.

§1º As propostas deverão ser cadastradas no Portal de Con-
vênios do Governo Federal - SICONV, no endereço eletrônico
www.convenios.gov.br, no período de 13 de julho de 2011 a 22 de
julho de 2011, sob pena de não serem analisadas.

§2º Em caso de necessidade, o DEPEN indicará as alterações
e as diligências que deverão ser realizadas para a aprovação das
propostas, bem como estipulará prazo para a conclusão das referidas
diligências, sob pena de arquivamento definitivo.

Art. 14. As propostas deverão conter no mínimo 03 (três)
cotações de preços referentes aos materiais de consumo e perma-
nentes, bem como dos serviços previstos e qualquer outra docu-
mentação que possa subsidiar análise comparativa entre os valores
indicados na proposta e os preços praticados no mercado, sob pena de
serem desconsideradas.

Art. 15. A contrapartida exigida pela Lei de Diretrizes Or-
çamentárias deverá ser oferecida com recursos financeiros, a serem
depositados na conta corrente específica do convênio.

§1º Excepcionalmente, em proposta apresentada por orga-
nismo não governamental, o Diretor-Geral do Departamento Peni-
tenciário Nacional do Ministério da Justiça poderá autorizar que até
50% (cinqüenta por cento) do montante referente à contrapartida seja
integralizado na forma de bens e serviços.

§2º Na hipótese do parágrafo anterior, a proposta deve ser
acompanhada por documentação que comprove o valor dos bens, tais
como o registro de tombo no acervo patrimonial da instituição ou a
declaração contábil de seus ativos imobilizados assinada por contador
legalmente habilitado ou qualquer outra documentação que comprove
a disponibilidade do bem para as atividades previstas e seu valor.

Art. 16. Na hipótese de aprovação da proposta e de haver
necessidade da contratação direta de pessoas pelo proponente, devem
ser respeitados os limites de remuneração previstos no Anexo I desta
Portaria, vedada a relação de parentesco entre proponente e executor
do convênio ou contrato até o terceiro grau civil.

Art. 17. Os convênios celebrados sob a égide da presente
Portaria poderão ter seu prazo de execução prorrogado no máximo
por igual período à sua vigência inicial.

Art. 18. Os casos omissos ou de natureza específica serão resolvidos pelo Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional do
Ministério da Justiça.

Art. 19. Revogam-se todas as disposições em contrário.
Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI

ANEXO I

LIMITES DE REMUNERAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Natureza da Atividade Limite Máximo/Mês (R$)

Coordenação 4.000,00

Técnica (Consultoria ou Colaboração) 3.000,00
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.076, DE 27 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08350.011450/2011-21-
SR/DPF/MG, DECLARA revista a autorização de funcionamento de
serviço orgânico de vigilância patrimonial, válida por 01(um) ano da
data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
ASSOCIAÇÃO PÃO DE SANTO ANTONIO - APSA, CNPJ nº
17.414.061/0001-06, para atuar em MINAS GERAIS.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.102, DE 4 DE JULHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017, de
30 de março de 1.995, e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação do interessado, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08105.001302/2011-08-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Conceder autorização à empresa TRANSEGURO TRANS-
PORTE DE VALORES E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ/MF nº
17.219.353/0005-03, sediada no Estado de RONDÔNIA para adquirir
em estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento Logís-
tico do Comando do Exército, armas e munições nas seguintes quan-
tidades e naturezas:

-4 (QUATRO) REVÓLVERES CALIBRE 38,
-269 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE) CARTUCHOS

DE MUNIÇÕES CALIBRE 38 e
-48 (QUARENTA E OITO) CARTUCHOS DE MUNIÇÕES

CALIBRE 12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE
ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 1.108, DE 7 DE JULHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 2011/000832-GESP E
08105.000999/2011-91-CGCSP/DIREX, RESOLVE:

RETIFICAR o Alvará nº 11650/11-CGCSP, de 17 de maio de
2011, publicado no DOU em 20 de maio de 2011, página 57, Seção 1, de
modo que onde se lê: "especializada em segurança privada, na(s) ativi-
dade(s) Vigilância Patrimonial", leia-se: "especializada em segurança pri -
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal".

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 12.152, DE 30 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1464/DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa FAROL EMPRESA DE VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 01.761.671/0001-38, sediada na BAHIA, para
adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

35 (trinta e cinco) Revólver(es) calibre 38,
400 (quatrocentos) Cartuchos de Munição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 12.156, DE 30 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1289/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa UZIL CENTRO DE TREINAMEN-
TO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
03.068.922/0002-00, sediada em SÃO PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

19 (dezenove) Revólver(es) calibre 38,
11 (onze) Pistola(s) calibre 380,
11 (onze) Espingarda(s) calibre 12,
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 12.187, DE 4 DE JULHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/2370/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa UZIL CENTRO DE TREINAMEN-
TO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
03.068.922/0001-29, sediada em SÃO PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

5000 (cinco mil) Cartuchos de Munição calibre 12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 12.217, DE 5 DE JULHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/001380/DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
ALFAJADE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
04.989.369/0001-20, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar na BAHIA , com Cer-
tificado de Segurança nº 1099/11 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 12.218, DE 5 DE JULHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/2333/DPF/GOY/RJ, resolve: CONCEDER autori-
zação à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0055-28, se-
diada no RIO DE JANEIRO, para adquirir:
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Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

6 (seis) Pistola(s) calibre 380,
270 (duzentos e setenta) Cartuchos de Munição calibre

.380.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.225, DE 11 DE JULHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/000827/DPF/ILS/BA, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa Sigma Segurança Ele-
trônica Ltda, CNPJ nº 03.288.027/0001-10, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar na
BAHIA , com Certificado de Segurança nº 947/11 , expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 12.230, DE 11 DE JULHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1105/DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve: CON-
CEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa M H O C DA
ROCHA, CNPJ nº 11.767.961/0001-42, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no
MATO GROSSO, com Certificado de Segurança nº 1224/11, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 12.237, DE 11 DE JULHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1575/DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: CON-
CEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa SEFIX EMPRESA
DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 13.277.344/0001-94, especia-
lizada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, para atuar no DISTRITO FEDERAL, com Certificado de
Segurança nº 1219/11, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 1.094, DE 7 DE JULHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08512.004646/2010-88, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa MAC-
PRADO PRODUTOS OFTALMICOS LTDA, CNPJ nº
61.378.535/0001-95, localizada em São Paulo.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 13 de julho de 2011

A SECRETÁRIA DE DIREITO ECONÔMICO SUBSTI-
TUTA, no uso das competências que lhe foram atribuídas pela Lei nº
8.884, de 11 de Junho de 1994, e com base no disposto na Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, opina pela:

No- 526. Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.007000/2011-
74 em que são Requerentes: Frigorífico Regional Indústrias Alimen-
tícias Reconquista S.A e Cargill Agrícola S.A. Advs.: Onofre C. de
Arruda Sampaio e outros.

No- 527. Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.006695/2011-
77 em que são Requerentes: GEO Specialty Chemicals e Basf SE.
Advs.: Onofre C. de Arruda Sampaio e outros.

No- 528. Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.006649/2011-
78 em que são Requerentes: KLO Participações S/A; Tecsis Tec-
nologia e Sistemas Avançados S/A; BNDES Participações S.A e Uni-
par Participações S.A. Advs.: Mário Villanova Nogueira e outros.

No- 529. Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.006616/2011-
28 em que são Requerentes: Cosan Lubrificantes e Especialidades
S.A e Amyris Brasil S.A. Advs.: Juliano Souza de Albuquerque
Maranhão e outros.

No- 530. Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.006712/2011-
76 em que são Requerentes: WPP Comunicação Interative do Brasil
Ltda e Possible Wordwide Publicidade Ltda. Advs.: Tiago Machado
Cortez e Eloy Rizzo Neto.

No- 531. Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.004938/2011-
32 em que são Requerentes: Motorola Mobility, Inc e SunUp Design
Systems, Inc. Advs.: Francisco Ribeiro Todorov e outros.

No- 532. Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.006991/2011-
78 em que são Requerentes: Gávea Investimentos Ltda e Águasclaras
Investimentos Ltda. Advs.: Cristiane Saccab Zarzur e outros.

No- 533. Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.006717/2011-
07 em que são Requerentes: Manabi Holding S.A; Morro do Pilar
Minerais S.A e Morro Escuro Minerais S.A. Advs.: Leonardo Ma-
niglia Duarte e outros.

No- 534. Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.006721/2011-
67 em que são Requerentes: Sharp Corporation e Mitsui & Co., Ltd.
Advs.: Daniel Oliveira Andreoli e outros.

No- 535. Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.006170/2011-
31 em que são Requerentes: Bombril S.A; John Philip Armstrong e
Neusa Gambatto Armstrong. Advs.: Lauro Celidonio Gomes dos Reis
Neto e Renata Fonseca Zuccolo.

No- 536. Ato de Concentração nº 08012.004168/2010-47. Requerentes:
Lojas Insinuante Ltda. e Ricardo Eletro Divinópolis Ltda. Advs.:
Carlos Francisco de Magalhães e outros. Pelos princípios da eco-
nomia processual e da eficiência da Administração Pública, nos ter-
mos do § 1º do artigo 50 da Lei nº 9.784/99, e da Portaria Conjunta
SEAE/MF e SDE/MJ nº 33/2006, concordo com o teor do parecer da
Secretaria de Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fa-
zenda, cujos termos passam a integrar esta decisão, como sua mo-
tivação. Opino, consequentemente, pela aprovação do ato sem res-
trições, devendo este processo ser encaminhado ao Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CADE, em cumprimento ao
disposto no § 6º do art. 54 da Lei nº 8.884/94.

No- 537. Ato de Concentração nº 08012.012296/2010-64. Requerentes:
Duratex S.A. e Elizabeth Louças Sanitárias Ltda. Advs.: Bárbara
Rosenberg e outros. Pelos princípios da economia processual e da
eficiência da Administração Pública, nos termos do § 1º do artigo 50
da Lei nº 9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ nº
33/2006, concordo com o teor do parecer da Secretaria de Acom-
panhamento Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos termos pas-
sam a integrar esta decisão, como sua motivação. Opino, conse-
quentemente, pela aprovação do ato sem restrições, devendo este
processo ser encaminhado ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 54
da Lei nº 8.884/94.

No- 538. Ato de Concentração nº 08012.010094/2008-63. Requerentes:
AMIL Assistência Médica Internacional Ltda. e Casa de Saúde Santa
Lúcia S.A. Advs.: Laércio Nilton Farina e outros. Pelos princípios da
economia processual e da eficiência da Administração Pública, nos
termos do § 1º do artigo 50 da Lei nº 9.784/99, e da Portaria Conjunta
SEAE/MF e SDE/MJ nº 33/2006, concordo com o teor do parecer da
Secretaria de Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fa-
zenda, cujos termos passam a integrar esta decisão, como sua mo-
tivação. Opino, consequentemente, pela aprovação do ato com res-
trições, devendo este processo ser encaminhado ao Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CADE, em cumprimento ao
disposto no § 6º do art. 54 da Lei nº 8.884/94.

ANA MARIA MELO NETTO
Substituta

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO DIRETOR

Tendo em vista que não foram apresentados elementos de
fato ou de direito capazes de modificar a decisão recorrida, IN-
DEFIRO o pedido, bem assim mantenho o ato denegatório publicado
no Diário Oficial da União de 26/11/2010, pág. 62, Seção I. Processo
N° 08504.007505/2010-16 - Renate Gertrud Krause.

IZAURA MARIA SOARES MIRANDA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO os Pedidos de Transformação de Visto temporário
item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08240.002295/2011-07 - Liu Xinzhong
Processo Nº 08460.009048/2011-39 - Charles Eric Poussin
Processo Nº 08460.011689/2011-53 - Robert Franklin e Sean

Robert Franklin Franklin
Processo Nº 08460.012601/2011-11 - Jaime Augusto Do-

minique Nava Barrero, Nicolas Ignacio Nava Auza, Sofia Virginia
Auza Aramayo e Victoria Adriana Nava

Processo Nº 08460.020787/2009-67 - Maria Elisa Katz Ma-
gallanes

Processo Nº 08460.053843/2010-83 - Pierrick Michel Sanne,
Joceline Celestine Irene Ahiha Sanne, Ludovic Edouard Sanne e
Pierre Xavier Sanne

Processo Nº 08505.019442/2010-31 - Carlos Antonio Eggers
Koster

Processo Nº 08505.030191/2011-26 - Nancy Marie Maag
Processo Nº 08505.030213/2011-58 - Philippe Ramirez

Lakhovsky
Processo Nº 08505.035570/2011-11 - Ajay Doval, Bindu Do-

val, Dhruv Doval e Pushkal Doval
Processo Nº 08505.035661/2011-48 - Rodolfo Jr Clemente

Jensen
Processo Nº 08505.063668/2010-79 - Martin Rode, Jacob

Emiliano Rode e Joshua Finn Rode
Processo Nº 08505.068664/2010-87 - Ivan Gabriel Jesus

Ugarte Diaz Del Olmo
Processo Nº 08506.004958/2011-51 - Makoto Yamana
Processo Nº 08514.010548/2010-60 - Joao Manuel Matias

Ferra da Silva, Ana Paula Filipe dos Santos Ferra, Joana Isabel dos
Santos Fe e Rute Cristina dos Santos.

Determino o arquivamento, diante da solicitação da empresa
responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08460.006496/2011-81 - Jorge Efren Carrion
Mugica, Diego Carrion Trigo e Maria Raquel Trigo Alegre.

Determino o arquivamento do processo para a nacional pe-
ruana Yasmin Consuelo Hamann Blanco, tendo em vista solicitação
da requerente. Processo N° 08505.025637/2008-03 - Carlos Emilio
Flores Taboada e Yasmin Consuelo Hamann Blanco.

INDEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada no
país, temporário ítem V, abaixo relacionados, tendo em vista, a falta
de cumprimento da(s) exigência(s) formulada(s) por esta Divisão.

Processo Nº 08000.005331/2011-17 - Jose Manuel Gutierrez
Gonzalez

Processo Nº 08000.005332/2011-53 - Alfonso Mayo Rio-
mayor

Processo Nº 08000.005333/2011-06 - Jose Bugallo Lomba
Processo Nº 08000.005334/2011-42 - Juan Manuel Baldo

Gomez
Processo Nº 08000.005336/2011-31 - Juan Luis Garcia Pou-

so
Processo Nº 08000.005338/2011-21 - Manuel Figueiras To-

bio
Processo Nº 08000.005339/2011-75 - Jose Maria Mores La-

go
Processo Nº 08000.005340/2011-08 - Jose Manuel Garcia

Cabana
Processo Nº 08000.005341/2011-44 - Jose Benito Freire

Martinez
Processo Nº 08000.005342/2011-99 - Jose Lino Enriquez

Garcia
Processo Nº 08000.005344/2011-88 - Perfecto Pampin Gó-

mez.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.008370/2011-68 - Maria Mercedes Sune
Processo Nº 08240.005050/2009-17 - Ana Maria Sarquis e

Nair Albana Cettolo
Processo Nº 08260.003588/2011-65 - Fernando Pablo Vil-

lena
Processo Nº 08260.003870/2009-28 - Andrea Lorena Balbi
Processo Nº 08260.005800/2009-12 - Andrea Juliana Cua-

drado e Isabella dos Santos
Processo Nº 08375.002530/2010-26 - Miguel Angel Castro
Processo Nº 08492.012159/2009-31 - Armando Ricardo San-

tiago
Processo Nº 08492.019903/2010-61 - Andres Rolando Sto-

rino
Processo Nº 08492.019905/2010-51 - Javier Hernan San-

chez
Processo Nº 08495.002796/2011-93 - Gaston Ariel Casta-

ños.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-

juge, abaixo relacionado(s):
Processo Nº 08070.001078/2011-91 - Rufino Manuel dos

Santos
Processo Nº 08270.004243/2010-29 - Raoul Beat Zgraggen
Processo Nº 08420.000829/2009-10 - Thor Elfar Helgason
Processo Nº 08420.005098/2009-07 - Mathieu Francavilla
Processo Nº 08420.005416/2009-21 - Aziz Elloudi
Processo Nº 08420.016398/2009-11 - Antonio Joaquim Lo-

pes Martins
Processo Nº 08706.001612/2011-45 - Paulo Jorge Abreu

Cruz.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-

porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo Nº 08097.002673/2010-64 - Maura Leticia Sosa
Solano

Processo Nº 08441.001045/2011-85 - Andrea Natalia Qui-
roga Barrera

Processo Nº 08441.007559/2009-20 - Elida Sara Paiva Pais
Processo Nº 08444.004017/2010-17 - Patricia Hilda Pizzorno

Judell
Processo Nº 08461.004314/2010-46 - Andres Antonio Ibarra

Franco.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s):
Processo Nº 08310.007346/2010-27 - Julien Soury
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Processo Nº 08339.002426/2011-59 - Jiaomei Xia
Processo Nº 08339.007787/2010-19 - Blasia Marisel Paredes

Gomez
Processo Nº 08387.000111/2011-00 - Elizabeth Ortigoza De-

nis
Processo Nº 08387.000841/2011-01 - Lorenza Ramirez Be-

nitez
Processo Nº 08420.016215/2010-93 - Javier Costa Porta
Processo Nº 08420.023419/2010-81 - Bjorn Bye
Processo Nº 08420.024865/2010-11 - Henrique Costa Pinto
Processo Nº 08420.029288/2010-45 - Luca Buralli
Processo Nº 08460.039160/2010-13 - Paula Ximena Talero

Ruiz
Processo Nº 08460.044624/2010-11 - Aymeric Albert Jean

Baptiste Vin
Processo Nº 08461.002278/2011-67 - Carlos Alirio Mora

Perez
Processo Nº 08461.002726/2011-22 - Diego Luis Moreyra
Processo Nº 08461.003067/2010-61 - Erika Magdalena Ro-

driguez Pérez
Processo Nº 08461.005422/2010-36 - Jocelyn Carola Rozas

Santibañez.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-

porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08387.000007/2011-15 - Felipe Santiago Or-
den

Processo Nº 08387.000008/2011-51 - Matias Adrian Orden
Processo Nº 08457.008275/2011-04 - Yesica Lourdes So-

lange Cuello
Processo Nº 08460.015599/2011-31 - Carlos Victor Roberto

Garcia
Processo Nº 08460.016297/2011-81 - Hector Julio Abarzua,

Julieta Abarzua, Maria Del Carmen Tarifeno de Abarzua e Victoria
Abarzua

Processo Nº 08461.003316/2010-18 - Alejandro Carlos Ro-
mero.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto tempo-
rário VII, em permanente, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08495.005234/2010-11 - Mark Torcuator Lao
Processo Nº 08702.009381/2010-77 - Leah Kemunto Gwa-

ro.
DEFIRO o pedido de permanência definitiva nos termos do

art. 75, II,"b" da Lei 6.815/80, e da Resolução Normativa 36/99 do
Conselho Nacional de Imigração, salientando que o ato persistirá
enquanto for detentor(a) da condição que lhe deu origem. Processo
N° 08444.002439/2011-21 - Jorge Andres Arias Hurtado, Caroll Lu-
cia Uribe e Jean Pierre Arias Uribe.

À vista de novos elementos constantes dos autos e da nova
diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no DOU de 29/11/2010,
página 38, para conceder a permanência nos termos do Acordo Ope-
racional entre a República Federativa do Brasil e a República Oriental
do Uruguai em 16/03/2006. Salientando, todavia, que o ato persistirá
enquanto for detentor da condição que lhe deu origem. Processo Nº
08441.005851/2010-41 - Hugo Daniel da Cuna Walter.

À vista de novos elementos constantes dos autos e da nova
diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no DOU de 23/05/2011,
página 47, para conceder a permanência nos termos do Acordo Ope-
racional entre a República Federativa do Brasil e a República Oriental
do Uruguai em 16/03/2006. Salientando, todavia, que o ato persistirá
enquanto for detentor da condição que lhe deu origem. Processo Nº
08107.001615/2009-13 - Nestor Olivar Camacho Pereyra.

À vista de novos elementos constantes dos autos e da nova
diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no DOU de 23/02/2011,
página 22, para conceder a permanência nos termos do art. 2º, I, da
Resolução Normativa CNIg nº 36/99 c/c o art. 75, II, "b", da Lei
6.815/80, salientando que o ato persistirá enquanto for detentor da
condição que lhe deu origem. Processo Nº 08460.026216/2009-36 -
Paul Andrew Hickey.

Nos termos do Parecer CJ nº 066/85, constante do Processo
MJ n º 021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do despacho de-
feritório, para que surta seus jurídicos e legais efeitos .

Processo Nº 08230.002693/2008-39 - Edgardo Esteban Pa-
rodi

Processo Nº 08505.001994/2010-92 - José Luis Moreira Bo-
nilla

Processo Nº 08505.014038/2010-71 - Damian Ismael Cam-
pos

Processo Nº 08492.010874/2010-72 - Maria Luisa Portal
Processo Nº 08505.052843/2010-01 - Tze Fang Lee.
Determino o arquivamento do pedido de permanência, tendo

em vista o falecimento do(s) requerente(s). Processo Nº
08270.004876/2010-37 - Detlef Klaus Paul Petzhold.

INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,
tendo em vista o não cumprimento da (s) exigência(s) formulada(s)
por esta Divisão.

Processo Nº 08240.022375/2008-75 - Carlos Alberto Diaz
Processo Nº 08256.006107/2010-51 - Eckart Robert Dross

Alvarez
Processo Nº 08295.010458/2009-67 - Juana Gabriela Mon-

tero Vazquez
Processo Nº 08354.002080/2009-86 - Alberta Judith Rendon

Hernandez
Processo Nº 08364.001303/2010-11 - Renato Soregaroli
Processo Nº 08375.002033/2010-28 - Luis Enrique Boscetti

Minetti
Processo Nº 08389.027228/2010-21 - Cecilio Silguero Ava-

los
Processo Nº 08390.002916/2009-14 - Abraham Josue Macias

Cervantes

Processo Nº 08432.003240/2009-34 - Elias Ricardo Dorne-
les

Processo Nº 08433.008707/2009-22 - Emanuel Ferreira Nu-
nez

Processo Nº 08438.000379/2010-18 - Elvira Esther Pereyra
Feijo

Processo Nº 08444.001289/2009-13 - Alfonso Felix Carrau
Ortiz Detaranco

Processo Nº 08451.003551/2010-17 - Lucia Beatriz Godoy
Aguilar

Processo Nº 08461.003502/2010-57 - Patricia Beatriz Verde
Martinez

Processo Nº 08492.010329/2008-61 - Laura Elena Nuñez
Iribarne

Processo Nº 08492.019906/2010-03 - Sergio Cristian Veron
Processo Nº 08495.000264/2011-11 - Martha Claudia Silva

Amado, Lucilla Mathilda De Los Campos Silva e Mauro Claudino
Gomez Silva

Processo Nº 08495.003324/2008-52 - Fernando Agustin Re-
petto

Processo Nº 08495.005420/2010-50 - Rolly Panelo Galang,
Phebe Gambala Galang, Rose Gambala Calang e Shane Gambala
Galang

Processo Nº 08504.009943/2010-19 - Diego Reyes Ramos
Processo Nº 08506.012380/2008-10 - Carla Fabiola Munoz

Chavez e Kiara Esther Barrios
Processo Nº 08711.005801/2008-12 - Ana Maria Caputo.
INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o

estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo. Processo Nº
08461.001282/2010-27 - Mario Torres Vicente.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art.75, II, "a", da Lei
6.815/80. Processo Nº 08706.001557/2011-93 - Rafael Aguilera Ra-
mos.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
do(s) temporário(s) item V, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.000328/2011-07 - Edmundo Guillermo
Moya, Ana Edelmira Alfonzo da Silveira, Ana Gabriela Moya Al-
fonzo, Andrea Carolina Moya Alfonzo e Laura Valeria Moya Al-
fonzo, até 21/01/2013

Processo Nº 08000.002624/2011-34 - Hiromi Mitsumoto, até
01/10/2013

Processo Nº 08000.002715/2011-70 - Jared Joseph Galjour,
até 01/05/2013

Processo Nº 08000.003159/2011-59 - Kenneth Rasmus Pe-
tersen, até 12/09/2011

Processo Nº 08000.003585/2011-92 - Emi Handa e Masa-
fumi Handa, até 30/09/2013

Processo Nº 08000.004147/2011-41 - Liang Sun, até
22/04/2013

Processo Nº 08000.004342/2011-71 - Girish Mohan Jammis
e Nivedita Bhise, até 28/08/2012

Processo Nº 08000.004587/2011-07 - Vitor Manuel Rodri-
gues de Assunção, até 31/05/2012

Processo Nº 08000.005078/2011-93 - Manuel Jr. Trinidad
Tabasa, até 01/07/2013

Processo Nº 08000.005203/2011-65 - Marco Grassi, até
08/02/2014

Processo Nº 08000.005250/2011-17 - Junior Vinicio Diaz
Beita, Andres Diaz Mendez e Cinthya Maria Mendez Hernandez, até
01/10/2013

Processo Nº 08000.005407/2011-04 - Fabian Rodolfo Es-
tevez Marquez, até 02/06/2013

Processo Nº 08000.005450/2011-61 - Carlos Vicente Flores
Escalona, Carlos Vicente Flores Halabi e Maria Auxiliadora Halabi
Lisott, até 16/06/2013

Processo Nº 08000.005659/2011-25 - Gopalakrishnan Sel-
varaj, até 11/06/2012

Processo Nº 08000.005660/2011-50 - Jitendra Kumar Tri-
pathi, até 19/07/2012

Processo Nº 08000.005662/2011-49 - Gnanasundaram Pe-
riyasamy, até 11/06/2012

Processo Nº 08000.006038/2011-69 - Joseph L Johnson, até
08/03/2012

Processo Nº 08000.006186/2011-83 - Rurik Palma Jalando
On, até 27/07/2012

Processo Nº 08000.006196/2011-19 - Marek Eugeniusz Szy-
monik, até 28/08/2013

Processo Nº 08000.006558/2011-71 - Rodrigo Albeiro
Mahecha Avila, até 17/06/2013

Processo Nº 08000.006583/2011-55 - Cynthia Marie Natiel-
lo, até 28/07/2013

Processo Nº 08000.006598/2011-13 - Joel Miguel Ranola,
até 01/09/2013

Processo Nº 08000.006630/2011-61 - Wu Szu Wei, até
25/06/2013

Processo Nº 08000.006983/2011-61 - Patryk Cegielka, até
08/08/2013

Processo Nº 08000.007110/2011-75 - Fernando Ereno Yutuc,
até 08/04/2012

Processo Nº 08000.007381/2011-21 - Marek Arkadiusz Bed-
narek, até 17/10/2013

Processo Nº 08000.007662/2011-83 - Reymond Niar Rosell,
até 23/11/2012

Processo Nº 08000.007669/2011-03 - Geir Ove Halsen, até
12/08/2013.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
temporário item V, abaixo relacionado(s), ressaltando a necessidade
de autuação na forma do disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80
c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.

Processo N° 08000.004146/2011-05 - Zhao Junsheng, até
24/04/2013

Processo N° 08000.000700/2011-77 - Anatoliy Chernikov,
até 31/07/2011

Processo N° 08000.007835/2011-63 - Ace Gebilaguin Gueta,
até 12/08/2011

Processo N° 08000.007820/2011-03 - Aron Sadiasa Berdo-
nar,até 12/08/2011

Processo N° 08000.007610/2011-15 - Marshall Lewis Perez
Jr ,

até 13/02/2012
Processo N° 08000.002996/2011-61 - Ricardo Gerona Cruz,

até 18/10/2011
Processo N° 08000.005404/2011-62 - German Colque Llam-

pa, até 08/05/2012.
Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-

sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do(s)
pedido(s) de prorrogação de estada no País, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.000836/2011-87 - Joshua Boyd Weems
Processo Nº 08000.000958/2011-73 - Carlos Omar Espino-

za
Processo Nº 08000.002398/2011-91 - Marco Aurelio Vieira

Gomes
Considerando que já decorreu prazo superior ao da estada

solicitada e que a requerente não cumpriu a exigência formulada por
esta Divisão, determino o ARQUIVAMENTO do pedido de repu-
blicação. Processo N° 08000.002868/2010-36 -Jacques Alphonse
Gaudreault.

Determino o arquivamento do pedido de prorrogação de pra-
zo, por já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) so-
licitada(s). Processo Nº 08492.010105/2010-74 - Juan Amaro Agui-
l a r.

INDEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada no
país, temporário item V, abaixo relacionados, tendo em vista, a falta
de cumprimento da(s) exigência(s) formulada(s) por esta Divisão.

Processo Nº 08000.000331/2011-12 - Marin Guy Regina Jo-
seph Ghislain de Lavenne De La Montoise, Arthur Antoine Marie De
Lavenne De La Montoise, Clement Guy Celine Marie De Lavenne De
La Montoise, Dimitri Diego Ghislaine Marie De Lavenne De La
Montoise, Ladislas Geoffroy Marie De Lavenne De La Montoise e
Marion Pierre Ghislaine Desclos Le Peley De Lavenne De La Mon-
toise

Processo Nº 08000.002210/2011-13 - Thomas Richard Victor
Pillet

Processo Nº 08000.002439/2011-40 - Norman Andrew Geor-
ge Muscat

Processo Nº 08000.003333/2011-63 - Werner Oskar Jetzer
Processo Nº 08000.003423/2010-73 - Mariusz Grabowski
Processo Nº 08000.003485/2011-66 - Stuart Atkins Ballan-

tyne
Processo Nº 08000.004854/2011-38 - Zhengsi Lei
Processo Nº 08000.004910/2011-34 - Nikolaos Trikoilis
Processo Nº 08000.004929/2011-81 - Perry Mondelo Torio
Processo Nº 08000.006022/2011-56 - Renato Biso e Simo-

netta Bernini
Processo Nº 08000.006512/2011-52 - Rahul Baberwal
Processo Nº 08000.006579/2011-97 - Mario Grech
Processo Nº 08000.010063/2010-66 - Stephen Peter Ro-

berts
Processo Nº 08000.010083/2010-37 - Justin Stephen Baldry
Processo Nº 08000.010092/2010-28 - Malcolm Lamond Bea-

ton
Processo Nº 08000.011333/2010-56 - Muhamed Shareef Kut-

tukkanakam
Processo Nº 08000.014819/2010-46 - Joseph Tom Allen,

Grant Joseph Allen e Kelli Ann Allen
Processo Nº 08015.006236/2010-82 - Rabindranath Ameglio

Gutierrez
Processo Nº 08015.006334/2010-10 - Jose Joaquin Buitrago

Escobar
Processo Nº 08015.007189/2010-94 - William Cruz Garcia
Processo Nº 08461.006746/2010-91 - Laurent Georgie Bu-

ratti, Anna Buratti, Celine Cassen Buratti, Leo Buratti e Lucas Bu-
ratti

Processo Nº 08492.003650/2011-95 - Jorge Tadeo Leon
Gonzalez.

INDEFIRO o pedido de prorrogação, por ter se esgotado o
prazo da estada legal no País, nos termos do art. 38 da Lei nº 6.815,
de 1980. Processo Nº 08000.007089/2011-16 - Ricky John Foret.

Considerando a natureza da estada do estrangeiro no país,
cujo visto foi concedido ao amparo do art. 6º da Resolução Nor-
mativa nº 61/2004 do CNIg, que impossibilita a prorrogação do prazo
de estada no território nacional, tendo em vista a estipulação de prazo
certo e determinado para o fim a que se destina, INDEFIRO o pedido
formulado pelo interessado. Processo N° 08000.008348/2011-18 - Ian
James Wyness.

INDEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada,
temporário item V, considerando a informação do Ministério do Tra-
balho e Emprego de que não constam documentos da instituição
requerente inicial, Ministério do Esporte, bem como houve assinatura
indevida da Carteira de Trabalho do estrangeiro. Processo N°
08460.023255/2010-15 - Pedro Miguel Garcia Perez.

INDEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada no
país, temporário item V, abaixo relacionados, por falta do cumpri-
mento de exigência junto ao Ministério do Trabalho.

Processo Nº 08000.014011/2010-69 - Yang Zhong e Jingxu
Wu

Processo N° 08000.001086/2011-61 - Alexander Khrolovets-
k i y.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionados:
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Processo Nº 08000.020801/2010-83 - Queiros Julia Inacio
Nhabomba, até 17/01/2012

Processo Nº 08102.010247/2010-88 - Luisa Monica Baptista,
até 13/02/2012

Processo Nº 08212.004335/2011-84 - Javier Dario Pulido
Gomez, até 13/07/2012

Processo Nº 08280.047092/2010-84 - Eber Huanca Cayo, até
31/01/2012

Processo Nº 08352.002498/2011-28 - Manuel Gunter Carg-
nino, até 18/08/2012

Processo Nº 08389.006058/2011-22 - Andrea Carolina Iva-
siuten Gorejko, até 09/04/2012

Processo Nº 08389.006059/2011-77 - Dieimy Loane Nodari
de Andrade, até 09/04/2012

Processo Nº 08420.031941/2010-36 - Elisangela Deolinda
Mendes Ferreira, até 18/02/2012

Processo Nº 08444.002805/2011-41 - Jacqueline Astill Wat-
kins, até 30/01/2012

Processo Nº 08460.014614/2011-24 - Niva Valquiria Coelho
Assuilo, até 10/06/2012

Processo Nº 08460.014617/2011-68 - German Andres Rojas
Calvache, até 19/07/2012

Processo Nº 08460.016289/2011-34 - Vishwanath Kadaba
Puttanna, até 06/05/2012

Processo Nº 08460.016291/2011-11 - Alba Lucia Granja
Saavedra, até 06/07/2012

Processo Nº 08460.043237/2010-50 - Nilesh Balbhadra
Bhatt, até 31/10/2011

Processo Nº 08495.001992/2011-41 - Moises Carlos Tanca
Villanueva e Georgiy Carlos Tanca Nazarov, até 06/06/2012

Processo Nº 08505.006639/2011-91 - João Futa Tiago, até
04/02/2012

Processo Nº 08506.009771/2011-44 - Urbano Montanez Vil-
lamizar, até 30/07/2012

Processo Nº 08506.009779/2011-19 - Ruth Veronica Sierra
Aristizabal, até 27/07/2012

Processo Nº 08506.009781/2011-80 - Liliana Marcela Franco
Acosta, até 27/07/2012

Processo Nº 08506.009783/2011-79 - Nestor David Lopez
Gonzalez, até 30/07/2012

Processo Nº 08506.009791/2011-15 - Mayra Alejandra Ma-
rino Bohorquez, até 30/07/2012

Processo Nº 08506.009833/2011-18 - Joaquim Adriano Chi-
tunda Kapangue, até 31/08/2012.

Diante dos novos elementos constantes dos autos, torno in-
subsistente o arquivamento publicado no Diário Oficial da União de
31/05/2011, Seção 1, pág.27, para DEFERIR a prorrogação do prazo
de estada até 02/03/2012. Processo N° 08458.000421/2011-35 - Mau-
ricio Lorenzo Cerda Lema.

Determino o arquivamento dos pedidos de prorrogação de
prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior(s)
ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08000.019356/2010-17 - Yasmina Tawfik
Processo Nº 08295.009763/2010-40 - Mario Lunga Francisco

Martinho
Processo Nº 08460.021814/2010-52 - Manuela Antonio dos

Santos
Processo Nº 08708.000228/2010-24 - Intchambu na Fungue
Processo Nº 08709.018462/2010-06 - Vita Lesina.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 01/04/2011, Seção I, Pág. 58,
Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião
familiar, amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho
Nacional de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo rela-
cionado(s):

Processo Nº 08506.007657/2010-07 - Ana da Ascenção Bra-
gança Alves Pereira Vitória

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião
familiar, amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho
Nacional de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo rela-
cionado(s):

Processo Nº 08506.007657/2010-07 - Ana da Ascenção Bra-
gança Alves Pereira Vitória, Anita Isabel Pereira Victória e Jose
Manuel Serrano Vitória.

No Diário Oficial da União de 15/02/2011, Seção I, Pág. 52,
Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência
temporária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai,
por troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre
Residência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo
relacionado(s):

Processo Nº 08451.013305/2010-65 - Elias Ricardo Uria Us-
tra

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de re-
sidência temporária em permanente nos termos do Acordo Brasil e
Uruguai, por troca de Notas, para implementação entre si do Acordo
sobre Residência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08451.013305/2010-65 - Elias Ricardo Uria Us-
tra, Mary Griselda Saldivia Muniz e Esteban Rafael Uria Saldivia.

No Diário Oficial da União de 06/06/2006, Seção I, Pág. 28,
Onde se lê: Face às diligências procedidas pelo Departamento de
Polícia Federal, DEFIRO o presente pedido de permanência, vez que
restou provado que o(a) estrangeiro(a) mantém a prole brasileira sob
sua guarda e dependência econômica, assistindo-a social e moral-
mente. Processo Nº 08389.021102/2005-86 - Assmahan Ali Mourad

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em prole, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08389.021102/2005-86 - Assmahan Ali Mourad
e Zahraa Fadel.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 12 de julho de 2011

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
na Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13
de julho de 2007:

Processo MJ nº 08017.000335/2006-54
Filme: "RECÉM CASADOS"
Emissora: Rede Globo
Tema: Relacionamento
CONSIDERANDO que a obra em questão foi classificada

como "Não recomendada para menores de 12 (doze) anos" para o
veículo "televisão" por meio de portaria publicada no DOU em 13 de
fevereiro de 2006.

CONSIDERANDO que a emissora solicitou em 14 de de-
zembro de 2006 a classificação "Livre para todos os públicos" para
uma versão "adequada para a exibição em televisão aberta no horário
solicitado" e tendo seu pedido deferido e publicado no DOU em 28
de dezembro de 2006.

CONSIDERANDO que o serviço de monitoramento deste
Ministério da Justiça após exibição, em 6 de maio de 2011, constatou
que a classificação atribuída à obra em questão não corresponde aos
critérios vigentes de classificação que constam no Manual da Nova
Classificação Indicativa.

RESOLVO reclassificar o filme "RECÉM CASADOS", na
versão exibida em 6 de maio de 2011, como "Não recomendado para
menores de 10 (dez) anos" por conter linguagem de conteúdo se-
xual.

Processo MJ nº 08000.019279/97-95
Filme: "TRUE LIES"
Emissora: Rede Globo
Tema: Espionagem
CONSIDERANDO que a obra em questão foi classificada

como "Livre" para o veículo "televisão" por meio de portaria pu-
blicada no DOU em 24 de agosto de 1997.

CONSIDERANDO que o serviço de monitoramento deste
Ministério da Justiça após exibição, em 20 de junho de 2011, cons-
tatou que a classificação atribuída à obra em questão não corresponde
aos critérios vigentes de classificação que constam no Manual da
Nova Classificação Indicativa.

RESOLVO reclassificar o filme "TRUE LIES", na versão
exibida em 20 de junho de 2011, como "Não recomendado para
menores de 14 (quatorze) anos" por conter violência.

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007 e na
Portaria SNJ nº 14, publicada no DOU de 17 de junho de 2009,
resolve:

Processo MJ nº 08017.002475/2008-29
Título do Episódio: "SMALLVILLE, AS AVENTURAS DO

SUPER BOY VII - CRIPTONITA AZUL"
Título da Série: "SMALLVILLE, AS AVENTURAS DO SU-

PER BOY VII"
Episódio(s): 6308
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A. (SET -

Serviços Empresariais Ltda. - EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos

Tema: Relacionamentos.
Contém: Violência.
Deferir o pedido de reclassificação por adequação do epi-

sódio, classificando-o como "Não recomendado para menores de 10
(dez) anos".

A TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A., adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que exibirá o episódio da
série na versão apresentada à este Departamento.

Processo MJ nº 08017.002509/2008-85
Título do Episódio: "SMALLVILLE, AS AVENTURAS DO

SUPER BOY VII - CURA"
Título da Série: "SMALLVILLE, AS AVENTURAS DO SU-

PER BOY VII"
Episódio(s): 6304
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A. (SET -

Serviços Empresariais Ltda. - EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Tema: Relacionamentos.
Contém: Violência.
Deferir o pedido de reclassificação por adequação do epi-

sódio, classificando-o como "Não recomendado para menores de 10
(dez) anos".

A TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A., adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que exibirá o episódio da
série na versão apresentada à este Departamento.

Processo MJ nº 08017.003360/2010-76
Título do Episódio: "BETTY, MINHA BELA FEIA II -

BELO DIA PARA UM CASAMENTO CHIQUE"
Título da Série: "BETTY, MINHA BELA FEIA II / UGLY

BETTY II"
Episódio: 30
Requerente: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A. (SET -

Serviços Empresariais Ltda. - EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Tema: Família.
Contém: Linguagem Chula.
Deferir o pedido de reclassificação por adequação do epi-

sódio, classificando-o como "Não recomendado para menores de 10
(dez) anos".

A TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A., adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que exibirá o episódio na
versão apresentada à este Departamento.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 189, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007, resolve classificar:

Episódio: LINHAS CRUZADAS (CROSSED WIRES, Es-
tados Unidos da América - 2009)

Episódio(s): 018
Título da Série: TRAUMA
Produtor(es): Film 44
Diretor(es): Dario Scardapane
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Variedades
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Consumo de Drogas Lícitas e Lesão corporal
Tema: Rotina Hospitalar
Processo: 08017.000323/2011-97
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Programa: FESTIVAL SBT 30 ANOS (Brasil - 2011)
Produtor(es): TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.
Diretor(es): Ariel Jacobowitz
Distribuidor(es): TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Tema: Entretenimento
Processo: 08017.001229/2011-55
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: TRAIÇÃO MORTAL (DEADLY CROSSING, Es-

tados Unidos da América - 2011)
Produtor(es): Philli B. Goldfine
Diretor(es): Keoni Waxman
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes/Califórnia Fil-

mes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Drogas Ilícitas
Tema: Investigação
Processo: 08017.002097/2011-89
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Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
EPP

Filme: O CÉU SOBRE OS OMBROS (Brasil - 2010)
Produtor(es): Helvécio Marins Jr/Felipe Duarte/Luana Mel-

gaço/Clarissa Campolina
Diretor(es): Sérgio Borges
Distribuidor(es): Vitrine Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

16 (dezesseis) anos
Gênero: Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (de-

zesseis) anos
Contém: Nudez completa e Prostituição
Tema: Realidade
Processo: 08017.002135/2011-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: ARMADILHA DO DESTINO (WRECKED, Estados

Unidos da América - 2011)
Produtor(es): Adrien Brody
Diretor(es): Michael Greespan
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes/Califórnia Fil-

mes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Violência
Tema: Consequências
Processo: 08017.002376/2011-42
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Musical: SADE - THE ULTIMATE COLLECTION (Reino

Unido - 2011)
Produtor(es): Sony Music
Diretor(es): Diversos
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Show Musical
Processo: 08017.002378/2011-31
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: SMOKE GETS IN YOU CSIS (Estados Unidos da

América - 2008)
Episódio(s): 14
Título da Série: CSI MIAMI - 7ª TEMPORADA /-/ CSI

MIAMI - 7 SEASON
Produtor(es): CBS Paramount Network Television
Diretor(es): Joe Chappelle
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.002403/2010-04
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: CSI MIAMI - 7ª TEMPORADA (CSI MIAMI - 7

SEASON, Estados Unidos da América - 2008)
Episódio(s): 22
Título da Série: CSI MIAMI - 7ª TEMPORADA /-/ CSI

MIAMI - 7 SEASON
Produtor(es): CBS Paramount Network Television
Diretor(es): Joe Chappelle
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Violência
Tema: Investigação
Processo: 08017.002411/2010-42
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Conjunto de Episódios: MORANGUINHO EM AVENTU-

RAS EM TUTTI FRUTTI (BERRY BITTY ADVENTURES, Estados
Unidos da América - 2011)

Produtor(es): Jeffrey Conrad/Sarah Finn
Diretor(es): Bob Hathcock
Distribuidor(es): Hasbro do Brasil Industria e Comércio de

Brinquedos e Jogos
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Aventura
Processo: 08017.002428/2011-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: OS SMURFS E A FLAUTA MÁGICA (THE

SMURFS AND THE MAGIC FLUTE, Estados Unidos da América -
1976)

Produtor(es): José Dutillieu
Diretor(es): Eddie Lateste
Distribuidor(es): Sony Pictures Home Entertainment do Bra-

sil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Amizade
Processo: 08017.002431/2011-02
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: OS SMURFS - SMURFETTE (Estados Unidos da

América - 2010)
Produtor(es): Gerard Baldwin
Diretor(es): Ray Patterson
Distribuidor(es): Sony Pictures Home Entertainment do Bra-

sil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação/Aventura
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Amizade
Processo: 08017.002433/2011-93
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Trailer: SHERLOCK HOLMES - O JOGO DE SOMBRAS

(SHERLOCK HOLMES - A GAME OF SHADOWS, Estados Uni-
dos da América - 2011)

Produtor(es): Joel Silver
Diretor(es): Guy Ritchie
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez)

anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002495/2011-03
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Trailer: RISCADO (Brasil - 2009)
Produtor(es): Gustavo Pizzi
Diretor(es): Gustavo Pizzi
Distribuidor(es): Estação Arte e Eventos Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.002531/2011-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Trailer: UMA INCRÍVEL AVENTURA (AFRICA UNITED,

Estados Unidos da América - 2010)
Produtor(es): Mark Blaney
Diretor(es): Debs Paterson
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez)

anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002730/2011-39
Requerente: Playarte Pictures
Trailer: MANDA-CHUVA O FILME (DON GATO, Estados

Unidos da América - 2011)
Produtor(es): Fernando de Fuentes
Diretor(es): Alberto Mar
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.002731/2011-83
Requerente: Playarte Pictures
Trailer: PRONTO PARA RECOMEÇAR (EVERYTHING

MUST GO, Estados Unidos da América - 2010)
Produtor(es): Marty Bowen
Diretor(es): Dan Rush
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.002733/2011-72
Requerente: Playarte Pictures
Filme: MEDIANERAS - BUENOS AIRES NA ERA DO

AMOR VIRTUAL (MEDIANERAS, Alemanha / Argentina / Es-
panha - 2011)

Produtor(es): Natcha Cervi/Hernán Musaluppi
Diretor(es): Gustavo Taretto
Distribuidor(es): Imovision (Tag Distribuidora de Filmes Lt-

da)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos

Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Tema: Vida Moderna
Processo: 08017.002734/2011-17
Requerente: Imovision (Tag Distribuidora de Filmes Ltda)

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 190, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar os jogos:

Título: OVER THE HEDGE (Estados Unidos da América -
2006)

Titular dos Direitos Autorais: ACTIVISION
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004701/2011-10
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA
Título: CARS RACE O-RAMA (Estados Unidos da América

- 2009)
Titular dos Direitos Autorais: THQ
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Corrida
Plataforma: Xbox 360
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004714/2011-81
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA
Título: CONTRA 4 (Estados Unidos da América - 2007)
Titular dos Direitos Autorais: KONAMI DIGITAL ENTER-

TA I N M E N T
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez)

anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004715/2011-25
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA
Título: DAWN OF DISCOVERY (Estados Unidos da Amé-

rica - 2009)
Titular dos Direitos Autorais: UBISOFT
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Simulação
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004716/2011-70
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA
Título: DAWN OF DISCOVERY (Estados Unidos da Amé-

rica - 2009)
Titular dos Direitos Autorais: UBISOFT
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Categoria: Simulação
Plataforma: Wii
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004717/2011-14
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA
Título: DESKTOP TOWER DEFENSE (Estados Unidos da

América - 2009)
Titular dos Direitos Autorais: THQ
Distribuidor(es): NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Estratégia
Plataforma: Nintendo DS
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004718/2011-69
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA
Título: THE SIMS 3: VIDA URBANA (Estados Unidos da

América - 2011)
Titular dos Direitos Autorais: WARNER BROS ENTER-

TAINMENT NEDERLAND B.V. (WBEN)
Distribuidor(es): Videolar S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

16 (dezesseis) anos
Categoria: Simulação
Plataforma: Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.004728/2011-02
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES
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Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Diretor nº 26, de 11/07/2011, publicado no DOU nº 132, de 12/07/2011, seção
1, página 46, onde se lê: "...HOMOLOGO o 1º Termo Aditivo ao Termo de Rescisão de Convênio de
Adesão ao Plano de Benefícios TEXPREV e Retirada de Patrocinadora...", leia-se: "...HOMOLOGO o 2º
Termo Aditivo ao Termo de Rescisão de Convênio de Adesão ao Plano de Benefícios TEXPREV e
Retirada de Patrocinadora...".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.623, DE 12 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre a transferência, na modalidade fundo a fundo, de recursos fe-
derais ao Estado do Rio de Janeiro destinados à construção de Unidades
Básicas de Saúde nos municípios da Região Serrana atingidos pelas enchentes
ocorridas no ano de 2011.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe confere
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a situação de emergência
ou estado de calamidade pública em que se encontram diversos Municípios da Região Serrana do Estado
do Rio de Janeiro, em razão de intensas precipitações pluviométricas, resolve:

Art. 1º Determinar a liberação de recursos financeiros destinados à construção das Unidades
Básicas de Saúde nos Municípios da Região Serrana do Estado do Rio de Janeiro listados no Anexo I
desta portaria.

Art. 2º Os recursos de que trata esta Portaria serão transferidos em parcela única de forma
automática do Fundo Nacional de Saúde para o respectivo Fundo Estadual de Saúde responsável.

Art. 3º Definir o prazo de até 15 (quinze) meses para conclusão da(s) Unidade(s) Básica(s) de
Saúde, a contar da data de transferência dos recursos previstos nesta portaria.

§1º A comprovação da conclusão da edificação da unidade far-se-á pela Secretaria Estadual de
Saúde do Rio de Janeiro mediante a apresentação do respectivo atestado assinado por profissional
habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), ratificado pelo
gestor local e pela CIB ao Departamento de Atenção Básica, da Secretaria de Atenção à Saúde/MS.

§2º A estrutura mínima das Unidades Básicas de Saúde, por Tipo, deverá obedecer às dis-
posições constantes do Anexo II desta Portaria.

§3º Em caso da não aplicação ou não utilização total ou parcial dos respectivos recursos no
prazo definido nesta portaria, os mesmos deverão ser devolvidos ao FNS, acrescidos da correção prevista
em lei, cuja determinação decorrerá das fiscalizações promovidas pelos órgãos de controle interno,
compreendendo os componentes do Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SNA), em cada nível de
gestão, e a Controladoria Geral da União (CGU).

Art. 4º A quantidade e os tipos de Unidades Básicas de Saúde a serem construídas encontram-
se definidos no Anexo I desta Portaria.

Art. 5º Os recursos orçamentários objeto desta portaria correrão por conta do Ministério da
Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.301.1214.8581 - Estruturação da Rede de
Serviços de Atenção Básica em Saúde

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO I

Nome do Município Tipo I Tipo II Número Total
de UBS

Va l o r

Bom Jardim 1 1 2 R$ 733.333,33
Nova Friburgo 1 1 R$ 533.333.33

Petrópolis 1 1 R$ 200.000,00
São José do Vale do Rio Preto 2 2 R$ 400.000,00

Sumidouro 1 1 R$ 200.000,00
Te r e s ó p o l i s 3 3 R$ 600.000,00

Areal 1 1 R$ 200.000,00

ANEXO II

UBS - PORTE I

AMBIENTE Área Unitária Mínima Quantidade Míni-
ma

Área Total Mínima

Recepção 9m2 1 9m2
Sala(s) de espera - pode ser con-
junto com a recepção, dede que a
somados ambientes atinja a área

total mínima de 24m2

15m2 1 15m2

Consultório 9m2 com dimensão mí-
nima de 2,5m

2 18m2

Consultório Odontológico 12 m2 1 12m2
Sala de procedimentos 9m2 com dimensão mí-

nima de 2,5m
1 9m2

Sala exclusiva de vacinas 9m2 com dimensão mí-
nima de 2,5m

1 9m2

Sala de curativos 9m2 com dimensão mí-
nima de 2,5m

1 9m2

Sala de reuniões 20m2 1 20m2
Copa/cozinha 4,5m2 com dimensão

mínima de 1,5m
1 4,5m2

Área de depósito de materiais de
limpeza

3m2 com dimensão mí-
nima de 1,5m

1 3m2

Sanitário para o público, adaptado
para deficientes físicos

3,2m2 com dimensão
mínima de 1,7m

1 3,2m2

Banheiro para funcionários 4m2 1 4m2
Sala de utilidades/apoio à esterili-
zação (caso o projeto não preveja

uma Central de Materiais e Estere-
lização)

4m2 1 4m2

Depósito lixo 4m2 1 4m2
Abrigo de resíduos sólidos (expur-

go)
4m2 com dimensão mí-

nima de 2m
1 4m2

Área total mínima dos ambientes 127,7m2
Área Total Mínima com 20% para

circulação (área mínima a ser
construído)

153,24m2

Estrutura mínima para projetos de Unidades Básicas de Saúde - UBS - PORTE II

AMBIENTE Área Unitária Mínima Quantidade Míni-
ma

Área Total Mínima

Recepção 9m2 1 9m2
Sala(s) de espera - pode ser con-
junto com a recepção, dede que a
somados ambientes atinja a área
total mínima de 54m2, e pode ser
mais de uma, desde que a soma
atinja a área total mínima de 45m2

45m2 1(com 45m2) 45m2

Consultório 9m2 com dimensão mí-
nima de 2,5m

5 45m2

Consultório Odontológico para 3
equipes ou 3 Consultórios Odonto-
lógicos cada um com no mínimo
12m2

12 m2 1 (com 36m2) 36m2

Sala de procedimentos 9m2 com dimensão mí-
nima de 2,5m

1 9m2

Sala exclusiva de vacinas 9m2 com dimensão mí-
nima de 2,5m

1 9m2

Sala de curativos 9m2 com dimensão mí-
nima de 2,5m

1 9m2

Sala de reuniões 40m2 1 40m2
Almoxarifados 3m2 com dimensão mí-

nima de 1,5m
1 3m2

Copa/cozinha 4,5m2 com dimensão
mínima de 1,5m

1 4,5m2

Área de depósito de materiais de
limpeza

3m2 com dimensão mí-
nima de 1,5m

1 3m2

Administração e gerência 5,5m2 com dimensão
mínima de 2,5m

1 5,5m2

Sanitário para deficientes físicos 3,2m2 com dimensão
mínima de 1,7m

1 3,2m2

Sanitário para o público 1,6m2 com dimensão
mínima de 1,2m

2 3,2m2

Banheiro para funcionários 4m2 2 8m2
Sala de utilidades/apoio à esterili-
zação (caso o projeto não preveja
uma Central de Materiais e Estere-
lização)

4m2 1 4m2

Depósito lixo 4m2 1 4m2
Abrigo de resíduos sólidos (expur-
go)

4m2 com dimensão mí-
nima de 2m

1 4m2

Área total mínima dos ambientes 244,4m2
Área Total Mínima com 20% para
circulação (área mínima a ser
construído)

293,28m2

Para as áreas previstas e para aquelas não listadas nestes quadros, deverão ser acatadas as

normas contidas na Resolução RDC Nº 50/2002 - ANVISA e alterações. Os ambientes previstos no

quadro acima deverão ainda estar em concordância com o descrito no Manual de Estrutura Física das

Unidades Básicas de Saúde/Saúde da Família, disponível on-line em www.saud e . g o v. b r / d a b / d o c s / p u -

blicacoes.

As UBS financiadas por esta Portaria deverão obrigatoriamente estar adequadas ao regulamento

de identificação visual da Saúde da Família, o qual pode ser acessado no endereço www.saude.gov.br.

v
RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.404/GM/MS, de 15 de junho de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 116, de 17 de junho de 2011,
Seção 1, página 64, onde se lê: "Autoriza o repasse dos valores de
recursos federais, relativos à campanha nacional de Seguimento do
Sarampo e Rubéola, para o ano de 2011, na forma dos Anexos,
destinados à composição do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da
Saúde, dos estados de Amazonas, Ceará, Distrito Federal, Goiás,
Minas Gerais, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Santa

Catarina e Sergipe"; leia-se: "Autoriza o repasse dos valores de re-

cursos federais, relativos à campanha nacional de Seguimento do

Sarampo e Rubéola, para o ano de 2011, na forma dos Anexos,

destinados à composição do Piso Variável de Vigilância e Promoção

da Saúde, dos estados de Amazonas, Ceará, Distrito Federal, Goiás,

Minas Gerais, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Santa

Catarina e Sergipe".

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 23 DE MAIO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
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Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047245/2008-51
Operadora: SOMED Cooperativa de Assistência Médica,

Odontológica e Administração de Planos de Saúde.
Registro na ANS nº: 304476
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157671/2007-11
Operadora: Unimed de Manaus Cooperativa de Trabalho mé-

dico Ltda
Registro na ANS nº: 311961
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047472/2008-87
Operadora: Unimed de Marília Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 33610
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento
do recurso, porquanto intempestivo, mantendo integralmente a de-
cisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047475/2008-11
Operadora: Unimed de Monte Alto Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 309524
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.216153/2005-85
Operadora: Unimed de Penapolis - Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 323004
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e,
no mérito, pelo não provimento do recurso, mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047493/2008-01
Operadora: Unimed de Santa Bárbara D'Oeste e Americana -

Cooperativa de Trabalho Médico
Registro na ANS nº: 369292
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047498/2008-25
Operadora: Unimed de Tatuí - Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 361941
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157702/2007-34
Operadora: Unimed de Tupã Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 365530
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047507/2008-88
Operadora: Unimed Divinópolis Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 319121
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, porquanto intempestivo mantendo integral-
mente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047510/2008-00
Operadora: Unimed do Cariri Coop de Trabalho Médico
Registro na ANS nº: 356123
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.156816/2005-03
Operadora: Unimed do Cariri Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 356123
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

PRO no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento
do recurso, porquanto intempestivo, mantendo integralmente a de-
cisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.120244/2006-05
Operadora: Unimed Extremo Oeste Catarinense Cooperativa

de Trabalho Médico

Registro na ANS nº: 340251
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

PRO no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento
e do recurso, eis que intempestivo, mantendo integralmente a decisão
da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047531/2008-17
Operadora: Unimed Grande Florianópolis Cooperativa de

Trabalho Médico
Registro na ANS nº: 360449
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e,
no mérito, pelo não provimento do recurso, mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157737/2007-73
Operadora: Unimed Guaxupé Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 318035
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047545/2008-31
Operadora: Unimed Itabira Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 335517
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157745/2007-10
Operadora: Unimed Itabira Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 335517
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047551/2008-98
Operadora: Unimed João Monlevade Cooperativa de Tra-

balho Médico
Registro na ANS nº: 352314
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e, no
mérito, pelo não provimento do recurso, porquanto tempestivo, man-
tendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o paga-
mento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.



Nº 134, quinta-feira, 14 de julho de 2011 49ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011071400049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.095423/2004-27
Operadora: Unimed Jundiaí Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 303267
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

PRO no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047576/2008-91
Operadora: Unimed Montes Claros Cooperativa de Trabalho

Médico Ltda
Registro na ANS nº: 304051
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e,
no mérito, pelo não provimento do recurso, mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047583/2008-93
Operadora: Unimed Nordeste do Ceará - Cooperativa de

Trabalho Médico Ltda
Registro na ANS nº: 339938
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento
do recurso, porquanto intempestivo, mantendo integralmente a de-
cisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047616/2008-03
Operadora: Unimed Norte Pioneiro Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 366064
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e,
no mérito, pelo não provimento do recurso, mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047624/2008-41
Operadora: Unimed Pará de Minas Cooperativa de Trabalho

Médico Ltda
Registro na ANS nº: 304344
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047650/2008-70
Operadora: Unimed Pontal do Triângulo Cooperativa de Tra-

balho Médico
Registro na ANS nº: 353876

Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DIFIS
no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157819/2007-18
Operadora: Unimed Regional Sul Goiás Cooperativa de Tra-

balho Medico Ltda
Registro na ANS nº: 305472
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047749/2008-71
Operadora: Unimed Sete Lagoas Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 349534
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.156927/2005-10
Operadora: Unimed Sete Lagoas Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 349534
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

PRO no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento
do recurso eis que intempestivo, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047753/2008-30
Operadora: Unimed Sorocaba Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 348295
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157843/2007-57
Operadora: Unimed Sorocaba Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 348295
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 293ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 05 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902. 047813/2008-14
Operadora: Vitae serviços Assistências Ltda
Registro na ANS nº: 413488
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento do
recurso, porquanto intempestivo, mantendo integralmente a decisão
da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
.Diretor-Presidente

DECISÃO DE 30 DE MAIO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 294ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 16 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.216286/2005-51
Operadora: Unimed Seguros Saúde S/A
Registro na ANS nº: 346209
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN.
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 1º DE JUNHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 294ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 16 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.214390/2005-56
Operadora: Associação Policial de Assistência à Saúde Vale

do Ribeira
Registro na ANS nº 409405
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 294ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 16 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157435/2007-03
Operadora: São Lucas Saúde S/A
Registro na ANS nº 344362
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO REIS TAVARES
Diretor-Presidente

Substituto

DECISÕES 20 DE JUNHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.215784/2005-87
Operadora: Promédica - Proteção Médica a Empresas S/A
Registro na ANS nº: 326861
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Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-
GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.216314/2005-31
Operadora: Unimed Varginha Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 344729
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 21 DE JUNHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157331/2007-91
Operadora: Poli Saúde Operadora de Saúde Ltda
Registro na ANS nº: 351270
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.100868/2010-84
Operadora: Promed Assistência Médica Ltda
Registro na ANS nº: 410632
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.215820/2005-11
Operadora: Sanamed - Saúde Santo Antônio Ltda
Registro na ANS nº: 384585
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.056326/2004-19
Operadora: Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte
Registro na ANS nº:325252
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento do
recurso, eis que intempestivo, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.101262/2010-66
Operadora: Unimed São Sebastião Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 327352
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIO-

PE no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 22 DE JUNHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.215663/2005-35
Operadora: Multiclínicas Assistência Médica Cirúrgica e

Hospitalar Ltda
Registro na ANS nº: 331490
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.008412/2007-68
Operadora: Nossa Saúde - Operadora Planos Privados de

Assistência à Saúde
Registro na ANS nº: 372609
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 24 DE JUNHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.215840/2005-83
Operadora: Santa Casa de Misericórdia de Pelotas
Registro na ANS nº: 340448
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e,
no mérito, pelo não provimento do recurso, mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, em
deliberação através da 296ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária,
realizada em 2 de junho de 2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047775/2008-08
Operadora: Unimed Vale do Caí Sociedade Cooperativa de

Serviços de Saúde Ltda
Registro na ANS nº: 313211
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e, no
mérito, pelo não provimento do recurso, mantendo integralmente a
decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 27 DE JUNHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.215765/2005-51
Operadora: Pro Salute Serviços Para a Saúde Ltda
Registro na ANS nº: 369373
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.280609/2005-61
Operadora: Prontoclínica e Hospitais São Lucas S/A
Registro na ANS nº: 305626
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento
do recurso, eis que intempestivo, mantendo integralmente a decisão
da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.215793/2005-78
Operadora: Real Sociedade Brasileira de Beneficência
Registro na ANS nº: 352187
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIO-

PE no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.100910/2010-67
Operadora: Santa Casa de Misericórdia de São Joaquim da

Barra
Registro na ANS nº: 345091
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIO-

PE no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento
do recurso, por ser intempestivo, mantendo integralmente a decisão
da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.100913/2010-09
Operadora: Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga
Registro na ANS nº: 330116
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIO-

PE no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157424/2007-15
Operadora: Santa Casa de Misericórdia Irmandade Sr dos

Passos de Ubatuba
Registro na ANS nº: 403508
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Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-
GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157424/2007-15
Operadora: Santa Casa de Misericórdia Irmandade Sr dos

Passos de Ubatuba
Registro na ANS nº: 403508
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.216167/2005-07
Operadora: Unimed São José dos Campos - Cooperativa de

Trabalho Médico
Registro na ANS nº: 331872
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157865/2007-17
Operadora: Unimed Vale do Paraíba - Federação Intrafe-

derativa das Cooperativas Médicas
Registro na ANS nº: 334511
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 28 DE JUNHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047004/2008-11
Operadora: Multiclínica Serviços de Saúde Ltda
Registro na ANS nº:354554
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e
não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 296ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de junho de 2011,
julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.100845/2010-70
Operadora: Plano Saúde São Francisco Ltda
Registro na ANS nº: 358053

Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIO-
PE no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento
do recurso, por ser intempestivo, mantendo integralmente a decisão
da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 5 DE JULHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047036/2008-16
Operadora: Plamedh - Plano de Assistência Médico-Hos-

pitalar Ltda
Registro na ANS nº: 413551
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047099/2008-64
Operadora: Samed - Serviços de Assistência Médica, Odon-

tológica e Hospitalar S.A
Registro na ANS nº: 309192
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047278/2008-00
Operadora: Unimed Além Paraíba Cooperativa de Trabalho

Médico Ltda
Registro na ANS nº: 313955
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047557/2008-65
Operadora: Unimed Jundiaí - Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 303267
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157756/2007-08
Operadora: Unimed Lavras Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 345458

Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS
no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.156884/2005-64
Operadora: Unimed Pará de Minas Cooperativa de Trabalho

Médico Ltda
Registro na ANS nº: 304344
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047783/2008-46
Operadora: Unimed Vale do Sepotuba - Cooperativa de Tra-

balho Médico
Registro na ANS nº: 314099
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 6 DE JULHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047092/2008-42
Operadora: Ameno Assistência Médica S/A Ltda
Registro na ANS nº: 352187
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047077/2008-02
Operadora: Promed Assistência Médica Ltda
Registro na ANS nº: 410632
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047419/2008-86
Operadora: Unimed de Assis Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro na ANS nº: 300713
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento do
recurso, eis que intempestivo, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.



Nº 134, quinta-feira, 14 de julho de 201152 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011071400052

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.157632/2007-14
Operadora: Unimed de Capivari - Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 366340
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento do
recurso, eis que intempestivo, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047562/2008-78
Operadora: Unimed Leopoldina Cooperativa de Trabalho

Médico
Registro na ANS nº: 386901
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.216261/2005-58
Operadora: Unimed Pontal do Triângulo
Registro na ANS nº: 353876
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DI-

GES no julgamento do recurso administrativo em processo de res-
sarcimento ao SUS interposto pela Operadora, pelo não conhecimento
do recurso, eis que intempestivo, mantendo integralmente a decisão
da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 297ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de junho de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047742/2008-50
Operadora: Unimed São João Del Rei Cooperativa de Tra-

balho Médico
Registro na ANS nº: 323926
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 7 DE JULHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 3184, de 15 de fevereiro de 2011, julgou o seguinte processo
administrativo:

Prot. ANS nº: 33902.105972/2005-06
Operadora: Unimed Goiânia Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro ANS: 382876
Beneficiário: JMV
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIOPE em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto
pela operadora, mantendo a decisão da DIPRO em primeira instância,
que julgou improcedente a alegação de doença e lesão preexistente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 8 DE JULHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 295ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de maio de
2011, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº: 33902.047092/2008-42
Operadora: Real Sociedade Portuguesa de Beneficência
Registro na ANS nº: 352187
Decisão: Aprovado à unanimidade o voto condutor da DIFIS

no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarci-
mento ao SUS interposto pela Operadora, pelo conhecimento e não
provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 13 DE JULHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2303, de 02 de dezembro de 2009, julgou o seguinte processo
administrativo:

Prot. ANS nº: 33902.155525/2002-47
Operadora: Vita Saúde Administração Hospitalar e Sistemas

de Saúde Ltda
Registro ANS: 316296
Auto de Infração n.º 8210 de 23/07/2002
Decisão: Aprovado por maioria o voto condutor da DIPRO

pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão
de primeira instância da DIFIS, alterando apenas o valor da pe-
nalidade pecuniária fixada para R$ 6.000,00 (seis mil reais) por in-
fração ao artigo 25 da Lei 9656/98 c/c inciso III do artigo 3º c/c
inciso II do artigo 15, os dois últimos da RDC 24/2000.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 3199, de 10 de março de 2011, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.168339/2003-59
Operadora: Saúde Assistência Médica Internacional Ltda
Registro ANS: 300926
Auto de Infração n.º 17.534 de 01/07/2005
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIDES em

relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso, alterando
apenas o valor da penalidade fixada para R$ 69.000,00 (sessenta e
nove mil reais) por infração ao parágrafo único do artigo 11 c/c inciso
II e parágrafo único do artigo 13, todos da Lei n.º 9656/98 c/c inciso
V do artigo 5º c/c inciso III do artigo 15, ambos da RDC n.º 24/2000
c/c artigo 77c/c inciso III do artigo 10, ambos da RN 124/2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 3309, de 13 de junho de 2011, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot. ANS nº: 33902.113255/2003-88
Operadora: Unimed Araguari Cooperativa de Trabalho Mé-

dico
Registro ANS: 354325
Auto de Infração n.º 9737 de 04/02/2003
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIPRO em

relatoria, pelo reconhecimento de ofício da ocorrência de prescrição
administrativa intercorrente, pelo transcurso de período superior a três
anos, sem qualquer despacho ou julgamento nos autos, nos termos do
§ 1º do artigo 1º da Lei n.º 9.873/99, determinando, por conseguinte
o arquivamento do feito.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 7 de junho de 2011, processo n.°
33902.156637/2005-68, publicada no DOU nº 128, em 06 de junho
de 2011, Seção 1, página 94: onde se lê: " Protocolo ANS n°
33902.156537/2005-68.... ". leia-se: Protocolo ANS n° 33902.
156637/2005-68 ".

Na Decisão de 15 de junho de 2011, processo n.°
33902.100983/2010-59, publicada no DOU nº 121, em 27 de junho
de 2011, Seção 1, página 123: onde se lê: " Protocolo ANS n°
33902.33902/2005-10.... ". leia-se: Protocolo ANS n° 33902.
100983/2010-59 ".

Na Decisão de 21 de junho de 2011, processo n.°
33902.157829/2007-53, publicada no DOU nº 128, em 06 de julho de
2011, Seção 1, página 93: onde se lê: " Protocolo ANS n°
33902.101256/2010-17.... ". leia-se: Protocolo ANS n° 33902.
157829/2007-53 ".

Na Resolução Operacional - RO nº 1.039, de 31 de maio de
2011, publicada no Diário Oficial da União nº 105, em 2 de junho de
2011, Seção 1, página 133, ONDE SE LÊ: "Art.3 Esta Resolução
entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto ao disposto no
art.1, cuja vigência terá início em 61(sessenta e um) dias a partir da
publicação desta resolução", LEIA-SE: "Art.3 Esta Resolução entra
em vigor na data de sua publicação, salvo quanto ao disposto no art.
2, cuja vigência terá início em 61(sessenta e um) dias a partir da
publicação desta resolução".

Na Resolução Operacional - RO nº 1.045, de 07 de julho de
2011, publicada no Diário Oficial da União nº 131, em 11 de julho de
2011, Seção 1, página 104, ONDE SE LÊ: "e eu, Diretor-Presidente
substituto, determino a sua publicação:", LEIA-SE: "e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação:".

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO CEARÁ

DECISÃO DE 12 DE JULHO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 41, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização da

Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº

48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25773.015803/2010-29 UNIMED DE FORTALEZA CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Reajustar mensalidade do plano da Sra. R.M.M., em outubro/2010,
por mudança de faixa etária aos 60 anos, sem previsão contratual do
percentual de reajuste. Infração ao Art. 15, Lei 9656/98.

R$ 45.000,00 (Quarenta
e cinco mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 5 4 2 1 / 2 0 11 - 7 8 UNIMED DE FORTALEZA CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Deixar de garantir honorários do cirurgião-dentista para Osteotomia
Tipo Le Forte I e Osteoplastia para Prognatismo realizada em
24/2/2011, no Sr. J.S.S.F. Infração Art.12, II, Lei 9656/98, c/c Sú-
mula Normativa n° 11/2007, e p.u., Art.4º, RN n° 211/2010.

R$ 80.000,00 (Oitenta
mil reais)

25773.009493/2009-70 UNIMED DE FORTALEZA CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Reajustar mensalidade do plano da Sra. M.N.R.L., em agosto/2009,
por mudança de faixa etária, em desacordo com a regulamentação da
ANS. Infração ao Art.15, Lei 9656/98.

R$ 45.000,00 (Quarenta
e cinco mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 6 1 9 9 / 2 0 11 - 2 1 UNIHOSP - SERVIÇOS DE SAÚ-
DE LTDA.

412538. 04.083.773/0001-30 Rescindir em 25/4/2011, de maneira unilateral, o contrato de
M.S.C.M. por inadimplência, sem comprovar a devida notificação.
Infração ao Art.13, p.u., II, Lei 9656/98.

R$ 48.000,00 (Quarenta
e oito mil reais)
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25773.012432/2010-23 UNIMED DE FORTALEZA CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Reajustar mensalidade do plano do Sr. P.P.B.A., em agosto/2010, por
mudança de faixa etária aos 18 anos, sem previsão contratual do
percentual de reajuste. Infração ao Art.15, Lei 9656/98.

R$ 45.000,00 (Quarenta
e cinco mil reais)

MARCILENE M. B. DO VALE

NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÃO DE 11 DE JULHO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 43, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

2 5 7 7 9 . 0 11 0 6 9 / 2 0 1 0 - 7 9 UNIMED DO ESTADO DE SP - FEDE-
RAÇÃO ESTADUAL DAS COOP. MÉDI-
CAS

319996. 43.643.139/0001-66 Deixar garantir cobertura proced. implante de desfribilador dupla
câmara e ressicronizador cardíaco, solicitado em 14/07/10, benef.
R.M.M. (Art.12, II da Lei 9.656)

80.000,00 (OI-
TENTA MIL
REAIS)

EUNICE MOURA DALLE

DECISÃO DE 12 DE JULHO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 43, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

25779.017155/2010-95 VITASAÚDE ADMINISTRA-
ÇÃO HOSPITALAR E SISTE-
MAS DE SAÚDE LTDA

316296 00.684.507/0001-01 Deixar garantir, em 08/10, cobertura proced. Artroscopia do Joe-
lho, benef. D.R.P. (Art.12, II da Lei 9.656)

48.000,00 (QUA-
RENTA E OITO
MIL REAIS)

2 5 7 7 9 . 0 0 1 3 8 4 / 2 0 11 - 7 9 SAUDE ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL LTDA.

300926 60.538.436/0001-60 Deixar garantir cobertura p/ tratamento cirúrgico de entrópio bi-
lateral, em 19/11/10 e 06/12/10, benef. I.P.R. (Art.12, II da Lei
9.656)

32.000,00 (TRIN-
TA E DOIS MIL
REAIS)

25779.014256/2010-12 UNIMED CRUZEIRO - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

356107 45.198.009/0001-97 Aplicar mecanismo regulação não previsto contrato Sra. V.M.G.
desde 31/12/09, dificultando acesso consultas/exames, ao não en-
caminhar carteira identificação apta p/ utilização do plano.
(Art.1o § 1o, d, da Lei 9.656 c/c Art.4º, I, a, CONSU 08)

18.000,00 (DE-
ZOITO MIL
REAIS)

EUNICE MOURA DALLE

NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 7 DE JULHO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 45, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.018301/2010-31 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado ou do per-
centual autorizado pela ANS. (Art.15 da Lei 9.656)

45000 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 8 DE JULHO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 45, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

25783.013294/2010-81 OPERADORA IDEAL
SAUDE LTDA.

412171. 03.516.381/0001-
54

Comercializar quaisquer dos produtos de que trata o inciso I e o § 1o da Lei 9656, de 98, em
condições operacionais ou econômicas diversas da registrada na ANS. (Art.19, §3º da Lei
9.656)

advertência

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO DE 12 DE JULHO DE 2011

O Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 49, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.000508/2009-03 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Reajustar contraprestação pecuniária sem cumprir obrigação imposta pela le-
gislação como condicionante à autorizaçãod e aplicação do reajuste, exce-
tuando-se o disposto no inciso II deste artigo (Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art.
4º XVII da Lei 9961/ c/c art. 10ºda RN 171/08)

Anulação do Auto de infração nº
33.805. Arquivamento.

ANDRÉ LUIS PEREIRA DUARTE

GERÊNCIA-GERAL DE AJUSTE E RECURSO

DECISÃO DE 12 DE MARÇO DE 2011

O Gerente-Geral de Ajuste e Recurso, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 14, de 18/09/2007, publicada no DO de 21/09/2007, seção 2, fl. 24, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 22 e § 2º do art. 25, ambos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por
meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.



Nº 134, quinta-feira, 14 de julho de 201154 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011071400054

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.230868/2003-89 UNIMED MACAPA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

3 6 6 8 11 . 10.225.225/0001-08 exigir exclusividade do prestador de serviço. (Art. 18,
III da Lei 9656/98)

14000 (CATORZE MIL REAIS)

FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA TELLES

DECISÃO DE 16 DE MARÇO DE 2011

O Gerente-Geral de Ajuste e Recurso, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 14, de 18/09/2007, publicada no DO de 21/09/2007, seção 2, fl. 24, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 22 e § 2º do art. 25, ambos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por
meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.043986/2010-01 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei
9.656)

160000 (CENTO E SESSENTA MIL
REAIS)

FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA TELLES

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.017, DE 12 DE JULHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 787, de 9 de junho de 2011;

considerando o art. 7º, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando, ainda, os Laudos de Análise Fiscal n.ºs
3932.00/2010, 3933.00/2010, 3934.00/2010, 3935.00/2010,
79.00/2011, 414.00/2011, 564.00/2011, 565.00/2011, emitidos pelo
Instituto Adolfo Lutz, com resultado insatisfatório no ensaio de As-
pecto, considerados definitivos considerando a ata de análise fiscal de
amostra única realizada em 1/3/2011, resolve;

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, dos lotes 100312 (Fab.: 01/2010; Val.: 01/2013), 100313
(Fab.: 01/2010; Val.: 01/2013), 091711 (Fab.: 12/2009; Val.:
12/2012), 100315 (Fab.:01/2010; Val.: 01/2013), 100342 (Fab.:
01/2010; Val. 01/2013), 100374 (Fab.: 03/2010; Val.: 03/2013),
100375 (Fab.: 03/2010; Val. 03/2013), 100373 (Fab.: 03/2010; Val.:
03/2013) do produto HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 240 ml, sus-
pensão oral, fabricado por MARIOL INDÚSTRIAL LTDA. - CNPJ
04.656.253/0001-79, localizada na Av. Mario de Oliveira, nº 605 -
Dist. Industrial 2, Barretos (SP), por apresentar desvio de quali-
dade.

Art. 2º Determinar, ainda, que a Empresa promova o re-
colhimento do estoque remanescente dos referidos lotes existentes no
mercado, nos termos da Resolução- RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.027, DE 12 DE JULHO DE 2011

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
do Presidente da República, (reconduzida), Decreto publicado no Diá-
rio Oficial da União, de 26 de março de 2009, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 12, do Decreto nº 3.029/1999, c/c arts. 15 e
55, I, § 1º, do Anexo I, da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada em 21 de agosto de 2006, e, ainda, a Portaria nº 787, do
Diretor-Presidente, de 9 de junho de 2011,

considerando o art. 8º, § 1º, inciso II da Lei nº 9.782, de 26
de janeiro de 1999;

considerando Resolução CNS/MS N.º 04, de 24 de novem-
bro de 1988;

considerando o Laudo de Análise nº 2432.00/2011 emitido
pelo Instituto Octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias -
IOM/FUNED (IOM/FUNED);

considerando a Notificação da Gerência Colegiada da Su-
perintendência de Vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais n°
027/2011, resolve:

Art. 1º Determinar a interdição cautelar do produto DOCE
DE BANANA, marca AVEMIL, data de fabricação 02/05/2011, data
de validade 02/09/2011, fabricado pela empresa FÁBRICA DE DO-
CES AVEMIL LTDA, CNPJ 86.619.905/0001-60, estabelecida na
Rua Sinhô de Deus, 470 - Bairro Novo Horizonte, Lagoa Formo-
sa/MG, CEP 38.720-000, em virtude dos resultados insatisfatórios no
ensaio de Pesquisa de Corante Artificial (presença do corante Ama-

relo Crepúsculo), que representa risco de agravo à saúde da po-
pulação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.028, DE 12 DE JULHO DE 2011

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
do Presidente da República, (reconduzida), Decreto publicado no Diá-
rio Oficial da União, de 26 de março de 2009, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 12, do Decreto nº 3.029/1999, c/c arts. 15 e
55, I, § 1º, do Anexo I, da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada em 21 de agosto de 2006, e, ainda, a Portaria nº 787, do
Diretor-Presidente, de 9 de junho de 2011,

considerando o art. 8º, § 1º, inciso II da Lei nº 9.782, de 26
de janeiro de 1999;

considerando o art. 23, § 4º da Lei nº 6.437, de 20 de agosto
de 1977;

considerando o Anexo I, item 8.B - b) da Resolução RDC
Anvisa nº 12, de 2 de janeiro de 2001;

considerando o Laudo de Análise nº 2845.00/2011 emitido
pelo Instituto Octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias -
IOM/FUNED (LACEN/MG);

considerando a Notificação da Gerência Colegiada da Su-
perintendência de Vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais n°
035/2011 resolve;

Art. 1º Determinar a interdição cautelar do LOTE 90 do
produto QUEIJO PRATO LANCHE, marca BOM PASTOR, data de
fabricação: 31/03/2011, data de validade 29/09/2011, produzido por:
Laticínios Bom Pastor, inscrito no CNPJ sob o número:
17.136.805/0001-60, estabelecido na Fazenda São Gabriel S/N, Bair-
ro:Três Ilhas, Belmiro Braga/MG - CEP.:36.126-000, em virtude do
resultado insatisfatório no ensaio de Contagem de Escherichia coli.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 12 de julho de 2011

Nº 74 - A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 25 de março de 2009 do Presidente da Re-

pública e a Portaria nº Portaria nº 787 de 9 de junho de 2011, os
incisos I, V e VII do art. 12 do Regulamento da ANVISA, aprovado
pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, com fundamento no
art. 6º e no § 2º do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
combinado com o art. 61 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no § 2º do art. 11 e inciso VI do art. 54 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC n.º
25, de 4 de abril de 2008, CONHECE E CONFERE EFEITO SUS-
PENSIVO aos recursos a seguir especificados, determinando o nor-
mal prosseguimento das análises para posterior julgamento do mérito
pela Diretoria Colegiada.

ANEXO

RECURSO EXPEDIENTE nº: 536332/11-2
NOME DA EMPRESA: FOREVER LIVING PRODUCTS BRASIL
LT D A .
CNPJ: 74.036.112/0001-39
NOME DO PRODUTO: Mistura de Cereais em Tabletes
NUMERO DO PROCESSO: 25001.102283/00
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Revalidação de Registro

Nº 75 - A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 25 de março de 2009 do Presidente da Re-
pública e a Portaria nº Portaria nº 787 de 9 de junho de 2011, os
incisos I, V e VII do art. 12 do Regulamento da ANVISA, aprovado
pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, com fundamento no
art. 6º e no § 2º do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
combinado com o art. 61 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no § 2º do art. 11 e inciso VI do art. 54 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC n.º
25, de 4 de abril de 2008, CONHECE E CONFERE EFEITO SUS-
PENSIVO aos recursos a seguir especificados, determinando o nor-
mal prosseguimento das análises para posterior julgamento do mérito
pela Diretoria Colegiada.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

ANEXO

RECURSO EXPEDIENTE nº: 536332/11-2
NOME DA EMPRESA: FOREVER LIVING PRODUCTS BRASIL
LT D A .
CNPJ: 74.036.112/0001-39
NOME DO PRODUTO: Mistura de Cereais em Tabletes
NUMERO DO PROCESSO: 25001.102283/00
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Revalidação de Registro

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE nº 2.819, de 1º de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 126, de 4 de julho de 2011, Seção 1,
pág.69 e em suplemento, página 72.

Onde se lê:
REALITY CIGARS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.756.070/0001-13

Marca Processo Expediente Assunto
ARTURO FUENTE - charuto (114 x 63
mm)

25351.184229/2010-18 3 8 1 8 0 7 / 11 - 1 6003 - Renovação de Registro de Produtos Fu-
mígenos - Dados Cadastrais

Leia-se:
REALITY CIGARS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.756.070/0001-13

Marca Processo Expediente Assunto
ARTURO FUENTE - charuto (114 x 63
mm)

25351.184274/2010-71 3 8 2 5 5 3 / 11 - 1 6003 - Renovação de Registro de Produtos Fu-
mígenos - Dados Cadastrais
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 333, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Secretário de Atenção À Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria SAS/MS nº 677, de 9 de dezembro de 2010, que redefine os limites financeiros destinados ao custeio da Terapia Renal Substitutiva - TRS, dos Estados, Distrito Federal e

Municípios;
Considerando a Portaria nº 969/GM/MS, de 29 de abril de 2011, que estabelece recurso a ser adicionado ao limite financeiro dos Estados e dos Municípios destinado ao custeio da Nefrologia; e
Considerando o Ofício nº 729, de 08 de junho de 2011, da Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, resolve:
Art. 1º - Remanejar recurso financeiro mensal no valor de R$ 125.674,90 (cento e vinte e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa centavos), da Gestão Estadual do Rio Grande do Sul para

o Município de Bento Gonçalves/RS, destinado ao custeio da Nefrologia.
Art. 2º - Instruir que o remanejamento de recurso, concedido por meio desta Portaria, não acarrete impacto para o Ministério da Saúde.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 427, DE 13 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo No-

53000.014224/2009, resolve:
Autorizar a RÁDIO TELEVISÃO DE SERGIPE S/A, con-

cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no mu-
nicípio de Aracaju, Estado de Sergipe, canal 4- (quatro decalado para
menos), classe Especial, a executar o Serviço Auxiliar de Radio-
difusão para Reportagem Externa, no referido município, e aprovar
seus locais de instalação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 4.783, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.028595/2009. Expede autorização à
DOUGLAS ZUANETI ARRUDA - EPP, CNPJ/MF No-

11.234.370/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.784, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.028863/2010. Expede autorização à
SOFTCOMP COMÉRCIO SERVIÇOS TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA. - ME, CNPJ/MF No- 01.246.485/0001-60,
para explorar o Serviço Limitado Especializado, tendo como fina-
lidade a locação de equipamentos portáteis de radiocomunicação, de
interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem caráter de exclu-
sividade, em âmbito interior e tendo como área de prestação do
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.786, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.026204/2009. Expede autorização à NA-
VEGADOR INTERNET LTDA. - ME, CNPJ/MF No-

10.576.634/0001-40, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.787, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.029131/2010. Expede autorização à
HOUSE NET PROVEDOR LTDA., CNPJ/MF No- 09.203.570/0001-
53, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.789, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.004751/2011. Expede autorização à PAU-
LO LUCIANO PEREIRA - INFORMÁTICA, CNPJ/MF No-

10.736.479/0001-82, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.791, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.006758/2011. Expede autorização à PO-
LIVOIP TECNOLOGIA LTDA. - EPP, CNPJ/MF No-

07.291.097/0001-88, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.792, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.005559/2011. Expede autorização à SPE-
EDNET PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET LTDA.,
CNPJ/MF No- 09.294.007/0001-38, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.811, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.007841/2011. Expede autorização à
JOAO PAULO PEREIRA - ME, CNPJ/MF No- 10.545.933/0001-18,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.813, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.007883/2011. Expede autorização à CLE-
BER LUCIANO DOS ANJOS, CNPJ/MF No- 02.409.078/0001-90,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.816, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.006872/2011. Expede autorização à CLI-
CK ENTER LTDA. - ME, CNPJ/MF No- 10.984.041/0001-13, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.819, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.026090/2010. Expede autorização à MEI-
RE RODRIGUES DOS SANTOS INFORMÁTICA - ME, CNPJ/MF
n° 08.874.608/0001-57, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.820, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.027856/2010. Expede autorização à TE-
LERADIOCOM COMÉRCIO E SERVIÇO EM COMUNICAÇÃO
LTDA.-ME, CNPJ/MF n° 08.626.993/0001-13, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.831, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.001396/2011. Expede autorização à CI-
TIVALE - CENTRO INTEGRADO DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO LTDA., CNPJ/MF No- 10.737.505/0001-97, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço o Estado de Santa Catarina.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.832, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.023305/2010. Expede autorização à E. S.
CORREA - COMUNICAÇÕES - ME, CNPJ/MF No-

11.029.334/0001-04, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.835, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo n° 53500.004555/2011. Expede autorização à JU-
LIANO JOSÉ SILVA DIAS 03747436650, CNPJ/MF No-

12.077.924/0001-75, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.836, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.025963/2010. Expede autorização à
MUNDO DIGITAL INFORMÁTICA LTDA. - ME, CNPJ/MF n°
06.218.1091/0001-86, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.837, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.009517/2011. Expede autorização à RE-
SERV INTERNET LTDA., CNPJ/MF No- 11.316.979/0001-28, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.838, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.006739/2011. Expede autorização à
RAMPANELLI & CIA. LTDA. - ME, CNPJ/MF No-

03.740.948/0001-71, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.839, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.026328/2010. Expede autorização à J. P.
DE SOUZA TELECOMUNICAÇÕES - ME, CNPJ/MF No-

12.135.517/0001-77, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.840, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.004765/2011. Expede autorização à SD-
NET LTDA. ME, CNPJ/MF No- 12.482.730/0001-55, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.841, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.004655/2011. Expede autorização à
UNONET LTDA., CNPJ/MF No- 10.313.079/0001-64, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.842, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.010421/2011. Expede autorização à
MULTISERV TELECOM SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES
E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ/MF No-

07.539.377/0001-62, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho
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ATO No- 4.843, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.010901/2011. Expede autorização à RE-
NATO RODRIGUES ALVES, CNPJ/MF No- 01.673.435/0001-60, pa-
ra explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.844, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.005557/2011. Expede autorização à
SAMM - SOCIEDADE DE ATIVIDADES EM MULTIMÍDIA LT-
DA., CNPJ/MF No- 10.665.151/0001-12, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.846, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.001380/2011. Expede autorização à L&J
REDES DE TELECOMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA. -
ME, CNPJ/MF No- 12.193.909/0001-92, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.847, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.009653/2011. Expede autorização à DCI
INFORMATICA LTDA ME, CNPJ/MF No- 02.664.315/0001-69, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.849, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.007368/2011. Expede autorização à
OSIRNET INFO TELECOM LTDA., CNPJ/MF No- 10.773.501/0001-
64, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica às entidades, abaixo relacionadas, sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos abaixo relacionados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Valor da
multa (R$)

Enquadramento Legal Data do Des-
pacho

53504.010483/2010 ED ART SISTEMAS LTDA Caçapava/SP 01.715.280/0001-87 2.700,00 Inciso II do art. 173 da Lei 9472/97. Art. 162 da Lei nº 9472/97. 0 2 / 0 5 / 2 0 11
53504.004629/2010 FORTUNATO NICOLAU Jardinópolis/SP 66.546.318/0001-80 3.010,08 Art. 131 da Lei 9472/97 e art. 52 da resolução 73/98. 2 0 / 0 4 / 2 0 11
53504.022788/2008 JURACI ANTUNES Carapicuíba/SP 303.759.138-23 2.850,00 Art. 163 da Lei 9472/97. 0 6 / 0 4 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 0 2 2 8 1 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SPAÇO Pindamonhangaba/SP 04.504.309/0001-70 800,00 Inciso II do art. 173 da Lei 9472/97. Art. 62 da Lei n° 4117/62. 1 3 / 0 4 / 2 0 11
53504.022622/2009 NEIVA MARIA DE OLIVEIRA PRUDENTE Atibaia/SP 120.570.768-90 3.580,00 Inciso II do art. 173 da Lei 9472/97. Art. 62 da Lei n° 4117/62. 0 7 / 0 4 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 11 6 5 4 / 2 0 1 0 RADIO DIFUSORA TAUBATÉ LTDA. Ta u b a t é / S P 72.288.038/0001-12 2.400,00 Inciso II do art. 173 da Lei 9472/97. Art. 62 da Lei n° 4117/62. 0 8 / 0 4 / 2 0 11
53504.006430/2009 ANDRÉIA RIBEIRO DA SILVA Itapetininga/SP 081.792.758-17 3.850,00 Art. 163 da Lei nº 9472/97 c/c art 55, V, alínea "b", da Resolução nº 242/2000. 0 4 / 0 4 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 11 6 5 1 / 2 0 1 0 RÁDIO DIFUSORA TAUBATÉ LTDA. Ta u b a t é / S P 72.288.038/0001-12 3.200,00 Inciso II do art. 173 da Lei 9472/97. Art. 65 da Lei n° 4117/62. 11 / 0 4 / 2 0 11
53504.009333/2009 TIM CELULAR S/A Rio de Janeiro/RJ 04.206.050/0001-80 15.390,00 Art. 1° da Portaria da Anatel 001/04; Resolução 303/02; § 3° do Serviço de Telecomunicações; 11 / 0 2 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 1 2 3 11 / 2 0 0 9 WELLINGTON SERRILHO SOLER Palmeira D'Oeste/SP 215.643.948-67 2.709,07 Arts. 131 e 173 da Lei n° 9472/97. 2 4 / 0 3 / 2 0 11
53504.021636/2010 ESTAÇÃO ZANETTY TELECOMUNICAÇÕES LTDA. São Vicente/SP 1 0 . 4 11 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 6 4 3.685,58 Art. 163 da Lei n° 9472/97; Resolução 242/00, art. 55, V, "b" e Resolução 259/01, 17. 2 5 / 0 4 / 2 0 11
53504.006990/2010 R.F. BASSAN COMÉRCIO SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA Guapiaçu/SP 05.527.661/0001-93 7.010,08 Art. 163 da Lei n° 9472/97; Resolução 242/00, art. 55, V, "b" e Resolução 259/01, 17. 0 2 / 0 5 / 2 0 11
53504.025888/2009 ABC REDE LTDA - ME Panorama/SP 04.323.568/0001-02 3.010,08 Art. 131 da Lei n° 9472/97; Resolução 242/00, art. 55, V, "b" e Resolução 259/01, 17. 0 2 / 0 5 / 2 0 11
53504.002556/2010 WR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME São José do Rio Preto/SP 07.284.907/0001-79 3.159,07 Art. 131 da Lei n° 9472/97; Resolução 242/00, art. 55, V, "b" e Resolução 259/01, 17. 2 0 / 0 4 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 0 6 8 6 6 / 2 0 11 MARIA DE LOURDES DA SILVA São Paulo /SP 0 0 4 . 1 0 6 . 11 8 - 7 5 4.850,00 Art. 163 da Lei n° 9472/97; Resolução 242/00, art. 55, V, "b" e Resolução 259/01, 17. 1 3 / 0 4 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 0 4 1 5 7 / 2 0 11 WANDERLEY MISSIAS São Paulo/SP 000.720.218-02 2.850,00 Art. 163 da Lei nº 9472/97. 0 4 / 0 4 / 2 0 11
53504.013338/2009 PAULO RODRIGO GRISOTTO GUARDIA - ME Piracicaba/SP 05.245.820/0001-67 3.510,08 Art. 131 da Lei n° 9472/97; Resolução 242/00, art. 55, V, "b" e Resolução 259/01, 17; Resolução

272/01.
2 7 / 0 4 / 2 0 11

53504.010391/2010 TECHS TECNOLOGIA EM HARDWARE E SOFTWARELTDA Araraquara/SP 00.981.458/0001-79 2.700,00 Resolução nº 272/2001, arts 10,27 e 28. 0 5 / 0 5 / 2 0 11
53504.002775/2009 CHIARELLI &SILVA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE IN-

FORMÁTICA ME
Mirassol/SP 08.664.491/0001-87 3.010,08 Art. 131 da Lei nº 9472/97 0 2 0 5 / 2 0 11

53504.007545/2009 ROSE CARLA PANSANI - ME Catigua/SP 06.006.850/0001-83 3.010,08 Art. 131 da Lei nº 9472/97; Resoluções 272/01 e 73/98. 0 2 / 0 5 / 2 0 11
53504.012075/2010 ROSE CARLA PANSANI - ME Catigua/SP 06.006.850/0001-83 6.020,16 Art. 131 da Lei nº 9472/97; Resoluções 272/01 e 73/98. 1 0 / 0 5 / 2 0 11
53504.004854/2010 MICHELE CRISTINA CRUZ COMUNICAÇÃO - ME Indaiatuba/SP 08.143.192/0001-05 3.010,08 Art. 131 da Lei nº 9472/97; Resoluções 272/01 e 73/98. 1 8 / 0 4 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 0 6 0 1 7 / 2 0 11 WAGNER DE SOUZA VIEIRA Carapicuíba/SP 335.979.378-10 3.010,08 Art. 131 da Lei nº 9472/97; Resoluções 272/01 e 73/98. 1 2 / 0 4 / 2 0 11
53504.012832/2009 MARCOS ANTONIO DA SILVA São Paulo/SP 859.807.908-10 3.040,00 Art. 163 da Lei nº 9472/97 e Resolução 242/00 0 6 / 0 4 / 2 0 11
53504.017998/2010 S.B.C. RODOLPHO INFORMÁTICA - ME Iepê/SP 07.613.547/0001-01 3.010,08 Art. 131 da Lei nº 9472/97; Resoluções 272/01 e 73/98. 2 5 / 0 4 / 2 0 11
53504.020326/2010 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA Ribeirão Preto/SP 310.317.448-94 3.510,08 Art. 131 da Lei nº 9472/97; Resoluções 272/01 e 73/98. 0 3 / 0 1 / 2 0 11
53504.026180/2010 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO MIRACATU LTDA Miracatu/SP 02.420.525/0001-01 848,40 Resolução 303/02, 18. 2 4 / 0 2 / 2 0 11

ATO No- 4.850, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.007846/2011. Expede autorização à PRI-
ME TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF No-

08.955.200/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.852, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.026088/2010. Expede autorização à SER-
TÃONET - INTERNET PROVIDER LTDA. - ME, CNPJ/MF No-

07.923.134/0001-23, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.968, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.004236/2011. Expede autorização à RI-
ZZO COMÉRCIO E SERVIÇO DE MOBILIÁRIO URBANO LTDA.
- EPP, CNPJ/MF No- 03.836.130/0001-57, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.818, DE 11 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.007962/2011. Expede autorização à IN-
FOTECNET NETWORKS INFORMÁTICA LTDA., CNPJ/MF No-

08.869.402/0001-39, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.829, DE 12 DE JULHO DE 2011

Processo No- 53500.005552/2011. Expede autorização à JO-
SÉ APARECIDO PEREIRA DA SILVA TELNET-ME, CNPJ/MF No-

11.431.056/0001-17, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 18 de outubro de 2010

No- 9.660/2010-CD - Processo No- 53500.018107/2006
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela BRASIL TELECOM S/A - FILIAL GOIÁS, CNPJ/MF
No- 76.535.764/0001-43, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, no Setor 24 do Plano Geral de Outorgas - PGO,
contra decisão da Superintendente de Universalização proferida por
meio do Despacho No- 4.023/2009/UNACO/UNAC/SUN, de 9 de
junho de 2009, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a averiguação do descumprimento de metas definidas no
Plano Geral de Metas de Universalização do Serviço Telefônico Fixo
Comutado Prestado no Regime Público, aprovado pelo Decreto No-

4.769, de 27 de junho de 2003, decidiu, em sua Reunião No- 580,
realizada em 27 de junho de 2010, conhecer do Recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Aná-
lise No- 602/2010-GCJR, de 14 de setembro de 2010.

Em 27 de maio de 2011

No- 4.202 - CD - Processo No- 53504.014441/2007
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, analisando o Recurso Administrativo in-
terposto pela VIVO S/A, CNPJ/MF No- 02.449.992/0001-64, em face
da decisão do Superintendente de Serviços Privados consubstanciada
no Ato No- 2.390, de 15 de abril de 2010, relativa ao Processo em
epígrafe, que tem por objeto a Averiguação de Descumprimento de
Obrigações relacionadas ao Plano Geral de Metas de Qualidade para
o Serviço Móvel Pessoal - PGMQ-SMP, aprovado pela Resolução No-

317, de 27 de setembro de 2002, decidiu, em sua Reunião No- 605,
realizada em 05 de maio de 2011, conhecer do Recurso Adminis-
trativo para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integral-
mente a decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da
Análise No- 329/2011-GCJV, de 19 de abril de 2011.

No- 4.204/2011-CD - Processo No- 53569.000864/2006
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
com Pedido de Efeito Suspensivo apresentado pela TELEMAR NOR-
TE LESTE S/A - TELEMAR/PA, CNPJ/MF No- 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 9 - 2 6 ,
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao
uso do público em geral (STFC), no setor 14 do Plano Geral de
Outorgas (PGO), aprovado pelo Decreto No- 6.654, de 20 de no-
vembro de 2008, em face da Decisão proferida pelo Conselho Diretor
da Anatel, consubstanciada no Despacho No- 3.168/2010-CD, de 29 de
abril de 2010, nos autos do processo em epígrafe, que tem por objeto
as metas de universalização estabelecidas no no Plano Geral de Metas
de Universalização (PGMU), aprovado pelo Decreto No- 2.592, de 15
de maio de 1998, decidiu, em sua Reunião No- 607, realizada em 19
de maio de 2011, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a decisão
recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise No-

401/2011-GCJV, de 13 de maio de 2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG
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53504.021677/2010 CANEJO ASSESSORIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. -
ME

Mauá/SP 11 . 9 7 9 . 0 3 4 / 0 0 0 1 - 9 6 3.310,08 Resolução 272/01, 27 e 28 c/c Anexo da Resolução 73/98, 39. 0 6 / 0 5 / 2 0 11

53504.006986/2010 TECSOFTNET SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. Bálsamo/SP 07.797.367/0001-27 3.210,08 Art. 131 da Lei nº 9472/97; Resoluções 272/01 e 73/98. 0 2 / 0 5 / 2 0 11
53504.008748/2008 JOÃO JOSÉ FRUCTOS FILHO São Paulo/SP 359.874.568-00 262,50 Resolução 242/00, art. 55, V, "b" e Resolução 259/01, 17. 2 3 / 0 3 / 2 0 11
53504.019879/2010 FERNANDA ALVARENGA DA SILVA REIS ME Monteiro Lobato/SP 01.719.545/0001-15 3.010,08 Art. 131 da Lei nº 9472/97. 2 7 / 0 4 / 2 0 11
53504.020268/2010 LED DE LIMA PROVEDORA DE INTERNET LTDA São José do Rio Preto/SP 10.483.242/0001-37 4.510,08 Resolução 242/00,55,V, "b" e o Art 131 da Lei 9.472/97 0 2 / 0 5 / 2 0 11
53504.008004/2010 SARTORI TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME Ta m b a ú / S P 03.738.657/0001-49 2.709,07 Art. 131 da Lei nº 9472/97. 0 2 / 0 5 / 2 0 11
53504.008198/2010 INET RÁDIO SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LT-

DA.
Adamantina/SP 08.319.264/0001-14 3.910,58 Resolução 242/00,55,V, "b" e o Art 131 da Lei 9.472/97 0 2 / 0 5 / 2 0 11

53504.022740/2010 LUIZ GUSTAVO ZUCCOLOTTO DE ASSIS ME Ribeirão Preto/SP 00.512.342/0001-90 3.010,08 Resolução 272/01,55 e o Art 131 da Lei 9.472/97 0 2 / 0 5 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 11 6 0 6 / 2 0 1 0 CONEXÃO NET SABIÁ LTDA - ME Cardoso/SP 11 . 0 5 4 . 4 11 / 0 0 0 1 - 8 6 18.185,08 Resolução 242/00,55,V, "b" e o Art 131 da Lei 9.472/97 2 6 / 0 4 / 2 0 11
53504.012312/2009 CLICK MUNDI INTERNET BANDA LARGA LTDA - ME Bom Jesus dos Perdões/SP 09.128.201/0001-43 3.585,08 Resolução 242/00,55,V, "b" e o Art 131 da Lei 9.472/97 0 3 / 0 5 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 0 7 2 9 9 / 2 0 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA Águas da Prata/SP 44.831.733/0001-43 2.175,00 Art 163 da Lei 9.472/97 0 6 / 0 5 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 0 6 9 5 9 / 2 0 11 ANDREZA PONTES DOS SANTOS Peruíbe/SP 276.542.968-51 2.850,00 Art 163 da Lei 9.472/97 2 7 / 0 4 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 0 7 3 0 0 / 2 0 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA Águas da Prata/SP 44.831.733/0001-43 2.000,00 Art 18 do Regulamento aprovado pela Resolução 303/02. 0 5 / 0 5 / 2 0 11
53504.023999/2010 INTERALL INFORMÁT ICA LTDA Monte Mor/SP 03.230.425/0001-85 7.010,08 Resolução 272/01, Art 55, V, "b" e o Art 131 da Lei 9.472/97 1 2 / 0 5 / 2 0 11
53504.022921/2009 WAGNER DOS SANTOS SILVA - ME Severínia/SP 08.275.853/0001-48 3.010,08 Resoluções 272/01 e 73/98 e o Art 131 da Lei 9.472/97 2 7 / 0 4 / 2 0 11
53504.026974/2009 FÁBIO FERREIRA DA SILVA Caraguatatuba/SP 379.108.038-50 3.850,00 Art 163 da Lei 9.472/97 0 1 / 0 6 / 2 0 11
53504.022885/2010 ANGELO LOPES DA SILVA Morro Agudo/SP 217.176.588-73 3.010,08 Resoluções 272/01 e 73/98 e o Art 131 da Lei 9.472/97 0 6 / 0 4 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 1 3 11 7 / 2 0 1 0 TURBOSP INTERNET PROVIDER LTDA - ME Sertãozinho/SP 05.857.777/0001-90 3.160,58 Art 131 da Lei 9.472/97 2 6 / 0 4 / 2 0 11
53504.013684/2009 MOGIANA NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA São João da Boa Vista/SP 09.574.131/0001-57 3.535,08 Resolução 272/01, Art 55, V, "b" e o Art 131 da Lei 9.472/97 2 9 / 0 4 / 2 0 11
53504.024239/2010 ISAC MONEGO Campinas/SP 215.606.888-74 3.040,00 Resolução 242/00, Art 55, V, "b" e o Art 131 da Lei 9.472/97 1 8 / 0 3 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 0 1 0 9 2 / 2 0 11 COOPERATIVA DOS MOTORISTAS DE TAXI COTIA - CO-

O P E RT I A
Cotia/SP 02.612.485/0001-08 1.600,00 Resolução 303/02 e Norma 13/97 1 4 / 0 3 / 2 0 11

53504.014848/2008 ATERES DE OLIVEIRA Suzano/SP 185.868.018-28 3.850,00 Resolução 242/00, Art 55, V, "b" e o Art 163 da Lei 9.472/97 0 4 / 0 4 / 2 0 11
53504.017829/2008 TEKK COMÉRCIO E SERVIÇOS E SERVIÇOS DE TELECO-

MUNICAÇÕES LTDA - ME
São Paulo/SP 01.974.769/0001-73 8.000,00 Resolução 242/01, Art 55, V, "c" e o Art 61 da Lei 9.472/97 1 4 / 0 4 / 2 0 11

53504.012967/2009 NELSON VILELA DA SILVA Caçapava/SP 068.166.734-68 3.850,00 Resolução 272/01, Art 55, V e o Art 163 da Lei 9.472/97 3 0 / 0 3 / 2 0 11
53504.010187/2010 ALEX LUIS BATISTA - ME Itanhaém/SP 07.455.317/0001-61 3.000,00 Resolução 272/01 e o Art 162 da Lei 9.472/97 3 1 / 0 3 / 2 0 11
53504.028092/2010 COMERCIAL TARUMÃ DE GÁS LTDA São Paulo/SP 00.324.635/0001-44 800,00 Resolução 303/02 e Norma 13/97 2 3 / 0 3 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 0 2 3 8 9 / 2 0 11 MARCELO BORTOLIM BIBERG Foz do Iguaçu/PR 073.387.199-26 3.010,08 Resoluções 259/01 e 242/00 e o Art. 163 da Lei 9.472/97 1 4 / 0 3 / 2 0 11
53504.018675/2010 SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE RANCHARIA LTDA Rachanria/SP 5 5 . 6 8 4 . 8 3 1 / 0 0 0 1 - 11 2.400,00 Resolução 303/02,18. 2 6 / 0 1 / 2 0 11
53504.026183/2010 HERRERA GRILLO PUBLICIDADE S/C LTDA Pirajú/SP 01.776.557/0001-81 2.400,00 Resolução 303/02,18. 0 9 / 0 3 / 2 0 11
53504.029371/2010 IVAN LUIZ PIRES Capela do Alto/SP 135.033.148-14 202,00 Resolução 242/00, Art 55, V, "b" 11 / 0 3 / 2 0 11
53504.001982/2009 CELSO LUIZ PAGANOTTO Barra Bonita/SP 529.841.179-72 275,25 Resolução 242/00, 80 e o Art 131 da Lei 9.472/97 21/12/2010
53504.027471/2010 EVANDRO DE JESUS DOMINGOS Caraguatatuba/SP 12.084.560/0001-50 3.010,08 Resoluções 272/01 e73/98 e o Art 131 da Lei 9.472/97 1 0 / 0 3 / 2 0 11
53504.009650/2009 NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A Ilhéus/BA 51.754.240/0016-07 600,00 Resolução 242/00, 4° e 55, IV, "c" 1 5 / 0 3 / 2 0 11
53504.030160/2008 RN BRASIL - SERVIÇOS DE PROVEDORES LTDA Londrina/PR 05.827.543/0001-09 38.272,50 Resolução 272/01, 10, 27 e 28 1 0 / 0 2 / 2 0 11
53504.023841/2010 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DASERRA Natividade da Serra/SP 45.686.227/0001-70 2.850,00 Art. 163 da Lei 9.472/97 3 1 / 0 1 / 2 0 11
5 3 5 0 4 . 0 0 0 8 0 8 / 2 0 11 FÁBIO HENRIQUE PEREIRA DO NASCIMENTO Cotia/SP 215.981.598-52 4.010,08 Resolução 242/00, 4° e 55, IV, "c"; Resolução 272/01 e o Art 131 da Lei 9.472/97 1 5 / 0 3 / 2 0 11
53504.001875/2009 ALBERTO MIGUEL Jundiaí/SP 11 8 . 0 8 0 . 7 8 8 - 0 2 275,25 Resolução 242/00, 4° e 55, IV, "c" e o Art. 131 da Lei 9.472/97 21/12/2010
5 3 5 0 4 . 0 0 1 5 1 3 / 2 0 11 TELECOM CORDEIRÓPOLIS LTDA Cordeirópolis/SP 03.688.533/0001-04 3.000,00 Resolução 272/01 e o Art. 162 da Lei 9.472/97 0 1 / 0 3 / 2 0 11
53504.026185/2010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CRUZEIRO VALE FM DE

RADIODIFUSÃO
Cruzeiro/SP 02.614.834/0001-12 800,00 Artigo 18 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 303/2002 0 4 / 0 2 / 2 0 11

5 3 5 0 4 . 0 0 2 2 8 2 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CUL-
TURA DE BRAGANÇA PAULISTA

Bragança Paulista/SP 08.104.461/0001-16 800,00 Artigo 18 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 303/2002 1 5 / 0 3 / 2 0 11

53504.028386/2010 SP CAMPINAS TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME Campinas/SP 62.798.806/0001-24 3010,08 Artigo 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001 e artigo 131 da Lei nº 9472/97 3010,08
53504.024788/2010 ANTÔNIO CARLOS NICOLETE Dracena/SP 017.129.828-42 3850,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 e artigo 55, inciso V, alínea "b" do Regulamento aprovado pela

Resolução nº 242/2000
0 7 / 0 2 / 2 0 11

53504.024790/2010 VALDENIR FERREIRA DE CASTRO São Paulo/SP 216.272.978-47 465,25 Artigo 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 e artigo 163 da Lei nº 9472/97 1 2 / 0 1 / 2 0 11
53504.028881/2010 MANOEL NTÔNIO PEREIRA PEIXOTO Campinas/SP 005.975.828-74 5350,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/97 e artigo 55, inciso V, alínea "b" do Regulamento aprovado pela

Resolução nº 242/2000
2 8 / 2 / 2 0 11

53504.024636/2010 NELSON DORTEN São Paulo/SP 900.228.408-00 2565,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/97, artigo 55, inciso V, alínea "b" do Regulamento aprovado pela
Resolução nº 242/2000 e artigo 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001

0 4 / 0 1 / 2 0 11

EVERALDO GOMES FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 2.765, DE 3 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53524.005229/2006. Aplicar à TIM CELULAR
S.A, inscrita sob o CNPJ nº 04.206.050/0001-80, a pena de MULTA,
com fundamento no art. 173, inciso II, da Lei nº 9.472 - LGT, de 16
de julho de 1997, no inciso II do artigo 4º, no artigo 7º e no inciso III
do artigo 8º, todos do Regulamento de Aplicação de Sanções Ad-
ministrativas, aprovado pela Resolução nº 344, de 18 de julho de
2003, no valor de R$ 2.008,13 (dois mil e oito reais e treze centavos),
pelo descumprimento do art. 10, I e 6º, XII, ambos do Regulamento
do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução nº 316, de 27 de
setembro de 2007.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.553 DE 29 DE JUNHO DE 2011

Processo no 53500.004616/2003. Outorga autorização de uso
da radiofrequência 152,43 MHz, em substituição à radiofrequência
38,96MHz autorizada anteriormente, à Mário e Cilene LTDA - ME,
CNPJ no 70.045.836/0001-98, associada à autorização para a ex-
ploração do Serviço Limitado Especializado, submodalidade Serviço
de Radiotáxi Especializado, de que trata o art. 1º, sem exclusividade,
até 22/06/2015, em caráter precário, prorrogável uma única vez e de
forma onerosa, por igual período Tendo como área de prestação a
Região Metropolitana de Natal/RN

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.651, DE 4 DE JULHO DE 2011

Processo no 53500.012092/2011. Expede autorização de uso
de radiofrequências à AXNET PROVEDOR DE INTERNET E CO-
MERCIO LTDA, CNPJ no 08.739.985/0001-83, associada à Auto-
rização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, re-
ferente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.652, DE 4 DE JULHO DE 2011

Processo n° 535000024552000. Prorroga autorização para
uso de radiofreqüência à STOP TAXI COOPERATIVA DOS MO-
TORISTAS DETAXI DO TIJOLINHO LTDA, CNPJ nº
02.902.326/0001-30, associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Radiotáxi Priva-
do.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.668, DE 5 DE JULHO DE 2011

Processo. 53504.013355/2011. Extingue, por cassação, a par-
tir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Limitado Privado - Estações Itinerantes, de
interesse restrito, expedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo
em vista o advento do termo final da outorga de autorização de uso
de radiofreqüência associada. A extinção não implica isenção de
eventuais débitos, decorrentes da autorização anteriormente expedi-
da.

ENTIDADE, CNPJ/CPF, FISTEL, VALIDADE / AIRCAM
SISTEMAS ESPECIAIS PARA CINEMA ETELEVISAO LTDA,
50010881190, 00202409000190, 03/05/2011 / BANCO PANAME-
RICANO S/A, 50010921834, 59285411000113, 14/05/2011 / BAPI
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 50010848657,
56841067000103, 26/04/2011 / BJP MANUTENCAO E OPERA-
CAO DE UTILIDADES LTDA, 50010922130, 72810583000127,
14/05/2011 / CLA - CENTRO LOGISTICO ANHANGUERA,
50010849548, 04318251000170, 26/04/2011 / CLEAN SERVICE
SERVICOS EM GERAL LTDA, 50010848908, 03985268000118,
26/04/2011 / CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT PETER RE-
SIDENCE SERVICE, 50010720502, 54606116000106, 29/03/2011 /
CONDOMINIO ED L HIRONDELLE CAMPINAS FLAT SERVICE,
50010752706, 68000942000103, 05/04/2011 / CONDOMINIO EDI-
FICIO BASSANO VACCARINI RESIDENCE SERVICE,
50010933336, 60249414000180, 15/05/2011 / CONDOMINIO EDI-
FICIO FARIA LIMA CENTURY FLAT, 50010884882,
03907313000116, 04/05/2011 / CONJUNTO HABITACIONAL PAR-
QUE RESIDENCIAL PALMARES, 50010543708, 57353419000144,
12/02/2011 / COOPERVALE COMERCIAL LTDA, 50010752625,
03618008000104, 05/04/2011 / DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
FERNANDES LTDA, 50010790713, 44460244000122, 12/04/2011 /
ENESA ENGENHARIA S/A, 50010984089, 48785828000129,
24/05/2011 / EXEL DO BRASIL LTDA, 50010527427,
02487195000252, 09/02/2011 / FK COMERCIO DE PRODUTOS
DE SEGURANCA E SERVICOS LTDA, 50010946403,

01793119000121, 17/05/2011 / FORT KNOX SISTEMAS DE SE-
GURANCA S/C LTDA, 50010989633, 68317684000193, 28/05/2011
/ INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE
JESUS, 50010880380, 61015087001641, 03/05/2011 / IZAMAR BA-
DY COMERCIAL E MERCANTIL LTDA, 50010838422,
01603040000190, 24/04/2011 / J & M MARTINS S/A, 50010723366,
01157555000376, 29/03/2011 / MULTIBRAS S/A ELETRODOMES-
TICOS, 50010828540, 59105999004769, 23/04/2011 / PARANOA
INDUSTRIA DE BORRACHA S/A, 50010828460,
01642931000156, 23/04/2011 / POUSO ALEGRE COMERCIAL E
AGROPECUARIA LTDA, 50010925589, 49942170000184,
14/05/2011 / PRIMEIRA IGRAJA BATISTA DA LAPA,
50010926208, 43140425000109, 14/05/2011 / SOCIEDADE CAM-
PINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO, 50010791019,
46020301000188, 12/04/2011 / SOCIEDADE EDUCACIONAL ES-
COLAPIA FEMININA, 50010996419, 22985832000490, 29/05/2011
/ SOUZA LIMA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
50010922059, 64911290000108, 14/05/2011 / TEKNO S/A CONS-
TRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO, 50010838856,
33467572000568, 24/04/2011.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.670, DE 5 DE JULHO DE 2011

Processo no 53500.021416/2010. Expede autorização de uso
de radiofrequências à UNIDASNET COMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ no 08.837.315/0001-08, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, referente ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.671, DE 5 DE JULHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à EMPRE-
SA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA,
CNPJ nº 00.352.294/0001-10 associada à autorização para executar o
Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino
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ATO No- 4.752, DE 7 DE JULHO DE 2011

Processo n.º 53500.023308/2008. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 04 de julho de 2011, a autorização outorgada a
INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS DO VALE DO ITAJAÍ LTDA., CNPJ
nº 83.495.085/0001-53, por intermédio do Ato nº 7.478, de 03 de
dezembro de 2008, publicado no DOU de 09/12/2008, para explorar
o Serviço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado,
com uso de fibra ótica.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.753, DE 7 DE JULHO DE 2011

Processo n° 535000261322006. Outorga autorização de uso
de radiofreqüências à CEMIG TELECOMUNICACOES S.A. - CE-
MIGTELECOM, CNPJ nº 02.983.428/0001-27, associada à Auto-
rização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, re-
ferente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.760, DE 7 DE JULHO DE 2011

Processo no 53500.001998/2005. Outorga autorização para
uso de radiofrequência à(ao) Abix Telecom LTDA, CNPJ no
03.068.511/0001-33, associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Especializado, sendo o uso das radiofreqüências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras es-
tações de outras autorizadas, sem direito à proteção contra inter-
ferências prejudiciais de radiofreqüências oriundas dessas estações,
até 11 de novembro de 2015, em caráter precário, prorrogável uma
única vez e de forma onerosa, por igual período.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 11 de julho de 2011

No- 5.333/2011-PVCPA/PVCP/SPV - Processos n.º
53500.003711/2008 (apensador), 53500.021336/2008,
53500.025660/2008, 53500.000694/2009, 53500.002074/2009,
53500.002495/2009, 53500.009610/2009, 53500.011844/2009,
53500.019638/2009, 53500.020445/2009 e 53500.024507/2009.

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS IN-
TERINO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, exa-
minando os PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO apresentados pela pres-
tadora VIVO S.A, inscrita no CNPJ n.º 02.449.992/0001-64, por
entender indevido o pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação
- TFI das Estações Rádio Base (ERBs), em face da prorrogação da
autorização do direito de uso de radiofrequência associada à ex-
ploração do Serviço Móvel Pessoal - SMP, nos autos dos processos
em epígrafe, DECIDIU, indeferir os Pedidos de Restituição, pelas
razões e fundamentos constantes no Informe n.º 298/2011-PVC-
PA/PVCP, de 07.07.2011 e no Parecer n.º 808/2010/BSA/PGF/PFE-
Anatel, de 08.07.2010, aprovado pelo Procurador-Geral no dia
14.07.2010.

DIRCEU BARAVIERA
Interino

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 1o- de abril de 2011

No- 2641/2011/PBCPP/PBCP/SPB - PADO n.º 535840000642007- Re-
solve aplicar sanção de ADVERTÊNCIA à Brasil Telecom S.A -
Filial Acre, pela infração ao artigo 12, §1º, a do Regulamento sobre
Divulgação de Lista de Assinantes e de Edição e Distribuição Obri-
gatória Gratuita, aprovado pela Resolução nº 66, de 09 de novembro
de 1998.

Em 25 de abril de 2011

No- 3.286/2011/PBCPP/PBCP/SPB - PADO n.º 535000004242008-Re-
solve arquivar o PADO em tela, instaurado em face da Brasil Telecom
S.A - Filial Acre, conforme disposto no art. 41 do Regimento Interno
da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001.

ROBERTO PINTO MARTINS

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 535, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.062173/2006, resolve:

Aprovar as novas características técnicas de operação da
SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICAÇÃO LTDA, permissio-
nária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada,
no município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, utilizando o
canal 250 (duzentos e cinqüenta), classe A3.

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS

PORTARIA No- 163, DE 12 DE JULHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso de suas atribuições, considerando o disposto
no inciso IX do art.187 do Regimento Interno do Ministério das
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401 de 22 de agosto de
2006, alterado Portaria nº 591, de 18/09/2006, publicada no DOU de
20/09/2006 e Portaria nº 711, de 12 de novembro de 2008, publicada
no DOU de 13/11/2008 e Portaria nº 11, de 26 de janeiro de 2011,
publicada no DOU de 28/1/2011, resolve:

Art. 1º Delegar competência às Delegacias Regionais do
Ministério das Comunicações para instrução de processos referentes
a:

I- Projetos de instalação de estação e de utilização de equi-
pamentos dos serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
bem como à alteração de características técnicas desses serviços;

II- Transferência de local de estúdio de entidade executora
de serviços de radiodifusão; e

III- Análises técnicas de engenharia referentes aos processos
de renovação de outorga

Art. 2º As Delegacias Regionais do Ministério das Comu-
nicações deverão enviar os processos instruídos à Coordenação-Geral
de Engenharia de Outorga da Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, que deverá se manifestar pelo deferimento ou indefe-
rimento do pleito e posterior arquivamento do processo, remetendo os
autos à apreciação do Diretor do Departamento de Outorga de Ser-
viços de Comunicação Eletrônica e do Secretário, conforme o caso.

Art. 3º O Departamento de Outorga de Serviços de Co-
municação Eletrônica exarará instrução definindo as diretrizes dos
procedimentos para as análises dos processos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 164, DE 12 DE JULHO DE 2011

Dispões sobre a necessidade de encaminha-
mento de Estudo de Viabilidade Técnicas
para Estações Reforçadoras de Sinal e Es-
tações Retransmissoras Auxiliares, para a
execução dos Serviços de Radiodifusão de
Sons e Imagens e de Retransmissão de Te-
levisão com utilização da tecnologia digi-
tal.

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, que lhe confere o art. 187 do Regimento Interno
aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, publicada no
Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2006, com as alterações
introduzidas pelas Portarias nº 591, de 18 de setembro de 2006 (DOU
de 20/09/2006), nº 711, de 12 de novembro de 2008 (DOU de
13/11/2008), nº 401, de 04 de maio de 2010 (DOU de 06/05/2010), nº
11, de 26 de janeiro de 2011 (DOU de 28/01/2011), nº 19, de 15 de
fevereiro de 2011 (DOU de 17/02/2011) e nº 69, de 17 de março de
2011 (DOU de 18/03/2011), resolve:

Art. 1º Determinar que a autorizada, concessionária ou per-
missionária de Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens e de
Retransmissão de Televisão com utilização da tecnologia digital, que
necessitem utilizar estações reforçadoras e/ou retransmissoras auxi-
liares para atender a área de prestação de serviço que dispõe o item
6.2 da Norma nº 01/2010, aprovada pela Portaria MC nº 276, de 29
de março de 2010, deverá encaminhar Estudo de Viabilidade Técnica
ao Ministério das Comunicações, de forma a assegurar que a ins-
talação pretendida não cause interferência prejudicial em outras es-
tações de radiodifusão e de telecomunicações regularmente insta-
ladas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIAS DE 12 DE JULHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 187, inciso XXVI, e cumprindo o que estabelece o Parágrafo Único do mesmo artigo, do Regimento Interno
do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401 de 22/08/2006, alterada pela Portaria nº 591, de 18/09/2006, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2006, resolve homologar a transferência do local do estúdio.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográfi-
cas

165 53000.020286/03 Associação de Radiodifusão Comunitária de Cris-
siumal

Crissiumal/RS Rua Caçapava, 787 - Centro 27º30'05" S de latitude e
54º05'57" W de longitude

166 53830.000654/99 Associação Cultural Comunitária Alto do Ginásio Sertãozinho/SP Rua José Papa, 72 - Shangri-
lá

21º07'47" S de latitude e 47º
59'38" W de longitude

167 53710.000352/99 Associação Comunitária Serrana de Radiodifusão Serro/MG Avenida da Saudade, 365 0
Rosário

18º36'20" S de latitude e
43º22'42" W de longitude

168 53710.000840/98 Associação Cristalense de Radiodifusão Cristais/MG Rua José Alane, 45 - Antena 20º52'03" S de latitude e
45º31'07" W de longitude

169 53740.001735/98 ACITOL - Associação Comunitária Independente
de Toledo

To l e d o / P R Rua Barão do Rio Branco,
2077 - Centro

24º43'26" S de latitude e
53º44'19" W de longitude

GENILDO LINS ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 170, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso de suas atribuições, considerando o disposto
no inciso IX do art. 187 da Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401 de 22 de agosto de
2006, alterado Portaria nº 591, de 18/09/2006, publicada no DOU de
20/09/2006 e Portaria nº 711, de 12 de novembro de 2008, publicada
no DOU de 13/11/2008, resolve:

Art. 1º Atribuir ao Titular da Delegacia Regional do Mi-
nistério das Comunicações no Rio de Janeiro competência para a
prática dos atos necessários à instrução dos processos de outorga das
entidades participantes do Aviso de Habilitação nº 5 de 2011, de-
vendo, para tanto:

I - promover a análise técnica e jurídica dos processos,
enviar ofícios contendo exigências, solicitações de projetos técnicos e
outras comunicações necessárias à instrução dos processos;

II - propor ao Secretário de Serviços de Comunicação Ele-
trônica o indeferimento de processos nos casos previstos na legislação
competente; e

III - propor ao Ministro de Estado das Comunicações a
outorga de autorização para a exploração do serviço de Radiodifusão
Comunitária nos casos previstos na legislação competente.

Art. 2º A Delegacia Regional do Ministério das Comuni-
cações no Rio de Janeiro deverá enviar os processos instruídos à
Coordenação de Radiodifusão Comunitária da Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica, que deverá se manifestar pela outorga da
autorização ou pelo indeferimento do pleito e posterior arquivamento
do processo, remetendo os autos à apreciação do Secretário.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 72, DE 22 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o Artigo 188, do Regimento Interno do
Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria n° 401, pu-
blicada em 24 de agosto de 2006 com as alterações dadas pelas
Portaria nº 591, de 18/09/2006 publicada no DOU de 20/09/2006, nº
711, de 12 de novembro de 2008, publicada no DOU de 13/11/2008;
nº 401, de 04 de maio de 2010, publicada no DOU de 06/05/2010, nº
11, de 26 de janeiro de 2011, publicada no DOU de 28/01/2011; nº
19, de 15/02/2011, publicada no DOU de 17/02/2011, e nº 69, de 17
de março de 2011, publicada no DOU de 18/03/2011, resolve:

Art. 1o Homologar, tendo em vista o que consta do Processo
nº 53000.056150/2007, e, em especial, da Nota Técnica nº 816, de 08
de junho de 2011, a utilização da denominação de fantasia SUPER 90
FM, pela ABR COMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV LTDA., per-
missionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo-
dulada, na Localidade de Capão Bonito, Estado de São Paulo, nas
transmissões de sua estação na referida localidade.

2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR

PORTARIA No- 86, DE 6 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉ-
RIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 53000.000748/2005, resolve:



Nº 134, quinta-feira, 14 de julho de 201160 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011071400060

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da FUNDAÇÃO MARIA TARGINO PONTES DE
ARAÚJO, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no mu-
nicípio de João Câmara, Estado do Rio Grande do Norte, utilizando o
canal 207 E (duzentos e sete, educativo), classe C.

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR

PORTARIA No- 90, DE 12 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉ-
RIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 53000.013178/2011, resolve:

Revogar, a portaria abaixo relacionada, referente ao Serviço
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de
Recife, Estado de Pernambuco, devido à instalação proposta da emis-
sora divergir das condições aprovadas no Plano Básico de Distri-
buição de Canais em Freqüência Modulada - PBFM:

Portaria MC nº 64, de 14 de junho de 2011.

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR

RETIFICAÇÕES

Na Portaria SCE/MC nº 135, de 22 de junho de 2011, pu-
blicada no D.O.U. de 04 de julho de 2011 - Seção 1 - pág. 135,
referente a VALENTE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA,
onde se lê:

Portaria SCE/MC nº 135, de 22 de junho de 2011,
Leia-se: Portaria DEOC/MC nº 92, de 13 de julho de

2 0 11 ;
e onde se lê: O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE CO-

MUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNI-
CAÇÕES,

Leia-se: O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTOR-
GA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MI-
NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.

COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE
O U TO R G A S

PORTARIA No- 40, DE 12 DE JULHO DE 2011

O COORDENADOR GERAL DE ENGENHARIA DE OU-
TORGAS, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no §
3º do art. 188 do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria nº 401 de 22 de agosto de 2006, alterado
Portaria nº 591, de 18/09/2006, publicada no DOU de 20/09/2006 e
Portaria nº 711, de 12 de novembro de 2008, publicada no DOU de
13/11/2008 e Portaria nº 11, de 26 de janeiro de 2011, publicada no
DOU de 28/1/2011, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos titulares das Delegacias
Regionais do Ministério das Comunicações para a prática dos se-
guintes atos:

I- Autorizar a utilização e a substituição de equipamentos
transmissores das concessionárias, permissionárias e autorizadas a
explorar os serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares;

II- Homologar a mudança de local de estúdios das con-
cessionárias e permissionárias dos serviços de radiodifusão; e

III- Fixar ou prorrogar prazos para o cumprimento de exi-
gências nos procedimentos pertinentes aos serviços de radiodifusão,
seus ancilares e auxiliares, no âmbito de sua competência.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO PIMENTEL

§ 3º O GTA poderá constituir subgrupos de trabalho para a
realização de estudos específicos.

§ 4º Eventuais despesas com diárias e passagens dos mem-
bros do referido Grupo de Trabalho correrão à conta dos órgãos e
entidades que representam.

Art. 3o O GTA terá o prazo de até cento e vinte dias, a contar
da data de publicação desta Portaria, para a conclusão das suas ati-
vidades e apresentação de relatório técnico contemplando os estudos,
as análises e, se for o caso, propostas de medidas a serem ado-
tadas.

Parágrafo único. O GTA deverá analisar também as pers-
pectivas e potencialidades de desenvolvimento e aumento da agre-
gação de valor, no País, da cadeia produtiva do alumínio, de modo a
contribuir com o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior na formulação de políticas industriais voltadas para o
setor do alumínio.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO
Ministro de Estado de Minas e Energia

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO
Ministro de Estado da Fazenda

Interino

FERNANDO PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Ministerial no 429, de 12 de julho de 2011,
publicada no Diário Oficial da União no 133, de 13 de julho de 2011,
Seção 1, página 59, no Anexo I, no item Projetos, onde se lê: "Re-
forços, ... (369kV),..."., leia-se: "(Reforços, ... (³69kV),...".

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
D I R E TO R I A

DESPACHO DO DIRETOR
Em 13 de julho de 2011

No- 2.895 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo
em vista o disposto no art. 43, §º 3º, da Norma de Organização
ANEEL - 001, aprovada pela Resolução Normativa No- 273, de 10 de
julho de 2007, e o que consta do Processo no 00000.706298/1972-12,
resolve: não apreciar o Pedido de Esclarecimento interposto pela
Novelis do Brasil Ltda, em face do Despacho No- 2.321/2009, que
negou reconsideração da recomendação ao MME de negativa de pror-
rogação do prazo da concessão da UHE Jurumirim, no município de
Piranga - MG, por estar exaurida a esfera administrativa no âmbito da
ANEEL.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E

DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de julho de 2011

No- 2. 896 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, tendo
em vista o disposto no art. 1º, do Decreto No- 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, alterado pelo Decreto No- 4.970, de 30 de janeiro
de 2004, com base na alínea "e" do art.151, do Decreto 24.643, de 10
de julho de 1934, no art. 28 da Lei No- 9.427, de 26 de dezembro de
1996, no inciso XXXIV, art. 4º, Anexo I, do Decreto No- 2.335, de 6
de outubro de 1997, no uso das atribuições delegadas pela Portaria
ANEEL No- 1.113, de 18 de setembro de 2008, e no que consta do
Processo No- 48500.003244/2011-09, resolve: (i) autorizar a Atlântica
Parque Eólico S.A. a realizar estudos geológicos e topográficos, ne-
cessários à elaboração do projeto básico para implantação da Linha de
Transmissão Atlântica - SE Osório 2, na tensão nominal de 230 kV,
com aproximadamente 55 quilômetros de extensão, localizada nos
municípios de Palmares do Sul, Balneário Pinhal, Cidreira e Osório,
Estado do Rio Grande do Sul, que interligará a Subestação Elevadora
13,8/230 kV, junto às Usinas EOL Atlântico I, EOL Atlântico II, EOL
Atlântico IV e EOL Atlântico V, ao barramento de 230 kV da Su-
bestação Osório 2, de propriedade da Companhia Estadual de Ge-
ração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT; (ii) estabelecer
que a presente autorização confere à Atlântica Parque Eólico S.A.,
com fundamento no § 1º do art. 28 da Lei No- 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, competência e direito para a realização dos le-
vantamentos de campo junto às propriedades particulares situadas na
rota da citada linha de transmissão; (iii) estabelecer que fica a Atlân-
tica Parque Eólico S.A. obrigada a reparar, imediatamente, os even-
tuais danos causados às propriedades localizadas na rota da linha de
transmissão em decorrência dos estudos autorizados; e (iv) este Des-
pacho entra em vigor na data de sua publicação.

JANDIR AMORIM NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de julho de 2011

No- 2. 898 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução ANEEL No- 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo No- 48500.005462/2010-99, resolve: I -
Liberar a unidade geradora UG15, de 2.000 kW, da EOL Cerro Chato
III, localizada no Município de Santana do Livramento, Estado do
Rio Grande do Sul, de titularidade da empresa Eólica Cerro Chato III
S.A., autorizada nos termos da Portaria n° 748, de 24 de agosto de
2010, e que teve alterada as características técnicas, as instalações de
interesse restrito e a denominação da usina, nos termos do Despacho
ANEEL No- 147, de 20 de janeiro de 2011, para início da operação em
teste a partir do dia 14 de julho de 2011; II - A solicitação do início
da operação comercial somente poderá ser efetuada após a conclusão
da operação em teste e, conforme a pertinência de cada caso, a
liberação estará condicionada à apresentação dos documentos ori-
ginais exigidos no art. 5º e dar-se-á nos termos do art. 6º da Re-
solução ANEEL No- 433, de 26 de agosto de 2003.

RÔMULO DE VASCONCELOS FEIJÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de julho de 2011

No- 2. 897 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria No- 1.047, de 09 de setembro de 2008,
considerando o disposto nos arts. 28 da Lei no 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, no art. 1º da Lei no 10.604, de 17 de dezembro de
2002, e o que consta do Processo no 48500.002945/2011-12, resolve:
I - não anuir com a dação de recebíveis em garantia pela Ampla
Energia e Serviços S.A. junto à Fundação AMPLA de Seguridade
Social - BRASILETROS, em razão do disposto na art. 1º da Lei No-

10.604/02, pelo qual somente poderá ocorrer o oferecimento dos
direitos emergentes em garantia a financiamento quando a operação
estiver vinculada ao objeto da respectiva concessão; e II - este des-
pacho entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de julho de 2011

No- 2. 899 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - no uso das atribuições estabelecidas na Por-
taria No- 1.807, de 10 de maio de 2011, em respeito à resolução
ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, e tendo em vista o que
consta do Processo No- 48500.004517/2010-43, resolve: I - Aceitar o
Projeto Básico da PCH Rio do Sul, com potência estimada nos es-
tudos de inventário de 10 MW, situada no rio Itajaí-Açu, sub-bacia
83, bacia hidrográfica do Atlântico Sudeste, no Estado de Santa
Catarina, às coordenadas 27º08´08,38´´ de Latitude Sul e
49º31´53,93´´ de Longitude Oeste, apresentado e realizado pela em-
presa Rio do Sul Energética Ltda., inscrita no CNPJ sob o No-

11 . 4 9 1 . 4 3 5 / 0 0 0 1 - 0 0 .

No- 2. 900 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Por-
taria No- 1.807, de 10 de maio de 2011, com base na Resolução
Normativa ANEEL No- 412, de 5 de outubro de 2010 e tendo em vista
o que consta do Processo No- 48500.005880/2010-86, resolve: I -
aceitar o Projeto Básico da UHE Bom Retiro, situada no rio Piranga,
sub-bacia 56, bacia hidrográfica Atlântico Leste, no Estado de Minas
Gerais, entregue pela empresa ERSA - Empresa de Investimento em
Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ sob o No-

08.439.659/0001-50 e desenvolvido pela empresa Prime Projetos e
Consultoria Ltda., inscrita no CNPJ sob o No- 09.137.551/0001-76.

No- 2. 901 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS HI-
DROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - no uso das atribuições estabelecidas na Portaria
No- 1.807, de 10 de maio de 2011, em cumprimento ao disposto na
Resolução ANEEL n° 343, de 9 de dezembro de 2008 e o que consta do
Processo no 48500.005150/2010-85 resolve: I - Não aceitar o projeto
básico da PCH Salto Vermelho I, com potência estimada de 13,7 MW,
às coordenadas 15º03'29'' de Latitude Sul e 58º02'25'' de Longitude
Oeste, localizada no rio Vermelho, sub-bacia 66, bacia hidrográfica do
rio Paraná, no Estado do Mato Grosso, apresentado pela empresa Ar-
cadis Logos Energia Ltda. cujo responsável legal é a empresa RBO
Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o no 13.448.298/0001-49, pelo não
atendimento do artigo 9 da Resolução ANEEL No- 343, de 9 de de-
zembro de 2008. II - Informar que, em decorrência da decisão ex-
plicitada no item I, o registro foi transferido para a condição de inativo.
III - Revogar o Despacho nº. 2.810 de 23 de setembro de 2010.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 436,
DE 13 DE JULHO DE 2011

OS MINISTROS DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA,
DA FAZENDA E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição, resolvem:

Art. 1o Fica instituído Grupo de Trabalho denominado "Gru-
po de Trabalho do Alumínio - GTA", com o objetivo de estudar
alternativas para promover a competitividade da cadeia produtiva do
alumínio no País.

Art. 2o O GTA será composto por representantes indicados
pelos titulares dos seguintes Órgãos e Entidades:

I - Ministério de Minas e Energia - MME, que o coor-
denará;

II - Ministério da Fazenda - MF;
III - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior - MDIC;
IV - Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e
V - Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e So-

cial - BNDES.
§ 1o Os trabalhos do GTA contarão com o apoio técnico,

administrativo e jurídico do Ministério de Minas e Energia.
§ 2º Na condução das suas atividades, o GTA poderá con-

vidar representantes de outros órgãos, entidades e associações par-
ticipantes da indústria do alumínio.

Ministério de Minas e Energia
.
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No- 2. 902 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Re-
solução Normativa ANEEL No- 393, de 4 de dezembro de 1998, tendo
em vista o disposto na Portaria No- 1.807, de 10 de maio de 2011, e
o que consta do Processo No- 48500.007453/2008-18, resolve: I -
Aceitar os Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Macaé, loca-
lizado na sub-bacia 59, bacia hidrográfica do Atlântico Leste, no
Estado do Rio de Janeiro, apresentado pela empresa ComEnergy
Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ sob o No- 04.488.704/0001-06.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

RETIFICAÇÃO

No Despacho no 1.892, de 5 de julho de 2010, publicado no
DO de 6/7/2010, seção 1, página n° 48, onde se lê: "I - ..., cuja
solicitação foi protocolada na ANEEL no dia 07/07/2009 pela em-
presa PEC Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 07.157.459/0001-
42, ...", leia-se: "I - ..., cuja solicitação foi protocolada na ANEEL no
dia 7/7/2009 pelo Consórcio PEC Energia, inscrito no CNPJ sob o n°
09.519.867/0001-22, ...".

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de julho de 2011

No- 2. 903 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio das
Portarias ANEEL nº. 468, de 5 de dezembro de 2006, e nº. 798, de 20
de novembro de 2007, e de acordo com o que consta no processo nº.
48500.005532/2007-11, resolve conhecer e dar provimento à soli-
citação da empresa Central Geradora Termelétrica Fortaleza S.A. para
revisão do Custo Variável Unitário - CVU da UTE Fortaleza, para
operação com gás natural, no valor de R$ 86,52/MW.h, a ser aplicado
a partir da revisão 2 do Programa Mensal de Operação - PMO de
julho de 2011, conforme comunicação a esta Agência pela interessada
mediante a Carta nº. DT-056/2011, de 5 de julho de 2011.

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO No- 316, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP No- 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP No- 11, de 17 de Fevereiro de 2011, nas normas, padrões e
regulamentos da ANP, e tendo em vista o que consta do Processo No-

48610.001096/2008-37, torna público o seguinte ato:
Art. 1º. Fica a empresa WesternGeco Serviços de Sísmica

Ltda., com sede na Rua Paulo Emídio Barbosa, 485, Quadra 7b, Ilha
do Fundão, CEP 21941- 907 - Rio de Janeiro - RJ, autorizada a
realizar processamento de dados sísmicos 2D PSTM, dos programas
listados abaixo:

Programas Sísmicos
0067_MARANHAO_PIAUI_2A
0 0 6 7 _ PA R A _ M A R A N H A O _ 1 A

0094_BARREIRINHAS_1A
0130_SERGIPE_ALAGOAS_2A

0147_FOZ_AMAZONAS_1A
0203_SERGIPE_ALAGOAS_2A

0 2 1 0 _ B A H I A _ TO D O S _ S A N TO S _ 3 A
0 2 1 0 _ R E C O N C AV O _ 3 9
0 2 5 0 _ C A R AV E L A _ 1 A

Art. 2º Em decorrência da Autorização definida no Art 1º
fica a WesternGeco Serviços de Sísmica Ltda. compromissada a:

I - Processar para PSTM todos os dados marítimos 2D lis-
tados no Art. 1º;

II - Remasterizar para o formato do Padrão ANP 1B todos os
dados pré-stack, incluindo a geração do SEGY, quando necessária e
gravá-los para mídias de alta capacidade;

III - Notificar o Início do Processamento dos Dados;
IV - Enviar os Relatórios Mensais de Processamento, até o

dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês de referência;
V - Enviar a Notificação Final do Processamento dos Da-

dos;
VI - Enviar o Relatório Final do Processamento dos Dados e

quaisquer outros documentos referentes aos dados processados, no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da data da conclusão
do reprocessamento ou interpretação.

Parágrafo Único: Os modelos dos documentos descritos em
III, IV e V estão disponibilizados na internet, no endereço
http://www.anp.gov.br/petro/dados_nao_exclusivos_form.asp. Depois
de preenchidos, os documentos deverão ser entregues impressos e
assinados no protocolo da ANP e os respectivos arquivos encami-
nhados via correio eletrônico para dados_técnicos@anp.gov.br.

Art. 3º De acordo com os padrões técnicos da ANP, fica
determinado que todos os documentos entregues pela WesternGeco
Serviços de Sísmica Ltda. deverão ser identificados com o código
«ETS-R0019» e os dados resultantes do processamento deverão estar
nos seguintes formatos:

I - Dados Sísmicos e auxiliares, segundo as especificações
contidas no padrão ANP1B:

a) Arquivos Resumidos de posicionamento com a batimetria
ou com as elevações;

b) Arquivo em formato texto (ASCII) com a versão final das
velocidades médias quadráticas, "root mean square" (RMS), antes de
aplicada a migração;

c) Versão final dos dados migrados, tal com destinada à
interpretação.

II - Relatório Final de Processamento e quaisquer outros
documentos referentes aos dados mistos não-exclusivos processados,
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da data da con-
clusão das atividades de processamento e/ou interpretação dos da-
dos.

III - Todas as informações apresentadas em meio digital
deverão ser compatíveis com o padrão ''Microsoft''.

IV - Em caso de inclusão de imagens, fornecê-las em meio
digital formato « pdf ».

Art. 4º Fica a WesternGeco Serviços de Sísmica Ltda. obri-
gada a observar na internet, endereço http://www.anp.gov.br/petro/pe-
troleo.asp, os formatos de formulários e os padrões vigentes em que
os dados e informações deverão ser entregues à Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

Art. 5º Fica definido que os dados resultantes do proces-
samento referido no Art. 1º serão classificados como dados de fo-
mento, sendo vedada a comercialização de qualquer produto gerado
por esse processamento.

Art. 6º Fica definido que todos os produtos gerados pelo
processamento que trata o Artigo 1º deverão ser entregues à Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, bem
como todos os dados e informações por ele gerado ao término da
conclusão do trabalho, no prazo determinado no Art. 19, inciso VII,
da Resolução ANP No- 11, de 17 de Fevereiro de 2011.

Art. 7º Esta autorização limita-se, exclusivamente, à rea-
lização de processamento de dados sísmicos 2D, PSTM, dos le-
vantamentos descrito no Art. 1º acima.

Art. 8º A presente autorização é válida pelo período de 18
meses.

Art. 9º A presente autorização entra em vigor a partir da data
de sua publicação.

SERGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

AUTORIZAÇÃO No- 317, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP No- 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP No- 11, de 17 de Fevereiro de 2011, nas normas, padrões e
regulamentos da ANP, e tendo em vista o que consta do Processo No-

48610.001096/2008-37, torna público o seguinte ato:
Art. 1º. Fica a empresa PGS Investigação Petrolífera Ltda.,

com sede na Rua Victor Civita, 77, Bloco 1, 4º andar, Condomínio
Rio Office Park - Barra da Tijuca,CEP 22775-044 - Rio de Janeiro -

RJ, autorizada a realizar processamento de dados sísmicos 2D
PSTM, dos programas listados abaixo:

Programas Sísmicos
0085_FOZ_AMAZONAS_2A
0096_FOZ_AMAZONAS_1A
0096_FOZ_AMAZONAS_2A

0 1 0 4 _ B A H I A _ N O RT E _ 1 A
0106_BARREIRINHAS_1A

0121_CAMAMU_ALMADA_1A
0122_CAMAMU_ALMADA_1A
0125_CAMAMU_ALMADA_2A

0142_FOZ_AMAZONAS_1A
0143_BARREIRINHAS_2A

0 1 4 3 _ PA R A _ M A R A N H A O _ 1 A
0210_TRANSICAO_2D

0 2 2 3 _ R I O _ D A S _ C O N TA S _ 7 A
0 2 3 9 _ PA R A _ M A R A N H A O _ 5 A

Art. 2º Em decorrência da Autorização definida no Art 1º
fica a PGS Investigação Petrolífera Ltda. compromissada a :

I - Processar para PSTM todos os dados marítimos 2D lis-
tados no Art. 1º;

II - Remasterizar para o formato do Padrão ANP 1B todos os
dados pré-stack, incluindo a geração do SEGY, quando necessária e
gravá-los para mídias de alta capacidade;

III - Notificar o Início do Processamento dos Dados;
IV - Enviar os Relatórios Mensais de Processamento, até o

dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês de referência;
V - Enviar a Notificação Final do Processamento dos Da-

dos;
VI - Enviar o Relatório Final do Processamento dos Dados e

quaisquer outros documentos referentes aos dados processados, no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da data da conclusão
do reprocessamento ou interpretação.

Parágrafo Único: Os modelos dos documentos descritos em
III, IV e V estão disponibilizados na internet, no endereço
http://www.anp.gov.br/petro/dados_nao_exclusivos_form.asp. Depois
de preenchidos, os documentos deverão ser entregues impressos e
assinados no protocolo da ANP e os respectivos arquivos encami-
nhados via correio eletrônico para dados_técnicos@anp.gov.br.

Art. 3º De acordo com os padrões técnicos da ANP, fica
determinado que todos os documentos entregues pela PGS Inves-
tigação Petrolífera Ltda. deverão ser identificados com o código
«ETS-R0014» e os dados resultantes do processamento deverão estar
nos seguintes formatos:

I - Dados Sísmicos e auxiliares, segundo as especificações
contidas no padrão ANP1B:

a) Arquivos Resumidos de posicionamento com a batimetria
ou com as elevações;

b) Arquivo em formato texto (ASCII) com a versão final das
velocidades médias quadráticas, "root mean square" (RMS), antes de
aplicada a migração;

c) Versão final dos dados migrados, tal com destinada à
interpretação.

II - Relatório Final de Processamento e quaisquer outros
documentos referentes aos dados mistos não-exclusivos processados,
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da data da con-
clusão das atividades de processamento e/ou interpretação dos da-
dos.

III - Todas as informações apresentadas em meio digital
deverão ser compatíveis com o padrão ''Microsoft''.

IV - Em caso de inclusão de imagens, fornecê-las em meio
digital formato « pdf ».

Art. 4º Fica a PGS Investigação Petrolífera Ltda. obrigada a
observar na internet, endereço http://www.anp.gov.br/petro/petro-
leo.asp, os formatos de formulários e os padrões vigentes em que os
dados e informações deverão ser entregues à Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

Art. 5º Fica definido que os dados resultantes do proces-
samento referido no Art. 1º serão classificados como dados de fo-
mento, sendo vedada a comercialização de qualquer produto gerado
por esse processamento.

Art. 6º Fica definido que todos os produtos gerados pelo
processamento que trata o Artigo 1º deverão ser entregues à Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, bem
como todos os dados e informações por ele gerado ao término da
conclusão do trabalho, no prazo determinado no Art. 19, inciso VII,
da Resolução ANP No- 11, de 17 de Fevereiro de 2011.

Art. 7º Esta autorização limita-se, exclusivamente, à rea-
lização de processamento de dados sísmicos 2D, dos levantamentos
descrito no Art. 1º acima.

Art. 8º A presente autorização é válida pelo período de 18
meses.

Art. 9º A presente autorização entra em vigor a partir da data
de sua publicação.

SERGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

AUTORIZAÇÃO No- 318, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP No- 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP No- 11, de 17 de Fevereiro de 2011, nas normas, padrões e
regulamentos da ANP, e tendo em vista o que consta do Processo No-

48610.001096/2008-37, torna público o seguinte ato:
Art. 1º. Fica a empresa CGG do Brasil Participações Ltda.,

com sede na Avenida Presidente Wilson, No- 231, salas 1703/1704,
CEP 20030 - 021 - Rio de Janeiro - RJ, autorizada a realizar pro-
cessamento de dados sísmicos 2D PSTM, dos programas listados
abaixo:

Programas Sísmicos
0210_SERGIPE_ALAGOAS_33
0210_SERGIPE_ALAGOAS_2A

0 11 6 _ F O Z _ A M A Z O N A S _ 1 A
0103_FOZ_AMAZONAS_1A
0135_FOZ_AMAZONAS_1A

Art. 2º Em decorrência da Autorização definida no Art 1º
fica a CGG do Brasil Participações Ltda. compromissada a:

I - Processar para PSTM todos os dados marítimos 2D lis-
tados no Art. 1º;

II - Remasterizar para o formato do Padrão ANP 1B todos os
dados pré-stack, incluindo a geração do SEGY, quando necessária e
gravá-los para mídias de alta capacidade;

III - Notificar o Início do Processamento dos Dados;
IV - Enviar os Relatórios Mensais de Processamento, até o

dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês de referência;
V - Enviar a Notificação Final do Processamento dos Da-

dos;
VI - Enviar o Relatório Final do Processamento dos Dados e

quaisquer outros documentos referentes aos dados processados, no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da data da conclusão
do reprocessamento ou interpretação.

Parágrafo Único: Os modelos dos documentos descritos em
III, IV e V estão disponibilizados na internet, no endereço
http://www.anp.gov.br/petro/dados_nao_exclusivos_form.asp. Depois
de preenchidos, os documentos deverão ser entregues impressos e
assinados no protocolo da ANP e os respectivos arquivos encami-
nhados via correio eletrônico para dados_técnicos@anp.gov.br.

Art. 3º De acordo com os padrões técnicos da ANP, fica
determinado que todos os documentos entregues pela CGG do Brasil
Participações Ltda., deverão ser identificados com o código «ETS-
R0016» e os dados resultantes do processamento deverão estar nos
seguintes formatos:

I - Dados Sísmicos e auxiliares, segundo as especificações
contidas no padrão ANP1B:

a) Arquivos Resumidos de posicionamento com a batimetria
ou com as elevações;
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b) Arquivo em formato texto (ASCII) com a versão final das
velocidades médias quadráticas, "root mean square" (RMS), antes de
aplicada a migração;

c) Versão final dos dados migrados, tal com destinada à
interpretação.

II - Relatório Final de Processamento e quaisquer outros
documentos referentes aos dados mistos não-exclusivos processados,
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da data da con-
clusão das atividades de processamento e/ou interpretação dos da-
dos.

III - Todas as informações apresentadas em meio digital
deverão ser compatíveis com o padrão ''Microsoft''.

IV - Em caso de inclusão de imagens, fornecê-las em meio
digital formato « pdf ».

Art. 4º Fica a CGG do Brasil Participações Ltda. obrigada a
observar na internet, endereço http://www.anp.gov.br/petro/petro-
leo.asp, os formatos de formulários e os padrões vigentes em que os
dados e informações deverão ser entregues à Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

Art. 5º Fica definido que os dados resultantes do proces-
samento referido no Art. 1º serão classificados como dados de fo-
mento, sendo vedada a comercialização de qualquer produto gerado
por esse processamento.

Art. 6º Fica definido que todos os produtos gerados pelo
processamento que trata o Artigo 1º deverão ser entregues à Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, bem
como todos os dados e informações por ele gerado ao término da
conclusão do trabalho, no prazo determinado no Art. 19, inciso VII,
da Resolução ANP No- 11, de 17 de Fevereiro de 2011.

Art. 7º Esta autorização limita-se, exclusivamente, à rea-
lização de processamento de dados sísmicos 2D, dos levantamentos
descrito no Art. 1º acima.

Art. 8º A presente autorização é válida pelo período de 18
meses.

Art. 9º A presente autorização entra em vigor a partir da data
de sua publicação.

SERGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

AUTORIZAÇÃO No- 319, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP No- 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução

ANP No- 114, de 5 de julho de 2000, nas normas, padrões e re-
gulamentos da ANP, e tendo em vista o que consta do Processo No-

48610.001096/2008-37, torna público o seguinte ato:
Art. 1º. Fica a empresa Fugro Geosolutions Serviços de Le-

vantamentos Ltda., com sede na Praça Floriano, No- 19, 15º Andar,
Centro, CEP 20031 - 050 - Rio de Janeiro - RJ, autorizada a realizar
processamento de dados sísmicos 2D, PSTM, com fins comerciais,
dos programas listados abaixo:

Programas Sísmicos
0 0 5 3 _ M U N D A U _ F O RTA L E Z A _ 5 A

0067_CEARA_3A
0079_SERGIPE_ALAGOAS_1A

0093_FOZ_AMAZONAS_1A
0104_SERGIPE_ALAGOAS_1A

0 11 5 _ F O Z _ D O _ A M A Z O N A S _ 1 A
0222_CEARA_6B

Art. 2º Em decorrência da Autorização definida no Art 1º
fica a Fugro Geosolutions Serviços de Levantamentos Ltda. com-
promissada a:

I - Processar para PSTM todos os dados marítimos 2D lis-
tados no Art. 1º;

II - Remasterizar para o formato do Padrão ANP 1B todos os
dados pré-stack, incluindo a geração do SEGY, quando necessária e
gravá-los para mídias de alta capacidade;

III - Notificar o Início do Processamento dos Dados;
IV - Enviar os Relatórios Mensais de Processamento, até o

dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês de referência;
V - Enviar a Notificação Final do Processamento dos Da-

dos;
VI - Enviar o Relatório Final do Processamento dos Dados e

quaisquer outros documentos referentes aos dados processados, no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da data da conclusão
do reprocessamento ou interpretação.

VII - Notificar a Venda de Dados Não-Exclusivos, no prazo
máximo de 10 dias contados a partir da data de conclusão da ope-
ração de venda;

Parágrafo Único: Os modelos dos documentos descritos em
III, IV e V e VII estão disponibilizados na internet, no endereço
http://www.anp.gov.br/petro/dados_nao_exclusivos_form.asp. Depois
de preenchidos, os documentos deverão ser entregues impressos e
assinados no protocolo da ANP e os respectivos arquivos encami-
nhados via correio eletrônico para dados_técnicos@anp.gov.br.

Art. 3º De acordo com os padrões técnicos da ANP, fica
determinado que todos os documentos entregues pela Fugro Geo-
solutions Serviços de Levantamentos Ltda. deverão ser identificados
com o código «ETS-R0015» e os dados resultantes do processamento
deverão estar nos seguintes formatos:

I - Dados Sísmicos e auxiliares, segundo as especificações
contidas no padrão ANP1B:

a) Arquivos Resumidos de posicionamento com a batimetria
ou com as elevações;

b) Arquivo em formato texto (ASCII) com a versão final das
velocidades médias quadráticas, "root mean square" (RMS), antes de
aplicada a migração;

c) Versão final dos dados migrados, tal com destinada à
interpretação.

II - Relatório Final de Processamento e quaisquer outros
documentos referentes aos dados mistos não-exclusivos processados,
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da data da con-
clusão das atividades de processamento e/ou interpretação dos da-
dos.

III - Todas as informações apresentadas em meio digital
deverão ser compatíveis com o padrão ''Microsoft''.

IV - Em caso de inclusão de imagens, fornecê-las em meio
digital formato « pdf ».

Art. 4º Fica a Fugro Geosolutions Serviços de Levantamen-
tos Ltda. obrigada a observar na internet, endereço
http://www.anp.gov.br/petro/petroleo.asp, os formatos de formulários
e os padrões vigentes em que os dados e informações deverão ser
entregues à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis - ANP

Art. 5º Fica definido que todos os produtos gerados pelo
processamento que trata o Artigo 1º deverão ser entregues à Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, bem
como todos os dados e informações por ele gerado ao término da
conclusão do trabalho, no prazo determinado no Art. 19, inciso VII,
da Resolução ANP No- 11, de 17 de Fevereiro de 2011.

Art. 6º Esta autorização limita-se, exclusivamente, à rea-
lização de processamento de dados sísmicos 2D, dos levantamentos
descrito no Art. 1º acima.

Art. 7º A presente autorização é válida pelo período de 18
meses.

Art. 8º A presente autorização entra em vigor a partir da data
de sua publicação.

SERGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 320, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pelas
Portarias ANP No- 92, de 26 de maio de 2004 e No- 116, de 26 de maio de 2010, considerando as
disposições da Portaria ANP No- 161, de 05 de novembro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo ANP No- 48610.015892/2009-98, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a SHV GÁS BRASIL LTDA, CNPJ No- 19.791.896/0098-25, habilitada na ANP
como distribuidora de gás liqüefeito de petróleo, autorizada a operar as instalações de armazenamento e
distribuição de GLP a granel e envasado, localizadas na Avenida Monroe, No- 189 - Campos Elíseos -
Município de Duque de Caxias - RJ.

As referidas instalações compreendem os vasos de pressão listados na tabela abaixo, com
capacidade total de armazenamento de 2.443, 87 m³.

TANQUE N.º DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) VOLUME (m³)
01 2,74 19,65 11 3 , 2 2
02 2,75 20,05 11 3 , 4 9
03 2,75 19,65 11 3 , 7 7
04 2,75 19,67 11 3 , 5 5
05 2,70 20,43 11 3 , 2 8
06 2,69 20,42 11 2 , 9 3
07 2,69 20,39 11 2 , 4 9
08 2,80 20,82 122,31
09 2,75 20,84 11 8 , 5 5
10 2,75 20,81 11 8 , 3 8
11 2,75 20,63 11 6 , 7 0
12 2,75 20,59 11 6 , 6 0
13 2,75 20,63 11 6 , 8 8
14 2,75 20,67 11 6 , 9 6
15 2,75 20,71 11 7 , 2 6
22 2,75 20,78 11 8 , 1 9
23 2,77 20,82 11 8 , 6 4
24 2,75 20,81 11 8 , 1 5
25 2,75 20,68 11 7 , 4 0
26 2,75 20,67 11 7 , 4 3
27 2,75 20,75 11 7 , 6 9

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 321, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP No- 92, de 26 de maio de 2004, e pela Portaria ANP No- 116, de 25 de Maio
de 2010, considerando as disposições da Portaria ANP No- 29, de 09 de fevereiro de 1999, e o que consta
do processo No- 48610.014845/2010-19, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., CNPJ No- 3 3 . 3 3 7 . 1 2 2 / 0 2 11 - 2 4 ,
registrada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol com-
bustível, biodiesel e óleo diesel B, sob o número TA 03, Responsável pela Base Compartilhada "POOL
BETIM", autorizada a operar as instalações de tancagem para armazenamento de combustíveis, lo-
calizadas na Rodovia Fernão Dias, BR 381, km 428,5 - Chácara Santo Antônio - Município de Betim
- MG - CEP: 32536-000.

A Base Compartilhada "POOL BETIM" é composta dos seguintes Participantes:
- IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A. - CNPJ No- 33.337.122/0211-24 - Registro TA

03
- PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - CNPJ No- 34.274.233/0025-71 - Registro TA 01.
O parque de tancagem de produtos autorizado (excluindo-se o tanque No- 112) é constituído dos

tanques a operar listados a seguir, perfazendo capacidade total de armazenamento de 15.332,87 m3:

TANQUE N.º DIÂMETRO (m) A LT U R A
(m)

CAPACIDADE NO-
MINAL (m³)

P R O D U TO SITUAÇÃO

101 13,72 11 , 9 2 1.586,39 GASOLINA A OPERAR
102 13,71 12,92 1.588,74 GASOLINA A OPERAR
103 12,19 15,18 1.663,77 ÓLEO DIESEL A OPERAR
104 12,19 15,44 1.682,88 EAC A OPERAR
105 7,30 11 , 2 5 437,93 BIODIESEL A OPERAR
106 14,32 11 , 3 8 1.655,50 EHC A OPERAR
107 17,19 16,57 3.615,69 ÓLEO DIESEL A OPERAR
111 16,56 15,37 3.101,97 ÓLEO DIESEL A OPERAR
11 2 19,80 15,69 4.187,42 ÓLEO DIESEL EM CONSTRUÇÃO

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 322, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram
conferidas pelas Portarias ANP No- 92, de 26 de maio de 2004 e ANP 116 de 26 de maio de 2010,
considerando as disposições das Portarias ANP No- 29, de 9 de fevereiro de 1999, e No- 202, de 31 de
dezembro de 1999, e o que consta do processo No- 48610.004943/2000-68, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º Fica a empresa AGILE LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.;
CNPJ No- 10.911.906/0001-11, registrada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados
de petróleo, etanol, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, sob o No- 3323, au-
torizada a operar as instalações de armazenamento de combustíveis localizadas na Av.Guaraná, No- 1446
- Cascata, Município de Paulínia - SP.

As instalações de armazenamento, cuja Autorização para Operação está sendo solicitada, são
constituídas pelos tanques apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento é de
763,813 m³.

TA N Q U E
N.º

DIÂMETRO
(m)

COMPRIMENTO /
ALTURA (m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO OBS.

01 2,825 12,030 74,607 ÓLEO DIESEL B Subterrâneo
02 2,780 12,027 72,909 ÓLEO DIESEL B Subterrâneo
03 2,798 12,051 73,913 ÓLEO DIESEL B Subterrâneo
04 8,807 8,860 542,384 A E H C Ve r t i c a l
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Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 323, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram
conferidas pela Portaria ANP No- 92, de 26 de maio de 2004 e pela Portaria ANP No- 116, de 25 de maio
de 2010, considerando as disposições das Portarias ANP No- 29, de 9 de fevereiro de 1999, e No- 202, de
31 de dezembro de 1999, e o que consta do processo No- 48610.000081/2005-17, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º Fica a IDAZA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ No- 01.787.793/0022-
28, registrada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel e óleo diesel B, sob o No- 0505, autorizada a operar as instalações de ar-
mazenamento de combustíveis localizadas na Av. Takata -No- 503 (Rodovia BR 101 - km 101,5 - s/No-

) - Nossa Senhora da Conceição, balneário de Piçarras - SC.
As instalações de armazenamento, cuja Autorização para Operação está sendo solicitada, são

constituídas pelos tanques verticais apresentados na tabela a seguir A capacidade total de armazenamento
é de 1.494,33 m³.

Tanque n.º Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m³) Produto
101 5,99 8,52 212,93 EAC
102 6,00 8,54 214,84 B100
103 5,98 8,53 213,80 ÓLEO DIESEL
104 5,99 8,52 214,28 EHC
105 9,47 10,01 638,48 GASOLINA A

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Fica revogada a Autorização No- 102, publicada no Diário Oficial da União, em 27 de
abril de 2006.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 324, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Portaria ANP n.° 202,
de 30 de dezembro de 1999, o que consta do processo No- 48610.009429/2010-91, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º - Fica a Agile Logística e Distribuição de Combustíveis Ltda., inscrita no CNPJ sob o
No- 10.911.906/0001-11, sediada na Av. Guaraná, No- 1.446 - Bairro Cascata, no município de Paulínia -
SP, e registrada na ANP sob o No- 3323, autorizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis

líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis
automotivos.

Art. 2º - Esta autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições para o
exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool com-
bustível, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel especificada ou autorizada pela ANP e outros com-
bustíveis automotivos.

Art. 3º - Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

AUTORIZAÇÃO No- 325, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram
conferidas pelas Portarias ANP No- 92, de 26 de maio de 2004, e No- 116, de 26 de maio de 2010, e
considerando as disposições da Resolução ANP n.° 17, de 18 de junho de 2009, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º - Fica a empresa Planitrade Assessoria Comércio e Representações Ltda., com endereço
na Avenida Ceará, n° 447 - Térreo, São João - Porto Alegre/RS - CEP 90240-000, inscrita no CNPJ No-

90.050.097/0001-30, autorizada a exercer a atividade de importação de óleos lubrificantes acabados
Industriais, conforme processo No- 4 8 6 1 0 . 0 0 5 4 3 8 / 2 0 11 - 9 3 .

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições para o
exercício da atividade de importação de óleos lubrificantes acabados industriais.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 326, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelas Portarias ANP No- 92, de 26 de maio de 2004, e No- 116, de 26 de maio de 2010,
e considerando o disposto na Portaria ANP No- 315, de 27 de dezembro de 2001, e tendo em vista o que
consta do processo No- 48610.006096/2011-29, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Camera Agroalimentos S.A., inscrita no CNPJ sob o No-

98.248.644/0001-06, situada na Rua General Bandeira, s/n, Bairro Centro, no município de Santa Rosa
- RS, autorizada a exercer a atividade de exportação de biodiesel e derivados de petróleo.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições,
comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade de exportação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 327, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram
conferidas pela Portaria ANP No- 92, de 26 de maio de 2004, e pela Portaria ANP No- 116, de 25 de Maio
de 2010, considerando as disposições da Portaria ANP No- 29, de 30 de dezembro de 1999, e o que
consta do processo No- 48610.001570/2004-05, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEL TORRÃO LTDA, CNPJ No-

01.902.563/0002-19, registrada como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo,
etanol combustível, biodiesel e óleo diesel B, sob o No- 0521, autorizada a operar as instalações de
armazenamento localizadas na Av. Sidney Cardon de Oliveira, No- 2.037 - Bairro Cascata - Município de
Paulínia - SP - CEP: 13140-000.

As referidas instalações compreendem os tanques verticais listados na tabela a seguir, sendo a
capacidade total de armazenamento de 3.157,55 m³.

TA N Q U E
Nº

DIÂMETRO
(m)

A LT U R A
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO

01 10,97 14,99 1.422,58 GASOLINA
02 7,74 10,49 500,23 EAC
03 7,72 10,42 493,99 EAC
04 7,93 8,82 439,74 EHC
06 7,99 5,92 301,01 ÓLEO DIESEL

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 328, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram
conferidas pela Portaria ANP No- 92, de 26 de maio de 2004, e pela Portaria ANP No- 116, de 25 de Maio
de 2010, considerando as disposições da Portaria ANP No- 29, de 30 de dezembro de 1999, e o que
consta do processo No- 48610.004036/2009-57, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a TAG DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ No- 09.565.834/0002-
08, registrada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel e óleo diesel B, sob o No- 3326, autorizada a operar as instalações localizadas na
Rua Jairo Pacheco, s/nº, lote 22 R, Quadra 07 - Núcleo Industrial - Município de Campo Grande - MS
- CEP: 79108-650.

A capacidade total de armazenamento das instalações é de 1.451,96 m3, conforme a relação de
tanques verticais a seguir:

TA N Q U E
N.º

DIÂMETRO
(m)

A LT U R A
(m)

C A PA C I D A D E
(m³)

P R O D U TO

01 6,30 10,58 295,86 EAC
02 6,30 10,56 296,17 EHC
03 6,30 10,61 296,53 GASOLINA
04 8,15 10,52 493,73 ÓLEO DIESEL
05 3,82 5,51 54,45 BIODIESEL
06 2,00 5,12 15,22 ÓLEO DIESEL

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 329, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP No- 92, de 26 de maio de 2004, e No- 116, de 26 de maio de 2010,
considerando as disposições da Portaria ANP n.° 202, de 30 de dezembro de 1999, o que consta do
processo No- 48610.004036/2009-57, torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a Tag Distribuidora de Combustíveis S/A., inscrita no CNPJ sob o No-

09.565.834/0001-19, sediada à Rua Euclides da Cunha, n° 1219, Sala 6B, Jardim dos Estados - Campo
Grande/MS - CEP 79020-230, e registrada na ANP sob o No- 3326, autorizada a exercer a atividade de
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B
e outros combustíveis automotivos.

Art. 2º - Esta autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições para o
exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol com-
bustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos.

Art. 3º - Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS
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DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-ADJUNTO
Em 13 de julho de 2011

No- 805 - O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP No- 92, de 26 de maio de 2004, e No- 116, de 26 de maio de 2010, com base na Portaria ANP No- 116, de 05 de julho de 2000, torna pública a revogação das seguintes autorizações para
o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

No- de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
RS0031059 ABASTECEDORA ACADROLI LTDA 05.245.373/0001-46 RODEIO BONITO RS 48600.000468/2003-12

PR/RS0060340 ABATECEDORA DE COMBUSTÍVEIS FLORIANÓPOLIS LTDA 09.177.746/0001-40 CANOAS RS 48610.008494/2008-84
MT0004332 AUTO POSTO CAMALEAO LTDA 26.775.767/0001-86 BARRA DO BUGRES MT 48610.001233/2001-67
SP0030341 AUTO POSTO JANGADA DE ITAPETINGA LTDA 54.086.434/0001-85 I TA P E T I N I N G A SP 48610.000436/2003-14
PR0006789 AUTO POSTO SAMPAIO LTDA 78.320.579/0001-67 J A G U A R I A I VA PR 48610.004790/2001-31
AC0203198 AUTO POSTO SANTA RITA LTDA. 07.600.665/0001-85 SENADOR GUIOMARD AC 4 8 6 1 0 . 0 11 3 4 9 / 2 0 0 6 - 1 9
SP0016807 AUTO POSTO TEIXEIRA & CASTILHO LTDA 03.856.350/0001-42 PA L E S T I N A SP 48600.002710/2001-21
PR0021280 CENTRO AUTOMOTIVO EXTANG LTDA 01.210.620/0001-18 FRANCISCO BELTRAO PR 48610.002032/2002-68
SC0007479 CHARLES MILOSCHEWSKI 7 9 . 2 8 8 . 4 11 / 0 0 0 1 - 8 4 JOINVILLE SC 48610.008037/2000-32
AL0203221 F G COMBUSTÍVEIS LTDA. 03.399.604/0001-40 PIRANHAS AL 4 8 6 1 0 . 0 11 3 1 9 / 2 0 0 6 - 11
PA 0 0 1 9 1 0 6 JORGE ANTONIO SANTOS 04.393.258/0001-56 FLORESTA DO ARAGUAIA PA 48610.016424/2001-23

PR/PR0072104 KOCH COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 09.124.049/0001-20 LUIZIANA PR 48610.007359/2009-01
PE0194361 L. R. DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 07.757.530/0001-28 G R AVATA PE 48610.002641/2006-41
RS0200245 MACCARINI E MUHL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 07.006.835/0001-06 PASSO FUNDO RS 48610.008636/2006-41
PI0176798 MÁRCIO HERMANNO DE MOURA S.A ME 02.437.510/0002-37 OEIRAS PI 48610.009636/2004-13
BA0219185 MEGA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 08.214.213/0006-32 LAJEDINHO BA 48610.013187/2007-34
AL0170108 POSTO AQUARIUS LTDA 06.161.134/0001-70 ARAPIRACA AL 48610.003651/2004-31
AC0187200 T.M. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS LTDA 03.899.888/0002-15 RIO BRANCO AC 4 8 6 1 0 . 0 0 4 11 3 / 2 0 0 5 - 4 5
PB0023593 TROKAO DE OLEO CONFIANÇA LTDA 08.340.234/0001-90 JOAO PESSOA PB 48610.000459/2002-21

No- 806 - O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e n.º 116, de 26 de maio de 2010, e considerando as disposições da Resolução ANP n.° 17, de 18 de junho de 2009, e o que consta do processo n.º
48610.008033/2003-13, torna público o cancelamento da Autorização n.º 33, de 05/03/2004, para o exercício da atividade de importação de óleo lubrificante acabado da Air BP Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob o
n.º 04.454.790/0001-36, situada na Avenida Rouxinol, n.º 55, 5º andar, Bairro Moema, no município de São Paulo - SP, a pedido da empresa.

No- 807 - O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e n.º 116, de 26 de maio de 2010 e com base no mandado de segurança n.º 2010.51.01.005174-3, torna público o restabelecimento do registro n.º 218260,
da empresa TRANS CARDOSO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 20.301.933/0001-26, situada na Avenida Rio Bahia, n.º 955, BR. 116, Km 713 - Bairro Santa Helena, município de Muriaé - MG, para o exercício
da atividade de transportador-revendedor-retalhista (TRR). Torna-se sem efeito o Despacho n.º 548, publicado no D.O.U. em 05/04/2010.

No- 808 - Com base nas disposições da Portaria ANP n.º 202, de 30 de dezembro de 1999, considerando as atribuições conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, fica a Agile Logística e Distribuição
de Combustíveis Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 10.911.906/0001-11, sediada na Av. Guaraná, No- 1.446 - Bairro Cascata, no município de Paulínia - SP, registrada como distribuidora de combustíveis líquidos
derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, sob o n.º 3323, conforme o Processo n.º 48610.009429/2010-91.
No- 809 - O Superintendente-Adjunto de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias
ANP No- 92, de 26 de maio de 2004, e No- 116, de 26 de maio de 2010, com base na Portaria ANP No- 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade
de revenda de gás liqüefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento de GLP,
conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, adotada pela Resolução ANP No- 05, de 26 de fevereiro de 2008.

No- de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/BA0209138 A L MALTEZ DA SILVA - ME. 13.425.096/0001-81 NAZARE BA 4 8 6 1 0 . 0 0 9 2 9 2 / 2 0 11 - 5 5
GLP/AM0209139 AMANDA FERREIRA DO NASCIMENTO - ME 13.122.083/0001-33 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 0 9 5 5 1 / 2 0 11 - 4 8
GLP/GO0209140 ANA MARIA ANTONIO FERREIRA - ME 09.237.719/0001-15 GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 2 4 / 2 0 11 - 4 9
GLP/RS0209141 ANTONIO S. ADORNES 04.048.098/0001-08 SANTA CRUZ DO SUL RS 4 8 6 1 0 . 0 0 9 3 8 9 / 2 0 11 - 6 8
GLP/MG0209142 ANTONIO VIANA DO CARMO 13.016.948/0001-87 VICOSA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 7 4 2 8 / 2 0 11 - 9 2
GLP/SP0209143 AUTO POSTO ARMANDO GIANCOLI LTDA 49.560.600/0001-01 IBIUNA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 9 5 / 2 0 11 - 4 1
GLP/SC0209144 AUTO POSTO MENEGAZZI LTDA 02.390.931/0001-79 SANTA TEREZINHA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 9 2 / 2 0 11 - 1 6
GLP/RO0209145 AUTO POSTO OURO VERDE LTDA. 07.193.395/0001-35 VILHENA RO 4 8 6 1 0 . 0 0 3 7 4 2 / 2 0 11 - 0 4
GLP/RJ0209146 CAMBUCI COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA 11 . 7 1 9 . 6 7 0 / 0 0 0 1 - 8 9 CAMBUCI RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 9 3 2 2 / 2 0 11 - 2 3
GLP/SC0209147 CARDOSO DA SILVA COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA 13.439.858/0001-07 BOM JARDIM DA SERRA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 8 7 5 2 / 2 0 11 - 2 8
GLP/GO0209148 CELIO DE DEUS GOMES - ME. 13.687.342/0001-73 NOVO GAMA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 9 1 / 2 0 11 - 6 3
GLP/SP0209149 CLEIDE ROSA SOUZA ME. 13.379.356/0001-20 C A J AT I SP 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 5 1 / 2 0 11 - 11
GLP/SC0209150 COMERCIAL DAY LTDA ME. 81.386.344/0001-82 IBIRAMA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 8 3 4 3 / 2 0 11 - 2 1
GLP/MG0209151 COMERCIAL LEÃO E FILHO LTDA EPP 26.350.959/0001-40 COUTO DE MAGALHAES DE MINAS MG 4 8 6 1 0 . 0 0 9 5 4 5 / 2 0 11 - 9 1
GLP/GO0209152 DEPÓSITO EMMA LTDA - ME 12.707.141/0001-28 GOIANESIA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 9 5 5 0 / 2 0 11 - 0 1
GLP/SE0209153 DIAMANTEGÁS REVENDEDORA DE GÁS LTDA - ME 13.171.512/0001-62 ARACAJU SE 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 5 7 / 2 0 11 - 9 9
GLP/SP0209154 EDIVALDO SOUZA RIBEIRO GÁS - ME 07.239.360/0002-70 Q U ATA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 9 5 4 9 / 2 0 11 - 7 9
GLP/MG0209155 EDSON SOARES DE SOUZA FERNANDES 09464199652 13.013.566/0001-08 VICOSA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 7 9 5 2 / 2 0 11 - 6 3
GLP/ES0209156 ELIDO REIS CORONA JUNIOR ME. 12.794.577/0001-00 SERRA ES 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 0 5 / 2 0 11 - 1 2
GLP/SC0209157 ELZA ELIZA KOSKODAI PONTES - ME 03.720.642/0001-53 TRES BARRAS SC 4 8 6 1 0 . 0 0 7 7 9 3 / 2 0 11 - 0 5
GLP/MG0209158 ENILDA SILVA SOUZA - CPF: 004.398.526-25 11 . 9 7 1 . 9 7 1 / 0 0 0 1 - 0 3 VERDELANDIA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 1 4 / 2 0 11 - 11
GLP/GO0209159 FL SUPERMERCADO LTDA 10.954.387/0001-79 TRINDADE GO 4 8 6 1 0 . 0 0 9 5 5 7 / 2 0 11 - 1 5
GLP/GO0209160 FLAVIO HENRIQUE DA SILVA PIRES 1 2 . 9 11 . 7 6 8 / 0 0 0 1 - 0 4 VALPARAISO DE GOIAS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 8 7 6 0 / 2 0 11 - 7 4
GLP/PR0209161 F.W.C. DE OLIVEIRA & CARDOSO LTDA - ME. 08.934.072/0001-18 NOVA ESPERANCA PR 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 0 8 / 2 0 11 - 5 6
GLP/PR0209162 HONDA GÁS LTDA 13.020.195/0001-83 LONDRINA PR 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 5 4 / 2 0 11 - 5 5
GLP/MT0209163 I JOSÉ DA SILVA COMÉRCIO - ME. 00.329.530/0001-88 JUARA MT 4 8 6 1 0 . 0 0 7 2 2 0 / 2 0 11 - 7 3
GLP/RS0209164 ILSE MARIA STALTER 02.297.837/0001-70 SAO BORJA RS 4 8 6 1 0 . 0 0 9 3 3 1 / 2 0 11 - 1 4
GLP/SP0209165 ISMAR BATISTA DE OLIVEIRA GÁS - ME 12.998.907/0001-70 GUARULHOS SP 4 8 6 1 0 . 0 0 9 3 1 5 / 2 0 11 - 2 1
GLP/MA0209166 J U P DE FARIAS 13.106.244/0001-03 SAO JOSE DE RIBAMAR MA 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 1 6 / 2 0 11 - 0 1
GLP/MG0209167 JOÃO FERREIRA DE SOUZA 17.685.462/0001-92 CAPELINHA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 7 3 7 7 / 2 0 11 - 0 7
GLP/SC0209168 JORGE FERREIRA DE SOUZA 13.468.495/0001-20 TRES BARRAS SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 5 5 / 2 0 11 - 0 8
GLP/AM0209169 JORGE SOARES DE OLIVEIRA ME. 01.189.079/0001-03 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 0 9 5 3 2 / 2 0 11 - 11
GLP/RJ0209170 JOSÉ ADELSIO PEREIRA MERCEARIA 11 . 4 0 2 . 0 2 5 / 0 0 0 1 - 3 8 DUAS BARRAS RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 6 3 5 2 / 2 0 11 - 8 8
GLP/MS0209171 JOSÉ CARLOS MEDINA 11 . 5 2 0 . 2 7 9 / 0 0 0 1 - 5 0 SIDROLANDIA MS 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 9 6 / 2 0 11 - 9 6
GLP/MG0209172 JOSE MARCIO DA SILVA 60514175372 13.141.040/0001-03 CANAA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 8 0 0 1 / 2 0 11 - 1 0
GLP/SP0209173 JUSSARA MARIA TRESSO SILVA ME. 11 . 7 4 0 . 4 5 4 / 0 0 0 1 - 1 5 JALES SP 4 8 6 1 0 . 0 0 9 3 4 8 / 2 0 11 - 7 1
GLP/RS0209174 LUIZ CARLOS HUNSCHE- ME 13.405.763/0001-64 T E U TO N I A RS 4 8 6 1 0 . 0 0 9 3 9 0 / 2 0 11 - 9 2
GLP/MG0209175 LUIZ PAULO PEREIRA 11 . 4 3 6 . 3 6 2 / 0 0 0 1 - 4 6 CRUZILIA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 9 11 4 / 2 0 1 0 - 4 3
GLP/SC0209176 M & M COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME 13.028.143/0001-53 JARAGUA DO SUL SC 4 8 6 1 0 . 0 0 4 9 9 5 / 2 0 11 - 9 7
GLP/BA0209177 MANOEL JOSÉ SILVA NETO ME. 42.074.567/0001-52 I B I T I TA BA 4 8 6 1 0 . 0 0 8 0 7 5 / 2 0 11 - 4 8
GLP/BA0209178 MARIA DALVA FERREIRA MORAES - ME 13.720.544/0001-70 S A LVA D O R BA 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 4 8 / 2 0 11 - 0 6
GLP/RJ0209179 MARINHO GÁS E ÁGUA LTDA 07.145.942/0001-07 M E S Q U I TA RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 9 5 4 6 / 2 0 11 - 3 5
GLP/PR0209180 MEDIGAS DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE GAS LTDA. 81.238.388/0010-56 SANTA TEREZA DO OESTE PR 4 8 6 1 0 . 0 0 9 2 5 7 / 2 0 11 - 3 6
GLP/RS0209181 MERCADO GRANJA VARGAS LTDA. 07.499.168/0001-32 PALMARES DO SUL RS 4 8 6 1 0 . 0 0 9 2 6 2 / 2 0 11 - 4 9
GLP/SC0209182 MERCADO LIMA E FILHOS LTDA ME 07.186.476/0001-08 IRANI SC 4 8 6 1 0 . 0 0 8 0 2 6 / 2 0 11 - 1 3
GLP/SC0209183 MINI MERCADO MINUANO LTDA ME. 01.539.059/0001-15 URUBICI SC 4 8 6 1 0 . 0 0 6 6 1 5 / 2 0 11 - 5 9
GLP/MG0209184 MINIMERCADO REIS LTDA 11 . 6 6 7 . 7 3 4 / 0 0 0 1 - 4 5 SERRANOPOLIS DE MINAS MG 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 5 8 / 2 0 11 - 3 3
GLP/MT0209185 MIRANDA DOS SANTOS & FREITAS LTDA - ME 04.453.292/0002-50 PONTES E LACERDA MT 4 8 6 1 0 . 0 0 9 3 8 5 / 2 0 11 - 8 0
GLP/PR0209186 MOLI GAS COMERCIO DE GAS LTDA 95.432.902/0001-03 ARAPONGAS PR 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 4 9 / 2 0 11 - 4 2
GLP/BA0209187 NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. 06.980.064/0030-17 S A LVA D O R BA 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 4 3 / 2 0 11 - 7 5
GLP/MG0209188 NILO GONÇALVES DE SOUSA - ME. 13.334.682/0001-10 PATOS DE MINAS MG 4 8 6 1 0 . 0 0 9 5 3 8 / 2 0 11 - 9 9
GLP/AC0209189 P. T. SILVA NETA - ME 1 3 . 1 8 4 . 11 3 / 0 0 0 1 - 3 6 BUJARI AC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 5 3 5 / 2 0 11 - 5 5
G L P / PA 0 2 0 9 1 9 0 PAULIRAN S. LIMA & CIA LTDA. 11 . 7 2 6 . 6 2 3 / 0 0 0 1 - 6 2 CONCEICAO DO ARAGUAIA PA 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 0 9 / 2 0 11 - 0 9
GLP/MG0209191 PAULO ROBERTO SANTOS DE ARAUJO 04442153604 - ME 13.149.803/0001-54 UBERLANDIA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 7 8 1 9 / 2 0 11 - 1 5
GLP/SP0209192 POSTO PORTO SEGURO LTDA 11 . 4 3 1 . 1 5 0 / 0 0 0 1 - 7 6 VA L I N H O S SP 4 8 6 1 0 . 0 0 5 7 9 9 / 2 0 11 - 3 0
GLP/AM0209193 R R DE MATTOS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 10.936.687/0001-25 A U TA Z E S AM 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 1 7 / 2 0 11 - 4 7
GLP/SC0209194 RINALDO VIANA - ME. 11 . 2 9 9 . 1 3 2 / 0 0 0 1 - 8 2 JAGUARUNA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 4 0 / 2 0 11 - 2 3
GLP/SC0209195 RONEI ASSOLINI ME 11 . 1 3 1 . 9 3 2 / 0 0 0 1 - 9 0 PONTE SERRADA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 0 1 8 4 / 2 0 11 - 1 7
GLP/RN0209196 SANTA CRUZ COMÉRCIAL DE GÁS LTDA. 24.368.763/0002-39 SANTO ANTONIO RN 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 7 9 / 2 0 11 - 4 1
GLP/SC0209197 SAULO FIGURA 02.739.182/0001-42 CANOINHAS SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 5 3 / 2 0 11 - 1 9
GLP/PB0209198 SERGIO PAULINO FRANCISCO 12.601.958/0001-17 CAMPINA GRANDE PB 4 8 6 1 0 . 0 0 7 2 2 8 / 2 0 11 - 3 0
GLP/GO0209199 SUPERMERCADO PARA TODOS DE GOUVELANDIA LTDA 11 . 3 6 4 . 0 8 9 / 0 0 0 1 - 9 1 GOUVELANDIA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 3 8 3 2 / 2 0 11 - 9 7
GLP/SC0209200 SUPERMERCADO QUERENCIA LTDA 09.434.921/0001-37 MAJOR VIEIRA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 9 3 / 2 0 11 - 5 2
GLP/MS0209201 TITA GAS LTDA - ME. 12.794.250/0001-20 DOURADOS MS 4 8 6 1 0 . 0 0 8 2 9 7 / 2 0 11 - 6 1
GLP/ES0209202 TOPGAS COMERCIAL LTDA. 13.408.077/0001-47 VENDA NOVA DO IMIGRANTE ES 4 8 6 1 0 . 0 0 7 3 8 3 / 2 0 11 - 5 6
G L P / PA 0 2 0 9 2 0 3 W P DOS REIS ME. 13.440.207/0001-29 S A N TA R E M PA 4 8 6 1 0 . 0 0 9 5 4 7 / 2 0 11 - 8 0
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RETIFICAÇÃO

Na publicação do DOU de 13-7-2011, Seção 1, pág. 65, onde
se lê: DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-ADJUNTO, leia-se:
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-ADJUNTO Nº 787.

(*) (p/Coejo)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 133/2011 - RJ

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

10178/2011-890.035/2009-DOMINGOS GATTO NUNES COMER-
CIO E EXPLORAÇÃO DE MINERAL E CONSTRUÇÃO CIVIL
10179/2011-890.055/2009-ENGELIDER CONSTRUTORA E MI-
NERADORA LTDA
10180/2011-890.056/2009-ENGELIDER CONSTRUTORA E MI-
NERADORA LTDA
10181/2011-890.125/2009-ANGLO FERROUS MINAS RIO MINE-
RAÇÃO S.A
10182/2011-890.416/2010-PEDREIRA IMBOASSICA LTDA
10183/2011-890.712/2010-E E PEDRAS LTDA ME
10184/2011-890.052/2011-THOR GRANITOS E MÁRMORES LT-
DA
10185/2011-890.232/2011-GILMAR SAMPAIO ALONSO
10186/2011-890.249/2011-DIONISIO LONGEN
10187/2011-890.252/2011-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA
10188/2011-890.272/2011-LLX AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS
S.A.
10189/2011-890.338/2011-FAZENDAS REUNIDAS JÚLIO AVELI-
NO S A
10190/2011-890.349/2011-COMAT MATERIAIS DE COSNTRU-
ÇÃO LTDA
10191/2011-890.378/2011-TERRAPLENAGEM IGARAPAVA LT-
DA.
10192/2011-890.387/2011-ALTOMIR REGIS DA CUNHA
10193/2011-890.407/2011-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENVA-
SADOS SOL NASCENTE LTDA
10194/2011-890.409/2011-CERAMICA SANTA CÉLIA LTDA
10195/2011-890.416/2011-PEDRO WLADIMIR KRETCHETOFF
10196/2011-890.417/2011-LARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MATERIAIS LTDA.
10197/2011-890.420/2011-ADAUTO DE PAULA MOTA
10198/2011-890.431/2011-CERAMICA ITABIRA LTDA
10199/2011-890.434/2011-MINERAÇÃO LITORÂNEA S A
10200/2011-890.438/2011-AREAL MONTE VERDE LTDA
10201/2011-890.439/2011-ICLEIA SOARES ORCIOLI
10202/2011-890.442/2011-CONCRESUL CONCRETO SUL LTDA
10203/2011-890.445/2011-TERMINAL PORTUÁRIO DE ANGRA
DOS REIS S.A.
10204/2011-890.446/2011-TERMINAL PORTUÁRIO DE ANGRA
DOS REIS S.A.
10205/2011-890.447/2011-TERMINAL PORTUÁRIO DE ANGRA
DOS REIS S.A.
10206/2011-890.448/2011-TERMINAL PORTUÁRIO DE ANGRA
DOS REIS S.A.
10207/2011-890.449/2011-TERMINAL PORTUÁRIO DE ANGRA
DOS REIS S.A.
10208/2011-890.450/2011-TERMINAL PORTUÁRIO DE ANGRA
DOS REIS S.A.
10209/2011-890.453/2011-L C N PONCIANO TERRAPLENAGEM
ME
10210/2011-890.454/2011-AREAL ALEGRIA DE RESENDE LT-
DA ME
10211/2011-890.456/2011-JOÃO PANAYOTIS DAMATIS
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguin-
tes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa pu-
blicação:(323)
10212/2011-890.195/2006-AREAL DA DIVISA LTDA
10213/2011-890.394/2008-INDUSTRIA CERÂMICA TRÊS IR-
MÃOS LTDA ME
10214/2011-890.101/2011-WLS CONSTRUTORA LTDA ME
10215/2011-890.102/2011-J. S. SALES TRANSPORTES
10216/2011-890.218/2011-FERNANDO AUGUSTO DE BARROS
10217/2011-890.272/2011-LLX AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS
S.A.
10218/2011-890.276/2011-LLX AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS
S.A.
10219/2011-890.278/2011-AREAL TELÚRIO LTDA
10220/2011-890.342/2011-ARNALDO EDUARDO GUINLE
10221/2011-890.390/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A
10222/2011-890.414/2011-DOMINGOS GATTO NUNES COMER-
CIO E EXPLORAÇÃO DE MINERAL E CONSTRUÇÃO CIVIL
10223/2011-890.432/2011-ANTONIO CARLOS QUEIRÓS DE
MAGALHÃESFILHO
10224/2011-890.435/2011-AREAL DEL REY EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2 5 7 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
861.135/2005-GSHL BRASIL MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N ° 5 6 8 / 2 0 11
860.235/2008-OZONES RIBEIRO DE PAIVA-OF. N°561/2011
860.236/2008-OZONES RIBEIRO DE PAIVA-OF. N°563/2011
860.123/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF. N°583/2011
860.126/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF. N°582/2011
860.127/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF. N°581/2011
860.314/2009-CALCÁRIO RIO VERDE MINERAÇÃO E AGRO-
PECUÁRIA LTDA-OF. N°570/2011
861.558/2009-SETA MINERAÇÃO LTDA-OF. N°567/2011
860.884/2010-SETA MINERAÇÃO LTDA-OF. N°566/2011
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(252)
860.576/2009-MORRO NEGRO MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.-OF. N°554/2011
860.937/2010-CRISELILSON DOS SANTOS-OF. N°565/2011
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
861.281/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S A
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.015/2006-MINERAÇÃO & TRANSPORTE NOSSA SENHO-
RA APARECIDA LTDA-OF. N°577/2011
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigência(363)
860.352/2002-IMPEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO COMÉR-
CIO REPRESENTAÇÃO LTDA-OF. N°842/2010

RELAÇÃO No- 2 5 8 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
860.692/2004-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA.-AI
N°1.966/09 - (art. 31)
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MULTA(904)
860.881/2003-ANGLOGOLD ASHANTI MINERAÇÃO LTDA.-
NOT. N°567/11
860.882/2003-ANGLOGOLD ASHANTI MINERAÇÃO LTDA.-
NOT. N°568/11
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
862.049/2005-DANILO PEREIRA DE REZENDE-AI N°071/2011

WASHINGTON RIBEIRO DOS SANTOS

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA No- 86, DE 12 DE JULHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 861.122/1988, resolve:

Art. 1° Outorgar à PEDRACON MINERAÇÃO LTDA., con-
cessão para lavrar CALCÁRIO, em BRASÍLIA/DF, numa área de
347,62ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices coin-
cidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir
(Lat/Long): 15°33'27,231''S/47°50'04,674''W;
15°33'27,231''S/47°50'54,507''W; 15°33'45,145''S/47°50'54,507''W;
15°33'45,145''S/47°50'55,016''W; 15°33'50,005''S/47°50'55,016''W;
15°33'50,005''S/47°50'33,067''W; 15°33'53,617''S/47°50'33,067''W;
15°33'58,301''S/47°50'33,067''W; 15°33'58,301''S/47°50'33,335''W;
15°33'58,757''S/47°50'33,335''W; 15°33'58,757''S/47°50'34,007''W;
15°33'59,082''S/47°50'34,007''W; 15°33'59,082''S/47°50'34,409''W;
15°33'59,538''S/47°50'34,409''W; 15°33'59,538''S/47°50'34,711''W;
15°33'59,863''S/47°50'34,711''W; 15°33'59,863''S/47°50'35,081''W;
15°34'00,188''S/47°50'35,081''W; 15°34'00,188''S/47°50'35,752''W;
15°34'00,514''S/47°50'35,752''W; 15°34'00,514''S/47°50'36,423''W;
15°34'01,002''S/47°50'36,423''W; 15°34'01,002''S/47°50'37,766''W;
15°34'01,294''S/47°50'37,766''W; 15°34'01,294''S/47°50'38,437''W;
15°34'02,401''S/47°50'38,437''W; 15°34'02,401''S/47°50'39,074''W;
15°34'02,043''S/47°50'39,074''W; 15°34'02,043''S/47°50'41,088''W;
15°34'02,628''S/47°50'41,088''W; 15°34'02,628''S/47°50'41,759''W;
15°34'02,824''S/47°50'41,759''W; 15°34'02,823''S/47°50'47,465''W;
15°34'04,450''S/47°50'47,465''W; 15°34'04,450''S/47°50'51,828''W;
15°33'53,616''S/47°50'51,828''W; 15°33'52,478''S/47°50'51,828''W;
15°33'52,478''S/47°50'55,016''W; 15°34'07,118''S/47°50'55,017''W;
15°34'07,118''S/47°50'55,987''W; 15°34'07,842''S/47°50'55,987''W;
15°34'07,842''S/47°51'11,090''W; 15°34'07,117''S/47°51'11,090''W;
15°34'07,117''S/47°51'11,798''W; 15°34'19,708''S/47°51'11,799''W;
15°34'19,708''S/47°51'06,060''W; 15°34'20,679''S/47°51'06,060''W;
15°34'20,679''S/47°51'05,923''W; 15°34'34,999''S/47°51'05,923''W;
15°34'34,999''S/47°51'03,879''W; 15°34'35,970''S/47°51'03,879''W;
15°34'35,970''S/47°51'03,742''W; 15°34'39,651''S/47°51'03,742''W;
15°34'39,651''S/47°50'01,315''W; 15°34'38,415''S/47°50'01,315''W;
15°34'38,415''S/47°50'05,208''W; 15°34'12,388''S/47°50'05,209''W;
15°34'12,388''S/47°50'04,672''W; 15°33'27,231''S/47°50'04,674''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 15°33'27,231''S e Long. 47°50'04,674''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-

dadeiros: 1484,8m-W; 550,6m-S; 15,2m-W; 149,4m-S; 654,0m-E;
111,0m-S; 144,0m-S; 8,0m-W; 14,0m-S; 20,0m-W; 10,0m-S; 12,0m-
W; 14,0m-S; 9,0m-W; 10,0m-S; 11,0m-W; 10,0m-S; 20,0m-W;
10,0m-S; 20,0m-W; 15,0m-S; 40,0m-W; 9,0m-S; 20,0m-W; 34,0m-S;
19,0m-W; 11,0m-N; 60,0m-W; 18,0m-S; 20,0m-W; 6,0m-S; 170,0m-
W; 50,0m-S; 130,0m-W; 333,0m-N; 35,0m-N; 95,0m-W; 450,0m-S;
28,9m-W; 22,3m-S; 450,0m-W; 22,3m-N; 21,1m-W; 387,0m-S;
171,0m-E; 29,8m-S; 4,1m-E; 440,2m-S; 60,9m-E; 29,8m-S; 4,1m-E;
113,2m-S; 1859,9m-E; 38,0m-N; 116,0m-W; 800,0m-N; 16,0m-E;
1388,0m-N.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CLAUDIO SCLIAR

PORTARIA No- 87, DE 12 DE JULHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.605/1998, resolve:

Art. 1° Outorgar à TRANSMINÉRIO EXTRAÇÃO DE
AREIA E PEDRA LTDA, concessão para lavrar AREIA, no Mu-
nicípio de MARILENA/PR, numa área de 24,13ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°39'24,875''S/53°05'18,795''W; 22°39'24,875''S/53°05'19,757''W;
22°39'31,392''S/53°05'19,757''W; 22°39'31,392''S/53°05'22,036''W;
22°39'35,601''S/53°05'22,036''W; 22°39'35,601''S/53°05'23,959''W;
22°39'38,368''S/53°05'23,959''W; 22°39'38,368''S/53°05'25,772''W;
22°39'40,957''S/53°05'25,772''W; 22°39'40,957''S/53°05'27,420''W;
22°39'43,909''S/53°05'27,420''W; 22°39'43,909''S/53°05'29,246''W;
22°39'45,475''S/53°05'29,246''W; 22°39'45,475''S/53°05'31,443''W;
22°39'47,631''S/53°05'31,443''W; 22°39'47,631''S/53°05'33,064''W;
22°39'50,357''S/53°05'33,064''W; 22°39'50,357''S/53°05'34,877''W;
22°39'51,416''S/53°05'34,877''W; 22°39'51,426''S/53°05'34,877''W;
22°39'52,485''S/53°05'34,877''W; 22°39'52,485''S/53°05'31,718''W;
22°39'55,005''S/53°05'31,718''W; 22°39'55,005''S/53°05'27,543''W;
22°39'52,904''S/53°05'27,543''W; 22°39'52,904''S/53°05'25,854''W;
22°39'51,826''S/53°05'25,854''W; 22°39'51,826''S/53°05'24,041''W;
22°39'50,322''S/53°05'24,041''W; 22°39'50,322''S/53°05'22,311''W;
22°39'49,485''S/53°05'22,311''W; 22°39'49,485''S/53°05'21,597''W;
22°39'47,981''S/53°05'21,597''W; 22°39'47,981''S/53°05'20,155''W;
22°39'46,127''S/53°05'20,155''W; 22°39'46,127''S/53°05'18,205''W;
22°39'45,118''S/53°05'18,205''W; 22°39'45,118''S/53°05'17,037''W;
22°39'41,801''S/53°05'17,037''W; 22°39'41,801''S/53°05'15,664''W;
22°39'39,309''S/53°05'15,664''W; 22°39'39,309''S/53°05'13,645''W;
22°39'37,084''S/53°05'13,645''W; 22°39'37,084''S/53°05'12,409''W;
22°39'34,488''S/53°05'12,409''W; 22°39'34,488''S/53°05'10,803''W;
22°39'31,920''S/53°05'10,803''W; 22°39'31,920''S/53°05'09,278''W;
22°39'30,053''S/53°05'09,278''W; 22°39'30,053''S/53°05'07,740''W;
22°39'28,144''S/53°05'07,740''W; 22°39'28,144''S/53°05'06,367''W;
22°39'26,880''S/53°05'06,367''W; 22°39'26,880''S/53°05'05,282''W;
22°39'25,548''S/53°05'05,282''W; 22°39'25,548''S/53°05'07,383''W;
22°39'27,244''S/53°05'07,383''W; 22°39'27,244''S/53°05'09,580''W;
22°39'28,837''S/53°05'09,580''W; 22°39'28,837''S/53°05'11,640''W;
22°39'30,499''S/53°05'11,640''W; 22°39'30,499''S/53°05'14,250''W;
22°39'31,206''S/53°05'14,250''W; 22°39'31,206''S/53°05'17,463''W;
22°39'28,439''S/53°05'17,463''W; 22°39'28,439''S/53°05'18,205''W;
22°39'26,104''S/53°05'18,205''W; 22°39'26,104''S/53°05'18,795''W;
22°39'24,875''S/53°05'18,795''W; em SAD 69 e em coordenadas car-
tesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente
com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 22°39'24,875''S e
Long. 53°05'18,795''W e os lados a partir desse vértice, com os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 27,5m-W; 200,5m-S;
65,1m-W; 129,5m-S; 54,9m-W; 85,1m-S; 51,8m-W; 79,6m-S; 47,1m-
W; 90,8m-S; 52,1m-W; 48,2m-S; 62,7m-W; 66,3m-S; 46,3m-W;
83,9m-S; 51,8m-W; 32,6m-S; 0,3m-S; 32,6m-S; 90,2m-E; 77,5m-S;
119,2m-E; 64,6m-N; 48,2m-E; 33,2m-N; 51,8m-E; 46,3m-N; 49,4m-
E; 25,7m-N; 20,4m-E; 46,3m-N; 41,2m-E; 57,0m-N; 55,7m-E;
31,0m-N; 33,4m-E; 102,0m-N; 39,2m-E; 76,7m-N; 57,6m-E; 68,4m-
N; 35,3m-E; 79,9m-N; 45,9m-E; 79,0m-N; 43,5m-E; 57,4m-N;
43,9m-E; 58,7m-N; 39,2m-E; 38,9m-N; 31,0m-E; 41,0m-N; 60,0m-
W; 52,2m-S; 62,7m-W; 49,0m-S; 58,8m-W; 51,1m-S; 74,5m-W;
21,7m-S; 91,7m-W; 85,1m-N; 21,2m-W; 71,8m-N; 16,8m-W; 37,8m-
N.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CLAUDIO SCLIAR

PORTARIA No- 88, DE 12 DE JULHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 860.473/2005, resolve:
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Art. 1° Outorgar à TARCAL TRANSPORTES E MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, concessão para lavrar AREIA, nos
Municípios de VARJÃO e CEZARINA, Estado de Goiás, numa área
de 50,00ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices coin-
cidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir
(Lat/Long): 16°57'53,400''S/49°44'15,200''W;
16°57'53,563''S/49°44'15,200''W; 16°57'53,563''S/49°44'27,368''W;
16°57'54,864''S/49°44'27,368''W; 16°57'54,864''S/49°44'23,988''W;
16°57'55,514''S/49°44'23,988''W; 16°57'55,514''S/49°44'20,608''W;
16°58'09,665''S/49°44'20,608''W; 16°58'09,665''S/49°44'29,735''W;
16°58'23,977''S/49°44'29,735''W; 16°58'23,977''S/49°44'33,115''W;
16°58'25,279''S/49°44'33,115''W; 16°58'25,278''S/49°44'37,848''W;
16°58'26,254''S/49°44'37,848''W; 16°58'26,254''S/49°44'39,200''W;
16°58'32,760''S/49°44'39,200''W; 16°58'32,760''S/49°44'41,735''W;
16°58'43,495''S/49°44'41,736''W; 16°58'43,494''S/49°44'47,482''W;
16°58'45,772''S/49°44'47,482''W; 16°58'45,771''S/49°44'48,496''W;
16°58'49,024''S/49°44'48,497''W; 16°58'49,024''S/49°44'47,482''W;
16°58'50,651''S/49°44'47,483''W; 16°58'50,651''S/49°44'46,806''W;
16°58'57,482''S/49°44'46,807''W; 16°58'57,482''S/49°44'47,821''W;
16°58'59,109''S/49°44'47,821''W; 16°58'59,108''S/49°44'49,511''W;
16°59'00,410''S/49°44'49,511''W; 16°59'00,410''S/49°44'50,863''W;
16°59'03,012''S/49°44'50,864''W; 16°59'03,012''S/49°44'49,849''W;
16°59'04,313''S/49°44'49,850''W; 16°59'04,313''S/49°44'46,131''W;
16°59'11,551''S/49°44'46,131''W; 16°59'11,551''S/49°44'45,455''W;
16°59'23,831''S/49°44'45,456''W; 16°59'23,831''S/49°44'47,146''W;
16°59'25,783''S/49°44'47,146''W; 16°59'25,783''S/49°44'48,498''W;
16°59'32,288''S/49°44'48,499''W; 16°59'32,288''S/49°44'51,203''W;
16°59'35,216''S/49°44'51,203''W; 16°59'35,216''S/49°44'52,556''W;
16°59'37,493''S/49°44'52,556''W; 16°59'37,493''S/49°44'50,527''W;
16°59'43,674''S/49°44'50,528''W; 16°59'43,673''S/49°44'57,289''W;
16°59'41,071''S/49°44'57,289''W; 16°59'41,071''S/49°44'58,303''W;
16°59'44,649''S/49°44'58,303''W; 16°59'44,649''S/49°45'03,374''W;
16°59'50,504''S/49°45'03,375''W; 16°59'50,504''S/49°45'07,093''W;
16°59'48,715''S/49°45'07,093''W; 16°59'48,715''S/49°45'05,910''W;
16°59'41,721''S/49°45'05,909''W; 16°59'41,721''S/49°45'00,331''W;
16°59'38,794''S/49°45'00,331''W; 16°59'38,794''S/49°44'56,105''W;
16°59'32,939''S/49°44'56,105''W; 16°59'32,939''S/49°44'53,063''W;
16°59'24,806''S/49°44'53,062''W; 16°59'24,807''S/49°44'50,020''W;
16°59'21,554''S/49°44'50,019''W; 16°59'21,554''S/49°44'47,991''W;
16°59'16,674''S/49°44'47,991''W; 16°59'16,674''S/49°44'49,005''W;
16°59'08,867''S/49°44'49,005''W; 16°59'08,867''S/49°44'53,061''W;
16°58'58,132''S/49°44'53,061''W; 16°58'58,132''S/49°44'51,370''W;
16°58'56,831''S/49°44'51,370''W; 16°58'56,831''S/49°44'49,680''W;
16°58'50,326''S/49°44'49,680''W; 16°58'50,325''S/49°44'51,370''W;
16°58'44,470''S/49°44'51,370''W; 16°58'44,470''S/49°44'49,680''W;
16°58'40,892''S/49°44'49,679''W; 16°58'40,892''S/49°44'44,271''W;
16°58'30,320''S/49°44'44,270''W; 16°58'30,320''S/49°44'41,228''W;
16°58'24,140''S/49°44'41,228''W; 16°58'24,140''S/49°44'38,862''W;
16°58'22,188''S/49°44'38,862''W; 16°58'22,188''S/49°44'31,763''W;
16°58'21,212''S/49°44'31,763''W; 16°58'21,212''S/49°44'33,791''W;
16°58'16,658''S/49°44'33,791''W; 16°58'16,658''S/49°44'32,439''W;
16°58'15,682''S/49°44'32,439''W; 16°58'15,682''S/49°44'31,425''W;
16°58'13,731''S/49°44'31,425''W; 16°58'13,731''S/49°44'33,622''W;
16°58'05,598''S/49°44'33,622''W; 16°58'05,598''S/49°44'29,228''W;
16°58'07,550''S/49°44'29,228''W; 16°58'07,550''S/49°44'23,481''W;
16°58'01,044''S/49°44'23,481''W; 16°58'01,044''S/49°44'25,171''W;
16°57'58,767''S/49°44'25,171''W; 16°57'58,767''S/49°44'27,199''W;
16°57'57,791''S/49°44'27,199''W; 16°57'57,791''S/49°44'32,270''W;
16°57'55,840''S/49°44'32,270''W; 16°57'55,839''S/49°44'37,002''W;
16°57'53,400''S/49°44'37,002''W; 16°57'53,400''S/49°44'15,200''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 16°57'53,400''S e Long. 49°44'15,200''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 5,0m-S; 360,0m-W; 40,0m-S; 100,0m-E; 20,0m-S; 100,0m-
E; 435,0m-S; 270,0m-W; 440,0m-S; 100,0m-W; 40,0m-S; 140,0m-W;
30,0m-S; 40,0m-W; 200,0m-S; 75,0m-W; 330,0m-S; 170,0m-W;
70,0m-S; 30,0m-W; 100,0m-S; 30,0m-E; 50,0m-S; 20,0m-E; 210,0m-
S; 30,0m-W; 50,0m-S; 50,0m-W; 40,0m-S; 40,0m-W; 80,0m-S;
30,0m-E; 40,0m-S; 110,0m-E; 222,5m-S; 20,0m-E; 377,5m-S; 50,0m-
W; 60,0m-S; 40,0m-W; 200,0m-S; 80,0m-W; 90,0m-S; 40,0m-W;
70,0m-S; 60,0m-E; 190,0m-S; 200,0m-W; 80,0m-N; 30,0m-W;
110,0m-S; 150,0m-W; 180,0m-S; 110,0m-W; 55,0m-N; 35,0m-E;
215,0m-N; 165,0m-E; 90,0m-N; 125,0m-E; 180,0m-N; 90,0m-E;
250,0m-N; 90,0m-E; 100,0m-N; 60,0m-E; 150,0m-N; 30,0m-W;
240,0m-N; 120,0m-W; 330,0m-N; 50,0m-E; 40,0m-N; 50,0m-E;
200,0m-N; 50,0m-W; 180,0m-N; 50,0m-E; 110,0m-N; 160,0m-E;
325,0m-N; 90,0m-E; 190,0m-N; 70,0m-E; 60,0m-N; 210,0m-E;
30,0m-N; 60,0m-W; 140,0m-N; 40,0m-E; 30,0m-N; 30,0m-E; 60,0m-
N; 65,0m-W; 250,0m-N; 130,0m-E; 60,0m-S; 170,0m-E; 200,0m-N;
50,0m-W; 70,0m-N; 60,0m-W; 30,0m-N; 150,0m-W; 60,0m-N;
140,0m-W; 75,0m-N; 645,0m-E.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CLAUDIO SCLIAR

RETIFICAÇÃO

No Despacho de 1o de fevereiro de 2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 08 de fevereiro de 2011, Seção 1, página 55,
referente ao Processo DNPM no 866.117/2000, onde se lê: "S. L.
Mineradora Ltda.", leia-se: "EKS Comércio e Serviços e Exploração
Mineral Ltda."

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 18, DE 4 DE ABRIL DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SR (08), no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 132, inciso VI, da Estrutura
Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 03 de
abril de 2009, publicado no Diário Oficial do mesmo dia e de acordo
com a competência que lhe foi delegada pela Portaria/MDA/Nº 20, de
08 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial do dia 09 seguinte e
nos termos da delegação de competência contida na Instrução Nor-
mativa/INCRA/Nº.43, de 29 de setembro de 2000, aprovada pela
Resolução/CD/Nº 75, publicada no Diário Oficial da União do dia 05
de outubro de 2000, e:

Considerando as manifestações da Divisão de Obtenção de
Terras e Implantação de Projetos de Assentamento e da Procuradoria
Federal Especializada desta Superintendência Regional nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO INCRA SR(08)
Nº54190.003813/2010-71, que decidiram pela regularidade da aqui-
sição;

Considerando, finalmente a autorização contida na decisão
do Comitê de Decisão Regional - CDR, consubstanciada na Ata da
10ª Reunião, realizada em 04 de abril de 2011, RESOLVE:

I - AUTORIZAR, com base no Artigo 7º, Parágrafo 2º, do
Decreto nº.74.965, de 26 de novembro de 1974, a EMPRESA AJI-
NOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIME-
TOS LTDA, pessoa jurídica brasileira com capital majoritário es-
trangeiro, inscrita no CNPJ nº 46.344.354/0001-54 e sediada na Av.
Oriento, s/n - Bairro Entre Rios - Laranjal Paulista - SP, a adquirir o
imóvel rural denominado Sítio Fundão Gleba B, com área de 24,20ha
(vinte e quatro hectares e vinte ares), situado no Município de La-
ranjal Paulista, Estado de São Paulo, objeto da matrícula nº 4657 do
CRI do mesmo Município.

II - Que o prazo de validade desta Portaria é de 30 (trinta)
dias contados a partir de sua publicação.

RAIMUNDO PIRES SILVA

Art. 1º Definir como serviços contínuos a serem prestados à
Autarquia, além daqueles previstos no § 1º, do art. 1º, do Decreto nº
2.271, de 7 de julho de 1997, a seguinte contratação, passível de
adequação ao disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993:

• SEGURO DE RISCOS NOMEADOS
Art. 2º Definir, nos termos da Decisão nº 586/2002 - 2ª

Câmara, do Tribunal de Contas da União, que a vigência do contrato
de natureza contínua não coincide com o ano civil, podendo ul-
trapassar o exercício financeiro em que foi firmado.

Art. 3º Publicar este ato no Diário Oficial da União, para
todos os fins de direito.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 216, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no exer-
cício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente
do Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro
de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alí-
nea "g", da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º
11, de 12 de outubro de 1988, do Conmetro,

Considerando o processo Inmetro/Dimel nº
52600.015923/2011, referente à solicitação da empresa Snap-On do
Brasil Comércio e Indústria Ltda para a realização, no medidor de
gases de exaustão veicular modelo PGA 500, marca SUN, dos en-
saios de apreciação técnica de modelo previstos no subitem 8.1.4.3,
alínea b, do Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela Por-
taria Inmetro nº 155/2005, resolve:

Prorrogar até 26 de novembro de 2011 a validade da Portaria
Inmetro/Dimel nº 181, de 26 de maio de 2009, de acordo com a
íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

PORTARIA No- 292, DE 12 DE JULHO DE 2011

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso das atribuições que lhe conferem o § 3º do artigo
4º, da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973 e o artigo 16 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto Presiden-
cial nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, considerando o disposto
no artigo 115 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que faculta
aos órgãos da Administração Pública a expedição de normas relativas
aos procedimentos operacionais a serem observados na execução das
licitações;

Considerando a oportunidade e conveniência de implemen-
tação da contínua melhoria de gestão, em prol da eficiência, eficácia
e efetividade das ações administrativas da Autarquia; considerando as
crescentes demandas contratuais e conveniais decorrentes das inú-
meras atribuições legais do Inmetro;

Considerando os compromissos firmados no Contrato de
Gestão com o Mdic, para acompanhamento e avaliação do desem-
penho institucional da Autarquia e da manutenção da sua qualificação
de Agência Executiva, em conformidade com os ditames dos De-
cretos nºs 2.487 e 2.488, de 2 de fevereiro de 1998; considerando as
diretrizes emanadas do Tribunal de Contas da União, constantes da
publicação "Licitações e Contratos: orientações básica/Tribunal de
Contas da União. 2. Ed. Brasília: TCU, Secretaria de Controle In-
terno, 2003, p. 237", de que a Administração deve definir em pro-
cesso próprio quais são seus serviços contínuos, pois o que é contínuo
para determinado órgão ou entidade pode não ser para outros;

Considerando o custo gerado para a Administração na re-
petição de procedimentos licitatórios, anualmente, à contratação de
serviços que, para o Inmetro, são de natureza contínua, resolve:

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No item 6.3.2 do Anexo Chamada Pública SNE-
ED/ME/2011, da Portaria nº 080, de 11 de julho de 2011, publicado
no DOU de 12 de julho de 2011, Seção 1, página 72, onde se lê: ...
"conforme os itens 6.3.1.1 ou 6.3.1.3, 6.3.1.4 deste Edital"... leia-se:...
"conforme os itens 6.3.1.1, 6.3.1.3 e 6.3.1.4 deste Edital,".

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 235, DE 13 DE JULHO DE 2011

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizada em
0 3 / 0 5 / 2 0 11

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 172 de 28 de setembro de 2009 e pela
Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados nas reu-
niões ordinárias realizada em 03/05/2011,

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.004586/2010-44
Proponente: Joinville Esporte Clube
Título: Academia do Futebol - Plano Anual de Atividades do

Joinville Esporte Clube
Registro/ ME: 02SC07072010

Ministério do Esporte
.
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Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 83.180.299/0001-30
Cidade: Joinville - UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 1.267.425,39
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 5214 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 7266-4
Período de Captação: da data de publicação até

01/05/2012.
2 - Processo: 58701.004556/2010-38
Proponente: Harmonia Tênis Clube
Título: Núcleo de Formação de Tenistas
Registro/ ME: 02SP051552009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 46.862.892/0001-30
Cidade: São Jose do Rio Preto - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.634.162,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0057 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 64272-X
Período de Captação: da data de publicação até

03/05/2012.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.005176/2010-11
Proponente: Esporte Clube Piracicabano de Automobilismo
Título: Campeonato ECPA de Arrancada 2011
Valor aprovado para captação: R$ 845.886,44
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 4252 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 11246-1
Período de Captação: da data de publicação até

30/05/2012.

DELIBERAÇÃO No- 236, DE 13 DE JULHO DE 2011

Dá publicidade ao projeto desportivo, re-
lacionado no anexo II, aprovado na reunião
ordinária realizada em 05/04/2011

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 172 de 28 de setembro de 2009 e pela
Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, considerando:

a) aprovação do projeto desportivo aprovado nas reunião
ordinária realizada em 05/04/2011;

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007, que por equivoco,
não foi inserido na Deliberação nº 205, de 26 de abril de 2011, o
resumo do projeto em que a Comissão Técnica aprovou a prorrogação
do prazo para captação dos recursos do processo
nº58701.004765/2010-81, até o dia 29 de abril de 2011, decide:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO II

1 - Processo: 58701.004765/2010-81
Proponente: Federação de Vela do Estado do Rio de Ja-

neiro
Título: Calendário de Match Race 2011
Valor aprovado para captação: R$ 1.735.064-79
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 1572 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17758-X
Período de Captação: até 29/04/2011.

RETIFICAÇÕES

Processo Nº 58701.004649/2010-62
No Diário Oficial da União nº 99, de 25 de maio de 2011, na

Seção 1, página 122 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 215/2011,
ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº:
0468 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 09091-3, leia-
se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 1523 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 40527-2.

Processo Nº 58701.005107/2010-15
No Diário Oficial da União nº 115, de 16 de junho de 2011,

na Seção 1, página 149 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
223/2011, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº: 1243 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
55336-0, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 1270
DV: X Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19607-X.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 249, DE 12 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre a normatização dos critérios e
procedimentos específicos de avaliação de
desempenho individual e institucional e de
atribuição da Gratificação de Desempenho
de Atividade de Especialista Ambiental -
GDAEM e a Gratificação de Desempenho
de Atividades Técnico-Executiva e de Su-
porte do Meio Ambiente - GTEMA, e dá
outras providências.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto no 7.133,
de 19 de março de 2010, resolve:

CAPÍTULO
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1o Estabelecer os critérios e procedimentos específicos

de avaliação de desempenho individual e institucional e de atribuição
da Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Am-
biental-GDAEM, devidas aos servidores ativos efetivos do Quadro de
Pessoal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis-IBAMA.

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho de Ativi-
dades Técnico-Executiva e de Suporte do Meio Ambiente-GTEMA
não é devida, no âmbito do IBAMA, a servidores em exercício
efetivo e, inexistindo ativos a serem avaliados, torna-se desnecessária
a regulamentação de critérios de avaliação de desempenho e de atri-
buição da GTEMA, aplicáveis a essa Autarquia.

Art. 2o Para efeito de aplicação do disposto nesta Portaria,
ficam definidos os seguintes conceitos:

I - avaliação de desempenho: monitoramento sistemático e
contínuo da atuação individual do servidor e institucional do IBAMA,
tendo como referência as metas globais e intermediárias deste Ór-
gão;

II - avaliação individual: visa aferir o desempenho do ser-
vidor no exercício das atribuições do cargo ou função com foco na
contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacio-
nais;

III - avaliação de desempenho institucional: visa aferir o
alcance das metas organizacionais, considerando-se projetos e ati-
vidades prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras
características específicas;

IV - unidade de avaliação: conjunto de unidades adminis-
trativas do IBAMA que execute atividades de mesma natureza;

V - equipe de trabalho: conjunto de servidores em exercício
na mesma unidade de avaliação;

VI - ciclo de avaliação: período de 12 (doze) meses con-
siderado para realização da avaliação de desempenho individual e
institucional, com vistas a aferir o desempenho dos servidores al-
cançados pelo art. 1o desta Portaria;

VII - plano de trabalho: documento em que serão registrados
os pactos de desempenho individual, firmados no início do ciclo de
avaliação, entre a chefia imediata e integrantes da equipe de trabalho,
a partir das metas intermediárias, referentes a cada etapa do ciclo de
avaliação, observado o disposto no Capítulo III desta Portaria;

VIII - avaliação parcial: verificação parcial dos resultados
obtidos, 6 (seis) meses após o início do período avaliativo, para
subsidiar ajustes no decorrer do ciclo de avaliação; e

IX - chefia imediata: o ocupante de cargo comissionado
responsável diretamente pela supervisão das atividades do avaliado,
ou aquele a quem, formalmente, delegar competência.

Art. 3o Os valores referentes à gratificação de desempenho
referida no art. 1o desta Portaria serão atribuídos aos servidores ativos
que a elas fazem jus em função do alcance das metas de desempenho
individual e do alcance das metas de desempenho institucional do
IBAMA.

Art. 4o A GDAEM, será paga observado o limite máximo de
100 (cem pontos) e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor,
correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e
padrões, aos valores estabelecidos por lei:

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos
resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos
resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional, a serem
fixados anualmente pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente.

Art. 5o Os valores a serem pagos a título de GDAEM serão
calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas
avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do
ponto estabelecido, respectivamente, no Anexo II da Lei no 11.156, de
29 de julho de 2005, observados, conforme o caso, o nível, a classe
e o padrão em que se encontra posicionado o servidor.

Art. 6o As avaliações de desempenho individual e institu-
cional referente à GDAEM serão apuradas anualmente e produzirão
efeitos financeiros mensais por igual período.

§ 1o Os ciclos de avaliação terão início em 1o de junho de
cada ano e término em 31 de maio do ano subsequente.

§ 2o As avaliações serão processadas no mês de junho e
gerarão efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês de julho de
cada ano.

Art. 7o Caso as avaliações individuais não sejam entregues
no prazo estipulado no art. 45 desta Portaria, o responsável por este
atraso, que pode ser o servidor e/ou a chefia imediata, fará jus so-
mente à pontuação apurada na avaliação institucional, no respectivo
período avaliativo.

Art. 8o O ciclo de avaliação de desempenho terá a duração
de 12 (doze) meses e compreenderá as seguintes etapas:

I - publicação das metas globais, a que se refere o inciso I do
§ 1o do art. 35, desta Portaria;

II - estabelecimento de compromissos de desempenho in-
dividual e institucional, firmados no Plano de Trabalho de que trata o
Capítulo III, no início do ciclo de avaliação entre a chefia imediata e
cada integrante da equipe, a partir das metas institucionais de que
trata o inciso II do § 1o do art. 35, desta Portaria;

III - acompanhamento de todas as etapas do processo de
avaliação de desempenho individual e institucional, sob orientação e
supervisão dos dirigentes do IBAMA e da Comissão de Acompa-
nhamento de que trata o art. 40, desta Portaria ao longo do ciclo de
avaliação;

IV - avaliação parcial dos resultados obtidos, para fins de
ajustes necessários;

V - apuração final das pontuações para o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho;

VI - publicação do resultado final da avaliação; e
VII - retorno aos avaliados, visando discutir os resultados

obtidos na avaliação de desempenho, após a consolidação das pon-
tuações.

Art. 9o A gratificação de desempenho referida no art. 1o,
desta Portaria não poderá ser paga cumulativamente com qualquer
outra gratificação de desempenho profissional, individual ou insti-
tucional ou de produtividade, independentemente da sua denominação
ou base de cálculo.

Art. 10. Aos ocupantes dos cargos de provimento efetivo
referidos no art. 1o, desta Portaria é assegurada a participação no
processo de avaliação de desempenho, mediante prévio conhecimento
dos critérios e instrumentos utilizados, assim como do acompanha-
mento do processo, cabendo ao IBAMA a ampla divulgação e a
orientação a respeito da política de avaliação dos servidores.

Art. 11. As avaliações de desempenho individual e insti-
tucional serão utilizadas como instrumento de gestão, com a iden-
tificação de aspectos do desempenho que possam ser melhorados por
meio de oportunidades de capacitação e aperfeiçoamento profissio-
nal.

Art. 12. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os
servidores referidos no art. 1o desta Portaria continuarão percebendo a
GDAEM, correspondente ao último valor obtido, até que seja pro-
cessada a sua primeira avaliação após a exoneração.

Art. 13. Até o processamento da primeira avaliação de de-
sempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor
recém-nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de
licença sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem
direito à percepção da GDAEM, no decurso do ciclo de avaliação,
fará jus à respectiva gratificação, no valor correspondente a 80 (oi-
tenta) pontos.

Art. 14. A avaliação individual somente produzirá efeitos
financeiros se o servidor tiver permanecido em exercício das ati-
vidades relacionadas ao Plano de Trabalho por, no mínimo, 2/3 (dois
terços) de um período completo de avaliação.

Parágrafo único. Em caso de afastamentos e licenças con-
siderados pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como de
efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à per-
cepção de gratificação de desempenho, que ultrapasse 1/3 (um terço)
de um período completo de avaliação, o servidor continuará per-
cebendo a GDAEM, correspondente à última pontuação obtida, até
que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno.

Art. 15. Para implementação dos procedimentos desta Por-
taria, será desenvolvido o Sistema Informatizado de Avaliação de
Desempenho Individual-SIADI, que funcionará dentro da Intranet do
Instituto, podendo ser acessado na Administração Central e em qual-
quer unidade descentralizada do IBAMA.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL
Art. 16. A avaliação de desempenho individual será realizada

com base em critérios e fatores que reflitam as competências do
servidor, aferidas no desempenho individual das tarefas e atividades a
ele atribuídas numa escala de 1 (um) a 5 (cinco) pontos, calculados da
seguinte forma:

I - a nota de cada fator corresponderá ao valor obtido na
avaliação; e

II - a pontuação total dos fatores de avaliação será a soma
das notas obtidas em cada fator da avaliação, multiplicado por 2
(dois), o qual pode variar entre 20 (vinte) e 100 (cem).

Art. 17. Na avaliação de desempenho individual, além do
cumprimento das metas de desempenho individual, definidos no Pla-
no de Trabalho de que trata o Capítulo III, deverão ser avaliados os
seguintes fatores:

I - produtividade no trabalho, com base em parâmetros pre-
viamente estabelecidos de qualidade e produtividade: capacidade de
organizar as atividades e o ambiente de trabalho, de forma a otimizar
recursos e priorizar responsabilidades visando à consecução dos ob-
jetivos traçados pelo grupo;

II - conhecimento de métodos e técnicas necessários para o
desenvolvimento das atividades referentes ao cargo efetivo na uni-
dade de exercício: aplicação de métodos e técnicas, bem como a
formulação de novos padrões e ideias inovadoras para o desenvol-
vimento do setor e da instituição;

Ministério do Meio Ambiente
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III - trabalho em equipe: cooperação técnica e operacional
com a equipe, atenção, cortesia e compromisso com as demandas,
visando à harmonia e ao melhor desempenho do Setor, inclusive nas
situações conflitantes;

IV - comprometimento com o trabalho: empenho para o
alcance de resultados das tarefas atribuídas com responsabilidade
diante de seus deveres e proibições legais e observando a pontua-
lidade, assiduidade e zelo pelo material e equipamento públicos;

V - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta
no desempenho das atribuições do cargo: cumprimento das normas e
integridade de conduta em relação ao trabalho;

VI - qualidade técnica do trabalho: execução de volume de
trabalho dentro de um intervalo de tempo determinado, na quantidade
necessária e de acordo com o padrão de qualidade estabelecido. De-
senvolvimento do trabalho de forma organizada, com conteúdo e
apresentação satisfatórios, buscando a incidência mínima de erros e o
aperfeiçoamento do trabalho;

VII - capacidade de autodesenvolvimento: interesse em se
desenvolver e adquirir novos conhecimentos alinhados aos objetivos
institucionais;

VIII - capacidade de iniciativa: proposição de alternativas
viáveis e adequadas para solução de problemas técnicos e opera-
cionais, pró-atividade e autonomia com responsabilidade na execução
das tarefas;

IX - relacionamento interpessoal: respeito com os membros
da equipe e demais colaboradores do Órgão, levando em consideração
as diferenças individuais e buscando uma convivência harmoniosa
com os colegas e chefia; e

X - flexibilidade às mudanças: capacidade de compreender e
adaptar-se às mudanças de orientação técnico-administrativa de in-
teresse da Instituição, pressões de trabalho e variáveis que influen-
ciam no andamento das atividades.

Parágrafo único. Na composição do resultado da avaliação
de desempenho individual, os fatores de avaliação, todos com peso 1
(um), terão como limite máximo 70 (setenta) pontos e, as metas
individuais do Plano de Trabalho, 30 (trinta) pontos. Este resultado
determinará o Índice de Desempenho Individual-IDIV.

Art. 18. Os servidores não ocupantes de cargos em comissão
ou função de confiança serão avaliados na dimensão individual a
partir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de 15% (quinze por cento);

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de 60% (sessenta por cento); e

III - da média dos conceitos atribuídos pelos demais in-
tegrantes da equipe de trabalho, na proporção de 25% (vinte e cinco
por cento).

Art. 19. Os servidores ocupantes de cargos em comissão ou
função de confiança que não se encontrem na situação prevista no art.
24, desta Portaria e no inciso II do art. 25, desta Portaria serão
avaliados na dimensão individual a partir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de 15% (quinze por cento);

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de 60% (sessenta por cento); e

III - da média dos conceitos atribuídos pelos integrantes da
equipe de trabalho subordinada à sua chefia, na proporção de 25%
(vinte e cinco por cento).

Art. 20. A equipe de trabalho que realizará a avaliação de-
verá ser composta por no máximo 5 (cinco) servidores.

§ 1o Quando o número de servidores de uma mesma Unidade
de Avaliação for superior a 5 (cinco), a chefia indicará 3 (três) e o
avaliado indicará 2 (dois) servidores da equipe para aferir a ava-
liação.

Art. 21. Definição da escala de pontuação para cada fator:
I - não atendeu à expectativa: 1 (um) ponto;
II - atendeu a 50% ou a menos de 50% da expectativa: 2

(dois) pontos;
III - atendeu a mais de 50% da expectativa: 3 (três) pon-

tos;
IV - atendeu à expectativa: 4 (quatro) pontos e
V - superou a expectativa: 5 (cinco) pontos.
Parágrafo único. O servidor que alcançar pontuação igual ou

maior do que 90 (noventa) pontos na avaliação de desempenho in-
dividual terá prioridade de atendimento para pedido de remoção de
concurso interno (em caso de empate).

Art. 22. O cálculo dos efeitos financeiros da avaliação in-
dividual para pagamento da GDAEM seguirá a seguinte escala:

ÍNDICE DE DESEMPENHO IN-
DIVIDUAL

RESULTADO DA AVALIAÇÃO
INDIVIDUAL

80 ≤ IDIV ≤ 100 20
70 ≤ IDIV ≤ 79 18
60 ≤ IDIV ≤ 69 15
50 ≤ IDIV ≤ 59 12
40 ≤ IDIV ≤ 49 8
30 ≤ IDIV ≤ 39 4
20 ≤ IDIV ≤ 29 0

Art. 23. O titular de cargo de provimento efetivo referidos no
art. 1o, desta Portaria que não permanecer em efetivo exercício na
mesma unidade organizacional durante todo o período de avaliação
será avaliado pela chefia imediata de onde houver permanecido por
maior tempo.

§ 1o Caso o servidor tenha permanecido o mesmo número de
dias em diferentes unidades organizacionais, a avaliação será feita
pela chefia imediata da unidade em que se encontrava no momento
do encerramento do período de avaliação.

§ 2o Em caso de exoneração, afastamento ou licença da
chefia imediata, o seu substituto ou o dirigente imediatamente su-
perior procederá à avaliação de todos os servidores que lhe forem
subordinados no período a ser avaliado.

Art. 24. O titular de cargo efetivo referido no art. 1o, desta
Portaria e investido em cargo em comissão ou função de confiança do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores-DAS níveis 6, 5 e 4 ou
equivalentes, perceberá a respectiva gratificação de desempenho cal-
culada com base no valor máximo da parcela individual, somado ao
resultado da avaliação institucional do período.

Art. 25. O titular de cargo efetivo referido no art. 1o desta
Portaria que não se encontre em exercício no IBAMA, ressalvado o
disposto em legislação específica, somente fará jus à respectiva gra-
tificação de desempenho, observado o posicionamento na tabela e o
cargo efetivo ocupado pelo servidor, quando:

I - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da Re-
pública ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação na
qual perceberá a GDAEM calculada com base nas regras aplicáveis
como se estivesse em efetivo exercício no IBAMA; e

II - cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos
indicados no inciso I e investido em cargos de Natureza Especial, de
provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Su-
periores-DAS níveis 6, 5 e 4 ou equivalentes, perceberá a GDAEM
calculada com base no resultado da avaliação institucional do pe-
ríodo.

Art. 26. O servidor ativo beneficiário da GDAEM que ob-
tiver na avaliação de desempenho individual pontuação inferior a
50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima prevista será sub-
metido a processo de capacitação ou de análise da adequação fun-
cional, conforme o caso, sob responsabilidade do IBAMA.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa iden-
tificar as causas dos resultados obtidos na avaliação do desempenho e
servir de subsídio para a adoção de medidas que possam propiciar a
melhoria do desempenho do servidor.

Art. 27. À Coordenação-Geral de Recursos Humanos caberá
implementar os seguintes procedimentos:

I - disponibilizar o formulário às unidades de avaliação so-
licitando o preenchimento das avaliações;

II - providenciar o pagamento da GDAEM;
III - coordenar o sistema informatizado para a consolidação

de desempenho individual;
IV - disponibilizar o modelo do plano de trabalho às uni-

dades de avaliação;
V - consolidar os resultados individuais das avaliações e dar

ciência aos avaliados;
VI - identificar os casos de necessidade de adequação fun-

cional, treinamento ou movimentação, conforme dispõe o caput do
art. 26, desta Portaria;

VII - promover, em conjunto com as unidades de avaliação,
ações de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme
o caso, para a melhoria do desempenho do servidor;

VIII - orientar, acompanhar e controlar a aplicação do es-
tabelecido nesta Portaria referente à avaliação individual e a legis-
lação vigente; e

IX - zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos nesta
Portaria.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE TRABALHO
Art. 28. O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo:
I - as ações mais representativas da unidade de avaliação;
II - as atividades, projetos ou processos em que se des-

dobram as ações;
III - as metas intermediárias de desempenho institucional e

as metas de desempenho individual propostas;
IV - os compromissos de desempenho individual e insti-

tucional, firmados no início do ciclo de avaliação entre a chefia e a
equipe de trabalho, a partir das metas institucionais de que tratam os
incisos I e II do § 1o do art. 35, desta Portaria;

V - os critérios e procedimentos de acompanhamento do
desempenho individual e institucional de todas as etapas ao longo do
ciclo de avaliação, sob orientação e supervisão do gestor e da Co-
missão de Acompanhamento de que trata o art. 40, desta Portaria;

VI - a avaliação parcial dos resultados obtidos, para subsidiar
ajustes no decorrer do ciclo de avaliação; e

VII - a apuração final do cumprimento das metas e demais
compromissos firmados de forma a possibilitar o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho.

Parágrafo único. O plano de trabalho deverá abranger a equi-
pe de trabalho, devendo cada servidor individualmente estar vin-
culado a um conjunto de 1 (uma) a 5 (cinco) metas, sendo cada meta
desdobrada em um conjunto de 3 (três) a 10 (dez) atividades.

Art. 29. As metas intermediárias e as de desempenho in-
dividual deverão ser definidas por critérios objetivos e comporão o
Plano de Trabalho de cada Unidade de Avaliação e, salvo situações
devidamente justificadas, serão previamente acordadas entre o ser-
vidor, a chefia e a equipe de trabalho.

Parágrafo único. Não havendo a pactuação a que se refere o
caput deste artigo, antes do início do período de avaliação, caberá à
chefia responsável pela equipe de trabalho fixar as metas.

Art. 30. Deverá ser realizada uma avaliação parcial, 6 (seis)
meses após o início do período avaliativo, com o objetivo de sub-
sidiar possíveis ajustes no decorrer do ciclo de avaliação.

Parágrafo único. Somente neste período o Plano de Trabalho
poderá ser alterado.

Art. 31. O servidor que tiver sua lotação alterada deverá ser
avaliado até o momento de sua saída.

§ 1o Esta avaliação servirá de subsídio para a nova unidade
de lotação realizar a avaliação do servidor removido.

§ 2o Outro Plano de Trabalho deverá ser definido na nova
Unidade de Avaliação.

§ 3o Prevalecerá a avaliação da Unidade em que o servidor
permaneceu mais tempo.

Art. 32. No caso de mudança de chefia imediata, o Plano de
Trabalho deverá permanecer até que possa ser ajustado na avaliação
parcial, caso necessário e de comum acordo entre a chefia e o ava-
liado.

Parágrafo único. Poderá ser definido peso para cada meta,
caso seja necessário e desde que em comum acordo entre a chefia e
o servidor, levando em consideração a correlação com as metas in-
termediárias.

Art. 33. Caberá a Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento, vinculada à Diretoria de Planejamento, Administração e
Logística:

I - conduzir anualmente o processo de elaboração das metas
globais;

II - apurar e encaminhar os percentuais de cumprimento das
metas institucionais à Unidade de Recursos Humanos; e

III - orientar o processo de elaboração dos planos de tra-
balho.

Art. 34. Caberá às Unidades de Avaliação:
I - elaborar os planos de trabalho;
II - apurar e encaminhar à Coordenação-Geral de Plane-

jamento e Orçamento os percentuais de cumprimento das metas in-
termediárias;

III - encaminhar os resultados das avaliações de desempenho
individual à Coordenação-Geral de Recursos Humanos.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL
Art. 35. A avaliação de desempenho institucional visa aferir

o alcance das metas organizacionais, que poderão ser revistas, a
qualquer tempo, na hipótese de superveniência de fatores que in-
fluenciem significativa e diretamente a sua consecução, desde que o
IBAMA não tenha dado causa a tais fatores.

§ 1o As metas referentes à avaliação de desempenho ins-
titucional deverão ser segmentadas em:

I - metas globais, elaboradas, quando couber, em conso-
nância com o Plano Plurianual-PPA, a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias-LDO e a Lei Orçamentária Anual-LOA; e

II - metas intermediárias, referentes às equipes de trabalho.
§ 2o As metas de desempenho institucional e os resultados

apurados a cada período deverão ser divulgados pelo IBAMA, in-
clusive em seu sítio eletrônico, permanecendo acessíveis a qualquer
tempo.

§ 3o As metas globais devem ser objetivamente mensuráveis,
utilizando-se como parâmetros indicadores que visem a aferir a qua-
lidade dos serviços relacionados à atividade finalística do IBAMA,
levando-se em conta, no momento de sua fixação, se for o caso, os
índices alcançados nos exercícios anteriores.

§ 4o As metas intermediárias, referentes às equipes de tra-
balho, deverão ser elaboradas em consonância com as metas glo-
bais.

Art. 36. O percentual total obtido com a avaliação de de-
sempenho institucional será calculado por meio da média aritmética
simples dos percentuais de apuração das metas estabelecidas, numa
escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos percentuais, determinando o
Índice de Desempenho Institucional Médio-IDIM.

Art. 37. Compete ao Ministro de Estado do Meio Ambiente
publicar as metas de desempenho institucional e os resultados apu-
rados a cada período.

Parágrafo único. Caberá à Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Orçamento, subordinada à Diretoria de Planejamento, Ad-
ministração e Logística, coordenar o processo de avaliação insti-
tucional, bem como subsidiá-lo, orientando as Unidades do IBAMA
para que estas fixem, acompanhem e apurem suas metas e resultados
obtidos.

Art. 38. O cálculo dos efeitos financeiros da avaliação ins-
titucional para pagamento da GDAEM seguirá a seguinte escala:

ÍNDICE DE DESEMPENHO
INSTITUCIONAL MÉDIO
(IDIM)

RESULTADO DA AVALIAÇÃO
INSTITUCIONAL

70 ≤ IDIM ≤ 100 80
60 ≤ IDIM ≤ 69 70
50 ≤ IDIM ≤ 59 60
40 ≤ IDIM ≤ 49 50
30 ≤ IDIM ≤ 39 40
0 ≤ IDIM ≤ 29 30

CAPÍTULO V
DA RECONSIDERAÇÃO E DO RECURSO
Art. 39. O avaliado poderá apresentar pedido de reconsi-

deração, devidamente justificado, do resultado da avaliação individual
da chefia imediata, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do
recebimento de cópia de todos os dados sobre avaliação.

§ 1o O pedido de reconsideração será apreciado no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, podendo a chefia deferir o pleito, total ou
parcialmente, ou indeferi-lo.

§ 2o A decisão da chefia sobre o pedido de reconsideração
interposto será comunicada, no máximo até o dia seguinte ao do
encerramento do prazo para apreciação pelo avaliador, à Unidade de
Recursos Humanos, que dará ciência da decisão ao servidor e à
Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho-CAD
de que trata o art. 40, desta Portaria.

§ 3o Na hipótese de deferimento parcial ou de indeferimento
do pleito, caberá recurso à CAD, na Administração Central ou às
Subcomissões (definidas no art. 43, desta Portaria), nos Estados, no
prazo de 10 (dez) dias, que o julgará em segunda e última ins-
tância.
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§ 4o No caso de o servidor se recusar a dar ciência à ava-
liação, o fato será devidamente registrado no próprio formulário, com
aposição das assinaturas do avaliador e de, pelo menos, uma tes-
temunha, a qual deverá pertencer à carreira de que trata o Art. 1º
desta Portaria. Após, avaliação deverá ser encaminhado à CAD.

Art. 40. Serão instituídas, no âmbito do IBAMA, por ato de
seu dirigente máximo, a Comissão de Acompanhamento da Avaliação
de Desempenho-CAD e, por ato dos Superintendentes Estaduais, as
Subcomissões do CAD que participarão de todas as etapas do ciclo da
avaliação de desempenho.

Parágrafo único. A CAD e Subcomissões exercerão suas
atividades com independência e imparcialidade, visando resguardar os
interesses da Administração Pública, zelando para que as Avaliações
de Desempenho Institucional e Individual ocorram em conformidade
com o previsto nesta Portaria e de acordo com o disposto no Decreto
no 7.133, de 19 de março de 2010.

Art. 41. À CAD compete:
I - orientar e supervisionar os critérios e procedimentos de

acompanhamento do desempenho individual e institucional em todas
as etapas ao longo do ciclo de avaliação;

II - propor alterações consideradas necessárias para a melhor
operacionalização dos critérios e procedimentos estabelecidos nesta
portaria;

III - intermediar, conciliar e dirimir dúvidas e conflitos entre
as chefias imediatas e os servidores;

IV - julgar, em última instância, os recursos interpostos
quanto ao resultado da avaliação individual, podendo, a seu critério,
manter ou alterar a pontuação final do servidor;

V - requerer informações e documentos necessários à ins-
trução de expedientes;

VI - notificar as partes sobre suas decisões; e
VII - registrar as decisões em ata, consignada pela maioria

absoluta dos membros da comissão.
Art. 42. Integrarão a Comissão de Acompanhamento de Ava-

liação de Desempenho-CAD:
I - um representante da Coordenação Geral de Recursos

Humanos, que o presidirá;
II - um representante de cada Diretoria da Administração

Central;
III - um representante da Superintendência do Distrito Fe-

deral;
IV - um representante dos Centros Especializados; e
V - um representante dos servidores, indicados à Coorde-

nação Geral de Recursos Humanos pela Associação Nacional dos
Servidores.

§ 1o Os representantes de que trata este artigo serão in-
dicados pelos titulares das Unidades e designados em Portaria pelo
Presidente do IBAMA, a ser publicada no Boletim de Serviço.

§ 2o Para cada membro titular da CAD deverá ser designado
um suplente.

§ 3o Os integrantes da CAD deverão, necessariamente, ser
servidor efetivo que não esteja em estágio probatório ou respondendo
a processo administrativo disciplinar.

Art. 43. Deverão ser criadas Subcomissões de Acompanha-
mento no âmbito das Superintendências Estaduais, com as seguintes
atribuições:

I - julgar, em segunda e última instância, eventuais recursos
interpostos contra a avaliação de desempenho no âmbito da sua ju-
risdição;

II - acompanhar todas as etapas do ciclo da avaliação de
desempenho individual e institucional no âmbito das Superintendên-
cias;

III - enviar relatório à CAD na Administração Central, apon-
tando os pontos críticos observados no decorrer da cada ciclo ava-
liatório, bem como propostas de ações cabíveis;

IV - propor alterações nos instrumentos de Avaliação de
Desempenho, inclusive no que se refere ao Sistema Informatizado de
Avaliação de Desempenho Individual-SIADI;

V - informar à CAD na Administração Central as situações
que interfiram na avaliação de quaisquer unidades administrativas sob
abrangência.

Art. 44. As Subcomissões terão a seguinte composição:
I - um representante do Núcleo de Recursos Humanos, que a

presidirá;
II - três representantes da administração, lotados nas Su-

perintendências Estaduais; e
III - um representante dos servidores, escolhido em assem-

bleia.
§ 1o Preferencialmente, os membros do inciso II deste artigo

deverão ser um de cada divisão multifuncional.
§ 2o Os representantes de que trata este parágrafo, serão

indicados pelo Superintendente e designados em Portaria, a ser pu-
blicada no Boletim de Serviço.

§ 3o Cada membro da Subcomissão terá um suplente.
§ 4o Os integrantes da Subcomissão deverão, necessaria-

mente, apresentar o mesmo perfil exigido para a representação da
CAD.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 45. O processamento tempestivo das avaliações ficará

condicionado à estrita observância dos procedimentos e prazos a
seguir especificados:

I - até o dia 15 de junho de cada ano, os responsáveis pelas
unidades de avaliação e as chefias imediatas deverão formalizar os
compromissos de desempenho previstos nos planos de trabalho;

II - até o dia 20 de junho de cada ano, as chefias imediatas
deverão encaminhar as avaliações de desempenho individual às uni-
dades de recursos humanos.

III - até o dia 30 de junho de cada ano, a unidade de
planejamento deverá consolidar os resultados e encaminhar minuta de
Portaria ao Ministério do Meio Ambiente para publicação dos per-
centuais de alcance das metas institucionais apurados.

Art. 46. A percepção da GDAEM por seus beneficiários fica
condicionada à correção e veracidade dos dados enviados e ao estrito
cumprimento dos prazos estabelecidos nesta Portaria.

Art. 47. A atribuição de conceitos a que se referem os art. 18
e 19, desta Portaria, a aplicação do Capítulo III - DO PLANO DE
TRABALHO, assim como toda a nova sistemática de avaliação de
desempenho de que trata esta Portaria deverão ser precedidos de
evento preparatório com vistas ao esclarecimento da metodologia,
procedimentos, critérios e suas corretas aplicabilidades.

Art. 48. Os casos omissos e as peculiaridades serão resol-
vidos pela CAD.

Art. 49. Excepcionalmente, no primeiro ciclo de avaliação
implementado a partir da data de publicação desta Portaria, os ser-
vidores de que trata o art. 1o serão avaliados apenas pela chefia
imediata.

Art. 50. Esta Portaria entra em vigor a partir de 1o de junho
de 2011, quando se inicia o ciclo de avaliação nos termos do Decreto
no 7.133, de 19 de março de 2010.

Art. 51. Ficam revogadas as Portarias IBAMA no 392, de 29
de dezembro de 2005 e 219 de 19 de julho de 2006.

IZABELLA TEIXEIRA

Art. 8o Para fins de desenvolvimento e homologação, as
especificações dos combustíveis de referência para a gasolina, o ál-
cool etílico combustível, o óleo diesel e o gás combustível veicular,
serão as estabelecidas nos regulamentos técnicos constantes das Re-
soluções ANP nos 21, de 2 de julho de 2009, 38 de 9 de dezembro de
2009, 23, de 6 de julho de 2010, 40, de 24 de dezembro de 2008, 16,
de 17 de junho de 2008, e norma ABNT NBR no 8.689, de 2006,
respectivamente ou em legislação que venha substituí-las, observan-
do-se, ainda, o disposto no art. 7o, caput, da Lei no 8.723, de 1993
quanto à disponibilidade comercial dos combustíveis a serem for-
necidos.

Art. 9o A partir de 1o de janeiro de 2016, fica instituído o
limite máximo de emissão evaporativa de 1(um) grama/teste para
todos os ciclomotores, motociclos, triciclos e quadriciclos.

Parágrafo único. Para a determinação da emissão evaporativa
dos veículos constantes do caput deste artigo, será adotado o pro-
cedimento da fase quente conforme descrito na norma brasileira NBR
11.481- "Veículos rodoviários automotores leves-medição da emissão
evaporativa", utilizando-se o volume de 0,14 m³.

CAPÍTULO II
DOS FATORES DE DETERIORAÇÃO DAS EMISSÕES
Art. 10. A partir de 1o de janeiro de 2014, nos processos de

homologação, os fabricantes e importadores de ciclomotores, mo-
tociclos, triciclos e quadriciclos devem aplicar os fatores de dete-
rioração (FD) obtidos conforme Norma ABNT NBR 14008, ou norma
sucedânea, às emissões dos veículos de mesma configuração de motor
e transmissão que tenham previsão de vendas anuais maiores do que
10.000 unidades, conforme se segue:

a) para ciclomotores a distância a ser percorrida para a de-
terminação do FD é de 10.000km e os ensaios de emissão devem ser
realizados nos intervalos de manutenção do veículo, conforme o pla-
no de manutenção recomendado pelo seu fabricante;

b) para motociclos, triciclos e quadriciclos com velocidade
máxima menor que 130km/h a distância a ser percorrida para a
determinação do FD é de 18.000km e os ensaios de emissão devem
ser realizados nos intervalos de manutenção do veículo, conforme o
plano de manutenção recomendado pelo seu fabricante; e

c) para motociclos, triciclos e quadriciclos com velocidade
máxima maior ou igual a 130km/h a distância a ser percorrida para a
determinação do FD é de 30.000km e os ensaios de emissão devem
ser realizados nos intervalos de manutenção do veículo, conforme o
plano de manutenção recomendado pelo seu fabricante.

§ 1o Para produções ou importações inferiores a 10.000 uni-
dades ano de veículos de mesma configuração de motor e transmissão
será aplicado fator de deterioração pré-determinado de 20% para CO,
HC e NOx, sendo facultado ao fabricante ou importador a deter-
minação de FDs para uma configuração específica.

§ 2o O acúmulo de quilometragem será realizado conforme
Norma ABNT NBR 14008, no ciclo AMA, com combustível co-
mercial e os ensaios comprobatórios com combustível padrão.

§ 3o Para os agrupamentos de motores que apresentarem um
aumento na previsão do volume de vendas, no momento da reva-
lidação da licença para uso da configuração de ciclomotores, mo-
tociclos e similares - LCM para o ano seguinte, superando o limite de
dez mil unidades por ano, admitir-se-á, em razão da duração dos
ensaios para determinação dos fatores de deterioração, que estes se-
jam declarados num prazo máximo de um ano, fora o ano corrente,
contado a partir da data de emissão da revalidação da LCM.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE DE PRODUÇÃO
Art. 11. É instituído, a partir de 1o de julho de 2011, com

periodicidade semestral, o Relatório de Valores de Emissão da Pro-
dução-RVEP, para as configurações de ciclomotores, motociclos, tri-
ciclos e quadriciclos novos, com produção ou importação para co-
mercialização no território nacional superiores a 1.000 unidades por
semestre, incluindo-se suas extensões.

§ 1o A cada início de semestre, o fabricante ou importador
representante deverá fornecer ao IBAMA, num prazo de trinta dias, o
RVEP relativo ao semestre imediatamente anterior.

§ 2o Os relatórios deverão conter a identificação do labo-
ratório e unidade executante e, por configuração de veículo ensaiado,
data e número dos respectivos ensaios, com os seus valores de emis-
são obtidos, assim como a média e desvio padrão, sendo que, para
cada configuração de veículo ou motor, deverá ser fornecido o res-
pectivo valor de referência, conforme definido no Anexo desta Re-
solução.

Art. 12. Os ensaios de emissões para o controle de produção
feito no Brasil ou no exterior deverão ser realizados em laboratórios
acreditados pelo INMETRO ou aceitos pelo IBAMA.

Art. 13. Para cada configuração de ciclomotores, motociclos,
triciclos e quadriciclos sujeita ao RVEP, serão ensaiadas três unidades
por semestre, e estando os resultados médios abaixo dos respectivos
limites de poluentes estabelecidos para a fase em que o veículo foi
homologado, a produção será considerada conforme.

§ 1o Não havendo conformidade, segundo a condição de-
finida no caput deste artigo, poderão ser acrescentada até duas uni-
dades à amostra, sempre comparando os resultados médios obtidos
com os limites de poluentes.

§ 2o Não atendido o limite para qualquer dos poluentes,
utilizando-se até cinco unidades na amostra, a produção será con-
siderada não conforme.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 14. Todas as despesas decorrentes das ações desta Re-

solução, tais como ensaios, recolhimentos, reparos, despesas admi-
nistrativas, despesas de transporte do produto ou do pessoal envol-
vido, serão assumidos exclusivamente pelo fabricante ou seu im-
portador representante ou, na sua inexistência, pelo importador res-
ponsável pelo lote de veículos ou motores.

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO No- 432, DE 13 DE JULHO DE 2011

Estabelece novas fases de controle de emis-
sões de gases poluentes por ciclomotores,
motociclos e veículos similares novos, e dá
outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CO-
NAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 8o,
inciso VII, da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, e pelo art. 2o,
§ 9o, e art. 3o da Lei no 8.723, de 28 de outubro de 1993, tendo em
vista o disposto em seu Regimento Interno; e

Considerando o disposto na Lei no 8.723, de 28 de outubro
de 1993, que dispõe sobre a redução de poluentes por veículos au-
tomotores e na Resolução no 297, de 26 de fevereiro de 2002, do
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, que cria o Pro-
grama de Controle da Poluição do Ar por Ciclomotores, Motociclos e
Similares-PROMOT; e

Considerando a necessidade do contínuo desenvolvimento e
atualização do PROMOT, resolve:

Art. 1o Estabelecer novas fases de controle de emissões de
gases poluentes pelo escapamento para ciclomotores, motociclos e
veículos similares novos, em observância ao § 1o do art. 8o da Re-
solução no 297, de 26 de fevereiro de 2002, do Conselho Nacional do
Meio Ambiente-CONAMA nos seguintes termos:

CAPÍTULO I
DOS LIMITES MÁXIMOS DE EMISSÃO E PROCEDI-

MENTOS DE ENSAIOS
Art. 2o A partir de 1o de janeiro de 2014, ficam estabelecidos

os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do es-
capamento de motociclos, triciclos e quadriciclos, fase PROMOT M4,
conforme Tabela I do Anexo a esta Resolução.

Art. 3o A partir de 1o de janeiro de 2016, ficam estabelecidos
os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do es-
capamento de motociclos, triciclos e quadriciclos, fase PROMOT M4,
conforme Tabela I do Anexo a esta Resolução.

Art. 4o Na fase PROMOT M4, os procedimentos de ensaios
para a determinação dos gases de escapamento dos motociclos, tri-
ciclos e quadriciclos passam a ser os previstos na regulamentação da
Comunidade Européia, utilizando-se o ciclo de condução transiente
WMTC - Worldwide Motorcycle Test Cycle, disponível no Sítio Ele-
trônico do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis-IBAMA.

Art. 5o A partir de 1o de janeiro de 2014, ficam estabelecidos
os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do es-
capamento de ciclomotores, fase PROMOT M4, conforme Tabela II
do Anexo a esta Resolução.

Art. 6o Todos os veículos abrangidos nesta Resolução devem
ter os valores de CO, HC e velocidade angular do motor em marcha
lenta declarados pelo fabricante ou importador com base nos valores
comprovados no ensaio de certificação e deverão ser divulgados por
meio do Manual do Proprietário do veículo, bem como à Rede de
Serviço Autorizado, por meio do Manual de Serviço.

Art. 7o Os procedimentos de ensaios para a determinação dos
gases de escapamento dos ciclomotores são os previstos na Resolução
CONAMA no 297, de 2002.
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Art. 15. O IBAMA deverá coordenar estudos e trabalhos relativos a qualquer revisão necessária aos limites máximos de emissão e
prazos previstos nesta Resolução, convocando, a qualquer tempo, os órgãos/entidades afetos ao tema, e deverá apresentar ao CONAMA o
relatório final com a proposta para apreciação.

Art. 16. O IBAMA deverá atualizar e sempre que necessário regulamentar, através de Instrução Normativa com fundamentação técnica,
os procedimentos de ensaios e emissão e ruído referentes ao PROMOT.

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

ANEXO

Tabela I

Categoria Data de Vigência Velocidade Máxima Limites
CO
(g/Km)

HC
(g/km)

NOx
(g/Km)

CO2

Motociclos e Similares 01/01/2014 < 130 Km/h 2 0,8 0,15
≥ 130 Km/h 2 0,3 0,15

01/01/2016 < 130 Km/h 2 0,56 0,13 Informar
≤ 130 Km/h 2 0,25 0,17

Tabela II

Categoria Data de Vigência Limites

CO
(g/Km)

HC
(g/Km)

NOx
(g/Km)

CO2

(g/Km)

Ciclomotores 01/01/2014 1 0,8 0,15 Informar

Art. 11. O IBAMA deverá coordenar estudos e trabalhos
relativos a qualquer revisão necessária aos limites máximos de emis-
são e prazos previstos nesta Resolução, convocando, a qualquer tem-
po, os órgãos e entidades afetos ao tema devendo apresentar ao
CONAMA o relatório final com a proposta para apreciação.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

ANEXO A

Tabela I - Limites máximos de emissão para motores de máquinas
agrícolas e rodoviárias (PROCONVE MAR-I)

(Potência P em
kW)*

CO
(g/kWh)

HC + NOx
(g/kWh)

MP
(g/kWh)

130 ≤ P ≤ 560 3,5 4,0 0,2
75 ≤ P < 130 5,0 4,0 0,3
37 ≤ P < 75 5,0 4,7 0,4
19 ≤ P < 37 5,5 7,5 0,6

*Potência máxima de acordo com a Norma ISO 14396:2002, que a
critério do IBAMA poderá adotar norma ABNT equivalente.
TABELA II - Máquinas Rodoviárias

Tipo de máquina rodoviária Fórmula de cálculo
Tratores com lâmina de esteiras, pás-carregadeiras de
esteiras, retroescavadeiras de esteiras

Lwa = 87 + 11 log P

Tratores com lâmina de rodas, pás-carregadeiras de ro-
das, retroescavadeiras de rodas, motoniveladoras, rolos-
compactadores não vibratórios

Lwa = 85 + 11 log P

Rolos-compactadores vibratórios Lwa = 89 + 11 log P
Escavadeiras Lwa = 83 + 11 log P

TABELA III - Máquinas Rodoviárias

Tipo de máquina rodoviária Nível mais baixo de potência
sonora em dB(A)/1 pW

Tratores com lâmina de esteiras, pás-carregadeiras de es-
teiras, retroescavadeiras de esteiras

106

Tratores com lâmina de rodas, pás-carregadeiras de rodas,
retroescavadeiras de rodas, motoniveladoras, rolos-com-
pactadores não vibratórios

104

Rolos-compactadores vibratórios 109
Escavadeiras 96

ANEXO B

Máquinas Agrícolas e Rodoviárias abrangidas por esta Re-
solução

Código NCM Descrição
8424 APARELHOS MECÂNICOS (MESMO MANUAIS)

PARA PROJETAR, DISPERSAR OU PULVERIZAR LÍQUIDOS
OU PÓS; EXTINTORES, MESMO CARREGADOS; PISTOLAS
AEROGRÁFICAS E APARELHOS SEMELHANTES; MÁQUINAS
E APARELHOS DE JATO DE AREIA, DE JATO DE VAPOR E
APARELHOS DE JATO SEMELHANTES.

8424.81.19 Pulverizadodes autopropelidos
8429 "BULLDOZERS", "ANGLEDOZERS", NIVELADO-

RES, RASPO-TRANSPORTADORES ("SCRAPERS"), PÁS MECÂ-
NICAS, ESCAVADORES, CARREGADORAS E PÁS CARREGA-
DORAS, COMPACTADORES E ROLOS OU CILINDROS COM-
PRESSORES, AUTOPROPULSADOS

8429.1 "Bulldozers" e "angledozers"
8429.11 De lagartas
8429.11.10 De potência no volante superior ou igual a

387,76kW (520HP)
8429.11.90 Outros
8429.11.90 Ex 001 - Bulldozers de esteiras, com lâmina

frontal e perfurador traseiro (ripper), de potência máxima no volante
superior a 405HP e inferior a 520HP

8429.19 Outros
8429.19.10 "Bulldozers" de potência no volante superior ou

igual a 234,90kW(315HP)
8429.19.90 Outros
8429.20 Niveladores
8429.20.10 Motoniveladores articulados, de potência no vo-

lante superior ou igual a 205,07kW (275HP)
8429.20.90 Outros
8429.30.00 Raspo-transportadores ("Scrapers")
8429.40.00 Compactadores e rolos ou cilindros compresso-

res
8429.40.00 Ex 001 - Compactadores para lixo, autopropul-

sados por motor diesel, com servotransmissão planetária e potência
no volante de 340HP, com peso em operação igual a 36.967 kg,
contendo rolos dentados esmagadores, do tipo mandíbula, e lâmina
frontal para movimentação

8429.40.00 Ex 002 - Rolos compactadores de solo, auto-
propulsados, de cilindros tandem vibratórios, com peso operacional
máximo superior a 7.000 kg

8429.40.00 Ex 003 - Rolos compactadores de solo, vibra-
tórios, hidrostáticos, autopropulsados, acionados por motor diesel
com potência de 33,7 HP, com capacidade aproximada de compac-
tação de asfalto de 15 cm e de solo de 61 cm e peso operacional de
2.550 kg

RESOLUÇÃO No 433, DE 13 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre a inclusão no Programa de
Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores-PROCONVE e estabelece li-
mites máximos de emissão de ruídos para
máquinas agrícolas e rodoviárias novas.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CO-
NAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 8o,
inciso VII, da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, e pelo art. 2o,
§ 9o, e art. 3o da Lei no 8.723, de 28 de outubro de 1993, tendo em
vista o disposto em seu Regimento Interno; e

Considerando a Lei no 8.723, de 28 de outubro de 1993, que
dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos au-
tomotores, como parte integrante da Política Nacional de Meio Am-
biente;

Considerando as prescrições do Programa de Controle da
Poluição do Ar por Veículos Automotores-PROCONVE, instituído
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA através da
Resolução no 18, de 6 de maio de 1986, e demais resoluções com-
plementares;

Considerando a necessidade do contínuo desenvolvimento e
atualização do PROCONVE, resolve:

Art. 1o Incluir no Programa de Controle da Poluição do Ar
por Veículos Automotores-PROCONVE e estabelecer limites máxi-
mos de emissão de ruídos para maquinas agrícolas e rodoviárias
novas.

Art. 2o Para fins desta Resolução são utilizadas as seguintes
definições:

I - Configuração de Motor: combinação única de família de
motores, a qual pode ser descrita pelos sistemas que afetam di-
retamente o controle de emissão;

II - Família de Motores: classificação básica para a linha de
produção de um mesmo fabricante, determinada de tal forma que
qualquer motor da mesma família tenha as mesmas características de
emissão;

III - Máquina Rodoviária: máquina autopropelida de rodas,
esteiras ou pernas, que possui equipamento ou acessórios projetados
principalmente para realizar operações de abertura de valas, esca-
vação, carregamento, transporte, dispersão ou compactação de terra e
materiais similares;

IV - Máquina Agrícola: máquina autopropelida de rodas ou
esteiras, que possui equipamentos ou acessórios projetados princi-
palmente para realizar operações no preparo do solo, plantio, tratos
culturais, colheita de produtos agrícolas e florestais;

V - Modelo de Máquina Agrícola ou Rodoviária: nome que
caracteriza uma linha de produção de máquinas de um mesmo fa-
bricante, com as mesmas características construtivas; e

VI - Novo Lançamento: introdução no mercado consumidor
de configuração de máquina agrícola ou rodoviária, dotada de nova
configuração de motor.

Art. 3o Ficam estabelecidos os limites máximos de emissão
de poluentes para os motores do ciclo Diesel, previstos na Tabela I do
Anexo A desta Resolução, destinados às máquinas agrícolas e ro-
doviárias automotrizes novas, nacionais e importadas, definidas atra-
vés dos códigos Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM conforme
Anexo B desta Resolução.

Art. 4o Os motores com potência igual ou superior a 19 kW
destinados às máquinas agrícolas e rodoviárias, nacionais e impor-
tados, comercializados no Brasil, devem atender aos limites máximos
de emissão definidos na Tabela I do Anexo A desta Resolução e às
datas estabelecidas neste artigo.

§ 1o A partir de 1o de janeiro de 2015, os motores com faixas
de potência igual ou superior a 37 kW, destinados à novos lan-
çamentos de máquinas rodoviárias, devem atender aos limites da fase
MAR-I de acordo com a Tabela I do Anexo A desta Resolução.

§ 2o A partir de 1o de janeiro de 2017, todos os motores
destinados às máquinas rodoviárias em produção ou importados, para
todas as faixas de potência, devem atender aos limites da fase MAR-
I de acordo com a Tabela I do Anexo A desta Resolução.

§ 3o A partir de 1o de janeiro de 2017, todos os motores
destinados às máquinas agrícolas novas, em produção ou importados,
com potência igual ou maior de 75 kW, devem atender aos limites da
fase MAR-I de acordo com a Tabela I do Anexo A desta Reso-
lução.

§ 4o A partir de 1o de janeiro de 2019, todos os motores
destinados às máquinas agrícolas novas, em produção ou importados,
com potência igual ou superior a 19kW e até 75 kW, devem atender
aos limites da fase MAR-I de acordo com a Tabela I do Anexo A
desta Resolução.

Art. 5o Os níveis de emissão medidos nos motores de má-
quinas agrícolas e rodoviárias são expressos em g/kWh e referem-se
à massa do poluente emitida por hora por unidade de potência.

§ 1o As emissões de monóxidos de carbono (CO), hidro-
carbonetos (HC), óxidos de nitrogênio (NOx) e material particulado
(MP) devem observar a norma ISO 8178-1.

§ 2o A critério do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, as normas NBR que de-
correrem da norma ISO citada no parágrafo anterior poderão ser
adotadas para a medição de que trata o caput deste artigo.

Art. 6o O combustível de referência para o ensaio de ho-
mologação será, para Fase MAR-I, o regulamentado pela Agencia
Nacional de Petróleo, Gás e Bio-combustíveis-ANP.

Art. 7o Somente poderão ser comercializados os modelos de
máquinas agrícolas e rodoviárias, nacionais ou importados, que pos-
suam a LCVM - Licença para Uso da Configuração de Veículo ou
Motor, emitida pelo IBAMA.

Parágrafo único. Os procedimentos e exigências para ob-
tenção da LCVM são as mesmas estabelecidas pela regulamentação
complementar do PROCONVE.

Art. 8o A partir de 1o de janeiro de 2015, ficam estabelecidos
os limites máximos de emissão de ruídos para as máquinas rodo-
viárias, quais sejam: escavadeiras hidráulicas, escavadeiras, tratores
com lâmina, pás-carregadeiras, motoniveladoras, retroescavadeiras e
rolos-compactadores com potência instalada inferior a 500 kW, na-
cionais ou importadas, para comercialização no mercado nacional.

§ 1o O nível de potência sonora deve ser medido sob as
condições estabelecidas conforme a NBR-NM-ISO 6395, e não deve
exceder o nível permissível Lwa em dB(A) / 1 pW especificado com
relação à potência líquida instalada P em kW de acordo com as
Tabelas II e III, constantes no Anexo A desta Resolução.

§ 2o As fórmulas previstas na Tabela II do Anexo A desta
Resolução são válidas somente para valores maiores que os níveis
mais baixos de potência sonora para os tipos de máquinas. Estes
níveis mais baixos de potência sonora correspondem aos valores mais
baixos da potência líquida instalada para cada tipo de máquina.

§ 3o Para potências líquidas instaladas abaixo destes valores,
os níveis permissíveis de potência sonora são dados pelo nível mais
baixo mostrado na Tabela III do Anexo A desta Resolução.

§ 4o A potência líquida instalada P deve ser determinada
conforme definido na Norma ISO 14396:2002.

Art. 9o O equipamento, o local e o método de ensaio uti-
lizados para medição dos níveis de ruído das máquinas, para fins
desta Resolução, deverão estar de acordo com a NBR-NM-ISO 6395
e suas referências normativas.

Art. 10. Caberá ao IBAMA, através de Instrução Normativa,
estabelecer procedimentos e exigências complementares necessárias a
implementação das determinações desta Resolução.
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8429.40.00 Ex 004 - Rolos compactadores de solo, vibra-
tórios, autopropulsados, controlados remotamente, dotados de dois
rolos com pés de carneiro, acionados por motor diesel com potência
de 21 HP, capacidade de compactação de até 75 cm de profundidade,
rendimento de 972 m2/h e peso operacional de 1.473 kg

8429.5 Pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás car-
regadoras

8429.51 Carregadoras e pás carregadoras, de carregamento
frontal

8429.51.1 Carregadoras-transportadoras
8429.51.11 Do tipo das utilizadas em minas subterrâneas
8429.51.19 Outras
8429.51.2 Infraestruturas motoras, próprias para receber

equipamentos do item 8430.69.1
8429.51.21 De potência no volante superior ou igual a

454,13kW (609HP)
8429.51.21 "Ex" - Unidades de tração de rodas para es-

cavadoras, sem similar nacional
8429.51.29 Outras
8429.51.29 "Ex" - Unidades de tração de rodas para es-

cavadoras, sem similar nacional
8429.51.9 Outras
8429.51.91 De potência no volante superior ou igual a 297,5

kW (399HP)
8429.51.92 De potência no volante inferior ou igual a 43,99

kW (59HP)
8429.51.99 Outras
8429.52 Máquinas cuja superestrutura é capaz de efetuar

uma rotação de 360º
8429.52.1 Escavadoras
8429.52.11 De potência no volante superior ou igual a 484,7

kW (650HP)
8429.52.12 De potência no volante inferior ou igual a 40,3

kW (54HP)
8429.52.19 Outras
8429.52.19 Ex 001 - Escavadoras autopropulsadas, com su-

perestrutura capaz de efetuar rotação de 360º, capacidade de carga
compreendida entre 10,7m3 e 76,5m3, equipadas com motores elé-
tricos de corrente contínua para propulsão, giro e elevação, sem
volante no motor, com acionamento do sistema de elevação da ca-
çamba de carga por meio de cabos

8429.52.19 Ex 002 - Escavadoras autopropulsadas, com su-
perestrutura capaz de efetuar rotação de 360º, constituídas por mo-
tores elétricos de corrente alternada para propulsão, giro e sistema de
elevação, com acionamento do sistema de elevação da caçamba de
carga por meio de cabos e capacidade de carga máxima igual ou
superior a 19m3

8429.52.20 Infraestruturas motoras, próprias para receber
equipamentos das subposições 8430.49, 8430.61 ou 8430.69, mesmo
com dispositivo de deslocamento sobre trilhos

8429.52.90 Outras
8429.59.00 Outros
8432.40.00 -Espalhadores de estrume e distribuidores de

adubos (fertilizantes)
8701 TRATORES (EXCETO OS CARROS-TRATORES DA

POSIÇÃO 8709)
8701.10.00 Motocultores
8701.20.00 "Ex" - Caminhão-trator, de construção especial

para serviço pesado, destinado a trabalhos vinculados diretamente ao
transporte de minérios, pedras, terras com pedras e matérias seme-
lhantes, que não se identifique como caminhão-trator do tipo co-
mercial ou comum adaptado ou reforçado

8701.30.00 Tratores de lagartas
8701.30.00 Ex 001 - Tratores florestais tipo "feller buncher",

sobre esteiras, utilizados para abate de árvores, com potência do
motor acima de 200HP, com grua de acionamento hidráulico para
sustentação de cabeçote feller

8701.30.00 Ex 003 - Tratores de lagartas de borracha, acio-
nado por motor diesel com potência bruta superior a 200HP

8701.30.00 Ex 004 - Tratores florestais, autopropulsados, do
tipo feller bunch, montados sobre esteiras, utilizados para abater ár-
vores, com potência do motor acima de 120 kW, com grua de acio-
namento hidráulico para sustentação de cabeçote feller

8701.90 Outros
8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar

troncos ("log skidders")
8701.90.10 "Tratores agrícolas de rodas, sem esteiras"
8701.90.10 "Tratores agrícolas de 4 rodas"
8701.90.90 Outros
8701.90.90 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hi-

dráulica
8701.90.90 "Microtratores de 4 rodas, para horticultura e

agricultura"
8701.90.90 "Tratores agrícolas de rodas, sem esteiras "
8701.90.90 "Tratores agrícolas de 4 rodas"
8704 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE

DE MERCADORIAS
8704.10 "Dumpers" concebidos para serem utilizados fora de

rodovias
8705.10 - Caminhões-guindastes
8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior

ou igual a 42m, capacidade máxima de elevação superior ou igual a
60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou mais
eixos de rodas direcionáveis

8705.10.90 Outros
8433. MÁQUINAS E APARELHOS PARA COLHEITA OU

DEBULHA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, INCLUÍDAS AS EN-
FARDADEIRAS DE PALHA OU FORRAGEM; CORTADORES DE
GRAMA E CEIFEIRAS; MÁQUINAS PARA LIMPAR OU SELE-
CIONAR OVOS, FRUTAS OU OUTROS PRODUTOS AGRÍCO-
LAS, EXCETO AS DA POSIÇÃO 84.37.

8433.30.00 Forrageiras autopropelidas
8433.5 Outras máquinas e aparelhos para colheita; máquinas

e aparelhos para debulha
8433.51.00 Ceifeiras-debulhadoras
8433.52.00 Outras máquinas e aparelhos para debulha
8433.53.00 Máquinas para colheita de raízes ou tubérculos
8433.59 Outros
8433.59.1 Colheitadeiras de algodão
8433.59.11 Com capacidade para trabalhar até dois sulcos de

colheita e potência no volante inferior ou igual a 59,7 KW (80HP)
8433.59.19 Outras
8433.59.90 Outros
8433.59.90 Ex 001 - Colheitadeiras de tomate, com sele-

cionador eletrônico, agitador rotativo a raios vibratórios com mo-
vimento alternado para separação dos frutos e rampa de descarre-
gamento

8433.59.90 Ex 002 - Colheitadeiras autopropelidas para mi-
lho em espigas, com plataforma de nove ou mais linhas, duplo sis-
tema de limpeza de espigas, elevador de descarga, com sistema de
transmissão hidrostática nas quatro rodas

8433.59.90 Ex 003 - Colheitadeiras picadoras de cana de
açúcar, com tração nas quatro rodas, potência do motor de 350HP,
sistema de limpeza por fluxo de ar com dois extratores e duas tur-
binas, elevador de descarga de cana não reversível, dispositivo de
corte, espaçamento de fileiras de cana de 1,0 metro entre si, colhendo
simultaneamente duas fileiras de cana

8436 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA AGRI-
CULTURA, HORTICULTURA, SILVICULTURA, AVICULTURA
OU APICULTURA, INCLUÍDOS OS GERMINADORES EQUIPA-
DOS COM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU TÉRMICOS E AS
CHOCADEIRAS E CRIADEIRAS PARA AVICULTURA.

8436.80.00 Ex 008 - Máquinas autopropulsoras sobre rodas
para abate de árvores, desgalhe e recorte de toras, tipo "harvester",
com tração 4 x 4 ou superior, sem plataforma de carga

8436.80.00 Ex 010 - Máquinas autopropulsadas sobre es-
teiras, para abate de árvores, desgalhe e recorte de toras, tipo "har-
vester", potência do motor compreendida entre 250 e 294HP, alcance
máximo da lança com cabeçote igual a 8,9m

8436.80.00 Ex 011 - Máquinas autopropulsadas sobre es-
teiras, para abate de árvores, desgalhe e recorte de toras, com po-
tência igual ou superior a 240HP, preparadas para receberem/uti-
lizarem cabeçotes processadores.

8479 MÁQUINAS E APARELHOS MECÂNICOS COM
FUNÇÃO PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREEN-
DIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO

8479.10 Máquinas e aparelhos para obras públicas, cons-
trução civil ou trabalhos semelhantes

8479.10.10 Automotrizes para espalhar e calcar pavimentos
betuminosos

8479.10.90 Outros (FRESADORAS)
8430.50.00 FRESADORAS
8430 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE TERRA-

PLENAGEM, NIVELAMENTO, RASPAGEM, ESCAVAÇÃO,
COMPACTAÇÃO, EXTRAÇÃO OU PERFURAÇÃO DA TERRA,
DE MINERAIS OU MINÉRIOS; BATE-ESTACAS E ARRANCA-
ESTACAS; LIMPA-NEVES

8430.50.00 Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados
8430.50.00 "Ex" - Cunha hidráulica
8430.50.00 "Ex" - Desmontador
8430.50.00 Ex 001 - Equipamentos autopropelidos, articu-

lados e rebaixados, equipados com lâmina bulldozer e braço teles-
cópico com rompedor hidráulico de 850 libras-pé, para deslocamento
de rochas soltas no teto de minas subterrâneas.

8430.50.00 Ex 002 - Equipamentos autopropelidos, articu-
lados e rebaixados, equipados com lâmina bulldozer e braço teles-
cópico com garra para deslocamento de rochas soltas no teto de
minas subterrâneas

8430.50.00 Ex 003 - Equipamentos de demolição eletro-
hidráulicos ou diesel-hidráulicos, autopropelidos, operados por con-
trole remoto, com macacos de apoio, mesa giratória com rotação
igual ou superior a 245 dotados de braço articulado de 3 segmentos
com conexão para vários tipos de ferramentas e unidade de potência
igual ou superior a 4,0 kW

8430.50.00 Ex 004 - Equipamentos autopropelidos, com
chassis articulados sobre rodas e equipados com bomba de projeção
de concreto, tipo pistões e bomba de acelerador do tipo mono, acio-
nadas por motor elétrico, com controle da supressão da pulsação e
vazão do acelerador controladas por controlador lógico programável
(CLP), dotados de braço e lança articulados, compressor de ar e
sistema de iluminação, utilizados em minas subterrâneas

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 502, DE 12 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída por
meio da Portaria nº 84, de 12 de dezembro 2002, torna público que o
Diretor João Gilberto Lotufo Conejo, com fundamento no art. 12,
inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com base na Delegação que
lhe foi conferida por meio da Resolução no 006, de 1o/02/2010,
publicada no DOU de 03/02/2010, resolveu emitir a outorga pre-
ventiva de uso dos recursos hídricos à:

Promon Engenharia Ltda., rio Buranhém, Município de Eu-
nápolis/Bahia, indústria (termoelétrica).

O inteiro teor da Resolução, bem como todas as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

FRANCISCO LOPES VIANA

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

PORTARIA Nº 37, DE 13 DE JULHO DE 2011

Atualiza os valores limites para contratação
de serviços de vigilância em substituição
aos valores limites publicados pelas Por-
tarias nº 18, de 9 de setembro de 2010 e nº
22, de 11 de outubro de 2010, para as Uni-
dades Federativas da Bahia e do Rio de
Janeiro.

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, conforme o disposto no art. 5º do Decreto 1.094, de
23 de março de 1994, e no artigo 54 da Instrução Normativa nº 02, de
30 de abril de 2008, resolve:

Art. 1º Atualizar os limites máximos para a contratação de
serviços de vigilância, executados de forma contínua em edifícios
públicos e celebrados por órgãos/entidades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais - SISG, para as Unidades Federativas da Bahia e do
Rio de Janeiro, conforme Anexo I desta Portaria, em substituição aos
valores limites publicados pelas Portarias nº 18, de 9 de setembro de
2010 e nº 22, de 11 de outubro de 2010.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Por-
taria observaram as seguintes escalas de trabalho:

I - Posto de Vigilância - 44 horas semanais diurnas, de
segunda a sexta-feira, envolvendo 1 (um) vigilante;

II - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas diurnas, de se-
gunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de
12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

III - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas noturnas, de
segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de
12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

Art. 2º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria con-
sideram apenas as condições ordinárias de contratação, não incluindo
necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a
representar custos adicionais para a contratação. Existindo tais con-
dições, estas poderão ser incluídas nos preços das propostas, de modo
que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite esta-
belecido. Entretanto, descontando-se esse adicional, o valor proposto
deve estar dentro do valor limite estabelecido, sob pena de des-
classificação.

Art. 3º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não
limitam a repactuação de preços que ocorrer durante a vigência con-
tratual, mas apenas os preços decorrentes de nova contratação ou
renovação de contrato, tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, assegura aos contratados o direito de receber
pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

Art.4º Quando da prorrogação contratual, os contratos cujos
valores estiverem acima dos limites estabelecidos nesta Portaria de-
verão ser renegociados para se adequarem aos novos limites, ve-
dando-se a prorrogação de contratos cuja negociação resultar insa-
tisfatória, devendo o órgão proceder a novo certame licitatório.

Art. 5º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas
quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do
reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em mo-
mentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra (data do último acordo ou convenção) e
os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço
(data do encaminhamento das propostas).

Art. 6º A atualização dos valores limites estabelecidos nesta
Portaria é uma prerrogativa discricionária da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os
atuais valores estão acima do valor de mercado, por qualquer mo-
tivo.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria são válidos independentemente
da ocorrência de novos acordos dissídios ou convenções coletivas, e enquanto não forem alterados ou
revogados por nova Portaria.

Art. 7º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão poderá disponibilizar no COMPRASNET, para fins de acompanhamento, os preços
praticados na prestação destes serviços, onde os órgãos e entidades integrantes do SISG deverão manter
o registro atualizado dos contratos firmados.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DELFINO NATAL DE SOUZA

ANEXO I

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - PREÇO MENSAL DO POSTO
Limite Máximo para Contratação dos Serviços/2011

UF Posto 44h/semanais

DIURNO

Posto 12x36h

DIURNO

Posto 12x36h

NOTURNO
BA R$ 2.198,22 R$ 4.359,06 R$ 5.646,18
RJ R$ 2.616,48 R$ 5.384,82 R$ 6.637,32

PORTARIA Nº 38, DE 13 DE JULHO DE 2011

Atualiza os valores limites para contratação de serviços de vigilância em
substituição aos valores limites publicados pela Portaria nº 30, de 18 de
novembro de 2010, para as Unidades Federativas do Maranhão e Tocantins.

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, conforme o dis-
posto no art. 5º do Decreto 1.094, de 23 de março de 1994, e no artigo 54 da Instrução Normativa nº
02, de 30 de abril de 2008, resolve:

Art. 1º Atualizar os limites máximos para a contratação de serviços de vigilância, executados de
forma contínua em edifícios públicos e celebrados por órgãos/entidades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais - SISG, para as Unidades Federativas do Maranhão e Tocantins, conforme Anexo I desta
Portaria, em substituição aos valores limites publicados pela Portaria nº 30, de 18 de novembro de
2010.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria observaram as seguintes escalas
de trabalho:

I - Posto de Vigilância - 44 horas semanais diurnas, de segunda a sexta-feira, envolvendo 1 (um)
vigilante;

II - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2
(dois) vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

III - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2
(dois) vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

Art. 2º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria consideram apenas as condições or-
dinárias de contratação, não incluindo necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a
representar custos adicionais para a contratação. Existindo tais condições, estas poderão ser incluídas nos
preços das propostas, de modo que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite estabelecido.
Entretanto, descontando-se esse adicional, o valor proposto deve estar dentro do valor limite es-
tabelecido, sob pena de desclassificação.

Art. 3º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não limitam a repactuação de preços que
ocorrer durante a vigência contratual, mas apenas os preços decorrentes de nova contratação ou re-
novação de contrato, tendo em vista que o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal assegura aos
contratados o direito de receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

Art.4º Quando da prorrogação contratual, os contratos cujos valores estiverem acima dos limites
estabelecidos nesta Portaria deverão ser renegociados para se adequarem aos novos limites, vedando-se
a prorrogação de contratos cuja negociação resultar insatisfatória, devendo o órgão proceder a novo
certame licitatório.

Art. 5º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra (data do último acordo ou convenção) e
os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço (data do encaminhamento das
propostas).

Art. 6º A atualização dos valores limites estabelecidos nesta Portaria é uma prerrogativa
discricionária da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os atuais valores estão acima
do valor de mercado, por qualquer motivo.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria são válidos independentemente
da ocorrência de novos acordos dissídios ou convenções coletivas, e enquanto não forem alterados ou
revogados por nova Portaria.

Art. 7º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão poderá disponibilizar no COMPRASNET, para fins de acompanhamento, os preços
praticados na prestação destes serviços, onde os órgãos e entidades integrantes do SISG deverão manter
o registro atualizado dos contratos firmados.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DELFINO NATAL DE SOUZA

ANEXO I

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - PREÇO MENSAL DO POSTO
Limite Máximo para Contratação dos Serviços/2011

UF Posto 44h/semanais

DIURNO

Posto 12x36h

DIURNO

Posto 12x36h

NOTURNO
MA R$ 2.260,45 R$ 4.481,37 R$ 5.062,78
TO R$ 2.450,78 R$ 4.749,27 R$ 5.816,99

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 32, de 4-7-2011, publicada no DOU nº 128, de 6-7-2011, Seção 1, pág. 114.
ANEXO I
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - PREÇO MENSAL DO POSTO
Limite Máximo para Contratação dos Serviços/2011
Onde se lê:

UF Posto 44h/semanais

DIURNO

Posto 12x36h

DIURNO

Posto 12x36h

NOTURNO
RN R$ 2.002,92 R$ 4.298,56 R$ 5.436,17

Leia-se:

Posto 44h/semanais

DIURNO

Posto 12x36h

DIURNO

Posto 12x36h

NOTURNO
RN R$ 2.265,48 R$ 4.781,13 R$ 6.018,35

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 68, DE 13 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo art. 2o, inciso VI, da Portaria n° 200, de 29
de Junho de 2010, art. 1º, VI, da Portaria n° 211, de 28 de Abril de
2010, art. 1o, inciso I, do Decreto no 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto no art. 18, inciso I, da Lei no 9.636, de 15
de maio de 1998, e os elementos que integram o Processo nº
04977.013512/2009-04, resolve:

Art. 1º Retificar os art. 1º e 2° da Portaria nº 21, de 31 de
janeiro de 2011, publicada em DOU, Seção 1, fls.130, em 02 de
fevereiro de 2011, que passam a ter a seguinte descrição:

"Art. 1º Autorizar a cessão provisória de uso gratuito para a
Prefeitura Municipal de Araras de imóvel da extinta Rede Ferroviária
Federal S.A, área situada no pátio da Estação Eliu Root, na zona rural
do Município e Comarca de Araras; área de 11.093,00 m², adquirida
através da escritura processo 7(055-004), transcrição n° 3550, livro 3-
A, fls. 117, em 27/08/1920, no Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Araras e área de 24.234,00 m², adquirida pela ex Com-
panhia Paulista atual RFFSA - Rede Ferroviária Federal S.A, nos
termos da lei provincial n° 35

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se,
exclusivamente, para a Implantação de Centro Cultural. Os Imóveis
assim se descrevem e caracterizam:

As divisas desta área tem início no ponto L, situado em
normal ao antigo km 144+458,00 m, afastado 11,50m do eixo da
antiga via férrea, lado esquerdo do sentido crescente da quilome-
tragem; daí segue em reta pelo alinhamento divisório por uma dis-
tância de 13,50m, até encontrar o ponto M, situado à margem direita
do córrego Água Branca, afastado 7,00 m do eixo da antiga via
férrea; daí deflete à esquerda e segue em reta perpendicular ao eixo
da antiga via férrea, cortando a mesma,com uma distância de 14,00 m

até encontrar o ponto A; situado à margem direita do córrego Água
Branca, afastado 7,00 m do eixo da antiga via férrea, no lado direito
do sentido crescente da quilometragem; daí segue pela referida mar-
gem, por um desenvolvimento de 355,00 m, até encontrar o ponto B,
daí deflete à direita e segue em reta pelo alinhamento divisório, por
uma distância de 50,00 m, até encontrar o ponto C; daí deflete à
esquerda e segue em reta pelo alinhamento divisório, por uma dis-
tância de 21,00 m, até encontrar o ponto D, afastado 41,50 m do eixo
da antiga via férrea, no lado direito do sentido crescente da qui-
lometragem; daí deflete à direita e segue em reta, pelo alinhamento
divisório, com uma distância de 30,00 m, até encontrar o ponto E,
afastado 28,50 m do eixo da antiga via férrea, situado no alinhamento
predial da estrada municipal; daí segue em curva à esquerda pelo
referido alinhamento, por um desenvolvimento de 65,00m, até en-
contrar o ponto F, situado em normal ao km 144+35,00 m, afastado
16,50 m do eixo da antiga via férrea, no lado direito do sentido
crescente da quilometragem; daí deflete à direita e segue em reta pelo
alinhamento divisório, por uma distância de 9,50 m, até encontrar o
ponto G, afastado 7,00 m do referido eixo; daí segue em reta per-
pendicular ao eixo da via férrea, cortando o referido eixo por uma
distância de 14,00 m, até encontrar o ponto N, situado em normal ao
km 144+35,00 m, afastado 7,00 m do referido eixo, no lado esquerdo
do sentido crescente da quilometragem; daí segue em reta pelo ali-
nhamento divisório, por uma distância de 21,00 m, até encontrar o
ponto O; daí deflete à direita e segue em reta pelo alinhamento
divisório, por uma distância de 8,00 m, até encontrar o ponto P,
afastado 34,00 m do eixo da antiga via férrea, no lado esquerdo do
sentido crescente da quilometragem; daí deflete à direita e segue em
reta pelo alinhamento divisório, por uma distância de 10,00, até
encontrar o ponto Q, afastado 36,00 m do referido eixo; daí deflete à
direita e segue em reta pelo alinhamento divisório, por uma distância
de 14,50 m, até encontrar o ponto R, afastado 35,50 m do referido
eixo; daí deflete à direita e segue em reta pelo alinhamento divisório,
por uma distância de 40,00 m, até encontrar o ponto S, afastado 29,50
m do eixo da antiga via férrea; daí segue em curva à esquerda pelo
alinhamento predial, num desenvolvimento de 24,50 m, até encontrar

o ponto T, afastado 28,00 m do referido eixo; daí segue em reta pelo
alinhamento divisório por uma distância de 35,00 m, até encontrar o
ponto U, afastado 33,50 m do eixo da antiga via férrea; daí deflete à
direita e segue em reta pelo alinhamento divisório, por uma distância
de 173,00 m, até encontrar o ponto V, afastado 32,86 m do referido
eixo; daí faz pequena deflexão à direita e segue em reta pelo ali-
nhamento divisório, por uma distância de 20,00 m, até encontrar o
ponto W, afastado 31,70 m do eixo da antiga via férrea; daí faz uma
pequena deflexão à direita e segue em reta pelo alinhamento di-
visório, por uma distância de 40,00 m, até encontrar o ponto X,
afastado 28,70 m, do referido eixo; daí faz pequena deflexão à direita
e segue em reta pelo alinhamento divisório, por uma distância de
57,50 m, até encontrar o ponto Y, situado em normal ao km
144+458,00 m, afastado 23,00 m do eixo da antiga via férrea, no lado
esquerdo do sentido crescente da quilometragem; daí deflete à direita
e segue em reta perpendicular ao referido eixo pelo alinhamento
divisório, por uma distância de 11,00 m, até encontrar o ponto L,
onde teve início esta descrição. Confrontantes: Confrontando nos
pontos L-M, M-A, com propriedade da RFFSA - Rede Ferroviária
Federal S.A, e o córrego Água Branca, nos pontos B-C e C-D, com
propriedade de Arthur Mantelli; nos pontos D-E; E-F, com a Estrada
Municipal em próprios da RFFSA - Rede Ferroviária Federal S.A; do
ponto O ao ponto T, com Estrada Municipal; nos pontos T-U, com a
Estrada Municipal e propriedade de Leonardo Guidote ou sucessores;
nos pontos U-V, com propriedade de Leonardo Guidote ou sucessores
e propriedade da Companhia Ararense de Melhoramentos; nos pontos
V-W, W-X, X-Y, Y-L, com propriedade da Companhia Ararense de
Melhoramentos. Benfeitorias: NBP 4354.330 - Moradia - construção
em alvenaria, cobertura de telhas de barro, área construída de 86,25
m²; NBP 4450.313 - Estação - construção em alvenaria, cobertura de
telhas de barro, área construída de 116,00 m²; NBP 4450.314 - Caixa
d´água - construção em alvenaria com área construída de 16,00 m²"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INACIO MASSARU AIHARA
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SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 19, DE 6 DE JULHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo Decreto nº 6.929, de 06 de agosto de 2009, tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1988,
e no § 1º, inciso III, art.14 do Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° - Autorizar a permissão de uso à Prefeitura Municipal de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, de parte da faixa de praia
numa extensão aproximada de 10.000 (oito mil) metros para o período de 90 dias a contar de 15 de dezembro de 2010, prorrogável por igual
período (Decreto nº 3.725/2001, art. 14, § 1º, III), tudo em conformidade com os elementos constantes no Processo Administrativo n°
04905.002050/2008-84.

Art. 2° - Para fins de cobrança, pela União (utilizando DARF com o código de receita nº 2102), do ressarcimento pelo uso na utilização
de eventos fortuitos localizados em áreas específicas da praia e que envolvem características comerciais, mesmo que apenas promocionais
(shows, concursos, desfiles, torneios, etc...), estipulamos os seguintes valores:

Evento Tipo de Uso Área (m²) Valor Unitário
(R$/m²)

Período
(dias/meses)

Valor mensal (R$) Valor período (R$)

80 Trailers Tr a i l e r 80 x 2,00 275,00 90 dias 440,00 1.320,00
Área p/ Eventos Va r i a d o 12.800,00 55,00 90 dias 7.040,00 21.120,00
Área p/Apoio EN Palanque 90,00 275,00 90 dias 247,50 742,00

Art. 3° - Durante o período a que se refere a presente autorização, colocar, no mínimo, uma (01) placa em lugar visível, com a seguinte
informação (segundo manual de placas SPU) "ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO".

Art. 4° - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

ROSE CARLA SILVA CORREIA

Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 13 de julho de 2011

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de CANCELAMEN-
TO :

Processo: 46000028853200953 Empresa: EV3 COMERCIO
DE PRODUTOS ENDOVASCULARES DO BRASIL LTDA. Pas-
saporte: 05TR37280 Estrangeiro: ERIC MONTALESCOT, Processo:
46000016875200890 Empresa: WINTERSTEIGER SOUTH AME-
RICA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA Passaporte: L07639132
Estrangeiro: ERWIN STURMAIR, Processo: 46000028066200740
Empresa: MVJ IMPORTACAO E COMÉRCIO DE VEICULOS IM-
PORTADOS LTDA Passaporte: TG0745050 Estrangeiro: ICHIZO
MATSUMURA, Processo: 46000026099200755 Empresa: COSMOS
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. Passaporte:
TG0745050 Estrangeiro: ICHIZO MATSUMURA, Processo:
46000011083200403 Empresa: MVJ IMPORTACAO E COMÉRCIO
DE VEICULOS IMPORTADOS LTDA Passaporte: TF4460632 Es-
trangeiro: YOSHIO HIRATA, Processo: 46000009483200441 Em-
presa: COSMOS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA. Passaporte: TF4460632 Estrangeiro: YOSHIO HIRATA, Pro-
cesso: 46000017752200957 Empresa: WWF - BRASIL Passaporte:
CC16449929 Estrangeiro: FRANCISCO JOSE RUIZ MARMOLEJO,
Processo: 46000016307201011 Empresa: DETECTAR DESENVOL-
VIMENTO DE TÉCNICAS PARA TRANSFERÊNCIA E ADMI-
NISTRAÇÃO DE RISCOS LTDA Passaporte: D0052846 Estrangei-
ro: OMAR JOSÉ FAJARDO ZICARELLI, Processo:
46000015319201011 Empresa: DRESDNER BANK BRASIL S.A.
BANCO MULTIPLO Passaporte: XDA088147 Estrangeiro: BEA-
TRIZ MALO SERISA, Processo: 46000014366201047 Empresa:
DATAMAR RIO DE JANEIRO CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA Passaporte: 800641093 Estrangeiro: JONATHAN MARK
NUNN, Processo: 46000007842200930 Empresa: HUAWEI DO
BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Passaporte: G33123409
Estrangeiro: YUCHUN HE, Processo: 46000000178200906 Empresa:
OWENS-ILLINOIS AMÉRICA LATINA ADMINISTRAÇÃO LT-
DA. Passaporte: 3455901 Estrangeiro: FABIOLA XIMENA GON-
ZALEZ MONTEVERDE, Processo: 46094001069201030 Empresa:
BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA. Passaporte: 089784654 Es-
trangeiro: EDWARD RAY LEE JR., Processo: 46000030965200974
Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA. Passaporte: 421137051
Estrangeiro: JIMMY LEE WITHERS, Processo: 46000020067201041
Empresa: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS Passa-
porte: AA3659731 Estrangeiro: STAVROS SPYRAKIS, Processo:
46000018614201029 Empresa: MODEC SERVIÇOS DE PETRÓ-
LEO DO BRASIL LTDA Passaporte: XX5417291 Estrangeiro: RI-
CARDO GIL GALARPE RONQUILLO, Processo:
46000016446201037 Empresa: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS Passaporte: Z117875 Estrangeiro: RAJEEVE
KAUSHIK, Processo: 46000012119200972 Empresa: PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS Passaporte: Z1724082 Estran-
geiro: ANAND SUBHASH PATWARDHAN, Processo:
46000002486201000 Empresa: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS Passaporte: 63N1158808 Estrangeiro: VICTOR CHA-
VRO, Processo: 46094001947201106 Empresa: SPORT CLUB DO
RECIFE Estrangeiro: PABLO DANIEL PEREIRA COITINO Pas-
saporte: 041244174, Processo: 46094005143201097 Empresa: IN-
VERSÕES OURO DO BRASIL LTDA. Estrangeiro: ELOY AN-
DRÉS RIOS CLARO Passaporte: RN 14284500, Processo:
46094005142201042 Empresa: INVERSÕES OURO DO BRASIL
LTDA. Estrangeiro: ARLEY ALDOVER SERNA VELEZ Passapor-
te: CC4548707, Processo: 46094009458201011 Empresa: MCKIN-
SEY & COMPANY, INC. DO BRASIL CONSULTORIA LTDA.
Estrangeiro: BENJAMIN JEROME DEBUSSY WRIGHT Passaporte:

450400617, Processo: 46094014171201186 Empresa: BANCO J. P.
MORGAN S.A. Estrangeiro: ANN MARGARET WILSON Passa-
porte: 207918221, Processo: 46094008040201089 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: JEAN-PHILIP-
PE BALAY Passaporte: 03EB20792, Processo: 46094009808201031
Empresa: FANUC ROBOTICS DO BRASIL LTDA Estrangeiro: AL-
DO BALDASSARE Passaporte: 423583300, Processo:
46094012224201043 Empresa: AGUSTAWESTLAND DO BRASIL
LTDA Estrangeiro: JACOPO DOBNER Passaporte: AA1893270,
Processo: 46094000504201190 Empresa: MAYEKAWA DO BRASIL
REFRIGERACAO LTDA Estrangeiro: KOJI SAKURAI Passaporte:
TH 0747591, Processo: 46094000503201145 Empresa: MAYEKAWA
DO BRASIL REFRIGERACAO LTDA Estrangeiro: KOHEI ICHI-
KAWA Passaporte: TK 1925900, Processo: 46094017948201083 Em-
presa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Estrangeiro: FAUSTINO
FAUSTINO JUSTINA Passaporte: N0916671, Processo:
46094002997201101 Empresa: VOITH HYDRO LTDA Estrangeiro:
FLORIAN MARTIN Passaporte: CG23PLC4W, Processo:
46094009121201187 Empresa: SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Es-
trangeiro: GUOQIANG YOU Passaporte: G47275172, Processo:
46094009143201147 Empresa: SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Es-
trangeiro: YUHUI WANG Passaporte: G47275165, Processo:
46094009144201191 Empresa: SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Es-
trangeiro: ZHENXING SUN Passaporte: G45717346, Processo:
46094009132201167 Empresa: SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Es-
trangeiro: LIN ZHAO Passaporte: G47275833, Processo:
46094009122201121 Empresa: SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Es-
trangeiro: HAM KAM SIEW Passaporte: A20396405, Processo:
46094009123201176 Empresa: SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Es-
trangeiro: HONG KOK KIONG Passaporte: A20129926, Processo:
46094009140201111 Empresa: SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Es-
trangeiro: SHISONG FANG Passaporte: G47278945, Processo:
46094009142201101 Empresa: SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Es-
trangeiro: YU LI Passaporte: G31256676, Processo:
46094009141201158 Empresa: SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Es-
trangeiro: TIANXIA LI Passaporte: G45255377, Processo:
46094009124201111 Empresa: SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Es-
trangeiro: HUAPENG CHI Passaporte: G47273965, Processo:
46094018311201012 Empresa: ASTROMARITIMA NAVEGACAO
SA Estrangeiro: SAUL FERNANDO REYES FLORES Passaporte:
03030050083, Processo: 46094004140201117 Empresa: ASTROMA-
RITIMA NAVEGACAO SA Estrangeiro: ISIDRO ENRIQUE RA-
VELO FUENTES Passaporte: 07060060144, Processo:
46094013814201174 Empresa: NAVIS DRILLING LTDA. Estran-
geiro: GRAHAM BRIAN KNIGHT Passaporte: 099057105, Proces-
so: 46094016912201163 Empresa: WESTERNGECO SERVICOS DE
SISMICA LTDA Estrangeiro: SUDHIR KUMAR Passaporte:
F6431900, Processo: 46094018750201106 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: VICTORIO GODE-
LOS AMPER Passaporte: XX0530328, Processo:
46094003474201173 Empresa: ODEBRECHT-EADS DEFESA S.A.
Estrangeiro: Xavier Bertran Passaporte: 209461254, Processo:
46094011873201027 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Estrangeiro: GHEORGHE DANIEL STANISOR Passa-
porte: 050303208, Processo: 46094002578201161 Empresa: ODE-
BRECHT OLEO E GAS S/A Estrangeiro: Douglas William Hughes
Passaporte: 467058355, Processo: 46094015000201174 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: CRISPU-
LITO JR OBINQUE SASAN Passaporte: EB2251738.

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de
trabalho:

Processo: 46094011397201125 Empresa: F.L.SMIDTH LT-
DA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: RYAN WALSH REDLINE Pas-
saporte: 476396793, Processo: 46094016503201167 Empresa:
F.L.SMIDTH LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: AIMAN J.
ZAHR Passaporte: 710222104, Processo: 46094016500201123 Em-
presa: F.L.SMIDTH LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: JOSE
BENJAMIN MANCIA Passaporte: 405248403, Processo:
46094016505201156 Empresa: F.L.SMIDTH LTDA. Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: MADHUSUDHAN NEMANI Passaporte:
G1643534, Processo: 46094016501201178 Empresa: F.L.SMIDTH

LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: JOSE FERNANDO GIL MO-
RALES Passaporte: CC94474969, Processo: 46094016502201112
Empresa: F.L.SMIDTH LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: BRA-
CH J. HARADA Passaporte: 455098910

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, e, considerando a Portaria n. 21, de 09 de março de
2006, resolve autorizar:

O processo nº. 46094.011567/2011-71, a empresa CONS-
TRUCTORA NORBERTO ODEBRECHT DEL ECUADOR S.A /
NE, sociedade constituída de acordo com as leis da República do
Equador, a contratar até 100 (cem) trabalhadores brasileiros para
exercerem funções compatíveis com suas respectivas qualificações
profissionais no seguinte país: Equador. Prazo: até 3 (três) anos.

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de tra-
balho,constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0333/2011 de 07/07/2011,
0337/2011 de 08/07/2011, 0338/2011 de 11/07/2011 e 0341/2011 de
12/07/2011, respectivamente:

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094019698201105 Empresa: ESPORTE CLUBE
VITORIA Prazo: até 30/11/2011 Estrangeiro: PABLO DANIEL PE-
REIRA COITINO Passaporte: 041244174, Processo:
46094021634201166 Empresa: BOTAFOGO DE FUTEBOL E RE-
GATAS Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: MERLIN LIFENYA AMBER
Passaporte: OB0150227, Processo: 46094021745201172 Empresa:
FRANCA BASQUETEBOL CLUBE Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro:
BRIAN R WOODWARD Passaporte: 457117254.

Temporário - Com Contrato - RN 80 - Resolução Normativa,
de 14/10/2008:

Processo: 46094016875201193 Empresa: ING BANK N V
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FABIEN ALEXANDRE STÉPHANE
VILLEMALARD Passaporte: 03KA83019, Processo:
46094017235201109 Empresa: INFOR GLOBAL SOLUTIONS DO
BRASIL SOFTWARES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MITZI
LOUISE BOERGER Passaporte: 078079544, Processo:
46094017476201140 Empresa: SAINT FRANCIS COLEGIO IN-
TERNACIONAL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Arnold Rudolf
Drenth Passaporte: NNRJCK0R7, Processo: 46094017429201104
Empresa: CNH LATIN AMERICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: PAUL ERNEST MARIA SNAUWAERT Passaporte:
EH060502, Processo: 46094017430201121 Empresa: BANDEIRAN-
TES RUGBY CLUB Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO PEDRO DE
AZEVEDO DE SOUSA UVA Passaporte: J650493, Processo:
46223003744201123 Empresa: LUZEIROS HOTEIS S/A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: EDUARDO COSTA CABRAL PAIS Passaporte:
H197389, Processo: 46094016379201130 Empresa: SBM DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JACOBUS CORNELIUS
VENTER Passaporte: 470396236, Processo: 46094016592201141
Empresa: RIO MARINA RESORT IMOBILIARIO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDRE MIGUEL ALVES DE ALMEIDA
Passaporte: J764464, Processo: 46094017364201199 Empresa:
ERICSSON TELECOMUNICACOES S A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: CECIL ARGEL SANTANA OLIVARES Passaporte:
SC4218917, Processo: 46094017325201191 Empresa: MOBIS BRA-
SIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JAEHO LEE Passaporte: M91343130, Processo:
46094017431201175 Empresa: ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: JÖRG HORST SCHMIDT Passaporte:
C36FRW2YR, Processo: 46094017366201188 Empresa: FORD MO-
TOR COMPANY BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SA-
ROSH SOMAN Passaporte: G1047582, Processo:
46094016874201149 Empresa: GOOGLE BRASIL INTERNET LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PAULO JOSÉ LEANDRO SI-
MÕES DA COSTA Passaporte: L107132, Processo:
46094015238201108 Empresa: SANY IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DA AMERICA DO SUL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: HUANG CHENG Passaporte: G29877573, Processo:
46094017236201145 Empresa: EDITORA CARAS SA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: LUÍSA MARIA DE SOUSA PEREIRA JARDIM
Passaporte: L562824, Processo: 46094016926201187 Empresa: DOW
BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KATJA WODJERECK
Passaporte: 360704931, Processo: 46094017091201182 Empresa:
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AU-
TOMOTORES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MONIKA KOL-
LINGER Passaporte: 1393332297, Processo: 46094016928201176
Empresa: DOW BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MA-
NUEL DUARTE DE ALMEIDA RODRIGUES Passaporte: J197401,
Processo: 46094016927201121 Empresa: DOW BRASIL S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: RHONDA LOUISE PELTON Passaporte:
135106988, Processo: 46094017361201155 Empresa: ASSOCIACAO
ESCOLA SUICO-BRASILEIRA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SI-
MONE CLAUDIA VOGELI KUMMERT Passaporte: X2764638,
Processo: 46094016798201171 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN
DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: AMÉLIE MARIE-CHRISTINE SERGENT Pas-
saporte: 05AX07511, Processo: 46094017146201154 Empresa:
WIND POWER ENERGIA S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Nyzar
Jorio Passaporte: C6W9HTG3G, Processo: 46094016369201102 Em-
presa: MCKINSEY & COMPANY, INC. DO BRASIL CONSUL-
TORIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Eleftheria Digentiki Pas-
saporte: AB9890844, Processo: 46094017004201197 Empresa: K.
LUND DO BRASIL EQUIPAMENTOS PETROLIFEROS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: REMY GUDMUNDSEN Passaporte:
26583801, Processo: 46094017343201173 Empresa: SOMARSIL -
CONSTRUCOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID ALE-
XANDRE TEIXEIRA GOMES Passaporte: H635154, Processo:
46094016850201190 Empresa: EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANA DE CARVALHO PINA Passa-
porte: J336528, Processo: 46094017039201126 Empresa: GOLD-
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MAN SACHS DO BRASIL BANCO MULTIPLO S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RICARDO JORGE DE SOUSA DUQUE SA-
RAMAGO Passaporte: L665515, Processo: 46094016790201113 Em-
presa: NOKIA SIEMENS NETWORKS SERVICOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RAFAEL ANGULO TORINO Passaporte:
5336937, Processo: 46094016516201136 Empresa: TECHEDGE DO
BRASIL CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PAULO MIGUEL AMARAL DE MACEDO
Passaporte: H322335, Processo: 46094017041201103 Empresa: IBM
BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JULIA ANN ANDREW Passaporte:
422069484, Processo: 46094016681201198 Empresa: LABORATO-
RIOS PFIZER LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS ALBERTO
FAGUNDEZ MUJICA Passaporte: 041925515, Processo:
46094017375201179 Empresa: KOMATSU BRASIL INTERNATIO-
NAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HARUKI MATSUNAKA
Passaporte: TH5092680, Processo: 46094016851201134 Empresa:
LOGICINFO CONSULTORIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CLAUDIO ANDRE MARQUES MOREIRA Passaporte: G696718,
Processo: 46094017397201139 Empresa: PONTOPLAST COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: João
Pedro Cunha Pinheiro Passaporte: L551835, Processo:
46094017040201151 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MIN LUO Passaporte:
G20152751, Processo: 46094016974201175 Empresa: BANCO J. P.
MORGAN S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROMER ANDRES GIL
Passaporte: 442317923, Processo: 46094016855201112 Empresa:
UNION TRADING COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PABLO GARCIA DE VINUE-
SA PRESTAMO Passaporte: AAB193057, Processo:
46094017258201113 Empresa: TCA/HORIBA SISTEMAS DE TES-
TES AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRAN-
CISCO JAVIER SANTAMARIA MORERA Passaporte: AD798406,
Processo: 46094016873201102 Empresa: ZTE DO BRASIL CO-
MERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: QIAO BO Passaporte: P00455227, Processo:
46094016872201150 Empresa: ZTE DO BRASIL COMERCIO,
SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JIA LIN Passaporte: G42608334, Processo: 46094017345201162 Em-
presa: FUNDACAO GETULIO VARGAS Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JAN OLIVER STUNKEL Passaporte: C6W9PTCCZ, Proces-
so: 46094016797201127 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JOHNNY RAY COOPER Passaporte: 442998461, Pro-
cesso: 46094017132201131 Empresa: PORTO DO PECEM GERA-
CAO DE ENERGIA S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RAUL AU-
GUSTO MELÃO MARQUES Passaporte: J610393, Processo:
46094016796201182 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PAR-
TICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JEROME MICHEL LEON BAUDRY Passaporte:
07CL59541, Processo: 46094017240201111 Empresa: WAL MART
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Renzo Casillo Nielsen
Passaporte: 440592264, Processo: 46094017038201181 Empresa:
FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ÉRIC BERNARD JOËL DUBREUIL Passaporte:
09PP46067, Processo: 46094017118201137 Empresa: NOKIA SIE-
MENS NETWORKS SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CARLO FRANCO APAGUEÑO CHENG Passaporte: 3754200, Pro-
cesso: 46094017015201177 Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Tim Huyge Pas-
saporte: EI456103, Processo: 46094016952201113 Empresa: GENE-
RAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
FERNANDO BERTONI Passaporte: AA5179510, Processo:
46094016800201111 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE RAFAEL
MENDEZ GALVIS Passaporte: 033997656, Processo:
46094016963201195 Empresa: ASSOCIACAO INTERNACIONAL
DE EDUCACAO DE BELO HORIZONTE Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Emily Rose Laninga Passaporte: 403038296, Processo:
46094017130201141 Empresa: NOKIA SIEMENS NETWORKS
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rodolfo Villafuerte
Gutierrez Passaporte: 5339467, Processo: 46094017116201148 Em-
presa: NOKIA SIEMENS NETWORKS SERVICOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Alfredo Raul Loyola Cabanillas Passaporte:
2623366, Processo: 46094016964201130 Empresa: ERNST &
YOUNG TERCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CHERYL RE'NETTE BRYANT Passaporte:
017692282, Processo: 46094017115201101 Empresa: NOKIA SIE-
MENS NETWORKS SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Alan Freddy Ingá Castillo Passaporte: 4870508, Processo:
46094017119201181 Empresa: NOKIA SIEMENS NETWORKS
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Carlos Gabriel Pa-
chas Boza Passaporte: 2329707, Processo: 46094017120201114 Em-
presa: NOKIA SIEMENS NETWORKS SERVICOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Daynis Ventura Tito Camacho Passaporte:
5323652, Processo: 46094017121201151 Empresa: NOKIA SIE-
MENS NETWORKS SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Dick Williams León Jara Passaporte: 2844892, Processo:
46094017122201103 Empresa: NOKIA SIEMENS NETWORKS
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Diego German Nar-
vaez de La Fuente Passaporte: 3287007, Processo:
46094017124201194 Empresa: NOKIA SIEMENS NETWORKS
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Edward Ronald Al-
burqueque Mauri Passaporte: 5343666, Processo:
46094017244201191 Empresa: NOKIA SIEMENS NETWORKS DO
BRASIL SISTEMAS DE COMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: RODRIGO DANIEL RODRIGUEZ LA CRUZ Passa-
porte: 024208947, Processo: 46094017125201139 Empresa: NOKIA
SIEMENS NETWORKS SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JAVIER ARTURO ACOSTA QUESADA Passaporte: 5335688,

Processo: 46094017126201183 Empresa: NOKIA SIEMENS
NETWORKS SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEAN
PIERRE ONTANEDA DORA Passaporte: 5318575, Processo:
46094017127201128 Empresa: NOKIA SIEMENS NETWORKS
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUAN CARLOS
SEMINARIO CASTRO Passaporte: 3213266, Processo:
46094017128201172 Empresa: NOKIA SIEMENS NETWORKS
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS ROBERTO
MARTINEZ LEON Passaporte: 5353095, Processo:
46094017129201117 Empresa: NOKIA SIEMENS NETWORKS
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RICHARD ANTO-
NIO TICONA HUISA Passaporte: 3516918, Processo:
46094017123201140 Empresa: NOKIA SIEMENS NETWORKS
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DINIS MIGUEL DA
CONCEIÇÃO ALVES DIOGO Passaporte: H103028, Processo:
46094017117201192 Empresa: NOKIA SIEMENS NETWORKS
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO CESAR
MARTINS DA PAIXÃO Passaporte: H499898, Processo:
46094017082201191 Empresa: INTERNATIONAL CHRISTIAN
SCHOOL OF RIO DE JANEIRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LAU-
RA BROOKE LA PIERRE Passaporte: 105002894, Processo:
46094017415201182 Empresa: BRITISH AMERICAN TOBACCO
AMERICAS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: FRANCISCO ALBERTO ALOS HERRERA Passaporte:
036404120, Processo: 46094017254201127 Empresa: ENSINO IN-
FANTIL E FUNDAMENTAL FONTE DE EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EMILY
LOUISE MC BEE Passaporte: 481592533, Processo:
46094017362201108 Empresa: BGP BRASIL SERVICOS E EQUI-
PAMENTOS GEOFISICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MA
DECAI Passaporte: P01132817, Processo: 46094017260201184 Em-
presa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: DIANA MARLENE ORTEGA MARTINEZ Passaporte:
4509564, Processo: 46094017084201181 Empresa: UNITED ELEC-
TRIC APPLIANCES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: YANG NIGANG Passaporte: P01076074, Pro-
cesso: 46094017243201147 Empresa: JOHN DEERE BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MATTHEW JAMES CONKLIN Pas-
saporte: 423607586, Processo: 46094017259201150 Empresa:
OBLATOS DE MARIA IMACULADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
COLIN JAMES WEAVER Passaporte: WP765009, Processo:
46094017238201134 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHUBEN LIN Passaporte:
G41056901, Processo: 46094017237201190 Empresa: HUAWEI DO
BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: HAIHONG HE Passaporte: G48685080, Processo:
46094017299201100 Empresa: PHILIPS DO BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: Ronald Willem van Harten Passaporte:
NM3375308, Processo: 46094017365201133 Empresa: CONCES-
SIONARIA RODOVIAS DO TIETE S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JOANA ALMEIDA DE EÇA E MENEZES Passaporte:
J213182, Processo: 46094017351201110 Empresa: PANASONIC DO
BRASIL LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KOZO YAMADA
Passaporte: TH 6024304, Processo: 46094017475201103 Empresa:
LINDE GASES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Byron Alberto
Amores Castro Passaporte: 1706997135, Processo:
46094017292201180 Empresa: RECOFARMA INDUSTRIA DO
AMAZONAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SERGIO GARCIA
ORTIZ Passaporte: G02735562, Processo: 46094017349201141 Em-
presa: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN REINHARD KAISER Passaporte:
420919454, Processo: 46094017074201145 Empresa: EMPRESA DE
NAVEGACAO ELCANO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Darwin
Igor Corzo More Passaporte: 5166838, Processo:
46094017073201109 Empresa: EMPRESA DE NAVEGACAO EL-
CANO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Felipe Ronald Castro Gon-
zales Passaporte: 5104422, Processo: 46094017072201156 Empresa:
EMPRESA DE NAVEGACAO ELCANO S/A Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Luis Eggar Schultz Ferrari Passaporte: 4901933, Processo:
46094017071201110 Empresa: EMPRESA DE NAVEGACAO EL-
CANO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pablo Jesus Laynes Laynes
Passaporte: 4411743, Processo: 46094017070201167 Empresa: EM-
PRESA DE NAVEGACAO ELCANO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Christian Andre Medel Linares Passaporte: 4672237, Processo:
46094017069201132 Empresa: EMPRESA DE NAVEGACAO EL-
CANO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Juan Carlos Fabian Revilla
Passaporte: 4220744, Processo: 46094017068201198 Empresa: EM-
PRESA DE NAVEGACAO ELCANO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Richards Elias Mendez Flores Passaporte: 5353451, Processo:
46094017067201143 Empresa: EMPRESA DE NAVEGACAO EL-
CANO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pedro Angel Zavala Zuluaga
Passaporte: 5133951, Processo: 46094017066201107 Empresa: EM-
PRESA DE NAVEGACAO ELCANO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Jaime Moises Vergaray Corahua Passaporte: 3401622, Pro-
cesso: 46094017065201154 Empresa: EMPRESA DE NAVEGACAO
ELCANO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: George Mackoll Huayl-
laccahua Acuña Passaporte: 5359114, Processo: 46211004687201139
Empresa: TECNOSUMA COMERCIO E INDUSTRIA DE KITS
DIAGNOSTICOS E DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: Ivonne Gómez Cordero Passaporte: B917189.

Temporário - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094020397201116 Empresa: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE DE BRASILIA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RUI MA-
NUEL DE SÁ PEREIRA DE LIMA Passaporte: L526809.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 46094021224201115 Empresa: COMANDO DA
AERONAUTICA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL PETER
GAUDREAU Passaporte: BA415983.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 46094006981201169 Empresa: SIEMENS LTDA
Prazo: até 20/01/2012 Estrangeiro: WILLIAM EDWARD SMITH
Passaporte: 476147926, Processo: 46094009868201135 Empresa:
DERRICK DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ROBERT TRAIN Passaporte: 501007171, Processo:
46094011653201184 Empresa: AXESS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: GUNNAR NAERLAND Passaporte: 21331380,
Processo: 46094012353201112 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Shrinath Hoonappa Kattimani
Passaporte: F2248621, Processo: 46094013730201131 Empresa:
DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HEE DONG
GOH Passaporte: M41992626, Processo: 46094013901201121 Em-
presa: DERRICK DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: KEITH ANDREW BEARE Passaporte: 304319474, Pro-
cesso: 46094013738201105 Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: SEOKJOO JEON Passaporte: SC1856433, Pro-
cesso: 46094013729201114 Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: SEONGJIN BAE Passaporte: UL0327802, Pro-
cesso: 46094013588201121 Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: CHANHO JUNG Passaporte: GJ0861113, Pro-
cesso: 46094013721201140 Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: MINJONG LEE Passaporte: M08441759, Pro-
cesso: 46094013592201190 Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: TAE OH KWEON Passaporte: M08441651,
Processo: 46094013728201161 Empresa: DURR BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DEUNGYONG KIM Passaporte:
SC2110308, Processo: 46094013731201185 Empresa: DURR BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KYUNSUU PARK Pas-
saporte: M28623141, Processo: 46094013591201145 Empresa:
DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SANG DON
YOOK Passaporte: TJ0853968, Processo: 46094013589201176 Em-
presa: DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SANG-
SUN LEE Passaporte: M15305787, Processo: 46094013722201194
Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WO-
ONKI YEOM Passaporte: TM1042484, Processo:
46094013725201128 Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: YONGHA SONG Passaporte: SC4000307, Pro-
cesso: 46094013724201183 Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: HYOUNGCHEOL HAN Passaporte:
CS0615616, Processo: 46094013723201139 Empresa: DURR BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KWANG-BEOM HEO Pas-
saporte: M42259411, Processo: 46094013727201117 Empresa:
DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SUIN KIM
Passaporte: CS0868216, Processo: 46094013590201109 Empresa:
DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NOHYUN JU
Passaporte: M71986545, Processo: 46094013902201176 Empresa:
DERRICK DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: TERENCE STEPHEN JEARY Passaporte: 302241029,
Processo: 46094013306201196 Empresa: STATOIL BRASIL OLEO
E GAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CYRIL ROBERT SYL-
VAIN GIRARD Passaporte: 03KD75961, Processo:
46094014841201164 Empresa: TSC - INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS EM PETROLEO LTDA Prazo: até 15/05/2012 Estran-
geiro: KEVIN DUANE PEACHEE Passaporte: 450477848, Processo:
46094014839201195 Empresa: TSC - INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS EM PETROLEO LTDA Prazo: até 15/05/2012 Estran-
geiro: ALFRED R MARTINEZ Passaporte: 135388224, Processo:
46094015411201160 Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: STEFAN VOGT Passaporte: 832507462, Pro-
cesso: 46094017599201181 Empresa: ABB LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: KAI TERJE STOEYVA Passaporte: 27653894, Processo:
46094017602201166 Empresa: ABB LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: MARIT HANNISDAL Passaporte: 27987100, Processo:
46094017600201177 Empresa: ABB LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: MARTIN BERGER STANGE Passaporte: 26403989, Processo:
46094017601201111 Empresa: ABB LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: ODDGEIR KASPERSEN Passaporte: 28328938, Processo:
46094016206201111 Empresa: LEMCON SERVICOS DE PLANE-
JAMENTO E ENGENHARIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
HUMBERTO ALEJANDRO QUEVEDO GUTIERREZ Passaporte:
000176185, Processo: 46094015010201118 Empresa: TRANSO-
CEAN BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Anthony Mi-
chael Trimarchi Passaporte: 430942887, Processo:
46094014808201134 Empresa: FTI-HOLDER CONSULTORIA LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDER JAY POCIASK
Passaporte: 211553366, Processo: 46094015344201183 Empresa:
KUKA SYSTEMS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MICHAEL ANTHONY WESLOSKY Passaporte: 427571923, Pro-
cesso: 46094015338201126 Empresa: KUKA SYSTEMS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KYLE KEITH KLOOSTER
Passaporte: 457660642, Processo: 46094015341201140 Empresa:
KUKA SYSTEMS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
LUIS PILONI Passaporte: 471461177, Processo:
46094015336201137 Empresa: KUKA SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DONARD DARRYL MANIACI
Passaporte: 456085144, Processo: 46094015340201103 Empresa:
KUKA SYSTEMS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JASON ALLAN PINE Passaporte: 475753177, Processo:
46094015342201194 Empresa: KUKA SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MATT LLOYD DE LONG Pas-
saporte: 421398184, Processo: 46094015339201171 Empresa: KUKA
SYSTEMS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: IONEL
FILIP Passaporte: 425602456, Processo: 46094015346201172 Em-
presa: KUKA SYSTEMS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: PETER HYUN J YOO Passaporte: 434901773, Processo:
46094015734201153 Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: Manfred Maier Passaporte: 844706350, Pro-
cesso: 46094017703201137 Empresa: OPMAR SERVICOS MARI-
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TIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RANDALL PAUL HEN-
DRICKSON Passaporte: 431610741, Processo: 46094017706201171
Empresa: OPMAR SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ION BADARAU Passaporte: 12142126, Processo:
46094017704201181 Empresa: OPMAR SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OVIDIU PRICOPE Passaporte:
050073220, Processo: 46094017707201115 Empresa: OPMAR SER-
VICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EMA-
NUEL SANDU Passaporte: 13523059, Processo:
46094017708201160 Empresa: OPMAR SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRAD RAYMOND RICHARD-
SON Passaporte: 456716231, Processo: 46094017705201126 Empre-
sa: OPMAR SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: NELU NISTOR Passaporte: 11502512, Processo:
46094017702201192 Empresa: OPMAR SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RUSSELL JOSEPH MC LIN
Passaporte: 465193596, Processo: 46094016387201186 Empresa:
KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Ch-
ristian Geiss Passaporte: 833318300, Processo: 46094017886201191
Empresa: CERAMICA SCARPINELLI LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ALEXANDER MOSER Passaporte: 706902451, Processo:
46094018223201193 Empresa: CERAMICA SCARPINELLI LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHANN ALOIS EBNER Passaporte:
CGRN2LO2H, Processo: 46094018222201149 Empresa: CERAMI-
CA SCARPINELLI LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PAUL UL-
RICH SORGER Passaporte: 932510834, Processo:
46094016931201190 Empresa: HCL (BRAZIL) TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAJA-
SEKHAR MACHIRAJU Passaporte: F9719176, Processo:
46094016930201145 Empresa: HCL (BRAZIL) TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SREENIVASA
RAO NALLAM Passaporte: E6418200, Processo:
46094017594201158 Empresa: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL LANE SAWYER Pas-
saporte: 457408895, Processo: 46094017593201111 Empresa: FMC
TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PAUL PINAKI MALAKAR Passaporte: 465575148, Processo:
46094016668201139 Empresa: EQUANT BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: DRISS GHALI Passaporte: 08CX72271, Pro-
cesso: 46094017446201133 Empresa: DONALDSON DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: JUAN CARLOS HERNANDEZ CASILLAS Passaporte:
07190100371, Processo: 46094017603201119 Empresa: MAN LATIN
AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WOLFGANG JOHANN KLEIN Passa-
porte: CFZ57R1MN, Processo: 46094017610201111 Empresa: MAN
LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SANEL PASAGIC Passaporte:
CH1H7VYVP, Processo: 46094017606201144 Empresa: MAN LA-
TIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANFRED LEOPOLD Passaporte:
CGNMT9G28, Processo: 46094017608201133 Empresa: MAN LA-
TIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WALTER MIKSCH Passaporte:
CF37J83NL, Processo: 46094017604201155 Empresa: MAN LATIN
AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HANS-WERNER NELL Passaporte:
925108677, Processo: 46094017562201152 Empresa: SPAL INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JUAN ARMANDO BECERRA NOGUERA Passaporte: G03373153,
Processo: 46094017595201101 Empresa: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA Pra-
zo: até 27/02/2012 Estrangeiro: CATALDO MOTOLESE Passaporte:
869588X, Processo: 46094017563201105 Empresa: SPAL INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JOSE RAMON FERNANDEZ RUBALCAVA Passaporte:
06340007835, Processo: 46094017885201146 Empresa: KRONES
DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Thomas Martin
Weigel Passaporte: C6OXMN9H3, Processo: 46094017566201131
Empresa: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JACQUELINE PAOLA ROJAS ROMERO
Passaporte: G03477778, Processo: 46094017561201116 Empresa:
SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MARIO MERCADO BRINGAS Passaporte:
G05887287, Processo: 46094017557201140 Empresa: SPAL INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
FRANCISCO JAVIER ISLAS DIAZ Passaporte: 07380010981, Pro-
cesso: 46094017558201194 Empresa: SPAL INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BEATRIZ
ADRIANA LOPEZ MEDINA Passaporte: G01967389, Processo:
46094017559201139 Empresa: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KRISTIAN
ABRAHAM ORTEGA CADENA Passaporte: 07350000310, Proces-
so: 46094017560201163 Empresa: SPAL INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MIGUEL FLO-
RES SANDOVAL Passaporte: G04320300, Processo:
46094017564201141 Empresa: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARTE JUAREZ
RODRIGUEZ Passaporte: G05388608, Processo:
46094017565201196 Empresa: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SUSANA ROME-
LIA GARCIA MARTINEZ Passaporte: 08190095269, Processo:
46094017350201175 Empresa: GOODYEAR DO BRASIL PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAMES
MICHAEL WILLIAMS Passaporte: 427936235, Processo:
46094017710201139 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: DIEGO CAPPONI Passaporte: A 764537, Processo:
46094017753201114 Empresa: BP BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MYRON JOHN HAWRYLUK Passaporte: 302588060,
Processo: 46094017751201125 Empresa: BP BRASIL LTDA Prazo:

1 Ano(s) Estrangeiro: BRUCE WAYNE LYNCH Passaporte:
435391518, Processo: 46094017752201170 Empresa: BP BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHN ANDREW WHITTLE
Passaporte: 450998713, Processo: 46094017754201169 Empresa: BP
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KATHERINE ELIZA-
BETH PEARSON Passaporte: 214045637, Processo:
46094017758201147 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALAN CAMERON Passaporte:
454424433, Processo: 46094017906201123 Empresa: HUAWEI SER-
VICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LEI
ZHANG Passaporte: G23346307, Processo: 46094017757201101
Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JAMES JOHNSTON LOGAN Passaporte:
403173866, Processo: 46094017756201158 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARK
HILLAN Passaporte: 800678870, Processo: 46094017739201111 Em-
presa: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PE-
TER INGVAR MIKAEL SORENBY Passaporte: 80814756, Proces-
so: 46094017737201121 Empresa: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: MIKA OLAVI MUSSALO Passaporte:
PT5966716, Processo: 46094017738201176 Empresa: ANDRITZ
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ISTO ANTERO MA-
KELA Passaporte: PJ3909696, Processo: 46094017765201149 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: NADEGE CELINE ABEILLE Passaporte:
06AR02154, Processo: 46094017852201104 Empresa: MAUVE
CORPORATE SYSTEMS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: DANIEL CARMELO ESTRADA GOMERO Passaporte:
5371485, Processo: 46094018333201155 Empresa: WIPRO DO
BRASIL TECNOLOGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Anu-
roop Ochanatte Vijayaraj Passaporte: F8371860, Processo:
46094018332201119 Empresa: WIPRO DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Nallathambi Mint Premanand
Passaporte: F6981645, Processo: 46094017855201130 Empresa:
SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: EDGARDO BARON RUIZ Passaporte:
G03371191, Processo: 46094019884201136 Empresa: NOBLE DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HAIJE RONDAAN
Passaporte: NRDPK1FD5.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 6°):

Processo: 46094019275201187 Empresa: FOXCONN
CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: BUYUN CAI Passaporte: G49036229, Processo:
46094019277201176 Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA
DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CUNTAO
LIN Passaporte: G49876756, Processo: 46094019282201189 Empre-
sa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GUANGYU FENG Passaporte:
G37428435, Processo: 46094019281201134 Empresa: FOXCONN
CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: GUOLIANG WANG Passaporte: G49558983, Processo:
46094019270201154 Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA
DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HAIRONG
TANG Passaporte: G50174051, Processo: 46094019278201111 Em-
presa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HONG LI Passaporte: G24802194,
Processo: 46094019287201110 Empresa: FOXCONN CMMSG IN-
DUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JIAN YANG Passaporte: G50174039, Processo: 46094019271201107
Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JUNTING CHEN Passaporte:
G39575551, Processo: 46094014347201108 Empresa: ESTALEIRO
ATLANTICO SUL S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YOUNG
SEUNG SONG Passaporte: M68740785, Processo:
46094019274201132 Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA
DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HAO
PENG Passaporte: G32827520, Processo: 46094019286201167 Em-
presa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JUNWEI JING Passaporte:
G30829508, Processo: 46094019280201190 Empresa: FOXCONN
CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: RUI XU Passaporte: G49388683, Processo:
46094019273201198 Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA
DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: XIAOYAN
ZHANG Passaporte: G50174041, Processo: 46094019276201121
Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SHAOWU XU Passaporte:
G34293488, Processo: 46094019002201132 Empresa: TETRA PAK
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARTIN JOHN HOYLE Pas-
saporte: 801367156, Processo: 46094019006201111 Empresa: TE-
TRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Miroslav Spinka
Passaporte: 39869708, Processo: 46094019007201165 Empresa: TE-
TRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JAN CHRISTER
FORSBERG Passaporte: 81371354, Processo: 46094019009201154
Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Leandro
Marafante Passaporte: YA0912890, Processo: 46094019008201118
Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LAU-
RENZO ANTONIO ZORDAN Passaporte: YA1455964, Processo:
46094019005201176 Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: MIRCO CHIAVELLI Passaporte: AA1510631, Processo:
46094019629201193 Empresa: C-MAR DO BRASIL LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: EGNACIO GARZA CHAVEZ JR. Passaporte:
452300533, Processo: 46094019628201149 Empresa: C-MAR DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RODNEY KIT QUIN-
LAN Passaporte: 302000302, Processo: 46094019011201123 Empre-
sa: TETRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Luca Leonardi
Passaporte: 935121Z, Processo: 46094019010201189 Empresa: TE-
TRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ISAGANI VIL-
LAHERMOSA DELOS REYES Passaporte: EB1846230, Processo:

46094019004201121 Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: CARMINE MOGAVERO Passaporte: AA2907689, Pro-
cesso: 46094018578201182 Empresa: SANTOS BRASIL PARTICI-
PACOES S.A. Prazo: 89 Dia(s) Estrangeiro: LIANG SILIANG Pas-
saporte: P00119907, Processo: 46094018585201184 Empresa: SAN-
TOS BRASIL PARTICIPACOES S.A. Prazo: 89 Dia(s) Estrangeiro:
LIANG MING Passaporte: P00723199, Processo:
46094018586201129 Empresa: SANTOS BRASIL PARTICIPACOES
S.A. Prazo: 89 Dia(s) Estrangeiro: LI TAO Passaporte: P00727025,
Processo: 46094018579201127 Empresa: SANTOS BRASIL PAR-
TICIPACOES S.A. Prazo: 89 Dia(s) Estrangeiro: LI HUI Passaporte:
P00561560, Processo: 46094018580201151 Empresa: SANTOS
BRASIL PARTICIPACOES S.A. Prazo: 89 Dia(s) Estrangeiro: ZHU
HAIGUAN Passaporte: P00436632, Processo: 46094018581201104
Empresa: SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S.A. Prazo: 89
Dia(s) Estrangeiro: YAN LI Passaporte: P00727363, Processo:
46094018587201173 Empresa: SANTOS BRASIL PARTICIPACOES
S.A. Prazo: 89 Dia(s) Estrangeiro: QIAN ZHIPING Passaporte:
P00556170, Processo: 46094019003201187 Empresa: TETRA PAK
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JAN PETER SVAN Passaporte:
81534634, Processo: 46094019012201178 Empresa: TETRA PAK
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BO GUNNAR LOFVALL Pas-
saporte: 82169659, Processo: 46094018555201178 Empresa: ESTA-
LEIRO MAUA PETRO-UM S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
MORTEN MOLLER NIELSEN Passaporte: 101974656, Processo:
46094016776201110 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Gilles Pierre Louis Poirier
Passaporte: 10AZ85640, Processo: 46094016777201156 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Christian Henry Jacques Marie Bernard Passaporte:
10CE47519, Processo: 46094019852201131 Empresa: INVENSYS
RAIL PROJETOS DE TRANSPORTE LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: JULIAN MANUEL YAÑEZ ABAD Passaporte:
AAD331810, Processo: 46094018703201154 Empresa: IBM BRA-
SIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: SCOTT ALAN HELMICK Passaporte:
077048428, Processo: 46094019463201113 Empresa: PARKER
HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: DAVID STUART KIRKLEY Passaporte: 540098252,
Processo: 46094018626201132 Empresa: BRIDGESTONE DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: ETSUO HAYAKAWA Passaporte: TH9424184, Processo:
46094018628201121 Empresa: BRIDGESTONE DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KA-
ZUKI YAMAGUCHI Passaporte: TK2093156, Processo:
46094018953201194 Empresa: TOSHIBA INFRAESTRUTURA
AMERICA DO SUL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KAT-
SUYUKI KONDO Passaporte: MS4820404, Processo:
46094018480201125 Empresa: VOITH HYDRO LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: THOMAS PICK Passaporte: 875547803, Proces-
so: 46094018809201158 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PATRICK
JOSEPH DONNELLY Passaporte: 801537992, Processo:
46094018807201169 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAVID AN-
DREW MESTON Passaporte: 501535973, Processo:
46094016859201109 Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: EGÍDIO MANUEL QUINTÃO LOPES
BEXIGA Passaporte: H111387, Processo: 46094017158201189 Em-
presa: VALLOUREC & SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SERGIO BELLOTTI Passaporte:
AA3827409, Processo: 46094019719201184 Empresa: NOKIA SIE-
MENS NETWORKS SERVICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: CSABA GÁBOR SÁRI Passaporte: BA6944836, Processo:
46094018408201106 Empresa: SISTAC SISTEMAS DE ACESSO
S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANDREW MARK WALKER Pas-
saporte: 801299392, Processo: 46094019630201118 Empresa: LE-
TOURNEAU TECHNOLOGIES COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: HAIL CHIKHANI Passaporte: 474399222, Processo:
46094018808201111 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PEDRO COLUN-
GA MONSIVAIS Passaporte: 05450002760, Processo:
46094019773201120 Empresa: RIGCO DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO E GAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RONALD
EDWARD CUBINE Passaporte: 422535299, Processo:
46094018916201186 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: YAOHONG QIU Passaporte: G29517408, Pro-
cesso: 46094019832201160 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YULU CHEN Passaporte: G30633313,
Processo: 46094018918201175 Empresa: STER ENGENHARIA LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MINGJIAN LIU Passaporte:
G31252420, Processo: 46094018901201118 Empresa: INFOGLOBO
COMUNICACAO E PARTICIPACOES S.A. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Christian Althaler Passaporte: 923552798, Processo:
46094018602201183 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: XIBO DENG Passaporte: G30625260, Pro-
cesso: 46094018919201110 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FENGQUAN MA Passaporte:
G30633314, Processo: 46094018605201117 Empresa: STER ENGE-
NHARIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAOHAN SU Pas-
saporte: G28523154, Processo: 46094018917201121 Empresa: STER
ENGENHARIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: QIKANG XU
Passaporte: G39513717, Processo: 46094018915201131 Empresa:
STER ENGENHARIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
YAOYUN QIU Passaporte: G43956094, Processo:
46094019553201104 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: CHENGGANG JIANG Passaporte:
G29895178, Processo: 46094018760201133 Empresa: STER ENGE-
NHARIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: QIXIN LIANG Pas-
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saporte: G30944865, Processo: 46094018914201197 Empresa: STER
ENGENHARIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: XIAOQUAN
CHEN Passaporte: G30751572, Processo: 46094019835201101 Em-
presa: STER ENGENHARIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
XIAOXIAO ZHUO Passaporte: G45662710, Processo:
46094019834201159 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: ERYOU FENG Passaporte: G31203054, Pro-
cesso: 46094019827201157 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YANKUI LI Passaporte: G31252421,
Processo: 46094018574201102 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: STIAN OISTEN-
SEN JORGENSEN Passaporte: 25422473, Processo:
46094018136201136 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: LIAN SU Passaporte: G37152127, Processo:
46094018606201161 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: ZHENGWEI SU Passaporte: G37152157, Pro-
cesso: 46094018700201111 Empresa: STX OSV NITEROI S.A. Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: IDAR ANDRE ALMKLOV Passaporte:
27013074, Processo: 46094018930201180 Empresa: MUSASHI DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YOSHIHARU MORI
Passaporte: TG1577877, Processo: 46094018931201124 Empresa:
MUSASHI DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HI-
SASHI TSUNODA Passaporte: TK0766457, Processo:
46094018854201111 Empresa: STX OSV NITEROI S.A. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: SIGMUND ADNANES Passaporte: 26317527,
Processo: 46094018900201173 Empresa: INFOGLOBO COMUNI-
CACAO E PARTICIPACOES S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: An-
dreas Börner Passaporte: 112211803, Processo: 46094019579201144
Empresa: WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
MAGNE JOHAN ELLINGSEN Passaporte: 28359884, Processo:
46094018448201140 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: AL-KAMAL MOHAMMED REAZUL KARIM
Passaporte: 707543504, Processo: 46094019632201115 Empresa:
PASCHOALIN CONSULTORIA TECNICA E REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BRYNJAR LEER
Passaporte: 21245552, Processo: 46094018525201161 Empresa: MO-
BIS BRASIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: HUENG RAK KIM Passaporte: GS4011017, Pro-
cesso: 46094018527201151 Empresa: MOBIS BRASIL FABRICA-
CAO DE AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SUNGHO SEO Passaporte: M73254431, Processo:
46094018535201105 Empresa: MOBIS BRASIL FABRICACAO DE
AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KYOUNGHO
KIM Passaporte: M908084, Processo: 46094018532201163 Empresa:
MOBIS BRASIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: GI-BUM KIM Passaporte: GY0076149, Pro-
cesso: 46094018528201103 Empresa: MOBIS BRASIL FABRICA-
CAO DE AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SU
YONG LEE Passaporte: M24301045, Processo: 46094018529201140
Empresa: MOBIS BRASIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SUN YOUL CHOI Passaporte:
M25542052, Processo: 46094018530201174 Empresa: MOBIS BRA-
SIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: HEESEOUNG HWANG Passaporte: M14439886, Proces-
so: 46094018536201141 Empresa: MOBIS BRASIL FABRICACAO
DE AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YOUNG-
CHUL SONG Passaporte: M11000954, Processo:
46094018534201152 Empresa: MOBIS BRASIL FABRICACAO DE
AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Jong Won Kim
Passaporte: SC2196349, Processo: 46094018977201143 Empresa:
WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GEIR
KENNETH MELBYE Passaporte: 28359887, Processo:
46094018524201117 Empresa: MOBIS BRASIL FABRICACAO DE
AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: WON SUP LEE
Passaporte: M89391161, Processo: 46094018502201157 Empresa:
EAGLEBURGMANN DO BRASIL VEDACOES INDUSTRIAIS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Joachim Reitberger Passaporte:
CF2PFPVCM, Processo: 46094018533201116 Empresa: MOBIS
BRASIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: SANG BAE BAE Passaporte: M91699000, Processo:
46094018537201196 Empresa: MOBIS BRASIL FABRICACAO DE
AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MYEONG-
NYEON KIM Passaporte: M41907362, Processo:
46094018217201136 Empresa: VOLVO DO BRASIL VEICULOS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LENA SUSANNE MATTIAS-
SON Passaporte: 45374874, Processo: 46094018538201131 Empresa:
MOBIS BRASIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: DAESUNG KIM Passaporte: M23230715,
Processo: 46094019625201113 Empresa: BW OFFSHORE DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NG BENG HOCK Pas-
saporte: S7315412Z, Processo: 46094019626201150 Empresa: BW
OFFSHORE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
WONG KOK HON Passaporte: E 1732700A, Processo:
46094018705201143 Empresa: IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUI-
NAS E SERVICOS LIMITADA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RAVI
KALYANASUNDARAM KUMAR Passaporte: 471135194, Processo:
46094018547201121 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CESAR JR. LISTER MIJARES Pas-
saporte: XX5293160, Processo: 46094018955201183 Empresa:
TOSHIBA INFRAESTRUTURA AMERICA DO SUL LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: TSUTOMU TANAKA Passaporte:
TK2004409, Processo: 46094018216201191 Empresa: INGRAM MI-
CRO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ASHOK
DAKSHINAMURTHY Passaporte: J3015451, Processo:
46094018928201119 Empresa: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NAOYA YAMAKAWA Pas-
saporte: TH7296590, Processo: 46094018927201166 Empresa: MO-
TO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ISAMU SAWAYANAGI Passaporte: TK4504755, Processo:

46094018929201155 Empresa: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YOSHIHIKO KUMAGAI Pas-
saporte: TK0014386, Processo: 46094018926201111 Empresa: MO-
TO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ATSUSHI YAMADA Passaporte: TG3545982, Processo:
46094018531201119 Empresa: MOBIS BRASIL FABRICACAO DE
AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YOUNGYEOL
KO Passaporte: KR0416595, Processo: 46094019622201171 Empre-
sa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: DEVENDRAN BHARATHAN Passaporte: Z021844, Processo:
46094018635201123 Empresa: K2 DO BRASIL SERVICOS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BELASAN ANAK UNSA Passaporte:
K23419998, Processo: 46094019460201171 Empresa: CEBRACE
CRISTAL PLANO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JOSÉ DA
COSTA OLIVEIRA Passaporte: G337156, Processo:
46094018754201186 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Michael Chris Weeks Passaporte:
434274966, Processo: 46094019850201141 Empresa: 2 JCP BRASIL
- PRODUCAO DE CONSTRUCOES METALICAS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: JAROMIR BARINA Passaporte: 39810188, Pro-
cesso: 46094018541201154 Empresa: RENAULT DO BRASIL S.A
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SAMUEL TINAGLIA Passaporte:
AA3586747, Processo: 46094018753201131 Empresa: TRANSO-
CEAN BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BORIS GRE-
NIUK Passaporte: BA331610, Processo: 46094018540201118 Em-
presa: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
AMEDEO FIORUCCI Passaporte: AA0293034, Processo:
46094018539201185 Empresa: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: PAOLO RIZZI Passaporte: C274439, Pro-
cesso: 46094019624201161 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GIL BALACANTA BARRO-
METRO Passaporte: XX4903940, Processo: 46094019627201102
Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: LOH TIAN CHYE TONY Passaporte: E1250754J, Pro-
cesso: 46094018699201124 Empresa: VOITH HYDRO LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: GUNTER WERNER WICKLEIN Passaporte:
978318295, Processo: 46094018560201181 Empresa: SOCIEDADE
MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: VICTOR BLANCO Passaporte:
06AY39070, Processo: 46094018559201156 Empresa: SOCIEDADE
MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LAURENT DENIS TOURLONIAS
Passaporte: 03XY65732, Processo: 46094018558201110 Empresa:
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E CO-
MERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARC VINCENT
BREUIL Passaporte: 03RC90979, Processo: 46094019954201156
Empresa: HITACHI BRASIL LIMITADA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: SHINICHI ENDO Passaporte: TH1410139, Processo:
46094018548201176 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LINE LINDEROTH ERIKSEN Pas-
saporte: 27111409, Processo: 46094018950201151 Empresa: TOSHI-
BA INFRAESTRUTURA AMERICA DO SUL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: SATORU AKACHI Passaporte: TK1261194, Pro-
cesso: 46094018952201140 Empresa: TOSHIBA INFRAESTRUTU-
RA AMERICA DO SUL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SEIJI
HIGASHI Passaporte: TK3527834, Processo: 46094018954201139
Empresa: TOSHIBA INFRAESTRUTURA AMERICA DO SUL LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SHIGERU KASHIWA Passaporte:
MS7794651, Processo: 46094018956201128 Empresa: TOSHIBA IN-
FRAESTRUTURA AMERICA DO SUL LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: SHIN OHNO Passaporte: MS2366895, Processo:
46094018951201103 Empresa: TOSHIBA INFRAESTRUTURA
AMERICA DO SUL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HISASHI
KUSUMORI Passaporte: TG7091138, Processo: 46094019620201182
Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: JARNO KRISTIAN NIEMINEN Passaporte: PL0061324,
Processo: 46094018638201167 Empresa: K2 DO BRASIL SERVI-
COS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ONG KYE DIAN ALAN
Passaporte: E1845828B, Processo: 46094018582201141 Empresa:
GRANITE SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE ENER-
GIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DONALD RAY HATCHER
Passaporte: 214967618, Processo: 46094019851201196 Empresa:
NOVOZYMES LATIN AMERICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: JIANWANG FENG Passaporte: G40198153, Processo:
46094018636201178 Empresa: K2 DO BRASIL SERVICOS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: THEIN SOE LIN Passaporte: 774458,
Processo: 46094018633201134 Empresa: K2 DO BRASIL SERVI-
COS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MOHD RIDUWAN BIN
CHOMIL Passaporte: E1507218L, Processo: 46094018637201112
Empresa: K2 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: MYO MIN HAN Passaporte: 646258, Processo:
46094018788201171 Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL DRA-
GAGEM LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TOM F. Z. M. VAN
CAUTEREN Passaporte: EG086646, Processo: 46094018634201189
Empresa: K2 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: ELIJA ANAK CHARLES Passaporte: K16296782, Pro-
cesso: 46094018557201167 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: PAULO CESAR SILVA BURBANO Passaporte: CC
4611700, Processo: 46094019097201194 Empresa: SOCIEDADE MI-
CHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FREDERIC LOUIS ANDRE BOURGUIG-
NON Passaporte: 10AY80540, Processo: 46094018619201131 Em-
presa: KONGSBERG MARITIME DO BRASIL S.A. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: Alf-Wiggo Eriksen Passaporte: 26216094, Pro-
cesso: 46094018617201141 Empresa: FM DO BRASIL SERVICOS
DE PREVENCAO DE PERDAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Andre Beaulieu Passaporte: WL010509, Processo:
46094018616201105 Empresa: FM DO BRASIL SERVICOS DE
PREVENCAO DE PERDAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:

Ronald Elmer Muehrer Passaporte: 405407574, Processo:
46094018624201143 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: WANG RUI Passaporte: P01051187, Processo:
46094019171201172 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Jeffrey Stewart Mardon Passaporte:
099227273, Processo: 46094018625201198 Empresa: SIEMENS LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: QU ZHANGMING Passaporte:
P01123480, Processo: 46094018704201107 Empresa: IBM BRASIL-
INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: BRADLEY HOOVER Passaporte: 465781853,
Processo: 46094019172201117 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Christopher Doyle Simmons
Passaporte: 057516624, Processo: 46094018853201168 Empresa:
METSO PAPER SOUTH AMERICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Anders Daniel Littorin Passaporte: 45588190, Processo:
46094018706201198 Empresa: METSO PAPER SOUTH AMERICA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Kai-Uwe Lueder Passaporte:
34188170, Processo: 46094018786201181 Empresa: MITSUI & CO.
(BRASIL) S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BO LIN Passaporte:
P00685487, Processo: 46094019265201141 Empresa: GLEASON DO
BRASIL - COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: MARCO BOSSERT Passaporte: C8GX909KN, Proces-
so: 46094018785201137 Empresa: MITSUI & CO. (BRASIL) S.A.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHENG LI Passaporte: G49827945,
Processo: 46094018510201101 Empresa: SHELL BRASIL PETRO-
LEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JAMES VINCENT RO-
ZYCKI Passaporte: 470564251, Processo: 46094018509201179 Em-
presa: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: JOHN WALFORD LODGE Passaporte: 458590981, Pro-
cesso: 46094018789201115 Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Freddy Ferdinand
Denise Pieters Passaporte: NWP200611, Processo:
46094018907201195 Empresa: GERDAU ACOMINAS S/A Prazo: 3
Mês(es) Estrangeiro: VJEKOSLAV POLJAKOVIC Passaporte:
226947900, Processo: 46094018906201141 Empresa: GERDAU
ACOMINAS S/A Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: JOSIP IMBRIJA
Passaporte: 003087420, Processo: 46094018908201130 Empresa:
GERDAU ACOMINAS S/A Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: JOSKO
MASTROVIC Passaporte: 003715801, Processo:
46094018903201115 Empresa: GERDAU ACOMINAS S/A Prazo: 3
Mês(es) Estrangeiro: GRGA KOLIC Passaporte: 003821555, Pro-
cesso: 46094018905201104 Empresa: GERDAU ACOMINAS S/A
Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: VLADO BENC Passaporte:
186706873, Processo: 46094019096201140 Empresa: SOCIEDADE
MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: VIVIEN DANIEL ROBERT BOUR-
GOIN Passaporte: 07CH24964, Processo: 46094018862201159 Em-
presa: SIEMENS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: THOMAS
SPECKBROCK Passaporte: C210JHF93, Processo:
46094018757201110 Empresa: UNICONTROL INTERNATIONAL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MATTHEW TROY GREEN
Passaporte: 481670025, Processo: 46094019619201158 Empresa:
ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANI-
TA DIDRICHSEN HARAM Passaporte: 28333224, Processo:
46094018768201108 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PAR-
TICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: DAVID JOHANN ARNAUD GUILLON Passaporte:
11AV29593, Processo: 46094018990201101 Empresa: SAMSUNG
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: TAEK WOO KIM Passaporte: GB0783897, Processo:
46094018991201147 Empresa: SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KI JUNG CHANG
Passaporte: M72128318, Processo: 46094018992201191 Empresa:
SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: JINSUN KIM Passaporte: M22523927, Processo:
46094019283201123 Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA
DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YAN
CHEN Passaporte: G50176461, Processo: 46094018989201178 Em-
presa: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JEONGHUN JEONG Passaporte: M07795029,
Processo: 46094019000201143 Empresa: ACCENTURE DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LUIS ARTURO MUNOZ
PONCE Passaporte: G05065198, Processo: 46094019267201131 Em-
presa: QUATTOR PARTICIPACOES S/A. Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: Allan Soon Passaporte: BA385620, Processo:
46094019266201196 Empresa: QUATTOR PARTICIPACOES S/A.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHARLES EDWARD FONTENOT
Passaporte: 136092788, Processo: 46094019284201178 Empresa:
FOXCONN CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YIHONG JIANG Passaporte: G32290543,
Processo: 46094019279201165 Empresa: FOXCONN CMMSG IN-
DUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
YUANLIN CHAI Passaporte: G44131307, Processo:
46094018620201165 Empresa: BURKE E.PORTER IND E COMER-
CIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Roger Allen Ruegsegger
Passaporte: 435831989, Processo: 46094019285201112 Empresa:
FOXCONN CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ZHIQUAN CHEN Passaporte: G50174044,
Processo: 46094018865201192 Empresa: GENERAL ELECTRIC DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Mark Girling Pas-
saporte: BA640479, Processo: 46094019562201197 Empresa: PAME-
SA DO BRASIL S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JUAN MIGUEL
MOYANO ORTA Passaporte: AC150558, Processo:
46094019272201143 Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA
DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YEW
NGEA CHAI Passaporte: A23421035, Processo:
46094019882201147 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: ANNE DE BOER Passaporte: NWBDFL0H6,
Processo: 46094019618201111 Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL
LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JARL JOHAN SOLVAR Pas-
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saporte: 25701714, Processo: 46094019132201175 Empresa: ABB
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JENS HEINRICH LEDER Pas-
saporte: 6473733155, Processo: 46094019610201147 Empresa: USI-
NAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTIAN DAM Passaporte:
204789692, Processo: 46094019611201191 Empresa: USINAS SI-
DERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: BENJAMIN FRANKLIN CANON Passaporte:
403936505, Processo: 46094019354201198 Empresa: SOCIEDADE
MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALESSANDRO TRAMONTE Passa-
porte: C 484264, Processo: 46094019355201132 Empresa: SOCIE-
DADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FRANCK JEROME MOREAU
Passaporte: 09AA93542, Processo: 46094019425201152 Empresa:
SIEMENS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALI SAFA Passa-
porte: C7NJ9J1LZ, Processo: 46094019138201142 Empresa: SIE-
MENS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GÜNTER MICHAEL
BRÜCKNER Passaporte: C4YCYXZOK, Processo:
46094019137201106 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: CRAIG RICHARD JACKSON Passaporte: 099067706,
Processo: 46094019136201153 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: IAN FIELDS Passaporte: 093097431, Processo:
46094019424201116 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: FABIAN CHRISTOPH ALVES Passaporte:
C73KV276C, Processo: 46094019359201111 Empresa: WESTERN-
GECO SERVICOS DE SISMICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: MAYA VABOE MONGSTAD Passaporte: 26079294, Processo:
46094018981201110 Empresa: HCL (BRAZIL) TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RAKESH
ARORA Passaporte: F0332960, Processo: 46094019174201114 Em-
presa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
GARY NORMAN CROSS Passaporte: BA400805, Processo:
46094018940201115 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Motokazu Takase Passaporte:
TG7595213, Processo: 46094018939201191 Empresa: COMPANHIA
SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Masahiro
Hirota Passaporte: TH5918446, Processo: 46094018979201132 Em-
presa: STATOIL BRASIL OLEO E GAS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: HARRY EDMUND HOSET Passaporte: 27939579, Pro-
cesso: 46094019232201100 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PETER JOHANNES LAM Pas-
saporte: BXFKDK592, Processo: 46094019233201146 Empresa:
TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SEAN
ROBERT HOLLOWAY Passaporte: WA568328, Processo:
46094019556201130 Empresa: VOTORANTIM METAIS ZINCO
S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PETER KUBICEK Passaporte:
4361120898, Processo: 46094019133201110 Empresa: ABB LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RONALD BJORN ENGELHARDT
Passaporte: 267239341, Processo: 46094019557201184 Empresa:
VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
STEFFEN REUTER Passaporte: 761506128, Processo:
46094019555201195 Empresa: VOTORANTIM METAIS ZINCO
S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROGER BRUNO WETTER Pas-
saporte: C5ZL5VRR1, Processo: 46094019457201158 Empresa: CE-
BRACE CRISTAL PLANO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: AL-
BERTO MANUEL FERREIRA DA SILVA NEVES Passaporte:
L732968, Processo: 46094019173201161 Empresa: TRANSOCEAN
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Thierry André Georges
Margaux Passaporte: 8CH53415, Processo: 46094019458201101

Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: JOÃO PAULO DE OLIVEIRA GOMES PAIS
Passaporte: H581932, Processo: 46094019160201192 Empresa: PA-
NASONIC DO BRASIL LIMITADA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
NOBUHIRO NIITA Passaporte: TH 3194118, Processo:
46094019443201134 Empresa: BOS NAVEGACAO S/A Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: FRODE HARTMANN HANSEN Passaporte:
27091937, Processo: 46094019351201154 Empresa: SOCIEDADE
MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YANN PALHEIRE Passaporte:
10CT94446, Processo: 46094019352201107 Empresa: SOCIEDADE
MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FREDERIC LAURENT LEVIGNE
Passaporte: 07AT70559, Processo: 46094019817201111 Empresa:
KONGSBERG MARITIME DO BRASIL S.A. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Aasne Brita Mannsaker Passaporte: 26259230, Processo:
46094019102201169 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GEIR JOHAN SUNDE Passaporte:
28121886, Processo: 46094019741201124 Empresa: HELIPARK TA-
XI AEREO E MANUTENCAO AERONAUTICA LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: JOSE G RAMOS Passaporte: 436542396, Pro-
cesso: 46094019394201130 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAVID LIONEL JOSEPH
SAULNIER Passaporte: 05TR30209, Processo: 46094019456201111
Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: EMÍDIO GASPAR CANASTRA NEVES Passaporte:
H460501, Processo: 46094019690201131 Empresa: DENSO DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MASASHI IWAHANA
Passaporte: TK4468107, Processo: 46094019691201185 Empresa:
DENSO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ATSUSHI
MAYUMI Passaporte: TH2077763, Processo: 46094019461201116
Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: GUALTER MATIAS DA COSTA MOREIRA Passa-
porte: L170238, Processo: 46094019548201193 Empresa: STER EN-
GENHARIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JOZEF S. BAL-
CER Passaporte: EG604958, Processo: 46094019234201191 Empre-
sa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
CHARLIE LOUIS AMACKER Passaporte: 466943501, Processo:
46094019675201192 Empresa: GEOSERV PESQUISAS GEOLOGI-

CAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JULIO ALEJANDRO SA-
LAS OLIVARES Passaporte: 163245485, Processo:
46094019679201171 Empresa: GEOSERV PESQUISAS GEOLOGI-
CAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MISAEL HERRERA ALA-
MILLO Passaporte: G02451285, Processo: 46094019676201137 Em-
presa: GEOSERV PESQUISAS GEOLOGICAS S/A Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: REINALDO JAVIER VILLAGRA HINOJOSA Passa-
porte: 117780449, Processo: 46094019677201181 Empresa: GEO-
SERV PESQUISAS GEOLOGICAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: THOMAS JAMES BUCKLEY Passaporte: WK219494, Pro-
cesso: 46094019089201148 Empresa: VALTRA DO BRASIL LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Rodney James Davis Passaporte:
L4070807, Processo: 46094019671201112 Empresa: GEOSERV PES-
QUISAS GEOLOGICAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KARL
MARCUS SAVINKOFF Passaporte: BA154809, Processo:
46094019678201126 Empresa: GEOSERV PESQUISAS GEOLOGI-
CAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: THOMAS ALLEN DEVICK
Passaporte: 219852390, Processo: 46094014815201136 Empresa:
ALCATEL-LUCENT BRASIL S.A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ANGEL GAUDIOSO VAZQUEZ Passaporte: BD223217, Processo:
46094019668201191 Empresa: SMS CONCAST METALURGIA DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LUCIANO GESSA
Passaporte: AA2688693, Processo: 46094019667201146 Empresa:
SMS CONCAST METALURGIA DO BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: CLEMENS ERNST SCHOLZEN Passaporte:
F1457518, Processo: 46094019666201100 Empresa: SMS CON-
CAST METALURGIA DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: PHILIPP PFARRHOFER Passaporte: P5187167, Processo:
46094019665201157 Empresa: SMS CONCAST METALURGIA DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROLF PAUL FIS-
CHER Passaporte: F0102516, Processo: 46094019455201169 Em-
presa: AMDOCS (BRASIL) LIMITADA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: ANURAG GULATI Passaporte: F9681788, Processo:
46094019364201123 Empresa: INTERNATIONAL LOGGING DO
BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FEDERICO TORRE
Passaporte: 20831283N, Processo: 46094019432201154 Empresa:
FIAT AUTOMOVEIS SA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FABIO VAC-
CA Passaporte: AA2585148, Processo: 46094019454201114 Empre-
sa: AMDOCS (BRASIL) LIMITADA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
UNNAT MITTAL Passaporte: J6703809, Processo:
46094019361201190 Empresa: WESTERNGECO SERVICOS DE
SISMICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SHERIF ELNAGDY
Passaporte: 135602799, Processo: 46094019360201145 Empresa:
WESTERNGECO SERVICOS DE SISMICA LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: ASHRAF ISMAIL Passaporte: C02362803, Processo:
46094019358201176 Empresa: WESTERNGECO SERVICOS DE
SISMICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TAAUFEEQ PHIPPS
Passaporte: 452433254, Processo: 46094019883201191 Empresa:
TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Ste-
ven John Stewart Passaporte: 099058603, Processo:
46094019551201115 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: SIU MAN NG LIM Passaporte: 1558739,
Processo: 46094019441201145 Empresa: YAMAHA MOTOR DA
AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MASANO TA-
KEMURA Passaporte: TH0820891, Processo: 46094019552201151
Empresa: STER ENGENHARIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ZHAOYUN CHEN Passaporte: G28521217, Processo:
46094019550201162 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JUNPING LI Passaporte: G31243221, Pro-
cesso: 46094019462201161 Empresa: ROBERT BOSCH LIMITADA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ADAM MAREK BONEMBERG Pas-
saporte: C86HP4X2H, Processo: 46094019423201163 Empresa: SIE-
MENS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GAVIN SINCLAIR BRI-
CKWOOD Passaporte: 099223204, Processo: 46094019393201195
Empresa: NATIONAL OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RAYMOND WOODSON WALTHALL
Passaporte: 439143699, Processo: 46094019464201150 Empresa: PI-
RELLI PNEUS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARKUS OLI-
VER BEKSA Passaporte: C22XYXVGN, Processo:
46094019453201170 Empresa: HYUNDAI DO BRASIL INTERME-
DIACAO DE NEGOCIOS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JONGPYO KIM Passaporte: GN1505191, Processo:
46094019452201125 Empresa: HYUNDAI DO BRASIL INTERME-
DIACAO DE NEGOCIOS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: IN-
SIK PARK Passaporte: M49074012, Processo: 46094019406201126
Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: AR-
KADIUSZ FIJAL Passaporte: EA7286850, Processo:
46094019465201102 Empresa: PIRELLI PNEUS LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: MARCEL WERNER WIEBIRALSKI Passaporte:
C22R9N11G, Processo: 46094019417201114 Empresa: SSI SCHAE-
FER LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: WOJCIECH MARCIN
KUMOROWSKI Passaporte: AR3118284, Processo:
46094019407201171 Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: MAREK SWISTEK Passaporte: AH2588404,
Processo: 46094019721201153 Empresa: SCHLUMBERGER SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: IYAYE
BOMA IWORIMA Passaporte: A02908893, Processo:
46094019416201161 Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: MARCIN KUMOROWSKI Passaporte:
EB5082233, Processo: 46094019409201160 Empresa: SSI SCHAE-
FER LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: WOJCIECH MARCIN
KUROWSKI Passaporte: AS7842373, Processo: 46094019410201194
Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TA-
DEUSZ ZYDEK Passaporte: AE3204054, Processo:
46094019415201117 Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: MARCIN TABAK Passaporte: AJ7886257, Pro-
cesso: 46094019411201139 Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: LUKASZ ANDRZEJ BRODA Passaporte:
AV1285968, Processo: 46094019412201183 Empresa: SSI SCHAE-
FER LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DOMINIK KRZYSZTOF

WEINER Passaporte: C78TR1L6X, Processo: 46094019414201172
Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KR-
ZYSZTOF BABIK Passaporte: EA9515617, Processo:
46094019413201128 Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ADAM MIKOLAJ POREBSKI Passaporte:
AT7849489, Processo: 46094019404201137 Empresa: SSI SCHAE-
FER LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GRZEGORZ JANUSZ
KAJDAS Passaporte: AS7041543, Processo: 46094019451201181
Empresa: HYUNDAI DO BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGO-
CIOS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SINGI KANG Passaporte:
GJ0853644, Processo: 46094019623201116 Empresa: BW OFFSHO-
RE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: P PRABAHA-
RAN PUNNI Passaporte: A18823929, Processo: 46094019914201112
Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: Tony Aimé Rosanna Zoetaert Passaporte:
EI025675, Processo: 46094019849201117 Empresa: METSO PAPER
SOUTH AMERICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SELVAN
SIVAGNANAM Passaporte: J4723833, Processo:
46094019848201172 Empresa: METSO PAPER SOUTH AMERICA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GNANASEKARAN DHAN-
DAPANI Passaporte: G2747390, Processo: 46094019845201139 Em-
presa: METSO PAPER SOUTH AMERICA LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: VELAYUTHAM ARUMUGA NAINAR Passaporte:
G1043888, Processo: 46094019844201194 Empresa: METSO PAPER
SOUTH AMERICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RAVIKU-
MAR SEERANGAN Passaporte: F8908551, Processo:
46094019847201128 Empresa: METSO PAPER SOUTH AMERICA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JEEVA GOVINDAN Passaporte:
G2077862, Processo: 46094019843201140 Empresa: METSO PAPER
SOUTH AMERICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MUTHU-
KUMARAN PACKIRISAMY Passaporte: G6634472, Processo:
46094019846201183 Empresa: METSO PAPER SOUTH AMERICA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RAJESHWARAN GOVINDAN
Passaporte: G4499615, Processo: 46094019748201146 Empresa:
SINTO BRASIL PRODUTOS LIMITADA. Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: YASUJI KATOH Passaporte: TK2851511, Processo:
46094019751201160 Empresa: MAXAM BRASIL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE EXPLOSIVOS DE USO CIVIL LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: Carlos Eduardo Rodriguez Calvo Passaporte:
4083265, Processo: 46094019822201124 Empresa: SCHAHIN EN-
GENHARIA S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: WILLIAM CHA-
NEY WELSH Passaporte: 464996978, Processo:
46211005351201193 Empresa: SILA DO BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ROBERTO RAFFALDI Passaporte:
AA5813702.
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Processo: 46094021961201118 Empresa: ASSOCIACAO
PAULISTA DOS AMIGOS DA ARTE Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
JOSÉ MARIA KONING Passaporte: NUJP00FD9, Processo:
46094019337201151 Empresa: ASSOCIACAO PRO-DANCA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JOSEPH ALPHONSE POULIN Passaporte:
710293889, Processo: 46094021312201117 Empresa: INSTITUTO
CULTURAL FILARMONICA Prazo: 15 Dia(s) Estrangeiro:
JOSHUA DAVID BELL Passaporte: 113154167, Processo:
46094020700201181 Empresa: COOPERATIVA CULTURAL BRA-
SILEIRA - COOPERATIVA DE PRODUCAO CULTURAL Prazo:
18 Dia(s) Estrangeiro: Adrian André Masvidal Martinez Passaporte:
B781897 Estrangeiro: Alberto Terrero Ballester Passaporte: C895352
Estrangeiro: Alejandro Arnaldo Méndez Quiñones Passaporte:
H118380 Estrangeiro: Amaury Barreras Lapinet Passaporte: H122920
Estrangeiro: Amaya Rodriguez Rodríguez Passaporte: H118386 Es-
trangeiro: Ana Maria Leyte Cáceres Passaporte: H105935 Estran-
geiro: Annie Ruíz Díaz Passaporte: B581521 Estrangeiro: Annier
Navarro Pérez Passaporte: B895969 Estrangeiro: Antonio Ernersto
González Miranda Passaporte: B723063 Estrangeiro: Arianni Martin
Cabrales Passaporte: B494910 Estrangeiro: Ariel Soto Cantora Pas-
saporte: B745631 Estrangeiro: Bárbara de la Caridad García Fer-
nández Passaporte: H118385 Estrangeiro: Carlos Ignacio Galindez
Macias Passaporte: B781931 Estrangeiro: Claudia Sánchez Alvaré
Passaporte: B962672 Estrangeiro: Dairon Ernesto Darias Larrea Pas-
saporte: B750585 Estrangeiro: Dariela González Peraza Passaporte:
B694063 Estrangeiro: Dayesi Torriente Llanes Passaporte: H105981
Estrangeiro: Dennis Cala Valdés Passaporte: B494903 Estrangeiro:
Eduardo Blanco González Passaporte: H102115 Estrangeiro: Eduardo
Jorge Peón Sánchez Passaporte: 11852874652 Estrangeiro: Eduardo
Oswaldo Peón Simón Passaporte: H118388 Estrangeiro: Eduardo Ro-
mero Barroso Passaporte: H105927 Estrangeiro: Edward González
Morgado Passaporte: H118387 Estrangeiro: Ely Regina Hernandéz
Numa Passaporte: C896036 Estrangeiro: Francisco Federico Alvarez
Rodríguez Passaporte: B966803 Estrangeiro: Gabriela Lugo Moreno
Passaporte: B690610 Estrangeiro: Iliana Leticia Silva Colas Passa-
porte: B701682 Estrangeiro: Ingris Cuesta Suarez Passaporte:
B779207 Estrangeiro: Jaime Reytor Batista Passaporte: H118379 Es-
trangeiro: Javier Graupera Miranda Passaporte: B175239 Estrangeiro:
Javier Peláez De Leon Passaporte: B781899 Estrangeiro: Javier Sán-
chez Osuna Passaporte: H118377 Estrangeiro: Jorge Oscar Sánchez
Gomez Passaporte: H123080 Estrangeiro: Josué Jústiz Brito Passa-
porte: B494902 Estrangeiro: José Antonio Acedo González Passa-
porte: B548421 Estrangeiro: José Carlos Losada Morales Passaporte:
H118424 Estrangeiro: José Ramón Rodriguez Neyra Passaporte:
B548066 Estrangeiro: Julio Enrique Blanes Miranda Passaporte:
B496832 Estrangeiro: Keren Rodríguez-Gallo Figueredo Passaporte:
B973083 Estrangeiro: Laura Blanco Gotario Passaporte: B576436
Estrangeiro: Laura Pérez Massague Passaporte: B651993 Estrangeiro:
Leidy Marlen Crespo Castillo Passaporte: H118384 Estrangeiro: Luis
Alejandro Silva Colas Passaporte: H118376 Estrangeiro: Luis Carlos
Benvenuto solás Passaporte: H118369 Estrangeiro: Luis David Valle
Ponce Passaporte: H105997 Estrangeiro: Luis Victor Santana Gon-
zález Passaporte: H105924 Estrangeiro: Maria Lorena Carmenate
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Llorente Passaporte: H118381 Estrangeiro: Martha Beatriz Espinoza
Armas Passaporte: B750583 Estrangeiro: Martha Margarita Gil Ce-
ballo Passaporte: B781967 Estrangeiro: Monica Gómez Bolaños Pas-
saporte: B494904 Estrangeiro: Norberto Villalón Pérez Passaporte:
B723060 Estrangeiro: Pedro de Jesús Benítez Garriga Passaporte:
B555165 Estrangeiro: Raisel Cruz Mejías Passaporte: B745633 Es-
trangeiro: Randy Crespo Barroso Passaporte: H118389 Estrangeiro:
Raul Pita Caballero Passaporte: H105990 Estrangeiro: Román Gon-
zález-Prado Robertson Passaporte: H105928 Estrangeiro: Salvador
Francisco Fernández Martínez Passaporte: B973969 Estrangeiro: Va-
dim Nuñez Belousova Passaporte: B781898 Estrangeiro: Wendy Car-
doso Tirse Passaporte: B150374 Estrangeiro: Yaima Mendez Rivero
Passaporte: B548062 Estrangeiro: Yanet Abreu Leyva Passaporte:
B150365 Estrangeiro: Yanlis Abreu González Passaporte: B494913
Estrangeiro: Yansiel Pujada Travieso Passaporte: B745632 Estran-
geiro: Yiliam Pacheco Medero Passaporte: H105923 Estrangeiro: Yu-
misleidy Garcia Ortega Passaporte: B236808, Processo:
46094018910201117 Empresa: DANUSIA CARLA RODRIGUES
NOBRE Prazo: 30 Mês(es) Estrangeiro: GÜNTER NEUHOLD Pas-
saporte: P AUT P1416003, Processo: 46094021789201101 Empresa:
D + 3 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: DAVID SCOTT PRICE Passaporte: 056746763 Estrangei-
ro: EVERETT RAMOS Passaporte: 113178267 Estrangeiro: JOA-
CHIM KRAUS Passaporte: 702006435 Estrangeiro: JOSÉ JULIO
TOMÁS TOMÁS Passaporte: AAA768976 Estrangeiro: MARK ED-
MUND GILMORE Passaporte: 105327732 Estrangeiro: OMAR SO-
SA PALACIOS Passaporte: AAB009931 Estrangeiro: PETER NOAH
APFELBAUM Passaporte: 113281496, Processo:
46094021788201158 Empresa: D + 3 PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CARLOS MANUEL MIYARES
HERNANDEZ Passaporte: B916474 Estrangeiro: DIONISIO JESUS
VALDES RODRIGUEZ Passaporte: B767406 Estrangeiro: DREISER
DURRUTHY BOMBALE Passaporte: H118422 Estrangeiro: JUAN
CARLOS ROJAS CASTRO Passaporte: B916475 Estrangeiro: LA-
ZARO RIVERO ALARCON Passaporte: B916469 Estrangeiro: LO-
RENA NOELIA SALCEDO Passaporte: 25600150N Estrangeiro:
MAYRA CARIDAD VALDES RODRIGUEZ Passaporte: B916473
Estrangeiro: REINALDO ORESTES MELIAN ALVAREZ Passapor-
te: H118383 Estrangeiro: YAROLDY ABREU ROBLES Passaporte:
B916472, Processo: 46094019178201194 Empresa: DORALICE
SOARES LEAO EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALEXANDRE
MANUEL GONÇALVES TALHINHAS Passaporte: J968501 Estran-
geiro: ANDRÉ CALADO VARELA GOMES Passaporte: H632004
Estrangeiro: ANTONIO FERNANDO TEIXEIRA QUITO Passapor-
te: J401918 Estrangeiro: CLAUDIA SUSANA INÁCIO DOS SAN-
TOS Passaporte: L413768 Estrangeiro: MAGDA SOFIA MILHEIRO
BIZARRO Passaporte: G978677 Estrangeiro: PAULA CRISTINA
DA SILVA RIBEIRO DIOGO DE CARVALHO Passaporte: L730580
Estrangeiro: TIAGO ROCHA RODRIGUES Passaporte: G978706,
Processo: 46094021787201111 Empresa: DREAM FACTORY CO-
MUNICACAO E EVENTOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ANA MARGARIDA DA CRUZ BRANCO DE SOUSA PINTO Pas-
saporte: J460503 Estrangeiro: ANDREIA FILIPA MAGALHÃES PE-
RES Passaporte: J497674 Estrangeiro: ARNAU ABRIL CASELLAS
Passaporte: BD565681 Estrangeiro: CARLOS DE SOUSA VICENTE
Passaporte: H075732 Estrangeiro: DUARTE DE SAMPAIO E MELO
MARQUES LEITE Passaporte: G822798 Estrangeiro: LUÍS GON-
ÇALO NOGUEIRA DA SILVA GOMES Passaporte: H663882 Es-
trangeiro: NUNO FILIPE MONTEIRO DE SOUSA PINTO Passa-
porte: H192871 Estrangeiro: RICARDO ESTEVES COMPRIDO Pas-
saporte: L158325 Estrangeiro: RICARDO MANUEL FIGUEIREDO
RAMOS DE MATOS ESCARDUÇA Passaporte: H481529 Estran-
geiro: RICARDO ROMÃO SANTOS CORREIA ACTO Passaporte:
J453890 Estrangeiro: SUSANA MARIA TAVARES ALVES GATO
Passaporte: H246562 Estrangeiro: TATIANA CORTES POVEDA
Passaporte: AAD904542, Processo: 46094021269201190 Empresa:
ZOOCOM EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Brian
Innes Pomp Passaporte: 433594338 Estrangeiro: Christopher Stanley
Vanek Passaporte: 442088084 Estrangeiro: Jeffrey Scott Bluestein
Passaporte: 215713895 Estrangeiro: Marina Grace Bambino Passa-
porte: 112790515 Estrangeiro: Martin Alberto Mercado Estrada Pas-
saporte: 448084636 Estrangeiro: Michael Jun Torres Passaporte:
038185611 Estrangeiro: Natalie Renee Hinds Passaporte: 039712223
Estrangeiro: Robert Vincent Harrington Passaporte: 038911043 Es-
trangeiro: Ronald Dwain Kelly Jr. Passaporte: 431744750 Estran-
geiro: Thomas Raymond Winch Passaporte: 422070271, Processo:
46094022083201158 Empresa: LADO A PRODUCOES E EVEN-
TOS CULTURAIS LTDA ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHAR-
LES JUDSON MILES Passaporte: 451281381 Estrangeiro: DANIEL
MILTON BLOCK Passaporte: 208704498 Estrangeiro: JOHN WIL-
LIAM ALLRED Passaporte: 467088817 Estrangeiro: LAWRENCE
CONRAD HAM Passaporte: 209874220 Estrangeiro: RANDY REI-
NHART Passaporte: 447225620, Processo: 46094022178201171 Em-
presa: ZOOCOM EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
Christopher Ryan Bautista Passaporte: 481170488 Estrangeiro: Egbert
Nathaniel Dawkins III Passaporte: 476129547 Estrangeiro: Farmer
Joseph Greif Passaporte: 302552451 Estrangeiro: Joel Alexander Cor-
nelius Van Dijk Passaporte: 220569308 Estrangeiro: Joseph David
Gonzales Passaporte: 461497504 Estrangeiro: Marissa Suzanna Rons-
tadt Passaporte: 440286884 Estrangeiro: Melissha Martinez Passa-
porte: M5538543 Estrangeiro: Randal Donne Fisher Passaporte:
475460523 Estrangeiro: TeAmir Yohannes Sweeney Passaporte:
038377001, Processo: 46094020883201134 Empresa: BOROGODO
EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: ALICE CARADENTE Passaporte: YA1888643 Estrangei-
ro: DARIO MORETTI Passaporte: AA5017801 Estrangeiro: STE-
FANO MORETTI Passaporte: YA2068299, Processo:
46094021558201199 Empresa: OVERLOAD RECORDS DISCOS &
EDITORA LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JEFFREY ROBERT
JARVIS JR Passaporte: 451042527 Estrangeiro: JOSEPH ANTHO-

NY SECCHIAROLI Passaporte: 105034735 Estrangeiro: MICHAEL
JOSEPH CARROLL II Passaporte: 105086361 Estrangeiro: RI-
CHARD JAY ENGLISH Passaporte: 482228953 Estrangeiro: STE-
VEN CARLOS PADIN Passaporte: 481113175, Processo:
46094021220201137 Empresa: CACA PRATES EMPREENDIMEN-
TOS ARTISTICOS LTDA Prazo: 5 Dia(s) Estrangeiro: Gunnar Hel-
mer Thomsen Passaporte: 101935077 Estrangeiro: Heri Joensen Pas-
saporte: 350002516 Estrangeiro: Kári Emil Djurhuus Streymoy Pas-
saporte: 201380716 Estrangeiro: Terji Skibenaes Passaporte:
101829807, Processo: 46094021557201144 Empresa: CAMPO DA
PRODUCAO, EVENTOS E PROMOCOES LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: MANDY ELIZABETH CURRY Passaporte: 209716399,
Processo: 46094021689201176 Empresa: KNOW HOW MARKE-
TING CONSULTORIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ILAN
FLAISHLER Passaporte: 10906979 Estrangeiro: REUVEN FLAISH-
LER Passaporte: 10906974 Estrangeiro: SHMUEL FLAISHLER Pas-
saporte: 10906980, Processo: 46094021690201109 Empresa: GV
EVENTOS LTDA ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TINE KOC-
JANCIC Passaporte: PB0620089, Processo: 46094022110201192 Em-
presa: ASSOCIACAO PARA CRIANCAS E ADOLESCENTES
COM TUMOR CEREBRAL Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: SHAI
WOSNER Passaporte: 13296359 Estrangeiro: Saleem ABBOUD
ASHKAR Passaporte: ISR 10906104, Processo: 46094021962201162
Empresa: T4F ENTRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: ANDREW BRIAN WHITTLE Passaporte: 099132335 Estran-
geiro: ANDREW IVAN BELL Passaporte: 306049838 Estrangeiro:
ANGELIQUE MARK Passaporte: 212556494 Estrangeiro: CRAIG
ROSS DONALDSON Passaporte: 403285833 Estrangeiro: DAVID
AARON ELLISON Passaporte: 039066932 Estrangeiro: DAVID
WILLIAM JOHN Passaporte: 801374050 Estrangeiro: DEBORAH
EMILY WHITTLE Passaporte: 801466616 Estrangeiro: HOWARD
RIDER Passaporte: 099126682 Estrangeiro: IAN FINGLAND MA-
CEWAN Passaporte: 094637772 Estrangeiro: JAMES IAN MAIL-
LARDET Passaporte: 110572299 Estrangeiro: NICHOLAS KENNE-
DY Passaporte: 306131288 Estrangeiro: SEAN MICHAEL GUINN
Passaporte: 303541783 Estrangeiro: VALERIE ROSEMUND CHAL-
MERS Passaporte: 093086517 Estrangeiro: VINCENT JOHN MAR-
TIN Passaporte: 706340938, Processo: 46094021322201152 Empre-
sa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE
SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
LOUIS-DOMINIQUE LANGRÉE Passaporte: 05CR07509, Processo:
46094022179201116 Empresa: DELL ARTE SOLUCOES CULTU-
RAIS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JAVIER LLORET MO-
RENO Passaporte: BD286284 Estrangeiro: JODY ANNE REDHAGE
Passaporte: 457674708 Estrangeiro: JULIO CESAR QUINTAS VIE-
GAS Passaporte: BC630394 Estrangeiro: LEALA MARIE VOGT
Passaporte: 467897093 Estrangeiro: LOIS ELIZABETH MARTIN
Passaporte: 215606535 Estrangeiro: RICHARD A. BARSHAY Pas-
saporte: 422064171 Estrangeiro: SARA CARLS CASWELL Passa-
porte: 401462819, Processo: 46094021831201185 Empresa: INSTI-
TUTO FESTIVAL DE DANCA DE JOINVILLE Prazo: 45 Dia(s)
Estrangeiro: DENISE NAMURA Passaporte: YA220087 Estrangeiro:
JOAO PAULO PITA Passaporte: 10AP69942 Estrangeiro: MICHAEL
R. JORG BUGDHAN Passaporte: C4TYC2025, Processo:
46094021636201155 Empresa: LUIZ FELIPE NEGRI DE MELLO
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AARON GREGORY PATRICK Pas-
saporte: 453989789 Estrangeiro: BRADLEY JAMES FAFARA Pas-
saporte: 421439689 Estrangeiro: CEZAR AUGUSTO RODRIGUES
Passaporte: 422587382 Estrangeiro: DAVID FORREST BURKE Pas-
saporte: 438656415 Estrangeiro: GREGORY STANLEY MAMAK
Passaporte: 027690892 Estrangeiro: JEFFERY ALAN STEWART
Passaporte: 104429668 Estrangeiro: JEFFREY HAYNE KENDRICK
Passaporte: 220072803 Estrangeiro: JOHN ARNOLD BOECKLIN
Passaporte: 464988097 Estrangeiro: LEONARD CONTRERAS Pas-
saporte: 469994603 Estrangeiro: MICHAEL COLIN SPREITZER
Passaporte: 038860095 Estrangeiro: STEVEN DAVID DAVIS Pas-
saporte: 458955791, Processo: 46094021812201159 Empresa: G-IND
ENTRETENIMENTOS E SERVICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: MARKUS ALEXANDER BINAPFL Passaporte:
C1JP9901L, Processo: 46094021811201112 Empresa: THIAGO ES-
TEVAO REIS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: OLIVER SALVATORE
GUSTAVO WAHLGREN INGROSSO Passaporte: 53027598, Pro-
cesso: 46094021830201131 Empresa: NUU BAR & LANCHES LT-
DA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JEFFREY ROSS APRU-
ZZESE Passaporte: 449065869 Estrangeiro: NATHAN PATRICK
DONMOYER Passaporte: 433724080, Processo:
46094021810201160 Empresa: G-IND ENTRETENIMENTOS E
SERVICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TIMOTHY NOLAN
BELCHER Passaporte: 099112873, Processo: 46094021838201105
Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO
DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: LISA ANNE MILNE Passaporte: 650626732, Processo:
46094021837201152 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFO-
NICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: MIKHAIL PETRENKO Passaporte:
514208594, Processo: 46094022085201147 Empresa: LADO A PRO-
DUCOES E EVENTOS CULTURAIS LTDA ME Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: HOWARD VINCENT ALDEN Passaporte: 216980896
Estrangeiro: JACK STEVEN WILKINS Passaporte: 304975112 Es-
trangeiro: JOHN PIZZARELLI Passaporte: 207775450, Processo:
46094022084201101 Empresa: LADO A PRODUCOES E EVEN-
TOS CULTURAIS LTDA ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DAVID
PERRY HAZELTINE Passaporte: 467080906 Estrangeiro: DION
GARY PARSON Passaporte: 452016139 Estrangeiro: JON FADDIS
Passaporte: 113156919 Estrangeiro: KIYOSHI OBATA Passaporte:
TH5364477, Processo: 46094022144201187 Empresa: CLUB ON
SOUTH AMERICA EVENTOS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JOHN ROBERT GRABIEC Passaporte: 452111556, Processo:
46094022147201111 Empresa: ANDREA XAVIER HIRATA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: COLLEEN KAY SHANNON Passaporte:

038676293, Processo: 46094022146201176 Empresa: ANDREA XA-
VIER HIRATA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RENÉ AMESZ Pas-
saporte: NX58FPKL4, Processo: 46094022145201121 Empresa: DO-
MENICO VANACORE Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LUCA VA-
NACORE Passaporte: AA4236838, Processo: 46094022461201101
Empresa: RIGO ENGENHARIA DE RIGGER LTDA Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: ALEXANDER LANDENBURG Passaporte:
234009634 Estrangeiro: JARI ENSIO KAINULAINEN Passaporte:
PK7281014 Estrangeiro: MIKKO SAKARI HARKIN Passaporte:
PG1966577 Estrangeiro: TIMO TAPIO TOLKKI Passaporte:
PL7444643, Processo: 46094022542201101 Empresa: T4F ENTRE-
TENIMENTO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JIAWEI WANG
Passaporte: G26774994 Estrangeiro: QI SUN Passaporte: G28226158
Estrangeiro: RONGKE ZHANG Passaporte: G47058375 Estrangeiro:
WENJIE CHEN Passaporte: G47058374 Estrangeiro: XINNONG
LIU Passaporte: G25310060 Estrangeiro: ZHOUJING NIU Passa-
porte: G29436105.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46094011237201186 Empresa: SVITZER SALVA-
GE SALVAMENTOS MARITIMOS LATIN AMERICA LTDA. Pra-
zo: até 16/12/2012 Estrangeiro: BOAZ COCHAVI Passaporte:
NS26R6284, Processo: 46094013708201191 Empresa: PETRO-SAN-
TOS LTDA. Prazo: até 09/05/2012 Estrangeiro: ANDRIY DUYUN
Passaporte: EK178724 Estrangeiro: DMYTRO STEPANOV Passa-
porte: AK673730 Estrangeiro: MYKHAYLO BALABAN Passaporte:
EE888396, Processo: 46094020172201160 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANILO REWARIN VERCE-
LES Passaporte: XX1318598 Estrangeiro: EDWIN MALLORCA
TRONCO Passaporte: XX 3358336 Estrangeiro: ELMER PUIG TA-
BUYAN Passaporte: XX 0599373 Estrangeiro: JOHN PAUL PEPITO
TUAZON Passaporte: WW 0260210 Estrangeiro: ROBERT SINOG-
BUHAN VILLANUEVA Passaporte: XX 2533346, Processo:
46094019158201113 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até
20/12/2012 Estrangeiro: ANTONIO ARAGON OMIL Passaporte:
AB054451 Estrangeiro: ANTONIO RODRIGUEZ ARAGUNDE Pas-
saporte: Q853604 Estrangeiro: FRANCISCO FERNANDEZ BRION
Passaporte: AD568621 Estrangeiro: FRANCISCO JAVIER JUNCAL
RIOS Passaporte: BA448678 Estrangeiro: JOSE LUIS GONZALEZ
MOLDES Passaporte: P454023 Estrangeiro: JUAN JOSE SEIJO
SANMARTIN Passaporte: BB420420 Estrangeiro: MANUEL CES
CES Passaporte: P433079 Estrangeiro: MANUEL MIRANDA DIAZ
Passaporte: BE925094 Estrangeiro: PABLO RIVAS MARTINEZ Pas-
saporte: AB802635 Estrangeiro: RAFAEL MOYA MUÑOZ Passa-
porte: AA216375, Processo: 46094019157201179 Empresa: TECH-
NIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MA-
RITIMO LTDA Prazo: até 20/12/2012 Estrangeiro: DANIEL FER-
NANDEZ SANJIAO Passaporte: BC834428 Estrangeiro: DANIEL
FERREIROS GOMEZ Passaporte: BB012785 Estrangeiro: DIEGO
TRIGO MALVIDO Passaporte: AAA483560 Estrangeiro: FRANCIS-
CO SANTAMARIA ABELLEIRA Passaporte: BB052448 Estrangei-
ro: JACOB MIRANDA RAJO Passaporte: BC628023 Estrangeiro:
JAVIER SECO GARCIA Passaporte: BC502130 Estrangeiro: JOSE
ANTONIO CRUGEIRAS SILVA Passaporte: BB769843 Estrangeiro:
JUAN FRANCISCO CASTREJE DIAZ Passaporte: AA176416 Es-
trangeiro: JULIO ALBERTO CAMIÑA DOMINGUEZ Passaporte:
BC834413 Estrangeiro: MANUEL MARTINEZ ABELLA Passapor-
te: BC578032, Processo: 46094014504201177 Empresa: PETRO-
SANTOS LTDA. Prazo: até 01/03/2012 Estrangeiro: REYMOND
BASCO MARCELO Passaporte: XX1435027, Processo:
46094019159201168 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até
20/12/2012 Estrangeiro: ANGEL PARADA PEGO Passaporte:
BB277260 Estrangeiro: ARMANDO NOVO MARTINEZ Passaporte:
R233260 Estrangeiro: JOSE ANTONIO DURAN BLANCO Passa-
porte: BA808991 Estrangeiro: JOSE ANTONIO SISO CREO Pas-
saporte: AD522553 Estrangeiro: JOSE LUIS CANCELAS SILVA
Passaporte: Q675085 Estrangeiro: JOSE PIÑEIRO ABALO Passa-
porte: BB120066 Estrangeiro: JOSE SANTIAGO SANLES Passa-
porte: P572857 Estrangeiro: JOSE TORRES SERANS Passaporte:
BC502227 Estrangeiro: JUAN FERNANDO SANTORIO BLANCO
Passaporte: BB090498 Estrangeiro: JUAN HERMINIO CLAVERIA
CARRILLO Passaporte: P505661, Processo: 46094016163201174
Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até
31/12/2012 Estrangeiro: ANDREW JOHN FELTHAM Passaporte:
458432145, Processo: 46094016160201131 Empresa: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012 Estrangei-
ro: CÉSAR MICHEL FRANÇOIS LAPIÈRE Passaporte: 10CH71203
Estrangeiro: JÉRÈMY AUGUSTE RAMILLIEN Passaporte:
10CC91871 Estrangeiro: LAURENT HERBRETEAU Passaporte:
05FP51478 Estrangeiro: MICHÈLE CELINE LETORD Passaporte:
07AA89262 Estrangeiro: RAPHAËL XAVIER MARCEL LEH-
MANN Passaporte: 10CR18392, Processo: 46094016754201141 Em-
presa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até
31/12/2012 Estrangeiro: ERIC FERNAND ANNE GUILLET Pas-
saporte: 11AP64314, Processo: 46094016753201105 Empresa: CGG
DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012 Es-
trangeiro: VERONIQUE L´HER-MARREC Passaporte: 08CE02944,
Processo: 46094020183201140 Empresa: TECHNIP BRASIL - EN-
GENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: FELIX MANANSALA MANALANSAN Pas-
saporte: WW0071760 Estrangeiro: FRANCISCO JR. ESTOYE SA-
LINAS Passaporte: XX5223449 Estrangeiro: GESLEY COSME
QUEQUEGAN Passaporte: EB0252145 Estrangeiro: GRANDEL
BARROGA RAMOS Passaporte: XX 4040134 Estrangeiro: JUA-
NITO RAFANAN PURUGGANAN Passaporte: XX 3827433 Es-
trangeiro: JUDY CASIPLE SOLVERO Passaporte: EB0235293 Es-
trangeiro: NOEL DAYRIT NUGUID Passaporte: XX4671803 Es-
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trangeiro: NOEL PEPITO PITOGO Passaporte: XX4513532 Estran-
geiro: OWEN VILLEGAS OSORIO Passaporte: EB2190947 Estran-
geiro: SATURNINO JR. MAISOG OCAMPO Passaporte:
XX4654463, Processo: 46094020173201112 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARIEL AGUIRRE MALLORCA
Passaporte: EB1068731 Estrangeiro: CARY BRUCE CANUEL
BRUAL Passaporte: XX5686898 Estrangeiro: CHARLIE PEPITO
MACACHOR Passaporte: EB1127477 Estrangeiro: DANILO CRUZ
HUYERA Passaporte: XX3974510 Estrangeiro: IRMA TUAZON
COMIA Passaporte: XX4533738 Estrangeiro: ROBERTO JR. PE-
PITO ESMERALDA Passaporte: XX4763941 Estrangeiro: ROLAN-
DO OSTAN DAPAT Passaporte: EA0012571 Estrangeiro: VICTOR
ANIS DOLOR Passaporte: XX4496398, Processo:
46094019152201146 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até
20/12/2012 Estrangeiro: ANDRES MIGUEL RIOS SENDON Pas-
saporte: AAA249726 Estrangeiro: ANTONIO NUÑEZ LORENZO
Passaporte: AAA358496 Estrangeiro: BERTO MARTINEZ CORTE-
GOSO Passaporte: AAA357909 Estrangeiro: FRANCISCO JAVIER
SEOANE FERVENZA Passaporte: AAA358218 Estrangeiro: JOSE
LUIS GARCIA PINTOS Passaporte: P505639 Estrangeiro: JUAN
BAUTISTA PEREZ VITURRO Passaporte: AD838948 Estrangeiro:
JUAN BRION MANEIRO Passaporte: BE545391 Estrangeiro: MA-
NUEL ALONSO TRONCOSO Passaporte: BB090476 Estrangeiro:
MARCOS NOGUEIRA FERNANDEZ Passaporte: AD707995, Pro-
cesso: 46094020174201159 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGE-
NHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: BENJAMIN JOHN WHITWORTH Passaporte:
EB 500115, Processo: 46094020171201115 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CANDELARIO QUIRES VIN-
LUEN Passaporte: SS0472226, Processo: 46094020170201171 Em-
presa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GRZE-
GORZ KAZIMIERSKI Passaporte: EA 9427071 Estrangeiro: JA-
ROSLAW ALEKSANDER JASKIEL Passaporte: EB 2841129 Es-
trangeiro: PIOTR PAWEL WROBLEWSKI Passaporte: AU 3799600
Estrangeiro: SLAWOMIR ANDRZEJ RAJCHOWIAK Passaporte:
EB 4860300, Processo: 46094020184201194 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADRIAN JOHN SHANNON
Passaporte: 099112710 Estrangeiro: ALAN MICHAEL MORRIS
Passaporte: 099057800 Estrangeiro: ALISTAIR VASS Passaporte:
307849973 Estrangeiro: ANDREW JAMES WOOD Passaporte:
402854240 Estrangeiro: ANDREW JOHN KILBURN Passaporte:
093228378 Estrangeiro: ANDREW LINDSAY Passaporte:
111545472 Estrangeiro: ANTHONY JOHN SYDNEY EASTHOPE
Passaporte: 400570963 Estrangeiro: COLIN JAMES STANLEY
BROWN Passaporte: 463065484 Estrangeiro: JAMES STEIN GRE-
EN Passaporte: 454967878 Estrangeiro: KELVIN ANDREW STONE
Passaporte: 099020688, Processo: 46094020617201110 Empresa: TE-
CHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MA-
RITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID KEITH
BURWOOD Passaporte: 085107441 Estrangeiro: DEREK ALEXAN-
DER WARD Passaporte: 099103870 Estrangeiro: DEREK STEPHEN
SMITH Passaporte: 501137529 Estrangeiro: GARY MICHAEL HOP-
KINS Passaporte: 309462188 Estrangeiro: GRAHAM WILLIAM
GILMARTIN Passaporte: 110026406 Estrangeiro: GRANT WIL-
LIAM THACKRAY Passaporte: 099056037 Estrangeiro: GUY
MANNING Passaporte: 465215409 Estrangeiro: IAIN ALEXANDER
MORRISON Passaporte: 099078570 Estrangeiro: IAIN LESLIE
CRUICKSHANK Passaporte: 093053457 Estrangeiro: IAN BRUCE
EDWARDS Passaporte: 099104917, Processo: 46094020181201151
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAMES
MCCARTNEY STALKER Passaporte: 099231187 Estrangeiro:
JOHN THOMAS GARDINER Passaporte: 099057355 Estrangeiro:
JOHN WILLIAM FINLAYSON Passaporte: 706740138 Estrangeiro:
KEITH SUMMERS Passaporte: 085100652 Estrangeiro: MARK AN-
THONY CAIRNS Passaporte: 099087136 Estrangeiro: MARK
BRIAN MCCLARITY Passaporte: 209485658 Estrangeiro: MARTIN
JOHN ELLIS Passaporte: 093139012 Estrangeiro: MICHAEL JOHN
ROSS Passaporte: 106711012 Estrangeiro: PAUL ANDREW BAR-
RATT Passaporte: 402443311 Estrangeiro: PAUL MICHAEL MOSS
Passaporte: 099038708, Processo: 46094019435201198 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DAN RADU Passaporte: 14112268, Processo:
46094019830201171 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA Prazo:
até 30/11/2011 Estrangeiro: SHENGHUA CHEN Passaporte:
G51455780 Estrangeiro: YUE ZHENG Passaporte: G24324764, Pro-
cesso: 46094019151201100 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGE-
NHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até
20/12/2012 Estrangeiro: FRANCISCO JAVIER CASTRO RUA Pas-
saporte: AAA163751 Estrangeiro: FRANCISCO JOSE ARMADA
CASAS Passaporte: BD387125 Estrangeiro: JOSE MOSQUERA
CARRO Passaporte: Q446448 Estrangeiro: JOSE RAMON GARCIA
PINTOS Passaporte: BB620278 Estrangeiro: JUAN JOSE SANTIA-
GO MARTINEZ Passaporte: BA280103 Estrangeiro: JUAN MA-
NUEL BRION BOO Passaporte: AA161415 Estrangeiro: LUIS
CREO MAYO Passaporte: Q438791 Estrangeiro: MANUEL BUDI-
ÑO IGLESIAS Passaporte: P834665 Estrangeiro: MARCOS DA-
NIEL PEREZ BERMUDEZ Passaporte: BA139642 Estrangeiro: RA-
MON MORALES IGLESIAS Passaporte: BC283731, Processo:
46094019604201190 Empresa: WILSON, SONS OFFSHORE S.A.
Prazo: até 24/05/2013 Estrangeiro: MIGUEL SAMONTAN
MAGHUYOP Passaporte: XX3127884 Estrangeiro: NAZAR PANIS
BALINGIT Passaporte: XX1927261 Estrangeiro: NEIL PATILANO
AMARGA Passaporte: XX2500647 Estrangeiro: REX FAUSTORIL-
LA OCAMPO Passaporte: EB1838024 Estrangeiro: REXELL VIL-

LAVER MADRIGAL Passaporte: XX2301083 Estrangeiro: REY-
NALDO TOLBE ROBIÑOL Passaporte: XX3212881 Estrangeiro:
RICHARD SALVANTE GARMAY Passaporte: XX3084553 Estran-
geiro: ROMMEL VERGARA CRUZ Passaporte: WW0532700 Es-
trangeiro: RONALD ALLAN MILLOROSO NAVARRA Passaporte:
UU0895507 Estrangeiro: ROWEN MAYOLA YEE Passaporte:
XX1761735 Estrangeiro: SAN LWIN Passaporte: 594211 Estrangei-
ro: VICTOR BEBOSO GALVE Passaporte: XX2385609 Estrangeiro:
VIRGINIO GEDALANGA GARMAY Passaporte: XX3911596, Pro-
cesso: 46094019345201105 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KENNETH MI-
CHAEL MARTINSON Passaporte: 447578064, Processo:
46094020117201170 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CURTIS LEO
WARREN Passaporte: 475477493, Processo: 46094019154201135
Empresa: SOLSTAD OFFSHORE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ESPEN ANDRÉ VEDOEY Passaporte: 25995741 Estrangeiro:
MARIUS SOLVIG Passaporte: 26502230 Estrangeiro: PER MOR-
TEN BIRKELAND Passaporte: 25565361 Estrangeiro: STAALE
NESTAAS PETTERSEN Passaporte: 26011129, Processo:
46094019382201113 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ASHLEY
D'CUNHA Passaporte: H7464231, Processo: 46094020169201146
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GARY RO-
ONEY Passaporte: 109117998 Estrangeiro: JOHN PETER WHIT-
TAKER Passaporte: 099234735, Processo: 46094018879201114 Em-
presa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até
19/05/2013 Estrangeiro: FLORIAN HUBER Passaporte:
C8J9CHL2X, Processo: 46094020175201101 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARL MARC JACK ALLEN
Passaporte: 02XB32303 Estrangeiro: CLAUDE NEVET Passaporte:
07AF10575 Estrangeiro: DANIEL MARIE MARCEL LE GALL Pas-
saporte: 05AE09798 Estrangeiro: DOMINIQUE SIMON CHARLES
RAYMOND PAULY Passaporte: 06AK24253, Processo:
46094019237201124 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RICKY WAYNE BROWN JR Passaporte:
446786286 Estrangeiro: TERRANCE EUGENE SULLIVAN Passa-
porte: BA620600, Processo: 46094019222201166 Empresa: BOUR-
BON OFFSHORE MARITIMA S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JEAN-ANTOINE AUBERTIE Passaporte: 10CZ86783, Processo:
46094019712201162 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Garett Lee Wilkerson Pas-
saporte: 423867123, Processo: 46094020115201181 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ROBERTO CARLOS QUEVEDO RAZO Passaporte:
G05475191, Processo: 46094020119201169 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: SERGIO CASTOR PALMA VALDEZ Passaporte:
04320016013, Processo: 46094020055201104 Empresa: SBM JU-
BARTE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: TIMOTHY PAUL JACKSON Passaporte: 099145072, Pro-
cesso: 46094019155201180 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGE-
NHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até
23/09/2012 Estrangeiro: ANDRE GRAWINKEL Passaporte:
25047221, Processo: 46094019779201105 Empresa: GULF MARINE
(SERVICOS MARITIMOS) DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MATTHEW KENT TUCKER Passaporte: 096242510,
Processo: 46094019427201141 Empresa: VAN OORD SERVICOS
DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 09/01/2012 Es-
trangeiro: WUBBO JANS SCHAUB Passaporte: NR87K8191, Pro-
cesso: 46094019776201163 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICI-
PACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012 Estrangeiro: GWENAEL AR-
TUS Passaporte: 03TE66804, Processo: 46094019391201104 Empre-
sa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MOHAN KUMAR SUBBIAH Passa-
porte: G2611103, Processo: 46094019778201152 Empresa: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012 Estrangei-
ro: ARTEMIO MARAVILLA ROSALES Passaporte: EB0019512 Es-
trangeiro: BAYANI COLOMA DE GUZMAN Passaporte:
EB0966758 Estrangeiro: GERRY SARGENTO PATRON Passaporte:
EB1151117 Estrangeiro: NELSON BORADO CATALAN Passaporte:
VV0399689, Processo: 46094019780201121 Empresa: SBM JUBAR-
TE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
PARMINDER SINGH JHUTTI Passaporte: Z1461440, Processo:
46094019970201149 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GLENN PARDITO ES-
GUERRA Passaporte: XX2361346, Processo: 46094019775201119
Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até
31/12/2012 Estrangeiro: DOUGLAS JOHN HADGRAFT Passaporte:
099029279, Processo: 46094019238201179 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/12/2012 Estrangeiro:
CANDIDO III KADAVA SOLON Passaporte: XX3541050, Processo:
46094019389201127 Empresa: WILSON, SONS OFFSHORE S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SIDDHARTH SHARMA Passaporte:
E2308341, Processo: 46094019150201157 Empresa: MAERSK SUP-
PLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ROBERT WILLIAM HUNTER Passaporte: 621086783,
Processo: 46094019390201151 Empresa: WILSON, SONS OFFSHO-
RE S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RANJIT KUMAR Passaporte:
E3144977, Processo: 46094020118201114 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JESUS MATINEZ SANTIAGO Passaporte: G06774492,
Processo: 46094020122201182 Empresa: BRAM OFFSHORE
TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ALBERTO VALDIVIESO MEDINA Passaporte: G02787505, Pro-
cesso: 46094019239201113 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 24/11/2012 Estrangeiro: ENRIQUE JR.
DEGAMO MENDEZ Passaporte: EB0999554, Processo:

46094019973201182 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUI-
MICOS E GASES LTDA Prazo: até 30/11/2012 Estrangeiro: ED-
GARDO TAPEL BRIONES Passaporte: XX1923369, Processo:
46094019236201180 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: STEPHEN RUSSELL SMITH Passaporte:
213331681, Processo: 46094020121201138 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: EDWIN JESUS ANCONA PINZON Passaporte:
07450004941, Processo: 46094020116201125 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ALFONSO BERNARDO JUNCO PEÑA Passaporte:
10900808891, Processo: 46094019113201149 Empresa: PRIDE DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: WILLIAM ARMANDO PUERTO MELO Passaporte: CC
79360917, Processo: 46094019105201101 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 19/02/2012 Estrangeiro: DO-
NALD JOHN MACLENNAN Passaporte: 093107053, Processo:
46094019244201126 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VENU SURENDRAN
NAIR Passaporte: Z1973813, Processo: 46094019381201161 Empre-
sa: DAN SWIFT DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JORN HOVMAND LARSEN Passaporte: 200011807,
Processo: 46094019777201116 Empresa: CGG DO BRASIL PAR-
TICIPACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012 Estrangeiro: ENRICO
SANTOS AGSAWAY Passaporte: EB2204569 Estrangeiro: MAR-
LON BAJAN SUNIO Passaporte: XX0149290 Estrangeiro: POLI-
CARPO HEPERTOR LAXINTO Passaporte: VV0560885 Estrangei-
ro: RAYMOND DOTE OMPOC Passaporte: XX5007517, Processo:
46094019241201192 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PRADEEP TALWAR Pas-
saporte: G8768944, Processo: 46094019240201148 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 16/10/2012
Estrangeiro: JOSELITO ZAMBRANO APOLINAR Passaporte:
XX2095080 Estrangeiro: REMIGIO VILLEGAS JUAN Passaporte:
XX1199420 Estrangeiro: ROWEL MENDOZA ESCANLAR Passa-
porte: XX2656280, Processo: 46094019110201113 Empresa: BRAS-
DRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Floyd Henry McKee Passaporte: 435309989, Processo:
46094019103201111 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 19/02/2012 Estrangeiro: IAN JAMES RAWLIN-
SON Passaporte: 093186527, Processo: 46094019109201181 Empre-
sa: WESTERNGECO SERVICOS DE SISMICA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ARIEL CORTIL DURAN Passaporte:
XX0924608 Estrangeiro: HANS DAVID SUNI DURHUUS Passa-
porte: 200059297, Processo: 46094019104201158 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 19/02/2012 Es-
trangeiro: PAUL MCBURNIE Passaporte: 099253738, Processo:
46094019242201137 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIANCARLO MARTIN
BIANCHI LEON Passaporte: 2623658 Estrangeiro: MANUEL IZ-
QUIERDO ZELADA Passaporte: 5382420, Processo:
46094019774201174 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 31/12/2012 Estrangeiro: GERRY SARTIEL EVAN-
GELISTA Passaporte: EB0813566 Estrangeiro: IGNACIO EMBOL-
TURA SAPALO Passaporte: XX0339600 Estrangeiro: JOSE JOEL
LOZA PREMARION Passaporte: XX1007718 Estrangeiro: ROY
DALANON ANTION Passaporte: XX0007429, Processo:
46094019106201147 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 19/02/2012 Estrangeiro: JON ROBOTHAM Pas-
saporte: 460470183, Processo: 46094019108201136 Empresa: NORS-
KAN OFFSHORE LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WIN-
CHESTER FELIMON NARVASA Passaporte: XX0987380, Proces-
so: 46094019546201102 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 24/11/2012 Estrangeiro: FILIPS HMEL-
NICENKO Passaporte: LV3378634 Estrangeiro: IVARS VIRDZE-
NIEKS Passaporte: LV3314584, Processo: 46094020479201161 Em-
presa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até
31/12/2012 Estrangeiro: EAMONN JEROM TAGAYLO PUPOS Pas-
saporte: EB0402065 Estrangeiro: EDUARDO ROSALES ARRE-
GLADO Passaporte: XX5451401 Estrangeiro: IRENEO ROQUES
GUTIERREZ Passaporte: XX2487568 Estrangeiro: RANNIE GAVI-
NA RAMIL Passaporte: EB0755631 Estrangeiro: RONIE MAPU-
TOL BABANTO Passaporte: XX0896886, Processo:
46094019218201106 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS
DOUGLAS HANNAM Passaporte: 099214677, Processo:
46094019229201188 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DAVID ROBERT MUGRIDGE Passaporte:
204062262 Estrangeiro: MARK MCILHINEY Passaporte:
099149596 Estrangeiro: ROBERT JACGUES WILLEKES Passapor-
te: BT21B85K9, Processo: 46094019235201135 Empresa: NOBLE
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DUANE DOU-
GLAS DYCUS Passaporte: 404400402 Estrangeiro: GRANT CH-
RISTOPHER SCARMAN Passaporte: E4018214 Estrangeiro: JA-
SON ANTHONY BONAFE MERCER Passaporte: 141401280, Pro-
cesso: 46094019246201115 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NISHAD MANNAM-
BETH KARIKKAN Passaporte: J5441645, Processo:
46094019253201117 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 23/11/2012 Estrangeiro: CARLOS CABIGAS
TAPIA Passaporte: EB0123365, Processo: 46094019255201114 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
23/11/2012 Estrangeiro: EMMANUEL DIAZ FEGARIDO Passapor-
te: XX3471966, Processo: 46094019251201128 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JOSE GONOWON NAMORO Passaporte: EB1472426, Processo:
46094019739201155 Empresa: QUEIROZ GALVAO OLEO E GAS
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEITH RIMMINGTON Passaporte:
B472987, Processo: 46094019737201166 Empresa: CONSTRUTO-
RA NORBERTO ODEBRECHT S A Prazo: até 01/01/2013 Estran-
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geiro: SVEN LEON VANDENBERGHE Passaporte: EI018800, Pro-
cesso: 46094019356201187 Empresa: FUGRO BRASIL - SERVICOS
SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até
23/05/2012 Estrangeiro: ACHILES PRADAS SALCEDO Passaporte:
XX1209611 Estrangeiro: ADHIP PAVAN Passaporte: Z2079813 Es-
trangeiro: ALEXANDER MANERA DESPOJO Passaporte:
XX1382755 Estrangeiro: ARKADIUSZ PAWEL ADAMCZUK Pas-
saporte: AU 6268213 Estrangeiro: BOGUSLAW ALEKSANDER
ZAREMBA Passaporte: EB 2302543 Estrangeiro: DARIUSZ STE-
FAN SZYDLOWSKI Passaporte: EB 7446024 Estrangeiro: EDISON
TUS TAPICAN Passaporte: XX1240385 Estrangeiro: ERWIN SIM-
BAJON JIPUS Passaporte: EB0826304 Estrangeiro: JANUSZ JA-
ROSLAW MYSONA Passaporte: AS 3492080 Estrangeiro: JERZY
STANISLAW WISNIOWSKI Passaporte: AV 0032158 Estrangeiro:
JORGE BONGULTO ADAYO Passaporte: XX2240195 Estrangeiro:
JULIETO AMANDURON ABELLA Passaporte: XX3700690 Estran-
geiro: LEONARDO CAGUIAT DE JESUS Passaporte: XX5124249
Estrangeiro: MARCIN GOLUCH Passaporte: AL 1966782 Estran-
geiro: NELSON WAMAR ALFORQUE Passaporte: XX0037884,
Processo: 46094020476201127 Empresa: CGG DO BRASIL PAR-
TICIPACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012 Estrangeiro: THIERRY
FAVIER Passaporte: 10CT50199, Processo: 46094019547201149 Em-
presa: ROHDE NIELSEN DO BRASIL DRAGAGEM LTDA Prazo:
até 10/10/2011 Estrangeiro: HENRIK SCHLOTFELDT Passaporte:
202239594, Processo: 46094019363201189 Empresa: NORSKAN
OFFSHORE LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEJANDRO
SASOT CABALLERO Passaporte: UU 0663964, Processo:
46094019357201121 Empresa: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUB-
MARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 23/05/2012 Es-
trangeiro: EDWIN DAGAWIN AZAÑA Passaporte: XX3427189 Es-
trangeiro: JAN FRANCISZEK KAWIECKI Passaporte: AK5072354
Estrangeiro: MELCHOR MIRANDA CALLOPE Passaporte:
XX4481710 Estrangeiro: MESFIN TADESSE SEID Passaporte:
EP0779581 Estrangeiro: NGUYEN DINH CONG Passaporte:
B3341501 Estrangeiro: NGUYEN NGOC LY Passaporte: B3342474
Estrangeiro: RAYMUNDO SORIANO VIAÑA Passaporte:
XX5315838 Estrangeiro: RICHARD MABALE PAPA Passaporte:
UU0826026 Estrangeiro: ROMMEL MANIEGO EDILLION Passa-
porte: VV0071316 Estrangeiro: RON JOSHUA MAALLO GRATILA
Passaporte: XX2853714 Estrangeiro: ROY ALBA MONTEFRIO
Passaporte: XX2684659 Estrangeiro: VICENTE JR. TAN CAPIN
Passaporte: XX4811417 Estrangeiro: VICENTE MONDOY TUG-
NAO Passaporte: XX4927368, Processo: 46094019976201116 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
13/09/2011 Estrangeiro: ARHPHI TUAN UDARBE Passaporte:
XX5588493 Estrangeiro: DOMINADOR JR. GANOT AUNZO Pas-
saporte: EB0044465 Estrangeiro: JENEFER MAGUICAY NARCISO
Passaporte: XX3897420 Estrangeiro: LARRY LAMAYO LUNA Pas-
saporte: XX1637422 Estrangeiro: LORENZO CARPIO SOLINAP
Passaporte: XX2721668 Estrangeiro: RENIE CABANDO LIM Pas-
saporte: XX1414764 Estrangeiro: VAL BANTIGUE ALBACIETE
Passaporte: XX3675317, Processo: 46094019975201171 Empresa:
ENSCO BRAZIL-SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANDREW PATRICK BYRD Passaporte:
444657266 Estrangeiro: BENJAMIN THOMAS COPPING Passapor-
te: 402545203 Estrangeiro: JONATHAN R ROLLINS Passaporte:
443611180 Estrangeiro: LARRY DEWAYNE MADELEY Passaporte:
432124847 Estrangeiro: THOMAS CARLTON PARKS JR Passa-
porte: 217812347, Processo: 46094020053201115 Empresa: OPERA-
COES MARITIMAS EM MAR PROFUNDO BRASILEIRO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT ANTHONY LAKE Passa-
porte: 099063816, Processo: 46094019972201138 Empresa: TRAN-
SOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Darren Miller
Passaporte: E1023964, Processo: 46094020054201151 Empresa:
SBM SERVICOS LTDA. Prazo: até 08/04/2012 Estrangeiro: SURAJ
KAKKOTH Passaporte: Z2100589, Processo: 46094020475201182
Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até
31/12/2012 Estrangeiro: IAN MARK MANALO MILLONDAGA
Passaporte: XX1285780 Estrangeiro: MARCIANO LUMANGLAS
REMO Passaporte: EB1125188, Processo: 46094019977201161 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DAMIAN MICHNIEWICZ Passaporte:
AJ1364788 Estrangeiro: JAROSLAW JAKUBEK Passaporte:
EB6552885, Processo: 46094019974201127 Empresa: VENTURA
PETROLEO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GILDARDO LENIN
ORTIZ PARRA Passaporte: CC14219126, Processo:
46094019971201193 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 15/12/2012 Estrangeiro: JOSE JR CANZANA
LEONCIO Passaporte: EB2634205, Processo: 46094020044201116
Empresa: PGS SUPORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: KIM GORE WESTERMAN Passaporte:
134945160, Processo: 46094020176201148 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: até 20/12/2012 Estrangeiro: CHARL MARAIS Pas-
saporte: 452406533 Estrangeiro: IZAK CAREL NEL Passaporte:
460428121 Estrangeiro: WENTZEL CHRISTOFFEL NEL Passapor-
te: 453037853, Processo: 46094019761201103 Empresa: ACAMIN
NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: SMARAJIT BISWAS Passaporte: F2023302, Processo:
46094020178201137 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até
20/12/2012 Estrangeiro: BART L. E. DE COSTER Passaporte:
EG092988 Estrangeiro: KOEN H.E. JANSEN Passaporte: EG179700
Estrangeiro: RONNY F. L. DE RUDDER Passaporte: EG094789,
Processo: 46094019759201126 Empresa: PGS SUPORTE LOGIS-
TICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EVEN
BOYE Passaporte: 26979328, Processo: 46094020167201157 Em-
presa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 20/12/2012 Estrangeiro: AM-
PHORN OBCHOEY Passaporte: L 790474 Estrangeiro: PRASONG

KOSING Passaporte: P767735, Processo: 46094020318201177 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SADARUDDIN Passaporte: S501606, Processo:
46094020316201188 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 03/09/2012 Estrangeiro: SIM TAG-ULO LA-
BASTILLA Passaporte: UU0798702, Processo: 46094020317201122
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
17/07/2012 Estrangeiro: MANISH NAROTTAM PARMAR Passa-
porte: G0442003, Processo: 46094020319201111 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ROY HENRY COLEMAN JR Passaporte: 447590764, Processo:
46094019968201170 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 10/12/2012 Estrangeiro: MARVIN DY AN-
DRES Passaporte: XX0304747, Processo: 46094020315201133 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
17/07/2012 Estrangeiro: PRASHANTKUMAR BABULAL SOLAN-
KI Passaporte: H7329091, Processo: 46094019760201151 Empresa:
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: BOPANNA GOWDANDA PALANGAPPA
Passaporte: H0600065 Estrangeiro: DEEPAK MARUTI MAHADIK
Passaporte: F9754190 Estrangeiro: SAGUN JANARDAN MISAL
Passaporte: E9591212 Estrangeiro: SURESH SHANKAR KODATE
Passaporte: H8357383, Processo: 46094019969201114 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 21/05/2012
Estrangeiro: VIGNESH VELAYUDHAN Passaporte: J6539089 Es-
trangeiro: VINEETH SASIKUMAR NAIR Passaporte: H8169174,
Processo: 46094019978201113 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 25/06/2013 Estrangeiro: JOMAR ZAM-
BALE USON Passaporte: XX3586725 Estrangeiro: NOWIE ROJO
CORPUZ Passaporte: XX3788712, Processo: 46094020168201100
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDREW
NEIL SUTHERLAND Passaporte: 800908919 Estrangeiro: WALDE-
MAR SEBASTIAN KONECKI Passaporte: EA6259547, Processo:
46094019720201117 Empresa: PRIDE DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AZIZ UDDIN QU-
RESHI Passaporte: 480836790, Processo: 46094020480201195 Em-
presa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até
31/12/2012 Estrangeiro: JEREMY PONFERRADA CANDAZA Pas-
saporte: VV0213297 Estrangeiro: REYMAN TOBIAS VERDE Pas-
saporte: XX5717061 Estrangeiro: RYAN BALLAR BIDOL Passa-
porte: EB1746817, Processo: 46094019942201121 Empresa: DAN
SWIFT DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
FRANCIS NOEL SOBREVEGA PELOBELLO Passaporte:
XX0103327, Processo: 46094020075201177 Empresa: MAERSK
SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até
28/10/2012 Estrangeiro: KONSTANTIN KOLOBOV Passaporte: 71
3230924, Processo: 46094020395201127 Empresa: CONSTRUTORA
NORBERTO ODEBRECHT S A Prazo: até 01/01/2013 Estrangeiro:
Slaven Koncarevic Passaporte: 032531109, Processo:
46094020258201192 Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WALEED SAYED ABDELAZIZ
ABDELLAH Passaporte: A00248704, Processo: 46094020254201112
Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ROQUE RAUL GUERRERO SERRANO Passaporte:
CC91248401, Processo: 46094020261201114 Empresa: BAKER
HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PABLO
LEONEL BOYACA SALAMANCA Passaporte: CC80055343, Pro-
cesso: 46094020260201161 Empresa: BAKER HUGHES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LEE KOK SIONG Pas-
saporte: A19877935, Processo: 46094020259201137 Empresa: BA-
KER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JUAN CARLOS VIZCAINO SANCHEZ Passaporte: CC80039405,
Processo: 46094020267201183 Empresa: BAKER HUGHES DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE ELIAS PARE-
DES Passaporte: 11888666N, Processo: 46094020106201190 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: BRIAN MAGBUHOS LIMBO Passaporte: XX4514765
Estrangeiro: DAG YNGVAR BRODAHL Passaporte: 27642593 Es-
trangeiro: IVAN MATIC Passaporte: 003332660, Processo:
46094019940201132 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: INGO AN-
DREAS LANG Passaporte: 979504830 Estrangeiro: MAIK FRITS-
CH Passaporte: C6LMVY8MG Estrangeiro: MARCUS GLYN PEN-
NINGTON Passaporte: 401897399 Estrangeiro: TIBOR GROSS-
MANN Passaporte: 134827668, Processo: 46094020265201194 Em-
presa: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JENNY PAOLA REINA SANCHEZ Passaporte:
AM629593, Processo: 46094020264201140 Empresa: BAKER
HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAIR
ALEXANDRE SARMIENTO LINARES Passaporte: CC79724302,
Processo: 46094020262201151 Empresa: BAKER HUGHES DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDGAR BOHOR-
QUEZ MARTIN Passaporte: CC80224552, Processo:
46094020108201189 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 24/11/2012 Estrangeiro: OLEGS ZAVGO-
RODNIJS Passaporte: LM0724774, Processo: 46094020255201159
Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: CAROLINA DURANGO BENITEZ Passaporte:
CC43977707, Processo: 46094020256201101 Empresa: BAKER
HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CESAR
AUGUSTO VARGAS IDARRAGA Passaporte: CC80874710, Pro-
cesso: 46094020257201148 Empresa: BAKER HUGHES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALFZALL BIN MOHD ALI
Passaporte: A23183098, Processo: 46094020015201154 Empresa:
FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMEN-
TOS LTDA. Prazo: até 23/05/2012 Estrangeiro: BOGDAN STANIS-
LAW BARANSKI Passaporte: EB 0430064 Estrangeiro: GEORGE
ALBERT COCKRELL Passaporte: 450394937 Estrangeiro: MARK
REX RUSDEN Passaporte: LA483364 Estrangeiro: MUNIANDY

RAMAN Passaporte: A20844696 Estrangeiro: PAWEL GRZY-
BOWSKI Passaporte: AJ 9031671 Estrangeiro: THOMAS HENSON
Passaporte: 464422811 Estrangeiro: TODD JASON ANDERSON
Passaporte: 446057527, Processo: 46094020063201142 Empresa:
DSND CONSUB S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO DA
SILVA THUNEM Passaporte: 26297670, Processo:
46094020107201134 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KONSTANTINOS CHRIS-
TOFIS Passaporte: AE3644213, Processo: 46094019922201151 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RAJEEVE KAUSHIK Passaporte: Z117875, Pro-
cesso: 46094020105201145 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SERGEY TATAUROV
Passaporte: 705396953, Processo: 46094019924201140 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: VICTOR CHAVRO Passaporte: 63Nº1158808, Processo:
46094020014201118 Empresa: NORSKAN OFFSHORE LIMITADA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LIMUEL DAVID ARANGCON Pas-
saporte: EB0367511, Processo: 46094020109201123 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DMITRY BARANNIK Passaporte: 64Nº1420799, Proces-
so: 46094020165201168 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RUNE
PARMER PETERSEN Passaporte: 202931560, Processo:
46094020155201122 Empresa: REBRAS - REBOCADORES DO
BRASIL S/A Prazo: até 08/09/2011 Estrangeiro: JULIAN PATRICK
HENDRICKS Passaporte: 450432329, Processo: 46094020742201111
Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Nikolaj Stravinskas Passaporte: 22015327, Pro-
cesso: 46094019936201174 Empresa: SCHLUMBERGER SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 30/06/2013 Estrangeiro: PA-
TRICK JOSEPH KENT Passaporte: 212049390, Processo:
46094020311201155 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 23/11/2012 Estrangeiro: CHRISTOPHER
TONGOL DE JESUS Passaporte: EB1766911, Processo:
46094019934201185 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE ROBERTO
LIZARRAGA CHICUATE Passaporte: 08040025811, Processo:
46094020534201112 Empresa: CONSTRUTORA NORBERTO ODE-
BRECHT S A Prazo: até 01/01/2013 Estrangeiro: Frank Hubert Au-
gustina Huysmans Passaporte: EH587778, Processo:
46094020228201186 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 03/09/2012 Estrangeiro: ARVIN BARY VI-
SILLAS ARCENAS Passaporte: EB0097150 Estrangeiro: EBB AN-
THONY CABO JAYUBO Passaporte: EB0072447 Estrangeiro: JA-
CK MALI SAMOYA Passaporte: EB0150393 Estrangeiro: MI-
CHAEL JOHN DAYRIT TAPING Passaporte: XX1377637, Processo:
46094020309201186 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: BRIAN EDWARD BLAIR Passaporte:
027453808 Estrangeiro: CHARLES LATRELL KEYS Passaporte:
460929292 Estrangeiro: DARREN JAY JENSEN Passaporte:
710789434, Processo: 46094019933201131 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ALBERTO CARLOS MIRANDA BRITTON Passaporte:
P0016273, Processo: 46094020308201131 Empresa: NOBLE DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: COURT RICHARDS
Passaporte: E4055783 Estrangeiro: LAURI DAVID LAUSAS Pas-
saporte: BA410667, Processo: 46094019931201141 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 19/02/2012 Es-
trangeiro: JASON DAVID HARRIS Passaporte: 093042280, Proces-
so: 46094020227201131 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ASHISH RANJAN Pas-
saporte: H4092551 Estrangeiro: GURPREET SINGH Passaporte:
F9473047 Estrangeiro: RAJESH DWARKANATH PATIL Passaporte:
Z2198420, Processo: 46094020310201119 Empresa: CIA DE NA-
VEGACAO NORSUL Prazo: até 15/05/2012 Estrangeiro: JETHA-
LAL RAYSHI MATANG Passaporte: H1083799 Estrangeiro:
ULAHANNAN VARKEY KUSUMBITHAZHATHU Passaporte:
F5276969, Processo: 46094019930201105 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 19/02/2012 Estrangeiro:
NEAL BOILEAU Passaporte: 502223120, Processo:
46094020314201199 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 24/11/2012 Estrangeiro: PER ERIK KRIS-
TENSON Passaporte: 63026466, Processo: 46094020312201108 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
23/11/2012 Estrangeiro: BENJAMIN ANCHETA ARELLANO Pas-
saporte: EB2449915, Processo: 46094020313201144 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 24/11/2012
Estrangeiro: GEIR KNUTSEN Passaporte: 27292072 Estrangeiro:
HILMAR LUND-ANDERSEN Passaporte: 26373060, Processo:
46094020273201131 Empresa: FINARGE APOIO MARITIMO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDRIY BOGACH Passaporte:
EH846619, Processo: 46094020552201102 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: TERRENCE OLIVER RENALL Passaporte: EB304604,
Processo: 46094019932201196 Empresa: BRAM OFFSHORE
TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
RICARDO ERAZO LUNA Passaporte: CC73147306, Processo:
46094020226201197 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 03/09/2012 Estrangeiro: SANTHIRASEGA-
RAM VADIVEAL Passaporte: 203492855, Processo:
46094020331201126 Empresa: BRASDRIL SOCIEDADE DE PER-
FURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEED ROLAND
POPE Passaporte: 407589617, Processo: 46094020349201128 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MANUEL BALISTOY SALVACION Passaporte:
XX1981737, Processo: 46094020354201131 Empresa: VENTURA
PETROLEO S.A. Prazo: até 26/04/2013 Estrangeiro: ADAM WIL-
LIAM SMITH Passaporte: WJ253525, Processo:
46094020348201183 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
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TROBRAS Prazo: até 24/11/2012 Estrangeiro: FRANK MIKALSEN
Passaporte: 25350567, Processo: 46094020346201194 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 23/11/2012
Estrangeiro: RITCHELL TONGCO OMPOC Passaporte:
XX1725768, Processo: 46094020332201171 Empresa: BRASDRIL
SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: CHRISTOPHER SCOTT WILLARD Passaporte: 461168682
Estrangeiro: DAVID WAYNE JONES Passaporte: 219878208 Estran-
geiro: ERNEST CARROLL BOOK JR Passaporte: 466947839 Es-
trangeiro: MARK ALLAN O'QUIN Passaporte: 429244782 Estran-
geiro: TONY EARL SHNAEKEL Passaporte: 407589573 Estrangei-
ro: WILLIAM RILEY HOLDEN Passaporte: 404544608, Processo:
46094020339201192 Empresa: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUB-
MARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 23/05/2012 Es-
trangeiro: SUNGHWAN PARK Passaporte: M63527130, Processo:
46094020619201109 Empresa: STER ENGENHARIA LTDA Prazo:
até 30/11/2011 Estrangeiro: FUMING DING Passaporte: G30926768
Estrangeiro: JUN TANG Passaporte: G23574701 Estrangeiro: TAO
LE Passaporte: G44092730 Estrangeiro: XIAODONG YUAN Pas-
saporte: G52435087 Estrangeiro: XIAOZHENG AO Passaporte:
G33807325 Estrangeiro: YANFEI ZAN Passaporte: G25781398 Es-
trangeiro: YONGMING JU Passaporte: G37401966 Estrangeiro: ZE-
DONG YU Passaporte: G45822985, Processo: 46094020347201139
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: EDWARD WOJTOWICZ Passaporte:
AK4746867 Estrangeiro: HOTAVIYA RAO ADHIKARLA Passapor-
te: E8671185 Estrangeiro: MIHIR CHANDRAKANT PARAB Pas-
saporte: F6061357 Estrangeiro: PIOTR LEONARCZYK Passaporte:
EA1357721, Processo: 46094020340201117 Empresa: GLBL BRA-
SIL OLEODUTOS E SERVICOS LTDA Prazo: até 19/03/2012 Es-
trangeiro: JESTON WAYNE MC CLOSKEY Passaporte: 401517928,
Processo: 46094020232201144 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 24/11/2012 Estrangeiro: JESTHER BU-
GAYONG LOPEZ Passaporte: XX5422193, Processo:
46094020230201155 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 23/11/2012 Estrangeiro: VIKTOR LAVRIK
Passaporte: 63N1525304, Processo: 46094020229201121 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 24/11/2012
Estrangeiro: IMANTS SKRULIS Passaporte: LL0814450, Processo:
46094020231201108 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 23/11/2012 Estrangeiro: VLADIMIR KONO-
NENKO Passaporte: 712172555, Processo: 46094020639201171 Em-
presa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALWIN MARK YANK GOMEZ ES-
PINEL Passaporte: CC 13540419, Processo: 46094020635201193
Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
19/02/2012 Estrangeiro: BRAD GREENE Passaporte: BA451750,
Processo: 46094020633201102 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRA-
SIL S.A. Prazo: até 16/09/2012 Estrangeiro: MICHAL ANAK BAN-
GAR Passaporte: K20082877 Estrangeiro: TERENCE JAMES BU-
CKLEY Passaporte: 099211901, Processo: 46094020634201149 Em-
presa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
19/02/2012 Estrangeiro: NEIL JOHN KENNEDY Passaporte:
402647563.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006 (Artigo 1°, Parágrafo 1°):

Processo: 46094019820201135 Empresa: FINARGE APOIO
MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZELJKO REBIC
Passaporte: 128767688.

Permanente - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094019736201111 Empresa: UNIVERSIDADE
DE SAO PAULO Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DIEGO TRAN-
CANELLI Passaporte: E898745, Processo: 46215025945201181 Em-
presa: ASSOCIACAO INSTITUTO NACIONAL DE MATEMATI-
CA PURA E APLICADA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALE-
XEY MAYLYBAEV Passaporte: 71 1043847, Processo:
46215027569201169 Empresa: ASSOCIACAO INSTITUTO NA-
CIONAL DE MATEMATICA PURA E APLICADA Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: JOSÉ MARIA ESPINAR GARCIA Passa-
porte: BD143355.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 46094019091201117 Empresa: CHIAPERO STO-
NE DO BRASIL Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MARCO
CHIAPPERO Passaporte: AA3844449.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 46094019033201193 Empresa: ROBERT BOSCH
LIMITADA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: WOLFRAM UWE AN-
DERS Passaporte: 6140098668, Processo: 46094019227201199 Em-
presa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LT-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KYUNG SOON KIM Pas-
saporte: M76627541, Processo: 46094017380201181 Empresa: PIO-
NEER DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: TE-
RUAKI KAIYA Passaporte: TK4158392, Processo:
46094015225201121 Empresa: NETCORPBRASIL EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
FABRIZIO BEVILACQUA Passaporte: AA3780201, Processo:
46094017474201151 Empresa: INVERRIO MALLORCA 2006 IN-
CORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: FRANCISCO JOSE MARTINEZ MUÑOZ Passaporte:
AC493878, Processo: 46094018925201177 Empresa: NIPRO ME-
DICAL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: HISAO NAKAMORI
Passaporte: TK1098520, Processo: 46094018543201143 Empresa:
EZESA BRASIL PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estran-
geiro: JASON ROBERT HITCHENS Passaporte: 707211906, Pro-
cesso: 46094018608201151 Empresa: SOJITZ DO BRASIL S/A. Pra-
zo: 3 Ano(s) Estrangeiro: SHUJI AKIYOSHI Passaporte:
TH4990747, Processo: 46094019042201184 Empresa: ITUMBIARA

TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro:
XIA YI Passaporte: P01196754, Processo: 46094019041201130 Em-
presa: ITUMBIARA TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: LIU WEI Passaporte: P01257566, Processo:
46094019290201125 Empresa: LATECOERE DO BRASIL INDUS-
TRIA AERONAUTICA LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SA-
MUEL ANDRÉ MICHEL BÉGUÉ Passaporte: 08AA79751, Proces-
so: 46094019261201163 Empresa: SAMSUNG ENGINEERING DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
NAM HUN YUN Passaporte: M31804473, Processo:
46094019338201103 Empresa: BUNGE FERTILIZANTES S/A Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: DANIEL MALDONADO FRANCO
Passaporte: CC80408985, Processo: 46094019289201109 Empresa:
HYUNDAI AMCO BRASIL CONSTRUTORA E GESTAO DE
PROJETOS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: CHANG HAN
PARK Passaporte: KN0847590, Processo: 46094019288201156 Em-
presa: HYUNDAI AMCO BRASIL CONSTRUTORA E GESTAO
DE PROJETOS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: DONGRIM JOO
Passaporte: MP0457480, Processo: 46094019090201172 Empresa:
CARGLASS AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
Amândio Rui Machado dos Santos Passaporte: L616508.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 6°):

Processo: 46094018545201132 Empresa: BANIF BANCO
DE INVESTIMENTO (BRASIL) S/A. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES LEAL Passaporte:
J 3 2 0 2 11 .

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094003306201188 Empresa: RAFFAELE G.
ANGELIN Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Raffaele Girodo An-
gelin Passaporte: Y448718, Processo: 46094009766201110 Empresa:
INVESTIMENTOS HURRICANE CONTRUCOES E INCORPORA-
COES DE IMOVEIS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PE-
TER WILLIAM WHALEY RENWICK Passaporte: AAA504194,
Processo: 46094009765201175 Empresa: INVESTIMENTOS HUR-
RICANE CONTRUCOES E INCORPORACOES DE IMOVEIS LT-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: James Philip Whaley Pas-
saporte: 706535746, Processo: 46094011261201115 Empresa: PARA-
NA SAUDE AMBIENTAL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
NADIA FILIPA DA FONSECA FERREIRA TAVARES DE SENA
Passaporte: L517048, Processo: 46094012639201106 Empresa: C. L.
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: JOO YOUNG LEE Passaporte: M87449266, Pro-
cesso: 46094010577201190 Empresa: PRECOM COMERCIAL DO
BRASIL LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YAOJIANG
CHI Passaporte: G38953760, Processo: 46094012009201123 Empre-
sa: QUITALIG COMERCIO DE MOVEIS LTDA Prazo: 3 Ano(s)
Estrangeiro: XINJUN QIU Passaporte: G33380496, Processo:
46094013430201151 Empresa: SAVY E CARBONELL COMERCIO
DE MOVEIS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Alain Claude
Jean Savy Passaporte: 02YK52071, Processo: 46094004352201102
Empresa: PETRA LOCACAO DE MAQUINAS LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: gregory alvarez Passaporte: P047385115,
Processo: 46094013364201110 Empresa: BARNA CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: SERGIO
NEBOT PUIG Passaporte: AE368371, Processo:
46094015193201163 Empresa: JOUCLAS & JURET INCORPORA-
COES IMOBILIARIAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
JEAN PIERRE BERNARD JOUCLAS Passaporte: 00PD18745, Pro-
cesso: 46217002398201145 Empresa: NOVOS HORIZONTES IN-
VESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: GAETANO ANTONIO WALTER FONTANAZZA Passa-
porte: D433714, Processo: 46094013372201166 Empresa: TERRA-
QUINTA BRASIL ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LT-
DA. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: ARMANDO JOSÉ NUNES DOS
SANTOS GARCIA Passaporte: J479231, Processo:
46094011295201118 Empresa: G. E. D. BRAZIL LTDA - EPP Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: MARIA DOLORS TODA ESTEVE Pas-
saporte: BC721695, Processo: 46205007714201112 Empresa: PLA-
CITUDE SERVICOS CONSTRUCAO CIVIL LTDA. Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: ANTONIO FERNANDO COUTO DE SOU-
SA Passaporte: L419542, Processo: 46094015455201190 Empresa:
FRANK COMERCIO DE PRESENTES LTDA - EPP Prazo: In-
determinado Estrangeiro: ZHIWU SHEN Passaporte: G35611927,
Processo: 46217002803201125 Empresa: GG POWER INVESTI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
LUIGI IAIA Passaporte: D088825, Processo: 46094015454201145
Empresa: SUSAN - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
IMOBILIARIOS LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HUI
WANG Passaporte: G43246846, Processo: 46094016653201171 Em-
presa: PAPARICO EMPREENDIMENTOS LTDA Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: JUAN FERNANDO BARREIRO TEMPRANO
Passaporte: BE602280, Processo: 46094016147201181 Empresa: LI-
NEAR ENTERPRISES CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: JANICE MARIE MAITINO Passa-
porte: 444819417, Processo: 46094016146201137 Empresa: LINEAR
ENTERPRISES CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: CHARLES ANTHONY ELDERING Pas-
saporte: 433085309, Processo: 46094016654201115 Empresa: PAPA-
RICO EMPREENDIMENTOS LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: JESUS MARIA ROJO PORTELA Passaporte: BE405498, Pro-
cesso: 46094017697201118 Empresa: STAR PLUS REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
HAIQIANG CHEN Passaporte: G40958094.

RETIFICAÇÕES:
No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-

rimento publicado no DOU nº. 56 de 23/03/2011, Seção 1, pág. 116,
processo: 46094.004648/2011-15 onde se lê: JINLIE HU, leia-se:
JUNLIE HU.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 117 de 20/06/2011, Seção 1, pág. 169,
processo: 46094.011885/2011-32 onde se lê: GEUNSIL SEO, leia-se:
JEONGHYUM LEE.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 3 de 05/01/2011, Seção 1, pág. 63,
processo: 46094.014111/2011-82 onde se lê: JOSE LEONARDO
MARINEZ CANADA, leia-se: LEONARDO JOSE MARTINEZ CA-
NADA.

No despacho do Coordenador Geral de Imigração, o de-
ferimento publicado no DOU nº. 124 de 30/06/2011, Seção 1, pág.88,
processo 46094.017401/2011-69, deixou de constar o Estrangeiro VI-
VEK KUMAR, Passaporte: H5502161.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 40 de 25/02/2011, Seção 1, pág. 94,
processo: 46094.000744/2011-94 onde se lê: AMG HOLDING LT-
DA, leia-se: COMÉRCIO DIGITAL BF LTDA.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 97 de 20/05/2011, Seção 1, pág. 83,
Processo: 46094.010481/2011-21, Estrangeiro: JUN LIU, onde se lê:
Passaporte: P01001271, leia-se: Passaporte: P01001274.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 60 de 29/03/2011, Seção 1, pág. 193,
Processo: 46094.005963/2011-60, Estrangeiro: ARUL ARASU MA-
RIA SAMUEL GNANA, onde se lê: Passaporte: G4567148, leia-se:
Passaporte: Z-140872.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 102, DE 11 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta do auto do processo
n.º 46261.002718/2010-41, conceder autorização à empresa: GRA-
NEL QUÍMICA LTDA., inscrita no CPNJ sob o nº 44.983.435/0001-
79, situada à Área de Tanques, S/N, Bairro: Ilha Barnabé, Município:
Santos, Estado de São Paulo, para reduzir o intervalo destinado ao
repouso e à alimentação conforme consta no acordo coletivo de tra-
balho, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da
Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até 31 de agosto de
2011, a contar da publicação desta, devendo o respectivo pedido de
renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos a redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
O horário e área a serem observados são para os trabalhadores da
tabela "A" conforme constante da fls.01 e 05 do referido processo.
Outrossim, a presente autorização estará sujeita a cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 104, DE 12 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta do auto do processo
n.º 46736.003925/2011-70, conceder autorização à empresa: LOREN-
ZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGI-
CAS, inscrita no CPNJ sob o nº 61.413.282/0003-05, situada à Rua
Hipólito Soares, 255, Ipiranga, Município de São Paulo, Estado de
São Paulo, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à ali-
mentação conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos
do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das
Leis do Trabalho, vigendo até 31 de maio de 2013, a contar da
publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser for-
mulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, obser-
vados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º
1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução
do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. O horário a ser
observado é o que consta as fls. 96 e 97 do referido processo.
Outrossim, a presente autorização estará sujeita a cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO
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SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA No- 247, DE 12 DE JUNHO DE 2011

Altera a Norma Regulamentadora n.º 5.

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
das atribuições conferidas pelo Art. 14, inciso II, do Anexo I do
Decreto n.º 5.063, de 3 de maio de 2004, e em face do disposto nos
Art. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto n.º 5.452, de 1º de maio de 1943 e no Art. 2º da Portaria
MTb n.º 3.214, de 8 de junho de 1978, resolve:

Art. 1º A Norma Regulamentadora n.º 5 - Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes - CIPA, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

″..........................................................
5.14 A documentação referente ao processo eleitoral da CI-

PA, incluindo as atas de eleição e de posse e o calendário anual das
reuniões ordinárias, deve ficar no estabelecimento à disposição da
fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego.

5.14.1 A documentação indicada no item 5.14 deve ser en-
caminhada ao Sindicato dos Trabalhadores da categoria, quando so-
licitada.

5.14.2 O empregador deve fornecer cópias das atas de elei-
ção e posse aos membros titulares e suplentes da CIPA, mediante
recibo.

5.15 A CIPA não poderá ter seu número de representantes
reduzido, bem como não poderá ser desativada pelo empregador,
antes do término do mandato de seus membros, ainda que haja re-
dução do número de empregados da empresa, exceto no caso de
encerramento das atividades do estabelecimento.

.............................................................
5.26 As atas devem ficar no estabelecimento à disposição da

fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego.
..............................................................
5.31 A vacância definitiva de cargo, ocorrida durante o man-

dato, será suprida por suplente, obedecida a ordem de colocação
decrescente que consta na ata de eleição, devendo os motivos ser
registrados em ata de reunião.

..............................................................
5.31.3 Caso não existam suplentes para ocupar o cargo vago,

o empregador deve realizar eleição extraordinária, cumprindo todas as
exigências estabelecidas para o processo eleitoral, exceto quanto aos
prazos, que devem ser reduzidos pela metade.

5.31.3.1 O mandato do membro eleito em processo eleitoral
extraordinário deve ser compatibilizado com o mandato dos demais
membros da Comissão.

5.31.3.2 O treinamento de membro eleito em processo ex-
traordinário deve ser realizado no prazo máximo de trinta dias, con-
tados a partir da data da posse.

............................................................″
Art. 2º Revogar os itens 5.4 e 5.52 da Norma Regulamen-

tadora n.º 5.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

VERA LÚCIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO
CGC: 06.347.892/0001-88

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.081.2142

BALANCETE PATRIMONIAL SINTÉTICO

MÊS: maio de 2011
DECRETO 682 DE 13-11-92

Descrição Va l o r
Ativo 2 2 5 . 11 2 . 0 7 5 , 9 7
Ativo Circulante 57.678.609,80
Disponibilidades 51.447.804,06
Bens Numerários 11 2 , 4 3
Bancos 2.410.891,33
Apl. a Curto prazo-ext. Mercado 49.036.800,30
Realizável a Curto Prazo 6.230.805,74
Duplicatas e Contas a Receber 2.645.712,17
Adiantamento a Empregados 881.602,23
Almoxarifado 30.700,62
Depósitos Judiciais e Contrat. 34.521,93
Imposto de Renda Antecipado 10.976,78
Devedores p/ Convênio 2.627.065,61
ISS a Compensar 226,40
Dir. Real. após Term. Ex. Segui 4.123.890,77
Empréstimos e Adiant. Terceiros 3.591.912,59
Depósitos Judiciais e Contratos 382.201,54
Títulos em Custódia 2.431,73
Débito de Terceiros 147.344.91
Ativo Permanente 163.309.575,40
Investimentos 313.504,33
Participação em Outras Socied. 74.190,21
Incentivos Fiscais 239.314,12
Imobilizado 493.634,61
Bens Móveis 710.902,46
Depreciação Acum. Bens Moveis 254.313,59
Bens Imóveis 37.366,32
Depreciação Acum. Bens Imóveis 320,58
Permanente - Investimentos 162.502.436,46
Bens Moveis-Investimentos 13.274.506,30
Deprec.Acumul.B.Move-Investimentos 6.741.029,29
Bens Imóveis-Investimentos 178.255.817,60
Deprec. Acum. Bens Imov-Investimentos 32..724.840,44
Imobilizações em Curso-Investimentos 10.437.982,29
Passivo 2 2 5 . 11 2 . 0 7 5 , 9 7
Passivo Circulante 42.733.052,70
Obrig. Venc. no Exercício Seguinte 42.733.052,70
Contas a Pagar 844.944,56
Provisões 2.521.382.61
Obrig. Fiscais e Trabalhista 16.144,17
Cred. P/depósitos Caucionados 11 4 . 0 7 4 , 7 3
Imp Contrib. Consig.a Recolher 861.616,53
Títulos Adiantamentos a Pagar 6.875.249,75
Patrimônio da Portobrás 24.817,91
Transf. União 31.060.666,77
Credores por Transf. Recursos 11 3 . 4 9 1 , 5 9
Creditos de Terceiros 36.018,00
Parcelamento de Dívidas 264.646,08
Exigível a Longo Prazo 3.157.228,17
Obrig. Venc. Apos Term. Ex. Subseq 2.812.545,42
Encargos Sociais 2.812.545,42
Recursos-Convenio/DNIT 344.682,75
CODOMAR/PORTOS - MA 344.682,75
Patrimônio Liquido 179.221.795,10
Capital Social 191.792.175,26
Capital Subscrito 191.792.175,26
Reservas de Capital 239.010,52
Aplic. Em Incent. Fisc/s. Rend 239.010,52
Lucros ou Prejuízos Acumulados 12.809.390,68
Lucro ouPrejuizo Exerc. Anter 9.757.195,72
Resultado do Exercício 3.052.194,96

JORGE LUIZ CAETANO LOPES
Diretor Administrativo Financeiro

Assunto: Proposta de Emenda Regimental que visa al-
terar o artigo 67 do Regimento Interno do Con-
selho Nacional do Ministério Público.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira

Cons. Almino Afonso
Cons. Bruno Dantas

Pedido de vista no dia 14.12.2010

3) Processo: 0.00.000.001512/2010-73 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Kátia Regina de Abreu Senadora da Repúbli-
ca

Advogado: Carlos Bastide Horbasch - OAB/DF nº 19.058
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer análise dos aspectos administrativos-fi-

nanceiros sobre campanha publicitária "Carne
Legal", instituída pelo Ministério Público Fe-
deral.

Relator(a): Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Bruno Dantas

Pedido de vista no dia 22.02.2011

4) Processo: 0.00.000.001018/2009-75 (Pedido de Avoca-
ção)

Requerente: José Antônio Baêta de Melo Cançado - 113º
Promotor de Justiça da Comarca BH/MG

Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a avocação do Processo Administrativo

Disciplinar de Sindicância nº 12/2009 CGMP,
bem como de todos os expedientes que en-
volvam o requerente e que porventura estejam
em aberto na Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Minas Gerais. Pedido de
l i m i n a r.

Relator(a): Cons. Taís Ferraz (em substituição ao Cons.
Sérgio Feltrin)

Origem: Minas Gerais
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedido de vista no dia 16.03.2011

5) Processo: 0.00.000.002345/2010-88 (Proposta de Resolu-
ção)

Proponente: Cons. Adilson Gurgel de Castro
Assunto: Proposta de Resolução que visa a necessidade

de regulamentação da norma do artigo 27, pa-
rágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8625/93.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia

Pedido de vista no dia 22.03.2011

6) Processo: 0.00.000.001104/2008-05 (Procedimento de
Controle Administrativo)
(Apenso: Processo CNMP nº
0.00.000.000425/2009-65)

Requeren-
tes:

Associação Nacional dos Procuradores da Re-
pública - ANPR
Associação Nacional do Ministério Público
Militar - ANMPM
Associação do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios - ANMPDFT

Requerido: Ministério Púbico Federal
Assunto: Requer que seja reconhecido aos membros do

Ministério Público Federal o direito de rece-
berem a vantagem pessoal de que trata o inciso
V do art. 4º da Resolução CNMP nº 09/2006,
sem limitação do teto constitucional.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva (Membro da Co-
missão de Controle Administrativo e Financei-
ro)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedido de vista no dia 27.04.2011

7) Processo: 0.00.000.001032/2009-79 (Processo Adminis-
trativo Avocado)

Requerente: Procurador-Geral de Justiça do Estado de Mato
Grosso do Sul

Requerido: José Arturo Iunes Bobadilla Garcia
Advogados: André Borges Netto - OAB/MS nº 5.788

Fernanda Guimarães Hernandez - OAB/DF nº
7.009
Maria Fernanda Magalhães Palma Lima -
OAB/DF nº 13.174
Renata Pagy Bonilha - OAB/DF nº 13.909
Karina Góis Gadelha Aguiar - OAB/DF nº
20.272
Maximiliam Patriota Carneiro - OAB/DF nº
23.185

Assunto: Avocação do Procedimento Administrativo nº
10/01/CSMP/2008.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Mato Grosso do Sul
Vi s t a : Cons. Bruno Dantas

Cons. Mario Bonsaglia

Pedido de vista no dia 31.05.2011

8) Processo: 0.00.000.001624/2010-24 (Recurso Interno)
Recorrente: Indústrias Nucleares do Brasil - INB

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDENTE DE EXPLORAÇÃO
DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 86, DE 12 DE JULHO DE 2011

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50500.025447/2011-90, resolve:

Art. 1º APROVAR a postergação no cronograma de obras e
serviços previstos no Programa de Exploração da Rodovia - PER das
Rodovias BR-116/376/PR e BR-101/SC trecho: Curitiba - Floria-
nópolis para o ano subsequente, em função de inexecuções apuradas
no exercício relativo ao 3º ano da Concessão, conforme disposto no
Parecer Técnico nº 029/2011/GEINV/SUINF, de 15.06.11.

Art. 2º Os efeitos financeiros na Tarifa Básica de Pedágio
serão considerados na próxima revisão ordinária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS NARCISO PEDUTI DAL'MOLIN
Substituto

Ministério dos Transportes
.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PA U TA

7ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2011

Dia: 19.07.2011 (terça-feira)
Hora: 09:00 horas
Local: Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público -

SHIS QI 03 - Lote A - Bloco E - Ed. Terracotta - Lago Sul
- Brasília-DF

PAUTA DESTA SESSÃO

1) Aprovação das Atas da 8ª Sessão Extraordinária (14/06/2011) e da
9ª Sessão Extraordinária (15/06/2011).

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTA

Pedido de vista no dia 01.12.2010

2) Processo: 0.00.000.001259/2010-58 (Proposta de Emenda
Regimental)

Proponente: Sandro José Neis - Corregedor Nacional do
Ministério Público

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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Advogados: Carlos Zangrando - OAB/RJ 69.863,
Décio Freire - OAB/RJ 2.255-A E OAB/DF
1.742-A
José Antonio Rosa da Silva - OAB/RS
29.082
Kellen Andrea Gomes dos Santos - OAB/RS
71.226
Rafael Dutra dos Santos - OAB/RS 62725
Rodrigo da Silva Noronha - OAB/RS 61.004
Wambert Gomes Di Lorenzo - OAB/RS
53.556

Recorrido: Membro do Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da

Corregedoria Nacional que determinou arqui-
vamento de Reclamação Disciplinar contra
membro do Ministério Público do Trabalho.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Rio de Janeiro
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedido de vista no dia 01.06.2011

9) Processo: 0.00.000.000495/2010-57 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Conselheiro Almino Afonso Fernandes - Co-
missão de Controle Administrativo e Financei-
ro.

Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tri-

bunal de Contas do Estado da Bahia nos re-
latórios de inspeção e nas decisões proferidas
acerca das contas da Administração do Minis-
tério Público Estadual, a partir do ano de
2005.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedido de vista no dia 14.06.2011

10) Processo: 0.00.000.000347/2011-13 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requeren-
tes:

Promotores de Justiça: Alexandre de Matos
Guedes, Ana Luiza Peterlini de Souza, Carlos
Eduardo Silva, Domingos Sávio de Barros Ar-
ruda, Ezequiel Borges de Campos, Gerson Na-
talício Barbosa, Gilberto Gomes, Gustavo Dan-
tas Ferraz, Mauro Zaque de Jesus, Miguel
Slhessarenko Júnior.

Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
Assunto: Requer a sustação e posterior supressão do in-

ciso XI do art. 2º da Resolução nº 55/2010 do
Colégio de Procuradores de Justiça do Minis-
tério Público do Estado de Mato Grosso. Pe-
dido de liminar.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Mato Grosso
Vi s t a : Cons. Sandro Neis

Cons. Cláudio Barros
Cons. Achiles Siquara
Cons. Mario Bonsaglia
Cons. Adilson Gurgel

Pedidos de vista no dia 15.06.2011

11 ) Processo: 0.00.000.000136/2010-08 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa apurar a regularidade dos atos adminis-

trativos referentes a nomeações de servidores
efetivos, tendo em vista discrepância registrada
em relação a quantidade de cargos criados por
lei - ref. fl. 157 (pg. 155 do Relatório Con-
clusivo da Inspeção).

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Sandro Neis

12) Processo: 0.00.000.002155/2010-61 (Embargos de Decla-
ração)

E m b a rg a n -
te:

Daniel Leite Brito - Promotor de Justiça

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra deci-
são plenária que julgou improcedente o Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Amazonas
Vi s t a : Cons. Cláudio Barros

13) Processo: 0.00.000.002285/2010-01 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Adauto Mansour Pereira Gomes
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Pú-

blico Federal para que seja realizado convênio
com o Conselho Regional de Engenharia e Ar-
quitetura - CREA para atender exigência de
vistoria técnica em agências lotéricas para ve-
rificação de acessibilidade de pessoas porta-
doras de deficiência física àqueles locais.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Santa Catarina
Vsita: Cons. Mario Bonsaglia

Incluído na pauta da 12ª Sessão Extraordinária (14.12.2010)

14) Processo: 0.00.000.000077/2008-45 (Processo Discipli-
nar)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do

Amazonas

Assunto: Apuração do item intitulado "Pagamento de
gratificações de produtividade a servidores do
MP/AM", constante do acórdão proferido nos
autos do processo CNMP
0.00.000.000019/2007-31.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 3ª Sessão Ordinária (15.03.2011)

15) Processo: 0.00.000.000348/2010-87 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Tocantins
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tri-

bunal de Contas do Estado do Tocantins nos
relatórios de inspeção e nas decisões proferidas
acerca das contas da Administração do Minis-
tério Público Estadual, a partir do ano de
2005.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

16) Processo: 0.00.000.001247/2010-23 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Associação Piauiense do Ministério Público -
APMP

Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer a imediata suspensão de todo e qual-

quer pagamento de indenização de férias/licen-
ças convertidas em pecúnia, diárias, passagens
aéreas e todas as demais despesas que não se-
jam indispensáveis ao funcionamento do MP-
PI, enquanto permanecer a situação de restrição
financeira atual e que seja ordenado a imediata
adoção de plano de contenção de despesas, a
fim de se adequar as receitas ministeriais a
suas despesas ordinárias. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Piauí

Incluídos na pauta da 3ª Sessão Extraordinária (22.03.2011)

17) Processo: 0.00.000.000114/2009-04 (Recurso Interno)
Recorrente: João Francisco Sobrinho - Subprocurador-Ge-

ral da República
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do

Piauí.
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da

Corregedoria Nacional que determinou o ar-
quivamento de Reclamação Disciplinar contra
membro do Ministério Público do Estado do
Piauí.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

18) Processo: 0.00.000.000176/2010-41 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa averiguar a legalidade das operações que

permitiram que contribuições devidas por Pro-
curadores de Justiça à previdência estadual não
fossem lançadas em folha de pagamentos, haja
vista discrepância identificada entre o número
destes e das contribuições efetuadas - ref. fl.
192/193 (pg. 190/191 do Relatório Conclusivo
da Inspeção).

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 4ª Sessão Ordinária (06.04.2011)

19) Processo: 0.00.000.001395/2009-12 (Revisão de Processo
Disciplinar)

Requerente: Demilson Antonio Ribeiro Monteiro
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Ja-

neiro
Assunto: Pedido de revisão de decisão do processo

GCGMP 940/2008/MPRJ (apenso 900/08).
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Rio de Janeiro

20) Processo: 0.00.000.001453/2010-33 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Ivanilson Alves de Carvalho
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer revisão de ato administrativo que in-

deferiu pedido de incorporação alcançado por
decisão judicial.

Relator(a): Cons. Taís Ferraz (em substituição ao Cons.
Sérgio Feltrin)

Origem: Paraíba

21) Processo: 0.00.000.002217/2010-34 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Gilberto da Silva
Advogado: Renato Magalhães Viana - OAB/SP nº

292.316
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Visa revisão de decisão proferida pela Comis-

são Processante do Ministério Público do Es-
tado de São Paulo no Processo Administrativo
Disciplinar nº 001/2010, que determinou pena
de demissão a bem do serviço público.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: São Paulo

Incluídos na pauta da 4ª Sessão Extraordinária (26/04/2011)

22) Processo: 0.00.000.001071/2009-76 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Finan-
ceiro.

Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto:

Requer a fiscalização das aposentadorias con-
cedidas aos membros do Ministério Público do
Estado do Ceará, após a edição da Emenda
Constitucional nº 41/2003.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

23) Processo: 0.00.000.000644/2010-88 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Finan-
ceiro

Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tri-
bunal de Contas do Estado do Ceará nos re-
latórios de inspeção e nas decisões proferidas
acerca das contas da Administração do Minis-
tério Público Estadual, a partir do ano de
2005.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

24) Processo: 0.00.000.001513/2010-18 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Luiza Maria Coimbra da Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Requer revisão de decisão do Procurador-Geral

de Justiça do Ministério Público do Estado do
Pará que negou requerimento de pagamento de
horas extras trabalhadas em regime de plantão
e denuncia irregularidades no concurso às va-
gas do quinto constitucional.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Pará

25) Processo: 0.00.000.001542/2010-80 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Finan-
ceiro

Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do

pagamento de remunerações aos membros e
servidores do Ministério Público do Estado da
Paraíba

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 5ª Sessão Ordinária (17/05/2011)

26) Processo: 0.00.000.000215/2009-77 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Cata-

rina
Assunto: Procedimento de Controle Administrativo que

visa apreciar o conteúdo dos atos normativos
editados em atenção à Resolução CNMP nº
19/2007. Ministério Público do Estado de San-
ta Catarina.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

27) Processo: 0.00.000.001414/2010-36 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Sindicato dos Servidores do Ministério Público
do Estado de São Paulo

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer providências no sentido de que o Pro-

curador-Geral de Justiça do Ministério Público
do Estado de São Paulo atue efetivamente para
a implementação do reajuste salarial para os
servidores, conforme determinação legal.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: São Paulo

28) Processo: 0.00.000.001538/2010-11 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Finan-
ceiro

Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do

pagamento de remunerações aos membros e
servidores do Ministério Público do Estado do
Piauí.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

29) Processo: 0.00.000.001558/2010-92 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Comissão de Controle de Administrativo e Fi-
nanceiro

Requerido: Ministério Público do Estado do Tocantins
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do

pagamento de remunerações aos membros e
servidores do Ministério Público do Estado do
To c a n t i n s .

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

Incluído na pauta da 6ª Sessão Extraordinária (18/05/2011)

30) Processo: 0.00.000.000099/2010-20 (Sindicância)
Reclaman-
te:

Conselho Nacional do Ministério Público

Reclamado: Membro do Ministério Público do Estado do
Piauí

Assunto: Sindicância contra membro do Ministério Pú-
blico do Estado do Piauí (ref. pg. 21, item "e",
do Relatório Conclusivo da Inspeção)

Relator(a): Cons. Sandro Neis
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 7ª Sessão Extraordinária (31/05/2011)

31) Processo: 0.00.000.000006/2011-48 (Revisão de Processo
Disciplinar)

Requerente: Antônio de Pádua Bertone Pereira
Requerido: Fernando Góes Grosso
Assunto: Revisão de Processo Disciplinar nº 1/10, da

Corregedoria Geral do Ministério Público do
Estado de São Paulo.
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Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: São Paulo

32) Processo: 0.00.000.000319/2011-04 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Fernando Zardini Antônio - Procurador-Geral
de Justiça do Espírito Santo

Assunto: Requer esclarecimentos acerca da vinculação
da decisão exarada pelo Conselho Nacional do
Ministério Público no Procedimento de Con-
trole Administrativo nº 1094/2008-08, em be-
nefício de todos os membros do Parquet, so-
licitando, neste caso, expedição de Recomen-
dação ao Ministério Público do Estado do Es-
pírito Santo, contendo a resposta dessa con-
sulta.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Espírito Santo

33) Processo: 0.00.000.000375/2011-31 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Visa apurar a regularidade do recebimento de

função gratificada de Chefe de Seção de As-
sentamento Funcional do Ministério Público do
Estado de Alagoas por servidor que não a exer-
ce de fato.(conforme fls. 153 do Relatório de
Inspeção do Ministério Público do Estado de
Alagoas)

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

34) Processo: 0.00.000.000390/2011-89 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requeren-
tes:

Promotores de Justiça do Estado de Sergipe:
Lúcio José Cardoso Barreto Lima, Karla Ch-
ristiany Cruz Leite, Talita Cunegundes Fernan-
des da Silva e Ana Leila Costa Gacez.

Interessa-
dos:

Associação Sergipana do Ministério Público e
Promotores de Justiça do Estado de Sergipe:
Alessandra Pedral de Santana, Joelma Soares
Macêdo de Santana, Maria Rita Machado Fi-
gueirêdo, Dr. Raimundo Bispo Filho, Dr. Renê
Antônio Erba e Suzy Mary de Carvalho Viei-
ra.

Assunto: Visa apurar ato do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado de Sergipe acerca do
julgamento da remoção pelo critério de me-
recimento para a Comarca de Japaratuba sem a
recomposição do quinto constitucional. Pedido
de liminar.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: S e rg i p e

Incluídos na pauta da 8ª Sessão Extraordinária (14.06.2011)

35) Processo: 0.00.000.000180/2008-95 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Antônio Henrique da Silva
Assunto: Solicita designação de membro do Ministério

Público do Estado da Bahia para atuar nas co-
marcas desprovidas de promotores titulares,
bem como a elaboração de uma resolução de-
terminando a uniformização dos procedimentos
a serem adotados no sentido de salvaguardar a
integridade de membros nos casos de ameaça.

Relator(a): Cons. Sérgio Feltrin
Origem: Bahia

36) Processo: 0.00.000.000434/2009-56 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Hilton Queiroz
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério

Público Federal no autos do Inquérito Policial
nº 2002.01.00.016402-4.

Relator(a): Cons. Sérgio Feltrin
Origem: Distrito Federal

37) Processo: 0.00.000.001208/2009-92 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Hélio Roberto Souto Moreira
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de

Pernambuco
Assunto: Alegação de provável inércia de membro do

Ministério Público do Estado de Pernambuco.
Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Pernambuco

38) Processo: 0.00.000.001339/2009-70 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Emir Maia Martins Neto
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério

Público do Estado do Piauí na apuração de
invasão por delegados do Sindicato dos De-
legados de Polícia do Estado do Piauí.

Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Piauí

39) Processo: 0.00.000.000038/2010-62 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar
Assunto: Visa analisar a adequação, no âmbito do Mi-

nistério Público Militar, do programa de es-
tágio a estudantes, em conformidade com as
disposições gerais da Resolução CNMP nº
42/2009.

Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Distrito Federal

40) Processo: 0.00.000.000059/2010-88 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público

Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande
do Sul

Assunto: Visa analisar a adequação, no âmbito do Mi-
nistério Público do Estado do Rio Grande do
Sul, do programa de estágio a estudantes, em
conformidade com as disposições gerais da Re-
solução CNMP nº 42/2009.

Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Distrito Federal

41) Processo: 0.00.000.000332/2010-74 (Recurso Interno)
Recorrente: Carlos José Bacellar
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado da

Bahia.
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da

Corregedoria Nacional que determinou arqui-
vamento de Reclamação Disciplinar contra
membro do Ministério Público do Estado da
Bahia.

Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Bahia

42) Processo: 0.00.000.000862/2010-12 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Francisco de Assis Izidoro Machado
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Assunto: Alegação de inércia por parte da Curadoria do

Meio Ambiente na tramitação de representação
protocolada naquele órgão, de interesse da As-
sociação de Deficientes e Familiares - ASDEF,
sem movimentação desde outubro de 2008.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Paraíba

Requeren-
tes:

Maurício Gomes de Souza - Promotor de Jus-
tiça
Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de
Souza - Promotora de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Interessa-
dos:

Flávia Gomes Cordeiro Castro - Promotora de
Justiça
João Paulo Santiago - Promotor de Justiça
Janaina Rose Ribeiro Aguiar - Promotora de
Justiça
Antônio Rodrigues de Moura - Promotor de
Justiça

Assunto: Requer junto ao Ministério Público do Estado
do Piauí que seja considerada a posse admi-
nistrativa de seus membros, decorrente de pro-
moção ou remoção, como causa jurídica que
enseja vacância de cargo público anteriormente
ocupado por membro do Parquet promovido ou
removido. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Piauí

50) Processo: 0.00.000.000695/2011-91 (Proposta de Resolu-
ção)

Proponente: Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Assunto: Proposta de Resolução destinada a regulamen-

tar a observância do princípio da publicidade e
do direito à informação no âmbito da admi-
nistração do Ministério Público da União e dos
Estados.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

PROCESSOS DESTA SESSÃO (19/07/2011)

51) Processo: 0.00.000.000371/2008-57 (Embargos de Decla-
ração)

E m b a rg a n -
te:

Gustavo Ronchetti - Promotor de Justiça

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra deci-
são plenária que deu provimento parcial ao Re-
curso Interno.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Rio Grande do Sul

52) Processo: 0.00.000.000883/2008-13 (Sindicância)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado da

Bahia
Assunto: Sindicância contra membro do Ministério Pú-

blico do Estado da Bahia
Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

53) Processo: 0.00.000.000278/2009-23 (Embargos de Decla-
ração)

E m b a rg a n -
te:

Ministério Público do Estado do Pará

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra deci-
são plenária que julgou procedente o Pedido de
Providências.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Distrito Federal

54) Processo: 0.00.000.000482/2009-44 (Embargos de Decla-
ração)

E m b a rg a n -
te:

José Orcírio Miranda dos Santos

Advogado: Newley S. S. Amarilla - OAB/MS 2921
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra deci-

são plenária que negou provimento a Recurso
Interno interposto contra decisão da Correge-
doria Nacional que determinou arquivamento
de Reclamação Disciplinar.

Relator(a): Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
Origem: Mato Grosso do Sul

55) Processo: 0.00.000.000515/2009-56 (Sindicância)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do

Amazonas
Assunto: Apurar supostas faltas funcionais da Promotora

de Justiça titular da 1ª Promotoria de Justiça
Criminal de Manaus - AM.

Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

56) Processo: 0.00.000.000519/2009-34 (Sindicância)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do

Amazonas
Assunto: Apurar supostas faltas funcionais do Promotor

de Justiça titular da 6ª Promotoria de Justiça
Criminal de Manaus - AM.

Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

57) Processo: 0.00.000.001142/2009-31 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requeren-
tes:

Abel José Rodrigues Neto - Promotor de Jus-
tiça
Danilo José de Castro Ferreira - Promotor de
Justiça
Gladston Fernandes de Araújo - Promotor de
Justiça
Haroldo Paiva de Brito - Promotor de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão

43) Processo: 0.00.000.001650/2010-52 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Nelson Marchezan Júnior
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande

do Sul
Assunto: Requer controle de ato administrativo praticado

pelo Órgão Especial em Sessão Extraordinária
realizada no dia 25/05/2010 que aprovou, por
maioria, o reconhecimento do direito aos mem-
bros do Ministério Público do Estado do Rio
Grande do Sul da percepção da Parcela Au-
tônoma de Equivalência - PAE - no período
entre 1994 e 1997. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Sérgio Feltrin
Origem: Rio Grande do Sul

44) Processo: 0.00.000.001920/2010-25 (Processo Discipli-
nar)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do

Amazonas
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Minis-

tério Público do Estado do Amazonas.
Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

45) Processo: 0.00.000.002023/2010-39 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Maria Isabela Santoro Caldari Matsubara
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer apuração de diversas irregularidades

administrativas no âmbito do Ministério Pú-
blico do Estado de São Paulo.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: São Paulo

46) Processo: 0.00.000.002276/2010-11 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Cláudio da Silva Faleiro
Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Alegação de inércia do Ministério Público do

Estado de Alagoas na apuração de denúncia de
diversas irregularidades envolvendo a Admi-
nistração Pública do município de Palestina.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Alagoas

47) Processo: 0.00.000.000296/2011-20 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Finan-
ceiro

Requerido: Ministério Público do Estado de Sergipe
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tri-

bunal de Contas do Estado de Sergipe nos re-
latórios de inspeção e nas decisões proferidas
acerca das contas da Administração do Minis-
tério Público Estadual, a partir do ano de
2005.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

48) Processo: 0.00.000.000530/2011-19 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Finan-
ceiro

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Visa apurar, junto ao Ministério Público do Es-

tado de São Paulo, o cumprimento da Reso-
lução CNMP nº 13/2006, que disciplina a ins-
tauração e tramitação do procedimento inves-
tigatório criminal no âmbito do Ministério Pú-
blico.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

49) Processo: 0.00.000.000619/2011-85 (Procedimento de
Controle Administrativo)
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Assunto: Alegação de inércia por parte do Procurador-
Geral de Justiça frente a denúncias de irre-
gularidades flagrantes na prestação de serviços
da empresa contratada para obras de reforma
no prédio sede das Promotorias de Justiça da
Capital.

Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Maranhão

58) Processo: PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001515/2009-
73 (Embargos de Declaração) (Apensos: Pro-
cedimento de Controle Administrativo nº
0.00.000.001007/2010-29, Procedimento de
Controle Administrativo nº
0.00.000.001006/2010-84, Reclamação Disci-
plinar nº 0.00.000.0001586/2009-76, Sindicân-
cia Avocada nº 0.00.000.001022/2010-77, den-
tre outros.)

E m b a rg a n -
tes:

Membros do Ministério Público do Distrito Fe-
deral e Territórios

Advogados: Cézar Roberto Bittencourt - OAB/DF nº
20.151
Gabriela Nehme Bemfica - OAB/DF nº
32.151
Luís Alexandre Rassi - OAB/DF nº 23.299
Pedro Paulo Guerra de Medeiros - OAB/DF
nº 31.036
Paulo Sérgio Leite Fernandes - OAB/SP nº
13.439
Rogério Seguins Martins Júnior - OAB/SP nº
218.019

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra deci-
são plenária proferida na ª Sessão Ordinária.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

59) Processo: 0.00.000.001525/2009-17 (Revisão de Processo
Disciplinar)

Requerente: Corregedoria Geral do Ministério Público do
Paraná

Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do
Paraná

Assunto: Pedido de Revisão de Processo Disciplinar
contra membro do Ministério Público do Es-
tado do Paraná.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Paraná

60) Processo: 0.00.000.000109/2010-27 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa avaliar a legalidade das indicações e de-

signações dos membros do Ministério Público
para exercerem função eleitoral - ref. fl. 34/35
(pg 32/33, item "a", do Relatório Conclusivo
da Inspeção).

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Distrito Federal

61) Processo: 0.00.000.000178/2010-31 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa averiguar a legalidade das operações que

implicaram em irregularidades nos descontos
de contribuições previdenciárias devidas por
servidores comissionados do Ministério Públi-
co ao Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS) - ref. fl. 194 (pg. 192 do Relatório
Conclusivo da Inspeção).

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

62) Processo: 0.00.000.000209/2010-53 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa averiguar a legalidade do processo lici-

tatório nº 31/2009, referente à contratação di-
reta de locação de central telefônica tipo
CPCT-PABX, tendo em vista possíveis irregu-
laridades que podem indicar vícios no ato ad-
ministrativo praticado - ref. fl. 221 e 227 (pg.
219 e 225 do Relatório Conclusivo da Inspe-
ção).

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Distrito Federal

63) Processo: 0.00.000.000590/2010-51 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Cons. Almino Afonso
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso

do Sul
Assunto: Requer providências na apuração de denúncia

de fraude em licitação de suprimentos de in-
formática, homologada pelo Procurador-Geral
de Justiça em favor da empresa Nextnet Tec-
nologias de Informação, cujo proprietário tem
relações de parentesco com o Diretor de Se-
cretaria de Tecnologia da Informação daquele
ó rg ã o .

Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Distrito Federal

64) Processo: 0.00.000.001003/2010-41 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Jayme Arcadio Hasskist
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a reforma da decisão do Senhor Se-

cretário-Geral do MPF nos autos do processo
de nº MPF/PGR nº 1.00.000.008508/2009-47,
que indeferiu pedido de pagamento relativo ao
exercício de cargo de assessor da Corregedoria
Nacional, código CC-4, referente ao período de
23 de agosto de 2007 a 21 de junho de 2009,
observado o disposto no § único do artigo 3º da
Lei 11.967/09, com a opção da percepção de
65% do valor integral, inclusive de todas as
demais vantagens legais.

Relator(a): Cons. Sérgio Feltrin
Origem: Rio Grande do Sul

65) Processo: 0.00.000.001672/2010-12 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Relatório Conclusivo da Inspeção realizada pe-

la Corregedoria Nacional no Ministério Público
do Estado de São Paulo.

Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

66) Processo: 0.00.000.001675/2010-56 (Procedimento de
Controle Administrativo) (Apenso: Processo
CNMP nº 0.00.000.001979/2010-13)

Requerente: Antônio de Siqueira Cabral
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande

do Norte
Assunto: Requer controle administrativo nos critérios

utilizados para atribuição de pontos e classi-
ficação dos membros do Ministério Público do
Estado do Rio Grande do Norte participantes
do concurso de remoção por merecimento para
o cargo de 74º Promotor de Justiça da Comarca
de Natal.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Rio Grande do Norte

67) Processo: 0.00.000.001696/2010-71 (Embargos de Decla-
ração) (Apenso: Processo CNMP nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 1 7 6 2 / 2 0 1 0 - 11 )

E m b a rg a n -
tes:

Sindicato dos Servidores do Ministério Público
do Estado de Minas Gerais
Edilza dos Reis

Advogado: Leonardo Militão Abrantes - OAB/MG
77.154

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra deci-
são plenária que conheceu o feito como Pro-
cedimento de Controle Administrativo e julgou
improcedente o pedido.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Minas Gerais

68) Processo: 0.00.000.001843/2010-11 (Processo Discipli-
nar)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requeridos: Membros do Ministério Público do Estado do

Piauí
Assunto: Processo Disciplinar contra membros do Mi-

nistério Público do Estado do Piauí.
Relator(a): Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
Origem: Distrito Federal

69) Processo: 0.00.000.001870/2010-86 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Marco Aurélio Adão - Procurador Regional
Eleitoral

Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer providências para sanar irregularidade

nas indicações e designações de membros do
Ministério Público para exercício de função
eleitoral.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Piauí

70) Processo: 0.00.000.001871/2010-21 (Sindicância)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do

Amazonas
Assunto: Apurar supostas faltas funcionais da Promotora

de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça
Criminal de Manaus - AM.

Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

71) Processo: 0.00.000.001880/2010-11 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Associação do Ministério Público do Estado do
Maranhão

Interessado: Doracy Moreira Reis Santos - Presidente da
AMPEM

Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Requer providências para que seja averiguada

junto à Procuradoria Geral de Justiça do Estado
do Maranhão paralisação das obras de reforma
do prédio sede das Promotorias de Justiça da
capital tendo em vista que a atuação dos mem-
bros tem sido prejudicada pela falta de estru-
tura física e de pessoal decorrentes desse atraso
no seu cronograma de conclusão.

Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Maranhão

72) Processo: 0.00.000.001923/2010-69 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Alvaro dos Santos Filho
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Alegação de possível inércia do Ministério Pú-

blico do Estado de Minas Gerais na apuração
de denúncias apresentadas à Promotoria da Co-
marca de Juiz de Fora, inclusive a que se refere
a irregularidades na pavimentação de rodovia
estadual, com possíveis implicações de infra-
ção ambiental.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Minas Gerais

73) Processo: 0.00.000.001957/2010-53 (Embargos de Decla-
ração)

E m b a rg a n -
te:

Antônio Edimar Serpa Benício

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra deci-
são plenária que negou provimento a Recurso
Interno interposto contra decisão da Correge-
doria Nacional que determinou arquivamento
de Reclamação Disciplinar.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: To c a n t i n s

74) Processo: 0.00.000.000017/2011-28 (Reclamação Disci-
plinar)

Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Trabalho -

PRT / 1ª Região
Assunto: Apurar suposta conduta incompatível de Mem-

bro do Ministério Público do Trabalho em aci-
dente de trânsito.

Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

75) Processo: 0.00.000.000050/2011-58 (Sindicância)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do

Piauí
Assunto: Apurar os fatos objeto do Processo Adminis-

trativo Disciplinar (Processo CNMP nº
0.00.000.000051/2001-01).

Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

76) Processo: 0.00.000.000064/2011-71 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa averiguar a legalidade do ato adminis-

trativo nº 93/2009 do Ministério Público do
Estado do Piauí, especialmente no tocante à
criação do Adicional de Qualificação e da Ver-
ba de Alimentação.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Distrito Federal

77) Processo: 0.00.000.000095/2011-22 (Recurso Interno)
Recorrente: Laci Marinho de Araújo
Recorridos: Membros do Ministério Público Militar
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da

Corregedoria Nacional que determinou arqui-
vamento de Reclamação Disciplinar contra
membros do Ministério Público Militar.

Relator(a): Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
Origem: Distrito Federal

78) Processo: 0.00.000.000102/2011-96 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Leonardo Augusto de Andrade Cezar dos San-
tos - Promotor de Justiça Substituto

Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito San-
to

Assunto: Visa revisão de decisão exarada pelo Ministério
Público do Estado do Espírito Santo em relação
ao Processo de nº 39165/10, referente a pa-
gamento de gratificação pelo exercício cumu-
lativo de cargos ou funções.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Espírito Santo

79) Processo: 0.00.000.000129/2011-89 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Pú-

blico do Estado do Amazonas para esclareci-
mento das razões da paralisação de sindicância
instaurada pela Portaria nº 007/2009/CGMP.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Distrito Federal

80) Processo: 0.00.000.000154/2011-62 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar no Estado de São

Paulo
Assunto: Relatório Conclusivo da Inspeção realizada pe-

la Corregedoria Nacional no Ministério Público
Militar no Estado de São Paulo.

Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

81) Processo: 0.00.000.000155/2011-15 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Procuradoria Regional da República - 3ª Re-

gião / MPF
Assunto: Relatório Conclusivo da Inspeção realizada pe-

la Corregedoria Nacional na Procuradoria Re-
gional da República / 3ª Região, no Estado de
São Paulo.

Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

82) Processo: 0.00.000.000156/2011-51 (Inspeção)
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Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Procuradoria da República no Estado de São

Paulo - MPF
Assunto: Relatório Conclusivo da Inspeção realizada pe-

la Corregedoria Nacional na Procuradoria da
República no Estado de São Paulo.

Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

83) Processo: 0.00.000.000157/2011-04 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Procuradoria Regional do Trabalho - 2ª Região

/ MPT
Assunto: Relatório Conclusivo da Inspeção realizada pe-

la Corregedoria Nacional na Procuradoria Re-
gional do Trabalho - 2ª Região, no Estado de
São Paulo.

Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

84) Processo: 0.00.000.000273/2011-15 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Sociedade de Abastecimento de Água e Sa-
neamento S/A - SANASA

Advogados: Ana Carolina Piovesana - OAB/SP nº
234.928

José Luis Oliveira Lima - OAB/SP nº
107.106

Rodrigo Dall'Acqua - OAB/SP nº 174.378
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Visa a revisão de ato do Corregedor-Geral do

Ministério Público do Estado de São Paulo que
vetou o acesso da requerente aos autos do pro-
tocolado nº 26/2010-CGMP e o fornecimento
de cópias da decisão de arquivamento ali exa-
rada.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: São Paulo

85) Processo: 0.00.000.000322/2011-10 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Verônica Pio da Cruz Lima
Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério

Público do Estado de Alagoas devido ao não
acompanhamento do Processo nº 0009572-
12.2003.8.02.0044 em trâmite no Juízo de Di-
reito de Marechal Deodoro/AL.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Alagoas

86) Processo: 0.00.000.000378/2011-74 (Embargos de Decla-
ração)

E m b a rg a n -
te:

Márcia Maria Tamburini Porto Saraiva

Advogados: Leonardo José de Campos Melo - OAB/RJ nº
1 2 3 . 6 11

Ricardo Loretti - OAB/RJ n º 130.613

Wilson Pimentel - OAB/RJ nº 122.685
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra deci-

são plenária que não conheceu pedido de Re-
visão de Processo Disciplinar.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Rio de Janeiro

87) Processo: 0.00.000.000397/2011-09 (Pedido de Avoca-
ção)

Requerente: Maria de Fátima Rodrigues Travassos Cordeiro
- Procuradora-Geral de Justiça/MA

Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Requer avocação das Sindicâncias instauradas

pelas Portarias nº 4447/2009-GPGJ e
952/2011-GPGJ, que tramitam na Corregedoria
do Ministério Público do Estado do Mara-
nhão.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Maranhão

88) Processo: 0.00.000.000442/2011-17 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Finan-
ceiro

Requerido: Ministério Público da União e dos Estados
Assunto: Requer a verificação do pagamento de verbas

indenizatórias em relação ao auxílio saúde aos
membros do Ministério Público da União e dos
Estados.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Distrito Federal

89) Processo: 0.00.000.000447/2011-40 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Finan-
ceiro

Requeridos: Ministério Público da União e dos Estados
Assunto: Requer a verificação do pagamento de verbas

indenizatórias em relação a auxílio alimentação
aos membros do Ministério Público da União e
dos Estados.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Distrito Federal

90) Processo: 0.00.000.000529/2011-94 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Finan-
ceiro- CCAF

Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Cata-
rina

Assunto: Visa apurar, junto ao Ministério Público do Es-
tado de Santa Catarina, o cumprimento da Re-
solução CNMP nº 13/2006, que disciplina a
instauração e tramitação do procedimento in-
vestigatório criminal no âmbito do Ministério
Público.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Distrito Federal

91) Processo: 0.00.000.000599/2011-42 (Recurso Interno)
Recorren-
tes:

Federação Nacional dos Servidores dos Minis-
térios Públicos Estaduais Sindicato dos Servi-
dores do Ministério Público do Rio Grande do
Sul.

Advogado: Francisco Alf de Carvalho e Silva - OAB/RS
79.818

Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio Grande
do Sul

Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que
determinou o arquivamento do Pedido de Pro-
vidências.

Relator(a): Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
Origem: Rio Grande do Sul

92) Processo: 0.00.000.000639/2011-56 (Embargos de Decla-
ração)

E m b a rg a n -
te:

Mariana Marinho Barbalho Tavares - Promo-
tora de Justiça

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra deci-
são plenária que julgou improcedente o Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Rio Grande do Norte

93) Processo: 0.00.000.000668/2011-18 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Alegação de inércia da Promotoria de Justiça

da Comarca de Afogados da Ingazeira/PE ma
apuração de atos de corrupção e nepotismo que
envolvem a Prefeitura Municipal.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Distrito Federal

94) Processo: 0.00.000.000703/2011-07 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Ministério Público da União
Assunto: Estudo para implantação da Gratificação de

Controle Interno (GCI) e da Gratificação de
Atividade de Orçamento (GAO) no âmbito do
Ministério Público da União para apreciação e
elaboração de parecer de mérito deste Conselho
Nacional do Ministério Público.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

95) Processo: 0.00.000.000727/2011-58 (Proposta de Resolu-
ção) (Apenso: Processo CNMP nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 8 2 4 / 2 0 11 - 4 1 )

Proponente: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Assunto: Proposta de Emenda à Resolução nº 58/2010

que visa definir normas básicas para a para-
metrização e a uniformização dos procedimen-
tos relativos ao pagamento de diárias no âmbito
do Ministério Público Brasileiro.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

96) Processo: 0.00.000.000752/2011-31 (Proposta de Resolu-
ção)

Proponente: Cons. Adilson Gurgel de Castro
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre o pro-

cedimento a ser adotado nos casos de exone-
ração de servidores e membros do Ministério
Público da União e dos Estados.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal

97) Processo: 0.00.000.000786/2011-26 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requerente: Themis Maria Pacheco de Carvalho - Procu-
radora de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Interessada: Iracy Martins Figueiredo Aguiar
Advogados: Américo Botelho Lobato Neto - OAB/MA

7.803

Carlos Eduardo Frasão Pereira - OAB/MA
6.987

Fernanda Cristina Moura de Almeida Silva -
OAB/MA 7.334

Helena Maria Moura de Almeida Silva -
OAB/MA 7380 e OAB/DF 24.721

José Antonio Figueiredo de Almeida Silva -
OAB/MA 2.132 e OAB/DF 19.225

Luciano Allan Carvalho de Matos - OAB/MA
6.205

Assunto: Visa apurar junto ao Ministério Público do Es-
tado do Maranhão denúncia de infrações co-
metidas por servidores - comissionados e efe-
tivos - tais como exercício irregular da advo-
cacia e não comparecimento ao local de tra-
balho para cumprimento de expediente, e, ain-
da, o uso indevido de veículo oficial e ins-
talações do órgão por pessoa estranha ao qua-
dro de servidores.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Maranhão

98) Processo: 0.00.000.000801/2011-36 (Procedimento de
Controle Administrativo)

Requeren-
tes:

Alba Regina Bitencourt Pereira

José Roberto da Silva Machado

Julia Florêncio Yanaguita

Juliana Passafaro Mascarenhas Farias

Kátia de Sá Hernandes Borges

Márcio Pereira da Silva

Maria Lucia Antunes Fernandes

Nelson Seiguem Shirado Júnior

Rayse Moralves de Abreu e Silva
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer revisão de decisão proferida pelo Mi-

nistério Público da União no Procedimento Ad-
ministrativo PGR/MPF nº
1.00.000.002308/2011-03 que negou a conces-
são do Adicional de Atividade Penosa reque-
rido pelos servidores da Procuradoria da Justiça
Militar em Campo Grande/MS.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Mato Grosso do Sul

99) Processo: 0.00.000.000802/2011-81 (Proposta de Resolu-
ção)

Proponente: Cons. Sandro José Neis
Assunto: Proposta de Resolução que institui o Cadastro

de Membros do Ministério Público.
Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

100) Processo: 0.00.000.000825/2011-95 (Proposta de Resolu-
ção)

Proponente: Cons. Cláudio Barros Silva
Assunto: Proposta de Resolução que visa estabelecer as

regras sobre a eleição ao cargo de Procurador-
Geral no âmbito do Ministério Público dos Es-
tados, do Ministério Público do Trabalho, do
Ministério Público Militar e do Ministério Pú-
blico do Distrito Federal e Territórios.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Distrito Federal

101) Processo: 0.00.000.000826/2011-30 (Proposta de Resolu-
ção)

Proponente: Cons. Cláudio Barros Silva
Assunto: Proposta de Resolução que visa dispor sobre a

aplicação do controle da atuação da gestão de
pessoas, da tecnologia da informação, da ges-
tão estrutural, da gestão orçamentária do Mi-
nistério Público, bem como da atuação fun-
cional de seus membros.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Distrito Federal

102) Processo: 0.00.000.000832/2011-97 (Proposta de Resolu-
ção)

Proponente: Cons. Sandro José Neis
Assunto: Proposta de Emenda à Resolução CNMP nº 66,

que dispõe sobre o Portal de Transparência do
Ministério Público.

Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

103) Processo: 0.00.000.000833/2011-31 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Comissão de Preservação da Autonomia do
Ministério Público

Assunto: Requer estudo quanto à viabilidade de expe-
dição de Resolução estipulando prazos para
análise de feitos administrativos e judiciais pela
Procuradoria Geral da República.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Distrito Federal

104) Processo: 0.00.000.000839/2011-17 (Recurso Interno)
Recorrente: Subprocuradora-Geral da Justiça Militar
Advogados: Honildo Amaral de Mello Castro - OAB/AP

1832

José Walter Queiroz Galvão - OAB/DF 19684
Recorrido: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Assunto: Recuso Interno em Sindicância contra membro

do Ministério Público Militar.
Relator(a): Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
Origem: Distrito Federal

105) Processo: 0.00.000.000900/2011-18 (Recurso Interno)
Recorren-
tes:

João Paulo Santos Schoucair - Promotor de
Justiça/BA

Renata Barros Dacach Assis - Promotora de
Justiça/BA

Recorrido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que

indeferiu pedido de medida liminar.
Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Bahia

106) Processo: 0.00.000.000912/2011-42 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Assunto: Proposta Orçamentária do Conselho Nacional

do Ministério Público para o exercício finan-
ceiro de 2012.

Relator(a): Cons. Sérgio Feltrin
Origem: Distrito Federal

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

Procurador-Geral da República
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SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE PROCESSOS

Sessão: 863 Data:11/07/2011 Hora:13:43
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000948/2011-26
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000933/2011-68
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Rio de Janeiro/RJ
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000929/2011-08
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Mato Grosso/MT
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000950/2011-03
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Cláudio Barros Silva
Processo : 0.00.000.000943/2011-01
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Pernambuco/PE
Relator : Taís Schilling Ferraz
Processo : 0.00.000.000928/2011-55
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : BrasíliaDF
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000941/2011-12
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Maranhão/MA
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000944/2011-48
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Piauí/PI
Relator : Adilson Gurgel de Castro
Processo : 0.00.000.000972/2011-65
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de

Prazo - RIEP
Origem : Porto Alegre/RS
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000938/2011-91
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000936/2011-00
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Rio Grande do Sul/RS
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000947/2011-81
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : DISTRITTO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Relator : Mario Luiz Bonsaglia
Processo : 0.00.000.000946/2011-37
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Sergipe/SE
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000934/2011-11
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : São Paulo/SP
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000935/2011-57
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Paraná/PR
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000945/2011-92
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Rio Grande do Norte/RN
Relator : Claudia Maria de Freitas Chagas
Processo : 0.00.000.000949/2011-71
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000930/2011-24
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Mato Grosso do Sul/MS
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000942/2011-59
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Paraíba/PB
Relator : Mario Luiz Bonsaglia
Processo : 0.00.000.000932/2011-13
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Minas Gerais/MG
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000970/2011-76
Tipo Proc: Pedido de providências - PP
Origem : Paramirim /BA
Relator : Achiles de Jesus Siquara Filho
Processo : 0.00.000.000939/2011-35
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Sérgio Feltrin
Processo : 0.00.000.000931/2011-79
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Espírito Santo/ES
Relator : Sérgio Feltrin

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora da Autuação e Distribuição

PLENÁRIO

DECISÃO DE 13 DE JULHO DE 2011

Pedido de providências Nº 0.00.000.000851/2011-13
(anexo: 0.00.000.000711/2011-45)
RELATOR: Conselheiro Cláudio Barros Silva
REQUERENTE: SIGILOSO
DECISÃO MONOCRÁTICA
"(...) Quanto à decisão, esta não poderá ser revista pelo

Plenário deste Conselho Nacional, posto que não há previsão re-
gimental de recurso em face de decisões de arquivamento proferida
pela Secretaria Geral do Conselho Nacional do Ministério Público.
Dessa forma, mantenho a decisão recorrida. Por tais fundamentos,
entendo que carece de competência o Conselho Nacional para análise
da pretensão. Ante o exposto, com fulcro no artigo 46, inciso X,
alínea "C", do Regimento Interno do Conselho Nacional, não conheço
do presente pedido de providências e determino, após as providências
de praxe pela Coordenadoria Processual, o seu arquivamento.

CLÁUDIO BARROS SILVA
Relator

DECISÃO DE 7 DE JULHO DE 2011

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.001295/2010-11
RELATOR: Bruno Dantas
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DE SOUZA CRUZ
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO do estado DE MI-

NAS GERAIS
DECISÃO
"(...) Diante disso, não obstante a razoabilidade do pleito

formulado pelo requerente, tenho que as medidas adotadas pelos
setores competentes desta Casa sanaram de forma absolutamente sa-
tisfatória a irregularidade noticiada, esvaziando o pedido e desen-
cadeando na sua improcedência, pela perda superveniente de seu
objeto.

Assim, julgo improcedente o presente Pedido de Providên-
cias, com fulcro no artigo 46, inciso X, alínea "b", do Regimento
Interno deste Conselho Nacional, determinado o seu arquivamento."

BRUNO DANTAS
Relator

DECISÕES DE 8 DE JULHO DE 2011

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO
DE PRAZO RIEP N° 0.00.000.000069/2011-02

RELATOR: BRUNO DANTAS
REQUERENTE: DENIZE RIBEIRO DOS REIS CARVA-

LHO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

AMAZONAS
DECISÃO
"(...)Desta forma, não obstante a gravidade dos fatos nar-

rados na exordial, não se vislumbra, na espécie, qualquer inércia ou
excesso de prazo a ser imputado ao Ministério Público amazonense,
que, em curtíssimo espaço de tempo, adotou todas as providências
cabíveis para a apuração das denúncias formuladas pela requerente.

Assim, diante da manifesta improcedência do pedido for-
mulado, extingo a presente Representação, determinando o seu con-
sequente arquivamento, nos exatos termos do preconizado pelo artigo
46, inciso X, "b", do RICNMP.--

Publique-se. Intimem-se."

BRUNO DANTAS
Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO
DE PRAZO - RIEP Nº 0.00.000.000939/2010-54

RELATOR: Bruno Dantas
REQUERENTE: LORENZO DELAINI
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO do ESTADO DA

PA R A Í B A
DECISÃO
"(...) Assim, sem minimizar a relevância das denúncias for-

muladas pelo requerente, não vislumbro, na espécie, a inércia no-
ticiada, eis que, ao contrário do afirmado, restou caracterizado nos
autos o esforço do Ministério Público da Paraíba em atuar, da melhor
forma possível, nas questões que envolvem os interesses das crianças
e dos adolescentes.

Destarte, ainda que longe do ideal, tal tema tem sido cla-
ramente priorizado pelo Parquet estadual, razão pela qual, ante a sua
manifesta improcedência, extingo a presente representação, com ful-
cro no artigo 46, inciso X, alínea "b", do Regimento Interno deste
Conselho Nacional.

Publique-se. Arquive-se."

BRUNO DANTAS
Relator

DECISÃO DE 11 DE JULHO DE 2011

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU EXCESSO DE
PRAZO Nº 0.00.000.000679/2011-06

Relator: Conselheiro Cláudio Barros Silva
REQUERENTE: Hilma de Jesus Soares
requerido: Ministério Público do Estado do Ceará

DECISÃO MONOCRÁTICA
"(...) Observa-se, portanto, que após a análise das infor-

mações prestadas e o efetivo cumprimento dos deveres funcionais
pelo Promotor de Justiça, Dr. Régio Lima Vasconcelos, a solicitação
da requerente, nesta representação por inércia, foi suprida, havendo,
portanto, a perda de seu objeto.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 46, inciso X, alínea
"b", do Regimento Interno do Conselho Nacional, determino o ar-
quivamento d a presente representação por inércia ou excesso de
prazo, em razão da perda de seu objeto. Determino, ainda, as pro-
vidências de estilo pela Coordenadoria Processual.

Comunicar a requerente, o Corregedor-Geral, a Procuradora-
Geral de Justiça do Estado do Ceará e o requerido.

CLÁUDIO BARROS SILVA,
Relator

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO SUPERIOR

PA U TA

SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS
SESSÃO: 29/2011 DATA: 06/07/2011 HORA: 17:00
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AUTOMATICAMENTE

CSMPF : 1 . 0 0 . 0 0 1 . 0 0 0 0 9 6 / 2 0 11 - 1 0
Assunto : CORREIÇÃO
Origem : PGR
Relator(a) : Cons. ALCIDES MARTINS
Interessa-
do(s)

: Procuradoria da República no Estado de Minas Ge-
rais
Corregedoria Geral do Ministério Público Federal

CSMPF : 1 . 0 0 . 0 0 1 . 0 0 0 0 9 7 / 2 0 11 - 5 6
Assunto : RELATÓRIO DE ATIVIDADE
Origem : PGR
Relator(a) : Cons. MARIA CAETANA CINTRA SANTOS
Interessa-
do(s)

: 6ª Câmara de Coordenação e Revisão

CSMPF : 1 . 0 0 . 0 0 1 . 0 0 0 0 9 9 / 2 0 11 - 4 5
Assunto : AFASTAMENTO DO PAIS
Origem : PRR/5ª Região
Relator(a) : Cons. JOSE FLAUBERT MACHADO ARAUJO
Interessa-
do(s)

: Dr. Luciano Mariz Maia

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do CSMPF

3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 20, DE 16 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, titular do 3º Ofício da Tutela Coletiva e Cri-
minal da Procuradoria da República Polo em Petrolina/Juazeiro, com
fulcro no art. 129, III, da Constituição da República Federativa do
Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988, nos arts. 6º, VII, 7º, I,
e 38, I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no art.
8°, § 1°, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, nos autos do
procedimento administrativo no. 1.26.001.000051/2008-25, e

CONSIDERANDO a representação de fls. 03/06, por meio
da qual foi noticiado que a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos,
empresa pública federal vinculada ao Ministério da Fazenda, estaria
praticando juros extorsivos e cobranças abusivas em contratos de
financiamento da extinta COHAB - Companhia de Habitação Popular
de Pernambuco, no Município de Petrolina/PE;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a
defesa dos consumidores e da concorrência, a regulação da atividade
econômica concedida ou delegada, e as políticas públicas, tanto as-
sistenciais quanto promotoras, para o desenvolvimento urbano, in-
dustrial, agrícola e fundiário;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público zelar pela observância dos princípios constitucionais e das
leis que regem a atividade econômica e a defesa do consumidor,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia, e promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção de interesses
difusos e coletivos (art. 129, da Constituição da República Federativa
do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988);

CONSIDERANDO que aos juízes federais compete proces-
sar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou em-
presa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes (art. 109 da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988), resol-
ve:

Instaurar inquérito civil visando à regular e legal coleta de
elementos a respeito da notícia de que a EMGEA - Empresa Gestora
de Ativos estaria praticando juros extorsivos e cobranças abusivas em
contratos de financiamento, para posterior ajuizamento da ação ca-
bível ou arquivamento, nos termos da lei. Deixo de determinar a livre
distribuição deste inquérito em virtude de as peças de informação já
terem sido previamente distribuídas, além de seu objeto ser de atri-
buição deste 3º Ofício da Tutela Coletiva e Criminal, nos termos da
Portaria Conjunta MPF/PR-Petrolina/Juazeiro n.º 004, de 25 de agos-
to de 2010, modificada pela Portaria Conjunta MPF/PR-Petrolina/Jua-
zeiro n.º 001, de 31 de janeiro de 2011.

Ministério Público da União
.
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Encaminhe-se a presente portaria à Subcoordenadoria Ju-
rídica desta Procuradoria para registro e autuação como inquérito
civil, o que deverá ser comunicado à 3ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, além de remeter sua cópia
para publicação, de acordo com o art. 16, §1º, I, da Resolução nº 87,
de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, e o art. 7º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007,
do Conselho Nacional do Ministério Público. Ademais, deve ser afi-
xada cópia deste ato no local de costume desta Procuradoria, onde o
público em geral tem acesso, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o que
deve ser devidamente certificado nos autos.

Em seguida, agende-se reunião com a primeira representante
indicada à fl. 03, a fim de tratar de assunto referente ao objeto do
presente procedimento.

Após o cumprimento da diligência ou o decurso de 20 (vin-
te) dias, venham os autos do inquérito civil conclusos para deli-
beração.

Finalmente, a fim de observar o art. 9º da Resolução nº 23
do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Sub-
coordenadoria Jurídica desta Procuradoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 1 (um) ano para a conclusão do presente inquérito
civil, lavrando a devida certidão nos autos após o seu transcurso.

FÁBIO CONRADO LOULA

PORTARIA No- 31, DE 11 DE MAIO DE 2011

Originador: Conselho Regional de Farmá-
cia. Representado: Estabelecimentos Far-
macêuticos situados nos Municípios de
Quixaba e Solidão/PE. ICP nº
1.26.003.000093/2010-61. EMENTA:
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMI-
CA. NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS.
PRAZO 180 DIAS VENCIDO. CONVER-
SÃO EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.
3º CCR.

O Ministério Público Federal, pela procuradora da República
que esta subscreve, no exercício de suas atribuições constitucionais e
legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, III, da Cons-
tituição Federal, bem como no artigo 6º, VII, da Lei Complementar
n.° 75, de 20 de maio de 1993, e

Considerando a representação da lavra do Conselho Regional
de Farmácia do Estado de Pernambuco (CRF/PE), que dá conta de
suposto funcionamento irregular de estabelecimentos farmacêuticos
no município de Serra Talhada;

Considerando que a Constituição Federal de 1988 erigiu a
saúde como preceito fundamental, previsto como "direito de todos e
dever do Estado", sendo sua assistência livre à iniciativa privada;

Considerando que segundo o art. 5º, inc. XXXII, da Cons-
tituição Federal, o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor;

Considerando que segundo o art. 5º, inc. XIII, da Cons-
tituição Federal, é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou
profissão, desde que atendidas as qualificações profissionais que a lei
estabelecer;

Considerando que, nos termos da Lei nº 5.991/73, o co-
mércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos
é privativo de farmácias, drogarias, postos de medicamentos e uni-
dades volantes, devendo estes estabelecimentos, a teor do art. 24, da
Lei nº 3.820/60, "provar, perante os Conselhos Federal e Regionais
que essas atividades são exercidas por profissionais habilitados e
registrados";

Considerando que este exercício privativo é dependente da
existência obrigatória de técnico farmacêutico responsável, nos ter-
mos do art. 15, da Lei nº 5.991/73, o qual possui os conhecimentos
técnicos e científicos necessários para dar assistência farmacêutica
aos consumidores, alertando-os sobre os riscos que pode causar o uso
incorreto de medicamentos ou suas associações; para a guarda dos
medicamentos controlados, realizando anotações de todas as vendas
com o intuito de atender às exigências legais; para a supervisão da
análise física e química de embalagens, recipientes e invólucros dos
medicamentos a fim de evitar que suas características farmacodi-
nâmicas sejam alteradas;

Considerando que o mencionado técnico deve ser neces-
sariamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, e que deve
haver sua presença no estabelecimento farmacêutico durante todo o
horário de funcionamento deste, conforme art. 15, da Lei nº
5.991/73;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos,
nos termos do art. 129, inciso III da Constituição Federal;

Considerando o teor da Resolução n° 87 do Conselho Su-
perior do Ministério Público Federal, com redação conferida pela
Resolução nº 106 do CSMPF, de 6 de abril de 2010;

Considerando que o presente Procedimento Administrativo
foi instaurado há mais de 180 (cento e oitenta) dias (art. 2º, §6º, da
Resolução nº 23/2007 CNMP c/c o art. 4, § 1º, da Resolução nº
87/2006 do CSMPF), sem que tenham sido finalizadas as apura-
ções;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de aprofundar as investigações;

Resolve converter o presente Procedimento Administrativo
nº 1.26.003.000093/2010-61 em Inquérito Civil, determinando:

1) Registro e autuação da presente portaria juntamente com o
Procedimento Administrativo supracitado, assinalando como objeto
do Inquérito Civil "apurar e regularizar o funcionamento de esta-
belecimentos farmacêuticos (Farmácias, Drogarias e assemelhados)
nos municípios de Quixaba e Solidão, em especial para fazer valer a
obrigatoriedade da assistência do profissional técnico farmacêutico";

2) Nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, da
servidora Marcela Silvino Iglesias Melo, matrícula 21854, ocupante
do cargo de Técnica Administrativa, nos termos do art. 4º, da Re-
solução nº 23/2007 - CNMP e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do
CSMPF, para funcionar como Secretário, em cujas ausências será
substituído por qualquer servidor em exercício no 1º Ofício da PR
Polo Serra Talhada/Salgueiro;

3) Comunicação à 3º Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da instauração do presente Inquérito Civil, nos termos do art. 6º,
da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução nº 23
CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF);

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado
o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu trans-
curso.

Cumpra-se.

RAQUEL TEIXEIRA MACIEL RODRIGUES

4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA Nº 34, DE 8 DE JULHO DE 2011

Autos n°: 1.22.011.000046/2011-48

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar Nº 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

f) considerando os indícios de que os sistemas hídricos do
estado de Minas Gerais estão propícios à proliferação do mexilhão
dourado, conforme Nota Técnica nº 014/2010 do IGAM, sendo ne-
cessário adotar medidas para conter a infestação de tal espécie exó-
tica;

g) considerando que por força da Resolução nº 87/2006 do
CSMPF, em especial do que contido nos seus artigos 4º, II, § 1º, e 5º,
o procedimento administrativo, a partir de agora, serve unicamente ao
propósito de realização de diligências breves tendentes a subsidiar a
adoção de alguma das providências listadas no artigo 4º, incisos I a
VI, da Resolução; sendo que, no presente caso, é necessário o apro-
fundamento das investigações;

h) considerando a possibilidade de que esteja ocorrendo dano
ao meio ambiente;

i) considerando o disposto nos arts. 5º, III, "d"; 6º, VII, "b"
e XIV, "g", todos da LC 75/93, o disposto no artigo 28 da Resolução
nº 87/2006 do CSMPF, o disposto nos artigos 2º, § 7º, e 16 da
Resolução nº 23/2007 do CNMP e, mais, os elementos de convicção
constantes dos autos que indiciam a necessidade de apuração de
eventual lesão ao meio ambiente;

Resolve converter este procedimento em Inquérito Civil, de-
terminando, em consequência, que seja observado o disposto no ar-
tigo 6º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF.

Providencie-se, remetendo cópia do presente à 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão.

Determina-se, ainda, a adoção das seguintes providências:
a) autuação desta Portaria como peça inicial do inquérito

civil em epígrafe, numerando a presente com o mesmo número da
primeira folha dos autos, acrescido das letras "A" e "B", evitando-se,
desse modo, a renumeração das folhas;

b) registro no sistema informatizado desta PRMG da pre-
sente conversão, para efeito de controle do prazo previsto no artigo
15 da Resolução nº 87 do CSMPF;

c) tendo em vista que ainda não houve manifestação da
SEMAD quanto às fiscalizações requeridas, oficie-se à Subsecretaria
de Controle e Fiscalização Ambiental do órgão requisitando que in-
formem as datas agendadas para as fiscalizações requeridas através do
OF/PRM/SAL/GAB Nº 404/2011.

Aguarde-se em Secretaria, vindo os autos conclusos com a
resposta ou em no máximo 60 (sessenta) dias.

Designo a servidora MÁRCIA REGINA DA FONSECA pa-
ra secretariar o presente inquérito civil.

BRUNO NOMINATO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 80, DE 4 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos e coletivos envolvendo o meio ambiente
(art. 129, III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inc. VII, alíneas
"b", da LC n. 75/93, que atribuiu ao Ministério Público Federal a
promoção do inquérito civil público para proteção do meio ambien-
te;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e na
Resolução n. 87, de 03 de agosto de 2.006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, §7º da Lei n.
9985/2000 que institui o Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação;

CONSIDERANDO o que consta do Relatório da Operação
"Terra Vermelha", realizada pelo IBAMA, constatando poluição so-
nora e outros passivos ambientais, especialmente possíveis vazamen-
tos de óleo combustível atingindo o Rio Purus, além da ausência de
equipamentos de segurança (como de combate a incêndio e de con-
tenção de efluentes) na usina termelétrica de Beruri/AM, operada pela
CEAM;

CONSIDERANDO que a poluição sonora está comprovada
pelo laudo de medição da pressão sonora que constatou desobediência
a NBR 10151 e Resolução CONAMA 10/90, e foi objeto de abaixo
assinado da população local à Câmara de Vereadores do Município de
Beruri. Ainda, o croqui de localização da usina, elaborado pelo IBA-
MA, demonstra sua proximidade com área residencial/comercial, le-
vando o órgão ambiental a recomendar sua transferência para área
afastada do centro urbano; e

CONSIDERANDO que o relatório é datado de 2004, assim
como a última informação da empresa (CE n. 049/04 - TPR) através
da qual informa que "a balsa flutuante Poraquê III foi transferida para
a margem direita do Paraná do Careiro no Município do Careiro da
Várzea. A CEAM realizou obras de melhorias para minimizar o nível
de pressão sonora da usina terrestre, bem como o início da construção
da bacia de contenção". Ainda, a CEAM informou que a obra deveria
ser concluída no mês de novembro daquele ano;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com
fundamento no art. 4º, § 4º, da Resolução n. 87, de 03 de agosto de
2.006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF,
incluído pela Resolução n. 106, de 06 de abril de 2.010, do mesmo
órgão, definindo como seu objeto apurar a regularidade ambiental do
funcionamento da UTE de Beruri/AM, especialmente quanto à po-
luição sonora e poluição hídrica causada por vazamentos de efluentes,
bem como sua adequação às normas de segurança e de combate a
incêndios.

Para isso, DETERMINA:
I - Autue-se e registre-se no âmbito da PR/AM, fazendo-se

as anotações necessárias em livro próprio;
II - Envie-se cópia da Portaria, por meio digital, à Assessoria

de Comunicação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de
avisos desta Procuradoria, pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação
no site da PR-AM;

III - Comunique-se a instauração à douta 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio ele-
trônico, inclusive com encaminhamento desta portaria em arquivo
digital;

IV - À Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, realizar as
seguintes diligências:

a) expedir ofício à CEAM requisitando informações atua-
lizadas acerca das providências informadas na CE 049/04 - TPR,
quanto à adequação do funcionamento da UTE de Beruri/AM, com-
provando as medidas acaso realizada por meio de relatório escrito e
fotográfico; e

b) expedir ofício ao IPAAM requisitando informações acerca
da regularidade ambiental do funcionamento da UTE de Beruri/AM,
a cargo da CEAM, indicando se a mesma possui LO válida, e PCA
aprovado, e informando especialmente acerca do problema de po-
luição sonora e poluição hídrica, ocasionada por vazamentos de óleo
combustível, decorrente da atividade.

Prazo para as requisições: 10 (dez) dias úteis.
CUMPRA-SE

RICARDO PERIN NARDI

PORTARIA Nº 254, DE 7 DE JULHO DE 2011

Procedimento Preparatório nº
1.34.001.008894/2010-12. Requerente:
MPF - Dra. Adriana da Silva Fernandes.
Assunto: PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL. Capela de Voturana, em San-
tana do Parnaíba tombado pelo IPHAN.
Notícia de falta de preservação

O Ministério Público Federal, pela Procuradora da República
subscritora da presente,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, na forma do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que os danos e ameaças ao patrimônio
cultural serão punidos na forma da lei, conforme a previsão do artigo
216, §4º, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a defesa do patrimônio cultural bra-
sileiro é função institucional do Ministério Público, conforme artigo
5º, inciso III, alínea "c", da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO ainda que é função institucional do Mi-
nistério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, de acordo com o
artigo 129, inciso III, da Carta Magna;

CONSIDERANDO elementos constantes do Procedimento
Preparatório nº 1.34.001.008894/2010-12, instaurado para apurar a
falta de preservação da Capela de Voturuna, em Santana do Parnaíba,
bem tombado pelo IPHAN.
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Resolve, com fundamento no artigo 129, III da Constituição
Federal, bem como artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e 7º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 75/93, instaurar INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO para resguardar, promover e proteger o meio ambiente,
bem como para apurar eventuais irregularidades no licenciamento e
na instalação do citado pátio de cruzamento de trens.

Desta forma, dando continuidade às investigações, determi-
na:

a) registre-se e autue-se a presente Portaria, procedendo-se às
anotações de praxe;

b) comunique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal - 4ª CCR, nos termos do artigo 6º, da
Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

c) oficie-se ao IPHAN, para que informe a data de vistoria
prevista para analisar os serviços de recuperação de cobertura, do
revestimento interno e externo, de pintura e de acessibilidade que
devem ser realizados no imóvel em questão.

ADRIANA ZAWADA MELO
Procuradora da República

PORTARIA Nº 398, DE 25 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República,
arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, VII, b, e
7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.09.2007, do CONSELHO NA-
CIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos
constantes das presentes peças de informação / do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.33.000.003823/2008-56, resolve instaurar INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO - ICP para coligir dados e informações sobre
os fatos noticiados, a fim de que, ao final, sejam adotadas todas as
providências jurídicas necessárias.

Assim, determino:
a) a execução de autuação, registros e anotações pertinen-

tes;
b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COOR-

DENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
com remessa de cópia da Portaria, solicitando-lhes publicação;

c) o cumprimento do inteiro teor do despacho inicial;
d) a posterior conclusão dos autos para novas deliberações.

EDUARDO BARRAGAN SERÔA DA MOTTA

PORTARIA Nº 404, DE 25 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República,
arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, VII, b, e
7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.09.2007, do CONSELHO NA-
CIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos
constantes das presentes peças de informação / do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.33.000.003172/2010-19, resolve instaurar INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO - ICP para coligir dados e informações sobre
os fatos noticiados, a fim de que, ao final, sejam adotadas todas as
providências jurídicas necessárias.

Assim, determino:
a) a execução de autuação, registros e anotações pertinen-

tes;
b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COOR-

DENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
com remessa de cópia da Portaria, solicitando-lhes publicação;

c) o cumprimento do inteiro teor do despacho inicial;
d) a posterior conclusão dos autos para novas deliberações.

EDUARDO BARRAGAN SERÔA DA MOTTA

PORTARIA Nº 405, DE 25 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República,
arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, VII, b, e
7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.09.2007, do CONSELHO NA-
CIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos
constantes das presentes peças de informação / do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.33.000.003138/2010-44, resolve instaurar INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO - ICP para coligir dados e informações sobre
os fatos noticiados, a fim de que, ao final, sejam adotadas todas as
providências jurídicas necessárias.

Assim, determino:
a) a execução de autuação, registros e anotações pertinen-

tes;
b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COOR-

DENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
com remessa de cópia da Portaria, solicitando-lhes publicação;

c) o cumprimento do inteiro teor do despacho inicial;
d) a posterior conclusão dos autos para novas deliberações.

EDUARDO BARRAGAN SERÔA DA MOTTA

PORTARIA Nº 406, DE 25 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República,
arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, VII, b, e
7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.09.2007, do CONSELHO NA-
CIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos
constantes das presentes peças de informação / do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.33.000.000023/2011-89, resolve instaurar INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO - ICP para coligir dados e informações sobre
os fatos noticiados, a fim de que, ao final, sejam adotadas todas as
providências jurídicas necessárias.

Assim, determino:
a) a execução de autuação, registros e anotações pertinen-

tes;
b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COOR-

DENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
com remessa de cópia da Portaria, solicitando-lhes publicação;

c) o cumprimento do inteiro teor do despacho inicial;
d) a posterior conclusão dos autos para novas deliberações.

EDUARDO BARRAGAN SERÔA DA MOTTA

PORTARIA Nº 409, DE 25 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República,
arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, VII, b, e
7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.09.2007, do CONSELHO NA-
CIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos
constantes das presentes peças de informação / do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.33.000.003075/2009-92, resolve instaurar INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO - ICP para coligir dados e informações sobre
os fatos noticiados, a fim de que, ao final, sejam adotadas todas as
providências jurídicas necessárias.

Assim, determino:
a) a execução de autuação, registros e anotações pertinen-

tes;
b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COOR-

DENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
com remessa de cópia da Portaria, solicitando-lhes publicação;

c) o cumprimento do inteiro teor do despacho inicial;
d) a posterior conclusão dos autos para novas deliberações.

EDUARDO BARRAGAN SERÔA DA MOTTA

PORTARIA Nº 410, DE 25 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República,
arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, VII, b, e
7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.09.2007, do CONSELHO NA-
CIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos
constantes das presentes peças de informação / do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.33.000.003136/2009-11, resolve instaurar INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO - ICP para coligir dados e informações sobre
os fatos noticiados, a fim de que, ao final, sejam adotadas todas as
providências jurídicas necessárias.

Assim, determino:
a) a execução de autuação, registros e anotações pertinen-

tes;
b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COOR-

DENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
com remessa de cópia da Portaria, solicitando-lhes publicação;

c) o cumprimento do inteiro teor do despacho inicial;
d) a posterior conclusão dos autos para novas deliberações.

EDUARDO BARRAGAN SERÔA DA MOTTA

PORTARIA Nº 414, DE 25 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República,
arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, VII, b, e
7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.09.2007, do CONSELHO NA-
CIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos
constantes das presentes peças de informação / do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.33.000.001236/2009-11, resolve instaurar INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO - ICP para coligir dados e informações sobre
os fatos noticiados, a fim de que, ao final, sejam adotadas todas as
providências jurídicas necessárias.

Assim, determino:
a) a execução de autuação, registros e anotações pertinen-

tes;
b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COOR-

DENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
com remessa de cópia da Portaria, solicitando-lhes publicação;

c) o cumprimento do inteiro teor do despacho inicial;
d) a posterior conclusão dos autos para novas deliberações.

EDUARDO BARRAGAN SERÔA DA MOTTA

PORTARIA Nº 419, DE 25 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República,
arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, VII, b, e
7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.09.2007, do CONSELHO NA-
CIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos
constantes das presentes peças de informação / do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.33.000.002078/2009-17, resolve instaurar INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO - ICP para coligir dados e informações sobre
os fatos noticiados, a fim de que, ao final, sejam adotadas todas as
providências jurídicas necessárias.

Assim, determino:
a) a execução de autuação, registros e anotações pertinen-

tes;
b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COOR-

DENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
com remessa de cópia da Portaria, solicitando-lhes publicação;

c) o cumprimento do inteiro teor do despacho inicial;
d) a posterior conclusão dos autos para novas deliberações.

EDUARDO BARRAGAN SERÔA DA MOTTA

PORTARIA Nº 421, DE 25 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, especialmente as estatuídas na Constituição da República,
arts. 127 e 129, na Lei Complementar nº 75/93, arts. 5º, 6º, VII, b, e
7º, e na RESOLUÇÃO nº 23, de 17.09.2007, do CONSELHO NA-
CIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e considerando os elementos
constantes das presentes peças de informação / do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.33.000.003120/2010-42, resolve instaurar INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO - ICP para coligir dados e informações sobre
os fatos noticiados, a fim de que, ao final, sejam adotadas todas as
providências jurídicas necessárias.

Assim, determino:
a) a execução de autuação, registros e anotações pertinen-

tes;
b) a comunicação deste ato à 4ª CÂMARA DE COOR-

DENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
com remessa de cópia da Portaria, solicitando-lhes publicação;

c) o cumprimento do inteiro teor do despacho inicial;
d) a posterior conclusão dos autos para novas deliberações.

EDUARDO BARRAGAN SERÔA DA MOTTA

6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA Nº 62, DE 30 DE JUNHO DE 2011

Procedimento Administrativo n°:
1.13.000.000558/2011-42. Assunto: Educa-
ção. Síntese: "Denúncia de que 05 (cinco)
Municípios do Amazonas não pactuaram a
educação indígena, mas os recursos da edu-
cação continuam chegando nas contas mu-
nicipais". Representante: MPF. Representa-
do: Prefeitura Municipal de Huamitá/AM.
Procurador: 5º Ofício Cível. Data prevista
para finalização: /06/ 2012.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO a competência do Ministério Público Fe-
deral para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos
direitos difusos e coletivos, na defesa judicial e extrajudicial das
populações indígenas, bem como a competência da Justiça Federal
para processar e julgar a disputa sobre direitos indígenas, nos termos
do art. 5º, III, alínea "e", art. 6º, VII,"c", XI da Lei Complementar n.
75/93 e dos arts. 127, 129, V, e 109, XI, da CF/88;

CONSIDERANDO as atribuições do 5º Ofício Cível sobre
os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, das
minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 13, I, da
Resolução n. 001/2006, alterada pela Resolução n. 001/2010, ambas
da Procuradoria da República no Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, §6º da Re-
solução nº 23/2007 do CNMP, o " O procedimento preparatório de-
verá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável";

CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, §7º da Re-
solução n. 23/2007 do CNMP, "Vencido este prazo, o membro do
Ministério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva
ação civil pública ou o converterá em inquérito civil";

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º, I a VI, §1º e §2º
da Resolução nº 87/2006 do CSMPF, que regulamenta, no âmbito do
Ministério Público Federal, a instauração e tramitação do Inquérito
Civil (art. 6°, VII, da Lei Complementar n° 75/93 e art. 8°, § 1 °, da
Lei n° 7.347/85);

CONSIDERANDO a existências de diligências a serem rea-
lizadas para apurar o objeto do presente procedimento administra-
tivo;

Resolve converter em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO o pre-
sente procedimento administrativo, mantendo-se o seu objeto.

Como providências iniciais, DETERMINA-SE, por ora, o
seguinte:
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I - O envio dos expedientes correlatos à COJUR para au-
tuação e registro no âmbito da PR/AM.

II - A comunicação da instauração à 6.ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão, para ciência, por meio de e-mail, 6ccr-ad-
min@pgr.gov.br, inclusive com encaminhamento desta portaria em
arquivo digital.

III - O envio de cópia desta portaria à Assessoria de Co-
municação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de avisos
desta Procuradoria pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação no site da
PR-AM.

IV - A certificação do recebimento dos avisos de recebi-
mentos, o controle de prazo e a certificação do recebimento ou não
das respostas solicitadas por meio dos ofícios n.s 207/2011/5º OFÍ-
CIO CÍVEL/PR/AM e 208/2011/5º OFÍCIO CÍVEL/PR/AM.

V - A designação do Servidor WILSON COLARES DA
COSTA JUNIOR para secretariar os trabalhos.

ELOI FRANCISCO ZATTI FACCIONI

PORTARIA Nº 65, DE 30 DE JUNHO DE 2011

Procedimento Administrativo n°:
1.13.000.000556/2011-53. Assunto: Saúde
indígena. Síntese: "Denúncia de que o re-
curso fundo a fundo para a Unidade Mista
de Humaitá não está sendo utilizado, por
ausência de portaria de nomeação do di-
retor, bem como de que os indígenas são
atendidos pelo hospital com muita discri-
minação e preconceito". Representante:
MPF. Representado: Prefeitura Municipal
de Humaitá/AM e outros. Procurador: 5º
Ofício Cível. Data prevista para finaliza-
ção: /06/ 2012.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO a competência do Ministério Público Fe-
deral para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos
direitos difusos e coletivos, na defesa judicial e extrajudicial das
populações indígenas, bem como a competência da Justiça Federal
para processar e julgar a disputa sobre direitos indígenas, nos termos
do art. 5º, III, alínea "e", art. 6º, VII,"c", XI da Lei Complementar n.
75/93 e dos arts. 127, 129, V, e 109, XI, da CF/88;

CONSIDERANDO as atribuições do 5º Ofício Cível sobre
os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, das
minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 13, I, da
Resolução n. 001/2006, alterada pela Resolução n. 001/2010, ambas
da Procuradoria da República no Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, §6º da Re-
solução nº 23/2007 do CNMP, o " O procedimento preparatório de-
verá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável";

CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, §7º da Re-
solução n. 23/2007 do CNMP, "Vencido este prazo, o membro do
Ministério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva
ação civil pública ou o converterá em inquérito civil";

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º, I a VI, §1º e §2º
da Resolução nº 87/2006 do CSMPF, que regulamenta, no âmbito do
Ministério Público Federal, a instauração e tramitação do Inquérito
Civil (art. 6°, VII, da Lei Complementar n° 75/93 e art. 8°, § 1 °, da
Lei n° 7.347/85);

CONSIDERANDO a existências de diligências a serem rea-
lizadas para apurar o objeto do presente procedimento administra-
tivo;

Resolve converter em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO o pre-
sente procedimento administrativo, mantendo-se o seu objeto.

Como providências iniciais, DETERMINA-SE, por ora, o
seguinte:

I - O envio dos expedientes correlatos à COJUR para au-
tuação e registro no âmbito da PR/AM.

II - A comunicação da instauração à 6.ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão, para ciência, por meio de e-mail, 6ccr-ad-
min@pgr.gov.br, inclusive com encaminhamento desta portaria em
arquivo digital.

III - O envio de cópia desta portaria à Assessoria de Co-
municação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de avisos
desta Procuradoria pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação no site da
PR-AM.

IV - A certificação do recebimento do aviso de recebimento,
o controle de prazo e a certificação do recebimento ou não da res-
posta solicitada por meio do ofício n. 204/2011/5º OFÍCIO CÍ-
VEL/PR/AM.

V - A expedição de ofício à Direção do Hospital Municipal
de Humaitá/AM, para prestar esclarecimento sobre os fatos, conforme
determinado à fl. 03.

VI - A designação do Servidor WILSON COLARES DA
COSTA JUNIOR para secretariar os trabalhos.

VII - A fixação do prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

ELOI FRANCISCO ZATTI FACCIONI

PORTARIA Nº 97, DE 7 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover a defesa dos direitos e interesses dos povos in-
dígenas;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público pro-
mover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção de
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo em
tela foi instaurado no intuito de analisar as possíveis irregularidades
no funcionamento da escola indígena Kiriri, a partir de representação
apresentada pela cacique da tribo indígena Kiriri, situada em Muquém
do São Francisco;

CONSIDERANDO o estatuído nos arts. 5º e 6º da Resolução
nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público, bem como
do disposto nos arts. 1º a 4º da Resolução nº 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público, que disciplinam o procedimento de
instauração do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO o lapso temporal já transcorrido desde a
instauração do Procedimento Administrativo, assim como a neces-
sidade de ulteriores diligências;

RESOLVE o signatário, CONVERTER O PA Nº
1.14.003.000046/2011-19 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, deter-
minando, de imediato, o seguinte:

a) Juntem-se aos autos a ata de audiência e os documentos
apresentados pelo Município de Muquém do São Francisco.

b) Acautelem-se os autos por 30 (trinta) dias, no aguardo da
realização dos atos a cargo do Município interessado, conforme des-
crito na ata de audiência acima referida.

c) Dê-se ciência da conversão à Egrégia 6ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no prazo de 10
(dez) dias, pela via eletrônica, remetendo cópia e solicitando a pu-
blicação da presente Portaria, nos termos do disposto no art. 6º c/c
art. 16 da Resolução nº 87/2006 do CSMPF.

FERNANDO TÚLIO DA SILVA

Processo PGT/CCR/nº 6592/2011 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre membros da PRT 15ª Região (PTM Ri-
beirão Preto) e PRT 15ª Região (PTM Presidente Prudente) - In-
teressados: PRT 15ª Região (PTM Ribeirão Preto) e PRT 15ª Região
(PTM Presidente Prudente) - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, re-
ceber o conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso
VI, da LC 75/93 e decidir pela atribuição do Procurador do Trabalho
Henrique Lima Correia, da PRT 15ª Região, PTM Ribeirão Preto, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 7095/2011 - Assuntos: Conflito ne-
gativo de atribuições entre PRT-2ª Região (Sede) e PRT-2ª Região
(PTM São Bernardo do Campo) - Interessados: PRT 2ª Região (Sede)
e PRT-2ª Região (PTM São Bernardo do Campo) - Relatora: Maria
Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições com base no
art. 103, inciso VI, da LC 75/93 e decidir pela atribuição de um dos
Procuradores do Trabalho oficiantes junto à PRT-10ª Região, com
ciência aos membros suscitante e suscitado, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 7360/2011 - Assuntos: Conflito ne-
gativo de atribuições entre membros da PRT 3ª Região e PRT 10ª
Região - Interessados: PRT 3ª Região e PRT 10ª Região - Relatora:
Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC 75/93 e decidir pela atribuição
da Procuradora do Trabalho Lutiana Nacur Lorentz, da PRT-3ª Re-
gião, com ciência à Suscitante, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 7361/2011 - Assuntos: Conflito ne-
gativo de atribuições entre Membros da PRT-9ª Região - Interessados:
PRT 9ª Região e MPT - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, receber o
conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da
LC 75/93 e decidir pela atribuição do Procurador suscitante Alberto
Emiliano de Oliveira Neto, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 7389/2011 - Assuntos: Conflito ne-
gativo de atribuições entre PRT 15ª Região e PRT 2ª Região (PTM de
São Bernardo do Campo) - Interessados: PRT 15ª Região e PRT 2ª
Região (PTM de São Bernardo do Campo) - Relatora: Vera Regina
Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições com base
no art. 103, inciso VI, da LC 75/93 e decidir pela atribuição do
Procurador do Trabalho João Filipe Moreira Lacerda Sabino da PRT-
2ª Região (PTM São Bernardo do Campo), nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 7994/2011 - Assuntos: Conflito ne-
gativo de atribuições entre membros da PRT 2ª Região (Sede) e PRT
2ª Região (PTM de Osasco) - Interessados: PRT 2ª Região (Sede) e
PRT 2ª Região (PTM de Osasco) - Relatora: Vera Regina Della Pozza
Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, receber o conflito negativo de atribuições com base no art.
103, inciso VI, da LC 75/93 e decidir pela atribuição da Procuradora
do Trabalho Andréa Ehlke da PRT-2ª Região (Sede), nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 8168/2011 - Assunto: Conflito po-
sitivo de atribuições entre membros da PRT 3ª Região (PTM Uber-
lândia) e PRT 3ª Região (Sede) - Interessados: PRT 3ª Região (PTM
Uberlândia) e PRT 3ª Região (Sede) - Relatora: Lucinea Alves Ocam-
pos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, devolver o feito não o recebendo como conflito de atri-
buições; encaminhar cópia integral dos autos ao Procurador-Geral do
Trabalho para ciência e providências que julgar cabíveis; dar ciência
ao Procurador-Chefe da PRT-3ª Região e aos Procuradores do Tra-
balho Eliaquim Queiroz da PRT da 3ª Região, PTM de Uberlândia e,
Geraldo Emediato de Souza da PRT da 3ª Região, Sede, nos termos
do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 8169/2011 - Assunto: Conflito po-
sitivo de atribuições entre membros da PRT 3ª Região (PTM Uber-
lândia) e PRT 3ª Região (Sede) - Interessados: PRT 3ª Região (PTM
Uberlândia) e PRT 3ª Região (Sede) - Relatora: Maria Aparecida
Gugel. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, devolver o feito não o recebendo como conflito de atri-
buições; encaminhar cópia dos autos ao Procurador-Chefe da PRT da
3ª Região e ao Procurador-Geral do Trabalho em vista dos artigos 91,
XIV e 92, II da LC nº 75/93, nos termos do voto da Relatora.

3) PROCEDIMENTOS NÃO HOMOLOGADOS
Processo PGT/CCR/nº 7671/2009 - Assunto: Outros temas -

Interessados: PRT-9ª Região e Jauru Construção Civil Ltda - Re-
latora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1899/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: De Dea Indústria, Comércio e Pecuária Ltda - Relatora:

Evany de Oliveira Selva. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquiva-
mento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1903/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Scovan Serviços Gerais Ltda - Relatora: Evany de

Oliveira Selva. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, nos ter-
mos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1907/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Mineração Floresta do Araguaia S/A - Relatora: Evany

de Oliveira Selva. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, nos
termos do voto da Relatora.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 188ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2011

Aos trinta dias de junho de dois mil e onze às nove horas e
vinte minutos, realizou-se a Centésima Octogésima Oitava (188a)
Reunião Ordinária da Câmara de Coordenação e Revisão do Mi-
nistério Público do Trabalho, na sala 1114 da Procuradoria-Geral do
Trabalho localizada no Setor Comercial Sul, Edifício Corporate Par-
que Cidade, em Brasília-DF, sob a coordenação de Maria Aparecida
Gugel. Estiveram presentes os Membros Lucinea Alves Ocampos,
Vera Regina Della Pozza Reis, Evany de Oliveira Selva e Eliane
Araque dos Santos, observadas as respectivas composições previstas
em lei. Declarada aberta a reunião, passou-se a ordem do dia, con-
forme segue:

1) ASSUNTOS GERAIS. a) Processo PGT/CCR/nº 6716/11
e 6778/11 - A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, ratificar os termos dos Ofícios nº 380/11-CCR-MPT e
381/11-CCR-MPT de 22/06/11 que enviaram os autos respectivos em
diligência.

2) CONFLITOS DE ATRIBUIÇÃO
Processo PGT/CCR/nº 5425/2011 - Assuntos: Conflito ne-

gativo de atribuições entre membros da PRT 17ª Região (Sede) e PRT
17ª Região (PTM de Colatina) - Interessados: PRT 17ª Região (Sede)
e PRT 17ª Região (PTM de Colatina) - Relatora: Vera Regina Della
Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, chamar o feito a ordem para sanar erro material e
decidir pela atribuição do Procurador do Trabalho Antônio Marcos
Fonseca de Souza, da PRT-17ª Região (Sede), nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5715/2011 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre membros da PRT 9ª Região (PTM Ma-
ringá) - Interessados: PRT 9ª Região (PTM Maringá) e MPT - Re-
latora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC 75/93 e decidir na forma da
reconsideração pela atribuição do Procurador do Trabalho Aluízio
Divonzir Miranda, da PRT 9ª Região, PTM Maringá, para investigar
as denúncias elencadas às fls 5, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6202/2011 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre membros da PRT 17ª Região - Interes-
sados: PRT 17ª Região e MPT - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, re-
ceber o conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso
VI, da LC 75/93 e decidir pela atribuição do Procurador do Trabalho
Antônio Carlos Lopes Soares, nos termos do voto da Relatora.
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Processo PGT/CCR/nº 3503/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sigiloso e Drogaria Central do Flamengo Ltda - Re-

latora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3814/2011 - Assunto: COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: Enerbrás Materiais Elétricos Ltda - Relatora:
Evany de Oliveira Selva. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquiva-
mento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 4825/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: Sigiloso e UCAN Transmissão Digital
Ltda - Relatora: Evany de Oliveira Selva. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 4891/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: MSX Internacional do Brasil Ltda -
Relatora: Evany de Oliveira Selva. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5045/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: Sigiloso e CIL Comércio de Informática
Ltda (Nagem Informática) - Relatora: Evany de Oliveira Selva. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5386/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: MPT/PRT 10ª Região e Atacadão Dis-
tribuição Comércio e Indústria Ltda - Atacadão Extra - Relatora: Vera
Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade não homologar a promoção de arquiva-
mento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5387/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: MPT/PRT 10ª Região e Andata Co-
mercial de Alimentos Ltda (Supercei Supermercados) - Relatora: Vera
Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade não homologar a promoção de arquiva-
mento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5388/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: MPT/PRT 10ª Região e Paulo e Maia
Supermercados Ltda - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento, com devolução dos autos à
origem para instauração de procedimento administrativo, na forma do
artigo 17 da Resolução 69/2007-CSMPT, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5495/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: MPT/COORDIGUALDADE e Ataca-
dão Distribuidora Comércio e Indústria Ltda - Relatora: Vera Regina
Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, com
devolução dos autos à origem para instauração de procedimento ad-
ministrativo, na forma do artigo 17 da Resolução 69/2007-CSMPT,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5496/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sigiloso e Audioclin Comércio de Produtos Auditivos

Ltda - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5507/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: VT Montes Claros e Sindicato dos Trabalhadores nas

Indústrias de Alimentação em Montes Claros - Subsede de Itaca-
rambi/MG - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5618/2011 - Assunto: COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: Construtora Melo de Azevedo Ltda - Re-
latora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arqui-
vamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5627/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: MPE/Promotoria de Justiça Cível de
Franca e Calçados Ferracini Ltda - Relatora: Lucinea Alves Ocampos.
A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5966/2011 - Assuntos: Outros temas -
Interessados: GRTE Cabo Frio e Gráfico no Papel Ltda - Relatora:

Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arqui-
vamento quanto ao tema "FGTS", nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6056/2011 - Assuntos: Outros temas -
Interessados: Fernando de Oliveira Saturno; Flávio dos Santos Sou-

za; Valmir Celestino e SINTMOV - Sindicato dos Trabalhadores em
Movimentação de Mercadorias em Geral de Salvador e Região -
Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento quanto ao tema "FGTS", nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 6156/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: MPF e Maruse Arruda Braga (Drogaria do Neném) -

Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não homologar o arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6157/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Anônimo e Rafter Comércio Ltda (Silvânio Lacerda) -
Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e

Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6158/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Drogaria Pioneira Ltda ME e MPF - Relatora: Lucinea

Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar o arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6159/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: MPF e Drogaria Regina Ltda - Drogavan - Relatora:

Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não homologar o arquivamento, nos termos
do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6161/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Drogaria e Perfumaria Santa Tereza Ltda ME - Far-

mácia Santa Tereza - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homo-
logar o arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6163/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Drogazel Ltda - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A

Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar o arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6165/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Anônimo e Asa Vitamilho Indústria de Alimentos -

Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6417/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Planaltina Atlético Clube - Relatora: Eliane Araque dos

Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, não homologar a promoção de arquivamento, nos termos
do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6433/2011 - Assunto: CONAFRET -
Interessados: Bola Pra Frente - ONG - Relatora: Eliane Araque dos
Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, não homologar a promoção de arquivamento, nos termos
do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6435/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sigiloso e Z & F Eventos - Relatora: Eliane Araque dos

Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, não homologar a promoção de arquivamento, nos termos
do voto da Relatora. Processo PGT/CCR/nº 6594/2011 - Assuntos:
CODEMAT e Outros temas - Interessados: Sigiloso e Posto Jardim
Miriam - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coor-
denação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6603/2011 - Assuntos: Outros temas -
Interessados: Martins e Martins Ltda (Supermercados Machado) -

Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, com devolução dos autos à origem para instauração de
procedimento administrativo, na forma do artigo 17 da Resolução
69/2007-CSMPT, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6811/2011 - Assunto: COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: Lava Jato Santa Inês - Relatora: Maria Apa-
recida Gugel. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, nos ter-
mos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6812/2011 - Assunto: COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: Condomínio Residencial Villagio de Roma -

Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6813/2011 - Assunto: COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: Sigiloso e Escola de Informática Cantinho
Feliz (Proprietária Elen) - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câ-
mara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6830/2011 - Assunto: COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: GRTE/JF e TRANSUR - Transporte Ro-
doviário Mansur - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6839/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: SEAC/DF - Sindicato das Empresas de
Asseio, Conservação, Trabalho Temporário e Serviços Tercerizáveis
do Distrito Federal e Contrate Gestão Empresarial Ltda - Relatora:
Evany de Oliveira Selva. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquiva-
mento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6961/2011 - Assunto: COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: MTE/SRTE/MG e Rocar Peças Ltda - Re-
latora: Evany de Oliveira Selva. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arqui-
vamento, nos termos do voto da Relatora.

4) RECURSOS ADMINISTRATIVOS DELIBERADOS
Processo PGT/CCR/nº 15477/2010 - Assunto: CONAP - In-

teressados: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores - Re-
latora: Evany de Oliveira Selva. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso adminis-
trativo e homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 489/2011 - Assunto: COORDIGUAL-
DADE - Interessados: Marco Antônio Moreira do Nascimento e Con-
cessão Metroviária do Rio de Janeiro S/A - Relatora: Vera Regina
Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não conhecer o recurso administrativo e homologar
a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1724/2011 - Assunto: CONAFRET -
Interessados: Bel Work Assessoria Técnica e em Recursos Humanos
Ltda - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer do
recurso administrativo e homologar a promoção de arquivamento, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1660/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: Ricardo Almeida dos Santos e Plásticos
Novel do Nordeste S/A - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1710/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Município de Juazeiro e SINTRAB/Saúde - Relatora:

Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso adminis-
trativo e homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1848/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sindicato Intermunicipal dos Bombeiros Profissionais

Civis de Niterói e Regiões do Estado do Rio de Janeiro e Sindicato
dos Bombeiros Profissionais Civis e de Aerodromos do Estado do
Rio de Janeiro - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso administrativo e homologar a promoção de ar-
quivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1961/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: RF Pneus - Relatora: Evany de Oliveira Selva. A

Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3327/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: Rosângela Padilha Laitano; Fernanda
Machado; Daniela Muller do Carmo; Cláudia Adriana Vacca e Edison
Freitas de Siqueira Advogados - Relatora: Vera Regina Della Pozza
Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, negar provimento ao recurso administrativo e homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5048/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: Joab Ferreira de Oliveira e Pamcary
Corretagens de Seguros Ltda - Relatora: Evany de Oliveira Selva. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
conhecer do recurso administrativo e homologar a promoção de ar-
quivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5400/2011 - Assunto: CODEMAT -
Interessados: Sigiloso e Transeich Assessoria e Transporte Ltda -
Centro Logístico Eichenberg & Transeich - Relatora: Vera Regina
Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não conhecer do recurso administrativo e homo-
logar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Rela-
tora.

Processo PGT/CCR/nº 5401/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: MP Estadual Canoas e Instituto Pestalozzi de Canoas -
Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação

e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar a promoção de arquivamento, nos termos
do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5435/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Colégio de Aplicação; Escola Adventista de Caçador;

Colégio Pequeno Aprendiz; Escola Primeiros Passos; Colégio Bom
Jesus e Outros - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5651/2011 - Assunto: Outros Temas -
Interessados: Sindicato dos Transportadores Autônomos de Cargas

do Estado de Pernambuco - SINTRACAPE e Fertilizantes do Nor-
deste Ltda - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer do
recurso administrativo, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5652/2011 - Assunto: Outros Temas -
Interessados: Sindicato dos Transportadores Autônomos de Cargas

do Estado de Pernambuco - SINTRACAPE e Transportes Hélio Ca-
margo Brasil Logística Ltda - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
conhecer do recurso administrativo, nos termos do voto da Rela-
tora.

Processo PGT/CCR/nº 5892/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sindicato dos Funcionários da Polícia Civil do Estado

do Rio de Janeiro e Sindicato dos Policiais Civis do Estado do Rio de
Janeiro - SINDPOL - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer
do recurso administrativo e homologar a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5962/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Adriana Imbeloni Cabral Melo e Outros e Fundação

João Barcelos Martins - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, dar
provimento ao recurso administrativo e converter o julgamento em
diligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.
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Processo PGT/CCR/nº 5964/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Wagner de Andrade e MRAS Assessoria e Prestadora

de Serviços Ltda ME - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6078/2011 - Assuntos: CONAFRET;
COORDIGUALDADE e Outros temas - Interessados: Ronaldo de
Almeida e Prefeitura Municipal de Dracena - Relatora: Vera Regina
Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e ho-
mologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 6169/2011 - Assuntos: Outros temas -
Interessados: Sindicato dos Taxistas Autônomos de Campinas e Re-

gião e Sindicato dos Taxistas Permissionários Autônomos do Mu-
nicípio de Campinas - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer
do recurso administrativo, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6470/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sindicato dos Trabalhadores em Hoteis, Moteis no

Turismo e Hospitalidade de Corumbá e Ladário - MS e Pousada
Catayama - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento
ao recurso administrativo e homologar a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6498/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Rogério Aparecida Brígida e Sindicato dos Traba-

lhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Varginha -
SINTRAMOMEG - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar a promoção de ar-
quivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6524/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no

Estado de Pernambuco e CHESF - Companhia Hidrelétrica do São
Francisco - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, dar provimento ao
recurso administrativo e não homologar a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6553/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Marco Antônio Pires e Unidasul Distribuidora Ali-

mentícia S/A - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento
ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6567/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sindicato dos Metalúrgicos da Grande Porto Alegre e

Eletroforja Indústria Mecânica S/A - Relatora: Maria Aparecida Gu-
gel. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimi-
dade, negar provimento ao recurso administrativo e homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6633/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sociedade Rádio Cultura FM Serra Talhada Ltda; Rá-

dio A Voz do Sertão Ltda e Rádio Nova Gospel FM - Relatora: Maria
Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, dar provimento ao recurso administrativo e não ho-
mologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 6660/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de

Janeiro e Mercado Mineirão de Olaria Ltda - Relatora: Maria Apa-
recida Gugel. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e homo-
logar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Rela-
tora.

Processo PGT/CCR/nº 6697/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: Liliana dos Santos Bastos e Farmácia
Morimoto Ltda (Pharmacia Arte Fórmulas) - Relatora: Maria Apa-
recida Gugel. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e homo-
logar o arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6814/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Rinaldo Maciel de Freitas e SINDISIDER - Sindicato

Nacional das Empresas Distribuidoras de Produtos Siderúrgicos -
Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso ad-
ministrativo e homologar a promoção de arquivamento, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6826/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE e Outros temas - Interessados: Sindicato dos Químicos
Unificados - Regional Osasco e Nortene Plásticos Ltda - Relatora:
Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não conhecer do recurso administrativo e
homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6840/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: Patrick Thiago dos Santos Bomfim e
Conselho Federal de Psicologia - Relatora: Lucinea Alves Ocampos.
A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
negar provimento ao recurso administrativo e homologar a promoção
de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

5) DILIGÊNCIAS
Processo PGT/CCR/nº 4384/2011 - Assuntos: Outros temas -

Interessados: Azevedo Barbosa; Premium Incorporação e Gafiza S/A
- Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em
diligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 4483/2011 - Assuntos: CODEMAT e
Outros temas - Interessados: SRTE/RS - SEFIT e Consepa Con-
servação e Manutenção de Prédios Ltda - Relatora: Vera Regina Della
Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, converter o julgamento em diligência com devolução
dos autos ao Procurador Oficiante para as providências cabíveis, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5421/2011 - Assuntos: Outros temas -
Interessados: Juliano Gomes Chaves e Real Reformas (Jorge Al-

meida Júnior) - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o jul-
gamento em diligência com devolução dos autos ao Procurador Ofi-
ciante para as providências cabíveis, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 5459/2011 - Assunto: CONAFRET -
Interessados: Valéria de Paula Bischof - ME (Art´s Form Academia)
- Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em
diligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5460/2011 - Assunto: CONAFRET -
Interessados: Benedito Edvaldo de Souza (Academy Power Lifting) -
Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação

e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em
diligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5467/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Gráfica System of Design - Relatora: Vera Regina

Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, converter o julgamento em diligência com devo-
lução dos autos ao Procurador Oficiante para as providências ca-
bíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5469/2011 - Assunto: CONAFRET -
Interessados: Academia Tigre Branco - Relatora: Vera Regina Della
Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, converter o julgamento em diligência com devolução
dos autos ao Procurador Oficiante para as providências cabíveis, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5470/2011 - Assunto: CONAFRET e
Outros temas - Interessados: Luiz Cláudio de Paula Machado Aca-
demia ME (Conquest) - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, con-
verter o julgamento em diligência com devolução dos autos ao Pro-
curador Oficiante para as providências cabíveis, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5472/2011 - Assunto: CONAFRET -
Interessados: Eric Gustavo Silva (Atitude Academia) - Relatora: Vera
Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, converter o julgamento em diligência com
devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as providências
cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5473/2011 - Assunto: CONAFRET -
Interessados: Edson de Oliveira Freitas ME (Phisicus Sport Aca-
demia) - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o jul-
gamento em diligência com devolução dos autos ao Procurador Ofi-
ciante para as providências cabíveis, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 5474/2011 - Assunto: CONAFRET -
Interessados: Academia de Musculação Star Muscle Ltda ME (Aca-
demia Star Muscle) - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, con-
verter o julgamento em diligência com devolução dos autos ao Pro-
curador Oficiante para as providências cabíveis, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5475/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Ubiratã Pereira de Araújo (Academia O Point) - Re-

latora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em di-
ligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5480/2011 - Assunto: CONAFRET -
Interessados: PTM Mogi das Cruzes e Cláudio Dul (Dul Sports Aca-
demia) - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o jul-
gamento em diligência com devolução dos autos ao Procurador Ofi-
ciante para as providências cabíveis, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 5549/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: TRT/ 20ª Região - Setor de Cadas./Dis-
trib. dos Feitos de Aracaju/SE e Transcian de Capivari Transportes
Ltda - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em
diligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5551/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Comercial Abeldt Erlacher Ltda ME - Relatora: Lu-

cinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, converter o julgamento em diligência com
devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as providências
cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5552/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sebastião Ernesto Effgen - Relatora: Lucinea Alves

Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, converter o julgamento em diligência com devolução dos
autos ao Procurador Oficiante para as providências cabíveis, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5668/2011 - Assunto: COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: SRTE/ES e NW Serviços Brasil Ltda -
Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em di-
ligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5685/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sated/AL - Sindicato dos Artistas e Técnicos em Es-

petáculos de Diversões do Estado de Alagoas e Orakulo Choperia -
Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em di-
ligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5732/2011 - Assunto: CODEMAT -
Interessados: Sindimármore; Fetraconspar e Ales Mármores e Gra-
nitos Ltda-ME - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o jul-
gamento em diligência com devolução dos autos ao Procurador Ofi-
ciante para as providências cabíveis, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 5745/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: EMPROTEG - Proteção e Segurança Ltda - Relatora:

Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em diligência
com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as provi-
dências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5763/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sociedade Esportiva Madureira - Relatora: Eliane Ara-

que dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, converter o julgamento em diligência com devolução
dos autos ao Procurador Oficiante para as providências cabíveis, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5857/2011 - Assuntos: CODEMAT e
Outros temas - Interessados: Sigiloso e Sociedade Unificada de En-
sino Superior e Cultura - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, con-
verter o julgamento em diligência com devolução dos autos ao Pro-
curador Oficiante para as providências cabíveis, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5940/2011 - Assunto: COORDIN-
FÂNCIA - Interessados: MP/RJ - 11ª Promotoria de Justiça da In-
fância e Juventude da Capital - Núcleo Jacareguá e Cidade de Deus e
Bar Rio das Pedras - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, con-
verter o julgamento em diligência com devolução dos autos ao Pro-
curador Oficiante para as providências cabíveis, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5986/2011 - Assunto: CODEMAT e
Outros temas - Interessados: JC3 Editora e Comércio Ltda - Relatora:
Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em diligência
com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as provi-
dências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6022/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Gerson Schorr Clínica de Alergia e Dermatologia Ltda

- Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em
diligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6025/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Shirley de Vasconcellos Cavalcante e Help da Pavuna

Comércio Ltda ME - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, con-
verter o julgamento em diligência com devolução dos autos ao Pro-
curador Oficiante para as providências cabíveis, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6092/2011 - Assunto: CODEMAT -
Interessados: MPT 1ª Região e Fitness Camp Núcleo de Educação
Física Ltda - Body Planet Fitness - Relatora: Lucinea Alves Ocam-
pos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, converter o julgamento em diligência com devolução dos
autos ao Procurador Oficiante para as providências cabíveis, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6121/2011 - Assunto: CODEMAT e
Outros temas - Interessado: Flamingo Restaurante Ltda - Relatora:
Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, converter o julgamento em diligência com
devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as providências
cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6155/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: MTE/SRTE/MG e Açoforja - Indústria de Forjados S/A

- Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em di-
ligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6160/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: Edson Vander Alves da Silva e Mu-
nicípio de Belo Horizonte - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, con-
verter o julgamento em diligência com devolução dos autos ao Pro-
curador Oficiante para as providências cabíveis, nos termos do voto
da Relatora.
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Processo PGT/CCR/nº 6171/2011 - Assunto: CODEMAT e
Outros temas - Interessados: Anônimo; Companhia Açucareira Usina
Paraíso e Sr. Lapão - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o
julgamento em diligência com devolução dos autos ao Procurador
Oficiante para as providências cabíveis, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 6172/2011 - Assunto: CODEMAT -
Interessados: Anônimo, Companhia Açucareira Usina Paraíso e Fa-
zenda de Ari Pessanha - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câ-
mara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, con-
verter o julgamento em diligência com devolução dos autos ao Pro-
curador Oficiante para as providências cabíveis, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6182/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Anônimo e Metafísio Ltda - Relatora: Lucinea Alves

Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, converter o julgamento em diligência com devolução dos
autos ao Procurador Oficiante para as providências cabíveis, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6183/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Anônimo e LGM Administração de Condomínios Ltda

- Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em di-
ligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6184/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Rodoviário

no Estado do Maranhão e L.M.R. Moraes Rego Empreendimentos
Ltda - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em
diligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6209/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Emanoel de Oliveira Marinho e Multipag Prestadora de

Serviços Ltda - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o jul-
gamento em diligência com devolução dos autos ao Procurador Ofi-
ciante para as providências cabíveis, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 6210/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Anônimo e Delipanne - Relatora: Lucinea Alves Ocam-

pos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, converter o julgamento em diligência com devolução dos
autos ao Procurador Oficiante para as providências cabíveis, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6243/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: TRT - 3ª VT de Uberlândia e Guion Odontologia -

Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em di-
ligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6252/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Servnac Terceirização Ltda e Digita Processamento de

Dados Ltda - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter o jul-
gamento em diligência com devolução dos autos ao Procurador Ofi-
ciante para as providências cabíveis, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 6267/2011 - Assunto: CONAFRET e
Outros temas - Interessados: Sigiloso e Ótica Diniz - Relatora: Lu-
cinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, converter o julgamento em diligência com
devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as providências
cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6379/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessados: FETRACE - Federação dos Trabalhadores no Comércio

e Serviços do Ceará e Bazar Bijú - Alfa Comércio de Bijuteria -
Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, converter o julgamento em di-
ligência com devolução dos autos ao Procurador Oficiante para as
providências cabíveis, nos termos do voto da Relatora.

6) PROCEDIMENTOS HOMOLOGADOS COM DESTA-
QUE

Processo PGT/CCR/nº 14250/2010 - Assunto: Outros temas -
Interessados: Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda - Re-

latora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento
quanto aos temas "não pagamento de adicional por jornada superior a
16 horas" e "não pagamento de vale-refeição" e devolver os autos à
origem quanto ao tema "aprendizagem", nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 4380/2011 - Assuntos: CODEMAT e
Outros temas - Interessados: MPF e SINDICAMPA - Sindicato dos
Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens do Estado do Pará
- Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 4385/2011 - Assuntos: CONAFRET;
COORDINFÂNCIA e Outros temas - Interessados: Disque-Denúncia
do MPT e Pimental do Sr. Laurentino - Relatora: Vera Regina Della
Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar a promoção de arquivamento e, quanto ao
meio ambiente de trabalho determinar a abertura de novo proce-
dimento, se não houver outro já instaurado e em curso para acom-
panhar o saneamento da interdição levada a efeito pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5453/2011 - Assuntos: CONAP; CO-
ORDIGUALDADE e Outros temas - Interessados: Anônimo; INPI -
Instituto Nacional da Propriedade Industrial e Locanty Com. E Ser-

viços Ltda - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5607/2011 - Assunto: CODEMAT e
Outros temas - Interessados: Sigiloso e Oficina e Auto Peças Mar-
tinão Ltda - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a pro-
moção de arquivamento quanto aos temas verbas rescisórias, meio
ambiente de trabalho e, TAC nº 266/2011, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5626/2011 - Assunto: CONAFRET e
Outros temas - Interessados: Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias Metal., Mecânica e de Material Elétrico de Bocaiúva; Sin-
dicato dos Trabalhadores Metal. Da Indústria de Ferro, Ligas e de
Silício Metálico do Município de Capitão Enéas; Rima Industrial S/A
e Bocaiúva Mecânica Ltda - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, ho-
mologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 5646/2011 - Assunto: CONAFRET e
Outros temas - Interessado: Dismobras Importação, Exportação e Dis-
tribuição de Móveis e Eletrodomésticos S/A - City Lar - Relatora:
Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5649/2011 - Assunto: Outros Temas -
Interessados: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cervejas,

Vinhos, Águas Minerais, Aguardentes, Destilados, Sucos, Refrige-
rantes e Bebidas em Geral de PE e Água Mineral Rosa Branca
Montania Ltda IV - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5844/2011 - Assunto: CODEMAT -
Interessados: Sigiloso e CEF - Caixa Econômica Federal - Relatora:
Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6090/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessado: Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores nas Indús-

trias da Construção e do Mobiliário da Solidariedade - SP e Car-
denuto Construções e Incorporações Ltda - Relatora: Lucinea Alves
Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, homologar a promoção de arquivamento quanto aos temas
falta de registro em CTPS, não concessão de vale-transporte, des-
cumprimento de convenção coletiva e, TAC nº 140/2010, nos termos
do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6185/2011 - Assunto: CODEMAT e
COORDINFÂNCIA - Interessado: Skala Engenharia Ltda - Relatora:
Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6251/2011 - Assunto: Outros temas -
Interessado: SINTRAAFOR e Abnésio Rodrigues Dutra - Relatora:

Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6484/2011 - Assuntos: CODEMAT -
Interessados: IDESMA - Instituto de Saúde Santa Maria - Relatora:
Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6493/2011 - Assuntos: CONATPA e
Outros Temas - Interessados: Sigiloso e Guilherme Gomes Freire -
Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de arqui-
vamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6873/2011 - Assunto: CODEMAT e
Outros temas - Interessados: Sindicato dos Empregados no Comércio
de Capanema e Regiões e Confecções Capiberibe - Relatora: Evany
de Oliveira Selva. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento, nos ter-
mos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6878/2011 - Assunto: CODEMAT e
Outros temas - Interessados: SINDECOM e Mercadinho Super 10 -
Relatora: Evany de Oliveira Selva. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de ar-
quivamento, nos termos do voto da Relatora.

7) OUTROS
Processo PGT/CCR/nº 6195/2011 - Assunto: Outros temas -

Interessados: Sigiloso e SINDP - Sindicato dos Trabalhadores em
Processamento de Dados e Tecnologia da Informação do Estado de
São Paulo - Relatora: Lucinea Alves Ocampos. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, devolver os autos à
PRT da 15ª Região para que esta os remeta à PRT da 2ª Região e os
anexe ao procedimento de acompanhamento do TAC nº 52/2000, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6414/2011 - Assunto: COORDI-
GUALDADE - Interessados: Sigiloso e Patrimonial Segurança In-
tegrada Ltda - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, devolver os au-
tos à origem para os fins especificados, nos termos do voto da
Relatora.

8)REMESSA NÃO CONHECIDA
Processo PGT/CCR/nº 5654/2011 - Assunto: Outros temas -

Interessados: Liz Andreza Travassos Nascimento Paulista/PE e Ins-
tituto Educacional Ana Clara Paulista Ltda - Relatora: Maria Apa-
recida Gugel. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não conhecer da remessa, nos termos do voto da Re-
latora.

9) HOMOLOGAÇÕES DE ARQUIVAMENTO: Foi deli-
berado, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento
dos procedimentos a seguir listados: 1ª Região/RJ - 11914/09,
3442/11, 4118/11, 4397/11, 5450/11, 5451/11, 5452/11, 5454/11,
5455/11, 5456/11, 5786/11, 5795/11, 5796/11, 5797/11, 5817/11,
5818/11, 5819/11, 5820/11, 5821/11, 5822/11, 5823/11, 5824/11,
5825/11, 5826/11, 5827/11, 5828/11, 5829/11, 5830/11, 5831/11,
5832/11, 5833/11, 5834/11, 5835/11, 5836/11, 5837/11, 5838/11,
5839/11, 5840/11, 5841/11, 5842/11, 5843/11, 5845/11, 5846/11,
5847/11, 5848/11, 5849/11, 5850/11, 5851/11, 5852/11, 5853/11,
5854/11, 5855/11, 5856/11, 5858/11, 5859/11, 5860/11, 5861/11,
5862/11, 5863/11, 5864/11, 5865/11, 5866/11, 5867/11, 5868/11,
5869/11, 5870/11, 5871/11, 5872/11, 5873/11, 5874/11, 5875/11,
5876/11, 5877/11, 5878/11, 5880/11, 5881/11, 5882/11, 5883/11,
5884/11, 5885/11, 5886/11, 5887/11, 5888/11, 5889/11, 5890/11,
5893/11, 5894/11, 5895/11, 5896/11, 5897/11, 5898/11, 5899/11,
5900/11, 5901/11, 5902/11, 5903/11, 5904/11, 5905/11, 5906/11,
5908/11, 5909/11, 5910/11, 5911/11, 5912/11, 5914/11, 5915/11,
5916/11, 5917/11, 5918/11, 5919/11, 5920/11, 5921/11, 5922/11,
5923/11, 5924/11, 5925/11, 5926/11, 5927/11, 5928/11, 5929/11,
5930/11, 5931/11, 5932/11, 5933/11, 5934/11, 5935/11, 5936/11,
5937/11, 5938/11, 5939/11, 5941/11, 5942/11, 5943/11, 5944/11,
5945/11, 5946/11, 5947/11, 5948/11, 5949/11, 5952/11, 5953/11,
5954/11, 5955/11, 5956/11, 5957/11, 5958/11, 5959/11, 5960/11,
5961/11, 5965/11, 5987/11, 5990/11, 5991/11, 5992/11, 5993/11,
5994/11, 5995/11, 5996/11, 5997/11, 5998/11, 5999/11, 6000/11,
6001/11, 6002/11, 6003/11, 6005/11, 6011/11, 6012/11, 6013/11,
6014/11, 6015/11, 6016/11, 6017/11, 6018/11, 6019/11, 6020/11,
6021/11, 6023/11, 6024/11, 6091/11, 6093/11, 6094/11, 6102/11,
6103/11, 6105/11, 6106/11, 6170/11, 6173/11, 6174/11, 6175/11,
6176/11, 6178/11, 6179/11, 6180/11, 6219/11, 6220/11, 6221/11,
6389/11, 6390/11, 6391/11, 6392/11, 6452/11, 6453/11, 6454/11,
6455/11, 6456/11, 6458/11, 6459/11, 6460/11, 6461/11, 6462/11,
6463/11, 6464/11, 6494/11, 6495/11, 6496/11, 6497/11, 6652/11,
6653/11, 6654/11, 6655/11, 6656/11, 6657/11, 6658/11, 6659/11,
6662/11, 6663/11, 6664/11, 6665/11, 6757/11, 6758/11, 6759/11,
6776/11, 6777/11, 6779/11, 6780/11, 6781/11, 6782/11, 6783/11,
6784/11, 6785/11, 6786/11, 6787/11, 6788/11, 6789/11, 6791/11,
6792/11, 6807/11, 6808/11, 6810/11, 6856/11, 6857/11, 6858/11,
6859/11, 6861/11, 6862/11, 6865/11, 6916/11, 6917/11, 6918/11 - 2ª
Região/SP - 7714/09, 4567/10, 2224/11, 2234/11, 2237/11, 2311/11,
5337/11, 5338/11, 5340/11, 5344/11, 5345/11, 5458/11, 5461/11,
5463/11, 5466/11, 5468/11, 5471/11, 5476/11, 5477/11, 5478/11,
5479/11, 5563/11, 6074/11, 6075/11, 6076/11, 6077/11, 6087/11,
6088/11, 6089/11, 6124/11, 6125/11, 6193/11, 6326/11, 6327/11,
6328/11, 6457/11, 6536/11, 6537/11, 6538/11, 6539/11, 6540/11,
6541/11, 6542/11, 6543/11, 6544/11, 6545/11, 6546/11, 6547/11,
6552/11, 6576/11, 6577/11, 6578/11, 6827/11, 6832/11, 6983/11,
6984/11, 6985/11 - 3ª Região/MG - 3184/11, 5307/11, 5308/11,
5310/11, 5311/11, 5312/11, 5313/11, 5315/11, 5353/11, 5354/11,
5355/11, 5356/11, 5357/11, 5358/11, 5369/11, 5481/11, 5482/11,
5483/11, 5497/11, 5499/11, 5500/11, 5502/11, 5505/11, 5506/11,
5788/11, 5789/11, 5790/11, 5791/11, 5792/11, 5793/11, 5794/11,
5807/11, 5809/11, 6144/11, 6145/11, 6146/11, 6147/11, 6148/11,
6149/11, 6151/11, 6152/11, 6218/11, 6222/11, 6223/11, 6232/11,
6233/11, 6234/11, 6235/11, 6236/11, 6238/11, 6239/11, 6240/11,
6242/11, 6244/11, 6245/11, 6246/11, 6247/11, 6383/11, 6384/11,
6385/11, 6386/11, 6387/11, 6388/11, 6499/11, 6500/11, 6501/11,
6502/11, 6503/11, 6504/11, 6506/11, 6816/11, 6817/11, 6818/11,
6819/11, 6820/11, 6821/11, 6822/11, 6823/11, 6824/11, 6825/11,
6828/11, 6829/11, 6831/11, 6884/11, 6885/11, 6900/11, 6901/11,
6902/11, 6903/11, 6904/11, 6905/11, 6912/11, 6962/11, 6963/11,
6964/11, 6965/11 - 4ª Região/RS - 10273/09, 9918/10, 239/11,
4486/11, 5186/11, 5399/11, 5447/11, 5448/11, 5555/11, 5566/11,
5567/11, 5568/11, 5575/11, 5576/11, 5577/11, 5798/11, 5799/11,
5800/11, 5801/11, 5802/11, 5803/11, 5804/11, 5805/11, 5806/11,
5979/11, 5980/11, 5981/11, 5982/11, 5983/11, 5984/11, 5985/11,
6114/11, 6115/11, 6116/11, 6117/11, 6118/11, 6119/11, 6120/11,
6122/11, 6123/11, 6128/11, 6129/11, 6130/11, 6131/11, 6132/11,
6153/11, 6199/11, 6290/11, 6291/11, 6292/11, 6293/11, 6294/11,
6299/11, 6300/11, 6301/11, 6302/11, 6316/11, 6317/11, 6318/11,
6319/11, 6320/11, 6321/11, 6554/11, 6555/11, 6556/11, 6557/11,
6558/11, 6559/11, 6560/11, 6561/11, 6562/11, 6563/11, 6564/11,
6565/11, 6566/11, 6568/11, 6569/11, 6570/11, 6571/11, 6572/11,
6573/11, 6574/11, 6666/11, 6667/11, 6760/11, 6761/11, 6762/11,
6763/11, 6764/11, 6794/11, 6795/11, 6796/11, 6797/11, 6798/11,
6799/11, 6800/11, 6801/11, 6802/11, 6851/11, 6852/11, 6853/11,
6938/11, 6944/11, 6960/11, 6992/11, 6993/11, 6996/11 - 5ª Re-
gião/BA - 3341/11, 4555/11, 5441/11, 5442/11, 5443/11, 5444/11,
5445/11, 5446/11, 5536/11, 5546/11, 5580/11, 5756/11, 5783/11,
6029/11, 6030/11, 6031/11, 6032/11, 6055/11, 6057/11, 6058/11,
6059/11, 6060/11, 6061/11, 6062/11, 6063/11, 6064/11, 6065/11,
6066/11, 6135/11, 6136/11, 6137/11, 6166/11, 6257/11, 6258/11,
6259/11, 6274/11, 6275/11, 6276/11, 6277/11, 6549/11, 6671/11,
6672/11, 6673/11, 6674/11, 6695/11, 6696/11, 6698/11, 6699/11,
6700/11, 6701/11, 6703/11, 6704/11, 6705/11, 6706/11, 6707/11,
6708/11, 6709/11, 6710/11, 6711/11, 6713/11, 6714/11, 6715/11,
6717/11, 6718/11, 6719/11, 6720/11, 6721/11, 6722/11, 6723/11,
6724/11, 6806/11, 6809/11, 6833/11, 6846/11, 6855/11, 6864/11,
6866/11, 6870/11, 6997/11 - 6ª Região/PE - 3066/11, 4428/11,
5393/11, 5394/11, 5402/11, 5403/11, 5404/11, 5405/11, 5406/11,
5407/11, 5423/11, 5424/11, 5585/11, 5586/11, 5587/11, 5588/11,
5590/11, 5591/11, 5592/11, 5593/11, 5594/11, 5641/11, 5644/11,
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5645/11, 5653/11, 5655/11, 5656/11, 5657/11, 5658/11, 5659/11,
5739/11, 5740/11, 5743/11, 5744/11, 5746/11, 5747/11, 5975/11,
5976/11, 6006/11, 6007/11, 6262/11, 6350/11, 6351/11, 6507/11,
6508/11, 6509/11, 6510/11, 6511/11, 6512/11, 6513/11, 6514/11,
6515/11, 6516/11, 6517/11, 6518/11, 6519/11, 6520/11, 6521/11,
6522/11, 6523/11, 6526/11, 6635/11, 6636/11, 6637/11, 6638/11,
6639/11, 6640/11, 6641/11, 6675/11, 6678/11, 6682/11, 6683/11,
6684/11, 6685/11, 6686/11, 6687/11, 6750/11, 6751/11, 6752/11,
6954/11, 6955/11 - 7ª Região/CE - 1354/11, 5346/11, 5490/11,
5491/11, 5492/11, 5493/11, 5494/11, 5508/11, 5525/11, 5534/11,
5535/11, 5611/11, 5612/11, 5613/11, 5614/11, 5615/11, 5616/11,
5687/11, 5689/11, 5690/11, 5691/11, 5692/11, 5706/11, 5707/11,
5708/11, 5709/11, 5710/11, 5711/11, 5712/11, 5713/11, 5714/11,
6249/11, 6250/11, 6253/11, 6254/11, 6255/11, 6256/11, 6352/11,
6376/11, 6377/11, 6378/11, 6467/11, 6468/11, 6469/11, 6472/11,
6473/11, 6474/11, 6475/11, 6525/11, 6527/11, 6528/11, 6529/11,
6530/11, 6531/11, 6532/11, 6533/11, 6534/11, 6535/11, 6616/11,
6627/11, 6628/11, 6629/11, 6630/11, 6631/11, 6632/11, 6679/11,
6680/11, 6681/11, 6980/11 - 8ª Região/PA - 8608/09, 8779/10,
8782/10, 11319/10, 5303/11, 5304/11, 5305/11, 5306/11, 5329/11,
5330/11, 5332/11, 5333/11, 5334/11, 5335/11, 5336/11, 5347/11,
5348/11, 5370/11, 5371/11, 5372/11, 5373/11, 5374/11, 5375/11,
5376/11, 5582/11, 5583/11, 5584/11, 5617/11, 5619/11, 5620/11,
5631/11, 5632/11, 5633/11, 6133/11, 6134/11, 6139/11, 6140/11,
6141/11, 6142/11, 6261/11, 6481/11, 6482/11, 6483/11, 6485/11,
6486/11, 6487/11, 6488/11, 6551/11, 6842/11, 6844/11, 6871/11,
6872/11, 6874/11, 6875/11, 6876/11, 6879/11, 6880/11, 6881/11,
6882/11, 6886/11 - 9ª Região/PR - 2973/11, 4461/11, 4474/11,
5365/11, 5366/11, 5367/11, 5377/11, 5378/11, 5379/11, 5380/11,
5486/11, 5556/11, 5557/11, 5558/11, 5559/11, 5560/11, 5561/11,
5562/11, 5570/11, 5571/11, 5572/11, 5573/11, 5574/11, 5716/11,
5717/11, 5718/11, 5719/11, 5720/11, 5721/11, 5722/11, 5723/11,
5724/11, 5725/11, 5726/11, 5727/11, 5728/11, 5729/11, 5730/11,
5731/11, 5733/11, 5734/11, 5735/11, 5736/11, 5737/11, 5738/11,
5988/11, 6188/11, 6189/11, 6191/11, 6192/11, 6331/11, 6334/11,
6335/11, 6336/11, 6337/11, 6338/11, 6436/11, 6437/11, 6438/11,
6439/11, 6440/11, 6441/11, 6442/11, 6443/11, 6444/11, 6445/11,
6446/11, 6447/11, 6448/11, 6449/11, 6450/11, 6608/11, 6609/11,
6610/11, 6611/11, 6612/11, 6613/11, 6642/11, 6643/11, 6644/11,
6645/11, 6646/11, 6765/11, 6766/11, 6767/11, 6768/11, 6803/11,
6804/11, 6887/11, 6888/11, 6889/11, 6890/11, 6891/11, 6892/11,
6908/11, 6913/11, 6914/11, 6915/11, 6930/11, 6939/11, 6940/11,
6981/11, 6982/11, 6990/11, 7362/11 - 10ª Região/DF - 5342/11,
5389/11, 5390/11, 5391/11, 5449/11, 5487/11, 5537/11, 5538/11,
5539/11, 5540/11, 5541/11, 5542/11, 5543/11, 5544/11, 5545/11,
5757/11, 5758/11, 5759/11, 5760/11, 5761/11, 5762/11, 5764/11,
5765/11, 5766/11, 5767/11, 5768/11, 5769/11, 5770/11, 5771/11,
5772/11, 5773/11, 5776/11, 6009/11, 6010/11, 6264/11, 6265/11,
6266/11, 6269/11, 6270/11, 6271/11, 6272/11, 6273/11, 6341/11,
6342/11, 6343/11, 6344/11, 6345/11, 6346/11, 6347/11, 6349/11,
6406/11, 6407/11, 6408/11, 6409/11, 6410/11, 6411/11, 6412/11,
6413/11, 6416/11, 6418/11, 6419/11, 6727/11, 6728/11, 6729/11,
6730/11, 6731/11, 6732/11, 6733/11, 6734/11, 6735/11, 6736/11,
6737/11, 6738/11, 6739/11, 6740/11, 6741/11, 6742/11, 6743/11,
6744/11, 6745/11, 6746/11, 6747/11, 6748/11, 6749/11, 6754/11,
6755/11, 6834/11, 6835/11, 6836/11, 6837/11, 6838/11, 6841/11,
6843/11, 6847/11, 6848/11, 6849/11, 6850/11 - 11ª Região/AM -
10987/09, 5440/11, 5569/11, 5578/11, 5693/11, 5811/11, 5812/11,
5813/11, 5814/11, 5815/11, 5816/11, 6033/11, 6034/11, 6050/11,
6051/11, 6205/11, 6356/11, 6357/11, 6590/11, 6591/11, 6867/11,
6869/11, 6931/11, 6932/11, 6933/11, 6943/11 - 12ª Região/SC -
5395/11, 5397/11, 5398/11, 5428/11, 5429/11, 5430/11, 5431/11,
5434/11, 5436/11, 5437/11, 5484/11, 5485/11, 5581/11, 5694/11,
5695/11, 5696/11, 5697/11, 5698/11, 5699/11, 5700/11, 5701/11,
5702/11, 5785/11, 6085/11, 6086/11, 6167/11, 6224/11, 6225/11,
6329/11, 6340/11, 6465/11, 6466/11, 6489/11, 6490/11, 6491/11,
6492/11, 6753/11, 6775/11, 6805/11, 6845/11 - 13ª Região/PB -
270/09, 3205/11, 6143/11, 6358/11, 6359/11, 6360/11, 6361/11,
6362/11, 6363/11, 6364/11, 6365/11, 6366/11, 6367/11, 6368/11,
6369/11, 6370/11, 6371/11, 6372/11, 6373/11, 6374/11 - 14ª Re-
gião/RO - 5622/11, 5977/11, 5989/11, 6295/11, 6296/11, 6405/11,
6415/11, 6550/11, 6668/11, 6863/11 - 15ª Região/Camp. - 3701/09,
5036/09, 7244/10, 11529/10, 4800/11, 5309/11, 5316/11, 5317/11,
5318/11, 5319/11, 5331/11, 5349/11, 5350/11, 5351/11, 5352/11,
5360/11, 5361/11, 5363/11, 5364/11, 5438/11, 5439/11, 5608/11,
5610/11, 5628/11, 5629/11, 5630/11, 5648/11, 5660/11, 5665/11,
5669/11, 5670/11, 5671/11, 5672/11, 5688/11, 5750/11, 5963/11,
5967/11, 5968/11, 5969/11, 5970/11, 5971/11, 5973/11, 5974/11,
6072/11, 6079/11, 6080/11, 6081/11, 6082/11, 6084/11, 6100/11,
6101/11, 6109/11, 6110/11, 6111/11, 6112/11, 6113/11, 6168/11,
6194/11, 6196/11, 6197/11, 6311/11, 6312/11, 6313/11, 6314/11,
6315/11, 6324/11, 6325/11, 6434/11, 6451/11, 6593/11, 6595/11,
6614/11, 6615/11, 6647/11, 6648/11, 6649/11, 6669/11, 6670/11,
6790/11, 6793/11, 6860/11, 6883/11, 6906/11, 6907/11, 6979/11,
6986/11, 6987/11, 6989/11, 6991/11 - 16ª Região/MA - 6181/11,
6186/11, 6187/11, 6198/11, 6339/11, 6394/11, 6395/11, 6396/11,
6397/11, 6589/11 - 17ª Região/ES - 10992/10, 5001/11, 5422/11,
5547/11, 5550/11, 5553/11, 5667/11, 5787/11, 6126/11, 6127/11,
6164/11, 6207/11, 6208/11, 6212/11, 6213/11, 6214/11, 6215/11,
6226/11, 6263/11, 6401/11, 6402/11, 6617/11, 6618/11, 6619/11,
6620/11, 6621/11, 6622/11, 6623/11, 6624/11, 6625/11, 6626/11,
6661/11, 6677/11, 6923/11, 6924/11, 6925/11, 6926/11, 6927/11,
6945/11, 6946/11, 6947/11, 6948/11, 6949/11, 6950/11, 6951/11,
6952/11, 6953/11 - 18ª Região/GO - 5302/11, 5327/11, 5328/11,
5385/11, 5408/11, 5409/11, 5410/11, 5411/11, 5412/11, 5413/11,
5414/11, 5415/11, 5416/11, 5417/11, 5418/11, 5419/11, 5420/11,
5524/11, 5526/11, 5527/11, 5528/11, 5529/11, 5530/11, 5531/11,
5532/11, 5635/11, 5636/11, 5637/11, 5639/11, 6035/11, 6036/11,
6037/11, 6038/11, 6039/11, 6040/11, 6041/11, 6042/11, 6043/11,
6044/11, 6045/11, 6046/11, 6047/11, 6227/11, 6398/11, 6399/11,

6400/11, 6919/11, 6920/11, 6921/11, 6922/11, 6956/11, 6957/11,
6958/11, 6959/11 - 19ª Região/AL - 5384/11, 5596/11, 5597/11,
5598/11, 5599/11, 5600/11, 5601/11, 5602/11, 5603/11, 5604/11,
5605/11, 5673/11, 5676/11, 5678/11, 5679/11, 5680/11, 5681/11,
5682/11, 5683/11, 5684/11, 5810/11, 6107/11, 6108/11, 6322/11,
6323/11, 6330/11, 6421/11, 6422/11, 6423/11, 6424/11, 6425/11,
6426/11, 6427/11, 6428/11, 6429/11, 6430/11, 6431/11, 6432/11,
6579/11, 6580/11, 6581/11, 6583/11, 6584/11, 6585/11, 6586/11,
6587/11, 6588/11, 6769/11, 6770/11, 6771/11, 6772/11, 6773/11,
6774/11, 6928/11, 6929/11, 6977/11, 6978/11 - 20ª Região/SE -
14756/09, 5548/11, 5950/11, 5951/11, 6052/11, 6200/11, 6201/11,
6303/11, 6304/11, 6305/11, 6306/11, 6307/11, 6308/11, 6309/11,
6310/11, 6355/11, 6476/11, 6477/11, 6478/11, 6479/11, 6480/11,
6505/11, 6934/11, 6935/11, 6936/11, 6937/11 - 21ª Região/RN -
8741/09, 4450/11, 4454/11, 5509/11, 5510/11, 5511/11, 5512/11,
5513/11, 5514/11, 5515/11, 5516/11, 5517/11, 5518/11, 5519/11,
5520/11, 5521/11, 5522/11, 5523/11, 6278/11, 6279/11, 6280/11,
6281/11, 6282/11, 6283/11, 6284/11, 6285/11, 6286/11, 6287/11,
6288/11, 6289/11, 6393/11, 6604/11, 6605/11, 6606/11, 6607/11,
6966/11, 6967/11, 6968/11, 6969/11, 6970/11, 6971/11, 6972/11,
6973/11, 6974/11, 6975/11, 6976/11 - 22ª Região/PI - 5381/11,
5382/11, 5383/11, 5704/11, 5705/11, 5784/11, 6048/11, 6049/11,
6053/11, 6054/11, 6298/11, 6382/11, 6548/11, 6650/11, 6651/11,
6725/11, 6726/11, 6893/11, 6894/11, 6895/11 - 23ª Região/MT -
11532/09, 5339/11, 5341/11, 5343/11, 5503/11, 5504/11, 5606/11,
5751/11, 5752/11, 5753/11, 5754/11, 5755/11, 6026/11, 6027/11,
6028/11, 6217/11, 6229/11, 6230/11, 6231/11, 6353/11, 6354/11,
6375/11, 6380/11, 6596/11, 6597/11, 6598/11, 6599/11, 6600/11,
6601/11, 6602/11, 6941/11, 6942/11 - 24ª Região/MS - 12060/09,
5011/11, 5321/11, 5322/11, 5323/11, 5324/11, 5325/11, 5326/11,
5432/11, 5433/11, 5621/11, 5623/11, 5624/11, 5625/11, 5640/11,
5642/11, 5643/11, 5661/11, 5662/11, 5663/11, 5664/11, 5741/11,
5742/11, 5777/11, 5778/11, 5779/11, 5781/11, 5913/11, 6067/11,
6068/11, 6069/11, 6071/11, 6381/11, 6403/11, 6404/11, 6471/11,
6634/11, 6688/11, 6689/11, 6690/11, 6691/11, 6692/11, 6693/11,
6694/11, 6702/11, 6868/11, 6896/11, 6897/11, 6898/11, 6899/11.

Encerrada a Reunião às dezesseis horas e cinquenta mi-
nutos.

Ata lida e aprovada em sessão, que será publicada.

MARIA APARECIDA GUGEL
Coordenadora

LUCINEA ALVES OCAMPOS
Membro

VERA REGINA DELLA POZZA REIS
Membro

EVANY DE OLIVEIRA SELVA
Membro Suplente

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Membro Suplente

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Representação nº 000935.2011.04.000/2;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

8ª REGIÃO

PORTARIA Nº 342, DE 16 DE MAIO DE 2011

O Procurador do Trabalho que ao final assina, no uso de suas
atribuições legais, e com fundamento no art. 129, III, da Constituição
Federal; artigos 6º, inciso VIII e 84, inciso II, da Lei Complementar
nº 75, de 20.05.1993; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985,
e

Considerando que a empresa CEARÁ COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - FRIBEL. foi objeto de Representação em relação
EPI - Equipamentos de Proteção Individual; Atividades e Operações
Insalubres; Agentes Físicos (Ruídos, Temperaturas, Radiações Ioni-
zantes, Radiações não Ionizantes, Condições Hiperbáricas, Vibrações,
Frio Umidade, Pressões Anormais);

DETERMINA, em 16.05.2011, em Belém/PA: 1) a INS-
TAURAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL nº
000234.2010.08.000/0, para apuração dos fatos acima narrados e,
para tanto, solicita que, desde logo, que seja expedido ofício à SR-
TE/PA, para que empreenda urgente ação fiscal na inquirida; 2) a
DESIGNAÇÃO da Servidora Raquel Pinto Trindade para secretariar
os trabalhos atinentes a este IC; e 3) a AFIXAÇÃO desta Portaria em
quadro de avisos acessível ao público; e 4) REMESSA de cópia para
publicação.

Publique-se, registre-se e se cumpra.

ROBERTO RUY RUTOWITCZ NETTO

PORTARIA Nº 348, DE 16 DE MAIO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que ao final assina, no uso de
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 129, III, da Cons-
tituição Federal; artigos 6º, inciso VIII e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 75, de 20.05.1993; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.1985, e

Considerando que a empresa A & D TECNOLOGIA E CO-
NECTIVIDADE LTDA, foi objeto de Representação em relação a
Fundo de Garantia do tempo de Serviço e INSS;

DETERMINA, em 16.05.2011, em Belém/PA: 1) a INS-
TAURAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL nº
000542.2011.08.000/8, para apuração dos fatos acima narrados e, para
tanto, solicita, desde logo, a expedição de ofício à empresa, re-
quisitando os documentos citados na apreciação prévia; 2) a DE-
SIGNAÇÃO da Servidora Raquel Pinto Trindade para secretariar os
trabalhos atinentes a este IC; e 3) a AFIXAÇÃO desta Portaria em
quadro de avisos acessível ao público; e 4) REMESSA de cópia para
publicação.

Publique-se, registre-se e se cumpra.

TATIANA DONZA CANCELA DE CARVALHO

PORTARIA Nº 419, DE 27 DE MAIO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que ao final assina, no uso de
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 129, III, da Cons-
tituição Federal; artigos 6º, inciso VIII e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 75, de 20.05.1993; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.1985, e

Considerando que a empresa BR SERVIÇOS GERAIS foi
objeto de Representação em relação a Alimentação do Trabalhador;
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; INSS; Jornada de Trabalho;
Horas Excedentes; Salário e Vale-transporte;

DETERMINA, em 27.05.2011, em Belém/PA: 1) a INS-
TAURAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL nº
000013.2010.08.000/0, para apuração dos fatos acima narrados; 2) a
DESIGNAÇÃO da Servidora Raquel Pinto Trindade para secretariar
os trabalhos atinentes a este IC; e 3) a AFIXAÇÃO desta Portaria em
quadro de avisos acessível ao público; e 4) REMESSA de cópia para
publicação.

Publique-se, registre-se e se cumpra.

RITA MOITTA PINTO DA COSTA

PORTARIA Nº 420, DE 27 DE MAIO DE 2011

O Procurador do Trabalho que ao final assina, no uso de suas
atribuições legais, e com fundamento no art. 129, III, da Constituição
Federal; artigos 6º, inciso VIII e 84, inciso II, da Lei Complementar
nº 75, de 20.05.1993; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985,
e

Considerando que a empresa OURÉM MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO E PEÇAS LTDA. foi objeto de Representação por
Gratificação de Natal; Jornada de Trabalho; Períodos de Repouso;
Férias; Salário e Outros temas

PROCURADORIAS REGIONAIS
4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 1.072, DE 12 DE JULHO DE 2011

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando

os termos de denúncia protocolizada perante o Ministério
Público do Trabalho, em 16/06/2011, sob o nº 005320, por meio da
qual noticiado o possível desvirtuamento da intermediação de mão-
de-obra no âmbito empreendimento SPRINGER CARRIER LTDA.,
com endereço na Rua Berto Círio, nº 521, bairro São Luiz, Ca-
noas/RS, CEP 92420-030;

que a prática denunciada, em tese, viola o disposto nos arts.
2º e 3º da CLT e inc. I, da Súmula 331 do TST;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º,
da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos, para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo
de apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar os fatos de-
nunciados em toda a sua extensão, visando à observância do or-
denamento jurídico e à tutela dos interesses ou direitos que ao Mi-
nistério Público do Trabalho incumbe defender;
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DETERMINA, em 27.05.2011, em Belém/PA: 1) a INS-
TAURAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL nº
000568.2009.08.000/0, para apuração do fato acima narrado; 2) a
DESIGNAÇÃO do Servidor Carlos Rogério Lobato de Araújo para
secretariar os trabalhos atinentes a este IC; e 3) a AFIXAÇÃO desta
Portaria em quadro de avisos acessível ao público; e 4) a REMESSA
de cópia para publicação.

Publique-se, registre-se e autue-se.

MARCELO FREIRE SAMPAIO COSTA

PORTARIA Nº 422, DE 30 DE MAIO DE 2011

O Procurador do Trabalho abaixo assinado, no uso de suas
atribuições legais, e com fundamento no art. 129, III, da Constituição
Federal; artigos 6º, inciso VIII e 84, inciso II, da Lei Complementar
no 75, de 20.05.1993; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985,
e

Considerando que as entidades ACEPA/OSS - ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARÁ e CESUPA - AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARÁ, fora, ob-
jeto de investigação, em razão de Extinção do Contrato Individual de
Trabalho; Não pagamento das Verbas e Fundo de Garantia do tempo
de Serviço;

DETERMINA, em 30.05.2011, em Belém/PA: 1) a INS-
TAURAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL no
000870.2010.08.000/9, para apuração dos fatos acima narrados; 2) a
DESIGNAÇÃO da Servidora Raquel Pinto Trindade para secretariar
os trabalhos atinentes a este IC; e 3) a AFIXAÇÃO desta Portaria em
quadro de avisos acessível ao público; e 4) REMESSA de cópia para
publicação..

Publique-se, registre-se e autue-se.

MARCELO FREIRE SAMPAIO COSTA

PORTARIA Nº 425, DE 30 DE MAIO DE 2011

O Procurador do Trabalho que ao final assina, no uso de suas
atribuições legais, e com fundamento no art. 129, III, da Constituição
Federal; artigos 6º, inciso VIII e 84, inciso II, da Lei Complementar
nº 75, de 20.05.1993; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985,
e

Considerando que a empresa VISUAL SERVIÇOS. foi ob-
jeto de Representação pelas seguintes razões: Salário e Vale-Trans-
porte; e outros temas

DETERMINA, em 30.05.2011, em Belém/PA: 1) a INS-
TAURAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL nº
000192.2010.08.000/0, para apuração dos fatos acima narrados; 2) a
DESIGNAÇÃO da Servidora Raquel Pinto Trindade para secretariar
os trabalhos atinentes a este IC; e 3) a AFIXAÇÃO desta Portaria em
quadro de avisos acessível ao público; e 4) REMESSA de cópia para
publicação.

Publique-se, registre-se e se cumpra.

HIDERALDO LUIZ DE SOUSA MACHADO

PORTARIA Nº 436, DE 3 DE JUNHO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que ao final assina, no uso de
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 129, III, da Cons-
tituição Federal; artigos 6º, inciso VIII e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 75, de 20.05.1993; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.1985, e

Considerando que a CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL, está sendo bjeto de investigação em relação ao desvirtuamento
da terceirização de serviços de engenharia;

DETERMINA, em 03.06.2011, em Belém/PA: 1) a INS-
TAURAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL nº
000680.2011.08.000/2, para apuração do fato acima narrado e, para
tanto, solicita, desde logo, a expedição de ofício à inquirida, re-
quisitando os documentos citados na apreciação prévia; 2) a DE-
SIGNAÇÃO da Servidora Raquel Pinto Trindade para secretariar os
trabalhos atinentes a este IC; e 3) a AFIXAÇÃO desta Portaria em
quadro de avisos acessível ao público; e 4) REMESSA de cópia para
publicação.

Publique-se, registre-se e se cumpra.

TATIANA DONZA CANCELA DE CARVALHO

PORTARIA Nº 547, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Ministério Público do Trabalho, por seu membro infra-
assinado, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento nos
artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal, nos artigos 6.º,
inciso VIII, e 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93 e no artigo
8.º, § 1.º, da Lei n.º 7.347/85, e nos artigos 1º e 2º, § 10, da
Resolução nº. 69/2007 do CSMPT.

Considerando o que consta na Noticia de Fato nº.
000031.2011.08.001/9, na qual se vislumbra possíveis irregularidades:
quanto ao atraso nos pagamentos de salário, férias e auxílio ali-
mentação; quanto a assédio moral; e quanto ao recolhimento de INSS
e FGTS.

DETERMINA, assim, em 07.06.2011, em Macapá-AP: 1) a
INSTAURAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL N.º
000031.2011.08.001/9, para apuração dos fatos acima narrados; 2) a
DESIGNAÇÃO da Servidora Socorro Maria Dantas da Costa para
secretariar os trabalhos atinentes a este IC; 3) a AFIXAÇÃO desta
Portaria em quadro de avisos acessível ao público e 4) REMESSA de
cópia para publicação.

Publique-se, registre-se e autue-se.

SILVIA SILVA DA SILVA
Procuradora do Trabalho

PORTARIA Nº 552, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O Ministério Público do Trabalho, por seu membro infra-
assinado, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento nos
artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal, nos artigos 6.º,
inciso VIII, e 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93 e no artigo
8.º, § 1.º, da Lei n.º 7.347/85, e nos artigos 1º e 2º, § 10, da
Resolução nº. 69/2007 do CSMPT.

Considerando o que consta na Noticia de Fato nº.
000013.2011.08.001/7, na qual se vislumbra possíveis irregularidades
atentórias ao exercício regular do direito fundamental de acesso à
jurisdição.

DETERMINA, assim, em 06.06.2011, em Macapá-AP: 1) a
INSTAURAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL N.º
000013.2011.08.001/7, para apuração dos fatos acima narrados; 2) a
DESIGNAÇÃO da Servidora Socorro Maria Dantas da Costa para
secretariar os trabalhos atinentes a este IC; 3) a AFIXAÇÃO desta
Portaria em quadro de avisos acessível ao público e 4) REMESSA de
cópia para publicação.

Publique-se, registre-se e autue-se.

SILVIA SILVA DA SILVA
Procuradora do Trabalho

PORTARIA Nº 553, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Ministério Público do Trabalho, por seu membro infra-
assinado, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento nos
artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal, nos artigos 6.º,
inciso VIII, e 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93 e no artigo
8.º, § 1.º, da Lei n.º 7.347/85, e nos artigos 1º e 2º, § 10, da
Resolução nº. 69/2007 do CSMPT.

Considerando o que consta na Noticia de Fato nº.
000015.2011.08.001/1, na qual se vislumbra possíveis irregularidades
quanto ao cumprimento das normas trabalhistas.

DETERMINA, assim, em 07.06.2011, em Macapá-AP: 1) a
INSTAURAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL N.º
000015.2011.08.001/1, para apuração dos fatos acima narrados; 2) a
DESIGNAÇÃO da Servidora Socorro Maria Dantas da Costa para
secretariar os trabalhos atinentes a este IC; 3) a AFIXAÇÃO desta
Portaria em quadro de avisos acessível ao público e 4) REMESSA de
cópia para publicação.

Publique-se, registre-se e autue-se.

SILVIA SILVA DA SILVA
Procuradora do Trabalho

PORTARIA Nº 554, DE 10 DE JUNHO DE 2011

O Ministério Público do Trabalho, por seu membro infra-
assinado, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento nos
artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal, nos artigos 6.º,
inciso VIII, e 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93 e no artigo
8.º, § 1.º, da Lei n.º 7.347/85, e nos artigos 1º e 2º, § 10, da
Resolução nº. 69/2007 do CSMPT.

Considerando o que consta na Noticia de Fato
nº.000128.2011.08.001/7, na qual se vislumbra possíveis irregulari-
dades relacionadas a não aplicação do PCMSO, do PCMAT e do
PPRA; e, ainda, possíveis irregularidades concernentes a atos dis-
criminatórios para a admissão de empregados.

DETERMINA, assim, em 10.06.2011, em Macapá-AP: 1) a
INSTAURAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL N.º
000128.2011.08.001/7, para apuração dos fatos acima narrados; 2) a
DESIGNAÇÃO da Servidora Socorro Maria Dantas da Costa para
secretariar os trabalhos atinentes a este IC; 3) a AFIXAÇÃO desta
Portaria em quadro de avisos acessível ao público e 4) REMESSA de
cópia para publicação.

Publique-se, registre-se e autue-se.

SILVIA SILVA DA SILVA
Procuradora do Trabalho

20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 177, DE 12 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000468.2011.20.000/9, cuja representação inicial foi apresentada de
forma anônima, bem como do despacho proferido nos mesmos à fl.
05;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas:

07. EXPLORAÇÃO DO TRABALHO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE / 07.04. TRABALHOS PROIBIDOS OU PRO-
TEGIDOS / 07.04.07. OUTRAS FORMAS DE TRABALHO PROI-
BIDO OU PROTEGIDO

09. TEMAS GERAIS / 09.04. CTPS E REGISTRO DE
EMPREGADOS

09. TEMAS GERAIS / 09.06. DURAÇÃO DO TRABALHO
E PAGAMENTOS RESPECTIVOS / 09.06.03. DESCANSO E IN-
TERVALOS / 09.06.03.01. INTERVALO INTRAJORNADA, resol-
ve:

Instaurar Inquérito Civil em face de CASA VIRGÍNIA MÓ-
VEIS E COLCHÕES, para apuração dos fatos noticiados, em vista da
propositura das medidas judiciais que se fizerem necessárias, ou so-
lução consensual e extrajudicial, se assim for possível e útil à co-
letividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 178, DE 12 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000477.2011.20.000/0, cuja representação inicial foi apresentada pelo
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - SUPERINTEN-
DÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTA-
DO DE SERGIPE (CNPJ 37.115.367/0031-86), bem como do des-
pacho proferido nos mesmos à fl. 26;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas:

09. TEMAS GERAIS / 09.05. DOCUMENTOS A CARGO
DO EMPREGADOR E FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO /
09.05.01. DOCUMENTOS DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
PELO EMPREGADOR

09. TEMAS GERAIS / 09.09. EXTINÇÃO DO CONTRATO
INDIVIDUAL DE TRABALHO E PAGAMENTOS RESPECTIVOS
/ 09.09.01. ATRASO OU NÃO PAGAMENTO DAS VERBAS RES-
CISÓRIAS

09. TEMAS GERAIS / 09.10. FGTS E CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS

09. TEMAS GERAIS / 09.17. OUTROS TEMAS (COM-
PLEMENTO: CAGED E RAIS), resolve:

Instaurar Inquérito Civil em face de GOLD CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ 08.541.167/0001-71), para apu-
ração dos fatos noticiados, em vista da propositura das medidas ju-
diciais que se fizerem necessárias, ou solução consensual e extra-
judicial, se assim for possível e útil à coletividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

1ª CÂMARA

ATA No- 24, DE 12 DE JULHO DE 2011
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

Presidente: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de
Vries Marsico
Subsecretário da Primeira Câmara em substituição: TEFC Paulo Mo-
rum Xavier

À hora regimental, com a presença dos Ministros-Substitutos
Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para substituir o Ministro
Ubiratan Aguiar) e André Luís de Carvalho (convocado para subs-
tituir o Ministro Valmir Campelo), e do Representante do Ministério
Público, Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico, o Presidente,
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (convocado para subs-
tituir o Ministro José Múcio Monteiro), registrou a ausência dos
Ministros Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Ubiratan
Aguiar e José Múcio Monteiro e do Ministro-Substituto Weder de
Oliveira, por motivo de férias, e declarou aberta a sessão ordinária da
Primeira Câmara.

Tribunal de Contas da União
.
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HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 23, da Sessão Ordinária
realizada em 5 de julho de 2011 (Regimento Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 5354 a 5388.

a) Ministro-Substituto convocado Marcos Bemquerer Costa
em substituição ao Ministro José Múcio Monteiro (Relação nº 22):

ACÓRDÃO Nº 5354/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-018.252/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Elza Gomes da Silva (232.644.709-34)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento na Paraíba
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5355/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.274/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Mendes de Queiroz

(004.156.692-00); Geraldo Goncalves Vidal (016.554.504-68); Hélio
Palmeira (319.585.168-72); Izaias Carneiro de Araújo (008.723.932-
91); José Francisco Marinho (132.635.528-72); José Gonçalves de
Barros (435.618.028-34); José Rabelo Sampaio (017.265.795-49); Pe-
dro Mônico Lobo (008.912.662-91); Raimundo Nonato Patriarca
(004.145.492-87)

1.2. Unidade: Ministério dos Transportes
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5356/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de
admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-016.862/2011-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danielle Sodré Lima Barros (093.878.587-

74); Fábio André de Carvalho (071.445.857-03); Patrícia Trindade de
Castro Lima (103.452.237-05); Ronaldo Miliante de Melo
(042.752.997-28)

1.2. Unidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social - Mdic

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5357/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.254/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Alice Maria de Rezende (694.192.725-91);

Cirene da Silva (114.024.665-87); Josefa Alves da Silva
(018.590.694-01); Luiz David da Silva (014.518.144-88); Luzinei
Borges Viana (241.129.411-53); Luzineia Borges Viana (395.382.221-
72); Luzinete Borges Viana (274.246.181-72); Maria Anália dos San-
tos (377.456.035-87); Maria Apolônia de Rezende (653.002.115-91);
Maria Auxiliadora de Rezende (028.304.015-73); Maria Helena da
Silva (382.862.035-34); Maria Lúcia Kersul (181.700.216-34); Maria
de Fátima da Silva (152.821.555-91); Sonia Augusta Fraga
(132.932.816-72); Terezinha Cordeiro (034.051.776-00)

1.2. Unidade: Ministério dos Transportes
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5358/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.378/2010-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria Carmelita Silva de Sá Lima

(568.566.604-72); Maria Marbelucia de Andrade Azevedo
(430.800.144-72); Maria do Socorro Tolentino de Lima (000.245.924-
80); Marilurdes da Rocha Silva (005.684.144-20); Severina Joana
Alves (070.411.994-36)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - João Pessoa/PB
- INSS/MPS

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5359/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.100/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Luan Jonathas Alves Rosário (042.985.235-

51)
1.2. Unidade: Comissão Executiva do Plano da Lavoura Ca-

caueira - Mapa
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5360/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.132/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Francisca Amorim dos Santos

(015.145.074-98)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento na Paraíba1.3. Unidade Técnica: Secretaria de
Fiscalização de Pessoal (SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5361/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.528/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Anadir de Vargas Noia (224.755.830-53);

Graziele Silva da Silva (007.781.720-66)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Rio Grande do Sul - Mapa
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5362/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V,
alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da
Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da
União, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material o Acórdão nº 2.333/2011 - TCU - Primeira Câmara, pro-
latado na Sessão de 19/4/2011, Ata nº 12/2011, relativamente ao
subitem 1.1, para que:

a)onde se lê "Responsáveis: Aloísio da Costa Val
(030.050.547-72); Antenor Ambrosio (724.154.608-34); Carlos Al-
berto Protasio (025.136.507-78); Carlos Eduardo Tavares de Andrade
(023.250.207-20); Francisco Aldenor Alencar Andrade (161.036.457-
00); Ivan Motta Lagrotta (025.154.317-04); João Gilberto Bellatala
Rossi (027.745.348-87); José Eduardo Batista (297.664.278-87); Lí-
dio Duarte (347.647.477-15); Ligia Pinheiro Barbosa (323.013.596-
20); Lucio Antônio Marques (010.816.166-87); Paulo Oscar França
(021.279.117-68); Rogério Muniz Costa Acquarone (016.816.507-
46)".

b)leia-se "Responsáveis: Otávio Ribeiro Damaso
(563.686.231-87); Eduardo Hitiro Nakao (535.211.108-34); César Jor-
ge Saad (378.695.157-87); Luiz Tavares Pereira Filho (254.794.407-
30); Otacílio Caldeira Junior (081.075.726-53); Pedro Wilson Carrano
Albuquerque (043.907.927- 68); Alberto de Almeida Pais
(023.048.217-15); Vandro Ferraz da Cruz (496.070.817-49); Fran-
cisco Aldenor Alencar Andrade (161.036.457-00); Manoel Morais de
Araujo (065.181.175- 91); Sérgio Caruso (042.426.617-20); Antônio
Carlos do Nascimento Sanches (382.060.807-91); Mario Urbinati
(215.449.138-34); Lúcio Antônio Marques (010.816.166-87); Pedro
Câmara Raposo Lopes (017.878.957-77); Henrique de Jesus Coelho
(001.612.087-62); Marcio Leão Coelho (398.773.881-20); Rogério
Baptista Teixeira Fernandes (843.052.747-87); José Paulo Figueira
Neto (358.534.171-34); Lindemberg de Lima Bezerra (477.413.760-
04); Alexandre Cairo (847.250.957-53); Maria Teresa Pereira Lima
(520.980.446-15); José Luiz Gomes Rolo (003.172.501-59); e Gedeon
de Souza Mouta (388.195.467-87)", mantendo-se os demais termos
do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-021.382/2008-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2007)

1.1. Responsáveis: Otávio Ribeiro Damaso (563.686.231-
87); Eduardo Hitiro Nakao (535.211.108-34); César Jorge Saad
(378.695.157-87); Luiz Tavares Pereira Filho (254.794.407- 30); Ota-
cílio Caldeira Junior (081.075.726-53); Pedro Wilson Carrano Al-
buquerque (043.907.927- 68); Alberto de Almeida Pais (023.048.217-
15); Vandro Ferraz da Cruz (496.070.817-49); Francisco Aldenor
Alencar Andrade (161.036.457-00); Manoel Morais de Araujo
(065.181.175- 91); Sérgio Caruso (042.426.617-20); Antônio Carlos
do Nascimento Sanches (382.060.807-91); Mario Urbinati
(215.449.138-34); Lúcio Antônio Marques (010.816.166-87); Pedro
Câmara Raposo Lopes (017.878.957-77); Henrique de Jesus Coelho
(001.612.087-62); Marcio Leão Coelho (398.773.881-20); Rogério
Baptista Teixeira Fernandes (843.052.747-87); José Paulo Figueira
Neto (358.534.171-34); Lindemberg de Lima Bezerra (477.413.760-
04); Alexandre Cairo (847.250.957-53); Maria Teresa Pereira Lima
(520.980.446-15); José Luiz Gomes Rolo (003.172.501-59); e Gedeon
de Souza Mouta (388.195.467-87)

1.2. Unidade: IRB-Brasil Resseguros S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: 9ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-9)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5363/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;
16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,
inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com
ressalva e dar quitação ao(s) responsável(eis), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.169/2011-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Evaldo Jener de Fátima (149.203.016-34);
Prefeitura Municipal de Cristália/MG

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Cristália/MG
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5364/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V,
alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o enunciado nº 145 da
Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da
União, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material o Acórdão 2.403/2011 - TCU - Primeira Câmara, prolatado
na Sessão de 19/4/2011, Ata nº 12/2011, conforme a seguir, man-
tendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.779/2008-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Daciano Soares Souza (009.685.874-53,
falecido); Dacifram Soares Roberto (570.186.934-20); Dacilene Soa-
res Roberto Pinto (575.714.733-49); Dacivan Soares Roberto
(260.974.003-49); Esquadra Construções e Serviços Ltda.
(03.466.790/0001-93)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Santa Helena - PB
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo -

PB(SECEX-PB)
1.4. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.5. Retificações:
1.5.1. itens 3 e 9.1 para que, onde se lê "...Daciavan Soares

Roberto (260.974.003-49)...", leia-se "...Dacivan Soares Roberto
(260.974.003-49)...".

1.5.2. item 9 para que, onde se lê "...Daciano Soares Sousa
(009.685.874-53)...", leia-se "...Daciano Soares Souza (009.685.874-
53)...".

1.5.3. item 9.4 para que, onde se lê "...São João do Peixe -
PB...", leia-se "...São João do Rio do Peixe - PB...".

ACÓRDÃO Nº 5365/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;
16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,
inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com
ressalva e dar quitação ao responsável, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-012.950/2011-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Abel Cabral (092.667.046-87)
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Araújos - MG
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5366/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V,
alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o enunciado nº 145 da
Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da
União, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material o Acórdão nº 2.707/2011 - TCU - Primeira Câmara, pro-
latado na Sessão de 3/5/2011, Ata nº 14/2011, relativamente ao su-
bitem 3, para que, onde se lê "Francisco Milton Rodrigues (CPF
009.970/565-68)", leia-se "Francisco Milton Rodrigues (CPF
009.970.565-68)", mantendo-se os demais termos do Acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.745/2008-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: C & R Construções e Reformas Ltda.
(34.597.435/0001-87); Francisco Milton Rodrigues (009.970.565-68);
João Neves Silva (163.916.752-87)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Oiapoque/AP
1.3. Unidade Técnica: 7ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-7)
1.4. Advogados constituídos nos autos: Ruben Bemerguy

(OAB/AP 192), Jean Carlo dos Santos Ferreira (OAB/AP 633), Cons-
tantino Augusto Tork Brahuna Júnior (OAB/AP 1.051) e Marcelo da
Silva Leite (OAB/AP 999).

1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5367/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei nº
8.443/92, c/c os arts. 143, incisos I, II e III, e 218 do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em dar quitação ao responsável, ante o
recolhimento integral da multa que lhe foi cominada, conforme os
pareceres emitidos nos autos:

Quitação relativa ao item 9.2 do Acórdão nº 2.701/2011 - 1ª
Câmara, em Sessão de 3/5/2011, Ata nº 14/2011.

Valor original da multa: R$ 5.000,00 data de origem:
3 / 5 / 2 0 11

Valor recolhido: R$ 5.000,00 data do recolhimento:
3 1 / 5 / 2 0 11

1. Processo TC-012.442/2007-2 (TOMADA DE CONTAS
SIMPLIFICADA - Exercício: 2006)

1.1. Responsável: Valmir Kowalewski de Souza
(170.922.489-49)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Paraná

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR
(SECEX-PR)

1.4. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5368/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
concernente a monitoramento do cumprimento do Acórdão nº
3.856/2008-TCU-1ª Câmara, ACORDAM, com fundamento no art.
43, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 143, inciso III; e 250 a 252
do Regimento Interno/TCU, em considerar atendidas as determina-
ções formuladas nos itens 1.5.1 e 1.5.2, alínea "a", da referida de-
liberação e determinar a adoção das providências a seguir discri-
minadas, arquivando-se o processo em seguida e dando-se ciência
desta decisão ao Ministério da Saúde e à Prefeitura de Teresópolis,
conforme pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.945/2009-9 (RELATÓRIO DE MONI-
TO R A M E N TO )

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.2. Unidade: Ministério da Saúde
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Cientificar o Ministério da Saúde para que informe ao

TCU a ocorrência de eventuais irregularidades, das quais resultem
dano ao erário, quando da realização de auditoria na Prefeitura de
Teresópolis, programada para o período de 7 a 29/4/2011, conforme
informação do Ofício nº 489/2011 DENASUS/SGEP/MS, de
5/4/2011, do Denasus, hipótese em que deverão ser adotadas as me-
didas administrativas necessárias à resolução das mesmas, devendo,
na hipótese de esgotamento das ações sem a devida reparação do
dano, ser instaurado processo de Tomada de Contas Especial, e en-
caminhado a esta Corte de Contas para julgamento, conforme dis-
posto no art. 8º, da Lei nº 8.443/92;

1.6. Cientificar o Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro - TCE/RJ quanto as seguintes impropriedades, apontadas em
auditorias realizadas pelo Departamento Nacional de Auditoria do
SUS - Denasus, no Município de Teresópolis, nos exercícios de 2003,
2004 e 2006, as quais foram verificadas na:

1.6.1. Prefeitura de Teresópolis:
1.6.1.1. ausência de setor específico para realizar o moni-

toramento e fiscalização da aplicação dos recursos financeiros oriun-
dos do SUS, caracterizando descumprimento do art. 6º, da Lei nº
8.689/1993, c/c o art. 4º, do Decreto nº 1.651/1995, e Portaria MS nº
399/2006, conforme subitem 1.5.2, alínea "b", do Acórdão n°
3.856/2008 - TCU - 1ª Câmara;

1.6.2. Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis, gestora
local do SUS:

1.6.2.1. ausência de Plano de Assistência Farmacêutica com
vistas a promover a regular distribuição de medicamentos, levando-se
em conta no planejamento a demanda da população local, evitando-se
aquisições de medicamentos para cumprimento de ordens judiciais
sem o devido processo licitatório, caracterizando descumprimento do
art. 2º, c/c o art. 15, § 7º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, conforme
subitem 1.5.3, alínea "a", do Acórdão n° 3.856/2008 - TCU - 1ª
Câmara;

1.6.2.2. ausência do devido processo licitatório para aqui-
sição dos medicamentos com recursos oriundos do SUS, caracte-
rizando descumprimento do art. 2º, da Lei nº 8.666/1993, conforme
subitem 1.5.3, alínea "b", do Acórdão n° 3.856/2008 - TCU - 1ª
Câmara;

1.6.2.3. ausência do processo licitatório para contratação de
serviços de manutenção de veículos da frota da Secretaria Municipal
de Saúde pagos com recursos oriundos do SUS, caracterizando des-
cumprimento do art. 2º, da Lei nº 8.666/93, conforme subitem 1.5.3,
alínea "c", do Acórdão n° 3.856/2008 - TCU - 1ª Câmara;

1.6.2.4. ausência de aplicação dos referentes aos programas
Farmácia Básica, Epidemiologia e Controle de Doenças e Carências
Nutricionais, em ações específicas permitidas pela legislação per-
tinente a cada programa, conforme subitem 1.5.3, alínea "d", do
Acórdão n° 3.856/2008 - TCU - 1ª Câmara;

1.6.2.5. ausência de relatório trimestral de movimentação de
recursos financeiros de Assistência Farmacêutica Básica para a Se-
cretaria Estadual de Saúde, caracterizando descumprimento da Por-
taria do Ministério da Saúde nº 3.237/2007, conforme subitem 1.5.3,
alínea "e", do Acórdão n° 3.856/2008 - TCU - 1ª Câmara;

1.6.2.6. ausência de controle de movimentação dos materiais
adquiridos com recursos do SUS, bem como do registro de entrada do
material comprado e do destino de sua aplicação, conforme subitem
1.5.3, alínea "f", do Acórdão n° 3.856/2008 - TCU - 1ª Câmara; e

1.6.2.7. ausência de elaboração do relatório de gestão de que
trata o art. 4º, inciso IV, da Lei nº 8.142/1990, e de sua consequente
apresentação ao Conselho Municipal de Saúde de Teresópolis, sob
pena de os recursos devidos ao município de Teresópolis concer-
nentes ao SUS passarem a ser administrados pelo Estado do Rio de
Janeiro, caracterizando descumprimento do art. 4º, parágrafo único,
da Lei nº 8.142/1990, conforme subitem 1.5.3, alínea "g", do Acórdão
n° 3.856/2008 - TCU - 1ª Câmara.

ACÓRDÃO Nº 5369/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la procedente,
mandando adotar as seguintes providências conforme os pareceres
emitidos nos autos, bem como cientificar o interessado, com o envio
de cópia da respectiva instrução.

1. Processo TC-002.304/2009-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apenso: 033.874/2010-7 (Denúncia)
1.2. Interessado: Ministério Público Federal no Estado de

S e rg i p e
1.3. Unidade: Petrobras Distribuidora S.A. - MME
1.4. Unidade Técnica: 9ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-9)
1.5. Advogados constituídos nos autos: Adriana Wirthmann

Gonçalves Ferreira (OAB/GO 27.383), Alessander Santos Barbosa
(OAB/SE 2.912), Alexandre Brito de Figueiredo (OAB/SE 2.548),
André Uryn (OAB/RJ 110.580), Carla de Oliveira Costa Meneses
(OAB/SE 2.594), Carlos André Viana Coutinho (OAB/DF 19.423),
Carlos Anzoategui Neto (OAB/MS 11.673-B), Claudismar Zupiroli
(OAB/DF 12.250), Clotilho de Matos Filgueiras Sobrinho (OAB/DF
19.809), Daniele Farias Dantas de Andrade (OAB/RJ 117.360), Fer-
nando Augusto M. Nazaré (OAB/DF 11.485), Fernando Reis Vianna
Filho (OAB/RJ 14.388), Frederico Maia Mascarenhas (OAB/RJ
155.437), Geraldo Resende Filho (OAB/SE 1.666), Guilherme Ro-
drigues Dias (OAB/RJ 58.476), Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF
10.969), Gustavo Machado Di Tommaso Bastos (OAB/DF 16.318),
Idmar de Paula Lopes (OAB/DF 24.882), Ingrid Andrade Sarmento
(OAB/RJ 109.690), Ivan Ribeiro dos Santos Nazareth (OAB/RJ
121.685), Jefferson Rodrigues Bellomo (OAB/DF 16.404), José Rol-
lemberg Leite Neto (OAB/SE 2.603), Julian Davis de Santa Rosa
(OAB/MT 6.998), Juliana de Souza Reis Vieira (OAB/RJ 121.235),
Kepler Antony Neto (OAB/AM 6.027), Lea Maria Melo Andrade
(OAB/SE 2.801), Leila Dutra Eing Lafeta (OAB/DF 15.193), Luiz
Carlos Sigmaringa Seixas (OAB/DF 814), Marcelo Certain Toledo
(OAB/SP 158.313), Marcília Costa da Rocha (OAB/SE 3.725), Már-
cio Leite de Rezende (OAB/SE 2.597), Marcos Pinto Correa Gomes
(OAB/RJ 81.078), Marcus Vinicius Santa Rita Freire Silva (OAB/SE
2.674), Maria Cristina Bonelli Wetzel (OAB/RJ 124.668), Marta de
Castro Meireles (OAB/RJ 130.114), Namir Rosane Costa de Freitas
(OAB/PA 10.151-B), Nara Cíntia Silva Viana (OAB/SE 3.843), Paulo
Vinícius Rodrigues Ribeiro (OAB/RJ 141.195), Rafaella Farias Tuf-
fani de Carvalho (OAB/RJ 139.758), Renata Montes de Vasconcellos
(OAB/SE 4.166), Ricardo Penteado de Freitas Borges (OAB/SP
92.770), Roberta Léocadie Caldas Marques Fernandes (OAB/PE
12.144), Rodolfo Dantas Andrade (OAB/SE 3.196), Rodrigo Muguet
da Costa (OAB/RJ 124.666), Thiago de Oliveira (OAB/RJ 122.683),
Valdeir de Queiroz Lima (OAB/DF 10.524), Venâncio Pessoa Igrejas
Lopes Filho (OAB/RJ 26.973), Vera Lúcia Santana Araújo (OAB/DF
5.204), Vinícius Franco Duarte (OAB/SE 2.806).

1.6. Determinar à Petrobras Distribuidora S.A., nos termos
dos artigos 237, parágrafo único, e 250, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, que realize licitação para a contratação de terceiro
interessado em explorar os postos de sua propriedade, conforme prevê
o art. 37, inciso XXI, da Constituição, e em obediência aos princípios
insculpidos no caput do citado artigo.

1.7. Apensar o presente processo ao TC 007.291/2003-2, que
tem parte de seu objeto semelhante à matéria ora tratada nos autos.

ACÓRDÃO Nº 5370/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la parcialmente
procedente, mandando fazer a seguinte determinação e adotar a me-
dida indicada, conforme os pareceres emitidos nos autos, bem como
cientificar o representante, com o envio de cópia da respectiva ins-
trução, arquivando-se o processo posteriormente.

1. Processo TC-003.345/2010-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Vereador José Pessoa de Meneses

(487.288.533-34)
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pa-

ruá/MA
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
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1.5. Determinar o encaminhamento de cópia dos autos e
desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE), para ultimar a análise das prestações de contas apre-
sentadas pelo prefeito municipal de Santa Luzia do Paruá/MA ao
PNAE e PNATE, no exercício de 2008, considerando as supostas
irregularidades noticiadas nesta representação supostamente pratica-
das pelo Sr. José Nilton Marreiros Ferraz na prefeitura municipal de
Santa Luzia do Paruá (MA), em atenção ao princípio da não-su-
pressão das instâncias, com fixação do prazo de 120 dias para co-
municação ao Tribunal das providências adotadas.

1.6. Encaminhar cópia integral dos autos ao Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA), para que, adotando as
medidas de sua alçada, avalie as noticiadas irregularidades na gestão
dos recursos públicos municipais, como também analise as impro-
priedades relativas aos recursos do Fundeb junto às prestações de
contas anuais do exercício de 2008, processo TCE/MA 3108/2009.

ACÓRDÃO Nº 5371/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la procedente,
mas arquivá-la em face do saneamento da irregularidade, dando-se
ciência desta decisão à ouvidoria e à Superintendência Regional do
Dnit no Estado de Goiás no Distrito Federal, com o envio de cópia da
respectiva instrução.

1. Processo TC-006.674/2011-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo em Goiás

(00.414.607/0007-03)
1.2. Unidade: Superintendência Regional do DNIT no Estado

de Goiás no e Distrito Federal 1.3. Unidade Técnica: Secretaria de
Controle Externo - GO (SECEX-GO)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5372/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts.
143, inciso III; e 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em não conhecer da representação, por não atender aos
requisitos de admissibilidade, arquivando-a e dando ciência aos in-
teressados, assim como encaminhar cópia dos autos à Secretaria Na-
cional de Programas do Desenvolvimento do Turismo - Departamento
de Infraestrutura Turística do Ministério do Turismo, para conhe-
cimento e adoção das medidas cabíveis a seu cargo.

1. Processo TC-014.179/2011-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Vereadores João Francelino (472.525.886-

53) e Peterson Andrade Ferracciu (217.231.158-86)
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Minduri/MG
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5373/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
arquivando-a e dando ciência ao representante com o envio de cópia
da respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.401/2011-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Splice Indústria, Comércio e Serviços

Ltda. (06.965.293/0001-28)
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - MT
1.3. Unidade Técnica: 1ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-1)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5374/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts.
143, inciso III; 169, inciso IV; e 237, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em conhecer da representação, mas considerá-la pre-
judicada, por perda de objeto, arquivando-a, dando-se ciência à re-
presentante, com o envio de cópia da respectiva instrução, conforme
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-016.431/2011-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: JDB - Assessoria, Cobrança e Serviços

Ltda. (02.838.052/0001-67)
1.2. Unidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários

- MT
1.3. Unidade Técnica: 1ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-1)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5375/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts.
143, inciso III; e 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em não conhecer da representação, por não atender aos
requisitos de admissibilidade, arquivando-a e dando ciência à re-
presentante, com o envio de cópia da respectiva instrução, conforme
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.667/2010-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: GMEC - Engenharia e Construções Ltda.

(05.790.272/0001-56)
1.2. Unidade: Companhia Hidroelétrica do São Francisco -

Eletrobrás - MME
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 24/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 12/7/2011 - Ordinária

b)Ministro-Substituto convocado Marcos Bemquerer Costa
(Relação n° 18):

ACÓRDÃO Nº 5376/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU n.
206/2007, em considerar prejudicada a apreciação da concessão de
aposentadoria em favor do Sr. Davi Rezende Vieira, por perda de
objeto, tendo em vista o seu falecimento, e legais os demais atos a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-006.086/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Davi Rezende Vieira (117.766.411-91); Fe-

lix Cortez Bitar (056.667.831-49); Marcelino Cortez Bitar
(035.392.961-15).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado de Goiás - SRTE/GO.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5377/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.104/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dione Ramalho da Fonseca (333.128.504-

87); Wilson Ribeiro da Silva (111.792.954-04).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado da Paraíba - SRTE/PB.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5378/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.087/2007-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Noemy da Cunha Oliveira (228.919.350-

04).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado

do Rio Grande do Sul - TRE/RS. 1.3. Unidade Técnica: Secretaria de
Fiscalização de Pessoal (Sefip).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5379/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.123/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Isabel Santos Nunes (722.346.013-04).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Piauí - SRTE/PI.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5380/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.141/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria Isabel Lima de Oliveira

(087.772.374-55); Maria do Céu Lima de Oliveira (225.412.504-
44).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado da Paraíba - SRTE/PB.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5381/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado
pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas a seguir indicadas
regulares e dar quitação plena aos responsáveis, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.325/2010-3 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Paulo César Pellanda (456.751.129-87);
Waldir Sandoval Goes (569.177.757-20).

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Regional de Obras da 2ª Re-
gião Militar - MD/CE.

1.3. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-
cex-3).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5382/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado
pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas a seguir indicadas
regulares e dar quitação plena ao responsável, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.615/2010-1 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsável: Antônio Amaro de Lima Filho
(808.819.477-68).

1.2. Órgão/Entidade: 10º Depósito de Suprimento -
MD/CE.

1.3. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-
cex-3).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5383/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado
pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas a seguir indicadas
regulares e dar quitação plena aos responsáveis, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:
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1. Processo TC-022.018/2010-7 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: João Ricardo Poletti (921.215.277-53);
Walter Jose da Silva Júnior (558.459.407-53).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Geral de Belém - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-3).
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5384/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado
pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas a seguir indicadas
regulares e dar quitação plena ao responsável, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.123/2010-5 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsável: Jorge Roberto Ramos da Costa e Silva
(785.963.197-00).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Guarnição de Bagé -
MD/CE.

1.3. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-
cex-3).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5385/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado
pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas a seguir indicadas
regulares e dar quitação plena aos responsáveis, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.280/2010-3 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Giuseppe Henriques Gouveia Dantas
(002.749.977-46); Moises Roberto Lanner Carvalho (808.848.227-
53).

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Regional de Obras da 9ª Re-
gião Militar - MD/CE.

1.3. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-
cex-3).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5386/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado
pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas a seguir indicadas
regulares e dar quitação plena aos responsáveis, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.528/2010-5 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Fernando Sérgio Galvão (181.515.150-
15); Gilberto Arantes Barbosa (039.492.491-68).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Economia e Finanças -
MD/CE.

1.3. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-
cex-3).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5387/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, aprovado
pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas a seguir indicadas
regulares com ressalva e dar quitação aos responsáveis, promovendo-
se, em seguida, o arquivamento do processo, sem prejuízo de fazer as
seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-032.583/2010-9 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Beatriz Figueiredo Franco (213.657.171-
00); Floriano Gomes da Silva Filho (060.813.041-91); Vitor Barboza
Lenza (004.700.151-87); Ney Teles de Paula (004.239.041-91).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado
de Goiás - TRE/GO.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Goiás (Secex/GO).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás e ao

Controle Interno que informe nas próximas contas:
1.6.1.1. se nas requisições de servidores para prestação de

serviços nos cartórios eleitorais, está sendo observado o prazo má-
ximo de permanência na Justiça Eleitoral, consoante estabelecido na
Resolução/TSE n. 22.630/2007, e na Lei n. 6.999/1982, bem como
sobre o percentual de serventuários requisitados ou cedidos de outros
órgãos à disposição do TRE/GO, consoante art. 3º da Resolução do
Conselho Nacional de Justiça n. 88/2009;

1.6.1.2. sobre a situação atual da obra reforma/restauração da
sede para os Cartórios Eleitorais, objeto do contrato n. 07/2003,
devendo informar se houve a aplicação de penalidades pela admi-
nistração então contratada, bem como sobre possível interposição de
recurso, noticiando sobre o andamento das ações propostas.

ACÓRDÃO Nº 5388/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
aprovado pela Resolução n. 155/2002, c/c o Enunciado n. 145 da
Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal, ACORDAM,
por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão n.
1.926/2011 - TCU - 1ª Câmara, prolatado na Sessão Extraordinária de
29/3/2011, Ata n. 9/2011, relativamente ao seu item 3, onde se lê: "Sr.
Aguinaldo Pereira da Silva, ex-Prefeito (falecido)", leia-se: "Sr. Agui-
naldo Pereira da Silva, ex-Prefeito (falecido), CPF n. 039.146.074-
91", mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora re-
tificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.957/2009-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Aguinaldo Pereira da Silva (falecido)
(039.146.074-91); Hissa Cristhiany Gurgel da Nobrega Pereira
(018.972.014-00); Empresa J.Z.R. Construções Ltda.
(36.661.710/0001-42); Luciano Augusto da Cruz (076.840.024-49).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Caraúbas/RN.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (Secex/RN).
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 24/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 12/7/2011 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 5389 a 5392, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios, votos
e pareceres em que se fundamentaram.

As deliberações sobre os processos relatados pelo Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa foram proferidas sob a Presi-
dência do Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

ACÓRDÃO Nº 5389/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n. TC-002.317/2011-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Procuradoria da União no Estado de To-

c a n t i n s / TO .
3.2. Responsáveis: João Abadio Oliveira e Silva, CPF n.

159.856.876-00, Arlete José Pereira do Nascimento, CPF n.
586.038.751-20, Dorivan Ferreira Sousa, CPF n. 353.714.392-34, Ze-
dequias Martins Lima, CPF n. 005.963.121-05, Sherlla Monsione
Moreira Borges, CPF n. 713.003.331-20, e empresa Imatel Cons-
truções Ltda., CNPJ n. 06.095.128/0001-62.

4. Entidade: Município de Pequizeiro/TO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/TO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Represen-

tação, subscrita pelo Procurador-Chefe da Procuradoria da União no
Estado de Tocantins, Sr. André Luis Rodrigues de Souza, noticiando
ilicitudes na utilização de verbas federais recebidas por meio do
Contrato de Repasse n. 0240.625-12/2007, celebrado entre o Mi-
nistério do Turismo e o Município de Pequizeiro/TO, no valor de R$
1.004.250,00 (R$ 975.000,00, de origem federal, e R$ 29.250,00, a
título de contrapartida municipal).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 235 e 237, inciso I, do Re-
gimento Interno/TCU, conhecer da presente Representação;

9.2. converter estes autos, com fulcro no art. 47 da Lei n.
8.443/1992, em Tomada de Contas Especial;

9.3. determinar, com base no art. 12, inciso II, da Lei n.
8.443/1992, a citação dos responsáveis a seguir indicados, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação,
apresentem alegações de defesa ou recolham aos cofres do Tesouro

Nacional os valores abaixo discriminados, corrigidos monetariamente
e acrescidos dos juros legais, a partir das respectivas datas, em face
das seguintes ocorrências:

9.3.1. Sr. João Abadio Oliveira e Silva, ex-Prefeito de Pe-
quizeiro/TO, solidariamente com a empresa Imatel Construções Ltda.,
na pessoa do seu representante legal, pelo débito de R$ 30.443,82
(trinta mil quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta e dois cen-
tavos), contado de 28/12/2008, por terem respectivamente autorizado
e recebido o pagamento dos serviços de terraplenagem, cuja execução
foi realizada com maquinário e servidores da Prefeitura de Pequi-
zeiro/TO, no âmbito da CR 0240.625-12/2007;

9.3.2. Sra. Arlete José Pereira do Nascimento, Prefeita de
Pequizeiro/TO, solidariamente com a empresa Imatel Construções
Ltda., na pessoa do representante legal, pelo débito de R$ 19.786,00
(dezenove mil setecentos e oitenta e seis reais), contado de
28/05/2010, por terem respectivamente autorizado e recebido o pa-
gamento de itens que não foram executados (discriminados no item 8
da instrução elaborada pela Unidade Técnica), no âmbito do CR
0240.625-12/2007;

9.4. determinar a audiência dos seguintes responsáveis:
9.4.1. Sr. João Abadio Oliveira e Silva, por ter autorizado e

homologado processo licitatório contendo cláusula restritiva à com-
petitividade do certame, derivada da cobrança indevida de R$ 500,00
pela aquisição do edital, em desacordo com o § 5º do art. 32 da Lei
n. 8.666/1993; e por ter celebrado o Contrato n. 34/2008 sem ob-
servância de cláusulas necessárias, exigidas pela Lei de Licitações
(artigos 54, § 1º, e 55);

9.4.2. Srs. Dorivam Ferreira Souza, Zedequias Martins Lima
e Sherlla Monsione Moreira Borges Ramos, por terem participado,
respectivamente, como Presidente e Membros da Comissão Perma-
nente de Licitação, de processo licitatório contendo cláusula restritiva
à competitividade do certame, derivada da cobrança indevida de R$
500,00 pela aquisição do edital, em desacordo com o § 5º do art. 32
da Lei n. 8.666/1993; e em decorrência do qual foi firmado o Con-
trato n. 34/2008 sem observância de cláusulas necessárias, exigidas
pela Lei de Licitações (artigos 54, § 1º, e 55);

9.5. determinar à Secex/TO que, por ocasião da citação dos
responsáveis solidários, esclareça-os sobre a origem do débito, en-
caminhando-lhes, ainda, cópia da instrução autuada sob o DE n. 29
destes autos, a fim de viabilizar o exercício da ampla defesa e do
contraditório;

9.6. dar ciência deste Acórdão, acompanhado do Relatório e
do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da União no Estado de
To c a n t i n s / TO ;

10. Ata n° 24/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 12/7/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5389-24/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (na Presidência), Marcos Bemquerer Costa (Relator) e
André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5390/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n. TC-009.674/2006-7.
1.1. Apensos: TC-014.656/2006-0 e TC-020.873/2010-7
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Áureo Franco Vilela, CPF n. 051.531.581-

87 e Marco Arquitetura, Engenharia, Construções e Comércio Ltda.,
CNPJ n. 15.536.451/0001-15.

4. Entidade: Município de Jaraguari/MS.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Mato Grosso do Sul.
8. Advogadas constituídas nos autos: Alessandra Pereira dos

Santos, OAB/MS n. 13.173 e Shênia Maria Renaud Vidal Bluma,
OAB/MS n. 4.523-B.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, em razão de irregularidades na aplicação dos
recursos repassados ao Município de Jaraguari/MS, por meio dos
Convênios ns. 6.286/1991 (fls. 02/07), 2.431/1991 (fls. 02/09 do TC-
014.656/2006-0, apensado), e 5.214/1991 (fls. 02/07 do TC-
020.873/2010-7, apensado), cujo objeto, comum a todos, era a cons-
trução de uma escola com 06 salas de aula.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas c e d, da Lei n. 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr.
Áureo Franco Vilela, condenando-o, em solidariedade com a empresa
Marco Arquitetura, Engenharia, Construções e Comércio Ltda., ao
pagamento da quantia original de Cr$ 37.472.640,00 (trinta e sete
milhões, quatrocentos e setenta e dois mil e seiscentos e quarenta
cruzeiros), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para comprovarem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso
III, alínea a do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir de 12/03/1992, até a data do efetivo recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor;

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do artigo 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, caso não aten-
didas as notificações;
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9.3. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e do Voto que o fundamentam:

9.3.1. à Procuradoria da República no Estado de Mato Gros-
so do Sul, para os fins previstos no art. 16, § 3º, da Lei n.
8.443/1992;

9.3.2. ao Juízo da 5ª Vara de Campo Grande/MS, responsável
pelo julgamento da Ação Penal n. 0000327-75.1994.4.03.6000, mo-
vida pelo Ministério Público Federal em face do Sr. Áureo Franco
Vilela e outros, nos termos do art. 9° da IN TCU n. 56/2007; e

9.3.3. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa-
ção.

10. Ata n° 24/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 12/7/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5390-24/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (na Presidência), Marcos Bemquerer Costa (Relator) e
André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5391/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-011.449/2010-1.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Francisco Lima Ribeiro, CPF n.

737.790.084-91.
4. Entidade: Cooperativa Regional de Produção e Prestação

de Serviços dos Assentados do Mato Grande Ltda. - Cooramg.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial foi instaurada pela Superintendência Re-
gional do Rio Grande do Norte do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - Incra/RN, em razão da execução parcial do
objeto pactuado e da ausência de comprovação do nexo causal entre
as despesas realizadas e os recursos transferidos por força do Con-
vênio n. 7000/2001, celebrado, em 26/10/2001, entre a aludida Au-
tarquia e a Cooperativa Regional de Produção e Prestação de Serviços
dos Assentados do Mato Grande Ltda. - Coorang, cujo objeto foi a
elaboração do Plano de Desenvolvimento dos Assentados - PDA, em
6 projetos de assentamento de reforma agrária do Estado do Rio
Grande do Norte, a saber: Surubim, 1º de Junho, São Luiz, Eldorado
dos Carajás, Gonçalo Soares e Santa Luzia.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Francisco Lima Ribeiro, e condená-lo ao
pagamento do débito original de R$ 23.800,00 (vinte e três mil e
oitocentos reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
do recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - Incra, atualizada monetariamente e acrescida dos
juros de mora devidos, calculados a partir de 08/11/2001, até o dia do
seu efetivo pagamento;

9.2. aplicar ao Sr. Francisco Lima Ribeiro a multa capitulada
no art. 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens 9.1 e 9.2 acima, caso não atendida a
notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
n. 8.443/1992.

10. Ata n° 24/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 12/7/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5391-24/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (na Presidência), Marcos Bemquerer Costa (Relator) e
André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5392/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n. TC 020.741/2008-4.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Município de Serra Dourada/BA, CNPJ

14.222.277/0001-73; Jovito Teixeira de Oliveira, CPF 341.553.845-
15; Elenice Maria de Almeida Lopes, CPF 122.119.315-53.

4. Entidade: Município de Serra Dourada/BA, CNPJ
14.222.277/0001-73.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade: 7ª Secretaria de Controle Externo.
8. Advogados constituídos nos autos: Drs. Clodoaldo Coe-

lho, OAB/BA n. 16.385; Glauco Mendes, OAB/BA n. 16.050; Kon-
rado Meighs Neves Vago, OAB/BA n. 18.834, Terêncio Calvacante
Tonhá, OAB/BA n. 8.648.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde -
FNS, devido à execução irregular, por parte do Município de Serra

Dourada/BA, de programas financiados com recursos federais re-
passados em 2004, detectada em fiscalização conjunta da Secretaria
Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União - SF-
CI/CGU e do Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único
de Saúde - Denasus, selecionada por meio do 13º Sorteio Público de
Municípios e realizada no período de 08 a 12/11/2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, c/c art. 22, parágrafo
único, da Lei n. 8.443/1992, no art. 202, § 3º, do Regimento In-
terno/TCU e no art. 3º da Decisão Normativa/TCU n. 57/2004, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa oferecidas pelo Município
de Serra Dourada/BA;

9.2. em conseqüência, fixar novo e improrrogável prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que o referido Mu-
nicípio comprove o recolhimento ao Fundo Nacional de Saúde - FNS
das quantias abaixo relacionadas, corrigidas monetariamente a partir
das respectivas datas até a data da efetiva quitação do débito, na
forma da legislação em vigor:

Data Valor (R$) Data Valor (R$)
05/01/2004 5.767,50 10/05/2004 2.940,35
06/01/2004 5.051,67 11 / 0 5 / 2 0 0 4 408,00
08/01/2004 1.766,60 20/05/2004 90,00
13/01/2004 999,50 02/06/2004 493,00
16/01/2004 4.213,70 03/06/2004 200,00
20/01/2004 90,00 07/06/2004 720,00
02/02/2004 2.475,80 09/06/2004 350,00
10/02/2004 4.173,69 14/06/2004 1.500,00
16/02/2004 28,00 15/06/2004 1.897,00
20/02/2004 90,00 16/06/2004 1.500,00
26/02/2004 4.260,00 17/06/2004 700,00
27/02/2004 1.255,00 18/06/2004 356,40
02/03/2004 352,30 2106/2004 1.590,00
09/03/2004 28,00 23/06/2004 1.250,00
12/03/2004 200,00 29/06/2004 950,00
15/03/2004 1.085,50 12/07/2004 315,10
16/03/2004 460,00 14/07/2004 410,00
19/03/2004 90,00 19/07/2004 700,00
24/03/2004 2.100,00 21/07/2004 632,00
02/04/2004 100,00 26/07/2004 680,00
05/04/2004 3.569,00 27/07/2004 715,75
06/04/2004 301,00 16/08/2004 28,00
13/04/2004 202,80 20/08/2004 120,00
20/04/2004 2.213,91 24/08/2004 100,00
22/04/2004 800,00 03/09/2004 323,35
06/05/2004 492,45 10/09/2004 200,00
07/05/2004 132,00 20/09/2004 158,00

9.3. determinar ao referido Município que, na hipótese da
impossibilidade de liquidação tempestiva do débito, no mencionado
prazo, adote providências com vistas à inclusão do valor da dívida em
sua lei orçamentária, informando ao Tribunal as providências ado-
tadas no prazo de 30 (trinta) dias;

9.4. determinar à Secex/BA que acompanhe o cumprimento
das medidas objeto desta Deliberação;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Prefeitura Municipal de Serra
Dourada/BA.

10. Ata n° 24/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 12/7/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5392-24/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (na Presidência), Marcos Bemquerer Costa (Relator) e
André Luís de Carvalho.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- TC-000.882/2009-3, TC-001.580/2010-8, TC-
002.229/2011-0, TC-006.106/2008-2, TC-009.341/2008-6, TC-
009.513/2011-6, TC-009.857/1999-0, TC-011.983/2010-8, TC-
013.980/2011-4, TC-013.998/2011-0, TC-014.089/2011-4, TC-
014.170/2011-6, TC-014.183/2011-0, TC-014.834/2011-1, TC-
014.911/2011-6, TC-015.013/2011-1, TC-015.033/2011-2, TC-
015.124/2011-8, TC-015.126/2011-0, TC-015.127/2011-7, TC-

015.184/2011-0, TC-015.681/2011-4, TC-016.875/2011-7, TC-
016.995/2006-3, TC-017.020/2011-5, TC-017.031/2011-7, TC-
017.034/2011-6, TC-017.035/2011-2, TC-017.036/2011-9, TC-
017.041/2011-2, TC-017.043/2011-5, TC-017.046/2011-4, TC-
017.047/2011-0, TC-017.050/2011-1, TC-017.051/2011-8, TC-
017.057/2011-6, TC-017.058/2011-2, TC-017.062/2011-0, TC-
017.064/2011-2, TC-017.065/2011-9, TC-017.066/2011-5, TC-
017.072/2011-5, TC-017.074/2011-8, TC-017.075/2011-4, TC-
017.089/2011-5, TC-017.190/2011-8, TC-017.472/2011-3, TC-
018.008/2011-9, TC-018.061/2011-7, TC-018.063/2011-0, TC-
018.064/2011-6, TC-018.072/2011-9, TC-018.073/2011-5, TC-
018.226/2011-6, TC-018.271/2011-1, TC-018.302/2011-4, TC-
018.320/2011-2, TC-018.321/2011-9, TC-018.323/2011-1, TC-
018.324/2011-8, TC-018.510/2011-6, TC-018.521/2011-8, TC-
018.538/2011-8, TC-018.568/2011-4, TC-018.569/2011-0, TC-
018.575/2011-0, TC-018.592/2011-2, TC-018.598/2011-0, TC-
018.656/2011-0, TC-018.659/2011-0, TC-018.662/2011-0, TC-
018.669/2011-5, TC-018.718/2011-6, TC-018.723/2011-0, TC-
018.811/2007-5, TC-019.169/2007-1, TC-021.189/2010-2, TC-
029.825/2008-7 e TC-031.678/2010-6, cujo relator é o Ministro Wal-
ton Alencar Rodrigues.

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 15 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da Câmara

Substituto

Aprovada em 13 de julho de 2011.

MARCOS BEMQUERER COSTA
Presidente

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
22ª REGIÃO

D E S PA C H O S

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 388/2011
Esta Diretoria Geral de Administração, considerando o con-

tido no processo em epígrafe, com fulcro na Lei nº 8666/93, art. 25,
caput, reconheceu a inexigibilidade de licitação para contratação da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, no valor de R$
175.990,00 (cento e setenta e cinco mil e novecentos e noventa reais),
objetivando à confecção de selos personalizados e de um carimbo
comemorativo aos setenta anos da Justiça do Trabalho.

Teresina, 6 de julho de 2011.
FELIPE MENDES DE OLIVEIRA

Diretor-Geral

Ratifico a inexigibilidade de licitação nos termos do des-
pacho de fls. 17/17v, para a contratação supramencionada, em cum-
primento ao disposto no artigo 26, caput, da Lei n.º 8.666/93.

Teresina, 11 de julho de 2011.
WELLINGTON JIM BOAVISTA

Desembargador - Presidente

Poder Judiciário
.

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA

DECISÃO NORMATIVA No- 89, DE 7 DE JULHO DE 2011

Altera a Decisão Normativa nº 87, de 30 de
março de 2011.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I do art. 3º do Regimento do Confea, aprovado pela
Resolução nº 1.015, de 30 de junho de 2006, e

Considerando as adequações necessárias ao funcionamento
do Programa de Desenvolvimento Sustentável do Sistema Con-
fea/Creas e Mútua - Prodesu;

Considerando a necessidade de prever mecanismo para uti-
lização dos saldos orçamentários dos programas do Prodesu, por meio
da apresentação de novos projetos no segundo semestre de cada
ano;

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.



Nº 134, quinta-feira, 14 de julho de 2011 101ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011071400101

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerando a importância de possibilitar aos participantes do Grupo I do Prodesu o aper-
feiçoamento de sua gestão, no caso da adesão ao Gespública, ou sua inserção institucional, no caso da
realização ou participação em eventos de caráter técnico ou institucional, decide:

Art. 1º Alterar a Decisão Normativa nº 87, de 30 de março de 2011, publicada no Diário Oficial
da União - DOU em 8 de abril de 2011 - -Seção 1, pág. 144 a 147.

Art. 2º Altera o item IIIE da Tabela II do art. 12 e da Tabela V do art. 47 da Decisão Normativa
nº 87, de 2011, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 12. Os recursos do orçamento anual do Prodesu serão distribuídos nos programas de acordo
com as modalidades de transferência e com os percentuais de aplicação correspondentes apresentados na
Tabela II.

Tabela II - Critério de distribuição dos recursos do Prodesu por programa:

Item Programa do Prodesu Modalidade de transferência Percentual aplica-
ção

I. A Programa para participação em reuniões do calendário do
Sistema Confea/Crea

Não reembolsável
Grupo I

12%

I. B Programa para eleição de conselheiros federais e presidentes
de Crea e do Confea

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

2%

II.A Programa de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Fis-
calização

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

30%

II.B Programa de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Ati-
vidades Finalísticas

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

10%

II.C Programa de treinamento e capacitação corporativa Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

5%

II.D Programa de estruturação tecnológica de sedes e inspeto-
rias

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

7%

II.E Programa de estruturação organizacional das unidades de
controle e transparência da gestão

Reembolsável
Grupos I, II, III, IV

Dotação específica

II. F Programa de auditoria independente dos Creas Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

1%

III. A Programa de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Co-
municação

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

5%

III. B Programa de estruturação física de sedes e inspetorias para
aquisição, construção, ampliação, reforma e locação emer-
gencial de espaço

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

10%

III. C Programa de estruturação física de sedes e inspetorias para
aquisição de mobiliário

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

2%

III. D Programa de apoio às entidades regionais registradas nos
Creas

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

10%

III. E Programa de apoio aos Creas para melhoria administrativa Não Reembolsável
Grupo I

6%

IV. A Programa para recuperação da capacidade de pagamento dos
Creas

Não Reembolsável
Grupos I, II, III, IV

Dotação específica

IV. B Programa para reengenharia econômica, financeira e admi-
nistrativa dos Creas

Não Reembolsável
Grupo I

Dotação específica

Art. 47. Os recursos do orçamento do Prodesu para o exercício 2011 serão distribuídos nos programas
de acordo com as modalidades de transferência e com os percentuais de aplicação correspondentes
apresentados na Tabela V, observados os demais critérios fixados nesta decisão normativa.
Tabela V - Critério de distribuição dos recursos do Prodesu por programa:

Item Programa do Prodesu Modalidade de transferência Percentual aplicação
I. A Programa para participação em reuniões do calendário do

Sistema Confea/Crea
Não reembolsável
Grupos I

13%

I. B Programa para eleição de conselheiros federais e presiden-
tes de Crea e do Confea

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

5%

II. A Programa de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Fis-
calização

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

33%

II. B Programa de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Ati-
vidades Finalísticas

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

0%

II. C Programa de treinamento e capacitação corporativa Não reembolsável
Grupo I, II, III, IV

0%

II. D Programa de estruturação tecnológica de sedes e inspeto-
rias

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

5%

II. E Programa de estruturação organizacional das unidades de
controle e transparência da gestão

Reembolsável
Grupos I, II, III, IV

0%

II. F Programa de auditoria independente dos Creas Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

2%

III. A Programa de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Co-
municação

Não reembolsável
Grupo I, II, III, IV

7%

III. B Programa de estruturação física de sedes e inspetorias para
aquisição, construção, ampliação, reforma e locação emer-
gencial de espaço

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

15%

III. C Programa de estruturação física de sedes e inspetorias para
aquisição de mobiliário

Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

0%

III. D Programa de apoio para entidades regionais Não reembolsável
Grupos I, II, III, IV

10%

III. E Programa de apoio para melhoria administrativa dos Creas Não Reembolsável
Grupo I

10%

IV. A Programa de apoio do Sistema Confea/Crea para recupe-
ração da capacidade de pagamento dos Creas

Não Reembolsável
Grupos I, II, III, IV

Dotação específica

IV. B Programa de apoio do Sistema Confea/Crea para reenge-
nharia econômica, financeira e administrativa dos Creas

Não Reembolsável
Grupos I

Dotação específica

Art. 3º Esta decisão normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS TÚLIO DE MELO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL

ÓRGÃO ESPECIAL

ACÓRDÃOS

RECURSO 2008.08.03679-05. Origem: Conselho Seccional da
OAB/Paraná - Processo CSA nº 13068, Protocolo nº 20224/07, de
18.07.07. Conselho Federal da OAB - Terceira Câmara, Processo nº
2008.08.03679-05, de 10.06.2008. Assunto: Recurso contra decisão
da Terceira Câmara do Conselho Federal da OAB. Sociedade de
Advogados. Registro de inscrição de filial. Exigência de inscrição
suplementar de todos os sócios. Recorrente: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Recorrido: L.F.Maia e Advogados Associados OAB/SP
2.236 (Advs.: Luiz Fernando Maia OAB/SP 67217 e outros). Relator:
Conselheiro Federal Marcelo Cintra Zarif (BA). Ementa n.
063/2011/OEP: Alteração de provimento não tem o condão de mo-
dificar decisão proferida na vigência de provimento anterior. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
Conselheiros componentes do Órgão Especial do Conselho Pleno do
Conselho Federal da OAB, por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, parte integrante
deste. Impedido de votar o representante da OAB/Paraná. Brasília, 21
de fevereiro de 2011. Márcia Regina Machado Melaré - Presidente
em exercício do Órgão Especial. Marcelo Cintra Zarif - Relator.
RECURSO 2009.08.02841-01. Origem: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo - T.E.D. IV, Processo n. 3827/98, de 29.10.1998.
Secretaria das Câmaras, IIIª Câmara, Processo n. S.C. 2672/2003, de
30.05.2003. Conselho Federal da OAB - Primeira Turma da Segunda
Câmara, Processo n. REC - 0446/2006, de 01.06.2006. Segunda Câ-
mara, Processo n. 2009.08.02841-01, de 18.09.2009. Assunto: Re-
curso contra decisão da Segunda Câmara do Conselho Federal da
OAB. Infração. Previsão. Art. 34, XX, da Lei n. 8.906/94. Recor-
rente: E.S.T.B. (Adv.: Eugenio Saverio Trazzi Bellini OAB/SP
63250). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal José Murilo Procópio de Carvalho (MG). Relator
para o acórdão: Conselheiro Federal Joaquim de Calasans Melo Filho
(SE). Ementa n. 065/2011/OEP: MATÉRIA ÉTICO-DISCIPLINAR.
COMPOSIÇÃO DAS CÂMARAS RECURSAIS DE SECCIONAL.
ADVOGADOS NÃO CONSELHEIROS. MATÉRIA SUMULADA.
DECISÃO OBJURGADA MANTIDA NA ÍNTEGRA. Acórdão: Vis-
tos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Conse-
lheiros componentes do Órgão Especial do Conselho Pleno do Con-
selho Federal da OAB, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso, determinando o retorno dos autos à Primeira Turma da Se-
gunda Câmara, para analisar o mérito recursal, nos termos do voto do
Relator, parte integrante deste. Impedida de votar a representante da
OAB/São Paulo. Brasília, 12 de abril de 2011. Alberto de Paula
Machado - Presidente. Joaquim de Calasans Melo Filho - Relator "ad
hoc". RECURSO 2010.08.03811-03. Origem: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo - VIII Turmar - T.E.D., Processo n. 7475/98, de
21.10.1998. Secretaria das Câmaras, IIIª Câmara, Processo n. S.C.
3191/2003, de 05.12.2003. Conselho Federal da OAB - Segunda
Turma da Segunda Câmara, Processo n. REC - 0365/2006, de
02.05.2006. Segunda Câmara, Processo n. 2007.29.03294-01, de
05.10.2007. Órgão Especial, Processo n. 2008.08.04566-03, de

15.12.2008. Assunto: Recurso contra decisão da Segunda Câmara do
Conselho Federal da OAB. Nulidade de julgamento. Infração. Pre-
visão. Art. 34, XXII, da Lei n. 8.906/94. Recorrente: J.A. (Advs.:
Juliane de Almeida OAB/SP 102563, Juarez Rogério Felix OAB/SP
94439 e outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal José Danilo Correia Mota (CE). Ementa
n. 066/2011/OEP: Recurso - Órgão Especial. Prescrição. Retenção
abusiva de autos. Dosimetria da pena - 1. Impossibilidade de nova
apreciação pelo Órgão Especial de matéria preliminar anteriormente
julgada. 2. Inocorrência de prescrição da pretensão punitiva disci-
plinar pelo simples fato de o processo tramitar há mais de cinco anos,
quando ocorrem eventos aptos a interromperem o prazo prescricional
- Inteligência do EAOAB, art. 43, § 2º, I e II. 3. Comete infração
disciplinar o advogado que abusiva e injustificadamente mantém os
autos de processo em seu poder após decurso de prazo de intimação
para restituí-los. 4. Impossibilidade de se aplicar suspensão por prazo
inferior a 30 (trinta) dias, por força do disposto no art. 37. § 1º, da
Lei 8.906/94. Recurso improvido. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os presentes autos, decidem os Conselheiros componentes do
Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, por
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator, parte integrante deste. Impedida de votar a representante da
OAB/São Paulo. Brasília, 12 de abril de 2011. Alberto de Paula
Machado - Presidente. José Danilo Correia Mota - Relator. RECUR-
SO 2009.08.07020-03. Origem: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo - T.E.D. III, Processo n. 3063/00, de 08.06.2000. Secretaria das
Câmaras, IIIª Câmara, Processo n. S.C. 3334/2004, de 16.02.2004.
Conselho Federal da OAB - Segunda Câmara, Processo n. REC -
0695/2006, de 11.09.2006. Assunto: Recurso contra decisão da Se-
gunda Câmara do Conselho Federal da OAB. Composição das Câ-
maras recursais. Nulidade de julgamento. Recurso adesivo. Recor-
rentes: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e A.P.A.. (Advs.: An-
tônio Pereira Albino OAB/MG 26930, Geraldo Roberto Gomes
OAB/MG 75191 e outros). Recorrido: João Marques Teixeira. Re-
latora: Conselheira Federal Daniela Rodrigues Teixeira (DF). Relator
para o acórdão: Conselheiro Federal Wagner Soares Ribeiro de Amo-
rim (RN). Ementa n. 067/2011/OEP: RECURSO. DECISÃO DE
SECCIONAL DA QUAL PARTICIPARAM ADVOGADOS NÃO-
CONSELHEIROS. SÚMULA. PROVIMENTO. 1 - Recurso apre-
sentado contra decisão que reconheceu nulidade de julgamento rea-
lizado na seccional por ter ocorrido em sessão composta por ad-
vogados não conselheiros. 2 - Súmula da OAB que afasta referida
nulidade. 3 - Recurso conhecido e provido. 4 - Recurso adesivo
prejudicado. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, decidem os Conselheiros componentes do Órgão Especial do
Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, por unanimidade, dar
provimento ao recurso interposto pelo Conselho Seccional da
OAB/São Paulo, declarando a legalidade das decisões proferidas no
âmbito da Seccional, e determinando a realização, pela Primeira Tur-
ma da Segunda Câmara do Conselho Federal, de novo julgamento
para apreciação da matéria recursal, e, ainda, julgar prejudicado o
recurso adesivo interposto pelo Representado, nos termos do voto da
Relatora, parte integrante deste. Impedida de votar a representante da
OAB/São Paulo. Brasília, 12 de abril de 2011. Alberto de Paula
Machado - Presidente. Wagner Soares Ribeiro de Amorim - Relator
"ad hoc". RECURSO 2007.08.05508-05. Origem: Conselho Seccional

da OAB/São Paulo - T.E.D. X, Processo n. 049/04, de 09.03.2004.
Secretaria das Câmaras, IVª Câmara, Processo n. S.C. 6536/2006, de
19.07.2006. Conselho Federal da OAB - Segunda Câmara, Processo
n. 2007.08.05508-05, de 24.09.2007. Assunto: Recurso contra decisão
da Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB. Violação de pre-
ceitos éticos. Reconhecimento. Recorrente: A.F.G.M.M. (Advs.: An-
tonio Fernando Guimarães Marcondes Machado OAB/SP 86499 e
Jeferson Luis Martins OAB/SP 231386). Recorrida: T.T. (Advs.: Ale-
xandre Zanin Guidorzi - OAB/SP 166647 e outros). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Maryvaldo Bassal de Freire (RR). Ementa n. 068/2011/OEP: Recurso
interposto contra decisão unânime da Segunda Turma da Segunda
Câmara - Impossibilidade. Falta de pressupostos de admissibilidade -
Art. 75, caput do Estatuto e Art. 85, II, do Regulamento Geral - Não

conhecimento do recurso. Não reúne condições de admissibilidade o
recurso dirigido ao Órgão Especial contra decisão unânime da Se-
gunda Turma da Segunda Câmara quando esta não violou o Estatuto
da Ordem dos Advogados do Brasil, o Regulamento Geral, Código de
Ética, e, Provimentos, e, ainda não apontou dissonância pretoriana
específica advinda desse Conselho Federal, ou de qualquer outro
Conselho Seccional. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, acordam os Conselheiros componentes do Órgão Es-
pecial do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, por una-
nimidade, não conhecer do recurso, nos termos do Relator, parte
integrante deste. Impedida de votar a representante da OAB/São Pau-
lo. Brasília, 12 de abril de 2011. Alberto de Paula Machado - Pre-
sidente. Maryvaldo Bassal de Freire - Relator. RECURSO
2009.08.09363-03. Origem: Conselho Seccional da OAB/São Paulo -

T.E.D. IV, Processo n. 7227/2003, de 17.12.2003. Secretaria das
Câmaras, IVª Câmara, Processo n. S.C. 5754/2005, de 15.12.2005.
Conselho Federal da OAB - Primeira Turma da Segunda Câmara,
Processo n. REC - 0922/2006, de 30.10.2006. Órgão Especial, Pro-
cesso n. 2008.08.02617-01, de 30.09.2008. Assunto: Recurso contra
decisão da Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB. Infração.
Previsão. Art. 34, IX, da Lei n. 8.906/94. Recorrente: A.T.M. (Adv.:
Adriana Torres Mallegni OAB/SP 143643). Recorrida: Associação
dos Proprietários do Loteamento Montecatine - Representantes Le-
gais: Bernardo R. Zicman e Ricardo de Benedetti (Adv.: Helio Ma-
galhães Bittencourt OAB/SP 85234-A). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Paulo Mar-
condes Brincas (SC). Ementa n. 069/2011/OEP: Processo não pa-
ralisado por mais de três anos. Prescrição intercorrente. Inocorrência.
Art. 43, § 1º, do EAOAB. Recurso improvido. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal
da OAB, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator, parte integrante deste. Impedida de
votar a representante da OAB/São Paulo. Brasília, 17 de maio de
2011. Alberto de Paula Machado - Presidente. Paulo Marcondes Brin-
cas - Relator. RECURSO 2009.29.07315-01 - Embargos de Decla-
ração. Origem: Conselho Seccional da OAB/São Paulo - T.E.D. III,
Processo n. 8241/98, de 18.11.1998. Secretaria das Câmaras, Processo
n. S.C. 4668/2005, de 1º.02.2005. Conselho Federal da OAB - Se-
gunda Câmara, Processo n. REC - 0606/2006, de 17.07.2006. Órgão
Especial, Processo n. 2007.29.03315-01, de 06.07.2007. Assunto:
Embargos de Declaração. Embargante: A.M. (Advs.: Adinaldo Mar-
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tins OAB/SP 108.657, Ronaldo Rodrigues Dias OAB/SP 162.076 e
outros). Embargado: Acórdão de fls. 380/383. Recorrente: A.M.
(Advs.: Adinaldo Martins OAB/SP 108.657, Ronaldo Rodrigues Dias
OAB/SP 162.076 e outros). Recorrido: Regigant Recuperadora de
Pneus Para LTDA (Representantes: Georgette Cunha de Marco, Hum-
berto de Marco e outros). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Djalma Frasson (ES).
Relator para o acórdão: Conselheiro Federal Paulo Marcondes Brin-
cas (SC). Ementa n. 070/2011/OEP: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADES - CERCEAMENTO DE DE-
FESA E PRESCRIÇÃO AFASTADAS - PARTICIPAÇÃO DE AD-
VOGADO NÃO CONSELHEIRO EM JULGAMENTO DE MATÉ-
RIA ÉTICO-DISCIPLINAR EM ÓRGÃO DA OAB - Afastamento
de nulidade (Súmula 01/2007 do Órgão Especial da OAB) - Em-
bargos de Declaração conhecidos e rejeitados. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os presentes autos, acordam os Conselheiros
componentes do Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho
Federal da OAB, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Relator. Impedida de votar a
Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 12 de abril de 2011.
Alberto de Paula Machado - Presidente. Paulo Marcondes Brincas -
Relator "ad hoc". Processo 2008.08.00850-05. Origem: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo - T.E.D. X, Processo n. 103/05, de
23.05.2005. Secretaria das Câmaras, IIIª Câmara, Processo nº S.C.
6991/2006, de 27.11.2006. Conselho Federal da OAB - Segunda
Câmara, Processo n. 2008.08.00850-05, de 21.02.2008. Assunto: Re-
curso contra decisão da Segunda Câmara do Conselho Federal da
OAB. Infração. Previsão. Art. 34, XX, XXI e XXV, da Lei n.
8.906/94. Recorrente: R.C.F. (Advs.: Geraldo Torres de Albuquerque
OAB/SP 69288 e Rogério Carlos Fernandes OAB/SP 131877). Re-
corrido: Sulivan Soares Penques. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Adamor de Sousa Oli-
veira (AP). Relator para o acórdão: Conselheiro Federal Francisco
Anis Faiad (MT). Ementa n. 071/2011/OEP: Locupletamento. Recusa
de prestação de contas. Alegação de compensação de honorários em
atraso. Não caracterização diante de provas induvidosas. Prática das
infrações disciplinares previstas no art. 34, XX, XXI e XXV do
EAOAB. Suspensão do exercício profissional pelo prazo de 12 (doze)
meses. Majoração. Antecedentes. Cumulação da pena. Art. 40, do
Estatuto. Art. 37, § 2º, da Lei 8906/94. A suspensão deve perdurar até
a efetiva prestação de contas. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos, acordam os membros integrantes do Órgão Es-
pecial do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator, parte integrante deste. Impedida de votar a repre-
sentante da OAB/São Paulo. Brasília, 21 de fevereiro de 2011. Miguel
Ângelo Cançado - Presidente ad hoc do Órgão Especial. Francisco
Anis Faiad - Relator ad hoc. MEDIDA CAUTELAR 2010.11.06426-
01 - Embargos de Declaração. Origem: Processo Originário. Ref:
Conselho Federal da OAB - Segunda Câmara, Processo n.
2007.08.02320-05, de 30.04.2007. Órgão Especial, Processo n.
2008.18.07278-01, de 08.04.2009. Assunto: Embargos declaratórios.
Embargante: J.A. (Adv.: Paulo Cardoso Vastano OAB/SP 149253).
Embargado: Acórdão de fls. 462/468 e 496. Requerente: J.A. (Adv.:
Paulo Cardoso Vastano OAB/SP 149253). Requerido: Elisio José de
Souza. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Luiz Carlos Levenzon (RS). Ementa n.
072/2011/OEP: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA
CAUTELAR. PRETENSÃO DE OBTENÇÃO DE LIMINAR PARA
ASSEGURAR PROPOSITURA DE PEDIDO REVISIONAL DE PU-
NIÇÃO DE CENSURA APLICADA. EXERCÍCIO DE CARGO DE
PRESIDENTE DE SUBSEÇÃO. AMPLO EXAME DA MATÉRIA
POSTA EM DEBATE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS LEGAIS
DE ADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS. Acórdão: Vis-
tos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Conse-
lheiros componentes do Órgão Especial do Conselho Pleno do Con-
selho Federal da OAB, por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator, parte integrante deste.
Impedida de votar a representante da OAB/São Paulo. Brasília, 12 de
abril de 2011. Alberto de Paula Machado - Presidente. Luiz Carlos
Levenzon - Relator. RECURSO 2009.08.07847-05. Origem: Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro - Processo n. 253251/2008, de
19.05.2008. Conselho Federal da OAB - Primeira Câmara, Processo
n. 2009.08.07847-05, de 22.12.2009. Assunto: Recurso contra decisão
da Primeira Câmara do Conselho Federal da OAB. Pedido inscrição.
Fiscal Sanitário da Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa.
Incompatibilidade. Recorrente: Presidente do Conselho Federal da
OAB, Ophir Cavalcante Junior - Gestão 2010/2013. Recorrido: Marco
Antônio Aurélio. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio Gran-
de do Sul. Relator: Conselheiro Federal Maryvaldo Bassal de Freire
(RR). Ementa n. 073/2011/OEP: Fiscal sanitário. Exercício de poder
de polícia. Incompatibilidade com o exercício da advocacia. Art. 28,
V, do Estatuto da Advocacia e da OAB. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
do Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB,
por unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator, parte integrante deste. Brasília, 12 de abril de 2011.
Alberto de Paula Machado - Presidente. Maryvaldo Bassal de Freire
- Relator. RECURSO 2009.08.06284-05. Origem: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo - CAASP, Processo n. AM - 5092, de 13.06.2005.
Secretaria das Câmaras, Processo n. S.C. 7283/2007, de 21.03.2007.
Conselho Federal da OAB - Terceira Câmara, Processo n.
2009.08.06284-05, de 14.09.2009. Assunto: Recurso contra decisão
da Terceira Câmara do Conselho Federal da OAB. Auxílio mensal.
Prorrogação. Recorrente: Caixa de Assistência dos Advogados de São
Paulo - CAASP (Advs.: André Aranha Rossignoli OAB/SP 125.739 e
outros). Recorrido: José Avanildo de Lima OAB/SP 119.869. In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal Cesar Augusto Baptista de Carvalho (AC). Vista: Con-

selheiro Federal Francisco Anis Faiad (MT). Ementa n.
074/2011/OEP: "AUXÍLIO FINANCEIRO. Concessão do benefício
em situação emergencial. Advogado que recebe aposentadoria, além
de possuir outra renda familiar, não faz jus ao auxílio da Caixa de
Assistência." Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, decidem os Conselheiros componentes do
Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, por
maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto divergente do
Conselheiro Francisco Anis Faiad (MT). Impedida de votar a re-
presentante da OAB/São Paulo. Brasília, 17 de maio de 2011. Alberto
de Paula Machado - Presidente. Francisco Anis Faiad - Relator para
o acórdão. RECURSO 2008.08.04614-05. Origem: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais - Representação n. 20677. Tribunal de
Ética e Disciplina, 2ª Turma, Processo n. 5415/03, de 01.09.2003.
Conselho Federal da OAB - Segunda Câmara, Processo n.
2008.08.04614-05, de 17.06.2009. Assunto: Recurso contra decisão
da Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB. Infração. Previsão.
Art. 34, XVI, da Lei n. 8.906/94. Recte: G.P. (Adv.: Geraldo Pereira
- OAB/MG 24300). Recdo: Anderson Santos. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais. Relatora: Conselheira Federal An-
gela Serra Sales (PA). Relatora para o acórdão: Conselheira Federal
Márcia Regina Machado Melaré (SP). Ementa n. 075/2011/OEP:
PROCESSO DISCIPLINAR. RECURSO CONTRA DECISÃO
UNÂNIME DA 2ª TURMA DA SEGUNDA CÂMARA. DECISÃO
RECORRIDA QUE NÃO CONHECEU DE RECURSO POR AU-
SÊNCIA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. PRESCRI-
ÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 43, § 1º, DO EAOAB. PRETEN-
SÃO RECURSAL EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO CONSELHO FEDERAL. NÃO CONHECIMEN-
TO DO RECURSO. ÓBICE DO ART. 85, II, DO REGULAMENTO
GERAL DO EAOAB. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros do Órgão
Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, por una-
nimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Relatora.
Impedido de votar o representante da OAB/Minas Gerais. Brasília, 14
de junho de 2011. Alberto de Paula Machado - Presidente. Márcia
Regina Machado Melaré - Relatora para o acórdão. RECURSO
2007.08.07495-05- Embargos de Declaração. Origem: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo - T.E.D. XI, Processo n. 264/2002, de
18.07.2002. Secretaria das Câmaras, IIIª Câmara, Processo n. S.C.
2988/2003, de 10.10.2003. Conselho Federal da OAB - Segunda
Câmara, Processo n. 2007.08.07495-05, de 10.12.2007. Assunto: Em-
bargos declaratórios. Embargante: P.H.F.B. (Adv.: Paulo Henrique
Ferreira Bibries - OAB/SP 149.025). Embargado: Acórdão de fls.
312/322. Recorrente: P.H.F.B. (Adv.: Paulo Henrique Ferreira Bibries
- OAB/SP 149.025). Recorrida: Andrea Abdo Elias Bacala (Adv.:
Nodeci Leoni de Freitas - OAB/SP 201.093). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Mary-
valdo Bassal de Freire (RR). Ementa n. 076/2011/OEP: "Não são
admissíveis embargos de declaração para reexaminar e/ou rediscutir
matéria já decidida. Ausência de contradição, omissão ou obscu-
ridade. Rejeição. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros do Órgão Especial do
Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, por unanimidade, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.
Impedida de votar a representante da OAB/São Paulo. Brasília, 17 de
maio de 2011. Alberto de Paula Machado - Presidente. Maryvaldo
Bassal de Freire - Relator. RECURSO 2010.08.03081-03. Origem:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo - Processo n. NOX - 129242.
Conselho Federal da OAB. Primeira Câmara. Processo n. REP -
0018/2005, de 06.07.2005. Assunto: Recurso contra decisão da Pri-
meira Câmara do Conselho Federal da OAB. Pedido de transferência.
Vício na inscrição principal. Recte: Marcos Tomaz da Silva -
OAB/AC 1085. Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Acre. Relator: Conselheiro
Federal Henri Clay Santos Andrade (SE). Vista: Conselheiro Federal
Marcelo Cintra Zarif (BA). Ementa n. 077/2011/OEP: "Represen-
tação. Inscrição originária anterior à vigência da Lei n. 8.906/94.
Falta de comprovação de endereço. Inaplicabilidade da exigência do
Provimento 81/96. Inscrição profissional de advogado obtida sob égi-
de da Lei n. 4.125/63 não carece de comprovação de residência no
Estado em que consta a inscrição originária, sendo o bastante a
comprovação da regular aprovação no Exame de Ordem. Recurso
provido". Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros do Órgão Especial do Conselho
Pleno do Conselho Federal da OAB, por unanimidade, em dar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Marcelo
Cintra Zarif (BA). Impedida de votar a representante da OAB/São
Paulo. Brasília, 14 de junho de 2011. Alberto de Paula Machado -
Presidente. Marcelo Cintra Zarif - Relator para o acórdão. RECURSO
2007.08.05534-05 - Embargos de Declaração. Origem: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo - T.E.D. III, Processo n. 3043/02, de
05.07.2002. Secretaria das Câmaras, IVª Câmara, Processo n. S.C.
5587/2005, de 28.10.2005. Conselho Federal da OAB - Segunda
Câmara, Processo n. 2007.08.05534-05, de 25.09.2007. Assunto: Em-
bargos declaratórios. Embargante: J.L.D.R. (Advs.: José Luiz Dutra
Rodrigues OAB/SP 32.807, Luiz Roberto Dutra Rodrigues OAB/SP
189.405 e outros). Embargado: Acórdão de fls. 843/848. Recte:
J.L.D.R. (Advs.: José Luiz Dutra Rodrigues OAB/SP 32.807, Luiz
Roberto Dutra Rodrigues OAB/SP 189.405 e outros). Recda: Ma-
rilena Carmem Moreno de Azevedo (Advs.: Fábio Sammarco An-
tunes OAB/SP 140.457 e outros). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Afeife Mohamad Hajj
(MS). Relator: redistribuído ao Cons. Federal José Danilo Correia
Mota (CE). Ementa n. 078/2011/OEP: Embargos de Declaração. Ale-
gação de contradição. Fundamentação. Afronta à Lei 8.906/94, pela
aplicação da Súmula 01/2007 do Órgão Especial. A contradição que
autoriza o acolhimento dos embargos é aquela existente no próprio
julgado. Ausência de contradição no acórdão atacado. Embargos re-
jeitados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros do Órgão Especial do Conselho
Pleno do Conselho Federal da OAB, por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, parte in-
tegrante deste. Impedida de votar a representante da OAB/São Paulo.
Brasília, 17 de maio de 2011. Alberto de Paula Machado - Presidente.
José Danilo Correia Mota - Relator.

Brasília, 14 de julho de 2011.
ALBERTO DE PAULA MACHADO

Presidente
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